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57.a Sessão da 1.a .Sessão Legfslati~a da. 7.a Legislatura, 
em 16 de junho de 1971 · ' 

PRESID:f:NCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos,. 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 
. Adalberto Sena - Geraldo 

Mesquita - Flávio Brito - José 
,Esteves "- ·· Cattete Pin.'I-J.eiro -
Milton Trindade - Renato Fran
co - Alexandre Costa- José Sar
ney - Petrônio Portella - Hel
vídio Nunes - Virgílio Távora -
Wilson Gonçalves - Dinarte Ma-· 
riz - Jessé Freire - João Cleofas 
- Wilson Campos ·- Luiz Caval
cante- Augusto Franco.:-Lean
dro Maciel - Lourival Baptista -
Heitor Dias - Ruy SantOs - Car
los Lindenberg - Paulo Tôrres -
Vasconcelos Torres- Danton Jo
bim - ·• Gustavo Capanema -
Magalhães Pinto- C'arvalho Pin
to -· Franco Montoro - Orlando 
Zancaner- Benedito Ferreira
Fernando Corrêa- Filinto· Müller 
-· Accioly Filho - Ney Braga -
Antônio Carlos-Daniel Kr.l.eger 
-Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista acusa o compa
recimento de 40 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

· O Sr. 1.0 -Secretârio procederá â. lei
tura .·•. do :·Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
De agTadecimento de remessa de au

tógrafo de decreto legislativo: 

- N.0 123171 (n.O 188/71, na ori
gem), de 15 do corrente, refe
rente ao Decreto Legislativo n.0 

41/71, ·que aprova ·o · texto do 
P:t:otocolo de Emenda ao art. 50, 
alínea a, da C'onvenção sôbre 
Aviação CiviL Internacional 
aprovada · pela Assembléia d~ 

· Organi,zação de Aviação CiVil In
ternacional \OAC!); ·reunida· em. 
Nova Iorque nos dias 11 e 12 de 
março de 1971. 

Res?tuind_o autógrafos de projeto de 
le1 sanc1onado: . . · . 

- N.o 124J71 (n.o 189/71, na ~ri-' 
gem), de 16 do corrente, referen
te ao Projeto de Lei n.0 4/71 
(CN), que cria a 3.a Auditoria da 
2.a. Circunscrição Judiciária Mi
litar, e dá outrM providências 
(Projeto . que se transformou na 
Lei n.0 5.661, de l6 de junho de 
1971). 

OFtCIOS 
DO SR. 1.0 -SEOREI'ARIO DA cAMA:.. 

:aA DOS' DEPUTADOS 
JÚicaminhando à revisão do· ~ado 

. ~utógTafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMABA. 
N.0 23, de 1971 

(N.0 1-B/71, Da. Ca.sa de origem) 

Modifica o art. 2.0 , item III, cllo 
Decreto~ lei n.0 830, de 8 de s~tem
bro de 1969, que altera· a Lei n. o 
5.414, de 10 de abril ele 1968, que 
altera o Q~ de Pessoal da. Se
cretaria do Tribunal Federal de 
Recursos, e dá. outras providên
cias, e o art. 1,0 do Decreto--lei n.0 

964, de 13 de outubro, de 1969, que 
altera o Deereto-lei n.0 830, de 8 
de setembro de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art •. 1.0 - o art. 2.0 , item m, do 

Decreto-lei n.0 830, de 8 (le setembro 
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de 1969, passa a ter a seguinte re
dação: · 

"Art. 2.o - Será exigida a apre
sentação de diploma: 
m - de Técnico de· Contabili
dade, para o titular do cargo de 
Contabilista." 

Art. 2.o- O art. 1.0 do Decreto-lei 
n.0 964, de 13 de outubro de 1969, pas
sa a vigorar com a redação seguinte: 

"Art. 1.0 - Fica incluído na ta:.. 
bela a que se refere o art. 1.0 do 
Decreto-lei n.0 830, de 8 de se
tembro de i969, um cargo de pro
vimento em comissão de Chefe de 
Portaria, símbolo PJ-3, ·na situa
ção anterior e na situação nova, e 
majorado, de um para três, o 
cargo isolado de provimento efe
tivo de Contabilista, símbolo PJ-4, 
na situaÇão nova." 

Art. 3.o -Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo-· 
gadas as disposições em contrário. 

OFíCIO N.0 610-GP 
Em 4 de dezembro de· 1970. 

Sr. Presidente: 
Temos· a honra de submeter à ele

vada consideração dos EXm.os. Srs. 
Membros do Congresso Nacional o 
incluso anteprojeto de lei, destinado 
a dar nova redação ao item m do 
art. 2.o do Decreto..;lei n.0 830, de 8 
de .setembro de 1969, e ao art. 1.0 do 
Decreto-lei n.O 964, ·de 13 de outubro 
de 1969, que alterou o Decreto-lei 
n.0 830. 

O art. 2.o do Decreto-lei n. 830, de 
8-9-.69, determina que: 

"Art. 2.0 - Será exigida a apre
sentação de diploma: 
I- .· ........................... . 

II·- ........................... . 

· m - de Técnico de Contabili
dade para o titular do cargo iso
lado efetivo de Contador." 

Quanto ao art. 1.0 do Decreto-lei 
n.o 964, de 13-10-69, reza que: 

"Art. 1.o - Fica incluído na ta
bela a que se refere o art. 1.0 do 
Decreto-lei n.O 830, de 8 de setem
bro de 1969, um cargo isolado de 
provimento em comissão de Chefe 
de Portaria, símbolo PJ -3, na si-

tuação anterior e na situação 
nova, e majorado, de um para 
três, o cargo isolado de provimen;.. 
to efetivo de Contador, símbolo 
PJ-4, na situação nova." 

Ocorre que, conforme ponderação 
apresentada pela Confederação Nacio
nal das Profissões Liberais, através do 
DASP, a substituição da expressão 
"Contador" pela de "Contabilista", na 
redação dos citados textos, viria res
guardar os interêsses daqueles que 
possuem curso de nível universitário, 
isto é, portadores de diploma de Con
tador, por haver sido exigido, para 
provimento do respecitvo cargo, ape
nas o diploma de Técnico em Conta
bilidade. A sugestão da Confeferação 
teve pareceres favoráveis do· Minis
tério do Planej amento e Coordenação 
Geral e do DASP. 

Desta forma, atendendo às razões 
apresentadas .pela. Confederação Na
cional das Profissões Liberais e nos 
têrmos do decidido pelo egrégio ple
nário do Tribunal, em sessão admi
nistrativa realizada em 6 de novembro 
do corrente ano, deverá o item m 
do art. 2.0. do Decreto-lei n.0 830, de 
8 de setembro de 1969, ter a redação 
seguinte: 

"Art. 2.0 - Será exigida a apre
sentação ·de diploma: 
I- .......................... .. 
II- .......................... . 
m - de Técnico de COntabili
dade, para o titular do cargo de 
Contabilista." 

OUtrossim, o art. 1.0 do Decreto-lei 
n.0 964, de 13-10-69, passará a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 1. o - Fica incluído na ta
. bela a que se refere o art. 1.0 do 
Decreto-lei n.o 830, de 8 de setem..; 
bro de 1969, um cargo de provi
mento em comissão de Chefe de 
Portaria, símbolo PJ-3, na situa
ção anterior e na situação nova, 
e majorado, de um para três, o 
cargo isolado de provimento efe
tivo de Contabilista, símbolo PJ-4, 
na situação nova." 

Aproveitamos a oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência nossos 
protestos de elevada estima e distinta 
consideração. - Ministro Amarílio 
Benjamin, Presidente. 

(As Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 24, de 19.71 
(N.0 58-B/71, na Casa de origem) 

Modifica. o item Ill do a.rt. 178 
da: Lei n.0 L 711, de 28 de outubro 
de 1952 (Esta.tuto dos Fuilcioná
riosPúblicos CiviS da. União). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 .;....._o item m do art. 178 da 

Lei n.O 1.711, de· 28 de outubro de 1952 
passa à vigorar com a seguinte re~ 
dação: 

''Art. 178 - ..................... . 
m - Quando acometido de tu
berculose ativa, alienação mental, 
neoplasia· maligna, cegueira le
pra, paralisia irreversível e iÍlca
pacitante, cardiopatia grave, do-

. ença de Parkinson, espondiloar
trose .anquilosante, nefropatia 
grave, estados avançados de Paget 
(osteíte deformante), com base 
nas conclusões da medicina espe-
cializada." · · 

Art. 2.0 -Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 81, de 1971 

Excelentíssimos Senhores. Membros 
do Congresso Nacional. 

Nos têrmos do art. 51 da Constitui
ção, e para ·ser apreciado nos prazos 
nêle referidos, tenho a honra de sub
meter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de exposi
ção de motivos do Dlretor-Geral do 
Departamento Administrativo do Pes
soal Civil (DASP), o anexo projeto de 
lei que "modifica" o item m do art. 
178 da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União)." 

Brasilia, em 4 de maio de -1971. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N'ó'MERO 
369, DO DEPARTAMENTO ADMI
NISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL 
(DASP) 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República: 
A atual Constituição prevê em seu 

art. 102, item I, letra b, a aposenta-

daria com proventos integrais ao fun
cionário que "se invalidar por aciden
te em serviço, por moléstia profissio
nal ou doença grave, ·contagiosa ou 
inc~ável, especificada em lei." 

2. · A especificação· das doenças gra
ves, contagiosas ou incuráveis, consta 
do item m do art. 178 da Lei n.o 1. '111, 
de 28 de outubro de 1952 (Estatuto 
dos_ Funcionários Públicos Civis da 
Uniao), cuja redação atual é a se-

: guinte: ·· 

"Art. 178 - · . .· -. ................... . 
m -.Quando acometido de tu
oerculose ativa, alienação mental; 
neoplasia maligna, cegueira, le
pra, .paralisia irre-:versivel e inca
pacitante, cardiopatia grave, do
ença 'de Parkinson, espvndiloa.r
trose anquilosante, nefropatla gra
ve e outras moléstias que a lei 
indicar, com base nas conclusões 
da medicina especializada." 

3. Essa redação do diSposto· resul.:.. 
tou da Lei n.o 5.483, de 19 de agôsto 
de 1968, que alterou a anterior, dada 
pela Lei n.0 5.233, de 1967. . 

4 .. Estudos recentemente· realizados 
ti:verani ·aprovaÇão do Ministério ·da 
Saúde no sentido da inclusão, entre 
as moléstias de. natureza incurável 
que, merecem o tratamentQ dispensa
do as demà.is especificadas no item m 
do art. 178 da ·Lei n. 0 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952, á. doença de Paget 
(osteite · deformante), nos éstados 
avançados. . · 

5. De acôrdo com os estudos, a doen..: 
ça de Paget, ou osteite deformante, é 
uma enfermidade: crônica do· esquele
~ do adulto de etiologia ainda des
conhecida, caracterizada por destrui
ção da estrutura histológica dos ossos. 
Pode haver uma forma localizada e 
outra cMsseminada. 

6. Sendo, rara antes dos 35 anos, sã<>, 
todavia, conhecidos· casos de apareci
mento juvenil. 

7. A enfermidade, freqüentemente, 
se manifesta nos ossos ou segmentos 
ósseos submetidos às tensões ou es
forços maiores, com exceção dos os
sos do crânio. 
8. Por isso, é mais comum nas par
tes inferiores da coluna vertebral, nos 
fêmures e tíbias, podendo estar aco-
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metidos, entretanto, todos os ossos, 
exceto dos das mãos e pés. 
9. . Os doentes queixam-se de dores e 
de fraturas espontâneas, repetidas, 
que determinam o aumento da espes
sura .óssea e deformidades. Apresen
tam-se com aspecto peculiar: arquea
mento· das tíbias, hipertrofia da abó
,bada ·craniana, artérias temporais sa
lientes e tortuosas, com a cabeça se 
d~slocando para diante e· o queixo 
descansando sôbre o esterno. As cla
vículas são proeminentes, o tórax de
formado e há cifose dorsal. 

10. Há maior incidência de ateroes
clerose na enfermidade de Paget, bem 
como· de carcinoma osteogênico (cân
cer do osso) e insuficiência cardiaca. ... 
11. A enfermidade de Paget evolui 
rebelde e gradualmente até produzir 
deformidades extensas e a invalidez. 
1Z. Nãó há, .para ela, tratamento· es
pecífico, ficando os doentes submeti
dos a. esquemas terapêuticos que vi
sem sõm~nte .aos sintomas. . . ' 

13. .o conceito de invalidez deve obe
decer aos .mesmos critérios julgados 
convenientes para que as enfermida
des relacionadas na Lei n.0 1. 711, de 
28-:10.:52, possam conduzir à invail.idez. 
Contudo, no caso da Enfermidade de 
Paget, não deve ·dep~nder de seu está
gio evolutivo, visto que a Medicina ·es
clarece,· definitivamente, ser a doença 
mcurâvel ·e de agravamento progres
sivo, até produzir a invalidez. 

. . 

14. Para explicações ou. esclareci
mentos maiores podem ser consulta
dos: Dlckson, D. D. Campo J. D. y 
Ghormley, R. K.: Osteitis Deformans: 
Pa.get's Disease of the Bone, Radio
logy, .44;· 449, 1945. Paget, J.: on a 
form of. chronic inflamation of banes 
(osteitis defocrmans) medico-Chirurg. 
Tr,: 60:37, 1877 Rosenkrang, J. A.: 
Paget's Disease (osteitis deformans) 
Re~iew o~ one Hundred Eleven Cases, 
A'. l\1'. .. A.· Arch, Inte. Med. 90: 610, 
1952. 
15. Justificada, dessa forma, a na
tureza grave da doença, a sua especi
ficação em lei torna-se necessária pa
ra ensejar a· aposentadoria com pro
ventos 'integrais, para o que se elabo
rou o anteprojeto de lei. 
16 .. Nesta:s condições, tenho a honra 
de submeter o ·assunto à elevada con
sideração de Vossa Excelência e de 

opinar pelo encaminhamento ao Con
gresso Nacional, acompanhado de 
Mensagem, do anexo projeto de lei. 

· Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa. Excelência os protestos 
de minha mais elevada consideração. 
- Glauco Lessa de Abreu e ,Silva, Di
reter-Geral . 

OFíCIO N~0 310-SAP/71 
· · · · Em 4 dê maio· de 1971. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-se
cretário. 

.Tenho a honra de encaminhar a es
sa Secretaria a Mensagem do Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Re
pública, acompanhada de exposição de 
motivos do Diretor-Geral do Departa
mentO Administrativo do Pessoal Civil 
(DASP) •. relativa a projeto de lei que 
"modifica o item III do art. 178 da Lei 
ri. o 1. 711, de 28 de outubro de 19152 
(Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União)". 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. -
João Leitão de Abreu, Ministro Ex
traordinário para os Assuntos do Ga
binete Civil. 

(As Comissões àe Serviço Público 
. Civil, àe Saú.àe e àe Finanças.) 

.. :PROJETO DE LEI DA CAMARA 
· N.0 25, de 19'71 

. (N.0 97-B/7.1, na Casa de origem) 

Autoriza o :Poder Executivo a 
abrir ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral, em favor ·do Tribu
nal Rejponal Eleitoral do Rio 
Grande do Sul, o crédito especial 
de Cr$ 94.800,00 (novenU\ e qua
tro mil e oitocentos cruzeiros) pa
ra o fim. que especifica. 

o ·eo:ngresso Nacional decreta:·. 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir ao Poder Judiciário 
:- Justiça Eleito·ral, em favor do Tri
):>unal Regional Eleitoral do Rio Gran
de do Sul, o crédito especial de Cr$ 
94.800,00 (noventa e quatro mil e oito
centos cruzeiros), para atender des
pesas de exercicios anteriores. 

Art. 2. o - Os recursos necessários à 
execução desta Lei decorrerão de anu
lação pa.rcial de dotação orçamentá-

... 
'. 
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ria consignada no :vigente. Orçamento 
ao subanexo 07. 00, a saber: 

Cr$ 1,00 

07.00 - JUSTIÇA ELEITORAL 
07. 20 - Tribunal Regional Eleito

ral do Rio Grande do Sul 
Projeto 07.120.01.06 .1.008 

4.1.1.0 -Obras Públicas .94.800 
Art. 3.0 - Esta J;.ei ·entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAG!E(M 
N.O 136, 'de 1971 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Cons
tituição e para ser . apreciado nos 
prazos referidos, tenho a honra · de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi-
nistro de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral, o anexo projeto 
de lei que "autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Poder Judiciário - Justiça 
Eleitoral, em favor do Tribunal Re
gional Eleitoral do Rio Grande do Sul, 
o crédito especial de Cr$ 94.800,00 pa-
r:a o fim que especifica". . ·. 

Brasília, em 24 de maio de 1971. -
Emílio G. Médlci. · . . 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 39-B 
DE 17 DE MAIO DE 1971, -DO SR. 
MINISTRO DO PLANEJA.MENTO E 
COORDENAÇAO GERAL 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República; 

O Ex.mo Sr. Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral solicita a abertura 
de crédito especial, no montante de 
Cr$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e 
oitocentos cruzeiros), em favor do 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
.Grande do Sul, destinado a ·atender 
.c!espesas decorrentes do aumento de 
vencimentos concedido aos servidores 
da Justiça Eleitoral pela Lei número 
5.626, de 1.o de dezembro de 1970, e 
não processadas no último exercício 
em face da insuficiência de crédito. 

2. Após examinar o assunto, os 
órgãos técnicos dêste Ministério e do 
Ml.nistério da Fazenda manifestaram
se favoràvelmente à pretensão, cum
prindo acentuar que as despesas. re-

sultantes serão· atendidas sob a ·forma. 
de compensação, conforme prevê o 
artigo 43, § 1.0 , item m, da Lei núnie
ro 4.320, de 17 de março de 1964, obe
decidas, assim, as prescrições· do ar
tigo 61, § 1.0 letra c, da ConstituiÇão. 

3. E1X1. face. do . exposto, tenho a 
honra de submeter ·.à elevada consi
deração de· Vossa Excelência o anexo 
projeto . de lei que consubstancia a 
medida pleiteada; 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. -
João Paulo dos Reis Velloso, Minis
tro. 

OFíCIO' N.o 493-SAP-71 ,,. 
·Em 24 de maio de 1971. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Se-
cretário. :· . · . · : , · · · ·. · · · · ;· · · · · ... ' 

Ténhq .a·. 4op.l,'a de encâminhar a 
essa Secretaria a Mensa;gem do Ex
celentíssimo~· ·Senhor· Presidente da 
República, ·a·conip'aril:i'adà · de exposi
ção: , de .. moti~os .. do Senhor Ministro 
de. Estado .do .. Planejamento e Coorde
nação Geral, relativa a projeto de lei 
que '"autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao· Poder Judiciário - Justiça 
Eleitoral, eni favor do Tribunal Re
gional Eleitoral do Rio Grande do 
Sul, o crédito especial de Cr$ 94. 800,00 
para o fim que especifica". 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência protestos de 
elevada·estima e consideração.- João 
Leitão de Abreu, Ministro Extraord!i
nário para os Assuntos do Gabinete 
Civil. · 

'(A_ Comissão de Finanças.) 

. PARECERES 
PARECER 

N.0 130, de 1971 

da Colnissão. de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 16, de 1971. 

Relator: ·Sr . .José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação fi

nal do Projeto de Resolução n.0 16, de 
1971, qtie suspende a execução do art. 
34, n.0 XIII, e do art. 91 da Lei Or
gânica dos Municípios do Estado do 
Maranhão (Lei n. 0 2 . 820-B, de 1968) , 
julgados inconstitucionais por deci
são definitiva do Supremo Tribunal 
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Federal, prolatada aos 18 de março 
de 1971. 
· Sala das Sessões, em 16 de junho de 
1971. - Antônio ·carlos, Presidente -
José Lindoso, Relator - Danton Jo
bim. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 130, · de 1971 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.o 16, de 1971. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do a.It. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, .......... , 
Presidente, promulgo .a seguinte· 

RESOLUÇÃO 
N.0 , de.1971 

Suspendi,', por inconstituciona
lidade, a execução do inciso XDI 
do art. 34 e a do art. 91 da Lei 
Estadual n.0 2.820-B, de 19 de fe
vereiro de 1968 (Lei Orgânica dos 
Municípios do Maranhão). 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por inconsti
tucionalidade,· nos têrmos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo 
.Tribunal Federal, em 18 de março de 
1971, nos autos da Representação n.0 

834, do Estado do Maranhão, a exe
cução do inciso XIII do art. 34 e a do 
art. 91 da Lei Estadual n.0 2.820-B, de 
19 de fevereiro de 1968 (Lei Orgânica 
dos Municípios do Maranhão) . 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N.o 131, de 1971 

da. Comissão de. Redação, apre
sentando à reà'ação final do Pro
jeto de Resolução n.0 17, de 1971. 

Relator: Sr. José Lindoso. 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n.0 17, 
de 1971, .que· suspende a execução dos 
arts. 139, 140 e 141. da Constituição 
do Estado de Goiás, de 13 de maio 
de 1967, declarados inconstitucionais 
por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal de 14 de outubro de 
1970. 

· Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1971. - Antônio Carlos, Presidente 
- José Lindoso, Relator - Danton 
Jobim. 

ANEXO AO PARECER 
N.o ·131, de 1971 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 17, de 1971. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do · art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , de 1971 

Suspende, por inconstituciona
lidade, a execuÇão dos arts. 139, 
140 e 141 da· Constituição do Es
tado de Goiás, ·promulgada a 13 
de maio de 1967. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1. 0 - É suspensa, por incons

titucionalidade, nos têrmos da deci
são definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, em 14 de outubro 
de 1970, nos autos da Representação 
n.0 752, do Estado de Goiás, a exe
cuÇão dos arts. 139, 140 e 14lda Cons
tituição daquele Estado, promulgada 
em 13 de maio de 1967. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR.' PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) ....;. O expe(liente que acaba 
de ser lido vai à publicação. (Pausa.) 

No Expediente lido. constam · os 
Projetos de Lei da Câmara n.<>s 24 e 
25, de 1971, que, nos têrmos do § 1.0 

do art. 142 do Regimento. Interno, po
derão receber emendas, pelo prazo de 
5 Sessões Ordinárias, perante a pri
meira Comissão a .que foram distri
buídos. (Pausa.) . . 

SÔbre a mesa, requerimento que se
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secl"etário. 

É lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.0 102, de 1971 

· ·Nos tê.rmos do art. · 234 do Regi
mento Interno, requeiro transcrição, 
nos Anais do Senado, do discurso pro
fe~do pelo Ministro Júlio .Barata, no 
plenário da 56.a. Conferência Inter
nacional do Trabalho, em Genebra, 
a 11 de junho do corrente ano. 

Sala das Sessões, em 16 de junho 
de 1971. - Flávio Brito. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O requerimento que aca
ba de ser lido vai à Comissão Dire
tora. (Pa:usa.) 
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O SR; FILINTO MOLLER - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin:. 
denberg) - Tem a palavra, como Lí
der da Maioria, o nobre Senador Fi
linto· Müller. 

O SR. FILINTO M'CLLER- (Co
mo Líder da Maioria. Não foi re
visto pelo orador.) Sr. Presidente, o 
nobre 1.0 -Secretário acaba de ler re
querimento enviado à Mesa pelo 
ilustre Senador Flávio Brito, no qual 
se pede a transcrição, nos Anais da 
Casa, do magistral discurso pronun
ciado, pelo em:ii)lein'OO :Ministro Júlio 
Barata na reunião da Organização 
Internacional do Trabalho, em Ge
nebra. 

A Liderança da Maioria designou o 
Senador Flávio Brito para falar co
mo Líder no momento em que o re
querimento vier a debate neste Ple
nário. 

Sr. Presidente, entendo que mani
festação como· a do Ministro do Tra
balho deve ficar registrada em . nos
sos Anais. o Professor· Júlio Barata 
e~, em traços perfeitos, com aib
soluta sinceridade e com a autorida
de de que se reveste a sua palavra, o 
que tem sido realizado pelo Govêmo 
brasileiro em um ano, de 1970 até 
agora, especialmente naqueles . as
suntos que são relacionados com a 
atividade da Organização Interna
cional do Tr~balho. · · 

Mostrou, bem. claramente, o que 
tem sido realizado no Brasil,. no sen
tido de amparar o trabalhador, não 
só o trabalhador das cidades como 
também o trabalhador dos· campos. 
É . o chamado Programa de Integra
ção Social, que S. Ex. a focalizou de 
modo, como disse, magistral, em Ge
nebJ.'Ia. 

Éste documento, transcrito nos 
Anais, servirá para, futuramente, o 
historiador poder avaliar a obra in
gente realizada pelo· Govêrno Médici 
no sentido de amparar, sob todos os 
aspectos, tôdas as classes sociais bra
sileiras. 

O nobre Senador Flávio Brito fica 
assim, por solicitação que faço neste 
momento a V. Ex.a., nos têrmos do 
Regimento, credenciado·· para falar 
como Lider da Maioria, ao justificar 
o requerimento, no momento em que 
êle fôr discutido. 

7.-

Desejava fazer êste registro ante
cipadament~, prestando homenagem, 
neste instante, ao Professor Júlio Ba
rata, que tão bem vem conduzindo os 
negócios do Ministério do Trabalho, 
sob a orientação do Presidente Mé
dici, no sentido de .·fazer o Pais d,e
senvolver-se e de proteger os que o 
habitam, isto· é, :!lazer 0: Brasil cres
cer pelo desenvolvimento e dar todo 
o amparo e proteção . aos bJ.'Iasileiros. 
· Era o, que eu tinha a dizler Sr. 
Presidente. (Muito. bem. P~s.) · 

O SR; PRESIDENTE (Ca.rl~s Lin
denberg) .,..- Co;m. a palavra o nobre 
.senador Orlando Zancaner, primeiro 
orador inscrito. 
. . O SR .. ORLANDO ZANCANER -
(Lê o seguinte discurso.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, ·a atitude hos
til~ inamistosa, da Câmara· de Re
presentànteS dos Estados Unidos da 
América, de q111e tivemos conheci
mento através. de nota. expedida pelO 
·aovêrno do Brasil, e que vincula ato 
de nossa soberania à homologação do 
Acôrdo Intem.acional do Café, de um 
'lado representa uma ingerência in
devida no· campo das competências 
que o Brasil exercita sôbre o terri
tório e, de outro, enseja ao ínclito 
'Presidente Médici,. a defesa intimo
:rata de nossas melhores tradições de 
honra e de altivez, . e, também, entre.:. 
mo.Stra a pureza do espírito público 
que orienta .as negociações. interna
cionais em. que ci Bràsil é parte in
teressada, tudo isso sem prejuízo d~ 
prerrogativaS do pais soberano· e. que 
.acata os preceitos do Direito Iinter;., 
.nacional. · · · 

o Presidente Médici, com as· res:. 
ponsabilidades .de Chefe de Estado, o 
que v:ale dizer n:o plenãrio das Na
ções, respcjnsável pelo destino, segu
·rança e desenvolvimento do · Brasil, 
praticou, no exercicio de sua. m.i.ssão 
·essencial, legítimo ato de soberã.nia. 
·quando fixou· os limites do. mar··ter
ritorial brasileiro, isto é, por d·ecisão 
unilateral, que só · a nós brasileiros 
cabe discutir, estendeu os direitos ·do 
Estado à faixa costeira de mar,· tal 
como os direitos que o Brasil exer
cita sôbre o território ou sôbre a 
plataforma continental. 

E sabe a Nação brasileira, e não 
desconhecem .as representações · di
plomáticas acreditadas junto oo nos
so Govêmo, que ·o Presidente MécUci, 
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quer nas decisões de· economia in
. tema do País, quer. no trato de ma
térias que envolvam o relacionamen
to interna.cional do Brasil, é uma in
teligência apegada à am,pla, contra
ditória, polêmica e exaustiva instru
ção dos assuntos que lhe pedem, ou 
·a -consciência. da Nação exige, esme
rilhando, por todos os ângulos, a de
cisão · final, dela expungindo e afas
. tando . as prevenções subjetivas,. os 
im,pul:sos de temperamento· ou, mais 
ainda, as restrições mentais. Assim, 
o a.to final do seu processo decisório 
é sempre amadurecido, inteiramente 
aberto à opinião · na.cional e traz a 
marca indelével da defesa dos legiti
mes interêsses do povo·, da segurança 
e da consecução dos objetivos per
manentes da Pátria. 

O Decreto-lei n.O 1. 098, de 25 de 
março de 1970, que altera os l.i.mJ,tes 
do .mar terriooria.l do Bresil, reflete 
bem, nas suas intenções e fun!Ul.men
tos, no• transcendente que· encerra, 
na responsabilidade internacional que 
fixa., e · no sistema conciliatório que 
instaura, o ato de suprema potestas 
da soberania, manejada com irrecu
sável mestria pelo Presidente da Na
ção brasileira. 

Por outra parte, não distorce nem 
viola o Direito Internacional, mas, 
mantém-se fiel às melhores tradi
ções jurídicas dEli nosso. povo· e de 
·nossa alta Diplomacia .ao. longo da 
nossa Histórila, devendo ·sim encon
trar o melhor e mais· vigoroso apoio 
dos repr~sentantes politico&, sobre
tudo, no Senado Federal, co-respon
sável pela diretriz da politica inter
na ·e internacional desenvolvida pe-
lo· .. <Jovêrno da República. . · 

·rn:questÚ>nável, por impertinência 
de doutrina, de tradição histórica, de 
consenso· entre as Nações, o a.to, so~ 
berano de fixação da largura do 
nosso mar terJ."itorial, que resta. dêste 
debate, q~ se quer transfo.rmar, 1n
sôlidamente, com o renascer de flibus
teiros, em agressão econômica ao co
mércio brasileiro· do café? Teria sido 
abusiva 'aJ largura fixada pelo De
creoo-lel n.o· 1.098? DJ.screparia de 
_dec!_sões de Nações Soberanas, na fi
xaçao de seu mar territorial, inclusi
ve os Estados Unidos da América? Os 
interêsses, outrora convencionais, e 
que ·esgotaram os interêsses das na
ções de oa.ráter estritamente militar, 
sanitário e fiscal, .. não· auoorizartam 

a. ampliação de nosso mar territo
rial? As 200 milhas, do mar territo
rial fixado pelo Decreto-Lei do Pre
sidente Médici, foram arbitrària
mente escolhidas, por opção simples, 
sem razões de Estado·, dentre as me
didas que a evoluçoo do Direito das 
Gentes ·elaborou nai extensão• de 3 
·milhas, 6, · 12 e, precisamente, 200 
milhas? As implicações, de natureza 
remota, na geografia estratégica. das 
grandes .potências é que deveriam 
ditar 'ao Brasil as limitações de 
seus atos de soberania na fixação 
da largu·va. de seu mar territorial? O 
enorme desenvolvimento da. tecnolo
gia da pesca, das pt"os:pecções sub
marinas, em busca de petróleo· e de 
minérios e, sobretudo, as realidades 
das limitadas riquezas do· mar, 
.e~ especial do mar costeiro, são ra
_zões secundárias, perante a consciên
cia de um ·autêntico Chefe de Estado, 
e lid& :de um povo em desenvolvi
mento possuidor de imenso litoral 
como é o povo brasileiro? 

· O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.a. 
me permite aparte·? 

O . SR. ORLANDO ZANCANER -
Com satisfação, nobre S1enador Vas
co-ncelos Torres. 

. O SR. VaSconcelos Torres - :mste 
assunto por muito tempo vai preo
cupar a .atenção de rodo o povo bra
: siletro·. E registro, com grande alegria, 
o f3loo ·de que um .representante do 
mais desenvolvido Estado da Federa
ção ocupe a· tribuna. para. tec& con
siderações sôbre tema controvertido 
e que fêz com que se .provasse à sa
ciedade que há, de fato, a.gor.a, nesta. 
terra., uma. opinião pública nacional. 
Senador Orlando Zancaner, estou in
terrompendo b seu oportuno discurso 
apenas para. mostrar como êsse as
sunto não tem fronteir:as estaduais. 
Eu, um apagado Senador represen
:tante de Estado pequeno, recebo cor
respondência. do seu grande Estado. 

E queria, justMnente, se V. Ex.a. me 
permiti'l", dar notíJCia. de que s1ndic·a
tos paulistas, da · cham:a.da á.Tea. do 
ABC, enviaram-me telegramas sôbre 
o .assunto. Inclusive, o último telegra
ma que te:nho, V. Ex.a deve conhecer, 
é do dirigente do talvez maior sindi
·cato metalúrgico da América Latina., 
Sr. Paulo Vida! Neto, Presidente do 
Sindicato dos Trabalhadores Meta
lúrgicos de São Bernardo e· a.djacên-
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elas e que me manda uma proposi
çã.o solidáda com o requ:erim!ento que 
apresentei nesta Casa, hipotecando 
solidariedade ao eminente Chefe do 
Govêrno; Pil"esidente Emílio Ga;rrasta
zu Médici, ao início das medidas po
sitivas para garantir um ato d:a so
berania nacional, ·ou sej.a, a fiscali
zação dessa fronteira líquida. de 200 
milhas. Vou ler êsse telegrama, para 
que conste do discurso de V. Ex.8 : · 

"O Sindicato dos Trabalhadores 
Metalúrgicos . d:e São Bernardo e 
Diadema a propósito do protesto 
do Govêmo americano sôbre as 
200 milhas de nosso mar territo
·rial entende que a medida bvasi
leira é altamente patriótica ga
rantidora da soberania nacionaJ.. 
Receba V. EX.8 nosso apoio paxa. 
o voto de solid•ariedade ao Pre
sidente Médici. O Brasil e os 
brasileiros confiamos nos homens 
repr1esentantes no COngresso Na
cional. (a) Paulo Vida! Neto, Pre
sidente." 

Como· V. Ex.8 sabe, por ser um es
tudioso - aliás, ser paulista é sinô
nimo de ser estudioso -, um homem 
volltado para os problemas, para a 
realidade, para aquilo que de fato re
presenta o interêsse da Pátria, êsse 
deDreto de fixação de 200 milhas não 
obedece'llj a nenhum .sentimento de 
"cópia" das outras nações latino-ame
ricanas que decretaram o seu mar 
territorial de 200 milh:as. O fato é que 
Estados, como o Rio Grande do Sul e 
Santa Catarina, têm, segundo a tec
nologia hoje demonstra, ruma faixa de 
180 milhas, .rigorosamelllte, de plata
forma continental. Então, o Brasil 
tinha que d~fender isso. No estuário 
do Prata e de outros rios, não só do 
Sul do ·contineillte, mas principalmen
te do Sul do Brasil e ao Norte, no 
Amazonas, V. Ex.8 sabe que além das 
200 milhas há o chamado camaa:ão 
oceânico. A nossa gloriosa FAB e a 
nossa aguerrida Ma~rinha de Guerra 
já têm detectado, chamado a atenÇão 
de piratas, porque agora são . piratas 
- se não cumprem a lei brasileira, 
então são pi·rata:s. Ainda não estamos 
na fase de apresamento, mas vamos 
para lá. Eu queria pedir permissão a 
V. Ex.8 - o apM"te é um pouco longo 
- justamente par:a dar ciência dêsse 
telegrama que ·estou recebendo do li
der sindical Paulo Vida! Neto, que não 
é de uma área maritima, é do ABC 

paulista, o que realmente demonstra. 
que não há uma voz discordante. O 
Presidente· Médici, ao qual estamos 
ligados, nós dois, V. Ex.a e eu, pelos 
laços da admiração, do suporte e do 
·respaldo politico que damos a SUa Ex
celência, . nesta. Casa, porque perten
cemos· ao Partido Revolucionário, de
ve ficar realmente satisfeito. Há pou
co tempo ta~mbém ficou evidentemen
_te provado, pelo discurso do Senador 
·Danton Jobim, que se as 200 milhas 
podem criar um mal internacional, 
podem servir, por outro lado, para. 
criar uma mentalidade nacional, de 
apoio irrestrito ao Presidente da Re
pública. Perdão pelo aparte longo, 
mas V. Ex.8 . vai medir a dimensão 
dêle pelo aprêço que tenho por V. 
Ex.a. e ta~mbém pela significação .da 
ma~téri:a. 

O S·R.· ORLANDO ZANCANER 
Sou .muito grato a V. Ex.8 , nobre Se
nador Va.Sconcelos Torres. Incorporo 
ao meu discurso o aparte que Vossa 
Exc·elência acaba de me dar, .dizendo 
que a p1;eocupação maior de todos os 
brasile~ros, neste instante, é ·a defesa 
intransigente de nosso mar terr!Jto
rial. 

(Retoma a leitura.) 

Não, Sr. Presidente, procedamos à 
análise, ainda que .sumária, de uma 
decisão histórica, que tem, a susten
tá-la, moral e politicamente, tôda a 
Nação brasUeira, sem hostilidades 
para com os .que de nós discordM"am., 
decisão que justifica a extensão de 
nosso mar territorial até 200 milhas. 
Recordemos, dentre tantos preceden
tes interlllacionais, apenas dois, e só 
os invoco· para louvar, nos estadistas 
que os ditaram, a sua fidelidade aos 
supremos interêsses de seus povos, e 
a consciência de que, nas decisões 
que ·envolvem a sobrevivência e a se
guran!(a de uma nação, é dev.er dos 
.governantes praticá-los com coragem, 
justiça e sem violência às regras de 
convivência pacifica. entre os povos. 
Refiro-me à decisão do inesquecível 
Presidente Roos.evelt que, tão logo 
def.lagrada a II Grande Guerra, e os 
Estados Unidos ainda neutros diall!te 
do conflito, determinou aquêle esta
dista a supervisão, como mar terri
torial, das costas do seu Pais, até 200 
milhas marítimas. E mais ainda, mais 
longe foi. Em histórica declaração de 
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16 de , dezembro de 1939 propunha e 
pl.'1escreveu às autoridades de segu
rança, que lhe eram subordinadas, a 
distinção entre "mar territorial" e 
"zona de segurança", e esta, a juízo 
soberano de seu País, por . ato insus
ceptível de discussão, poderia ir "até 
onci;e exigisse o interêsse da. Nação". 

E sob a liderança dos Estados .Unl
dos, ·a Declal.'1ação do Panamá, de 3 
de outubro de 1939, advertia que a 
"zona de segurança" atingia de 50 a 
300 milhas maxítimas da costa. 

E o Plresi.dente Truman, em 28 de 
setembro de 1945, terminada a n 
Grande Guerra, portanto, não sub
sistindo mais as precedentes razões 
excepcionais de segurança em tempo 
de guerra, incorporou a plataforma 
submarina -de apreciável potenc:iJal 
econômico - ao domínio, jurisdição 
e soberania dos Estados Unidos. 1!:ste 
amo, como dos Presidentes do México, 
do Chile, da .Air~entina e do Peru 
constituem um "considerando". do 
Decreto n.0 28.340, de 3 de novembro 
de 1950, dêsse grande brasileiro, cuja 
longa e profícua vida Deus nos pre
serva, para exemplo e inspi!ração da 
juv·entu.de que aí está, que é o Presi
dente Dutra, que decl~a. integrada 
no território nacional a plataforma 
subm!llrina. 

. Sr. Presidente, Srs. Seiiadàres, o 
Decreto-lei n.O 1. 098, do Presidente 
Médici, que dispensaria justificativa 
e considerandos, por ser amo de sobe
rMlia, sem violar tr!lltados, conven
ções ou acô~dos interp;acionais, uma 
vez que a Conf.erência de Genebra, 
de 1960, malogroru. inteiramente na 
paJUta relativa à fixação da larglll"a 
do mar tei-ritorial das nações costei
ras, oferece à consciência dos povos 
e dos estadistas as razões de Estado 
que o fundamentam': Assim, •as· nos
sas dluzentas milhas maritlmas foram 
fixadas atendendo a fatôl"es geográ
ficos e biológicos, .assim como a r·eais 
necessidades da população, sua segu
ra.nça e d·efesa. 

A intenção r.eta e patriótica do 
Presidente da República es·tá contida 
na exposição articulada e orgânica 
do Decr:eto-1ei n.O 1.098, porque emba
sada em poderosas ·razões d·ecorren
tes de fatôres geográficos, biológicos, 
econômicos ·e, acima de tudo, engas
tada na comp.reensão dos anseios da 

população que ·recLama maior segu
rança, crescente prosperidade e real 
bem-·estar. · As regras clássicas e as 
opções que o DÍI'eito Internacionail. 
concebeu de 3 milhas (EUA, Ingla
terra, Franç.a), ·4 (Noruega, Suécia), 
6 (Itália, Grécia), 12 (Rússia, China) 
·e 200 milhas maJlitimas, a-tendem, 
precisamente, às div.ersificadas condi
.ções geoga.-áfi{:aS, às necessidades das 
respectivas põpulações, su:a seguxan.
ca ·e defesa. No Mediterrâneo, no 
estreito de Bering,' no Mar das Caraí
bas, no Canal da· Mancha, para citar 
alguns exemplos, verificam-se variá
·veis geográfi:cas .diversamente aplicá
veis, em virtude do irreversível confi
n~ento geográfico. Mas, na América 
do Sul', e falamos, Senhor Presidente, 
em têrmos continentais, a única va
riável' que corresponde aos irrenun
ciáveis direitos de seus povos; à am
plidão de sua geografia; à vastidão 
·dos mares que· a banham; à intensiva, 
senão predatória exploração das ri
quezas das oonas .marinhas adja.cen
tes ao seu litoral; de avançadíssima 
tecnologia de pesca e de prospeção 
subniar:ina, que estão sendo aplicados; 
tudo isso, em breve· tempo, :põe em 
risca as necessidades de suas popula
·ções, que gerará. prob~emas de segu
rança ·e defesa in~~rna. 

A . decisão· do Presidente Médíci, 
pode ter contraria.do alguns interês
ses privados. e mercantis que desp:re
zam, no egoísmo que lhes é habitual, 
valôres superiores no mundo contem
porâneo, sobretudo nas Américas, de 
convivência· fraternal, de identidade 
de destinos, de comunhão de ideais e 
políticos e da. satisfação de anseios 
comuns de prosperidade e segurança. 

Finalmente, Seilhor . Presidente, o 
Decreto-lei n.o 1. 098 é um sistema 
legal aberto, porque não entrava mas 
estimula ·o plano das negociações, de 
conciliação compreensiva de interês
ses eventualmente conflitantes, desde 
que, intocável; intangivel e invulne:
rável permaneça o exercício da sobe
rania por êle. representado. Todos os 
direitos que se desprendem dos tra
tados e das convenções elaboradas 
pelo Direito Internacional, assim 
como as no.rmas consuetudinárias 
que foram criadas pela convivência 
pacific·a de povos e nações e que SC! 
acham itliCorporadas e defendid·as no. 
doutrina, no direito positivo dos Es
tados ou na consciência juridica uni
versal, foram integralmente respeita-
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dos pelo decreto soberano do. Presi
dente Médici. Nenhuma violação; nem 
mesmo a pretensos direitos privados 
foram registradas até êste instante, o 
que demonstra, irrecusàvelm.ente, que 
a consciência jurídica brasileira é 
realista em têrmos de obediência ao 
Direito das Gentes, cujo desenvolvi
mento ·e progresso·também deseja, tal 
como se comprometeu. quando aderiu 
ao Placto das Nações Unidas e aceitou 
a Carta da ONU. Assim, o decreto não 
fulmina, mas garante. o direit..ot de 
passagem inocente aos navios de 
tôdas as bandeiras; a regulamentação 
disporá sôbre os n:avios de guerra em 
nossas águas territoriais, que é um 
prtncípio universal; não está vedada 
a pesca, bem como ·não estão vedadas 
a pesquisa· e exploração em nosso mar 
territorial. 

O. sistem:a, pois, do Decreto-lei n.0 

1.098 é justo; não inova. perante· a 
doutrina, .pre'cedentes e decisões de 
outros Estados, sequer ·a larg1Ul'a . do 
mar territortal; não abandona com
promissos firmados· em Convenções; 
não se fecha em xenofobia cartográ
fica, antes é todo aberto a acôrdos . - . ' negoc1açoes e regimes especiais de ex-
ploração, sob a única condição . de re
ciprocidade. 

As Fôrças Armadas,. em especial a 
Marinha. de Guerra e a Fôrça Aérea 
Brasileira cumprem se'us deveres de 
defesa e vigilância do nôvo mar ter
ritorial do Brasil. 

O Sr. Vasconcelos Torres- V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
C~nclamamos, agora, as nossas insti
tuições científicas e de pesquisas, so
bretudo a de prospecção submarina 
de investigações biológicas e oceano~ 
gráficas, para que, em programa co
ordenado, com ânimo patriótico, que 
nunca lhes faltou, com objetividade 
científica, que as caracteriza, com 
abertmra à cooperação internacional 
honesta, se faça, ao longo do nosso 
litoral, e na largura das 200 milhas, 
um redobrado esfôrço de levantamen
to de riquezas e de possibilidades efe
tivas de exploração. 

Ouço o nobre Senador Vasconcelos 
Torres. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Peço 
perdão, mais uma vez, pelo fato. de 
interromper o seu importantíssimo 
discurso. 

O SR.· ORLANDO ZANCANER - É 
uma honra para mim, nobre Senador 
Vasconcelos· Torres. 

.O Sr. Vasconcelos Torres - O Se
nado brasileiro debate, em têrinos de 
interêsses nacionais, êste problema. O 
Senado norte-americano e a Câmaxa 
de Representantes debatem assunto 
semelhante, mas. colocado de maneira 
completamente diV'ersa daquela que 
representa um objetivo nacional per
mamente desta Pá:tria. Veja V. Ex:.a 
que associaram a· um ato legítim.ó de 
soberania nacional uma politica dis
criminatória . de pressão econônüca, 
Chegou-se ao abSIUl'dio, na C'âmara 
política, talvez a. mais importante do 
universo, - em se descendo à mesqui
nharia, em se resvalando na ladeira 
da politicagem mais baixa e inconve
niente - de se adotar uma politica de 
represália não aJpenas contra o Brasil 
mas contra tôdas ·as nações do conti..: 
nente. sul-americano assim como con
tra o próprio continente afrtcano. Por 
isso, adiaram a votação do Acôrdo In
ternacional do Café. Srs. Senadores e 
povo brasileiro, daqui eu falo: bendi
to o Congresso Brasileiro que não tem 
a instiúuição ·do lobby. Senadores e 
Deputados brasileiro~ não são repre
sentantes de grupos econômicos. Os 
interêsses pesqueiros da Flórida influ
enciaram na Câmara dos Represen
tantes, nos Estados Unid~s. E maté
ria sem correlação alguma com a das 
200 milhas a ela foi ligada. Votou-se, 
também,. o sugar act, qu·e cortou as 
cotas do açúcar dos países latino
americanos. Eu.respeito o povo nol'lte
americano e lhe quero muito bem. 
Mas, acho que, se a imagem do Brasil 
é deformap.a na Europa, lá principal
mente o e. Confundem talvez . o Bra
sil com tôda a América do SUl; como 
tive oportunidade de constatar, nas 
várias visitas que fiz aos Estados Uni
dos: . nas escolas primárias, não se 
ensina Geografia convenientemente e 
muita gente· pensa ·.que Buenos Aires 
é a capital do Brasil.. No instante em 
que V. Ex.a. faz um ·discurso, cuja se
riedade é indiscutível, quero repudiar 
-evidentemente,. falo·em têrmos pes
soais mas tenho a convicção de que 
todo o Senado me apóia, todo o 
Congresso, tôda a opinião pública 
brasileira, tôda a classe estudantil to
do o operariado -, êsse processo, para 
mim. uil.trapru.-sado, de fazer pressão 
economica. E acrescento, com a con
vicção de uma pureza patriótica que 
realmente não há condições pará. que 



essa dete·rmina.ção das 200 milhas se
ja revogada. Hoje, a plataforma con
tinental perten<le de fato ao Brasil. 
Não quero levar graveto à fogueira 
interna-mona!; pelo contrário, desejo 
um entendimento entre as nações, a 
exemplo do que está acontecendo com 
a França, com os países vizinhos, e 
que os Estados Unidos, cujo povo, te
nho certeza, é 2)migo 1e aliado di.J 
Brasil, tenham presente que nós so
mos os senho·res das nossas leis; de
vemos ditar o pirocedimento politico 
externo e interno para o nosso pov·::>. 
E daqui também, ao encerrar o apar
te- e peço mil perdões a V. Ex.a. por 
ser longo... · 

O. SR. ORLANDO ZANCANER - V. 
Ex.a só me honra com o aparte. 

O Sr. Vasconcelos Torres - . . . cha
mar a atenção para o famoso Pentá
gono, que deixou as ã.guas do Atlân
tico Slrl completamente abandona
das. V. Ex.a. sabe que os Estados Uni
dos só cuidam do Atlântico Norte. Já 
tive ensejo de denunciar a invasão 
das nossas águas pelo navio russo 
"Kesgotov", com a aparelhagem mais 
completa de espionagem, de detecta
ção dos nossos minerais· que estão no 
fundo do mar. V. Ex.a. sabe que o mar 
realmente - e está dando uma lição 
no Senado, porque fêz um estudo a 
vespeito - constitui fonte de rique
za para o Brasil, que tem de ser pre
servada. Entretanto, os navios sovié:.. 
ticos, os submarinos e os de superfí
cie, singravam e ainda singil."am im
punemente as águas· brasileiras, e a 
nossa Marinha, desfalcada, se desdo
bra para patrulhar êsse Atlântico, de
fendendo o interêsse anticomunista, 
porque nós seremos sempre antico
munistas.. Mas essa· deliberação dos 
Estados Unidos lembra o êrro do De
partamento de Estado, fazendo com 
que Fidel Castro, que poderia talvez 
ser um aliado dos Estados Unidos, se 
entregasse à União Soviética. Isso 
não vai acontecer no Brasil, de ma
neira alguJma, mas é preciso . que r 
Departamento de . Estado, a Câmara 
de Representantes e o ·senado ame
ricano compreendam que ainda faze
mos um apêlo para que revejam essas 
atitudes drásticas de discriminação 
económica e de pressão contra a Pá
tria brasileira. 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Muito obrigado a V. Ex.a., senador 
Vasconcelos Torres. Tenho para co
migo a convicção CJ:Uase absoluta de 
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que a nossa diplomacia haverá de en
contrar, ao lado da diplomacia ame
ricana, condições de mostrar que es
tamos defendendo as nossas costas, 

·que. estamos defendendo a nossa ri
queza, e, assim como o povo america
no, queremos, como quer o Presidente, 
dirigindo os destinos desta Nação, de
fender o ·seu povo e dar melhores dias 
à grande Nação brasileira. 

(Retomando a leitura..) 

Assim, estaremos completando, no 
plano das .ciências do mar, a decisão 
política e soberana da fixação dos no
vos limites do nosso mar territorial. 

o atO de soberania do Presidente 
Médlei é mai:;. do que o exercício in
contestável de um direito de nação. li
vre e consciente de suas respor.sabili
dades, é uma convocação a todos os 
que, J:iomens de ciência, de pesquisa, 
empresários e instituições universitá
rias, têm sua atenção e seus interêsses 
voltados para o mar, que alteiem, nos 
seus esforços, ao nível da histórica de
cisão. 

Por isso, sem que desejemos o seu 
desbordamento em debates, em que a 
emoção, a paixão, e o oportunismo, 
sempre presentes, dos que incitam a 
inimizade entre as nações das Améri
cas, ·em que os extremistas são agen
tes atentos, mas, com a serenidade 
com que o Presidente Médici adotou a 
nova medida, exortemos - nós, Con
gressistas · brasileiros -, aos nossos 
pares dos Estados Unidos, cujos man
datos democráticos têm a mesma legi
timidade dos nossos, a que não permi
tam que grupos de pressão, de interês
ses privatistas, ·maculem as relações 
entre dois povos e dois Governos que 
se respeitam. 

Nós, brasileiros, o Congresso Nacio
nal, as Fôrças Armadas, e, sobretudo, 
a nossa juventude, que para o seu fu
turo foi editado o ato, as classes em
presariais, trabalhadoras e liberais, re
novamos, solenemente, na intimidade 
de nossa consciência de patriotas, a 
inabalável solidariedade à soberana 
decisão do Presidente Médici. 

· O ·ato presidencial não ofende, nem 
nega a doutrina, os precedentes, nem 
os direitos, tratados ou convenções in
ternacionais. É uma agenda aberta à 
compreensão e solidariedade dos povos 
em que só a soberania e suas compe-



, 

tências não podem ser objeto de tran
sações, cóncessões ·ou tibiezas. 

Trata-se de uma decisão histórica 
que transcende os limites da naciona
lidade e extrapola para as dimensões 
continentais e, por isso, fixàm a hon
ra de uma nacionalidade que se afir
ma no concêrto dos povos e a digni
dade ímpar de um intimorato Chefe 
de Estado, de um ínclito Presidente
Emílio Garrastazu Médici. . (Muito 
bem!. Muito bem! Palmas.) 

O SR. ·PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - C'om a palavra o nobre 
Senador Danton Jobim; por delegação 
da Liderança do MDB. 

O SR. DANTON JOBW - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, ·o Govêrno se 
vem preocupando muito. com a ima
gem do Brasil no e~terior, e não é de 
hoje essa preocupação. 

Primeiro, a imprensa estrangeira se 
mostrou alarmada com o suposto ·ge
nocídio contra os índios. 

Felizmente, há vários meses, talvez 
mesmo há um ano, desapareceu dos 
jornais êsse tipo de reportagem, em 
que cientistas sociais europeus faziam 
declarações depreciativas · ao nosso 
País, a respeito dêste assunto. 

Depois, veio a onda de àcusações ba .. 
seadas em maltratas de presos políti
cos nas prisões brasileiras; e, neste ca
so, desgraçadamente, o libelo cont~ua 
de pé, pois muitas dessas denúncias 
ainda andam no ar, sendo repetidas de 
quando em quando, sem que· haja, por 
parte das nossas· autoridades, um .es
fôrço sério para desmanchá-las; atra
vés de inquéritos regulares. 

Afinal, parec.e que os jornalistas. dos 
diários e hebdomadários populares da 
Europa descobriram, na face do Brasil, 
mais uma hol',';renda chaga - a do 
"Esquadrão da Morte". · Os · jornais 
trazem agora, freqüentemen:te, decla
rações de homens de negócio e · de 
políticos que voltam do Vel}fo Mundo 
e dos E'stados Unidos, diz.endo que a 
imagem do Pais:. melhorou bastante 
desde que o · Govêrno decidiu revela;r 
ao mundo o nosso espantoso· cresci;. 
mento econômico e a rapidez com que 
estamos construindo nosso futuro de 
grande potência. Essas personalida
des, Sr. Presidente, não se reterem à 
nossa imagem de Nação culta, de in
contivel vocação para a Democracia e 
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o Estado de Direito, nem poderiam re
ferir-se a ela, pois essa imagem está 
comprometida pelo terrível libelo que 
pesa contra o Brasil, apresentado co
mo um pais de ditadura cruel, onde 
se tortura e se mata impunemente. 

Exageros há, Srs. Senadores, falsi
dades também, mas gostaríamos de 
poder contestá-las ·em nome da . Opo
sição brasileira, com a mesma certeza 
e a mesma indignação cívica de que 
estivemos possuídos quando se levan
tou a calúnia do genocídio, ocasião em 
que nos coube, a nós, pessoab:nente, 
como Relator de um processo no Con
selho de Defesa dos Direitos da Pes
soa Humana, demonstrar a inconsis
tência da ignóbil acusação. 

Gostaria o MDB de agir dêsse modo 
em relação às demais acusações, .. 

O Sr. Ruy Santos- V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM- Já vou 
atendê-lo, Sr. Senador. Acusações, di
zíamos, que nós, oposicionistas brasi
leiros que também som<~s, nós oposi
cionistas, ·recebemos como dolorosa 
estocada, não no prestígio do Govêrno 
da República, mas no nosso pundo
nor de brasileiros. 

Nobre Senador Ruy Santos, Vossa 
Excelência tem seu aparte. 

O Sr. ·Ruy Santos.- Há pouco 
V, Ex. a., ilustre Senador Danton Jo
bim, referiu-se ao prob~ema do "Es
quadrão da morte" ... 
. 'O SR. DANTON JOBIM - E ainda 
a êle vou referir-me. 

O Sr. Ruy Santos - E vai referir
se a êle outra vez. Realmente, o "Es
quadrão da morte" é uma mancha na 
vida pública brasileira, mas o nobre 
Colega há de· reconhecer que a ação 
dêsse "esquadrão" é repelida pela 
consciência nacional e condenada pe
lo Poder Público. V. EX.a viu que o 
Supremo Tribunal Federal negou ha" 
beas corpus ao delegado, à autoridade 
policial de São Paulo. 

O SR. DANTON JOBIM ·- Decisão 
histórica num momento como êste. 
· O Sr. Ruy Santos - Ein São Paulo 

há um promotor, como também na 
Guanabara, encarregado das diligên
cias. Na Bahia as autoridades estão 
agindo também contra o "esquadrão". 
Queria dizer a V. Ex. a que a mancha 



do "esquadrão" é dolorosa nesta fase 
do mundo conturbado de hoje. E~ Vos
sa Excelência não feche a cara, por
que darei um exemplo ... 

O SR. DANTON JOBIM- Não es
tou·fechando a cara. Jamais a fecha
ria para V. ~.a. 

O Sr. Ruy Santos - Gostaria de ver 
a cara de V. Ex.a. de sempre, a cara 
aberta que V. Ex. a. possui. Sabe Vos
sa Excelência que há pouco nos Esta
dos Unidos - se não me falha a me
mória no Estado do Colorado - foram 
descobertas dezenas de mortos, víti
mas de "esquadrão da morte", que 
também atuava naquela Nação. Vos
sa Excelência conhece o processo que 
se está desenvolvendo contra milita
res dos Estados Unidos, . por sua ação 
no Vietname. Isto acontece por ai; 
o que quero mesmo dizer a V. Ex.a. é 
que no Brasil, eu podia até r~petir, o 
Clero, a Nobreza e o Povo, quer dizer 
Igreja, Autoridades e Consciência Na
cional, todos repelem a ação dêstes es
quadrões que estão, lamentàvelmente, 
manchando-nos. O que não se pode 
admitir é isto ser a tirado, lá fora, por 
uma ação contra o Brasil, e eu faço 
questão de dizer a V. Ex. a., até por in
sinuação de brasileiros, que se despem, 
neste momento, da sua condição de 
brasileiros . São êles os primeiros a 
contribuir para que se faça um retra
to irreal do Brasil, como tem sido fei
to e que, felizmente, está sendo des
feito neste momento. 

O SR. DANTON JOBIM- Agradeço 
o aparte de V. Ex. a. Acho que Vossa 
Excelência se antecipou ao meu dis
curso, porque, desejando defender o 
Govêmo como é, aliás ... 

O Sr. Ruy Santos - Não . é só de
. fender o Govêmo, mas fazer justiça 
ao Brasil. Não é possível jogar-se isto 
à face do Brasil. 

O SR. DANTON JOBIM- Se Vossa 
Excelência esperasse pelo meu discur
so, ou, quando menos, pelo discurso 
que pretendo fazer sôbre o roteiro que 
tenho diante de mim, verá que eu 
atendo a todos êstes aspectos dos te
mas que V. Ex. a. aflorou aqui. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que o :MDB 
gostaria de protestar contra tôdas as 
acusações que se fazem no estrangei
ro contra o Govêrno brasileiro. E mais 
pessoalmente, posso dizer a Vossa Ex
celência que jamais simpatizei com 
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brasileiros que se disponham a lavar 
nossa roupa suja lá fora. Acho, po
rém, que devemos lavá-la aqui dentro 
para que não chegue lá fora a notí
cia de coisas desagradáveis ou revol
tantes que se passem no nosso· País. 

O Sr. Ruy Santos- Mas mesmo es
sa chegando lá fora limpa,. não. falta 
quem a suj·e para distribuí-la. suja. 

O SR. DANTON JOBIM - Entre
tanto, até hoje não pudemos ver de
vidamente apuradas ·as ·duas·.outras 
argüições do tríplice libelo. Sobe com 
isso a maré da impunidade. Gera-se. 
daí, fatalmente, um clima de violên
cia fácil, que se desencadeia e se 
a g r a v a quase espontâneamente. 
atraindo para a prática do crime até 
funcionários subalternos dos apare
lhos de segurança, de preferência ser
vidores que se julgam acobertados pe
lo silêncio, impassibilidade e a omis
são das autoridades superiores. 

O que se verificava até há pouco, 
era o receio talvez de que a descober
ta do qrue se passa nos escalões infe
nores do sistema repressivo possa 
comprometer o Govêrno. 

isse receio, Sr. Presidente, não se 
justifica: Pelo contrário, o Govêmo 
sai fortalecido e mesmo engrandecido 
na opinião geral, quando fornece a 
evidência de que seu contrôle sôbre a 
máquina policial é absoluta, não tran
sigindo êle com o uso da violência por 
seus agentes, muito menos admitindo 
que. êstes façam justiça pelas próprias 
mãos, o que abre inevitàvelmente o 
ensejo para a corrupção mais desbra
gada, chegando-se mesmo ao assassí
nio a trôco de vantagens pessoais. Nos 
conúbios com traficantes e contra ... 
bandistas, as execuções clandestinas 
passam a constituir, sob o pretexto de 
limpar ·a sociedade, uma indústria si
nistra e rendosa. 

No caso do "esquadrão", é sempre 
conveniente se ressalte a existência, 
nas polícias, de bons policiais, funcio
nários esforçados, ilibados, dignos de 
respeito, que são, por certo, os maio
res interessados em que se vingue e se 
limpe o nome da instituição a que 
servem. 

Tais servidores se têm achado, às 
vêzes, em situação difícil, quando não 
contam com o amparo de seus supe
riores imediatos para que ajam como 
verdadeiros policiais ante os abusos do 
crime que, dentro da própria casa em 
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que trabalham se cometem, à sombra 
da impunidade. 

O primeiro chamamento, pois, das 
autoridades superiores deve ser diri
gido aos servidores dignos, aos poli
ciais corretos, conscientes de ·seus de
veres, para que ajudem a dignificar a 
própria casa e levantem o nome do 
delicado .ofício a que se dedicam .. 

Estamos certos de que a maioria 
dêles acudirá ao apêlo que está impli
cito na resolução tomada pelo Secre
tário de • Segurança da Guanabara, 
obedecendo a diretrizes do Governa
dor Chagas Freitas de extirpar o "Es
quadrão da Morte", pseudônimo usa
do pcir maus policiais para lançarem 
uma cortina de terror, por detrás da 
qual cometem frios homicídios. 

Na realidade, Sr. Presidente, tudo 
indica que o "Esquadrão da Morte" co
mo organização permanente e rigida
mente. hierarquizada não existe. O Es
quadrão é antes um estado de espí
rito, fruto de uma mentalidade, plan
ta que medra num clima de violên
cia irresponsável, flor que desabrocha 
no pântano da corrupção e do arbí"
trlo, nutrida pela certeza da impuni
dade. 

Merece amplo louvor, sem dúvida, 
a decisão do Governador do Estado 
da Guanabara, onde surgiu pela pri
meira vez a chaga do "Esquadrão da 
Morte", e de seu Secretário de Segu
rança, General Aritônio Faustino, de 
requisitarem um membro do MinistP
rio Público para acompanhar e fis
calizar as diligências, . que serão pro
cedidas com o maior rigor. 

As primeiras declarações feitas pe
lo Promotor Silveira Lôbo causaram 
excelente impressão, Sr. Presidente: 
ponderadas, enérgicas, a um só tem
po, como devem ser as de uma auto
ridade, revelam disposição para en
frentar a árdua tarefa com vontade 
firme de executá-la. As palavras do 
Secretário foram incisivas, e os Srs. 
Senadores me permitirão referi-las 
aqui. 

(Lendo.) 

"Ratifico meu ponto de vista já 
anteriormente externado. Policia 
não foi feita para· matar e sim pa
ra manter a ordem e garantir a 
vida de todos. Doa a quem doer, 
mesmo que seja em mim, serão 
apurados todos os fatos." 
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O promotor Silveira Lôbo pediu 
des~e logo, Sr. Presidente, a colabo
raçao da reportagem para informar 
o que fôr necessário e acompanhar as 
diligências, uma vez que a imprensa 
está sempre presente em ocorrências 
como. essa e, em geral, é quem levanta 
e que dá repercussão ao clamor pú
blico, para correção de misérias como 
a do "Esquadrão da Morte". · Entre
tan~, Srs. ·Senadores, quando o Pro
motor cai'ioca · dizia isso aos repórte
res, ·pedindo a sua ajuda, revelando, 
assim, 'Qoa compreensão do papel dos 
que devotam. à informação para o 
grande público, ~is que em São Paulo 
um outro promotor de justiça pedia a 
instauração de inquérito contra. o bri
lhante repórter Perciva.I de Souza, do 
conceituado .Jornal da Tarde, de pro
priedade da emprêsa de O Estado de 
São·Pauio. 

:t!:sse jornalista se vem notabilizan
do . por assinar reportagens sôbre o 
"Esquadrão" e outros temas policiais, 
naquele vespertino, com o visível in
tuito, não de mero sensaciona.llsmo, 
como se diz na denúncia, mas de 
chamar a atenção das autoridades su
periores do Estado. para as gravíssi
mas anomalias e delitos que estão 
e:ld.gindo pronta correção. 

Agora, Percival de Souza, antes de 
ver o resultado da ação do Govêrno e 
da policia paulista· para eliminar os 
maus policiais, vai enfrentar uma 
ação criminal baseada, não na Lei de 
Imprensa, mas na de Segurança Na
cional, hoje infelizmente invocada a 
qualquer pretexto. 

Sr. Presidente, num dos· meus pro
nunciamentos nesta Casa, tive oca
sião de referir-me a .uma decisão que 
reputei histórica·-· realmente, a pri
meira decisão histórica, nesse parti
cular - do. Supremo Tribunal Fe
deral, a respeito de um simples fis
ca.I de feira que se julgava caluniado 
porque sofrera a acusação de receber 
propinas dos feirantes. :t!:sse processo 
corria pela Lei de Segurança Nacio
na.I. Alegava-se que o fiscal de feira 
era um agente do Poder Público e, 
.por conseguinte, atacar· a reputação 
do fiscal de feira era, na realidade, 
atacar a autoridade, minar as bases 
do Estado. Pois bem; Sr. Presidente. 
O Supremo, agora, numa decisão mais 
recente, publicada no Diário de Jus
tiça da União de 10 de maio, em con
flito de competência, em que era sus
cltante a .l.a.. Auditoria da II Região 
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Militar e suscitado o Juizo da 16.a. 
Vara .Criminal de São Paulo, tendo 
como Relator o Ministro Godoy Dha, 
proferiu decisão sem dúvida muito 
eloqüente. Conhecido o conflito. de 
competência, decidiu o egrégio Supre-· 
mo Tribunal Federal, por unanimi
dade: 

(Lendo.) 

"Não constitui delito contra a 
Segurança Nacional reportagem 
de jornalista considerada dif~a
tória e abusiva à honra de com
ponentes da Fôrça Pública (lo Es
tado de São Paulo, que lhes atri-

. bui abusos e arbitrariedades, 
quando no exercício de policia
·mento civil, por ocasião dos fol
guedos carnavalescos. Simples re
gistro. de crônica policial, respon
de seu autor pelos excessos que 
houver cometido no juizo comum. 
ou seja, pela Lei··de Imprensa." 

Eis a segunda decisão histórica. 
A terceira é aquela a que se referiu· 

o eminente Líder da Maioria. Apenas 
nesse caso, a decisão do excelso Pre
tória foi contra o voto do Procurador
Geral. 

Sr. Presidente, aplicada deveria ser 
a Lei de Segurança, ai· sim, em certos 
processos · do "Esquadrão da Morte", 
como no caso· dessa testemunha in
cômoda que, na Guanabara, foi bàr
baramente eliminada nas vésperas do 
dia em que ia prestar depoimento. 

Maria Tereza, a vítima, foi primei
ro torturada e depois fuzilada por 
elementos do suposto "Esquadrão da 
Morte" ou pelos que usam, pelo me
nos, essa denominação para acobertar 
seus crimes hediondos. 

O notável jurista Clóvis Ramalhe
te, j.uiz da Côrte Permanente· de Ar
bitragem, de Haia, e membro do Con
selho Federal da Ordem dos Advoga
dos, diz em ;entrevista que, em pdn
cípio, os fatos atribuídos ao ·~Esqua
ctrão da Mo!'te" estão previstos no de
lito comum de homicídios e outros, 
mas em combinação com. . os artigos 
da Lei de Crimes Contra. a SegmtTallça 
Nacional. Se o móvel do chamado 
"Esquadrão da Morte" fôr d!e fato a 
j ustiç:l. pelas próprias mãos, seus 
agentes estão, pela violência, obstan
do a ação do Poder Judiciário. E, 
sendo assim, a competência será., ne
cessàriamente, da Justiça M11ita.r, 

desde a insta.uração do IPM ·até o jul
gamento posterior. 

O delito- diz o mestre- não é 
de hom.lci'Cllo privado, no ca.so da. 

. morte de Teresa, que foi executada. 
pelo "EsquaKlrio dia Mo.r1íe" do Estado 
da Guanabara, mas se trata de ação 
contra a. ordem: instituída e contra a 
atividade de um dos Podêres da Re
pública ... 

(Lendo.) 

"A morte do primeiro ma.trldo .de 
Teresa estava sendo apurada pe
lo Inquérito de n.O 123/69, instau
rado no dia 1.0 de fevereiro de 
1969. Com . a morte de Teresa, 
principal testemunha., o inquéri
to teve seu andamento parali
sado." 

Neste caso é visivel, ár. Presidente, 
a conexão do crime com os delitos 
contra a segu:ranÇ~a do Estado. 

F1elizz:nente, 'a atitude assumida. pe
las autoridades da. Guanabara já não 
é isolada. Começa a reação contra a 
barbárie, a lei da. selva implantada 
no seio da própria polícia.. 

Na Bahila, Sr. Pres!:delllte, o Gover
nador Antônio Carlos e o Secretário 
de Segurança, . Coronel Joalbo Figuei
redo, despertam paD.1a o bom combáte 
e fazem expressivas declarações aos 
jornais ·a respeito. Isso para não fa
lar na ação corajosa dêsse admirável 
promotor Hélio Bicudo, de São Paulo, 
que· já deve SEl1:' do conhecimento ge
.ral. 

Mas Dada será f.eito, absolutamen
te nada, se as altas autoridades esta
duais não conrtarem, de um lado, com 
o. apoio das autoridades federais e, 
de outro, com o amparo moral e fun
cional .dos bons policiais; dos homens 
que servem com dignidade, sem dúvi
da a maioria expr.essiva da classe, a 
qual não pode continuar vendo, sua 
reputação enodoada pelos autôres de 
expedições punitivas, que começaram 
matando criminosos empedem.idos, 
passam a matar maeonheiros e con
traventores, e já estão matando por 
cupidez ou para suprimir testemunha, 
no melhor estilo dos gangsters da an
tiga Chicago. 

o Govêrno Federal tem o maior in
terêsse em que os Governadores, como 
o da. Guanabara, obtenham pleno êxi
to na missão que se impuseram de 
salv'ar o bom nome das repartições 
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que devem zelar pela ordem pública 
e pela segurança do cidadão. 

Não pedimos que o Govêmo use, 
para erradicar essa chaga da imagem 
do País, de podêres arbitrários, mui
tas vêzes desmedidos, muita:s vêzes 
de aplicação impossível de controlar. 
Poderiam ser cometidas injustiças. 
Que a lei se cumpra, sem tibieza, com 
todo o seu rigor, com garantias de 
defesa pa;ra os acusados, mas severa
mente, com energia serena e inflexí
vel, ferindo e paralisando a mão que 
ousou substituir-se à Justiça, seja 
para satisfazer meros caprtchos, seja 
para expandir instintos homicidas, 
seja para alimentar a cobiça de po
liciais desonestos, que desonram o 
nome do nosso País e nos envilecem 
em face do estrangeiro. (Muito bem! 
Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard- José Lindoso 
- Clodomir Milet- Fausto Cas
tello-Branco - Waldemar Alcân
tara - Duarte Filho - Do·micio 
Gondim - Milton Cabral - Ruy 
Carneiro - Paulo Guerra - Ar
non de Mello· - Antônio Fernan
des - Eurico Rezende - João 
Calmon - .Amaral Peixoto -
Benjamin Farah - Nelson Car
neiro -Milton Campos- Emi
val Caiado - Osires Teixeira -
Mattos Leão - Celso Ramos -
Lenoir Vargas - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sôbre a mesa, projeto que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretári.o. 

É lido o .seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 46, de 1971 

Exclui as entidades sindicais do 
conceito de "emprêsa", para os 
fins previstos no art. 69, Ill, e 
seu parágrafo único, da Lei Or
gânica da Previdência Social (n.0 

3.807, de 1960). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São excluídas as entida
des sindicais do conceito de "emprê
sa", constante do art. 4.0 da Lei n.0 

3. 807, de 26 de agôsto de 1960, para 
os fins da arrecadação prevista no 
artigo 69, III, e seu parágrafo único, 
da mesma lei. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Justificação 
Cabe às entidades sindicais brasi

leiras um relevante papel na vida de 
nosso País. 

Criadas para fins de estudo, defesa 
e coordenação dos "interêsses eco
nômicos ou profissionais de todos os 
que, como empregadores, emprega
dos, agentes ou trabalhadores autô
nomos, ou profissionais liberais, exer
çam, respectiva;mente, a mesma ativi
dade ou profissão ou atividades ou 
profissões similares ou conexas" (art. 
511 da CLT), as entidades sindi
cais - sindicatos, federações e con
federações -· têm o dever de cola
borar com os podêres públicos no de
senvolvimento da solidariedade so
cial, mantendo serviços de assistên
cia judiciária, promovendo a.· funda
ção de coopera tiv'as de consumo e de 
crédito, criando e mantendo escolas 
de alfabetização e pré-vocacionais, 
promovendo a conciliação nos dissí
dios de trabalho. 
2. Dada a destinação altamente so
cial dessas entidades, aos seus em
prega;dos não é reconhecido o direito 
a se reunirem em sindicato pelo pa
rágl'lafo único do artigo 526 da CLT, 
o qual, no entanto, garante-lhes "os 
preceitos das leis de proteção do tra
balho e . de pr:evidência social". 

il:sse último preceito, evidentemen
te, quer dizer: têm· direito a ingres
sar como "segurados" do INPS, o que 
é muito justo. 

Acontece que a combinação dêsse 
dispositivo. com a definição genérica 
de "emp·rêsa", dada pelo art. 4.0 da 
Lei Orgânica da Previdência Social, 
obrigam as entidades sindicais a re
colher ao INPS as contribuições rela
tivas à parte dos empregado,res, pre
vista no art. 69, inciso III, e seu pa
rágrafo único, da Lei Orgânica da 
Previdência Social. 
3. Excluídas dêsse conceito de "em-

. prêsa", para fins do referido recolhi
mento, as entidades sindicais pode
riam aplicar a importância corres
pondente em outras de suas ativida
des, como, por exemplo, a de criar e 
manter escolas. 
4. E os empregados dessas entida
des, nada perderiam, pois continua
riam a recolher a sua. parte, conti-



nuando a ter direito ao recebimento 
dos benefícios previdenciários. Não 
há, porventura, outras categorias de 
trabalhadores que contribuem com 
8% ou 16% do seu salário-de-contri
buição? 
5. Justifica-se, assim, plenamente, a 
medida proposta, cujo conteúdo tem, 
sem dúvida, alto sentido social. 
6. O projeto, convém frisar, é jurí
dico e constitucional, nã,o, implicando 
em aumento da Despesa Pública, cuja 
iniciativa é da competência do Se
nl1or Presidente da República (art. 
57, II, da Constituição), nem conten
do matéria financeira. 

Esta última, como se sabe, é a que 
tra.ta, segundo os juristas, dos quatro 
ramos fundamentais da Ciência das 
Finanças: Receita Pública, Despesa 
Pública, Crédito Público, Orçamento 
Público. 

A Despesa Pública a que se refere 
o art. 57, II, da Constituição é a efe
tuada pelos órgãos da administração 
central da União, ou melhor, a pre
vista na lei orçamentária anual da 
União. 
7. A despesa do INPS não pode ser 
considerada como Despesa Pública 
para os fins constitucionais, nem a 
sua Receita como· Receita Pública, ou 
essa matéria será considerada "ma
téria financeira". 

Senão, indagamos: qual a necessi
dade da disposição contida no pará
gr:afo único do art. 165 da Constitui
ção, verbis: "nenhuma prestação de 
serviço de assistência ou de benefício 
compreendidas na previdência social 
será criada, majorada ou estendida, 
sem a correspondente fonte de custeio 
total? 

Ora, a fonte de custeio, nesse caso, 
é Receita para o INPS. Se ela fôsse 
Receita Pública estaria compreendida 
na decisão de "matéria financeira", 
cuja iniciativa falece a qualquer 
membro do Congresso Nacional. 

Todos os projetes, portanto, que in
dicassem a fonte de custeio total, nos 
têrmos do parágrafo único do art. 165, 
seriam inconstitucionais se a Receita 
ou a Despesa do INPS fôssem a Re
ceita. ou Despesa Públicas. 
8. É de se salientar, ainda, que a 
parte de contribuição da União para o 
INPS provém, em sua maioria, da ar
recadação de taxas diversas - Títu-
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lo IV, Capítulo I, artigos 69 a 75, da 
Lei n.0 3. 807, de 1960 - e destina-se 
ao pagamento do pessoal e a atender 
despesas de administração geral da 
instituição. 

A parte relativa aos benefícios e à 
assistência é atendida pelos próprios 
segurados. 

Dessa forma, no máximo poder-se
ia invocar aumento de despesa pú
blica se a parte da União fôsse au
mentada, o que não ocorre. 
9. Ante o exposto, sendo o projeto 
jurídico e constitucional, vez que não 
implica em qualquer aumento de des
pesa pública e não versa sôbre maté
ria financeira, e tratando-se de me
dida de alto alcance social, estamos 
certos merecerá a aprovação do Con
gresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 
1971. - Vasconcelos Torres. 

<As Comissões de Constituição e 
Justiça; de Legislação Social e àe 
Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto lido irá à pu
blicação e, em seguida, às Comissões 
competentes. 

Está terminado o período destinado 
ao Expediente. 

Passa-se à Ordem do Dia cuja pau
ta é dedicada a Trabalhos de Comis
sã.o. 

Há ainda oradores inscritos. 
Tem a palavra o Sr. Senador José 

Sarney. 
O SR. JOSÉ SARNEY - Sr. Pre

sidente, Srs. Senadores, venho abor
dar, nesta Casa, assunto que já saiu 
da Ordem do Dia mas, nem por isso, 
deixa de ser muito atual: o problema 
da reforma do Poder Legislativo. 

Há dez anos, Deputado Federal jun
tamente com o então Deputado Bilac 
Pinto, meditávamos sôbre a necessi
dade de as Casas Legislativas brasi
leiras disporem de um apoio para 
suas ativicLades. Aquele tempo, tive
mos oportunidade mesmo de esboçar 
um projeto de resolução para a Câ
mara dos Deputados que consubstan
ciava essa idéia em algumas provi
dên-cias de natureza prática. 

Eleito Senador, em janeiro dêste 
ano, tive oportunidade de prestar a 
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uma revista brasileira algumas decla
rações em que fixava o meu ponto 
de vista a respeito da reforma do Po
der Legislativo. 

Dizia eu, em janeiro: 

"A crise da informação está no 
âmago da crise dos parlamentos. 
Informação cultural, política. Há 
dez anos, falávamos sôbre isso 
com o atual Ministro Bilac Pinto, 
identificando o fenômeno e bus
cando uma fórmula para enfren
tá-lo. Seria uma assessoria de alto 
nível para o Congresso. l!:le pre
cisava ouvir, também, e não so
mente falar. Para isso, a solução 
estaria em criar um Centro de 
Estudos Políticos e Administrati
vos junto ao Congresso. l!:le seria 
o grande instrumento de infor
mação da Casa. Através dêle te
ríamos acesso a tôdas as grandes 
inteligências e corporações, par
ticulares e públicas. l!:le seria o 
centro de irradiação da teoria po
líti.ca, exercitando não só o tema 
como. a vivência do fato político. 
O impasse parlamentar brasileiro 
é êste vácuo, essa procura de ins
tituições duradouras que conci
liem a liberdade com a segurança 
nacional. Então, é hora de criar 
uma infra-estrutura para isso. 
Um chamamento da universidade, 
dos centros de pesquisa, das as
sessorias privadas. Tudo isso não 
nas ante-salas, mas dentro de 
uma sistemática de informação 
p!llra capacitar o Congresso a 
cumprir sua missão. 
Cuidaria· também da informação 
cultural, abrangendo tudo que o 
Congresso necessitasse. Estudo sô
bre o ângulo político dos proble
mas nacionais, de maneira global 
e setorial. E ai o debate poderia 
ir da liberdade até a siderurgia. 
Debate dos grandes problemas 
nacionais, da vocação histórica 
do Pais, do seu programa de de
senvolvimento, da necessidade de 
integração e, dentro dêsses, o fato 
que está no ponto central: a po
lítica. A politica, não esquecendo 
que preocupações materiais tive
ram todos os povos, mas a his
tória do homem foi atrasada por
que êle não foi capaz de se orga
nizar para governar-se e convi
ver." 

Depois, ouvido pelo O Estado de São 
Paulo, tive oportunidade, também, de 
fixar essas idéias, achando e identi
ficando que áreas do COngresso es
tavam tôdas preocupadas pelo des
tino da instituição e pelo seu entro
samento nos esquemas do futuro para 
as reaberturas democráticas. Temas 
como o da modernização dos métodos 
de trabalho do Legislativo, que, até 
aqui, pareciam interessar apenas a 
um número restrito de parlamenta
res, hoje constituem item prioritário 
em tôdas as conversas e a preocupa
ção permanente de tôda a Casa e 
mesmo de todos os Partidos. 

Dizia, também, que havia necessi
dade não só de uma modernização de 
métodos de trabalho, como também 
da colocação de novas técnicas a ser
viço da informação do COngresso. E 
aí focalizava a parte da necessidade 
de equipamento eletrônico para que 
o Congresso pudesse dispor de forma 
mais moderna de um banco de dados 
capaz de assessorar a todos nós. 

O problema da assessoria parla
mentar apareceu de maneira mais 
dramática na História parlamentar 
do mundo moderno quando em 1941, 
no Congresso americano, assessôres 
presidenciais foram discutir com Se
nadores sôbre determinada lei e êles 
tiveram a humildade de reconhecer 
que não tinham condições de discutir 
com êsses assessôres do Executivo. 
Porque a função politica, sendo emi
nentemente politica, começava a exi
gir um necessário apoio técnico para 
uma decisão mais segura. 

A função do técnico é, evidente
·mente, olhar somente a árvore, mas 
a função do politico é olhar a flores
ta. Naquele tempo, o COngresso ame
ricano criou o serviço de .Referência 
Legislativa, transformada, no ano de 
1970, no Serviço de Pesquisas do Con- · 
gresso americano. 

Temos, assim, no mundo atual, nos 
parlamentos modernos, a identificar, 
três tipos de assessoria: uma, de ne
cessidade muito antiga, existente des
de que os homens tiveram funções 
públicas, tanto no Parlamento, como 
fora dêle, é a necessidade de apoio 
Bldministrativo, a assessoria, vamos 
dizer, de secretariado. A outra, a as
sesooria d'e nivel técnico, é aquela 
assessoria imediata, de caráter dinâ
mico, é o pronto-socoxro parlamentar. 
Aqui abro um parêntese para dizer 
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que, neste aspec.to, o Senado dispõe 
realmente de excelente corpo de fun
cionários que nos pode. dar aquela as
sistência imediata de que necessita
mos para o exercício de nossas fun
ções.· 
. Contudo, os parlamentos modernos, 
examinando as suas crises e a sua 
fome de informações, identificaram a 
necessidade de um tipo de assessoria 
técnica,. de caráter pe:rmanente mas 
nã,o de caráter imediato. Daí a ne
cessidade da criação de ·um centro de 
estudos junto· às Casas legislativas. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

·o SR.. JOSÉ SARNEY -· Com mui-: 
ta honra. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Conhe~ 
ço . de perto o seu trabalho, poderia 
agora até mesmo dizer, a sua luta, 
porque V. Ex.a, ·parlamentar moder
no, compreende que os métodos até 
aqui adotados pelas duas Casas legis
lativas estão superados. EstoUJ dle 
acôr:do com quase tudo que V. Ex.a 
diz, · principalmente· . no que tange à 
.assessoria. Gostaria de acrescentar 
que a assessoria não funciona auto
màticamente. No meu modesto mo
do de·entender, assessoria é sentimen
to que o parlamentar deve ter. Por
que o assessor, por ·si só, não pode 
fazer com que o. Deputado· ou Sena
dor se projete neste ou naquele qua:.. 
dro da atividade de interêsse comu
nitário. 

Li entrevista de V. Ex.a e acho 
que devemos voltar nossas atenções 
para êsse problema. Queria pedir 
permissão ao meu colega e amigo, a 
quem - e aqui não vai aquêle velho 
chavão parlamentar, é verdade mes
mo - a quem tanto admiro, que é 
correto, é um homem decente e tem 
notável espírito público -·queria -, 
repito, pedir permissão para lembrar 
uma contribuição moderníssima, por;.. 
que modesto e humilde foi seu autor, 
:i:lQ caso o ~enador que aparteia V. 
Ex.a., apresentando um trabalho em 
que solicitava antes da refOil'llla pro
priamente dita ... 

O SR. JOSÉ SARNEY - Conheço o 
trabalho de V. Ex.a. sôbre a criação 
de uma comissão mista, no sentido da 
unificação dos serviços das duas Ca
sas do Congresso Nacional. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Iss·o 
muito me honra ouvir de V. Ex.o., 
porque no meu modo de entender V. 

Ex.a. não poderia monologar de ma
neira alguma no dia de hoje. Nesse 
assunto cada um de nós tem que ter 
uma definição, expressar uma atitu
de ou um pensamento. Levanto a 
idéia- levantava e ainda levanto -
de que a reforma do Congresso Na
ci-onal deve ser precedida de uma ou
tra interna, ou seja, a unificação dos 
serviços .. Não compreendo, meu jo
vem e brilhante Senador José Sam•ey, 
que Senado Federal e Câmara dos 
Deputados, separados apenas por um 
corredor, tenham, primeiro, uma bi
bUoteca diferente; segundo, uma as
sessoria diversa, quando os objetivos 
são idênticos. Eu fui além. Eviden
temente tive de contrariar alg:uns i:n
terêsses, probilema dos transportes, 
problema da segurança interna, ma
nutenção da or:dem dentro do edifí
cio. Há a guarda do Senado e a da 
Câ...--nara dos Deputados, e nem sem
pre elas se afinam. Há o problema 
da Gráfica; hoje um estabelecimento, 
no meu modo de entender, importan
tíssimo na vida de Brasília, porque 
não atende sbmente ao Congresso, e 
particularmente ao Senado, mas a 
outros órgã.os do EX!ecutivo. Enfim, 
desci a vários detalhes, e V. Ex.a, em 
se recordando da minha proposição, 
já fêz com que se justificasse a mi
nha intervenção. Continuo crendo 
que temos que implantar aqui pri
meiro a unificação dos serviços, não 
digo priori:llàriamen1Je, pelo menos 
paralelamente. Quanto às outras 
idéias, quero dizer que V. Ex.a. se des
tacou nessa luta. No particular, se 
me fôsse permitido, eu gostaria de 
fazer uma referência aos ex-Presi
dentes Aura de Moura Andrade, Gil
berto Marinho, João Cleofas e ao 
atual Presidente Petrônio Portella. 
Noto - V. Ex.a vai me permitir que 
eu seja sincero - há assim uma e·s
pécie de ciumada - a palavra . é es
ta - entre Câmàra e· Senado. A Câ
mara deseja alguma coisa, o Senado 
reage, quando deveria fazer determi
nadas concessões, porque o Senador 
passa e o que fica, é a instituição 
parlamentar. O aparte foi longo por
que quis expressar a V. Ex. a to
do o aprêço, a amizade, a admira
çã,o que dedico a V. Ex.a V. Ex.a 
não está falando em reforma por ta
lar. V .. Ex.a estudou, V. Ex.a. hoje 
é um expert, V. Ex. a. debate. Senti 
mesmo, nruma das nossas reuniões, 
que V. Ex.a se apaixonou pelo as
sunto. E, quem se apaixona, com a 
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juventude que V. Ex.a. tem, com o 
brilhantismo que sabe imprimir a tu
do que fala nesta Casa, tenho a im
pressão de que V. Ex.a. não vai ma
lhar em ferro frto. Assim, a reforma, 
perdoe-me a expressão, ·porque sou 
homem do povo e usarei da expres
são que me parece que calha bem, no 
instante em que a reforma adminis
trativa não vai para a frente- tem 
"caveira ·de burro". Mas V. Ex.a. vai 
remover essa "caveira", tenho cer-
teza. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito obrt
ga;do, Senador Vasconcelos Torres, 
pelo honroso aparte de V. Ex.a., que, 
sob todos os ângulos, enriquece o meu 
discurso. V. Ex.a. é muito bondoso com 
suas palavras. Apenas estou tentando 
cumprir, modestamente, o meu dever, 
justamente fazendo a;quilo que V. Ex.a 
disse: p·rocurando fixar a minha po
sição e o meu ponto de vista, porque 
eu falharia à minha consciência se 
assim· não fizesse. 

Mas, Sr. Presidente e, Srs. Senado
res, como eu ia dizendo, êsse terceiro 
tiQ)o de assesso.ria, de alto padrão téc
nico, abrangendo uma enorme varie
dade dle assuntos, alguns muito espe
cializados, com pauta de. ootu;dos a 
cargo dos parlamentares ou técnicos, 
vem sendo, hoje, 1l!IXla preocupaçá·o 
permanente nos parlamentares mo
demos. Na realidade, com as mudan
ças fundamentais que o .mundo atra
vessa, crise de mudanças que também 
atingiu às estruturas parlamentares, a 
nossa função, evidentemente, não se 
restringe, meramente, à função poli
tica do simples debate, do puro . de.:. 
bate politico afeito, exclusivamente, 
ao Plenário. 

Por isso mesmo, hoje precisamos de 
apoio muito maior, que- como disse 
- não é êsse apoio imediato, mas 
apoio técnico da maior profundidade, 
para que se possa efetivamente, en
trosar o Parlamento com os proj etos 
de desenvolvimento nacionais. 

Ora, a solução adotada pelo Con
gresso americano, com a criação do 
Centro de Pesquisas e de Estudos, já 
na transformação da antiga Divisão 
de Referência Legislativa, foi o pri
meiro passo - digamos - prara que 
nôvo tipo de assessoria fôsse requisi
tado pelos Congressos. 

Sejamos objetivos e práticos. Se te
mos de oferecer parecer em qualquer 
Comissão, ou outra atividade parla-

mentar, devemos ter, dentro da Ca
sa, condições de apoio de uma. asses
soria técnica de circunstância, asses
soria essa que seja capaz de informar 
nossa atividade no cumprimento dos 
nossos deveres específicos. Por outro 
lado, se determinado Parlam·eritar ou 
determinada Comissão necessitar de 
estudo mais pro·fundo, estudo de ma
téria que não esteja em debate, mas 
que possa vir a ser ·discutida, outro 
ti:Po de assessoria vai necessitar. É a 
assessoria de. alto padrão, dos estu
dos, das pesquisas do banco de dados. 
Não é a simples informação legisla
tiva, é a informação cultural e cienti-
fie<a. · 

Na veil.'dade, se quisermos fazer obl'a 
de inovação, . de mudança radical e 
fundamental, temos de partir para a 
C!I'tação de um órgão dessa natureza, 
um Centro de Estudos, já que a estru
tura de nossos Partidos Políticos não 
nos oferece condições para que, den
tro dêsses mesmos Partidos, essa ati
vidade fôsse desenvolvida. 

Daí por que sempre encarei o pro
blema da reforma administrativa do 
Congresso como um problema político 
e não, pura e simplesmente, admi
nistrativo. Isto· por que, hoj·e, se nós 
quisermos inserir o Congresso Brasi
leiro nas decisões nacionais, temos que 
provar não só a nossa utilidade poli
tica como instituição mas; também, o 
nosso funcionamento pr:agmátioo. Te
mos que preencher um vácuo, que 
existe no Brasil. Nós não temos um 
Centro de Informação Legislativa ca
paz de abastecer todos os órgãos d·o 
Govêrno, particulares ou públicos. O 
Supremo Tribunal fêz· uma tentativa 
no setocr jurisprudencial através da 
sua Súmula. As Universidades; cada 
uma delas nos seus ·determinados se
tores, tentam e iniciam· projetas iso
lados, com as maiocr.-es dificuldades. 
O Poder Executivo já iniciou proj·etos 
específicos, abrangendo setores, como 
a ·legislação de saúde e trânsito. 

Ora, esta função é eminentemente 
uma função .. do CongJ:"esso. Se nós ti
véssemos, no Congr.esoo, um Centro 
de Estudos e. Informação Legislativa, 
capaz de, mensalmente, atualizar a 
legislação brasileira, simplificando 
sua consulta por ·assunto, numeração, 
resenha ou outra qualquer entrada, 
nós já pr.eencheriam.os uma grande 
lacuna e seriamos o abastecedor nes
te . setor, para os Podêr.es Executivo, 
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JudiJCiárlo, ·Ordem dos Advogados, en
fim, de tôda. a Nação, que necessita 
de um órgão desta natureza. 

Ora., se hoje nós quisermos pesqui
sar a legislação sôbre determinado 
tema., no Bra;sil, teremos uma dificul
dade muito grande. B,asta dar um 
exemplo do que é o pandemônio d:a 
legislração trlbUJtária.. 

Pois bem, esta é uma função do 
Congresso. Esta é uma tarefa a. ser 
conseguida através da reforma a ser 
empreendida pelo Congreso. E sendlo 
uma tare:lla do Congresso, ela é uma 
tarefa ·eminentemente política, ela 
valoriza o Poder Legislativo, el!a dá, 
imediatamente, a ê1e o sentido de 
provar que êle é peça aJtuiante dentro 
do processo do desenvolvimento na
cional. 

Nós podemos oferecer uma contri
buição efetiva às matérias que. nos 
sãJo mandadas, através do seu exame 
sob o ângulo político, mas também 
sob o ponto de vista. técnico, o· que 
não se pode :t:a2ler nos prazos exíguos 
que as leis vem para cá. 

Na I~ealidade, não temos à nossa. 
disposição, como apoi·o supletivo, um 
banco de dados. . 

Daí, Sr. Presidente, considerando 
que o probLema da reforma é um pro
blema. político, que é um probLema do 
Congresso, como instituição, ·eu não 
posso admitir que ela seja pensada, 
isoladamente, pela Câmara dos Depu
tados e pelo Senado. 

Quando a Câmara vai mal, quem 
vai mal, também, é a instituição. Quer 
dizer, o Senado não se exime, se êle 
tiver uma boa estrutura administra
tiva, dos vendavais, que começam na 
Câmara ma;s, por extensão, atingem, 
também, o Senado. Nós temos exem
plos recentes. No último episódio do 
J:~ecesso do Congresso, os ventos che
garam à Câmara, mas chegaram, 
também, aqui no Senado. Temos, ain
da, outro exemplo .. Na Proclamação 
da República, quando foi decretada a 
dissolução da Câmara. Quanrto ao Se
nado, fa.lava apenas na extinção da 
vLtalicieda.de. Mas, essa divergência 
foi só no papel, poJ:que o Senado rea
lizava apena;s uma sessãio a mais e 
seria fechado no dia seguinte. Na 
ocasião, um Senador inquiriu o Pre
sidente para saber se Ouro Prêto es
tava prêso, se a Mesa tinha disto co-

nhecimento. Deu o P•residente Paullno 
Souza aquela resposta hábil, dizendo 
que a Mesa não tinha tido conheci
mento oficial da prisão· de nenhum 
Parlamentar. Entretanto, naquele dia, 
o Senado teria a última sessão no 
Império, com o tratamento de "Re
fúgio de Mandarins". 

Pois .bem, Sr. ?<residente, ressalvan
do assim, a.credito que a instituiÇão 
do Congresso, :das ·duas Casas como 
Instituiçã,o ·e Boder, ela nã,o. pode ser 
pensada em qua1quer tarefa de ino
dernizaçãO, ·separadamente, sobretudo 
porque, no Brasil, nós também inova
mos nesse setor. O Congresso, hoj•e, 
no Brasil, já tem uma forma de reu
nião conjunta ·em que trabalha con
juntamente, em determinadas leis, 
determinadas proposições, por inicia
tiva do Sr. Presidente da República. 

Então, essa vinculação é, até mes
mo, uma inovação que atinge aquela 
estrutura clássica do sistema bicame
ral ·e que é inovação do Direito Cons
titucional Bra;sileiro. 

Pois bem, dessa maneira, acredito 
que a reforma do Poder Legislativo 
tem que ser pensada conjuntamente 
e, aí, ta;mbém, desejo l"epetir aquilo 
que disse o Senador Vasconcelõ's Tor
res, essa linha imagináiria que divide 
a Câmalia e o Senaoo, ·ela é apenas 
imaginária, é um paralelo 38 em que 
os nossos serventes, os nossos homens 
da limpeza param, à espera que ve
nham os h<omens da limpeza do outro 
lado, naquela linha abstrata que pas
sa pelos nossos salões comuns. 

Na realidade, Sr. Presidente, acre
dito que di-ante d.'as 'responsabilidades 
que o Congresso passa a assumir, num 
P.aís que procura alic·erçaJ: e começar 
suas instituições politicas, devemos 
ter a grandeza ·de pensar de outra 
maneira. 

Sr. Presidente e Srs. Senaoores, 
propus que, de início, constituíss.emos 
uma Comissã-o Mista do Senado e da 
Câmara, de Senadores e de Depru
ta.dos, que ilrta examinar, em primeiro 
luga.r, a política a ser seguida pela 
reforma, as metas que· seriam atingi
das, a;través dessa reforma e, então, 
depois dêsse cons.enso das duas C'asas, 
partiríamos para executar a reforma 
que fôsse enc·ontrada, através dessa 
Comissão Mista de Deputados e Se
nadlores. 
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Pergunta-se: mas isso é uma atri
buiçãlo exclusiva da Mesa da CâmaJra 
ou da Mesa do Senado? 

Sob o ângulo ·em que estou exami
nando a questã.o, achando que é pro
blema do Cong1l'·esso, e oob o aspecto 
politico, acredito que só valorizaria o 
Oongresso brasileir-o, no seu todo, uma 
Oomissoo d:essa natureza, dia e noi
te .a mostrar à Nacoo que estamos 
debruçados sôbre o éstudb. dos nossos 
pmblemas internos, com esta fome de 
atender melhor às necessidades do 
País e de cumprir me1h01r com o nos
so dev·er. 

Então, só o simples debate, na pa.r
ticipação da Nação, acompanhando· o 
Congresso ao estabelecer a sua poli
t~ca, a politica .da sua reforma e as 
suas metas a atingir, já era uma va
lorizaçoo par.a o próprio CongresSIO ! 

Em seguida, Sr. Presktente, estabe
lecida ·esta politica a seguir, as metas 
a serem encontradas, cada. uma das 
Casas executaria .a sua parte. Então, 
passaríamos pa.ra a fase da execução, 
em que caberia, evidentemente, uma 
parte de natul'eza interna ruo Senado, 
outra pa11te de natureza interna à 
Câmara e uma parte de natureza 
comum às duas Casas. E aí, eViden
temente, a média das opiniões, as 
experiências acumuladas ao longo do 
tempo, com .tantos pioneiros que nes
ta Casa e fora dela pensaram sôbre 
o àssunto, todos estariam convergindo 
pa.r.a que tivéssemos .a melhor solução, 
a solução que fôsse a do C·onsenso das 
duas Casas. Mrus, infelizmente, a so
lução encontrada para o assunto não 
f·oi ·essa. O Senado está tentando .a 
sua ·I:eforma, a Câmara dos Deputados 
está tentando a sua l'eforma. Acre
dito qtte uma Casa ·e outra irã.o en
contx:ar, imediatamente, nos primei
ros passos, os primeiros obstáculos, 
porque haverá semp:r:e esta linha 
C·oinciden te que nenhuma vontade, 
nenhum desejo, nenhuma decisão 
isolada pode afasta.r. O problema dos . 
serviços C·omuns, da unificação das 
Bibliotecas, da unificação do Serviço 
de Segurança, do Serviço de Limpeza, 
do Serviço de Radiodifusão, do Ser
viço Gráfico, isto tudo seria pensado, 
seria meditado, seria ouvido. Neste 
debate também teríamos oportunida
de d:e ouvir o funcionalismo da Casa; 
teríamos opor.tunidade, então, de fa
zer seminários sôbre a :r:eforma, com 

a experiência· d·O· próprio funcionalis
mo da Casa, que também traria a sua 
c·ontribuiçã.o; das universidades, dos 
técnicos que o Bra.sil tem nesse setor. 
E l"epito: o Congresso nã.o é só para 
falar, também para ouvilr. 

Uma coisa, c·ontudo, acredito que, 
de inicio, sabemos que é imp:r:escindi
v:el: a criação do Instituto de Estu
dos Politicas ·e Administrativos. :mste, 
não há dúvida, é comum às duas 
Casas. 

Or:a, Sr. Presidente, para dar noção 
dos problemas que vamos enfrentar, 
o Senado acaba ode publicar edital 
para impLantação, nesta Casa, de um 
Centro de Pl'ocessamento de Dados, 
a fim de instalar, aqui, processos ele
trônicos para um sistema de Info:r
·maçãlo . Legislativa. 

Eu quero, de inioio, Sr. Presidente, 
fixar que não sou contra os compu
tado·res; noo quero, -absolutamente, 
que fique nos Anais da Casa a pre
sença da minha intervençã,o como 
aquêle homem retrógrado que estava 
:r:esistindo·às máquinas. Não! E desejo 
- até com um pouco de vaidad'e -
dizer a esta Casa que fui ptoneiro 
na álrea do Nordeste, do meio-Norte, 
na introdução de técnicas e1etrônicas 
a servioo da Administra coo· Pública. 
Montei,- também, no Estado do Ma
ranhoo, durante o meu Govêrno, um 
pequeno Cent~o de PJ:ocessamento de 
Dados junto à Escola de Eng;enharia. 

Mas fiz a reforma administrativa, 
dela participei como Gov·ernador, mas 
a reforma foi feita pm: todos, duran
te quatro anos, em convênio com a 
SUDENE, com a USAID, com a Uni
versidade da Bahia e com a Escola 
de Administraçoo do Estado do Ma
ranhão. E no 4.0 ano, então, parti
mos, já depois de uma preparaçãlo 
global e da reforma da estrutura e 
do treinamento de pessoal, para a 
implantação do nosso Centro de Pro
cessamento de Dados. E devo dizer a 
V. Ex.a. que, mesmo fazendo assim, 
com tôdas as cautelas, até hoje não 
conseguimos chegar à parte final, de 
dominar completamente, por exem
plo, o processamento na parte do 
ICM. Ressalvo que o nosso Centro de 
Processamento de Dados é rentável, 
porque foi criado como autarquia 
junto à Escola de Engenharia. Esta 
Escola vende serviços para o Estado, 
para as nossas repartições como tam-



bém para particulares. :msse Centro 
se tornou, de certo modo, até rentá
vel. 

Também no setor da educação, ti
ve oportunidade de fundar o primei
ro Centro de Circuito Integrado de 
Televisão, uma técnica nova a servi
ço da educação. E hoje, o Maraiihão 
conta, em matéria pioneira, com uma 
rêde de 18 ginásios, funcionando 
através da televisão, tendo a estru
tura central 48 salas de aula, com 
mais de 6 mil alunos, fazendo ensino 
sistemático do curso ginasial, através 
da televisão, em circuito . fechado e 
em circuito aberto, e as provas são 
corrigidas pelo computador eletrô
nico. 

Assim, é um pouco da experiência 
em dominar, em conviver com êstes 
sistemas, que me leva a dizer que, 
acredito ser de melhor proveito que 
nós, antes de partirmos para o di
mensionamento de um sistema dessa 
natureza, fizéssemos um estudo deta
lhado sôbre o porte do sisrtema, a sua 
função, ao que êle ia atender, e pre
parássemos a estrutura do Congresso, 
e repito, do Congresso, para receber, 
então, esta segunda etapa. 

Neste sentido, Sr. Presidente, tive 
opo·rtunidade de me manifestar, como 
voto vencido na Comissão de que, com 
muita honra, participei e que asses
sora a Mesa. 

Estou falando aqui, no plenário, 
porque só aceitei participar dessa Co
missão com a ressalva, que fiz . a to
dos os presentes, de que ela não me 
obrigaria a recuar, a não me mani
festar de público, sôbre o que penso 
a respeito do assunto. 

Assim, quero diz.er que não sou con
tra o computador. Os computadores 
são máquinas admiráveis a serviço do 
homem, porém, mais admiráveis do 
que essas máquinas sáJo, as inteligên
cias humanas que criaram essas má
quinas. E também quero dizer que 
não será simplesmente o compu
tador que pode fazer, como superse
nador, a reforma total, e trazer a so
lução para todos os nossos males. 

Acredito, assim - e expus o meu 
ponto de vista que, de início, devía
mos ter um plano-diretor para saber 
se êsse Centro de Processamento de 
Dados iria atender só ao Senado, se 
iria atender só à Câmara ou se ao Se
nado e à Câmara. Se iria atender, 
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também, numa visão mais ampla, aos 
Tribunais, às Universidades, já que 
êle terá uma capacidade extraordi
nária. 

Então, desde que se fizesse essa 
pesquisa, desde que se fizesse êsse es
tudo, nós poderíamos dimensionar o 
equipamento. Porque, se formos co
locar só no Senado somos 66 Senado
res vamos dizer que cada Senador fi
zess_e 10 consultas por dia, teríamos, 
entao, 660 consultas para um equipa
mento que pode ter uma capacidade 
de 1. 700 linhas, os equipamentos 
mais modernos, por minuto. O que, 
de certa maneira poderá detenn.inar 
uma extrema ociosidade para um 
equipamento dessa natureza. Ao in
vés de nos prestigiarmos, será até 
mesmo uni desprestígio, ao verificar
mos que para um País tão po·bre, nós 
nos damos ao luxo de dispor de um 
equipamento tão caro, de operação 
tão difícil, para uma demanda tão 
pequena. 

Em segundo lugar, nós pergunta
mos: o Centro de Processamento de 
Dados vai apenas armazenar os da
dos já existentes, isto é, as ficha·s da 
Biblioteca, as fichas do Serviço de 
Referência Legislativa? Aí nós não 
inovaríamos nada. .A,penas uma au
tomação das rotinas já existentes. 
Mas, na realidade, o que o Brasil está 
precisando, está pedindo, com a sua 
fome de modernização e de racio·na
lizaçoo, é uma mudança profunda. E 
essa mudança precisa ser feita em 
matéria de Direito Brasileiro, p·ara 
êsse caso imediato. Ora, em primeiro 
lugar, deveríamos ter, para essa me
dida fundamental - que acho neces
sária e que deve ser começada - de
veríamos ter uma equipe de juristas 
que pudesse iniciar a. consolidação, 
sistematização, coligir, modernizar e 
unificar a nomenclatura para que ela 
pudesse ser armazenada, porque o 
computador, na sua memória, não in
venta, apenas recebe e armazena. :mlP 
nã-o pode criar .. Daí a frase: "um 
computador nunca esquece, mas os 
homens esquecem". Em compensa
ção, nunca êle cria e os homens 
criam. Os homens quando estão 
criando, sonham; e os computadores 
nunca sonham quando calclrlam. 
Seus conhecimentos têm que ser ar
mazenados. 

Teríamos, portanto, de modernizar 
os textos jurídicos de modo a melhor 
servir ao sistema que iríamos adotar, 
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o soft-ware, para adotar uma lingua
gem técnica, que iríamos incorpo!l."ar 
ao patrimônio do Senado, proxima
mente. Mas, para isso, teríamos que 
contar com a colaboração da Câmara 
dos Deputados, do Supremo Tribunal 
Federal, dos Tribunais Estaduais, das 
Universidades, através .das suas Fa
culdades de Direito e dos seus Cen
tros de Estudos. li:ste problema não 
deixou de receber a atenção do Pre
sidente Médici que, em seu discurso 
de posse, disse: "Homem da lei, creio 
imperioso dotar o Brasil de novos có
digos, que reflitam os progressos da 
Ciência Jw:idica, a atualização dos 
institutos e as inquietudes de um po
V<> em desenvolvimento". 

Outra coisa séria nesse assunto é o 
prazo. ·Não acredito que num prazo 
curto se possa, realmente, atingir os 
objetivos. 

Evidentemente, já existem, nos Es
tados Unidos, sistemas de informação 
legislativa, operados por computado
res. Acontece, porém, que o sistema 
adotado nos Estados Unidos é o sis
tema da palavra-chave. A tradiçãio 
do Direito americano é anglo-saxôni
ca, que não é a mesma do Direito 
brasileiro. Nos Estados Unidos, nada 
está codificado. Nem a Constituição 
tem unidade sistemática. Nos Esta
dos. Unidos, existe o poder de inicia
tiva dos Estados, em matéria de leis. 
li:les podem legislar sôbre todos os as
suntos, ao passo que, no Brasil, só a 
Federação pode legislar sôbre a gran
de maioria dos. assuntos, sendo a le
gislação dos Estados quase de natu
reza supletiva ou secundária. A nos
sa tradição jurídica é romana. 

Nós, então, teríamos também de 
adotar, no meu modesto ponto de vis
ta, a precaução de antes estabelecer 
a politica a ser seguida, para depois 
partir pal'la a ·automação. Acredito, 
assim, que ganharíamos tempo, ao in
vés de perdermos tempo. 

Hoje, depois que o País entrou na 
fase do planejamento, não podemos 
mais partir para nenhuma ação, sem 
que antes ela esteja com o projeto 
pronto, e antes dêste, o estudo de 
viabilidade técnica e econômica. 

É nesse sentido que tive a oportu
nidade de expor os meus pontos de 
vista a respeito da reforma do Con
gresso Nacional e do que entendo de
va ser esta reforma. 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, eu queria salientar o fato de 
que nunca teremos a segurança do 
fun,cionamento de um sistema que 
nos seja vendido ou alugado, sem an
tes testarmos êsse mesmo sistema. 

A única segurança que teríamos -
para saber se o sistema funcionaria 
até à feitura do projeto -seria a de 
testá-lo através de um experimento 
pilôto, que poderia ser realizado até 
nas tmiversidades. Ai, sim, depois de 
testado, partiríamos para a sua im
plantação definitiva. 

O que tem acontecido, em matéria 
de venda ou de aluguel de equipa
mento dessa natureza, é que a Amé
rica do Sul, particularmente o Brasil 

·e a Africa constituem, hoje, o me
lhor mercado para êsses produtos. 

Há, assim, grande interêsse em 
promover a venda ou aluguel dêsses 
equipamentos. Basta dizer que o 
Brasil dispõe, J:ioje, de cêrca de 600 
computadores, que não funcionam 
com mais de 10% da sua utilização 
global, o que sig·nifica uma sangria 
permanente para o País e, mais do 
que isso, constitui entrave ao desen
volvimento de uma tecnologia nacio
nal nesse setor. 

Nos Estados Unidos, há uma proibi
çã,o n.o sentido de que os fabricantes 
de equipamentos eletrônicos tenham 
firmas de. prestação de serviços. No 
Brasil, não existe essa proibição. O 
que acontece é que as firmas de pres
tação de serviÇ?o são as mesmas fi-

. mas que vendem equipamentos. Elas 
dimensionam o sistema e não podem 
dimensionar contra seus próprios in
terêsses. Então o dimensionam ·de 
forma a vender o maior número de 
equipamento possível, pois elas são, 
ao mesmo tempo, vendedoras de equi
pamentos ·e de serviços. É uma ano
malia da lei brasileira. 

E já que o Brasil começou a des
pertar para ser a grande nação que 
realmente hoje é, não podemos dei
xar para segundo plano o estabeleci
mento de uma politica de compu
tadores no Brasil, politica essa que 
tôdas as grandes nações fazem em 
razão da sua segurança e da sua de
fesa. 

Basta citar que De Gaulle, na Fran
ça, teve oportunidade de dizet, ao 
meditar sôbre o problema, que bas
taria que as firmas que vendem equi-



-26-

pamentos. deixassem de vender peças 
para parar não· somente a França, 
mas, grande' parte dos países da Eu
ropa, porque essas fkmas domina
vam totalmente o setor da informá
tica. E atingimos, aí, o probllema de 
segurança nacional. 

Entã;o, partiu a França para o pro
jeto Bull, que foi, de certo. modo, de
pOis, transformado no projeto Iris. 

Israel, o pequeno Estado de Israel, 
que tem dado um grande exemplo ao 
mundo, fabrica hoj.e o maior compu
tador de pesquisas, que é o compu
tador Gollen. Tem, também, o compu
tador Elbrich. 

Assim, acredito que não será um 
sonho de um brasileiro orgulhoso do 
seu País e crente no seu poder de 
criatividade, que nós temos que pen
sar, em têrmos de futuro, no esta
belecimento no Brasil, da indústria 
de computadores, se não em todos os 
setores, pelo menos capaz de equili
brar as necessidades nacionais. 

Na parte relativa à prestação de 
serviços, nós, no Brasil, devemos to
mal' a decisão de evitar que firmas 
vendedoras de equipamentos também 
sejam vendedoras de servicos. Na so
lução que o Senado adotou: será apre
sentado o projeto de sistema e, ao 
mesmo tempo, os equipamentos do 
si:stema. Então, nós seremos a primei
ra Casa Legislativa no mundo latino a 
desenvolver um software dessa natu
reza. 

Foi com muita satisfação, por exem
plo, que eu vi, no edital do Senado, a 
inclusão de um item que reserva ao 
Senado a propriedade do software, e 
dos arquivos gerados, d:ecorrentes do 
desenvolvimento do sistema. O Sena
do vai pagar sua descoberta, se vai 
pagar o desenvolvimento dêste siste
ma, •então não pode abrir mão daqui
lo que pagou. Os direitos serão do Se
nado brasileiro. Está no Edital, e eu 
quero louvar o Edital por êsse aspec
to. Assim, o software desenvolvido, 
propriedade do Senado, será um 
know-how brasileiro neste setor. E 
aí eu diria, justamente quando se ci
tou os problemas dos computadores, 
que nós devemos ter muito cuidado 
sôbre os sistemas que nos são entre
gues. E posso aduzir, porque senti na 
própria carne, quando nos vendem ou 
alugam os sistemas; as descrições que 
são feitas dêles são perfeitas, a má-

quina faz tudo mas, na realidade, 
quando se começa no dia-a-<M.a te
mos . os problemas. Temos todos nós 
problemas com simples aparelhos elé
tricos. Calculem V. Ex.as o que não 
será um centro de processamento de 
dados. Quem o conhece, sabe dos pro
blemas .. terríveis. E mais, o treina
mento de pessoal é essencial, é fun
damental. E êsse não será na prate
leira, tem de ser formado e para essa 
formação há uma barreira intranspo
nível: tempo e experiência. 

O Banco do Estado da Guanabara, 
que tem um centro de processamento 
de dados excelente, operando setor já 
conhecido, dominado pela tecnologia, 
que é o setor contábil, começou há 7 
anos a pensar, e somente agora está 
partindo para a utilização do serviço 
de teleprocessamento, através de con
sôles em determinadas agências, de
pois de ter criado, ao longo dêsse 
tempo, e treinado equipes que são ex
tremamente valiosas e que têm orgu
lho de trabalhar naquela Casa. Como 
poderemos nós em 18 meses criar um 
scft nôvo, mudar estruturas. prepa
rar pessoal, iniciar operação? 

Então, o que estou justamente fa
lando é que acredito que isto será re
alizado. Não será realizado em 18 me
ses, mas o será em 3, 4 ou 5 anos pelo 
Congresso Brasileiro. Mas isto deve 
ser uma tarefa do Congresso, deVIe ser 
uma tarefa d'e todos nós, deve· ser, 
também, uma meditação específica 
sôb:r:e os problemas que vamos ter 
e que acarreta uma implantação de 
serviços dessa natureza. 

Assiin, o cuidado que devemos ter 
em primeiro lugar, e deve ser preci
puamente do Senado, é o de defender 
a tecnologia nacional, porque, quando 
há oportunidade de trabalho dessa 
natureza, o que se diz é que o Brasil 
não tem experiência nesse setor, en
tão importamos tecnologia ·estrangei
ra, importando a tecnologia nunca 
damos chance aos técnicos nacionais, 
os técnicos nacionais não se desen
volvem porque nós já temos a tecno
logia estrangeira, então, é um círculo 
vicioso. 

O Ministério do Planejamento, 
atentando para isto, teve oportunida
de de estudar a legislação de prote
ção à Engenharia Nacional e deve 
proteger, também, a Engenharia Na-
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cional de Sistemas, como é o caso do 
sistema eletrônico. É neste sentido 
que estou falando no Senado, alertan
do o Senado- que já está alertado
para êste problema. Assim, minhas 
palavras não têm sentido polêmico, 
elas .mal':cam apenas uma posição, o 
desejo de CO·labo.rar, o desejo de aju
dar, já que a esta altura da vida pú
blica, com alguns anos de experiên
cia, eu falharia à minha consciência 
se ·eu tivesse êstes pontos de vista, se 
eu soubesse destas dificuldades e, por 
qualquer motivo, me eximisse do dever 
de dizer aquilo que penso. 

Para dar exemplos a V. Ex.as das 
dificuldades que aparecem em siste
mas desta natureza, vou ler alguns 
tópicos de algumas revistas e alguns 
problemas existentes nos Estados Uni
dos, a respeito de implantação de 
sistemas. 

Os sistemas são infalíveis uma vez 
desoritos? Não. Dick H. Brandor, num 
artigo com o título The Dark Side of 
Data Processing, diz: 

"There i:s a dark side, beyond ali 
this optimism and phenomenal 
growth. It is hidden among the 
individual achievements and pro
blems of each installation! 
. . . Surveys taken in the indus
try indicate that well in excess 
of 40 per cent of all data proces
sing installations have failed to 
pay for themselves. Beyond that, 
a number of others have failed to 
achieV'e such other objectives as 
may have been established by 
management." 

E sôbre os problemas, identifica: 
"1 - Top management ignoran
ce 
2 - .......................... . 

3 - Failure to provide a defini
tion of the systems function ... " 

Outros exemplos: 
"The Economist, February, 27, 1971, 

pág. VII, diz, no artigo "BEHIND THE 
GLAMOUR": 

"Hoslcyns - I was talking to so
meone in a large American user 
company in New York recently, 
where they had a project which 
was originally budgeted for ... 
$ 300. 000 in development costs. 
It has currently cost them $ 3 mi
lion. It shows no signs, in fact, of 

being · completed and they have 
ma.naged to get through eight top 
date processing vice-presidents 
in seven years. I talked to to 
number 9 (nine), and he has not 
in very good shape." 

Para concluir: 
"The list of large, unsuccessful 
computer projects i:s seemingly 
endless ... This is probably on the 
high side, but as least 40 or 50 
per cent of companies are desillu
sioned and perhaps 10 or 20 per 
cent consider their computer pro-
jects outright disasters." 

Quer dizer, se antes não se define, 
não se sabe como vamos utilizar, qual 

. o sistema, qual o processo a se ut!li
zar e se nos entregamos, de maos 
amarradas, aos fabricantes de equipa
mentos de serviços, para êles nos di
zerem o que vamos fazer, como vai 
ser e qual será o ·equipamento, pode
remos - e vamos ter, sem dúvida, co
mo têm tido todos aquêles que têm 
implantado novos sistemas - muitos 
problemas. 

E os casos sôbre computadores, re
latados em o Mundo Econômico, no 
seu caderno especial? 

Vamos a êles: 
No caso da "Clements" que é uma 

grande companhia americana, o des
pacho do juiz Miles Yord: 

"Depois do funcionamento do sis
tema durante três anos, depois 
de céntenas de páginas de expli
cações dadas pela companhia fa
bricante do equipamento e depois 
de centenas de milhares de dóla
res gastos pela . queixosa "Cle
ments", esta continua com outro 
sistema para avaliar a o~soles
cência de seu estoque, a nao ser 
a mesma poeira de outrora, 
acumulada sôbre as mercadorias." 

E a Revista Scientific American, o 
que diz? 

"O sistema falhou. Ou não de
sempenha as funções que deveria 
ou as desempenha de modo ina
ceitável." 

Essa é uma sentença longa, que ti
ve oportunidade de ler, sôbre falhas 
que houve no dimensionamento técni
co, inicialmente no sistema de re
messas, endereços, estoques, problemas 
técnicos dessa natureza. Mas não bas-



tasse isso,. pois é uma experiência que 
será nossa, nós que estamos come
çando, mais uma grande compa'Ilhia 
americana, a TW A, diz: 

"Não se revelou o sistema digno 
de confiança; incompleto e de
feituoso apresentou interrupções 
e falhas e não se adapta às ne
cessidades dessa Companhia." 

Pois bem, Sr. Presidente, o que pro
curei e tenho procurado fixar, resu
mindo o meu ponto de vista, é que, 
em primeiro lugar, a .reforma do Po
der Legislativo é problema eminente
mente politico. Sendo problema poli
tico é problema do Congresso Nacio
nal e, em sendo problema do Con
gresso não deve ser meditado sepa
radamente nem pelo Senado nem pela 
Câmara, deve ser obra conjunta das 
duas Casas do Congresso Brasileiro, 
num exemplo para a Nação de que 
nós agimos j.untos, ·estamos trabalhan
do e fazendo um trabalho de muti
rão. No caso particular do Senado, 
acredito que a Mesa está fazendo um 
grande esfôrço para imediatamente 
atingir os seus objetivos de moderni
zação da Casa, mas acredito também 
que êsse esfôrço não prescinde, não 
digo dos conselhos, mas das observa
ções de algumas pessoas que viveram 
problemas dessa natureza, e que de
vemos ter algumas precauções. Assim, 
não somos contrários à implantação 
do processamento de dados no Sena
do, somos inteiramente a favor, mas 
achamos que há etapas a serem cum
pridas. Em primeiro lugar seria o es
tabelecimento da política a ser se
guida para saber se o Senado vai unir 
serviços .com a Câmara ou se não vai. 
Em segundo lugar, estabelecida essa 
politica, acertada. essa meta partiría
mos para a elaboração do projeto de 
reforma. Nesse projeto teríamos uma 
primeira etapa, que seria a reforma 
das estruturas atuais de que o Senado 
dispõe, com excelente funcionalismo 
que. seria remanej ado, que seria trei
nado, que seria preparado. 

Conjluntamente seria desenvolvido 
o processo da colaboração de equipa
mentos eletrônicos a serviço dessa 
reforma. Paralelamente realizados 
éles se iriam encontrar à frente num 
prazo talvez mais exíguo ou dentro do 
prazo necessário e estável, mas con
comitantemente, sem que houvesse 
superposição. Essa superposição é 
que entendo extremamente perigosa 
e, talvez, minhas palavras tenham o 
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sentido de alertar para êsse proble
ma, que sei, iremos viver, não só o Se
nado, como também a Câmara dos 
Deputados, caso esta resolva também 
tomar sua própria iniciativa e não 
aceitar o fato consumado. 

Em minhas últimas palavras apelo 
à Câmara dos Deputados e ao Sena
do Federal, corpo de que faço parte 
e só tenho interêsse em vê-lo presti
giad:o, engrandec~do e cumprindo sua 
missão, para que, conjuntamente, me
ditemos sôbre as grandes responsabi
lidades do Congresso Nacional no 
Brasil do momento, conjuntamente 
meditemos sôbre o grande futuro dês
te País e em nossa colocação, em nos
sa participação no projeto de desen
volvimento brasileiro. E, assim pen
sando, que encontrássemos conjunta
mente, solução que nos levasse a agir 
no prestígio da instituição - o Con
gresso - representante do povo bra
sileiro, de modo a que participássemos 
de maneira mais efetiva e melhor no 
desenvolvimento do grande Brasil. 
<Muito bem! Muito bem! Palmas. O 
orad()r é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Helvídio Nunes. (Pausa.) 

s .. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Eu

rico Rezende. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Augusto Franco. 
O SR. AUGUSTO FRANCO - (Lê 

o seguinte discurso.) Senhor Presi
dente, Senhores Senadores, acompa
nho, há anos, com atenção e interês
se, a luta da SUDENE. Muito já se 
disse e escreveu sôbre ela. Ainda 
hoje é preocupação de tôdas as clas
ses e lideranças. Há os que cantam
na sem conhecê-la. Há os críticos sis
temáticos, os derrotistas sem perspec
tiva. Uns vêem na SUDENE burocra
cia onerosa, talvez luxo pedante, ou
tros, a maioria, encaram-na, emocio
nais, como milagre redentor, pana
céia pa.ra muitas das nossas dificul
dades e aflições. Nesta Casa, a SUDE
NE, não raro, está na ordem do dia, 
seja para a crítica pessimista, seja 
para o aplauso incondicional. Parece
me, em qualquer caso, que a visão 
unilateral sôbre o órgão e, princi
palmente, sôbre o contexto em que 
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se situa, esvazia, a complexidade 
comum, própria, aliás, da SUDENE e 
de uma região tão nord·estina quanto 
brasileira. 

A SUDENE, histórica, económica e' 
socialmente, é um projeto do Brasil à 
procura da sua integração. Ao tempo 
em que reflete alargamento de fron
teiras económicas, retrata anseios de 
unidade nacional. A SUDENE surgiu 
porque o País cresceu, enfatizou-se o 
regional porque brotou, no Brasil, 
uma nova consciên!:ia do destino na
cional. Não há porque falar nos pro
blemas da SUDENE, o que se discute 
e debate, implícita ou explicitamente, 
é a natureza e a filosofia . do desen
volvimento brasileiro. A SUDENE é o 
proj.eto do Brasil situado e ViVido no 
Nordeste. Sem a consciência do de
senvolVimento do. País, como um to
do, não é fácil entendê-la em suas 
limitações e estrangulamentos possí
veis. 

Na medida em que o Brasil sentia 
a necessidade de projetar-se no mer
cado internacional e montar um pro
jeto autónomo de expansão intercon
tinental,. crescia entre dirigentes e 
classes o imperativo de integrar o 
Nordeste no processo de desenvolvi
mento então deflagrado. A SUDENE, 
em consequência, elo da mesma cor
rente, parte de um esfôrço global, 
pedaço de igual sonho desenvolVimen
tista. Ela, nessas condições, não é vi
são diferente de uma mesma e igual 
realidade, é dado ou elemento inte
grante do desenvolvimento brasileiro, 
o regional como aspecto ou conver
gência da integração nacionalmente 
formulada e conduzida. O Nordeste, 
no caso, mero acidente espacial, êle 
próprio ingrediente de uma só e idên
tica nacionalidade em construção. 

Vito-riosa experiência oficial de pro
gramação desenvolvimentista, a SU
DENE, mesmo assim, vive, vez ou ou
tra, crises que são as da própria eco
nomia nordestina estrangulada por 
um mercado interno ainda restrito e 
precário. A industrialização da área 
esbarra ante limitações infra-estru
turais condicionadoras do baixo po
der aquisitivo das populações, razão 
maior da ausência, nos mercados, d-e 
compradores quantitativa e qualifica
tivamente dinâmicos. O resultado é 
o encarecimento do custo de Vida, a 
descapitalização progressiva, distor
ções sociais, a não-integração, no vo-
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lume desejado, da mão-de-obra dis
ponível. 

A SUDENE, por si só, não pode ven
cer tais desafios, os quais, se bem nor
destinos, têm condicionamentos · e 
conotações nacionais, Os projetas 
executados ou em Via de execução no 
Nordeste são, em sua maioria, trans
bordamentos da acumulação de crupi

·tais no Sul do País. Por outro lado, 
grande parte das inversões e. supri
mentos financeiros chega à região 
pelas mãos do Govêmo Federal trans
formado, efetivamente, em estímulo 
e sustentáculo das enfraquecidas eco
nomias locais. Empresários- nordesti
nos,· porque descapitalizados ou desa
visados, são, contraditOriamente, mar
ginalizados pelo processo económico 
em marcha, as exceções, obviamente, 
não constituindo lição generosa, es
perança confortadora. Novos empre~ 
sários, por sua vez, não surgiram. para 
ativar o progresso e enterrar o ceti
cismo. Assiste-se a União irrigando· o 
Nordeste com recursos de tôda natu
reza, cobrindo, com eficiência e pres
teza, os setores da educação, dos 
transportes, do saneamento, da ener
gia, das telecomunicações etc., etc., 
do mesmo modo que se contemp~. 
num misto de alegria e . espanto, a 
chegada· de emprêsas ou a constitui
ção de novas, ligadas, porém, majori
tàriamente, a capitais do Sul ou não 
especificamente nordestinos. 

Não se pensa nem se deseja, con
tudo, exibir ressentimentos, desenter
rar "bairrismos" estéreis. Faz-se; 
apenas, constatação objetiva· a indicar 
desajustes e distorções que afetam 
não só o Nordeste, mas ao País glo
balmente visualizado. Via de regra a 
quant~dade de projetes oficialmente 
encaminhados à SUDENE, especial
mente os que implicain em novos in;. 
vestimentos, estão aquém, na maioria 
dos Estados, dos imperativos e anseios 
de progresso e modernização das res.: 
pectivas unidades :l)ederativas inte
ressadas. Tal PoUtica, forçoso é re
conhecer, não privilegia emprêsas e 
capitais do Sul, reconhece-se, toda
via, a fraqueza ou debilidade da 
acumulação capitalista regional, im
potente para restabelecer, sem a aju
da da SUDENE ou da União, o equi
líbrio rompido pela pressão inevitá
vel da área sulina, técnica, material 
e capitalisticamente mais forte e me
lhor organizada. A SUDENE assiste, 
imparcial, no exercício de uma fun-
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ção normativa, que os f.atos parec·em 
tomá-la, a cada momento, mais ne
cessitada de fortalecimento. 

Acredito que êsse aspecto, essência, 
também, da própria politica de inte
gração do Brasil, não tem merecido 
o mesmo destaque com que se con
templa, por exemplo, o instrumento 
politico-tributário dos inoentivos fis
cais. Agora mesmo os inc·entivos fis
cais voltam a motivar e apaixonar 
espíritos, como se uma medida inte
ligente, racional, oportuna, fôsse, por 
si mesma, desligada de outros fatôres 
e variáveis, condição de um desenvol
vimento que se quer mais dinâmico·, 
profundo e integrador. Discutem, im
pacientes, bem intencionados, os in
centivos, esquecidos, contudo, para 
citar apenas um dado, que a SUDE
NE, em seu IV Plano Diretor aponta 
êste desafio, com base em 1960: 61,7% 
do total de estabelecimentos rurais, 
no Nordeste, são de menos de 10 hec
tares, responsáveis, mesmo assim, por 
66,8% da área ocupada pelas lavou
ras. 

Não se pretende seccionar fatôres, 
atomizar variáveis, pondera-se a ne
cessidade de se dinamizar a visão 
global do problema comum, nêle in
cluídos os incentivos fiscais e a revi
são das estruturas econômico-sociais 
que obstaculizam a industrialização, 
comprometem a produtividade, es
trangulam o mercado interno, distor
cem o processo de integração do Bra
sil. A industrialização impõe provi
dências infra-estruturais complemen
tares e integrantes do desenvolvi
mento do qual ela é veículo ou ins
trumento eficaz. Situar em uma de
las a diretriz de uma política que se 
alimenta de muitas variáveis, é tão 
precário e equívoco quanto localiza:r 
na SUDENE, somente nela, o suporte 
de um desenvolvimento que, mesmo 
regional, não está alheio às linhas 
mestras da politica desenvolvimen
tista de todo o Pais. 

Apologista do debate, simpático à 
controvérsia, assisto ao. entrechoque 
dos que advogam a e:xítinção dos in
centivos fiscais com a criação de um 
fundo comum, que seria distribuído 
por todos os Esta;dos do Nordeste e 
dos que, mantidos os incentivos, que
rem que êles sejam captados e a.pli
cados por bancos comerciais e de in
vestimentos. Sem embargo do res
peito que devoto aos def·ensores das 

idéias em conflito, não vejo porque 
repudiar os incentivos fiscais cuja 
política vitoriosa parece dispensar, do 
mesmo modo, a constituição de fun
dos especiais, principalmente quando 
êles, segundo propõem, estariam des
vinculados da filosofia operacional 
da SUDENE. Deslocam-se, assim, pa
ra o ·campo do formalismo ou da nor
matividade, medidas e providências 
cujas raízes estão, também, na estru
tura da área, no descompasso eco
nómico, financeiro e social ainda 
existente entre as diferentes regiões 
e Estados. Mais importante, em meu 
entender, seria vincular os recursos 
provenientes dos Estados não nordes
tinos a projetos cuja localização e 
rentabilidade a SUDENE detenmina
ria. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permi
te V. Ex.a um aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Benedito Ferreira - Senador 
Augusto Franco, vivo também nessa 
área e sou beneficiário dos incenti
vos fiscais. Já tive oportunidade, na 
Câmara dos Deputados, de proceder 
a um estudo sôbre a distorção real 
que existe com relação aos incentivos 
fiscais, não só na área da SUDENE, 
como na área da SUDAM, do que se 
ressente o Estado de V. Ex. a São· no
táveis as estatísticas com relação a 
Sergipe pela ausência, por assim di
zer, da preferência dos investidores 
para a.plicar nesse Estado, como tam
bém, em outras unidades da Fe
deração. Vale dizer, há uma concen
tração em algumas Unidades, dos in
centivos fiscais, em detrimento de ou
tras. No caso, por exemplo·, especi
ficamente do Piauí, verifica-se que 
quase que não é' beneficiário dos in
centivos fiscais, como sói ser Sergipe 
e, no caso da Amazônia, de maneira 
gritante, o Estado do Acre. A SU
DAM tentou - pa.rece-me que ainda 
está em vigor - uma solução, atra
vés de medida a.dministrativa, conce
dendo prioridades e determinadas fa
cilidades para aquêles projetos que 
visavam às regiões ainda não favo
recidas ou àquelas menos favoreci
das, na aplicação do incentivo fiscal. 
De sorte que V. Ex.a obra bem em 
trazendo o assunto ao debate e em 
defendendo que se procure Biprimo
rar, se fôr o caso, mas faz bem em 
defender que não se assumam ris-
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cos desnecessários para desmantelar 
êsse processo que vem dando ótimos 
resultSidos, tanto para o Nordeste co
mo para a Amazônia, Sipesar das dis
torções Sité aqui verificadas. Para
béns a V. Ex. a. 

O SR. AUGUSTO FRANCO - Mui
to obr~ga;do, caro Senador Benedito 
Ferreira. Há poucos dias, a SUDENE, 
pela Po·rtaria n.0 255, sõbre os incen
tivos fiscais atrasSidos na captação, 
os redistribuiu para êsses Estados me
nos favorecidos. 

(Retoma a leitura..) 
Em função da política de integra

ção nacional e de uma estratégia por 
ela elaborada e estabelecida, a SUDE
NE localizSiria, regionalmente, rtais 
recursos e projetas, corrigindo, des
sa forma, inevitáveis desequilib!L'ios 
entre os Estados. Do contrário, per
mSinecerá, neste particular, a hiper
trofia de uns e a paralisia de outros, 
fenômeno que compromete o órgão 
e a-profunda, em prejuízo da unidade 
nacional, perigosas distâncias aindà 
existentes entre as unidades da Fe
deração'. 

Não formulo uma politica, faço 
uma sugestão cujo estudo e exame 
interessam de perto à iniciativa pri
vada e ao poder público. Corrigidos 
certos desníveis, modernizadas suas 
estruturas, o Nordeste, até então área 
consumidora, to·rnar-se-ia, igualmen
te, região pro,dutora da riqueza do 
País. O consumo, por si só, não inte
grará o Nordeste no processo de de
senvolvimento nacional. Os nordesti
nos vivem cantando seus recursos e a 
potencialidade do seu mercado. É pre
ciso transformar os recursos em ri
quezas, dar maior dimensoo produ
tiva a populações que se debatem, afli
tas, em dificil acesso e participação 
nos mercados. 

:t!:ste pensamento desenvolvimentis
ta també-m há que ser levado à tra
mitação e eX!ames dos projetes a fim 
de acompanharmos a marcha que 
impulsiona os dirigentes mais ligados 
aos órgãos da administração direta, 
fato que também deve ocorrer no per
tinente à execução dos mesmos pro
jetas. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permi
te-me V. Ex.a. um aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO - Com 
prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Quero 
dar o meu apoio de sulista às consi
derações que V. Ex. a. está e~en
dendo, já que há calma para um de
bate. Gostaria de e:JOpressar velho de
sejo meu, de uma revisão dessa po
lítica de incentivos fiscais~ Sempre 
disse que, quando o Nordeste vai mal, 
o Brasil vai pior. Realmente, a área 

. é rica. Mas há uma conspiração, 
também, no Nordeste, que não diria 
geográfica, porque não há mais zona 
árida, com os progressos tecnológicos. 
Há, sim, qualquer coisa que ainda não 
permitiu a arrancada dessa área es
trategicamente colocada no orbe ter
ráqueo e implantSida em posição pri
vilegia:da na costa do Atlântico Sul., 
que é o Nordeste e que tão dignamen
te V. Ex.a. representa nesta Casa. 
Creio que, a pretexto de incentivos 
fiscais, o Sul se enriquece, cada vez 
mais, a custa .da pobreza do Nordes
te. A mão-de-obra lá é inegàvelmen
te mais barata. Não se paga impôsto 
de renda, mas se tem lucro com ·os 
investimentos e até com reinvesti
mentos que lá se fazem. Quando V. 
Ex. a. produz um trabalho como · êste, 
só me abalanço a interrompê-lo -
aliás sua dissertação é muito opor
tuna - para dizer que, também, há 
de chegar a hora em que se terá de 
fazer um reexame, a fim de que os 
incentivos fiscais, para: o Noroeste, 
sejam realmente para o Nordeste e 
não para determinadas emprêsas. 
Não temos discriminação contra ne
nhum Estado, porque tudo é Brasil. 
Mas tais emprêsas.·existem, particular
mente, na zona de São Paulo. 

O SR. AUGUSTO FRANCO - Mui
to obrigado pelo seu brilhante apar
te, Senador Vasconcelos Torres. Es
tamos certos da sua colaboração com 
os Estados nordestinos. 

(Lendo.) 
Preocupo-me, como politico e em

presário, com . o. 'aumento da ~enda 
nacional, mais ainda com a sua re
distribuição eqüidosa e efetiva. :t!:sse 
pensamento, estou convencido, é o 
mesmo da SUDENE e dos nossos d'e
mais órgãos de planejamento. Os ca
pitais, como os tributos, são, em Pais 
continental, instrumentos da inte
gração necessária e passivei, princi
palmente enriquecidos pela função 
político-social que os tornam mais 
dinâmicos, generosos e produtivos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 



O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se
nador Vasco-ncelos Tol'ít'es. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem· revisão do orador.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, é assi·m nes
te . mar de tranqüilidade, há 'pouco 
agJ.tado .com o problema das 200 mi
lhas, mas agora sereno, sem vento, 
sem tempestade, que gosto de tratar 
dos problemas do meu Estado, da mi
nhia gente, apresentando, sempre, um 
pedido de providência, um apêlo soli
citando uma atenção go:vernamental. 

./}.gora,_ quando algumas áreas dêste 
~a1s estao sacudidas pela febre do 
mvestimento nas bôlsas de valôres 
entendi que era oportuno uma fala 
dirigida ao honrado Ministro da Fa
zenda, no sentido de chamar a sua 
atenção para certas emprêsas que, em 
passado não muito remoto, negocia
ram papel, ilaquea.ndo a boa-fé de al
guns brasileiros. ~tes, voltados para 
uma politica de poupança, desejosos 
de um rendimento, foram criminosa
mente embaídos na sua sinceridade 
e .alguns, até, se encontram em si
tuação aflitiva. 

No _meu Esta~o, por exemplo, uma 
empr~sa denommada Shopping-Cen
tc:r •. JUSt3J!1ente na Capital, vendeu 
var1as açoes. ·COnseguiu, mediante 
farta publicidade, criar um clima fa
vorável a que, principalmente ele
mentos da classe média e, também 
da classe trabalhadora, reservassem 
um percentual do magro salál'io para 
aquisição de ações ou de cotas que 
lhes dariam direito, posteriormente a 
participar na inauguraçã.o de um su
pe~ercado altamente luxuoso. de 
acordo com os anúncios· difundidos 
no Rádio e na Televisã.o. Teriam êles 
escadas rolantes por todos os andares 
circuito fechado de TV, departamen~ 
t~s i?fantis, salas especiais de confe
renclas. Realme-nte, propiciavam uma 
situação tentadora àqueles que, ino
centemente, pensavam no futuro· dos 
!ilhas.· 

O caso do Shopping-Center de Ni
terói é dêsses que, embora tratado da 
tribuna, desta Casa Alta do CO-ngres
so, muito mais adequadamente dev·e
ria estar sendo investigado por uma 
delegada de roubos, furtos e defrau
dações. 

Assim, as familias, os trabalhado
res Baqueados na sua boa-fé, ainda 
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não tiveram uma palavra não tive
ram uma definição sôbre 'o assunto, 
que, embora pertencendo à órbita 
estadual, com providências que não 
lograram êxito, me fêz vir à tribuna 
agora:. Entendo que uma palavra pro
nun~lada, · no Se~ad·o, talvez, possa 
serv1r de alerta as autoridades fa
zendá:rias para que - perdoem a 
expressã.o antiparlamentar - dêem 
um apê.rto de crânio, na linguagem 
vuLgar, nestes negocistas, nestes ave-n
tureiros. 

Cêrca de oito mil pessoas investi
ram economias no Shopping-Center 
de Niterói. Já se dirigiram ao atual 
Governador do Estado, ·como já o fi
zeram, no passado. Entretanto, prin
cipalmente confiam, a,pesar da imen
sa carga d:e pessimismo que lhes do
mina a alma, em que, uma reparticã.o 
como o Ministério da Fazenda oú a 
Policia Federal venha avocar êste as
sunto. 

. Entre os prejudicados. pelo Shop
pmg-Center d~ Niteró! há um que,.tal
v:ez, tenha s1dl0 razao prilllc·i,pal d!e 
ocupar eu a tribuna. 

É o caso da Madre Marcelina Ber
notti, dirigente da Escola Paulo VI 
das Irmãs Missionárias da Sagradà 
Família, que, pretendendo comprar o 
préCU.o na Vila Pereira Carneiro, onde 
funcwnaV'a o estabeleclmento rece
beu oitenta mil cruzeiros de seu ir
moo, Pa~re Alberto Bernotti, que pro
moveu d1versas campanhas nos Esta
dos Unidos para êsse fim. como o di
nheiro nã.o desse,: Madre Marcelina 
investiu no Shopping-Center de Nite
rói, pois, com os .lucros que adviriam 
poderia completar a importância ne
cessária para a compra. COmo parou 
a obra e o problema continua, Madre 
Marcelina foi obrigada a iniciar uma 
obra no bairro dê Gradim, em São 
Gonçalo, com o auxílio da população 
e vai colo.cando tijolo por tijolo, até 
que possa estar completa a escola, 
sem que ninguém se pronuncie com 
relação ao Shopping. 

Assim como o caso da Madre Mar
celina há outros que comovem quan
do dêles se toma conhecimentO, e que 
d~sestimulam emp.reendimentos, às 
vezes com o respaldo governamental 
como foi recentemente o caso da ven~ 
da dos telefones da CTB no Estado 
do Rio - pelo menos naquele Estado 
- e que gerou desconfiança geral na 
população. Ninguém acreditava que, 
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pagando o telefone antes, viesse de
pois; se bem que- e aqui quero abrir 
um parêntese - confio ainda ve
nham mas ·não no prazo em que a 
Companhia 'I1elefônica Brasiledra ha
via realmente anunciado. 

Mas, p~ralelamente ao Shopping
<J:enter, há ~utr~ arapu.cas que fun
elonaram nao apenas no Estado do 
Ri·o mas em todo o Brasil. Acho que 
cada um de nós, Senador ou Depu
tado, pode relatar o caso de emprêsas 
"fantasmas", instaladas em escritó
'rios luxuosos, com vendedores falan
tes, com ·engenhosa capacidade de lu
dibriar a pessoa, num automóvel ou 
às vêzes pagando um almôço ou' um 
jantar, com a lábia enganadora. ~s
ses representantes dessas falsas em
prêsas praticaram crimes. e ainda não 
foram devidamente punidos. 

Quero, inclusive, no caso de Petró
polis, citar o trabalho do Deputado 
Luís Carlos Soares, na Assembléia Le
gislativa do meu Estado; e a exemplo 
d? que êle fêz, vou citar nomes prin
C'lpalmente de emprêsas que sumiram 
d·o mapa financeiro. fluminense e 
guanabarino sem que qualquer provi
dência relativamente à.· punição dos 
seus diretores fôsse tomada. São as 
seguintes as emprêsas: ANDRA. 
CAFRA, ATLANTICA, CREDENCE e 
FRIKEI. E, entre outras, Sr. Presiden
te, aqui mesmo em Brasília, não ago
ra, mas no ini·cio, essas arapucas f.un
cion~ram. E eu, de vez em quando 
- nao sei se acontece a mesma coisa 
oom os meus ilustl)es pSJres - recebo 
carta de um humilde homem do in
terior, pedindo-me para verificar a 
existênoia d·e determinado terreno nas 
cercanias de Brasília. Foram pagos, 
êles têm os recibos. E da maneira 
mais indigna de enganar a boa-fé 
alh·eia: êles imprimem; numa carto
lina coLorida, com CM'acteres góticos, 
o seguinte: "Pague, de acôrdo com o 
Cartório tal (que não existe), fôlhas 
tais, o terreno fica .a tantos metros 
do Plano-Pilôto, ou a tantos quilôme
tros da sede da Capital da Re.públlca, 
etc." . 

Eu procurei ver, inclusive tive que 
bater às portas da Policia Feder:al, no 
passado, para atender a alguns ami
gos meus do norte fluminense, e os 
terrenos não existem, Sr. Presidente, 

. de forma alguma. 

Isso faz com que uma Cl)ença· gene
ralizada tome conta do nosso· humilde 
homem d9 interior. 

O Sr. Benedito Ferreira. - P·ermite 
V. Ex,a um aparte? 

o·sR. VASCONCELOS TORRES
Pois não, Senador. 

O Sr. Benedito Ferreira. - Senadolt' 
Vasconcelos TOtlU'es, V. Ex.a traz ao 
debate assunto da mais alta gravidade 
e. que, . desgraçadamente, não .aflige 
so ao Estado de V. Ex.8 , aflige. sem 
dúvida, grande parte do territõrk, na
cional, pelo menos o quanto me é da
do saber. No caso específico dêsses lo
teamentos "fantasmas" de ·Brasília 
que proliferaram tanto no passado é 
que por ai talvez ainda· existam é um 

'duplo crime, primeiro porque 'simu
lam a proximidade do Plano-Pllôto 
e quando êle exiSte está fora do pe~ 
rímetro do Distrito Federal· e mesmo 
estando fora do perímetro' do atual 
Distrito Federal, êles estariam, então, 
naturalmente, dentro dio Quadriláte
ro cruls, que é ainda propriedade da 
União. Veja V. Ex.a que é um furto 
é um atentado, sem dúvida ·· à eco~ . ' no!lll:a popular. E também usam co-
mo instrumento, um próprio da UniãO 
para simular êsse tipo de furto. Mas, 
f.alava V. Ex.a, inicialmente d'as ara
pucas do mercado de papéiS que pu
lulam também e proliferam, infeliz
mente, pelo Brasil todo. E há uma 
agravante - . V. Ex.a não teve, por 
certo opo.rtunidad.e de se debruçar sô
bre o assunto, como também não· me 
foi dado o ensejo, mas já está catalo
gado dentro das minhas preocupa
ções de tl)azer ao debate no Senado 
aquiLo que já se transformou, no Bra" 
sil, numa verdadeira jogatina que é a 
circulação de papéis ·na.s Bôlsas. Te
nho indagado - minha preocupação 
vai . como que num crescendo, como 
que numa bo1a de neve- e a maioria 
das pessoas que compram papéis.
tenho tido opor:tunidade de abordar 

.mui:_!;as delas - quando faço a .inda
gaçao elementar, aquela indagaçãO 
que não deveria sequer ser f·eita. em 
relação ao problema, quando pergun
to qual o diV'idendo que essa ação pe
la qual deu quatro ou cinco vê~es o 
seu valor nominal de ágio, ou às vê
zes, até vinte vêzes, qual o dirtdendo 
qual o rendimento que essa ação. est~ 
distribuindo, lamentàvelmente, se
nador Vasooncelos Torres, a maioria. 



de~a:s pessoas, ou melhor,. nenhum 
d'aqueles·a quem· tive oportunidade de 
.interpelar, soube .:me· dizer. Veja V. 
Ex. a · qu;e há como que uma orgia fi
nanceira, uma jogatina, onde se com
pram papéis inconseqüentemente. Al
guém está detrás cllSso, alguém. está~ 
se .locupletando. Não se compra· mais 
·~ papel no Brasil, não se compram 
n:ats êsses objetos com a preocupa.;. 
.çao do desfrute que se vai obter de 
.cada · um .. dêles; logo vem a espe
culação, a .ação dos espertalhões que, 
·por certo, estão .se locupletando com 
êsses papéis que, no final das contas, 
não valerão, em hipótese alguma, os 
preços · q'!le ·estão sendo pagos, na 
.maioria d'as, vêzes pelos desavisa.dos, 
por . aquêle.S a exemplo dessa Madre 
que desviou dos seus objetivos os re
cmsos amealhados com tanta difi
culd.ade, para •Obter a multiplicação 
dêles, ·a.Genad:a que lhe foi a oportu
nidade de enriquecimento fácil, como 
v;em acontecendo atualmente nas Bôl.
.sas. de Valôres. Lamentàvelmente, 
to:d.os aquêles que compram ações, 
mesmo em .se tratando . de· l;}essoas 
apa~entemente esclarecid·á.s, quando 
por mim abordados, . não . souberam 
re.sJ)onder qual o dividendo que espe
ravam obter das ações. Era esta' a 
:obserVação, e eu gostaria que Vossa 
Excelência, .como estudioso que é, se 
debruçasse sôbre O· assunto e trouxes
se oo País, .ao povo brasileiro que tan
to . se teril, oeneficiit-d:O de sua dinâ
mica ação, um trabalho nesse sentido, 
q1i'e eu tenho certeza, é da mais alta 
.valia e .da mais alta importância e 
.vem ao encontro dos objetivos de 
moralização da Revolução de . Março 
de 1964. 

O .SR. VASCONCELOS TORRES
Muito grato pela oportuna interven
ção de V. Ex.a no meu discurso. 

.. É coisa de ontem o que aconteceu 
com a DOMINlUM e com a MANNES
MAN. Não é justO que o brasileiro de 
boa-fé, principalmente o pobre, 'que 
amealha uns poucos cruzeiros ·e que 
pensa ·- segundo pesquisa que foi 
feita - não em si, mas na famfiia, 
sej.a furtado. . 

Temo que se vá en·trar num nôvo 
. "•encilhamento", que a especulação 
·criminosa possa gerár um estado gra
ve de pauperismo e de decepções. 

Ésse é um ·assunto desafiante para 
a argúcia e para a acuidade de Sena
dores e Deputados, mas princi.pal
mente .das autoridades ligadas ao Mi
niStério da Fazenda, afinadas com a 
realidade brasileira. E aqui abro um 
parêntesis para exaltar a viagem vi
toriosa do Prof.essor Delfim Netto à 
Europa, instalando a agência do Ban
co do Brasil em Londres, estabele
cendo contatos comereiais em Paris 
e pleiteando a criação de entrepostos 
em Portugal e nas Províncias Ultra
marinas .. S. Ex.a, com a assessoria 
fabulosa que tem, certo já deve estar 
com as vistas voltadas para êste pro
blema. · 

Sr. Presidente, a observação do bri
lhante Senador Benedito Ferl.1eira é 
muito interessante, porque fixa a ín:
genuidade dJo brasileiro. Depreendo 
que o nobre colega já relatou positi
vamente alguns casos, resultantes de 
entrevistas, de conta tos. que manteve 
com amigos seus, vez que S. Ex.a, por 
temperamento, é homem que penna
nentemente está ligado às camadas 
populares do Estado que tão digna e 
eficientemente representa neSita Casa. 
Também eu poderia citar argumentos 
de vitimas . do ·fal91Ciosismo labial, da 
apresentação do especulador, do ven
dedor ou do poiitador de· ações a se
rem negociadas. Como "patinhos", se 
deixam ilaquear na boa-fé, traço 
característico da personalidade . do 
brasileiro. Compram papel. No dia 
se'guinte, ocorre alta artificial, mas, 
depois, •entra em baixa. É um para
fuso. Não há instrumento eletrônico, 
não ·há máquina que possa restabe
lecer a arremetida. Um parafuso que 
vai diretamente ao chão e arrebenta 
tôda a esperança que o brasileiro 
humilde teve em guardrur alguma coi
sa, para fazer com que o seu modes
to capital se · reproduzisse em bene
fício da falnilia .. 

ll:ste, Sr. Presidente, é um dos as
suntos que eu tenho a impressão que 
outros Senadores irão abordar. Hoje 
trago .aqui fatos e nomes de emprê
sas e aliáis quero contar, não como 
piada, mas parece que é fato, que 
emprêsas com pedido de concordata 

. - não posso assegurar - à. paixão 
febril dêstes investimentos é tamanha 
que emprêsas em concordata têm 
ações em alta, inclusive. Estabelece-se 
um plano de aber.tura do capital e 



-35-

V. Ex.a vê pequeninas emprêsas, 
águas-minerais que não engarrafam 
mil litros por dia e vendem ações na 
Bôlsa. E elas encontram co.tação. 

Eu . não sou contra, Sr. Presidente,. 
não quero cometer a estultice, a le
viandade de combater o investimento 
em Bôlsa, mas acho que devemos ter 
uma margem de segurança necessá
ria para preservar aquêle que, ino
centemente, vai entrega.r o seu pes
coço à fôrca, pensando que pode rea
lizar um patrimônio em benefícto da 
família. 

Sr. Presidente, a minha denúncia, 
no caso dessas emprêsas que militam 
no Estado do . Rio está feita, e. eu 
espero que ela tenha eco; Aliás, co
meço a acreditar que, l'lealmente, esta 
tribuna está tendo valia muito gran-
de. · 

Há Ministros que têm unia assesro
ria parlamentar muito boa; ainda 
hoje recebi um telegrama a respeito 
de um ap€lo que fiz em favo•r de Pa
raíba do Sul. O Sr. Ministro Mário 
AndDeazza mandou um memorandum 
ao Direto.r do DNER e êste, por sua 
vez, designou um engenheilro para 
examinar com o Prefeito de Paraíba 
do Sul . a construção da ponte sôbre 
o Rio Paraíba. 
· Tenho tido provas evidentes de que 

está funcionando o pôsto - como diz 
aqui à meia voz e faço questão de re
gistrar a observação do Senador Adal
berto Sena - o pôsto de escuta. Não 
foi bem um murmúrio, porque foi pa
lavra certa, um pôsto de escuta. E 
dessa estação de transmissão constan
te de pedidos, são filtrados, são enca

.· minhados, e as mensagens estão che-
gando a seu destino. 

Por assim acreditar, Sr. Presidente, 
é que eu, querendo passar a um ou
tro assunto, desejava fazer côro com a 
reivindicação dos habitantes de Bom 
.Jesus do Itabapoana, no Norte flumi
nense que, em Memorial', assinado pe
la grande maioria da população, rei
vil1dica o asfaltamento da estrada de 
ligação entre a Cidade de Bom .Jesus 
e a BR-101, passando pela localidade 
de Santo Eduardo. Formulo, junta
mente com os bom-jesuenses, o apêlo 
ao digno engenheiro Eliseu Rezende, 
Diretor do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, para que os es
tudos que já foram elaborados pos-

sam se concretizar nas providências 
de asfaltamento reclamadas por aque
la população, que V. Ex. a, meu caro 
Presidente, tão bem conhece, porque 
fronteiriça ao Estado de V. Ex. a., e 
que se desenvolve e às vêzes tem o 
progresso atravancado por pequenas 
obras que precisam ser.feitas, devem 
ser feitas e têm de ser feitas. A po
pulação endereça. êste apêlo e eu o 
subscrevo inteiramente. 

Sr. Presidente, finalmente, com a 
permissão de V. Ex. a, eu queria fazer 
eco c9m o angustioso apêlo dos lavra
dores da Fazenda Cachoeira Grande, 
no Município de Magé, que pleiteam 
do Govêmo da União seja sustado· o 
despejo de 232 famílias residentes na 
área, cllj a· reintegração de posse foi 
concedida pelo .Juiz da Comarca à. 
Companhia América Fabril, em 10 de 
janeiro dêste ano .. . . 

Antes os lavradores estiveram com 
o representante do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária, 
Sr. Luís Rossi, que conseguiu sustar 
o despejo por trinta dias junto ao .Juiz 
da Comarca. O prazo, porém, está 
expirando e êles estão temerosos de 
serem despejadas de uma para outra 
hora. . · 

Segundo declaram os Srs. .José de 
Almeida, Assessor do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Magé, e Ni
canor Presídio Brandt, Secretário da 
Federação dos Trabalhadores da Agri
. cultura do Estado do Rio, o problema 
vem desde 1963, quando o então Go
vernador .José de Carvalho .Tanotti de
sapropriou a F a z e n d a Cachoeira 
Grande, sem, no· entanto, efetuar o 
depósito relativo ao valor das terras· 

·desapropriadas. · Em conseqüência, 
houve a caducidade e a América · Fa
bril entrou com um processo de rein
tegração de posse das terras . conse
guindo seu intento no princípio do 
ano. Dias depois deu inicio ao despejo 
dos lavradores. 

Quatro famílias- duas de lavrado
res e duas de colonos - foram despe
jadas, porém, os lavradores pediram 

. a in,tercessão do· INCRA, conseguindo, 
através do Presidente do órgão, em 
Niteról, Sr. Luís Rossi, que o despejo 
fôsse sustado, por trinta dias. O pra
zo termina esta semana e os lavra
dores estão temerosos de serem desa
lojadas de suas terras. 
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Acrescentaram que durante êsse 
meio tempo o INCRA realizou levan
tamentos na área e, em relatório ao 
Presidente do órgão, em Brasília, 
aconselhou que Magé seja colocada 
como distrito Agrário e a região seja 
considerada zona prioritária para de
sapropriação. Além da Fazenda Ca
choeira Grande, outras fazendas, co
mo a Ferraz, e Conceição do Suruí, 
estão nas mesmas condições. 

Sr. Presidente, não querendo mais 
maçar os meus eminentes Pares, en
cerro estas considerações, esperando 
que os pedidos de providências às au
toridades ·por mim mencionadas se
jam devidamente atendidos. 

Era o que tinha a dizer no dia de 
hoje. (Muito bem!) 
· O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin

denberg) -Com a palavra o Sr. Se
nador B.enedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA- (Lê 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, existem anotados na 
história da Humanidade fatos e pes
soas que, atravessando o tempo, os 
·anos e os séculos, a cada vez que lem
brados, cada vez mais se prestam co
mo exemplos edificantes, como figu
ras ilustrativas e sobretudo como 
fontes perenes de vivüicação da nossa 
·fé nos destinos e na perpetuação do 
homem como criatura feita à seme
lhança do Todo-Poderoso. 

A história pátria está, para a vai
. dade de nossa gente, escrita e im
pregnada com atos de heroísmo, de
.dicação à causa da nacionalidade e 
em todos os momentos os nossos he
róis patentearam a nossa vocação de
mocrática e o nosso acendrado amor 
à liberdade. No Brasil são muitos os 
que se destacaram em campanhas 
épicas, independência, libertação dos 
escravos, proclamação da República e, 
de modo especial, na consolidação da 
democracia entre nós .. Dentre os últi
mos destacam-se aquêles, os que não 
mediram esforços e sacrifícios pes
soais e com êles arrastando até mesmo 
os familiares na busca do ideal a que 
se propuseram. Por esta razão, Se
nhor Presidente, embora tardiamente 
em parte, aqui estou para, com o 
apoio de Vossas Excelências, de todos 
os Membros desta Casa, tenho certe
za, tributar justas homenagens àquele 
que em vida se chamou Orlando Dan-

tas, e que tanto deu de si, para não 
dizermos tôda a sua existência em fa
vor da democracia brasileira. 

Não sei, Senhor Presidente, se devo 
falar ou homenagear a criatura ou o 
criador, se falo do grande jornalista 
ou de sua obra, o Diário de Notícias, 
que completou no dia 12 próximo pas
sado 41 anos de mais que relevantes 
serviços à Pátria. Não sei se o home
nageado final será o C'eará-1\l.ürim, no 
Rio Grande do Norte, berço natal, ou 
o Recife, onde segundo o próprio Or
lando Dantas, viera êle a "conhecer a 
vida". Se o Rio de Janeiro, onde êle 
escolheu para o cenário, o campo das 
suas lutas. Se o Brasil, por ter sido em 
seu seio gerado Orlando Dantas, ou 
finalmente os descendentes, o povo, 
ou mesmo o Congresso Nacional pelo 
regime democrático que hoje desfru
tamos, para o qual muito contribuiu 
Orlando Dantas, sua equipe e seu jor
nal Diário de Notícias. 

O certo, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, é que ao festejarmos juntos 
o aniversário, os 41 anos de existência 
de um órgão de imp·rensa que sempre 
se pautou e portou com grandeza, sem 
jamais tergiversar, sem transacionar 
com a corrupção, sem ceder às terrí
veis e angustiantes crises políticas, 
econômicas e financeiras para não 
trair o ideário que embasou a sua 
criação, é, em última análise, home
nagear a virtude, a própria liberdade. 
Nascido em 1896, em Ceará-Mirim, no 
Rio Grande do Norte, filho de gente 
abastada e ligada à política, a qual, 
com as mutações sócio-econômicas da 
época, especialmente em virtude da 
libertação dos escravos, perderam as 
suas posses. Premidos pelas necessi
dades transferem-se para Pernambu
co e, quando residindo no Recife, a 
Orlando Dantas não restava senão 
uma mãe viúva com cinco filhos pe
quenos e pobres, os quais dêle depen
deriam desde os onze anos de idade. 
Para tanto, empregou-se no comércio 
para trabalhar durante o dia e estu
dar de noite, no que permaneceu até 
1922, quando então atraído pelo jor
nalismo, já com a situação econômi
ca bem melhorada, transfere-se para 
o Rio de Janeiro, onde iniciou a car
reira que tantas dores de cabeça iria 
causar-lhe, mas que lhe faria credor, 
no futuro, do reconhecimento da Pá
tria. 

:.··1.·. 
'. 
' 

'' 

1 
',l 

. j 

•I 
' ' i 
! 
1 
I 

I ., 
' 

'l ., 
.. , 
' ·' l 
j 
~ 
j 

1 
j 

i 



-37-

Dirigiu alguns periódicos de manei
ra tal, que em 1926 era convidado pa
ra Diretor de Publicidade de O Jo:t"'lal. 
Três anos após fundava com outros 
companheiros, em São Paulo, o Diário 
de São Paulo, e em 12 de junho de 
1930 lanÇ.lava o primeiro número do 
Diário de Notícias, no Rio de Janeiro. 
A inquebrantável vontade de vencer 
do pequenino órgão nordestino àque
la altura fazia de Orlando Dantas o 
grande vencedor. Ganhara a grande 
batalha, mas a guerra maior estava 
por vir ainda. Sabemos todos o quão 
difícil é fazer jornalismo independen
te; vieram pois as crises financeiras 
sucessivas e com estas as "pressões" 
para compra do jornal. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex. a me 
permite um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Pois não. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex.a faz 
um ato de justiça ao recordar ao 
Senado e à Nação a figura do jorna
lista Orlando Dantas. Tive o prazer e 
a honra de integrar a redação do 
Diário de Notícias em 1932, 1933 e 
princípios de 1934, naqueles anos ás
peros e iniciais da vida daquele bravo 
matutino. Sei das dificuldades finan
ceiras que teve de enfrentar o jornal, 
na sua fase inicial, e sou testemunha 
do alto espírito público, da inque
brantável honestidade, da indepen
dência sem limites que caracterizaram 
Orlando Dantas. V. Ex.a, ao .recoroar 
esta figura à Nação e ao Senado, faz 
justiça a um dos homens que mais 
enalteceram o jornalismo neste Pais. 

O SR. BENEDITO FERREmA -
Devo agradecer, não sei se ao Sena
dor ou ao bravo jornalista Nelson 
Carneiro que, logo após a Revolução 
de 30, procurava, com seu espirita e 
acuidade profissionais, lá no Recife, 
visitando Antônio Silvino na sua ce
la, indagar e descobrir, como um bom 
repórter - e S. Ex.a vai nos confir
mar êsse fato histórico, para melhor 
conhecimento, para melhor esclareci
mento desta Casa - a verdade acêr
ca do episódio: pôde estabelecer, 
apoiando-se em indagações feitas, 
que, realmente, o assassino de João 
Pessoa não fôra trucidado, como di
zem alguns, pelos familiares daquele 
extraordinário homem público, mas 
que teria sido êle levado pelo pâ.nico 
ao desespêro, ao suicidio. 

O Sr. Nelson ·Carneiro - V .. Ex. a 
convoca a minha memória. para um 
episódio passado há mais de 40 anos. 
Recordo-me, perfeitamente, de . que 
visitei, em Recife, no presídio, Antô
nio Silvino, mas não posso confirmar, 
no momento, se discutimos · sôbre o 
assassínio de João ·Pessoa. É possível 
até que o tenha feito e, se o fiz, di
vulguei, na. época. Mas. declaro a V. 
Ex.a que, hoje, não poderia confirmar 
nem. contestar, .porque tantos episó
dios ocorreram depois e tumultuaram 
de tal forma os acontecimentos, que 
seria temerário dizer a V. Ex.a "sim" 
ou "não". Sei que o visitei, numa sé
rie de reportagens que fiz pelo Norte, 
e as divulguei. O que escrevi ao tem
po era verdade. Agora, sôbre o que eu 
escrevi não poderia, hoje, depor com 
segurança, para não faltar à verdade. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Agradeço ao nobre Senador Nelsón 
Carneiro o seu depoimento .. 

Sr. Presidente e Srs; Senadores; bus
quei inserir, neste nosso discurso, es
sa interpelação a S. Ex.a., para. dar 
uma demonstração de como pude 
apropriar-me das dificuldades que en
frentaram, no passado, aquêles que fi
zeram jornalismo em nossa Pátria. 

Isto, sem dúvida, Sr. Presidente, no 
discorrer desta modesta fala, desta 
projeção que desejo fazer do saudoso 
Orlando Dantas, irá por certo carac
terizar e valorizar aquêles que não 
puderam, como nós, debruçar-se· sô
bre os fatos e sôbre a História, e co
nhecer mais de perto a extraordiná
ria dimensão do jornalismo brasileiro. 

Mas, dizia. eu, Sr. Presidente: 
(Retomando a leitura.) 
Resistia. a tudo e a todos que com 

propostas altamente vantajosas em 
têrmos económicos, não o comercian
te mas o jornalista cheio de ideais 
não cedia, não vendia a sua. trinchei
ra de combate. Transcrevo· aqui um 
trecho de uma carta de Orlando Dan
tas, onde êle numa. de suas muitas 
negativas sustentava: ''ll:ste- Jornal, 
fundado por mim há 21 anos, não pode 
e não deve ser vendido. Seria transfe
rir a outras mãos o instrumento de 
que me tenho valido para cooperar, 
com homens de boa-fé, e patriotismo, 
no trabalho insano, quase desalenta
dor, de ajudar o nosso Pais a reer
guer-se e .retomar com urgência. os 
caminhos mais acertados, mais justos 
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e· mais· sérios, nesse reajustamento 
que aí está por fazer com o objetivo 
de aperfeiçoar e melhorar a vida pú
blica do País, defendendo o regime 
democrático e os supremos interêsses 
da· coletividade brasileira. il:ste jornal 
tem. êste objetivo e dêle de nenhum 
modo se afastará;'' · 

· ·como· vimos, o Diário de ·Notícias 
surgiu, .por. assim dizer, como fruto 
de uni ideal sadio para nêle se pau
tar desde os .primeiros passos, e para 
circular· logo após a eleição de· Júlio 
Prestes. para Presidente da República 
e poucos meses antes da Revolução de 
1930. Norteado no sentido de publicar 
os fatos; na base e na forma do "doa 
eni quem doer", naqueles dias primei
ros de sua existência já sofria o Diá
rio de Notícias a presença e .a ação de 
um censor do Govêrno e, mesmo as
sim, não· calou o bravo j ornai, denun
ciando em suas páginas, em manche
tes, a tentativa de "mordaça" .ofi
cial · 

Por crer piamente nos propósitos da 
Revolução d!e 1930, Orlando Dantas ne
la engajou-se com seu jornal, que vi
ria a ser denominado quando da vitó
ria o jornal da revolução, contudo fiel, 
antes de tudo e de mais nada, à sua 
vocação democrática, ao mesmo tem
po em. que aplaudia a queda de Was
hington Luis, manifestava as suas re
servas quanto ao destino do País ante 
a junta revolucionária que assumia o 
Govêrno. Pràticamente sessenta dias 
!l!PÓS, O:danclo Dantas já caminhava a 
largos passos para a oposição, e em 
junho :de 1931 o Diário de Notícias 
fazia duras cri·tic•as ao Govêrno e pos
tulava pela Constituinte. Em 16 de 
julho de 34, estampava o Diário de 
Notícias: "A Assembléia Nacional 
Constituinte, em face das duas c.an
didatu.ras à Presidência da República, 
vai· traçar com o seu voto, em nome 
d.a Nação ·intranqüila e sacrificada, 
os novos rumos d.a ll)Olítica brasileira: 
Com Borges de Medeiros, a ordem 
moral, a ordem económica, a paz, a 
boa administração, o sentido da hie
rarquia e da disciplina, a experiên
cia, o espírito de responsabilidade, o 
amor ao Brasil; com Getúlio Vargas, 
a confusão, a irresponsabilidade, o: 
desmando finallceiro, a desorganiza
ção económica, o descrédito dentro e 
fora do Pais, a indisciplina, a gueru. 
civil -. o caos!" 

Permaneceu na oposição até a re
democratização, sofrendo como aludi, 
terríveis aperturas financeiras para 
não se vender· aos então donos do po
der, para não perder o direito de dizer 
quando possível e necessário, o que es.,. 
creveu Orlando Dantas em 13 de ju
nho de 1948. "Dois contratos de pu
blicidade. foram trazidos no ano pas~ 
sado ao Diário de Notícias. Um do 
SESI, no valor de Cr$ 60.000,00 men
sais, e. outro, . do . SESC Regional, de 
Cr$ 20.000,00. Os pagamentos deve
riam ser feitos nos cinco primeiros 
dias do mês seguinte ao vencido, e 
nenhum saldo, de um mês, de espaço 
não ocupado, poderia passar para o 
mês seguinte. Nenhuma das institui
ções, entretantO, chegou a gastar, em 
qualquer mês, a. importância contra
tada; mas vinham ambos pagando 
integralmente as importâncias que 
por sua iniciativa,· se haviam com
prometido a despender, cada mês, 
nesta fôlha. Intrigado, por fim, com 
esta estranha generosidade, expus as 
minhas dúvidas, em setembro ou ou
tubro, ao Deputado Aluísio Alves, na
quele momento escolhido, numa Co
missão de Inquérito da Câmara dos 
Deputados, para Relator de investiga
ções a serem feitas em tôrno do SESI 
e do SESC." 

Sr. Presidente, muito longe iríamos 
se aqui fôssemos, mesmo superficial
mente, tentar abranger tudo, todos os 
atos de verdadeiro jornalismo, de cor
reção e patriotismo que devem ser 
creditados a Orlando Dantas e ao 
Diário de Notícias. Vejamos, ligeira
mente, alguns pontos mais que notá
veis: 

I- Reforma dos costumes: com
bate aos vícios de tôda ordem e 

. em particular ao jôgo, .a "o gran
de putrefador", no dizer de Or
lando Dantas, o qual nunca con
sentiu que em seu jornal se acei
tassem. anúncios das casas de vi
cios, dos grandes cassinos de jôgo 
que proliferavam então na Cida
de Maravilhosa; 
ll - Luta contra a ditadura; 
lll- Luta em favor da nossa vo
cação cristã e democrática e, vis
ceralmente, contra a comuniza
ção do Brasil; 
IV - Luta pela liberdade de im
prensa, liberdade sem libertina
gem, sem pelas e sem limitações, 
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sem bajulações e, quando neces
sário, arrostando a incompreensão 
e a intolerância dos poderosos; 
V - Defesa intransigente dos in
terêsses nacionais pela industria
lização dos nossos recursos natu
rais e em favor da reforma agrá
ria respeitando o direito da pro
priedade; 
VI - Reforma social com apri
moramento dos instrumentos de
mocráticos para a verdadeira jus
tiça social; 
VII - Reforma educacional cri
ando oportunidade de instrução 
para todos; 

VIU - Defesa intransigente da 
Petrobrás; 

IX - Policiamento aos gestores 
públicos na preservação do pa
trimônio comum, combate à in
flação e malversação dos recursos 
do erário; 

X - Novamente o jornal da Re
volução de 1964 e com ela identi
ficada em todos os momentos e 
a tos de moralização dos costumes 
e da promoção do soerguimento 
nacional. · 

"Combateu o bom combate", fusti
gou e apoiou os Governos enquanto 
êstes não ofenderam a linha de con
duta adredemente traçada, sofreu na 
carne e com êle sofreram os compa
nheiros e familiares o tanto quanto 
so:fu:em os verdadeiros idealistas, as
Sim foi Drl:ando Dantas, assim tem 
sido o Diário de Notícias. Morreu Or
lando Dantas prematuramente em 
1.0 de fevereiro de 1953, mas perma
neceu a sua obra, foi o criador, ficou 
a criatura, a boa semente genninou 
e deu bons frutos, e nós, a nossa e 
as lluturas gerações, os desfrutare
mos. Aqueles que não trairam o sadio 
ideário do pequeno órgão do Ceará
Minm, a Orlando Dantas, ao Diário 
de Notícias, à Pátria enfim, as nos
sas h<:>menaJS~ens. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem.! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lfn· 
denberg) - Ainda há quatro orado
res inscritos. 

Entretanto, como é evidente a falta. 
de número para prosseguimento da. 
Sessão, vou encerrá-la. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designan
do para a próxima Sessão Ordinária 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 6, de 1971 
(n.0 2. 748-B/61, .da Casa de origem), 
que acrescenta parágrafo ao art. 111 
e dá nova redação ao art. 113 do De
creto-lei n.o 2; 627, de 26 de setembro 
de 1940, que dispõe sôbre as socieda
des por ações, tendo Parecer sob o 
n.0 123,. de 1971, da Comissão: . . 

-de EconoDüa, favorável com 
emenda que oferece. de número 
-1-CE.- . 

2 
"' 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 16, de 1971 
(n.O 36-B/71, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, 
que acrescenta parágrafo . único ao 
art. 1.0 do Decreto-lei n.O 705, -de 25 
de julho de 1969, que . .altera ·.a r.eda
ção do art. 22 da Lei n.O. 4.024, de 20 
de dezembro de 1961, ·que fixa as Di
retrizes e- Bases da Educação. Nacio
nal, · tendo · Parecer·: favorável, ·. sob 
número 124, de . 1971, da Comissão: 

--·. de.Educação e Cuitura.· ... . . .. 
3. 

Discussão,. em tun:i.o único, do ·Pro
jeto de Resolução n.0 21; de 1971, 
apresentado .pela Comissão de Consti
.tuição e Justiça, como conclusão de 
seu Parecer n.0 120, de 1971; que· sus
pende, ·em parte, a execução de dis
posições da ··constituição do Estado da 
Bahia. 

Está · encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 

5 minutos.) · • 
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58.a Sessão da 1.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 17 de junho de 1971 

PRESID:ll:NCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA E CARLOS .LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Brito - José Es
teves - Cattete. Pinheiro - Re
nato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Milet - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes· - Vir
gílio Távora - Wilson Gonçalves 
-· Jessé Freire- Domicio Gon
dím - João Cleofas - Wilson 
Campos- Luiz Cavalcante - Au
gusto Franco · - Leandro Maciel 
- Lourival Baptista - Ruy San
tos ·- Carlos Lindenberg - João 
Calmon - Amaral P·eixoto -
Paulo Tôrres - Vasconcelos Tor
res - Benjamin Farah - Dan
ton Jobim- Nelson Carneiro -
Magalhães Pinto - Franco Mon
toro - Orlando· Zail<:aner - Be
nedito Ferreira - Emival Caiado 
- C>siJres Teixedra- Filinto Mül
ler - Accioly Filho - Ney Braga 
- Daniel Krieger - Tarso nu
tra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença· acusa o 
comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário irá proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido, o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N.0 132, de 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 31/71, que estabelece 
n o r ma s para aproveitamento 
obrigatório de candidatos a Cur
sos· Superiores, de acôrdo com o 
número de vagas, e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
O nobre Senador Vasconcelos Torres 

apresenta projeto de lei estabelecen
do normas especiais reguladoras dos 
exames vestibulares aos Cursos Supe
riores. Assim determina o art. 1.0 do 
projeto: 

"Art. 1.0 ·- Quando, nos exames 
vestibular·es aos Cttrsos Superio
res, o número de vagas fôr maior 
que o de candidatos inscritos, es
tarão automàticamente matri
culados os que, no Curso Clássico 
ou Cientifico, tenham obtido, nos 
últimos três anos, média de notas 
igual ou superior a sete (7) ." 

É a nosso ver absolutamente in
juridico o projeto, uma vez que es-
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ta.belece, . de plano, uma. situação de 
privilégio entre os candidatos aos 
Cursos Superiores. Propositadamente 
dissemos "entre os candidatos" e não 
entre os "vestibula.ndos". É que pelo 
texto do dispositivo o privilégio se 
faz sentir porque a. avaliação do mé
rito do, pretendente ao Curso Supe
rior. não se processa. à base dos exames 
vestibulares que a. lei determina., mas 
pelo critérto de notas obtidas, pelo 
candidato no "curso Clássico ou Cien..: 
tífico"; 

Assim, um aluno que no seu curso 
secundário, por sorte ou protecionis
mo, tenha. conseguido uma. média. 10, 
9, 8 ou 7 se submeterá, pelo projeto, 
ao Vestibular apenas para cumprir 
uma. formalidade, já que, pràtica.
mente, estará com a sua. matricula. 
assegurada, mesmo que a. nota. confe
rida, em razão do seu exame vestibu
lar, seja. inferior a. 7. 

E os que tenham concluído o curso 
há mais de 3 anos· e estejam a plei
tear o ingresso na. Faculdade? · 

Como dissemos, o projeto não -cria. 
condições iguais para todos os vesti
bula.ndos que se submetam aos corres
pondentes exames. Cria privilégio 
para. alguns. Com tal fundamento 
consideramos o projeto injurídica e 
inconstituciona.~ e, por isso, opinamos 
pela. sua. rej eiça.o. 

Sala. das comissões, em 16 de ju..; 
nho de 1971. - Daniel Krieger, Pre
sidente - Heitor Dias, Relator -
Accioly Filho - Wilson Gonçalves -
Helvídio Nunes - Milton Campos -
Antônio Carlos - Nelson Carneiro -
Emival Caiado. 

PARECER 
· N.0 133, de 1971 

··da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o · Projeto ·de Lei 
da.. Câmara n.0 15, de 1971, que 
acrescenta · parágrafo . único ao 
aTt. 77 do Decreto n.0 5.083, de 
1.o de dezembro de 1926, que ins
titui o Código .de .Menores. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
Com· a Mensagem n.0 59, de 15 de 

abril do ano em curso, o Sr.: Presi
dente da. República, nos têrmos do 
art. 51 · da Constituição, remeteu ao 
Congresso Nacional projeto de lei vi
sando a. acrescer parágrafo único ao 
art. 77 do Decreto n.O 5.083, de 1,0 

de dezembro de ··1926, que institui o 
Código de Menores. 

Diz o art. 1.0 do projeto que.,fica 
acrescido ao a.rt. 77 do Decreto n. 0 

5. 083, de 1.0 de dezembro de 1926, o 
seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único - Na. compe
tência. atribuída. no presente a.T
tigo não se inclui a de reduzir os 
limites etários fixados nos certi
ficados de censura de diversões 
públicas emitidos pela. Censura 
Federal." 

Na. .exposição de motivos, que acom
panha. a proposição presidencial, o 
Sr. Ministro da. Justiça aduz, entre 
outras, as segu!ntes razões: 

"O Código de Menores - Decre
to n.0 17. 943-A, de 12 de outu
hro de 1927 - dispõe, no artigo 
131, que a a.utortda.de protetora 

. dos menores pode ·emitir, para. 
proteção e assistência. dêstes, 
qualquer. provimento que, ao seu 
prudente arbítrio, parecer con
veniente, ficando sujeito à res
ponsabilida.de pelos abusos do po
der." 
"Com base nesse permissivo, os 
Senhores Juízes de Menores. têm 
editado, nos Estados, provimen
tos destinados a. alterar,. ora res
tringindo, ora. ampliando, os li
mites etários impostos aos espec-

. ta.dores de peças teatrais, filmes 
cinematográficos e outros espe
táJculos de diversão pública." 
"O certificado de censura. expe
dido pelo Serviço de Censura. e 
Diversões Públicas do Departa
mento de Policia. Federal, que de
tém a. competência. para. prover a 
censura de diversões públicas 
(Emenda. Constitucional n.0 1, 
art. 8.0 , n.O VIII, d), é válido pa
ra. todo o teTritório nacional pelo 

. prazo de cinco anos, nos têrmos 
do a.rt. lO da Lei n.0 5. 536, de 21 
de novembro de 1968." 
"Por conseguinte, a. atuação dos 
Senh~s JuizJes de Menores·; a 
despeito da salutar intenção, tor
na letra. morta. o dispositivo cons
titucional e a. legislação ·especifi
ca Sôbre · a. matéria., chegando-se, 
não raro, ao ponto de um espe
táculo ser, ao mesmo tempo, to
talmente liberado ou inteiramen-
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te proibido para menores de 18 
anos, conforme o entendimento 
do Juiz. de Menores em cuja juris-
dição é apresentado." . 
"Há que· se Considerar, de cmtro 
turno, .a grande diversidade de 
formação cultural e de status so
cial imperante nas várias regiões 
do território brasileiro, de forma 
a tomar compreensível a flutua
ção dos critérios de .censura se
gundo· peculiaridades locais." 
"Tal ressalva, aliada à irrecusá
vel tese de que se não deve en
dossar o atual uso do arbítrio a 
que alude o citado art. 131, acon
selha que se aperfeiçoe o · texto 
legai· vigente, no sentido de con
ferir aos Senhores .Tuizes de Me
nores o poder de aumentar o li
mite. etário. fixado ·nos certifica
dos q.e censura, sem, contudo,· per
mitir-lhes reduzi-los. 
"Para o fim de efetivar a provi
dência legislativa,, importa consi
derar, afinal, que o Código de Me
nores resultou. de ato do Poder 
E:x:ecutivo, . praticadb · mediante 
autorização concedida ao Presi
dente da República pelo art. 1.0 

do· De.creto n.0 5. 083, de 1.0 de de
zembro de 1926. J!:ste, de iniciati
va do Poder Legislativo, iristituin
ão · o Código de Menores, dispos, 
'em seu art. 77, o preceito que no 
Código seria o art. 131. Descabe, 
pois, modificar, através de Lei, o 
Decreto n.0 17.943-A, dévendo a 
medida dirigir-se ao DecretO n.0 

5.083." 
A matéria, na forma constitucional, 

foi apreciada, em primeiro lugar, na 
Câmara dos Deputados, que a aprovou 
em sessão no dia 19 do corrente mês. 
Naquela outra Casa do. Congresso N~a
cional, a doutra Comissão de éOnsti
tuição e Justiça ofereceu, por maio
ria, parecer favorável ao projeto em 
aprêço, julgando-o constitucional e 
jurídico· e merecedor de aprovação 
quanto ao mérito. isse parecer, que 
examina demoradamente o assunto 
sob vários ângulos, bem como as ra
zões do voto em sepal'lado, corustam 
do processo. 

Compete-nos, nesta oportunidade 
em que o Senado Federal revê a pro
posição, apreciá-la nos precisos têr
mos em que permite o nosso Regi
mento Interno. Não é, pois, o caso de 

focalizar preliminarmente os ptism:as 
de constitucionalidade e juridicidade, 
especificamente, porque êstes já fo
ram proclamados em fundamentado 
e brilhante parecer da ilustrada. Co
missão d!e. ·Constituição e Justi~a da 
Câmara .. ·· 

A;pesa.r disto, não podemos. disso
ciar de todo .os aspectos jurid1cos do 
mérito da questão. É que, a nosso. ver, 
estão J,ntimamente ligados, <:omo que 
um justificando· e explicando o outro. 

Com efeito, a Constituição Federal 
vigente (Emenda .Constitucional :ti.0 1, 
dle 17 de outubro de 1969) estabelece, 
no seu . ar·t. 8.0 , . n.0 VIII, letra d, que 
compete à União "prover a censura 
de divers®s públicas". Dando Clllm
primeíro. ào mandamento Constitu
cional, o eon·gresso votou a Lei n.0 

5.536, de 21 de novembii."O de 1968, 
para regular a matéria, e no seu art. 
10 está a regra imperativa ·de qrue o 
cer:tüicado de cens~a expedido pelo 
·Servi~ de Censura do Departamento 
de Policia F1edera.r tem validade por 
cinco anos em todo o território na:.. 
cio na!. 

Como se vê, alterou-se substancial
mente a legislação do País, tendo-se 
em ·Vista a época e o direitó positivo 
existente ao tempo em que foi edi
tado o Código de Menores de 1926. É 
tão radic~l a mudança que, sem exa
gêro, se poderia chegar, agol"a, à con
clusão de que o citado art. 77 do De
creto n.0 5. 083; de· 1.0 de dezembro 
de 1926, a que corresponde o art. 131 
do Decreto n.0 17 .943'-A, de 12 de OU"' 
tubro de 1927, teria ficado inaplicável 
no tocante à censura de diversões pú
blicas. 

No entanto, a orientação adotada 
no projeto visou a proteger, .mats ain
da, os interêsses dos menores, permi
tindo a autoridade judiciária compe
tente uma ação supletiva para .o fim 
d~, levando em conside:r;açãO · as pe
culiaridades locais e o nivel cultural 
da comunidade que jurisdiciona, am
pliar os 11mites etários fixados na 
forma legal. A rigor, a; medida é uma 
decorrência da legislação vigogrante. 

Aliás, sabido que o exame dos pro
gramas diversionais é realizado por 
pessoas habilitadas que convivem nas 
mais adiantadas cidades do Pais, on
de se encontra maior indice de cultu
ra da sociedade e esta é mais compre-

. ., 
I 

.1 



-43-

ensiva. ·para certos .tipos de diversão 
pública, parece-nos, realmente, difícil 
que exista, no território nacional, ou
tro meio sociàl mais avançado ou li
beral para sugerir ao Juiz competente 
do lugar que reduza, em benefício da 
formação doS menores, os limites de 
idade permitidos pela. Censura Fe-
deral. · · · 

Em face do exposto,· a. COmissão de 
Constituição e Justiça. manifesta-se 
favorável à aprovação do projeto em 
causa. · 

Sala. das Comissões, em 16 de julho 
de 1971 . ....- Daniel Krieger, Presidente 
-Wilson Gonçalves, Relator- Nel
son Carneiro, vencido - Gustavo Ca
panema - Heitor Dias - · Antônio 
Carlos - Helvídio Nunes. - Accioly 
Filho - Emival· Caiado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente lido vai à pu
blicação. 

Devendo visitar o Congresso Na
cional sua Excelência o -Chanceler do 
Equador, . José Maria. Ponce Yepes, 
convidq os Srs. Senadores a. compa
recerem ao Salão Negro, às 16 horas 
e 30 minutos, quando o ilustre visitan
te será recebido pelos Presidentes da 
Câmara. e do Senado.' 

Concedo a. palavra. ao nobre. Sr. ·se
nador Jessé Freh:-e. (Pausa.) 

Não se encontrando presente S. 
Ex.a., concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Alexandre· Costa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - (Lê 
o seguinte discurso.) Senhor Presi
dente, Senhores Senadores, tema. dos 
mais empolgantes na seara. das finan
ças públicas, a. contribuição de me
lhoria, infelizmente; ainda. não -ex
travasou das faixas teóricas ·para. o 
campo da praticabilidade. 

A vetusta~ construção doutrinâaia. 
subsidiou trabálhos de notável saber 
jurídico, incorporados ao nosso Direito 
Positivo;: Mas nem por. isso logramos 
executar os textos esou1pid.os nas leis, 
malgrado expressas disposições cons
titucionais prestigiarem as iniciativas 
que a r-ealidade brasileira condenou 
ao fracasso. 

Jamais ousaria, Sr. Presidente, pela. 
minha formação profissional, insi
nuar-me por entre os meandros que 
informam o instituto. Tampouco de
sejo debate em têrmos juridicos ou 

enveredar pelo tecnicismo tributário. 
Pretendot tão-só, reavivar a. matéria, 
tr.azê.:.la a apreciação ·dos doutos, ba
seado em experimentos que me auto
riZam a. instar pela efetiva. impla.n
ta.çãó da. contribuição · deJ melhoria. 
como meio de pôr côbro ao que os 
doutores cha.niam de enrtquecMriento 
sem causa.. · · · . . 

Não me 'furto, porém, aos delinea..: 
mentos históricos, para que a Casa 
se aperceba. da reivindicação e · ex
traia. os· conceitos que nos habilitem a. 
vencer mais êste desafio, por ine
quívoca. exigência. de justiça. distri
butiva.. 
A. CONTRJBUIÇ.AO DE MELHORIA 
-· . CONCEITO E EVOLUÇAO NO 

TEMPQ. . . . 

Adstritos aos princípios fluentes 
das normas .legais então. em vigor, 
eméritos tratadistas das finanÇas pú
blicas e· do Direito Administrativo 
procuraram definir a contribuição de 
melhoria como das mais justas ma
nifestações da ativida.de estatal na. 
rec,uperação das valorizações propor
cionadas pelas obras públicas ao .pa
tr:imônio dos pa.z:ticu1ares. ~tes, aliás, 
o-ensinamento do eminente Senador 
Ca.DVaJho ,pjnto, de r.esto sufragado 
por Heli Lopes Meir~les:· a·contribui
ção de melhoria só pode recair .sôbre 
a. valorização ·da propriedade do· imó
vel, decolU"ente de obra pública, vi
sando a. recuperar .o. custo dessas 
obras para a entidade estatal que as 
executou. 

·A seu turno, leciona Aristófanes 
Accioly que essa contribuição . é o pa
gamento do custo da melhoria. e, des
sa forma., o que o cidadão deve pagar 
é o custo da . parcela da · melhoria 
total para. a. propriedade imobiliária 
na zona. de influência da obra pública.. 

:Vê-se, pois, que se acha. insito no 
conceito o sentido da. recuperação das 
valorizações, a. cujo . pressuposto' se 
alia um outro de significativo. realce 
- a limitação do . montante do tri
buto ao custo da obra - nitidamente 
explicitado na. Real Cédula, ditada 
por Felipe n, em 1562. 

Aliomar Baleeiro e Bilac Pinto, ade
mais, evocam fragmentos do Digesto 
e de uma Ordenação Manuelina, fa
zendo incidir sôbre os proprietários 
vizinhos e beneficiados os encargos 
decorrentes da construção de estradas, 
pontes, canais e vias públic·as. 
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A CONTRIBUIÇãO DE MELHORIA 
NO DIREITO BRASILEIRO 

Bosquejados os perfis remotos da 
contribuição de melhoria, aos quais 
ainda poderlamos aj.untar · antece
dentes em FlorenÇa, no Século XIII; 
na Inglaterra, nos Séculos. · :xiii e 
XIV; na França, em 1692,. ·e nos ·Es
tados Unidos, . em 1691, vale notar que 
as fintas, do nosso regime colonial, 
para "fazimento ou ref~imento . de 
muros, pontes e calçadas", se Vlll
culam à espécie ·aparecida sob nov:a 
roupagem fiscal. As taxas de calça
mento nelas sé inspiraJ.'Iam, bem assim 
as taxas de valorização preconizadas 
no anteproj•eto de urbanização do 
ProfeSsor Alfredo Agache, a rigor 
constituindo um sistema de contri
buições de melhoria. 

São Paulo, vanguardeiro de nossa 
civilização, tentou sem êxito· aplicá
la em 1924, mas só em 1932, no Go
vêrno Provisório, através do. Decreto 
n.0 21.390, de 11 de maio, é que sur
giu de fato a ;primeira regulamenta
ção. 

Escusado dizer, Sr. Presidente, que 
a Constituição de 1891. foi silente. no 
par.ticular. A de 1934, entr·etanto, 
agasalhou a contribuição de melhoria 
com feição tributária. no seu art. 124, 
estatuindo: 

"Provada a valorização do imóvel 
por motivo de obras públicas, a 
administração, que as tiver efe
.tuado, poderá cobrar dos "ibene
ficiados contribuição de melho
ria." 

Mas ainda aqui não houve conse;. 
qüências práticas, inobstante a Cons
tituicão. Estadual de São Paulo (Art. 
97) é a Lei Orgânica dos Municipios 
(Art. 50) decretarem a regwamenrta
ção. 

Foi · na Constituinte de 1946 que 
mais acesos se tornaram os debates, 
principalmente tendo em conta que 
a Carta de 1937 calou a respeito. 
Nessa fase anormal da vida brasileira 
ganhou relevância, porém, a discussão 
do AntepLroj eto Bilac . Pinto-Anhaia 
de Melo, reeditado no Parlamento 
pelos então Deputados Aliomar Ba
leeiro e Fernando Nóbrega e, afinal, 
convertido na célebre Lei n.0 854, de 
10 de outubro de 1949. 

OS DEBATES NA CONSTITUINTE 

Todos os autores nacionais, Sr. :Pre
sidente, enfocam,. pela illliPortância de 
que se revestem, os suprimentos adlu
zidos pelo Professor Mário Mazagão 
na Constitulri.te de .1946, no aguerrido 
combate à restauração da contribui
ção de melhoria na Lei Maior. . 

Filiaram-se. à corrente do ilustre 
mestre paulistano nomes augustos do 
Parlamento, entre os quais. declino, 
com a maior reverência, o do nobre 
Senador Gustavo capanema. 

Com o .pêso de sua autoridade, S. 
Ex. a. assim se . pronunciou na Sessão 
de 8 de maio: 

"Todo ii:nlpôsto já traz uma carga, 
um ônus para o homem. Todo im
pôsto é um pêso. A concl.usão é, 
pois, que, em matéria de impostos, 
de tribUJto em geral, deve O· poder 
público ser prudente, e não criar 

. tributo nenhum cuja arrecadaçã.o 
·possa dar lugar não· sõmente a um 
ou outro abuso, mas a uma cons

. tante arbi:tl"ariedade. A contrilbui-
ção de melhoria pal'lece ser um 
tributO dessa natureza". 

Ressalvo, todavia, Srs. Senadores, 
que muitos apoiadores do Professor 
Mazagão apenas divergiam quanto à 
forma de inclusão· .do dispositivo no 
cânon constitucional. O Senador Ca
panema, aliás, assentado o reimp!lan
te, colaborou com emendas na área da 
limitação do poder de exigi-la. 

Pois bem. Fixemos agora os pontos 
mais salientes da liuta contra a con
tribuição para, ao depois, analisar os 
supedâneos que militam em seu favor. 

Em ligeiro relance, os primeiros po
dem ser sumariados como segue: 

a) o Estado obriga o individuo a 
uma capitalização forçada, fa
zendo, sem ·audiência e sem o 
consentimento dêle, serviço pú
blico, que o. obriga a remune
rar; 

b) para que haja obrigação de pa
gar é. preciso que o cidadão to
me parte no consumo da utili
dade, o que na contribuição de 
melhoria não se dá, porquanto 
o poder público faz a obra de 
interêsse geral e, em seguida, 
cobra do particular a. valoriza
ção que êste não solicitou; 

" ,j 

I 
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c) um bem que serve a; tôda uma 
população não ·deve ser pago 
apenas pelos proprietários da 
vizinhança; 

d) a contribuição de melhoria 
pressupõe condições muito di
v:ersas das existentes no Brasil 
no relacionamento entre o po
der público e o cidadão, além 
de não dispormos de cadastro, 
informações completas e tabe
las, de inteligência sempre 
complicada, o ·que redundaria 
numa enorme margem de arbí
trio, acentuadamente na esfe
ra municipal; 

e) os serviços públicos de utilida
de geral devem ser custeados 
pelo Tesouro, já que o fator de
terminante da feitura de uma 
obra oficial é o interêsse públi
co; 

f) aquêles que têm seus imóveis 
valori2lados pela obra púbUca 
já passam a pagar maior im
pôsto territorial ou maior im
pôsto predial e não podem fi
càr sujeitos a uma bitributa
ção; 

g) o Estado não pode impedir que 
seus súditos prosperem e sejam 
beneficiados pelos serviços pú
blicos; 

h) a valorização é um fenômeno 
muito complexo e não podem:os 
atribuí;.la como devida somen
te por causa da obra pública. 

Rubens Gomes de Souza, Sr. Presi
dente, em obra de ·vasta erudição -
Estudos de Direito Tributário - res
ponde com proficiência ao articulado. 
Sensibilizado com a invocação dos as
pectos éticos da construção das obras 
públicas que, segundo a crítica, não 
se justificariam porque o Estado te
ria sido a fonte de enriquecimento 
particULar, assinala com profunda 
agudeza de raciocínio: "Parece-nos 
que os · argumentos alinhados para 
combater o instituto são, ao contrário, 
os mais decisivos argUmentos a seu 
favor. Com efeito, se, por um lado, 
a questão de ser ou não justificada a 
necessidade da obra pública proj.eta
da é um problema geral e não espe
cifico da contribuição de melhoria, 
por outro lado, parece inegável que, no 
estado atual da vida em sociedade, 
qualquer melhoria, mesmo muitas das 
normalmente efetuadas por partlcula-

res para o seu próprio gôzo, reverte 
de cert.o modo em benefício da coill!ll
nidade geral. COmo obse!l"Va justa
mente Pontes de Miranda, a obra pú
blica, embora necessàriamente loca
lizada, representa sempre um benefí
cio para tôda a comunidade, dando 
em resultados que, se as referid'as 
obras fôssem financiadas com os im
postos gerais, estariam .na · realidade 
sendo pagas em quota proporcional
mente maior pelos que dela se benefi
ciam· apenas indireta ou potencial
mente. A cobrança. de uma contribui
ção especial do beneficiado direto é, 
assim, um imperativo da justiça .dis
tributiva. Tampouco tem procedência 
o argumento inverso, isto é, o de que 
em se tratando de obra que beneficie 
indiretamente à comunidade em ge
ral, seria injusto limitar a rec'Uipera
ção de seu custo a alguns contribuin
tes apenas; o argumento já foi estu
dado e rebatido por Le Sourd, que 
ponderou que não se trata de um ar
gumento contra a justiça da reoope
ração em si, mas na realidade de um 
argumento em favor da extensão do 
seu campo de incidência;" 

O ENRIQUEC~TO SEM 
CAUSA E A·.REVERSAO 

Stuart Mill, abrandando os excessos 
da doutrina de seu pai James Mill, que 
em 1821 escandalizou os contemporâ
neos com a pregação nos seus "El:e
mentos de Economia Politica" de ·que 
todo aumento ·futuro da renda imo
biliária deveria reverter integralmen
te ao Estado, sustenta com inteira 
adequação que se o proprietário não 
concorreu de nenhum modo, pelo tra
balho ou pelo capital, para a valori
zação da terra, o .acréscimo ocorrente 
deve ser· tributado. · 

Essa cqlocação secular, Sr. Presiden
te, ganha foros se a tentarmos que a 
propriedade hoje tem função eminen
temente social. Quem se beneficia 
mais diretame,nte da obra púbUca de
ve concorrer socialmente para a sua 
mantença ou execução .. 

· O Sr. Benedito Ferreira. - Permi
te V. Ex.o. uma 'lige:Lra intervenção? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Com 
mu~to prazer. 

O Sr. Benedito Feneira. - Nobre 
Senador Alexandre Costa, ·o assunto é, 
sem dúvida, da mais alta seriedade e 
indagação. V. Ex.o. se 11eporta à valo-
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rização da propriedade, de um modo 
·geral. Mas, ·sem dúvida, aquelas que 
seriam mais atingidas, no caso espe
cífico de rodovias, seriam as proprie
dades rurais. Ora, no Brasil·- e isso 
vem em socorro da· tese que V. Ex.a. 
desenvolve- as nossas rodovias têm 
a sua construção custeada pelo Im
pôsto únic·o sôbre COmbustíveis. Per
cebe-se que já tem, no caso, .o Poder 
Público... . 

O SR. ALEXANDRE COSTA ....:_ ... 
Pela Taxa Rodoviária Federal que, 
muito· embora julguem inconstitucio
nal, eu sempre a julguei constitucio
nal; está em vigor e temos que cum
pri-la,· sem dúvida, porque e lei. . 

O Sr. Benedito Ferreira - É . uma 
outra fonte de renda. Mas,. no caso, 

·para se cobrar de uma propriedade 
rural a contrib:ui~ de melhoria, se
ria castigar mais o proprietário IIUial, 
porque o Impôsto único sôbre COm
bustíveis consumido, êle . é consumido 
em funçã-o do transpo·rte gerado dos 
produtos originários .da agropecuária 
e, por conseqüência, daquelas proprie
dades que teriam que contribuir para 
pagar o custo da obra. Logo, ,pit"Odu
zindo, esta· propriedade está pagan
do, indiretamente,já a realização, por 
antecipação, por assim dizer, da obr::t 
que vai ali ser realizada e que será 
realizada, no . final, como fruto . da 
contribuição direta e indireta, no ca
so, .quando se refere ao Impôsto úni
co sôbre Combustíveis. E há um outro 
fato curioso: é que nó& temos uma lei, 
já em vigor há mais de 12 anos, se 
não me falha a memória, 14 anos, 
aquela que isenta o combustível con
sumido na agricultura dêste Impôs
to único e, no entanto, nós nunca 
pudemos, no Brasil, regulamentar ês
te diploma legal. Nunca se encontrou 
a fórmula de entregar o combustível 
diesel ou gasolina, para. o produtor ru
ral, reduzido do seu valor o valor do 
Impôsto único. Logo, no caso da pro
priedade rural, se viéssemos a cobrar. 
a contribuição de melhoria, no caso 
das rodovias, que baratearia o trans
porte e valorizaria essas propriedades, 
seria mais do que bitributação. Em 
primeiro lugar, porque já é pago o 
Impôsto de Consumo do transporte; 
em segundo lugar, porque aquêle com
bustível, que é consumido na agricul
tura ou em função da mesma, que 
deveria ser isento, também não o é. 
Vê V. Ex. a. que pelo menos. para as 
propriedades rurais não só é dificil 

estabelecer quanto se deveria cobrar, 
dado o· volume · enorme de beneficia
dos e também a superfície, mas é 
muito mais difícil a justificativa para 
essa ta.JCação. Essa, a. coiilStribuiç.ão que 
queria trazer ao discurso de, V. Ex. a. 

O SR. ALEXANDRE COS.TA -
Agradeço o aparte de V. ~.a, que va
loriza o meu discurso. No decorrer do 
mesmo V. Ex. a.. terá resposta normal 
ao seu aparte. 

(Retomando a leitura.) 

. A valorização · proporcionada ao 
imóvel traduz-se em vantagem patri
monial. Impedir ao Estado recuperar 
o .que gastou im,portaria COiilSagrar a 
retenção sem justa causa. 

Bastante oportuna, a propósito, a li
ção de Le· Sourd, recitada por Paulo 
Barbosa de Campos: 

"0 princípio da recuperação das 
valorizações traz em si mesmo a 
p r 6 p r i a justificação. Repugna, 
com efeito, ao mais rudimentar 
b o m - s e n s o, que determinados 
membros . da coleti:vidade, parti
cularmente beneficiados pela exe
cução da obra pública, locuple
tem-se; afinal, à custa de quan
tos, contribuindo na forma das 
leis para o Erário, · lhe tenham 
fornecido os recursos necessários 
à realização ·do empreendimento 
de que decorre a valorização. Exi
ge a eqüidade em certo equilíbrio 
entre os direitos dos indivíduos e 
os direitos .da sociedade. E outra 
coiSa se não tem em vista, com 
a aplicação do princípio recupe
ratório, senão. o restabelecimento 

.dêsse equilíbrio, quebrado a cada 
instante pelas valorizações pro
porcionadas a determinados ·pro
prietários à custa dos dinheiros 
públicos." 

O EXEMPLO ESTRANGEIRO 
Debaixo dêsse ângulo, Sr. Presiden

te, sinceramente não escondo a mi
nha admiração pelos fantásticos re
sultados assesments americanos. 

Em que pese as sérias controvér
sias judiciais, dimanadas de modelos 
legislativos multiformes, variantes· de 
Estado para Estado, os Estados Uni
dos, em 1932, arrecadaram, converti
dos dólares em ·cruzeiros, quase seis 
bilhões e meio. 
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O Ministro Bilac Pinto, comparando 
êsse montante com o conjunto das re
ceitas tributárias e industriais de tô
das as órbitas político-administrati
vas do Brasil, em 1934, isto é, União, 
Estados · e Municípios,· evidencia que 
êle foi superior em cêrca de. 50% ao 
que aqui conseguimos captar. 

Em 1946, Sr. Presidente, a contri
buição de 'melhoria propiciou 31 mi
lhões de dólares ao colosso do Norte, 
sendo responsável pelo financiamento· 
de trens metrçpolitanos, 'magníficos 
viadutos, pontes, estradas, hidrovias e 
demais obras que surpreendem o 
mundo. 

Geraldo .Ataliba, comentador mo
derno, indica ainda na Inglaterra o 
betterment tax, que financiou, há. sé
culos, a retificação e saneamento das 
margens .do Rio Tâmisa, ·assegurando 
sua navegabilidade e incremento da 
vida econômica da zona ribeirinha. 

E,. até hoje, é responsável por obras 
de relêvo econômico, em tôda parte. 
Portugal, Itália, França, . países novos 
e velhos aplicam· a contribuicão de 
melhoria. -

LIMITES CONSTITUCIONAIS 
E DIFICULDADES DE' 

!MPLANTAÇAO 

A mais-valia acrescida aos imóveiS, 
em virtude de obras públicaS, constitui 
a medida da contribuição de melho
ria. Os seus limites são o ·custo da 
obra e o acréscimo de ·valor da .pro
priedade beneficiada .. 

Tributo de natureza sui generiS, .que 
não se confunde nem com o impôsto 
nem com a taxa, a despeito. de alguns 
estudiosos considerarem-no uma su:
bespéme -de taxa, a laboriosa constru
ção legislativa que se armou ainda 
não conseguiu terreno propício para 
implantação ... 

O desafio à nossa capacidade em;. 
preendedora persiste -e as tentativas 
se sucedem, sempre em vão. . 

Mais de vinte anos nos separam cia 
vigência da Lei n.O 854. categorizadas 
vozes se ergueram chamando a aten
ção para o calvário que o nôvo insti
tuto iria enfrentar. Chegou-se mesmo 
a profetizar a inexeqüibiUdade da lei 
em gestação, caso não se amoldasse 
ela às peculiaridades do melo onde 
iria vlger. 

Bilac Pinto, Rubens Gomes de Sou
za, Carvalho Pinto, para não mencio
nar tantos outros que se debruçaram 
no exame do anteprojeto, formularam 
eruditaS. observações, em análises, sob 
os diferentes prismas da investigação 
.científica. · . 
·o resultado de tamanho esfôrço foi 

qu115e nenhum. ,Mantidas as linhas 
mestras ·da proposição originária, ·cai
mos afinal·num imenso vazio legisla.:. 
tivo, em paradoxal coexistência com 
a lei específica sôbre a contribuição de 
melhoria. 

o diploma derrogadÇir, o Deereto-lei 
n;0 195, · cj.e 24 de fevereiro de 1967, 
aplainou algumas 'inviabilidades do es
tatuto natimorto, mas, em verdade; 
palmilhou o seu roteiro, incidindo em 
falhas que objetivou obviar. 

. O Sr. Vasconcelos. Torres- Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Con-
cedo-o, com muita honra. · 

· O Sr. Va.Sconcelos Torres - O dis
curso de V. Ex. a é muito profundo, 
análise técnica muito bem feita, che,... 
ga na hora oportuna, em que o ins
tituto da contribuição de melhoria co
meça a ser debatido, no Brasil. A 
exemplo do pedágio, que ninguém 
aceita porque há. o vêzo verde-ama
relo de que o Govêrno é _que ·tem que 
fazer tudo, suprir tôdas as deficiên
cias. o pedágio é. cobrado neste .País 
somente 'por iniciativas particulares. 
No meu Estado, p:ar exemplo, há um 
cidadão que cobra ·pedágio na estrada 
Areal-Bem Posta, no Município . de 
Três .Rios, terra que tenho a honra 
.de representar nesta Casa. A contri
buição de melhoria também já foi 
tentada. Se não me engano, o saudoso 
Presidente Getúlio Vargas chegou a 
reunir elementos ·para que ela fôsse 
aplicada neste País, quando estáva
mos começando a substituir as estra
das de poeira pelo asfalto ·e, em al
guns casos até,. naquele inicio, pelo 
paralelepípedo. V. Ex.a sabe aas rea
ções que providências dêsse tipo pro-

. vocam. O desenvolvimento do Pais, 
entretanto, requer que o assunto seja 
examinado à maneira pela qual o bri
lhante colega e meu amigo, faço ques
tão de frisar, o faz. Parece que há, 
ainda, um certo confusionismo. Agora 
mesmo a matéria despertou centro-
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vérsia muiro · grande no Estado da 
Guanabara, quando se pretende que o 
inquilino venha a pagar um percen
tual relativo a êsse instituto. Não 
quero prolongar meu aparte. Deseja
va apenas salientar que estou atenro, 
muito atento mesmo, ao bom trabalho 
de V. EX.a. Conheço V. EX.a. como 
Deputado, mas, co·nfesso, não sei bem 
qual a sua profissão~ se V. Ex. a. é 
advogado. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Sou 
Engenheiro-Civil, nobre Senador. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Pois 
não. Devo então dizer que V. Ex:.a., 
como En:gelliheiro-Civil, · está dando, 
hoje, uma bela aula de Direito Tri
butário ao Senado . Federal. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -
Agradeço a V. Ex. a. o aparte com que 
valoriza meu discurso. Efetivamente, 
li nos jornais sôbre a cobrança de 
contribuição de melhoria na Guana
bara. Acho que ela deve ser cobrada 
sob qualquer outro título, imposros, 
taxas etc., menos o de contribuição 
de melhoria porque a Carta Magna de 
1969 o proíbe, até que seja regula
mentada. 

(Retomando a leitura.) 
Com a vigência da Emenda Consti

tucional n.0 1, que defere à.lei com
plementar, como consta do' art. 18, § 
1.0, o estabelecimento de normas ge
rais de Dweito Tributário, parece-me, 
data venia dos exegetas, que voltamos 
à estaca zero no trato da contribui
ção de melhoria. 

Daí rogar a atenção da Casa para 
a conveniência de recuperannos o 
tempo perdido, encarecendo o empe
nho do Govêrno para a reformulação 
do instituto. 

Poderoso instrumento de refôrço 
das finanças públicas, alicerçado nos 
princípios democráticos de justiça e 
igualdade, com a singularidade de o 
contribuinte participar do processo 
fisco-tributário, a contribuição de me
lhoria necessita de tratamento orde
nado e racional. 

Com o desejo de colaborar, não 1re
luto em reavivar os ensinamentos do 
passado. Por isso, relembro, ainda 
uma vez, as perplexidades que aturdi
ram o espirita do relator do projeto 
que se converteu na Lei n.0 854. 

Disse Barbosa Lima Sobrinho: 
"Realmente, a base da taxa é a 
valorização especial ·efetivamente 
vecebida da obra pública; ora, 
duas grandes dificuldades de log'O 
se manifestam: pvecisar o mo
mento da efetividade da melhoria 
e determiná-la com tôda a exati
dão, dentro da cumulação ema
ranhada de tôdas as valorizações 
possíveis; reais ou aparentes. Há 
a melhoria particular à obra con.;, 
siderada, há outras . melhorias 
produzidas por outras .obras vizi
nhas, há valorização··. geral, há 
as valorizações e desvalorizações, 
por vêzes enormes, originadas das 
variações monetárias. Elas so
mam-se e subtraem-se . (e nem 
sempre aritmeticamente), emara
nham-se, mascaram-se de modo 
inextrincável." "Por tudo isto se 
verifica que a .grande dificulda
de na aplicaçã6 · dêstes triburos, 
estabelecidos sôbre a valorização 
da propriedade particular, vesul
ta da impossibilidade .de avalia
ções perfeitas, tanto mais quanto 
se precisa conhecer dois valôres: 
o anterior e o posterior à compro
vação do benefício recebido." 

O cálculo das valorizações é o que 
m•ais im,pressiona. Contudo, êste não 
é o único elemento a suscitar o con
tributo de nossa inteligência. 

As grandes cidades do Brasil não 
conseguiram extrair proventos. da 
contribuição de melhoria. 

Que dizer então das demais células 
municipais de nossa Pátria, se a ado
ção do tributo ficar vinculada a uma 
rígida padronização, exigente de ri
gores técnicos inacessíveis aos orga
nismos comunais mais simples? 

o mérito da indagação, Senhor Pre
sidente, cabe ao nobre.Senador Car
valho Pinto, para quem; repisando, a 
sedução das doutrinas e o anseio pela 
mais perfeita justiça têm levado os 
legisladores, muitas vêzes, a esquecer 
a precariedade das condições sociais e 
administrativas em que suas belas 
criações jurídicas terão de viver. 

O pretexto da generalização instan
tânea do tributo e o cuidado com o 
perfecclonlsmo das fórmulas respon
dem pelo timbre estacionário da con
tribuição de melhoria. Além dêsses 
fatôres, destarte, também se me afi-

I 
:1 

I 
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gura como. obstáculo a remover o des
preparo da máquina burocrática. 

Aliomar Baleeiro quedou-se na ex
tração de critérios que bem poderiam 
nortear o Govêrno. 

O grande jurisconsulto, que honra a 
Presidência da nossa Suprema Côrte; 
dedica um capítulo. à ·técnica que de
v·e presidir as exigências de cobrança 
da contribuição de melhoria. Remeto 
.os interessados à leitura da sua .IN
TRODUÇÃO À cmNCIA DAS FINAN
ÇAS E À POLíTICA FISCAL. 

·A seleção do pessoal, os problemas 
de cálculo e avaliação, tudo está pre
visto no compêndio do Chefe do Po
der Judiciário. 

Em acudimento às recomendações 
de especialistas reunidos em simpósio 
pelo Serviço Federal- de Habitação ·e 
Urbanismo e pelo Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal, o nobre 
Senador Ney Braga apresentou a es
ta Casa, em comêço de 1968, projeto 
de lei alterando o Código Tributário 
Nacional- Lei n.0 5.162, de 25 de ou
tubro de 1966 - na parte ref.erente à 
contribuição de melhoria ·e o Decreto
lei n.o 195, de 24 de fevereiro de 1967, 
com o alvedrio de possibilitar a co
brança, quer pelo sistema do custo, 
quer pelo da valorização, independen
temente de pretender eliminar dispo
sições que diss,essem respeito, no de
creto-lei; a normas gerais para os ní
veis administrativos refugentes da al
çada da União. 

A propositura de Sua Excelência foi 
coartada .. Teve o, mérito, no entanto, 
de demonstrar a inadequação do nô
vo texto legal, eivado de vícios seme
lhantes aos que fulminaram a legis
lação anterior. 

Os comentadores indicam como de
feito capital dos ordenamentos supe
rados a distonia com as situações da 
vida brasileira. 

Um pr.onunciamento desta ordem, 
sem maiores pretensões, não compor
ta o esmiuçamento. de todos os por
meno.res da nossa dis.c·O·rdânc}a. Mas 
convém precisar que o êrro mais gra
ve da legislação sôbre a contribuição 
de melhoria reside na lilterpretação 
lata .do que vêm a ser normas ge
rais de Direito Tributário, a\rultadó 
pela pre·ocupação de listas exaustivas 
ao invés de me.ramente exemplifica., 

tivas, O instituto · também ·sempre 
apareceu mutilado· por isenções in
comportáveis, de natureza infrigente 
à autonomia ·tributária e à juridici
dade de. sua imposição. 

EXORTAÇÃO 
.senhor Presidente, grato péla cari

nhosa audiência qu:e me proporcio
naram. Senhores Senadores, gosta.:. 
ria de dizer que se não nos foi dacTri 
alcançar o ideal da perfeição, deve
mos ·ter a sabedoria ·de enveredar por 
trilhas mais realistas. 

Da ·lei devem ·constar tão-somente. 
os · princípios básicos, definindo . a 
aplicação tributária de contribuiçãO 
de melhoria no tempo e no espaço, 
p•ois fora daí estaremos exorbitando. 

O Brasil transformou-se num gran
de canteiro de obras. Cumpre que· o 
Govêrno seja ressarcido dos investi
mentos que vem fazendo. O que pas
sou, passou. Extraiamos as lições do 
passado e não continuemos, pela nos
sa atitude absorta, a ocasionar enri
quecimentos imerecidos. 

A ponte Rio-Niterói, a Transama
zônica, a Belém-Brasília, a Barra
gem de Boa Esperança são criações 
revolucionárias de hoje, para não fa
lar na Rio-Bahia, nas duas vias· da 
Rio-São Paulo e na Hidrelétrica do 
São Francisco. 
· O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - (Faz soar a campaiJiha.) 
A Presidência lembra que o tempo de 
V. Ex.a. está esgotado. 

· O SR. ALEXANDRE COSTA - Vou 
concluir, Sr. Presidente. 

Impõe-se, de ·conseqüência, o ur
gente ·encaminhamento da lei com
plementar. regulando a contribuição 
de melhoria. E aqui vai uma. suges
tão: .não espantemos o contribuinte 
com o fantasma da correção mone
tária. Bastam os juros legais na im
plementação do sistema. 

E que. não nos falte, . igualmente, 
como o espírito pragmático do· ame
ricano consagrou, num país onde 
a ·contribuição de melhoria possui 
larga usança, a humildade de reco
nhecer ser mais plausível a gradual 
introdução do instituto. 

A base da contribuição de melho
ria é essencialmente empírica. Que 
adianta a beleza das formas ine:x:eqüi-
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V1eis quando muito mais lucraríamos 
com a gradativa implantação do ins
tituto, mais simplificado e permeável 
à realidade do nosso tempo? 

As técnicas aos poucos irão sendo 
apuradas. Se novamente nos perder
mos em preciosismos os . beneficiálios 
das obras públicas continuarão amea
lhando fortunas, com o sacrifício dos 
interêsses da coletividade. 

il:ste . apêlo consubstancia a súmula 
de pensadores ·de nomeada, daqui e 
de fora, todos acordes em que a re
cuperação dos benefícios, para refôr
ço das finanças públicas, não deve 
tardar. 

'Dracemos êsses princípios gerais . 
Deixemos ao administrador. liberda
de de agir, dentro de um contexto 
marcado por diversidades econômlcas 
e diferentes niveis de desenvolvimen
to regional. 

O texto constitucional não pode fi
car sujeito aos percalços da nossa in
difevença. Muito embora o Projeto de 
Lei n.0 8, de 1968 - arquivado - de 
autoria do Senador Ney Braga, na 
sua justificação, ache que a matéria 
possa ser de iniciativa parlamentar, 
e defende, por se tratar não de "ma
téria financeira", mas de "normas 
gerais .de Dweito Financeiro'', enten
do que só ao Poder Executivo cabe a 
in.icia.tt\"a, apoiando-me no § 1.0 do 
art. 18 da Constituiç.ão, que assim 
reza: 

"§ 1.0 - Lei complementar esta
belecerá normas gerais de Direito 
Tributário, disporá sôbre os con
flitos de competência nessa ma
téria entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios 
e regulará as limitações consti
tucionais do poder de 1:1r1butar." 

Que venha, pois, Senhores Senado
r-es, a lei complementar, que se afi
gura como a missão da hora presente 
para coibir os ·enriquecimentos des
proposttados. 

Era o que tinha a dizer. Mu:Lto 
obrigado, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg.) - Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - (Lê 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 

Srs. Sena:dores, ora, se deu que che.; 
~ou, na terra da nega Fulô, o pe
tróleo! 

NãJo o petróleo mofino de Maceió 
e adj acêneias, de poços de vinte e 
:poucos barris, mas o que jo'rl"a com 
o ímpeto õ·os gêiseres, c·omo a espo
car de al,egria por haver-se libertado 
das entranhas d'a terra. 

Falo do petróle·o de São Miguel dos 
Campos, onde há poços que vomitam 
dois mil ·e muitos barris todo santo 
dia. 

São Miguel dos Campos é a terra 
natal do Visconde õe Sinumbu e de 
Albuquerque Lins, êste Go'V'erna.dor
de São Paulo de 1908 a 1912, depois 
companheiro de Rui Bal.'lbosa, na cha
pa civilista, em oposição à candida
tura Hermes da Fonsêca. A cidade 
paulista de Lins foi assim batizada 
em sua homenagem. 

São Miguel é também o berço de 
Rui Palmeira, a quem tenho a honra 
de suceder nesta Casa. 

Voltando ao petróleo, a 3 do cor
rente, na Fazenda Tomada, o deli1'1io 
se apossou do pessoal que perfurava 
o poço n.0 3, quando fortíssimo ja:to 
se elevou nos al."es até ultrapassar o 
cimo da tôrre. 

Os dois primei1"os poços daqueLa 
fazenda já entraram em fase de pro
dução orddnária. Ordinária, expliciote
se, pela regularidade; extraordinária, 
pela quantid'acLe. 

Pouco além de meia légua, na Fa
zenda Furado, há cinco poços pr"odu
tores. Os três horizontes de óleo de 
um dêles - o "F.urado 5" - gaa:anti
ram, nos testes, o mínimo de dois 
mU ba~ris por dia. E, pelos indícios, 
o "F.urado 6" nada lhe ficará d'even
do. 

O terceiro vértice do triâng;ulo pe
trolífero miguelense é Chã da .Ta
queira, cuja V"azão do furo pilôto é 
pl"enúncio de sucessos vizinhos. 

il:sses poços e outros em vias de 
perfuração assegu1jam vinte mil baa:
ris diários em 1972, volume igual ao 
extraido hoje em Carmópolis. 

O Sr. Leandro Maciel - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Ouço 
o nobre Senador. 
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O Sr. Leandro Maciel- Ouço, com 
muita atenção, o discurso de v~ Ex.a 
e também, com muita alegria, o regis:
tro de que jorrou petróleo nas terras 
das Alago as. Quero, todavia, pedd.r 
permissão a V. Ex.a para fazer ligei:ro 
reparo quanta à cifra que V. Ex.a 
aponta. V. Ex.a disse que, em 1972, a 
produção diária dêsse campo de ex
ploração, -nas Alagoas, será de vinte 
mil barris, o que corresponde ao a·tual 
volume de petróleo extraído no cam
po .de Carmópolis. O petróleo ex:traído, 
em Sergipe, não é tão-somente ·no 
campo de Carmópolis, pois há o cam
po de Sirizizinho e o de Japaratuba. 
Nossa produção diária, portanto, hoje, 
anda por volta de 40 · IIiil barris, isto 
sem fala:r na produção da plataforma 
submarina, que ainda não estamos · 
extraindo. Esta é calculada em 100 
mil barris diários nos poços já perfu
ra:d·os. Congratulo-me, assim, com V. 
Ex.a e ·Com o povo alagoano a quem 
dbu .parabéns, porque o desejo de to
dos nós, sergipanos, é que, nas terras 
de todo o Brasil, tanto em Alagoas 
como nos outros Estados, jorre o pe
tróleo, como aconteceu em Sergipe. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Mui
to grato ao aparte de V. Ex.8 , nobre 
Senador Leandro Maciel, mas eu me 
l"eferi, exclusivamente, à produção· 
atual do campo de Carmópolis e qual
quer exagêro que eu haja cometido 
corre por c·onta da salutar inveja que 
nós, alagoanos, temos do seu Estado, 
no que se refere à produção de pe
tróleo. 

O Sr. Vasconcelos Torres- V. Ex.8 

me permite um aparte? 
O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com 

muita honra. 
O Sr. Vasconcelos Torres - Eu só 

queria neste instante, em que V. Ex.a 
traz dados tão positivos, relembrar 
que o Brasil foi fi:rme; a PETROBRAS, 
com os seus técnicos, com os seus 
•geólogos, desmentiu a profeci·a de 
Mr. Link. Fui Deputado Federal com 
V. Ex.8 , ainda no Palácio Tiradentes, 
e lá nós debatemos êste assunto. Mr. 
I.Jink, considerado talvez a maior 
autoridade em petróleo no mundo, 
fêz um relatório, c·ontratado pela 
PETROBRAS. ReDebeu os dólares e 
declarou que, nessas zonas de Carmó
P·Dlis, Sergipe, no próprio Recôncavo 
Baiano, a quantidade de petróleo era 
escassa. E hoje está demonstrado que 

há petróleo no Brasil. Eu me congra
tulo com Alagoas, com Sergipe e, den
tro do espírito do Senador Leandro 
Ma:ciel, o petróleo tem de ser real
mente descoberto ·em todos os cantos 
do País. É brasileiro, é alagoano, é 
sergipano, é fluminense, e, sobretudo, 
verde-amarelo! 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Mui
to obrigado a V. Ex.a Mister Link, 
nobre Senador, pelas suas hieresias 
quanto ao petróleo brasileiro, está co
mo que, simbolicamente, enforcado. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Muito 
bem. Mas que restitua o dólar que re
cebeu, porque, como V. Ex.a falou, e 
muito bem, está moralmente enfor
cado. Assim sendo, está moralmente 
comprometido a ressarcir o Brasil do 
prejuízo que causou, pregando uma 
mentira sôbre o desenvolvimento des
ta terra. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Gra
ças a Deus, nosso próprio solo está 
nos ressarcindo do prejuízo que :M'r. 
Link oos causou. 

(Lendo.) 
Resultado tão promissor não seria 

alcançado sem. as indicações precisas 
da equipe sísmica n. 0 5, miraculosas 
como o "abr.e-te sésamo" da lenda 
oriental. 

É sabido, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, que a PETROBRAS se apo
quenta com a revelação de seus êxi
tos por pessoas estranhas. Teme os 
efeitos danosos de notícias exagera.
damente otlm.istas. No meu caso, o 
perigo não existe, pois o informante 
é, nada mais nada menos, do . que o 
onisciente e onipresente Visconde de 
Sabugosa, o geólogo lobatlano. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard - Milton Trin
dade - José Samey - Fausto 
Castello-Branco - Dinarte Mariz 
- Milton Cabral - Paulo Guerra. 
- Amon de Mello - Teotônio 
Vilela - Antônio Fernandes -
Heitor Dias- Eurico Rezendle -
Gustavo Capanema - Milton 
Campos - Carvalho Pinto -
Fernando Corrêa - Saldanha 
Derzi - Antônio Carlos - Gu!do 
Mondin- Tarso Dutra. 
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. O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sôbre a mesa, proj etos 
que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secre
tálio. 

São . lidos os seguintes: 

PROJETO. DE LEI DO SENADO 
N.0 47, de 1971 

·Fixa as atribuições do Enge
nheiro Agrimensor. 

o Congress·o Nacional decreta: 
Art. 1.o- Ao Engenheiro ,Agrimen

sor compete exercer as seguintes ati
vidades e atribuições profissionais: 

a) elabora;r trabalhos topográficos 
e geodésicos; 

b) proceder a ·estudos, proje~s. 
direção, fiscalização e execuçao 
de arruamento e loteamento; 

c) realizar estudos, projetas, zo
neamento, direção, fiscalização 
e traçaéLo de tidades com seus 
planos urbanísticos; · 

d) realizar estudos, projetas, ciire
ção, execução ·e fiscalização de 
·estradas, referentes à topogra
fia, inclusive cortes ·e aterros; 

e) ·elaborar . projetes e obras de 
pequenas 'barragens em terra; 

f) projetar e ·executar obras con
cemimtes · à irrigação, d:reria:
gem, seJ;Viços de· esgotos, cap
tação e abastecimento d~água; 

g) proceder a. levantamentos e ca
dastramentos topográficos, pla
nimétricos ·e altimétricos em 
geral, incluindo construção, ti
pos de · solo e vegetação; 

h) proceder à peritàgem, · avalia
ção, laudo. e vist;()ria ·referentes 
a áreas de terra, judiciais e 
·extraj u.diciais; 

' ' 

i) realizar qualquer outra· ati vida
de que, por sua natureza, este
ja incluída no âmbito da pro
fissão. de Engenheiro · Agrimen
sor .. 

Parágrafo único - As atribuições 
ou atividades referidas nas letras a, 
b, g e h são da competência exclusiva 
do Engenheiro Agrimensor.· · 

Art .. 2.0 - Esta lei entra .em vigor 
na dàta de sua publicação. 

Art. 3.0 ..,..- Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Justificação 
o projeto fixa as atribuições do 

Engenheiro Agrimensor. 
· Em 24 de novembro de 1964, o C'on:
selho Federal de . Engenharia. e Ar:
quitetura, através d(a. Resolução n.0 

145, estabeleceu as atribuições pro:
visórias ·para o exercício . da profissão 
do Engenheiro Agrimensor. 

No entanto, não foram conferidas a 
êsse profissional· tôdas as atribuições 
que o currículo · escolar lhe propor
c1ona. Ademais, aquelas atribuições 
"provisórias" permanecem, . inexplicà
velmente, em vigor, até hoje. 

Daí a necessidade da presente ini
-Ciativa que, ao mesmo tempo em que 
visa ao aprimoramento dos serviços 
topográficos, procura fixar as princi
pais atribuições do Engenheiro Agri-
mensor. · · · 

Ainda com êsse objetivo, pi·ocura-· 
mos ampliar as atividades . profis.:. 
sionais do Agrimensor, · previstas na 
Resolução n.0 145, com base no 
currículo do Curso Superior de Agri
mensura, fixado no art. 2.0 da Lei 
n.0 3 .144, de 20 de maio de 1957. 

Por outro lado, o projeto .estabelece 
certas atribuições que, por correspon" 
derem a matérias espe.cíficas do 
currículo, devem ser da competência 
exclusiva do Engenheiro Agrimensor. 
: Sala das Sessões, em 17 de junho 
de · 1971. - Franco Montoro. 

.. (h! Comissões. de Constit:uição e 
Justiça e de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 48, .de 1971 

Institui o voto a bordo e nas 
.embaixadas, consulados, e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
· . Art. 1.0 -:-- Fica instituído, em cará-. 
ter obrigatório, o voto a bordo, a ser 
exercido em navios- de guerra e em 
navios mercantes surtos em águas 
territoriais brasileiras ou em alto 
mar. 

§ 1.0 - No dia de eleição, todos 
os eleitores que se encontrem em 
locais onde funcionem Mesas Eleito
rais, votarão ein qualquer uma delas, 
sempre em separado; 

§ 2.0 - Não havendo Mesa Eleito
ral, o local onde se encontre a em-

l 
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barcação, ·ou estando a embarcação 
navegando, os eleitor.es votarão em 
urna colocada no navio, perante Mesa 
previamente designada pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Art. · 2.0 - Os tripulantes e passa
geiros de aeronaves militares, ou co
merciais, votarão em Mesa Eleitoral 
de qualquer aeroporto onde pousem. 

§ 1.0 - Serão constituídas, em to
dos os aeroportos do País, Mesas Elei
torais. 

§ 2.0 - Tôda aeronave na~ional, 
militar ou comercial, é obrigada, no 
dia da eleição, a pousar em qualquer 
aeroporto do território nacional, den
tro do horário destinado à votação, a 
fim de que seus tripulantes e passa
geiros possam votar. 
·· · § 3.0 - Os tripulantes e passagei
ros nas condições referidas no pará
grafo anterior terão prioridade para 
votação. 
· Art. 3.0 - O voto a bordo de em
barcações marítimas ou fluviais e o 
dos tripulantes e passageiros de ae
ronaves só serão admitidos nas elei
ções par:a GoV'emadores e Vice-Go
vemadores dos Estados da Federação. 

Art. 4.0 - Para efeito de designação 
dos Membros das Mesas Eleitorais que 
deverão funcionar em casa caso, os 
Ministros da Marínha e da Aeronáu
tica e as emprêsas de navegação 
aérea, marítima e fluvial comunica
rão ao Tribunal Superior Eleitoral, 
quinze dias antes da data marcada 
para as eleições, a relação das em
barcações que estarão em viagem na 
data do pleito e os nomes dos com
ponentes do comando de cada em
barcação. 

§ 1.0 - Tratando-se de navios ou 
aeronaves · de guerra ausentes do 
Pais, ou de navios mercantes nave
gando em águas brasileiras ou· em 
alto mar, os Ministros da Marinha, 
da Aeronáutica e as emprêsas a que 
pertençam as embar:cações enviarão, 
no mesmo prazo referido no parágra
fo anterior, ao Presid•ente do Tribu
nal Superior Eleitoral, os nomes dos 
Gomandantes, Pilotos e respectivos 
auxiliares, de cada embarcação. 

Art. 5.0 ;_ Fica instituido, também, 
o voto para o brasileiro residente ou 
em trânsito em países estrangeiros, 
o qual será tomado nas sedes das 

embaixadaS', ou, não existindo estas, 
nos consulados do Brasil, em urnas 
ali colocadas.. · 

Parágrafo único ........ Os Embaixado
res e Cônsules, trinta dias antes do 
pleito; remeterão ·ao Presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral os nomes 
de todo ·o pessoal que serve nas res
pectivas EmbaiXadas ou Consulados, 
para o fim de se constituirem as 
Mesas Eleitorais. 

Art. 6.0 - Finda a votação; os Pre
sidentes das Mesas Eleitorais envia
rão, no mais· breve prazo possível, as 
urnas devidamente lacradas e auten
ticadas, juntamente com envelopes 
lacrados · e autenticados contendo a 
lista de votantes e a ata da eleição, ao 
Tribunal Superior Elei:to;ral, onde se 
fará a apuração. 

Art. 7.0
-- O Tribunal Superío·r Elei

toral, dentro do prazo de 120: (cento 
e vinte) dias, regulamentará a ma:.. 
té.ria constante dêste projeto.. . 

Art. 8. 0 -:- Esta ,lei entrará em vigor 
na. data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . · 

Justificação 
o exercício do voto deve ser, efe

tivamente, obrigatório para todos, não 
se compreendendo, .como sói aconte
cer, atualmente, que os militares e 
civis resident.es ou em trânsito no es
trangeiro, ou em viagem marítima, ou 
aérea, deixem de cumprir êsse dever, 
fundamental, pois significa, em suma, 
o meio em que, nas democracias, o 
cidadão pode participar dos rumos a 
serem dados à vida da nação. 

Quando, como sucede em nosso País, 
tantas medidas são propostas para 
que seja aumentado o número de elei
tores, ·mais razão existe ainda para 
se descobrir um modo de possibilitar 
aos brasileiros, já· eleitores, o dil"eito 
de votar, do qual estão, atualmente, 
desobrigados quando em viagens ou 
no estrangeiro . 

Não se alegue que é mínimo· o 
número de eleitores nas condições 
previstas no projeto, ou seja, residin
do no estrangeiro, aí em trânsito, ou 
a bordo de navios ou aeronaves. A 
questão não deve ser examinada por 
êsse aspecto. O que nos preocupa e 
nos leva a conceder aos eleitores, nas 
condições citadas, um modo de votar, 
é o respeito. a um principio funda
mental às democracias: o de tomar 
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todo cidadão responsável pela escolha 
dos Governadores e Vice-Governado
res dos Estados de sua Federação. 

li: alto, nobre, e, sobretudo, profun
damente democrático o objetivo que 
nos move ao apresentar à aprecia
ção dos eminentes colegas o presente 
proj e.to, que longe está, bem O· sei, de 
representar obra perfeita, mas que 
terá o mérito de despertar a atenção 
da Casa para o problema político de 
indiscutível relêvo. · 

Estamos certos de que a proposi
ção, que deverá ser aperfeiçoada com 
a contribuição esclarecida e expedien
te dos nobres Senhores Senadores, 
de'V'erá, se .aceita, C·ontribuir, de• al
gum modo, para o fortalecimento da 
consciência democrática de nosso 
povo. 

Sala das Sessões, em 17 de junho 
de 1971. -Vasconcelos Torres. 

(A. Comissão de Constituição e Jus
tiÇa.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Os projetes que acabam 
de ser lidos irão às comissões com
petentes. 

Encerrada a hora do Expediente, 
passa-se à 

ORDEM DO DLI\. 
Estão· presentes 59 Srs. Senadores. 

Há número regimental. 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 6, 
de 1971 (n:o 2. 748-B/61, na Casa 
de origem), que acrescenta pará
grafo ao art. 111 e dá nova re
dação ao art. 113 do Decreto-lei 
número 2.627, de 26 de setembro 
de 1940, que "dispõe sôbre as so
ciedades por ações", tendo 
PARECER, sob o n.O 123, de 1971, 
da Comissão 
- de Economia, favorável com 
emenda que oferece, de n.0 1-CE. 

Em discussão o projeto e a emenda. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser fazer uso da palavra, ·encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuizo 

da emenda. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado~ 
É o seguinte o projeto apro

vado-: 

PROJETO DE· LEI DA CAMARA 
N.0 G,.d,e 1971 

(N.o 2. 748-B/61, ~a Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 111 
e dá nova reda.ção ao ari. 113 do 
Decreto-lei n.0 2.627, de 26 ·de se
tembro de 1940, que dispõe sôbre 
as sociedades por ações. 

O COngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - o á:rt. 111 do ·Decreto
lei n.0 2. 627, de 26 de setembro de 
1940, passa a vigorar acrescido do se
guinte parágrafo: 

"§ 5.0 - Em relação ao direito 
de preferência que recair sôbre 
fração de ação, proceder-se-á na 
forma do § 1.0 do art. 113." 

Art. 2.0
- O art. 113 do Decreto-lei 

n.0 2.627, de 26 de setembro de 1940, 
passa a ter a seguinte redação: 

~·Art. 113 - o aumento de capital 
pela incorporação de reservas fa
cultativas ou de fundos disponí
veis da sociedade, ou pela valo
rização ou por outra avaliação do 
seu ativo móvel ou imóvel, deter
minará a distribuição das ações 
novas, correspondentes ao au
mento, entre os acionistas, em 
proporção do número de ações 
que possuírem. 
§ 1. 0 .,... F1eita a ·distribuição de 
ações novas, os titulares de fra
ções de ação poderão ceder e ad
quirir essas frações de modo a 
constituir ações inteiras, comu
nicando à sociedade, no prazo de 
30 (trinta) dias, a transação. De
{!Orrido êsse prazo, a sociedade 
V'enderá na Bôlsa de Valôres do 
Estado onde tiver sede, ou, em 
falta desta, na mais próxima, pe
lo melhor preço, as ações resul
tantes da soma das frações re
manescentes, rateando o produto 
entre os titulares das mesmas 
frações. 
§ 2. 0 - As novas ações assim dis
tribuidas estender-se-á o usufru-

,. 
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to, o fideicomisso ou a cláusula da 
inalienabilidade a que porventura 
estivessem suj-eitas as de que elas 
forem derivadas." 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em votação a emenda. 

Os Senhores Senadores que a apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 
A matéria irá à Comissão de Re

dação. 
É a seguinte a emenda apro

vada: 
EMENDA N.o 1 (CE) 

Acrescente-se ao arl. 113 mais êste 
parágrafo: 

"§ 3.o - Apljca-se às frações de
coiirentes do aumento de capital, 
existentes na data da lei, o dis
posto no § 1.0 " 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item: 2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 16, 
de 1971 (n.o 36-B/71, na Casa de 
origem), de iniciativa do. Presi
dente da República, que acrescen
ta parágrafo único ao art. 1.0 do 
Decreto-lei n.O 705, de 25 de ju
lho de 1969, que altera a redação 
do art. 22 da Lei n.0 4.024, de 20 
de dezembro de 1961, que "fixa. as 
Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional", tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

124, de 1971, da Comissão 
- de Educação e Cultura. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser fazer uso da palavra, darei por 
encerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o proj-eto. 
Os Senhores Senador.es que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprova
do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 16, ·de 1971 

(N.0 36-B/71, na Casa .de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR, PRESIDENTE DA REPÚllt.ICA) 

· ·Acrescenta parágrafo único ao 
· art. 1.0 do Decreto-lei n.0 705, de 

25 de julho de 1969, que altera a 
redação ·do art. 22 da Lei n. 0 4;024, 
de 20 de dezembro de 1961, que 
fixa as . Diretrizes e Bases da 

_Educação ·Nacional. 
O Congresso Nacional decr-eta: 
Art. 1.0 - Acrescente-se o seguinte 

parágrafo único ao art. 1.0 do Decre
to-lei n.0 705, de 25 de julho de 1969: 

"Parágrafo único - Os cursos 
notumos podem ser dispensados 
da prática da Educação Física." 

Art.. 2.0 - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, r-evo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de· Resolução n.0 21, de 
1971, apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça, como 
conclusão de seu Parecer n.0 120, 
de 1971, que "suspende, em parte, 
a execução de disposições · da 
Constituição do Estado da Ba
hia":· 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser fazer uso da palavra, darei· por 
enc.errada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. · 
EÍn votação o projeto. 
Os Senho:res Senadores que o apro

vam queiram permanec·er sentados. 
·(Pausa.) 

Está aprovado; 
O projeto irá à Comissão. de Re

dação. 
É o seguinte o projeto apro

vado: 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 21, de 1971 
Suspende, em parte, a execução 

de disposições da Constituição do 
Estado da Bahia. 

Art. 1. 0 - É suspensa a execução 
de disposições da Constituição do Es-
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tado da Bahia, declaTadas inconsti
tucionais por decisão definitiva do Su
premo TriJ:lunal Federal, assim dis
criminadas: 

a) por opção, constantes· do· art. 62, 
· § 1.o, II (art. 76, II, letra a da 

Emenda Constitucional n.0 2, de 
1969); 

b). "respectivamente pelo Conselho 
Superior do Ministério Público e 

· pelo ConSelho Sécional da Or
dem dos Ad,rogados do Brasil", 
constantes do art. 62, § 1.0 , IV 
(art. 76, IV, da. Emenda Consti
tucional n.0 2, de 1969). 

Art. 2.o ,_;..Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -· 'Está esgotada a matéria 
da Ordem do Dia. 

com a palavra o Sr. Senador Jessé 
Freire. · · · 

O SR. JESSÉ FREIRE -. (Lê o l?e~ 
guinte discurso.) Senhor Presidente, 
Senhoves Senadores, ao regressar de 
Viena venho fazer um relato .sôbre o 
Congresso da Câmara de Comércio In
ternacional ali Tealizado, e no qual, 
além de presidir a delegação brasilei
ra me coube a honra de ser designa
dÓ como observador do Senado Fe
deral. 

A Câmara de Comércio Internacio
nal, fundada há mais de· 50 anos, com 
sede em Paris, e considerada ·a fede
ração mundial dos homens de . em
presa, possuindo comitês nacionais e 
representantes em mais de 75 países, 
é reconhecida pela Organização das 
Nações Unidas como ó\rgão represen'
tativo da livre emprêsa mundial jun-
to à ONU. . 

Seus Congressos, realizados bienal
mente, congregam os lideres empresa
riais de todo o mundo, e corx:espon
dem no setor privado às reuniões do 
Fundo Monetário Internacional e do 
Banco Mundial. · 

O XXIII Congresso da CCI reuniu 
em Viena, a partir de 18 de abril p. 
passado, 2. 000 lideres empresariais 
provenientes de 80 países, além dos 
representantes de 50 organizações go
vernamentais e intergovernamentais. 

o Brasil marcou a sua presença 
através de representativa ·delegaçã.o 
empresarial, tendo tomado parte ati-

va em todo o transcurso do Congres
so, cujo tema principal foi "Tecnolo
gia e Sociedade -· Um Desafio à Em
prêsa Privada". Além dêsse, a libera
lização do comércio internacional e 
vári;os Outros fo·ram amplamente dis
cutidos~· 

A delegação bvasileira aproveitou c 
eruiejo da reunião dos expoentes da 
livre emprêsa mundial para distribuir 
um trabalho preparado especialmente 
sob. o título "Brazil. Today'~, no qual 
estuda os aspectos físicos, deniográfd
cos e cultuvais e a situação econômica 
e social de nosso País. il:ste documen
to obteve ampla repercussão entre os 
congressistas e observadores da reu
nião de Viena. 

Por igiUal, foram preparados traba
lhos sôbre o tema do Congresso, um 
estudo sôbre "Economia Latino-Ame
'rioana e· sua Proj eção na Década' de 
70", e um resu.>no da situação econô:. 
mica do· País .. 
· J:)os trabalhos participou o Dr. 
Francisco Schettini, na sua qualidade 
de observador e rep·resentante do Mi
nistvo da Fazenda, Professor Antônio 
Delfim Netto, e o Itamarati designou, 
como observador e integrante da de
le-gação brasileira, o Secretário Afonso 
Celso de Ouro :Prêto. 

·Além. desta àtiva .participação, a 
delegação 'brasileira viajou disposta a 
conseguir aquilo que parecia impossí
.vel: a realização, em nosso· País, do 
próximo . Oo:b.gress·o Mundial da' Câ
mara. . . 

Esta . indioação, disputada pelos 
paises desenvolvidos e exigindo con
dições das mais difíceis de preencher, 
parecia meta impos.Sível de atingir, 
mesmo. porque em tôda a América d;o 
Sul o Congresso ainda não obtivera 
condições para sua re,alização. A aspi
.ração, porém,· tornou.:.se realidade~ e a 
Cidade do Rio de Janeiro, em memo
rável sessão realizada. a 18 de abril. 
no Palácio Hofburg, em Viena, foi 
eleita pela unanimidade de 70 países 
para sede do próximo 'C-ongresso, eni 
maio de 1973. 

A obtenção desta vitória para nosso 
País deve ser creditada a dois fatôres 
básicos: -. · O primeiro, as atividades 
do Oomitê Brasileiro da COI que, reu
nindo a elite empresarial do nosso 
País, vem desenvolv·endo, em apenas 
4 anos de existência, silencioso, po-
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rém eficiente trabalho no seio da 
Câma'l'a, levando a tôdas as reuniõe.c; 
dêsse órgão. do comércio internacional 
a palav:ra das classes produtoras br2'.
sileiras, além de mianter permanente
mente cantatas com o empresariado 
mundial sôbre as atividades de nosso 
comércio, levando-lhes a mensagem 
do crescente progresso econômico da 
nossa terra. · 

Gra~as a ê·ste trabalho p["eparatório, 
chegamos a Vie·na com sólida posição 
de prestígio, e em condi~ões de dispu
tar com os grandes países a realiza
~ão do próximo Congresso. 

O segundo importante fator foi o 
próprio Brasil, na sua fei~ão atual. o 
que obtivemos em Viena, na verdade 
foi o reconhecimento, por parte d~ 
lideran~a do empl'esariado .mundial 
às excepcionais condi~ões de estabili~ 
dade p.olítica e so·ci:al e ao progresso e 
cl'escente desenvolvimento econômi
co alcançados pelo Brasil nos Gover
nos da Revo1ução. 

Talv·ez, seja esta a primeira delega
çiLo brasileira à reunião de alto nível 
realizada na E:uropa nos últimos tem
pos, que não sentiu os efeitos, nem 
precisou enfrentar a falsa imagem 
criada por insidiosa campanha de des
crédito contra o nosso País. A vitória 
p·ortanto, pertence tanto ao Govêrno' 
qp.e criou as condições para a proj e~ 
çao da nova e verdadeira ·imagem do 
B~asil:. merecedora de respeito e ad
Jl!-lraçao, como ao empresariado na
cional que tem correspondido de ma
neira decisiva a êste esfôrço oficial 
colaborando para o progresso e de~ 
se·nvolvimento do Brasil. 

Gostaria, S'enhor P["esidente, de 
aproveitar o ensejo desta comunica
çã,o para, como homem de emprêsa 
também que sou, tecer algumas c.on
siderações sôbre o atual panorama da 
economia brasileira. Pude sentir em 
contato com os líderes empresariais 
de países que já atingiram alto grau 
de desenvolvimento, que êstes já com~ 
preenderam e começam a se preocupar 
com as conseqüências da cresc•ente di
ferença de niv·el de vida oom relação 
aos das áreas de economia retardatá
ria. De fato, no mundo atual os pro
blemas sociais não se confinam às 
fronteiras nacionais. Ao c·ontrário 
suas repercussões transbordam os li~ 
mites ge·ográficos e influenciam o 
equilibrio sócio-ec.onômico de áveas de 

que . participam os econômicamente 
avan~ados. 

Bàsicamente, os países de baixa ren
da per capita devem suas deficiências 
ao fato de, ainda, não terem podido 
empvegar a grande riqueza tecnológi
ca acumulada pelas economias líderes. 
Seu problema básico é recuperar êsse 
atraso. Para tanto, devem não apenas 
adotar técnicas aperfeiçoadas mas 
~azê-1o~ ràpidamen:te, antes qu~ sur
Jam novas.-. se pretendem diminuir 
o hiato existente entre a sua renda e· 
a dos econômicamente desenvolvidos. 

A ex;periência das Nacões Unidas 
e a ajuda bilateral por parte de ou~ 
tras nações mostram· que, embora ·os 
financiamentos externos e a assistên
cia técnica tenham importante papel 
a de_sempenhar, não bastam para en
·Caminhar um· país na senda· do de~ 
senvolvimento ·permanente. Toma-se 
e~sencial esfôrço interno de· organiza
çao, que renove as estruturas sociais 
e permita fluidez a.o sistema. econômi
co; que modernize o setor agrário e 
aumente sua produtividade; que ele
ve, ràpidamente, o nível educacional 
do povo, e qualifique a mão-de-obra 
para absorção. nos setores secundários 
e terciários; que disponha dos ins,.. 
tr.umentos fiscais e. creditícios capazes 
de ;promover e ori_entar a poupança 
nae1onal .no sent1do dos objetivos 
identificados como ·pTioritários. 

Devemos reconhecer qUte infelizmen
te faltou ao· ~rasil, no· devido tempo, 
3: compreensao exata dos problemas 
llgaÇ~os ao desenvolvimento, para que 
pudessemos evitar certos desiquili
brios estruturais. Poderíamos citar a 
lenta expansão da infra-estrutura 
especialmente no to'cante à energia' 
transporte e comunicações, o inade~ 
quado sistema fiscal e previdenciário 
e o insuficiente esfôrço educacional 
que por muit.a. tempo · constituíram 
elementos negativos a entorpecer as 
atividades criadoras. 

O Poder Publico teve grande difi
cuLdade em dar conteúdo objetivo à 
s~~ política promocLonal, dada a de
flclente estrutura administrativa, que 
torn.ou a mod·emização do sistema 
abrangendo os setores fiscal, aduanei~ 
ro e monetári·o, lenta e difícil. 

No período de 1948 a 1961, o cresci
mento do Produto Industrial alcançou 
a taxa média anual de 9,6%, atingi
do, bàsicamente, em decorrência da 
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expansão do processo de substituição 
das importações. 

O crescimento verificou-se através 
das ampliações e, principalmente, pe
la implantação de atividades pionei
ras nas indústrias metalúrgica, me
cânica, química, de materiais elétrico 
e eletrônico, de transportes e de co-
municações. . 

Ao lado dêsse fenômeno de expan
são, a taxa de inflação acusava níveis 
extremamente alJtos, com repercussões 
negativas no desenvolvimento brasi
leiro. A partir de 1961, entramos em 
faixa de inflação galopante, colocan
do em risco a desejável e necessária 
havmonia no processo de cresciment·o. 
Internacionalmente, se apresentava o 
Brasil em posição de quase insolvên
cia, acumulando deficits cronicas no 
Balanço de Pagamentos e multipli
cando as faixas de dividas externas. 

Em 1964, diagnosticadas as causas 
fundamentais de regressão do ritmo 
de desenvolvimento da economia em 
geral, foi equacionada a nova política 
econômico·-financeira no Plano1 de 
Ação Econômica do Govêrno (P!AEG). 
l!:ste programa procurou firmar os 
pontos de prioridade, buscando solu
ções mais sofisticadas e afastando 
soluções de efeito conjuntural. Evi
dentemente, a acomodação do· qua
dro extremamente negativo, que apre
sentávamos, não poderia trazer con
seqüências benéfic·as de caráter ime
diatista. Passamos do estágio de ar
ranjos ·e improvisações para a di
mensão de seletividade de sistemas e 
instrumentos, agregados ao princípio 
de metas priorttári·as que alcanças
sem o equilíbrio do processo de de
senvolvimento sócio-econômico. 

Seguindo resoLutamente essa dire
triz, empenha-se o atual Govêrno em 
dotar o Pais de aparelhamento· insti
tucional moderno, capaz de apoiar e 
promover tôda a potencialidade cria
dora dos empresários brasileiros. Nes
se sentido tem realizado profundas 
reformas nos sistemas tributário, mo
n•etário e administrativo. 

Já vai, felizmente, se distanciando 
a época em que nosso Pais, por fôrça 
de fraca estrutura governamental ou 
timidez a;dministrativaz. apresentava 
um quadro de involuçao econômica, 
com a espiral inflacionária a atingir 
o ponto de saturação. da curva de to
lerância. O inicio do saneamento eco
nômico e financeiro passou a ser a 

constante dos planos governamentais, 
alterando por completo a fisionomi·a 
do País. Foi ultrapassada a fase em 
que nossos representantes no exterior 
apareciam como figuras súplices a 
quase implorar empréstimos. l!:les ho
je comparecem como verdadeiros 
mandatários de um Pais cujo desen
volvimento econômico está espantan
do o mundo e alterando os prognós
ticos mais_ o·timistas a respeito de su:a 
recuperaçao. 

Se analisarmos a economia brasilei
ra através do exame de sua tendência 
dentro de uma série longa de dados, 
verificaremos que ela, na década pas
sada, sofreu profundas transforma
ções decorrentes da inte'I'Veniência ele 
fatôres políticos, após fase de quase 
estagnação em 1963. Nesse ano, a va
riação anual do índice do produto 
real alcançou tão-somente 1,5%. A 
partir de 1964, passou a recuperar-se, 
expandindo-se de tal sorte que atin
giu nada menos de 9,5% em 1970. 

Durante os trabalhos do XXIII Con
gresso da Câmara de Comércio Inter
nacional, em. Viena, tiV'e ensejo de 
ressaltar que o reerguimento econô
mico verificado nos dois últimos triê
nios decorre da aplic,ação de planos 
tecnicamente elaborados. l!:les tiveram 
como metas prioritárias: o aumento 
da produtividade agrícola; a :moder
nização do sistema de abastecimento; 
o fortalecimento da intra-estrutura 
econômi.ca, a;bran~endo atividladles 
como energia elétrica, petróLeo, gás, 
combustíveis, tr:ansportes e comunica
ções; a contenção ou redução dos 
custos dos insumos básicos; a conso
lidação das indústrias f.undamentais, 
tais como as de metalurgia, mecânica 
e elétrica, de. metais não-ferrosos, da 
construção civil, química, de minerais 
não-metálicos, incluindo~se, aqui, as 
pesquisas de recursos minerais; e, fi
nalmente, o desenvolvimento c~enti
fico e tecnológico. 

Com o nôvo sistema politico im
plantado em 1964-- tendo como meta 
alcançar . uma democracia econômica 
ou, em outras palavras, uma econo
mia democrática - pretende O· Bra
sil impulsionar as fôrças vivas de sua 
estrutura, a fim de ingressar, antes 
do findar do século, na sociedade 
muito limitada dos países desenvol
vidos. 

Para "tanto, as programações são 
feitas à bas·e de uma taxa de cresci-
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mento, que tem respondido às expec
tativas oficiais e dado ao povo aquelfl. 
confiança nas instituições, sem a qual 
se malogram muitos planos de go
vêmo. 

A preparação do povo, com plena 
compreensão dos objetivos do Estado 
em desenvolver-se em ri·tmo acelera
do, tem sido feita não através da co
erção ou da propaganda dirigida, mas 
pela conscientização geral de que só 
pelo progresso coletivo será atingida 
a plenitude das conquistas sociais do 
homem, com liberdade para liderá
las. 

A estratégia brasileira de desenvol
vimento se dirige agora para a meta 
da expansão do mercado interno e 
abertura de mercados externos. 

No estágio de transição do proces
so de substituição de importações pa
ra uma política econômica integrada 
de valorização de mercados, teria fa
talmente de haver decréscimo no va
lor do produto. industrial, face à in
terveniência de fatôres inflacionários. 

·Logo após, entretanto, êsse rápido 
período de transição, retomou o País 
o .ritmo de desenvolvimento, quer no 
setor primário, quer no secundário e 
terciário de sua economia. 

É a partir de então que entra na 
fase executiva o Plano de Ação Eco
nôm:Lca do atual Govêmo. Éle :nada 
mais é do que um verdadeiro "proje
to nacional", constituindo· sua essên
cia "a tomada de grandes decisões no 
sentido de solucionar, -estratêgica
mente, os setoves e projetas de mais 
alta prioridade para garantir o po
der de competição e a viabilidade do 
País, dentro de seus conci'Jdonamen
tos sócio-políticos próprios. E de· con
centrar nessas áreas de alta significa
ção os fatôres básicos de desenvolvi
mento, representados pelo capital fí
sico, a mão-de-obra, a capacidade em
presarial e de organização". 

Na concepção dêsse Proj.eto Nacio
nal, idealizado pelo Govêrno do emi
nente Presidente Emílio Garrastazu 
Médici, as áreas prio-ritárias seriam: 
da revolução na eàlucação e saúde; da 
revolução na agricultura e abasteci
mento; da aceleração do desenvolvi
mento científico e tecnológico; ·e, fi
nalmente, do f-ortalecimento do po
der de competição da indúst-ria na
cional. 

Para. que se possa ter visão da eco
nomia de hoje no BrasiJ., neoessário 
se toma a análise conjuntural de 
seus setores Mais significativos. 

Como já vimos, a taxa de expansão 
econômica, em 1970, foi da ordem de 
9,5% pressupondo-se que, em 1971, 
segundlo estimativas brutas, possamos 
alcançar o expressivo percentual de 
11%. 
~ interessante observar que . o cres

cimento entre a indústria e a agricul
tura não tem sido uniforme nos últi
mos anos. Assim é, por exemplo, que, 
em 1968, o setor industrial acusou o 
. excepcional crescimento de cêrca de 
13%, enquanto a atividade agrope
cuária registrava queda de 1,4%. :Já 
no ano seguinte a agricultura ~escia 
6,3%, ao passo que a indúst-ria se de
senv-olvia à taxa de 9%. 

Dentre os fatôres de infra-estrutu
ra, que serviram de base ao programa 
de desenvolvimento econômico, vale 
ressaltar o setor -energético, em que 
atingimos, .em 1970, nada menos die 
30.273 milhões de kw de potência ins
talada. 

Em 1969, o Govêmo inaugur-ou a 
Usina de Boa Esperança, Localizada 
no Sudoeste do Estado do Piauí, que 
permitirá, muito em breve, a interli
gação com vários sistemas hidroelé
tr:icos do País. 

No setor dos transportes houve sen
sível incremento nos traba·lhos de 
abertura e pavimentação de rodovias. 
Basta dizer que, em 1970, a extensão 
da rêdle rodoviária em tráf·ego era de 
aproXimadamente 1.150. 000 lmn. 

Excelentes foram, por outro lado, os 
resultados que o Brasil obteve em sua 
politica de c-omércio exterior, chegan
do as exportações, em 1970, a atingir 
2. 739 milhões de dólares, enquanto as 
importações totalizavam 2.450 mi
lhões, refletindo, destarte, um saldo 
positivo acumulado em nossas reser
v:a.s cambiais hoje superior a 1 . 300 
milhões de dólares. 

O Sr. Wilson Campos - Permite V. 
Ex.o. um aparte? 

O SR. JESSÉ FREIRE - Com mui
to prazer. 

O Sr. Wilson Campos - Senador 
Jessé Freire, nós nos rejubilamos pe
lo pronunciamento sério. que V. Ex.o. 
faz nesta Casa, hoje, demonstrando o 
grande interêsse que a entidade presi-
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dida por .V. Ex.a, a Confederação Na
cional do Comércio, tem pelos estudos 
dos problemas ·brasileiros. Quando V. 
Ex.a tece comentários sôbre o proble
ma de nossas exportações, uma das 
metas do Govêrno, gostaríamos que 
V., Ex. a consignasse nosso. aprêço ao 
pronunciamento que faz nesta Casa, 
hoje. É pronunciamento sério e que 
grande contribuição trará pa~a o Go
vêrno da Revolução, que ora enceta, 
com sinc.eridade, a solução· de todos 
êsses-'problemas que estão sendo in
cisivamente focalizados por V. Ex.a, 
nesta oportunidade. Receba nosso 
aprêço e o aplauso· da nossa conside.:. 
ração pela seriedade do pronuncia
mento que faz, hoje, no Senado Fe
deral. 
.. () SR. JESSÉ FREIRE - Muito obri
gado a V. Ex.a, nobre Senador Wilson 
Campos. · 

(Lendo.) 
Os manufaturados passaram a re

presentar 15% no valor das exporta
ções, revelando tal fato que o Brasil 
:vai; pouco a pouco·, dentro· da progra.,. 
mação governamental, diversificando 
a pauta das exportações com a cria
çã.o· de novos me1~cados no exterior. 

(Interrompendo a leitura.)· 
Antes de assomar à tribuna, . con~ 

versava com o eminente Senador Car
valho Pinto·, ainda sôbre o problema 
de, exportação .e importação no ·cor
rente -exercício. 

P:erguntava S. Ex.a qual a e"-'Pecta
~iva das classes produtoras na ques
tão das exportações brasileiras. . Se 
chegariam, no fim do corrente exer
'CÍCÍID·, aos três· bilhões de dólares, con
forme· prognóstico·nosso, no ano pas
sado. Informei a S. Ex.a, e é interes
sante que faça a comunicaçã,o. ao· Se
nado, que não acredito absolutamen
te; pelas ~azões .c.onhecidas do· Se
riado e do povo· brasileiro, que as nos'
sas exportações possam alcançar, nes
se.· exercício, os três bilhões de dóla
res. Isso porque há uma defasagem 
no que diz respeito aos produtos pri
mários, principalmente o café, que 
acreditamos tenha diminuído o seu 
valor de exportação da ordem de 100 
a 150 milhões de dólares, em compa
ração com o ano de 1970. Igualmente, 
quanto à balança de pagamentos, te
mos que reconhecer .no atual exercí
-cio -é nossa impressoo, é nosso prog_ 
n:óstico, prognóstico de ordem pes-

soal - que talvez as importações ul
trapassem as exportações. O valor das 
importações s;e~rá Sl.l\Perioil" aJO VJa•lor 
das expovtações. ·Isso não. terá ne
nhuma importância no sentido eco
nómico para o. B:r:asil, nenhuma in
fluência mesmo, porque o que acon
teceu nos ános anteriores foi que o 
Brasil .exportou muito. e importou 
pouco. Todos O·S países desejam ex
portar ·mUito e importar pouco. li:ste 
ano, .talvez, as,importações sejam um 
pouco maio~es. E há necessidade de 
ser -assim, porque, . os governos que 
imp:ortam do Brasil diminuiriam fo;r
çosamente suas importações se o Bra
sil não adquirisse :Produtos dêsses 
mesmos países. 

(Retomando a leitura.) 

Do grupo das indústrias de trans
formação, o ramo , que mais alta re
gistra. é o dé material de transporte. 
É que, neste ramo, se destaca a in-:
dústria de veículos, com o .acréscimo 
ponderável de sua .Produçã~ .. --.. Crescimento ponderável também se 
verificou ·nas chamadas indústrias pe
sadas, ou seja, a . mecânica, a meta:.. 
lúrgica e a de material elétrico. e de 
comunicaçõe~. 

A entit"ada do Brasil no co'ncêrto das 
nações produtoras . de cimento·, com 
exp:r:essã.o mundial, ocorreu na década 
de 1950. Dáí até hoje a evoluÇão fo!i 
notàvelmente rápida, face à crescente 
demanda do mercado· interno. A pro
dução . nacional de •cimento, · em 1949, 
era de 1,3 milhões de toneladas, e a 
importação do· p;roduto, nesse mesmo 
ano, .ainda •er:a de 43&,5 mil toneladas. 

Os dados de 1970 revelam o extra:
Ol1dinário desenvolvimento. dessa in
dústria. Do ·consumo nacional de 7,5 
milhões de toneladas-· pràticamente 
a· metade absorvida ·pelos Estados de 
São Paulo e Gu:anab&a - a produ.:. 
ção passou a igualar ·em número a de
manda, tornando o Brasil, assim, qua
se auto-suficiente em relação a êsse 
produto. Com.· a produção atual, equi
par:a-se o Brasil a outros países gra.."l.
de.s produtores, como o Canadá, Che
.coslováquia, Espanha, Polônia, índia 
e China. li:sses países, como· o nosso, 
estão na faixa de produção en~e 7 e 
13 milhões de. toneladas, ao passo que 
os Est.ados Unidos e União Soviética 
p1~oduzem, cada um, mais. de 60 mi
lhões de toneladas por ano. 



'·' 

' :• 

'j 

:1 
j 

-61-

com o. desenvolvimento das indús
trias de bens de consumo duráveis e 
bens de capital, vem aumentando· a 
demanda ·de metais· não~ferrosos. 
Apesar de. o Brasil ainda depender da 
importa!}ão · de todos ·OS tipos dessa 
classe, l'legistrou-se no ·período de 
1962/70 sensível crescimento ·na im-. 
portante indústria de aluminio e de 
chumbo. Paralelamente, expandiu-se 
0'. parque siderúrgico nacional e a 
respectiva ·produ!}ão, que de apenas 
2.000 to·nelaidas de ferro· em ·1905, 
passo·u, ho·j e, a . cêrca de . 5,4 milhões 
de. toneladas de aço em lingotes~ 

Por outro lado, como dependente 
dà indústria siderúrgica, a de veícUlos 
automotores, por suas caracterísrticas 
próprias~ •· constitui-se num dos mais 
seguros indicadores do desenvolvi
mento tanto. econômico como social 
de qualquer país. 

Iniciada pràttcamente em 1956, a 
indústria automobilistica representa 
hoj.e forte esteio da·. economia nacio
nal não só no campo tributário, mas 
também no de emprêgo. , 

Pode-se hoje dizer que, com a· pro
ducão de 416.039 unidades em 1970; o 
B~â.sil está situado ent~e os 11 maio
res produtores de veículos do· mundo, 
sendo líder abso[uto na América La
tina. 

No setor da construção :naval, pas
~u o Brasil a acompanhar o ritmo. de 
progresso do mundo, passando a cons-:
truir unidades que, antes, eram im
portadas; · 

· Entre 1964 . e 1970, ·conSideradas 
apenas as .embarcações de mais de· 200 
toneladas de pêso bruto, os estaleiros 
naciórtais entr:egarani 58 navios., com 
uma càp~cidade total de 544.420 TPB, 
além de'. cargueir:os, rebocadores e 
barcaças. · 

A indústria do pf)tróleo apresentou 
incremento· de 20% .no biênio 196.7/ 
1969. A produçálo de 10,2 milhões de 
metros cúbicos registrados exp. 1970, 
decorre· da exploração dos poços. nos 
Estados da Bahia, Sergipe e Alagoas. 
A plataforma continental, cuja pro-:
duçoo vem alcançando bons resulta
dos, já participa dêsse total. Como se 
pode observar, vem o Brasil pro
curando a auto-suficiência na produ
ção do petróleo·. e seus derivados, fa
to r .sem dúvida •de perdurável respon
sabilidade no balanço de pagamentos. 
Oomo decorrên:cia da produção de pe-

tróleo, desenvolve-se, de forma ex
pressiV'a, a indústria · petroquímica, 
que não só vem atendendo à grande 
demanda do ·mercado interno, mas já 
exporta para países da América La
tina. 

O ritmo do desenvolvimento :iridus
trial, indispensável à manutenção· das 
metas dos planos governamentais, de~ 
pendera ftmdamentalmente . do êxito 
do programa de promoção das' expor
tações e maiores faixas de absorção 
do'mercado interno. ·os .estímruos fis
cais e financeiros incluídos pelo Go
vêrno em .seu programa de exporta
ção, bem como· a adoção de sistemas 
de seletividade, deverão, por certo, 
acarretar melhores niveis . de. produ
ç~o e produtividade. aos nossos par
ques industriais. · 

Se examinarmos o comportamento 
CJ.o balanço de pagamentos., verifica
remos que so·freu, ·nos últimos anos, 
sensíveis modificações, principalmen-
te a partir de 1967. · ·· 

Assim é que ampliada foi nossa ca
pacidade de exportar, com resultados 
que se c·onsolid:aram, em 1970, agin
do de forma a proporcionar uma .cor
rente ininterrupta de bens. importa
dos para segurança de nosso processo 
de desenvolvimento· . e garantindo·, 
também, saldo positivo .em nossas di
visas. 

A motivação para que os s.etores de 
base sigam seu: curso· evolutivo está 
na disputa de· mercado, típica das ·eco
nomias madmas e baseadas. no. livre 
empreendimento. 

o obj etivo primordial do Estado 
consiste em· realizar, na medida das 
disponibilipàdes existentes. e das con.,. 
ti:ngências humanas, o bem-estar e a 
felicidade do· povo, Cabe-lhe,· po~r via 
de conseqüência, como função das 
mais importantes e. dever dos mais 
sagrados, a melhoria do nível saciai, 
corolário natmal do desenvolvimento 
equilibrado da Nação, visandO. asse.: 
gurar ao maior número ~ossivel um 
padrão. de vida condigno. ' . · · 

. -
Essa . aspiração se concentra, sem 

dúvida, no permanente esfôrço para 
a valorização. do homem, quer no pla
.no moral, quer no material. Já pas.
sou o tempo em que era possivel dizer 
que o· Brasil crescia sozinho, expli
cando-se o fenômeno pela excelência 
de causas exógenas; ou justificando-o 
através de slogans metafísicas. 
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No atual e justificado• quadro de 
otimismo, ~evalece a seletividade de 
instrumentos de .politica econômica. e 
a definição de metas prioritárias para 
solução dos problem.as brasileiros. E, 
fator importantíssimo, a cada unida
de do nosso sistema empresarial, é 
atribuída tarefa relevant~. como 
agente ativo nas tarefas de consoli
dação d:o "Brasil Grande" com que to
dos sonhamos. 

A identidade de propósitos entre 
Govêmo. ·e Emprêsa com respeito aos 
objetivos permanentes do desenvolvi
mento nadonal, se traduz na apre
sentação de uma nova estrutura pro
dutiva brasileira. 

A livre iniciativa, integrada neste 
esfôrço desenvolvimentista, se Mllpa
ra em regras claras de jôgo, mobilizan
do elementos de previsão mais segu
ros p~ra definição do seu campo de 
atuaçao. Os riscos empresariais se 
vêem dillliinuídos pela tendência de 
crescimento l"egular do Produto Real. 

A medida que se projeta a possi
bilidade de manutenção da taxa de 
crescimento acima de 9% ao ano, no
va parcela da população se incorpora 
a maiores ·escalas de renda, com be
nefícios multilaterais paTa as diversas 
atividades econômicas. Neste sentido, 
além de apoiar conscientemente as 
medidas de ordem oo.e,ial, econômica 
e ·estrutural, definidas pelo Govêmo, 
o setor empl'esarial brasileiro procura 
imprimir ritmo de par.treipação na 
busca de soluções, que venham ao 
encontro dos altos interêsses nacio
nais. 

Nesta fase da vida nacional, ·em 
que a economia atinge talvez o pon
to mais alto de sua aceleração, r.umo 
a,o desenvolvimento integrado e har
mônico entre as fôrças produtivas e 
o Govêmo, as clas.ses produtoras se 
mobilizam em busca de soluções para 
os problemas que nos desafiam nesta 
década. Seu objetivo: a maior poten
cialidade d-o trabalho e da emprêsa 
tomando o homem como base do pro~ 
cesso de desenvolvimento brasileiro. 

:X :X :X 

O excepcional desempenho da eco
nomia brasileira nos últimos anos, co
loca-nos diante do grande tema a 
que se subordinaram os debates no 
decorrer do XXIII Congresso d:a Câ
mara de Comércio Internacional: a 

tecnologia e a sociedade como desa
fio à Emprêsa Privada. 

Na realidade estamos diante de de
safio, que afeta e exige resposta de. 
tôdas as classes sociais, pois, à medi
da que o Baís vence novas etapas de 
seu desenvolvimento, maiores são as 
exigências para a incorporação de 
tecnologia_· mais avançada em todos 
os setores de sua economia e condi
zentes com os imperativos sociais do 
mundo contemporâneo. 

A r:apidez do desenvolvimento tec
nológico moderno trouxe para a hu
manidade situações insuspeitadas em 
décadas anteriores, acarretando-lhe 
proelemas sócio-econômicos, que po
derao agravar-se com o correr dos 
anos, em flagrante paradoxo com a 
constante elevação do· bem-estar da 
população, que secularmente vem 
proporci·onando. 

Bastaria, como exemplo, citar os 
decorrentes da limita~ dos recursos 
naturais, ·entre os quais as fontes de 
energia não :renováveis, as terras 
cultiváveis, e até mesmo o ar não 
poluído e as águas não contamina
das. A descoberta de novos recursos 
energéticos, a adoção de medidas con
tra a poluição em to·dos os seus sen
tidos, para só citar alguns casos, · exi
girá no futuro investimentos cada vez 
mais vultosos, muitas vêzes acima da 
capacidade dos países em desenvol
vimento. 

Como bem acentuou o Relatório do 
XXIII Congresso da CCI, o ~acesso 
de desenvolvimento dos países atual
mente industrializados trouxe-lhes 
.problemas de poluição que não po
deriam antes prever. Diante disto 
estão os país·es em desenvolvimentO 
po.tencialmente em condições de evi
tar os mesmos equívocos, d'e que só 
hoje temos consciência. Neste sentido 
diz o Relatório que "êsses países têm 
o direito de decidir 'que novos niveis 
de poluição estão p~eparad·os .para to
lerar em troca do desenvolvimento 
econômico e quaiS as vantagens al
ternativas para seus povos". 

São escolhas de natureza econômi
ca sôbre as quais o homem é chama
do a tomar decisões de profundidade 
baseadas ·em elementos nem sempré 
conhecidos integ11alm·ente, criando
lhe, por isso, uma problemática tipica 
da civllização modema; 
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Esta síntese de alguns dos proble
mas da tecnolo.gia, encarados no Con
gresso de Viena da COI, leva-nos dire
tamente à conclusão de que não só 
par.a o aumento do bem-estar como 
também para compatibilizá-lo com a 
conservaçã.o da vida humana em am
biente hígido e digno, torna-se cada 
vez mais .necessária a ampla e eficaz 
cooperação dos governos, da comuni
dade cientiftca e das emprêsa.s, e 
destas entre si, dentro do .campo de 
atuaçã.o especifi<la de cada uma. 

Neste particul:a.r, o . Congresso da 
COI sugetiu que as emp·rêsas priva
das, dentro de princípios econômica
mente válidos, deveriam reconhecer 
sua responsabilidade de produzir bens 
e utilizar processos que tivessem me
nor impacto deletério sôbre o meio
ambrente. A elas se impõe criar p·ro
dutos mais eficientes .e menos perigo
sos do que aquêles que vêm deslocar 
e instituir permJanentemente um me
canismo de franca consulta nos di
ferentes ramos da indústria para re
solver problemas particulares a cada 
região. 

Aos governos caberia sobretudo es
tabelecer sistema de regulamentos e 
padrões resultantes de consultas en
tre a indústria e a comunidade cien
tifica, no sentido de permitir a efe
tiva operação das unidades produti
vas, impedindo ao mesmo tempo as 
conseqüências da contaminação das 
águas e do ar. 

Sr. Presidente, pela natureza das 
observações que acabo de transmitir 
a esta Casa, bem poderá V. Ex.a 
aquilatar a relevância dos temas tra
zidos a debates pela Câmara de co
mércio Internacional, através de uma 
longa história de vinte e três congres
sos mundiais. E, sobretudo, ponderar 
a importância, sôbre .todos os pontos 
de vista, da realização do próximo 
Congresso desta entid·ade, no Rio de 
Janeiro, em 1973. 

Para êsse grande evento da eco
nomia mundial dentro do setor priva
do, desde já começam a mobilizar-se 
os meios dirigentes da classe empre- . 
sarial brasileira. 

Sob o patrocínio das mais represen
tativas entidades sindicais e civis do 
comércio, da indústria, da agricultu
ra, dos' transportes, dos bancos, dos 
seguros, das organizações financeiras, 

elabora-se no momento o programa 
da realizaçã.o da III Conferência Na
cional das Classes Produtoras, no co
mêço do . próximo ano. 

Será um conclave de âmbito na
cional, que pretende prosseguir, com 
a mesma importância e significação; 
os anteriores, realizados com memo
rável êxito, em Teresópolis e Ara.xá, 
na década de 50 . 
Nê~e será .dado um grande balanço 

da economia brasileira, do ângulo do 
setor empresa·rial, balizando um dos 
mais importantes períodos da hístó
ria do seu desenvolvimento, a que a 
Revolução de 1964 veio dar impulso · 
decisivo. · 

Os homens de emprêsa visam, nes
sa Conferência, avaliar o caminho 
per.corrido, e oferecer mais uma vez, 
com ·elev·ação e desinterêsse, ao Poder 
Público, as conclusões de sua expe
riência e de seu conhecimento práti
co, como contribuição ao encontro 
das melhores fórmulas de solução 
para os problemas nacionais. 

Ao mesmo tempo, com essa grande 
consulta. de c ará ter: nacional, as clas
ses empresariais estarão reunindo no
vos e atualizados elementos a serem 
oferecidos ao conclave mundial da 
Câma.ra de Comércio Internacional, 
no Rio de Janeiro, no ano seguinte, 
como representativos de um ponto de 
vista nacional coeso e coerente. 

A trazer esta comunicação ao Se
nado, para que aqui tenha sua pri
m:eira repercussão nacional, é-me 
grato dizer a V. Ex.a, Sr. Presidente, 
como homem público, empresário e 
líder de classe, que êsses cometimen
tos sublinham e exaltam o clima 
existente em nosso País. 

Clima de ordem, de tranqüilidade 
e de .trabalho construtivo, em que tô
das as energias podem aplicar-se li
vremente à construção de um Pais 
grande, próspero e feliz. 

Clima que nos foi assegurado ·pela 
Revoluçã.o de Março de 1964, e que 
conta no eminente Presidente Emilio 
Garrastazu Médici seu guardião má
ximo. 

É dentro dêste clima que preten
demos trazer ao Brasil, em 1973, três 
mil delegados de tôdas as partes do 
mundo, para que sintam e aprendam 
a compreender êste nosso Brasil em 
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sua verdadeira imagem, não deturpa
da pela distância nem pelas distorções 
da. perspectiva. 

Queremos que· eles verifiquem, com 
os próprios olhos, .a explêndida reali
dade da nossa terra, e meçam a po
tencialidade do seu futuro, para cuj·a 
grandeza . estão . irmanados todos os 
J::tomens de boa vontade que aqui vi
vem ·e trabalham. (Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Gom a palavra o Sr. Se
nador Lourival Baptista. (Pausa.) 

s. Ex.a nãio es.tá :presente. 
Com a palavra o Sr. Senador Vas

concelos Torres, por cessão do Sr. 
Senador· Franco Montoro; 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
(Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, desejo que não passe sem um 
registro., especial, . nesta Casa, duas 
excelentes reportagens, de autoria do 
jornalista .Tuarez Bahia, e publicadas 
no Jornal do Brasil de ontem e no 
de hoje. A primeira intitula-se "Segu
rança é desprezada no automóvel na
cional" e a segunda, "Virtudes e de
feitos do carro de luxo"; 

Interessado no problema, eis que, 
de longa data, no dealbar da minha 
vida, como representante do Estado 
do Rio no Senado, cuidei, venho· cui
dando e cuidarei, dêsses temas, en
tendo que, pela seriedade com que a 
mat~ria . é exp.osta, pela ausência de 
parti. pris, é· trabalho profundamente 
técnico e. que faz justiça a êsses que, 
na trincheira da imprensa, realizam 
uma autêntica pesquisa tecnológica. 
·. Eu, Sr. Presidente, faço muita ques-

tão ·de elogiar êste profissional que 
talvez tenha· desvendado um mistério 
que muitos procuravam alcançar, mas 
debalde, porque há segredos na . in
dústria automobilística que não po
dem, de maneira alguma, ser devas
sados. 

A indústria dos royalties, por exem
plo. Intentamos o estabelecimento de 
uma Comissão Parlamentar de Inqué
rito nesta Casa. Seguiu sua tramita
ção legal. Pedimos auxilio do Minis
tério da Fazenda. Apenas havia o 
pressuposto, afinal atingido, de que 
a CPI - das poucas CPis realizadas 
nesta Casa - não iria dar-se ao luxo 
do vedetismo dos depoimentos. Por
que qualquer iniciativa, que visasse o 

objetivo de esclarecimento, era auto
màticamente fraudada pelo exibicio
nismo narcisista de empresários que 
chegavam aqui, Sr. Presidente, como 
verdadeiros faraós - um séquito de 
assessôres e jornalistas - tomavam 
as dependências do Hotel Nacional e, 
antes mesmo que o órgãio sindicante 
os ouvisse; já havia um trabalho que 
lhes preparava a passarela do êxito 
publicitário. E nós desejávamos tão
somente saber o que havia de fato a 
respeito dos royalties. na indústria 
automobilística que recebera favores 
creditícios, fiscais e .cambiais e que 
trouxera, segundo as denúncias que 
tive oportunidade de formular a tem
po, matriz obsoleta para fabricação 
do chamado ·carro nacional. 

Mas, Sr. Presidente, queríamos evi
tar isso. Não foi possível. A Câmara, 
dentro dos mesmos objetivos, mas 
com técnica diferente, instituiu uma 
CPI - e, aliás, o Relator, Deputado 
Eugênio Gomes, realizou um bom tra
balho -, mas o que tentávamos evi
tar lá, Sr. Presidente, não foi possível 
de ·maneira nenhuma se obstacular 
aquela presença de empresários .. que, 
às vêzes, nem tratavam da ;indústria 
automobilística; falavam da sua pró
pria ação pessoal, eram beneméritos: 
"Estamos ajudando o Brasil". E al
guns, lamentàvelmente, temos que di
zer, testas-de-ferro. 

Sempre procurei cuidar do assunto 
com a seriedade devida, porque en
tendo que seria ·renomada estultície 
um Senador ou Deputado ser, de pla
no, contra a indústria automobilísti
.ca. Não. Reconheço que alguns bene
fícios foram trazidos. O que frisava, 
o que friso e o que frisarei é que essa 
indústria, tendo recebido tantos es
tímulos, deveria produzir um veículo 
à altura das condições econômicas do 
País e não automóV'eis por pl'eços 
exorbitantes. É o caso da Volkswagen, 
cujo nome, em alemão, quer dizer 
.carro do· pov·o e que na sua matriz, 
na Europa, vende o veículo por me
nos de mil dólares, ou por mil dóla
res, e aqui faz um faturamento na 
ordem de três mil dólares, com todos 
êsses favores e ainda enviando royal
ties, o que não foi possível averiguar. 

Essa reportagem do Jornal do Bra
sil, · que merece as felicitações de 
quantos procuram estudar o assunto, 
feita com isenção absoluta de ânimo, 
focaliza um ponto . primordial, no 

'·! 
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affaire indústria-automobilística soi
disant brasileira: a questão da se
gurança. 

O jornalista Juarez Bahia, do Jornal 
do Brasil, comprova, .com dados irre
torquiveis, que estamos andando em 
latas velhas apenas, pintadas, enver
nizadas, mas sem segurança de qual
quer espécie, no que diz respeito a de
talhes técnicos do veículo, fazendo 
com que haja ameaça permanente 
para o proprietário do chamado car
ro nacional. 

Não é sem razão que se diz que, no 
Brasil, quem mais lucra com a indús
tria automobilística é a oficina. O car
ro nacional tem um período de garan
tia muito pequeno. Terminada essa 
garantia, com os materiais emprega
dos de durabilidade efêmera e escas
sa, necessàriamente o dono do auto
móvel terá de levá-lo a uma oficina. 
E a substituição de peças se faz se
guidamente. 

Entendi que êste assunto, tão mi
nuciosamente escarafunchado pelo 
brilhante jornalista Juarez Bahia, de
veria ter eco nesta Casa do Congres
so. Tenho em mãos as duas reporta
gens a êle referentes. Quero pedir, Sr. 
Presidente, a sua transcrição nos 
Anais desta Casa, pois tal me é facul
tado. 

Assim, em têrmos regimentais, re
queiro a V. Ex. a. que êste material elu
cidativo de assunto amplamente ver
sado, tanto nesta, quanto na outra 
Casa do Congresso, passe a fazer par
te do meu discurso. 

Ciente de que há uma obrigatorie
dade protocolar no dia de hoje, anun
ciaõ.a por V. Ex.a., qual seja a do 
Senado recepcionar uma figura ilus
tre no âmbito internacional, vou plei
tear de V. Ex.a. que êstes dois do
cumentos figurem no corpo do meu 
discurso. Ao mesmo tempo, Sr. Presi
dente, felicito, vivamente, a êsse jor
nalista que, desapaixonadamente, vi
sa como que o nosso aprimoramento 
industrial. ~ara tanto êle .chama a 
atenção das nossas autoridades, des
de as fazendárias até às de trânsito, 
principalmente às dos DETRANS es
taduais a fim de que passem a obser
var o que está ocorrendo no setor da 
indústria automobilística. Esta é uma 
contribuição honrada e honesta dêsse 
jornalista. No meu modo de entender, 
está êle procurando evitar que, nas 
estatísticas de acidentes provocados 

pela deficiência dos veículos nacio
nais, aumente ainda mais o número 
de brasileiros que tombam, que mor
rem. 

Pagamos caro, muito caro por um 
veículo que, pelo menos, poderia ter 
a segurança necessária e durabilidade 
consentânea <:om o País sem recur
sos, cuja renda per capita é muito 
baixa .. Dêste modo, o . brasileiro não 
pode se dar ao luxo de ter um carro 
que t?xige permanentemente visitas à 
oficina. 

Depreco de V. Ex.a, Sr. Presidente, 
a providência de que estas reporta
gens, êstes dois assuntos constem do 
meu discurso. 

Faço, daqui, iun elogio muito sin
cero a êste brilhante jornalista que 
aborda tema de inequivoca atualida
de, prestando, assim, relevantíssimo 
serviço ao povo brasileiro. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -V. Ex.a. será atendido. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SE
NHOR SENADOR VASCONCELOS TOR· 
RES, EM SEU DISCURSO. 

Um em dois carros de fabricação 
nacional é inseguro. Isto quer dizer 
que cêrca de 50% dos veículos novos 
entregues ao públi.co apresentam pe
rigosos defeitos potenciais. Principal
mente nos sistemas de freios e de sus
pensão. Mas essa insegurança atinge 
ainda outros componentes, até mes
mo o interior do automóvel, acentu
ando os riscos para os ocupantes em 
quaisquer condições de tráfego. 

O problema da segurança do veí
culo tornou-se mais sério em face da 
expressão que assumiu nos últimos 
anos a indústria automobilística e da 
sua atual capacidade de competição 
internacional. Uma das 10 maiores do 
mundo, com uma produção superior a 
400 mil unidades em 70, 15% além do 
ano de 69, o que equivale a 4% do 
Produto Nacional Bruto e 12% do Pro
duto Industrial Bruto. 

Para 71, as estimativas mais res
ponsáveis prometem novos recordes, 
não deixando dúvidas quanto à con
solidação e quanto ao impacto do au
tomóvel na sociedade brasileira. No 
seu primeiro contacto com a impren
sa, o recém-investido presidente da 
Volkswagen, Wemer Schmidt previu 
que a sua marca, lider no mercado 



nacional e na América Latina, só ela, 
deverá ultrapassar até o fim dêste 
ano o volume de 300 mil carros. 

A opinião de Wemer Schmidt é de 
que mais mercados externos se abri
rão ao veículo fabricado aqui, espe
cialmente na área continental. Quan
to aos Estados Unidos, Europa e Afri
ca (Costa Oeste), a penetração dese
jada - reconhece êle- somente po
derá ser considerada dentro de dois a 
três anos, em face das exigências da 
legislação estrangeira sôbre seguran
ça e poluição. 

Para entrar nesses mercados, como 
aconteceu nos Estados Unidos e na 
Suíça, o Puma precisou adaptar rnais 
de meia centena de itens de seguran
ça. 1l:sses itens, no entanto, não foram 
incorporados ao carro para consumo 
ii~ terno, porque nossa legislação nada 
reclama e porque não temos padrões 
federais de segurança nem instru
mentos legais de contrôle. 

Nas estatísticas dos acidentes pre
domina a imperícia do motorista e 
pràticamente nenhuma alusão é fei
ta às condições do veículo. o aparato 
da lei de trânsito se concentra sôbre 
o homem, enquanto cresce o número 
de mortos e feridos, nas cidades e 
nas estradas, sem que sejam aprofun
dadas as .investigações das causas. 

Entre as causas a serem investiga
das por órgãos competentes· _podem 
estar pneus com limites autorizados 
de segurança para até 150 km/h, que 
são aplicados em veículos com capa
cidade declarada de até 180 km/h. Ou 
no acabamento medíocre do veículo, 
com assentos de inclinação incômoda 
e errada, sem ajuste no encosto, ou 
com um espelho retrovisor deficien
te, de tal maneira que em um aciden
te o motorista s•eria prensado pelo 
banco ou •então sua visão é constan., 
temente perturbada pela má posição 
e rendimento do espelho. 

Com a explosão do consúmo e o 
conseqüente acesso popular a.o auto
móvel, ao contrário de atualizar-se, a 
legislação brasileira de trânsito rele
gou a segundo plano a questão da se
gurança, deixando ao arbítrio dos fa
bricantes o emprêgo dos itens. O con
ceito de segurança ignora certos re
quisitos essenciais e só aparenta· preo
cupação com o cinto, o extintor de 
incêndio e o triângulo. 
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Na hora de licenciar o carro, a fis· 
calização detém-se exclusivamente na 
apreciação daquelas três necessidades. 
Silencia quando o veículo usado de 
mais de cinco anos tem sua barra de 
direção sufir;:ientemente desgastada 
para provocar um desastre. Silencia 
quando o veículo, sendo nôvo, traz 
defeitos em potencial de origem, co
mo uma barra estabilizadora que en
fraquece depois dos 30 mil quilôme
tros. 

A GRANDE CORRIDA 
Os fabricantes não tomam a inicia

tiva de introduzir novos itens de se
gurança, alegando elevação de cus
tos e falta de autorização legal. 

A maior parte da percentagem de 
insegurança dos veículos novos, lan
çados para suprir a grande corrida de 
procura do imenso mercado interno, 
reside na faixa standa11d de produ
ção. Cada modêkl nôvo, lançado ao 
consumo com tôda a carga de moti
vações criadas pela propaganda ten
de a reduzir os itens standard e· a au
mentar os mandatários, sejani ·extras 
ou opcionais. Uma espécie de depe
nação a que é submetido o v-eículo, em 
nome de melhores custos, mas em 
prejuízo do comprador comum e da 
própria qualidade do produto. 

Os itens . mandatários, cobrados à 
parte o preço da tabela, nem sempre 
são aquêles da vontade exclusiva do 
comprador. Alguns já vêm da fábrica 
e o comprador é obrigado a pagar um 
adicional. Nos últimos anos - preci
samente a coincidir com a explosão 
do consumo -itens que eram stan
dard, incluídos no preço do- carro, 
passaram a ser extras ou opicionais. 

1l:sse é um jôgo de mercado que ex
plora ao máximo as faculdades e as
pirações do consumidor e que encare
ce o veículo, no sentido de maiores 
lucros de fornecedores. O comprador 
paga mais e nem sempre é compen
sado com uma igual melhoria da qua
lidade. No caso dos itens mandatários 
o comprador reluta, mas acaba acei
tando o fato consumado. 

No mercado de carros usados -
mesmo os carros que recebem garan
tia de três meses de uso, no comér
cio organizado - a segurança é criti
ca, pois não há uma adequada rene-. 
vação dos componentes desgastados. 
Se o carro usado procede do comér-
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cio élandestino, é tão depenado que, 
provàvelmente uma recusa do com
prador em adquirir itens necessários 
poderá implicar numa alternativa de 
reboque para retirar seu veículo. 

EXIG~NCIAS DE FORA 
· · Como serão nossos modelos do pró
ximo .ano em diante, quanto à se
gurança? Esta pergunta deveria ser 
respondida por uma Comissão de 
Contrôle de Segurança. do Veículo, se 
existisse êsse órgã-o . A Associação 
Brasileira de Normas Técnicas talvez 
tivesse uma resposta. adequada, mas 
ainda não funciona de acôrdo com 
as. suas finalidades. 

A Associação Brasileira de Normas 
Técnicas tem a pesada tarefa de su
prir velhas deficiências da nossa le·· 
gislação, por meio de proposições ofe
recidas às autoridades, a fim de es
tabelecer padrões vitais à segurança 
do veículo. Prevê que em cinco anos 
poderá introduzir em tôda a faixa in
dustrial de montagem e de autopeças 
600 normas, mas até o momento não 
tem sido convenientemente ouvida e 
sua fôrça é discutível. 

Os carros brasileiros de 72 ·em dian
te poderão oferecer novidades em 
matéria de segurança, porém i.sto não 
deve ficar na dependência da boa
vontade dos fabricantes. Em outros 
países, como nos Estados Unidos e no 
Japão, a indústria automobilística es
tá sendo forçada a produzir carros 
n:_ais seg~ros até a metade da década, 
nao porem ·no Brasil. 

A expectativa de novos padrões de 
qualidade, de segurança e de com
bustão - poluição da atmosfera -
que já vai interessando parcelas de 
consumidores brasileiros de automó
veis, não será satisfeita aqui antes de 
um elenco de leis e regulamentos fe
derais. 

O consumidor poderá contribuir pa
ra melhorar os índices atuais de se
gurança do carro nacional, fazendo 
pressões sôbre os rev.endedores e os 
fabricantes, devolvendo componentes 
e o próprio veículo quando apresenta
rem defeitos perigosos de fabricação 
ou correndo à Justiça tôda vez que 
num acidente grave a causa ficar im
pl'lecisamente determinada. 

Uma resolução baixada pelo Secre
tário dos Transportes dos Estados 
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Unidos para ser aplicada a· partir de 
74, determina que todos os automó
veis dêsse ano deverão ter dispositi
vos de proteção para os ocupantes do 
banco dianteiro, contra choques de 
cabeça. · 

No mercado brasileiro o encôsto pa
ra cabeça adaptado ao assento é um 
dos opcionais mandatários mais ca
ros, para ·qualquer tipo de veículo, 
ainda que os de maior preço. O en
côsto é considerado item de seguran
Ça porque acomoda melhor o passa
geiro, protegendo mais conveniente
mente o seu corpo 'ante o perigo de 
impactos violentos. · 

Conforme as exigências da legisla
ção norte-americana, os modelos do 
ano de 76 deverão apresentar com
pleta proteção para todos os passa
ge'iros. Um dos dispositivos poderá 
ser um sistema de bôlsas de ar que 
inflariam com o impacto, resguardan
do os ocupantes. Os modelos de 72 em 
diante deverão ter alarma de luz, se 
os ·passageiros se esquecerem de usar 
os cintos de segurança. 

No mercado brasileiro os cintos de 
segurança nem sempre respondem às 
especificações técnicas de origem e 
teme-se que alguns fabricantes não 
estejam obedecendo às normas de ór
gão competente. Seu uso é obrigató..; 
rio para o veículo no a to de licencia
mento, mas ainda não para os 
ocupantes, porque não há contrôle 
adequado. Há. mesmo um comércio de 
aluguel de cintos, próximo · dos pos
tos de licenciamento, só para efeito 
de lacração. 

A comparação é motivada por uma 
questão de herança: a nossa constru
ção automobilística recebeu os bene
fícios de um know-how norte-ameri
cano e alemão, mas não absorveu a 
mesma carga de itens de segurança 
comuns nos veículos em circulação 
nos dois países. Não obstante, o Bra
sil está no mesmo grupo dos maiores 
produtores e nossa indústria em con
dições de competir internacionalmen-
te. · 

O CASO DO PUMA 
~ste é o caso do Puma, nosso carro

esporte que •está sendo vendido nos 
Estados Unidos e na Suíça. Para en
trar nesses dois mercados o Puma 
inovo.u mais de 50 itens de segurança, 
estabelecidos pela administração das 
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rodovias federais dos Estados Unidos 
e pela legislação suíça. Segundo a 
Puma Veículos, é sua intenção acres
centar no carro para consumo inter
no alguns dêsses itens. 

O Puma equipado com os itens de 
segurança exigidos Htens de padrão 
standard, sem acréscimo de preço 
quanto à tabela) que o transformam 
num similar do país a que se desti
na, é vendido a um valor bem mais 
baixo do que o vigente aqui. Pbr cau
sa dos estímulos à exportação criados 
pelo Govêrno. Essa mecânia de ex
portação que ajuda o país a se desen
volver, na medida em que não produz 
efeitos práticos no produto vendido 
internamente, frustra o nosso consu
midor que paga mais e tem xnenos 
segurança. . 

Muitos dêsses itens de seguram.ça 
que o ·carro fabricado neste país leva 
para o exterior, são desconhecidos do 
comprador nacional mesmo dos car
ros mais sofisticados, que para tê-los 
deve pagar além do preço de tabela: 
cinto de segurança cintura-e-peito; 
limpadores de pára-ibrisas com de
sembaçador Csó dois ou três modelos 
nacd.onais os têm) e desempenho em 
duas velocidades, a pelo menos 45 
passagens por minuto; lâmpada-tes
temunha que indica falha no sistema 
hidráulico de fvenagem e queda d·e 
pressão dos freios (só um carro na
cional o tem) ; seleção, combinação c 
contrôle dos pneus quanto à distri
buição da carga e condições de refla
ção; proteção anti-roubo c·omo pa
drão standard e proteção interna 
contra impactos. 

A agressiva política de exportação 
de veículos que o Govêrno imprime à 
indústria automobilística talvez pos
sa acelerar a segurança de nosso veí
culo. 

A DECLARAÇÃO DE TóQUIO 
A Declaração de Tóquio, como ficou 

conhecida a resolução emitida por 51 
países, entre os quais o Brasil, ao fim 
da Conferência Mundial de Segurança 
de Trânsito realizada em 70, no Japão, 
reitera que "nenhuma medida de pre
venção será realmente eficaz, se não 
se aprimorar ainda mais a segurança 
do automóvel". 

Para o presidente do Conselho Na
c:.on::W. de Trânsito cumpre ao Brasil 
ref.ormular suas posições em fo.ce de 
questões como segurança e circulaçãJ 

do tráfego. "0 país - afirma êle -
não pode de fovma alguma continuar 
a considerar os problemas de trânsito 
pela forma como vem considerando.'' 

A própria estrutura do Conselho 
Nacional de Trânsito constitui prova 
da necessidade de uma reformulação 
de conceitos. l!:sse órgão se reúne duas 
vêzes por semana, duas horas cada. 
vez, para apreciar uma pauta que 
cuida mais de simples requerimento 
de procedência dos Estados e cuida 
menos ou quase nunca de assuntos 
instrumentais do tráfego. 

A Declaração de Tóquio chama a 
atenção das autoridades do trânsito 
em cada país para as conseqüências 
sociais do largo emprêgo dos meios 
de transportes rápidos e práticos, 
principalmente o automóvel "O em
prêgo generalizado do automóvel con
corre para o aumento do número de 
acidentes de trânsito- acentua a De
claração - atribuíveis à negligêncfia 
dos usuários das vias públicas e a di
versos outros fatôres de ord·em ma
terial. Atualmente, em todo o mundo, 
registram-se, cada ano, vários milhões 
de acidentes." 

Depois de salientar o papel que ca
be à humanidade, de bom senso, na 
utilização do autom.óv.el "eng1enho 
criado pelo homem para assegurar 
confôrto e comodidade", a Declaração 
de Tóquio recomenda o combate aos 
condutores perigosos, a proteção aos 
pedestres e a regulamentação da cir
culação para a segurança do trânsito. 

Para os delegados participantes da 
Conferência Mundial, um momento de 
falta de atenção ao volante lJ(lde 
transformar o veículo numa arma tão 
mortíf.era quanto um revólver carre
gado e, por isso, são de opinião que 
"nenhuma medida de prevenção será 
realmente eficaz, se não se aprimorar 
ainda mais a segurança do automóvel, 
construirem-se vias públicas melhores 
e incrementar a educação pública -
crianças e adultos - por meio· de 
campanhas de segurança de trânsito." 

OS ITENS E SUA 
CLASSIFICAÇAO 

o que no automóvel se chama de 
itens de segurança são os componen
tes e os ac,essórios padronizados que 
garantem oom eficiência, precisão e 
comodidade o desempenho do veiculo, 
no.s diferentes condições de tráfego. 
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Os itens podem ser classificados como 
standard de produção, opcionais e 
mandatórios. 

Os itens standards são aquêles que 
acompanham o produto da fábrica e 
se acham incluídos no preço de ta
bela. Opcionais são os que se adqui
rem a .preç.o adicional e estão sujeitos 
à voluntária· escolh.a do comprador. 

Exemplos: espelho retrovisor lateral 
e pneus faixa branca. Mandatórios 
são os itens cuja instalação no· carro 
decorrem da e:x~clusiva vontade do 
comprador. 

No entanto, há uma prática no co
mércio de carros que contradiz a clas
sificação dos mandatários, a dano do 
compradtol:'. Essa prática criou itens 
mandatários especiais, que são os cha
mados irônic:amente · itens opciGnais 
obrigatórios, alguns dos quais vêm de 
fábr~ca mas estão fora do preço da 
tabela e são pagos à parte, como o 
painel almofadado nos carros de luxo 
- que o comprador não· pode deixar 
de pa.gar. 

Os carros nacionais possuem vários 
itens de segurança. Aqui estão alguns 
dêles relacionados com a referência 
de classe, para melhor compreensão 
do leitor: a) painel almofadado (op
cional mandatário nos modelos de lu
xo da Chrysler e da General Motors, 
não existente nos modelos Volkswa
gens e standar de produção no Ga
lrude no Ford-Ael~C>); b) barra estabi
lizac1ora (opicional no Dodge Dart e 
standard no Galaxie); c) volante de 
direção - pro}eto para amortizar im
pacto (standard de produção); d) 
trava de segurança em tôdas as por
tas (standard de produção na maioria 
dos mode1l.os), a porta não pode ser 
aberta, mesmo por dentro, se não se 
levantar o pino-trava; e) freio de 
emergência (standar de produção); 
f) extintor de incêndio, cinto. de se
gurança (standard de produção) e 
triângulo (standard em uns, mandatá
rio em outros). · 

Pneus, freios motor, suspensoo, ·di
reção, distribuição de pêso, sistema 
antipoluição dentre outl'los componen
tes, também sã,o itens de segurança 
do veículo. Pela sua importância no 
conjunto, serão focalizados indivi
dualmente. 

PARA EXPORTAÇAO, 
Esta é uma descricão sumária de 

padrões ,de segurançá exigidos pela 
Secretaria de Transpo·rtes e Adminis
tração das Rodovias dos Estados Uni
dos para ingresso de automóveis es
trangeiros no mercado. Por exemplo, 
nosso Puma teve de acrescentar a 
maior parte dêsses itens para receber 
a liberação de entr:ada. São todos 
standar, classificados do n.0 101 ao 
166 'e do n.0 201 ao 213, pela ordem: 

Colocação dos contrôles e identifi
rança cintura-e-peito e que certos 
estar ao alcance do seu condUJtor, es
tando êste prêso com cinto de segu
rança cintura e peito e que certos 
dêstes co~trôles estejam devidame!l
te identificados. 

Seqüência da alavanca de mudan
ças devidamente gravada. 

Equipamento d·e degelador e desem
baçador de :pára-brisas, de acôrdo 
com determinados padrões de desem
penho. 

·Sistemas de limpador e lavador de 
pára-brisas, especificando a á r e a 
do pára-brisas a ser limpa, com lim
padores e lava.dores de alto des·empe
nho, .com duas velocidades, sendo que 
os limpa-pára-brisas deverão efetUJar, 
pelo menos, 45 passagens por minuto. 

Sistemas de freio de serviço hidráu
lico, freio de emergência e freio de 
estacionamento .. Para assegurar a fre
nagem adequada, êsse item exige wn 
freio de estacionamento capaz de 
manter estacionado· o veículo· em in
clinação de 30% e uma lâmpada-tes
temunha que indique falha no siste
ma hidráulico (queda de pressão), 
além de um sistema capaz de prover 
uma capcidade residual de frenagem 
em caso de falha nos sistemas de 
freios de serviço. 

Mangueiras de freios · hidráulicos, 
recomendados os freios por testes da 
SAE. (Esta .•designação é reconhecida 
internacionalmente e identifica a So
ciety of Automotive Engineers, que 
dita padrões e normas da indú.sltria 
automobilística nos Estados Unidos e 
no Brasil). A finalidade dêsse item é 
a de reduzir as possibilidades de fa
lha do sistema de freios devido a va
:mmento de fluido. 

Superfícies refletivas. :tl:ste padrão 
requer que os braços dos limpa-pára
brisas, molduras internas dos pára-
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brisas, aro de buzina e molduras e 
suportes de espelhos retorvisores in
ternos tenham superfície com acaba
mento fôsco, a fim de reduzir a pos
sibilidade de reflexos perigosos aos 
olhos dos motoristas. 

· Lâmpadas, luzes, equipamentos re
fletivos e correlatas. Para permitir 
operação com segurança na escuridão 
ou em condições de visibilidade redu
zida. :a:sse padrão especifica a sina
lização aplicável a veículos e p.roíbe 
luzes adicionais que diminuam a efi
ciência do equipamento obrigatório. 

Pneumático novos. Especifica as 
dimensões dos pneus com testes de 
laboratório para resistência, longevi
dade e desempenho· a alta velocidade, 
definindo taxas de carga e exigências 
de marcação. 

Seleção de pneus e aros, como equi
pamento original para automóveis 
novos, a fim de evitar sobrecarga dos 
pneus. :a:sse padrão exige um placard 
no porta-luvas que informa a distri
buição de carga e o desempenho dos 
aros sob condições de deflação dos 
prieus. · 

Espelhos r.etrovisores. Especifica as 
exigências para espelhos retrovisores 
e determina que o espelho interno 
deve ser projetado de tal maneira a 
reduzir as possibilidades de danos fí
sicos aos passageiros e motoristas em 
caso de colisão ou impacto. 

:a:ste padrão está em vigor a partir 
de janeiro de 70: estabelece que qual
quer dispositivo de ocultar faróis di
anteiros permaneça inteiramente 
aberto: a) em caso de perda de ener
gia para ou no dispositivo de ocultar; 
e b) em qualquer mal funcionamento 
na fiação ou no fornecimento de ele
tricidade para o contrôle do disposi
tivo. 

Sistema de fecho da tampa do co
fre dianteiro. Quando abra para. a 
frente e obstrua a visão, total ou par
cialmente, do motorista, através do 
pára-brisa, o sistema deverá e~t~r 
equipado com uma segunda pos1çao 
de f·echo ou um segundo sistema de 
fecho. 

Proteção anti-roubo. Sistema de 
travas, ·à chave, para evitar a ativa
ção normal do motor, a mobilidade 
da direção e a do carro, quando a 
chave fôr retirada. 

Número de identificação do veículo. 
Identificação de cada automóvel em 

alto ou baixo-relêvo que não seja re
movível. 

Fluido para freios hidráulicos. Ca
racterísticas físicas mínimas para 
fluidos para freios hidráulicos a se
rem usados em veículos automotores. 

Proteção interna contra impactos. 
Exigências para painéis de instru
mentos acolcl1oados, acolchoamento 
de encostos das poltronas, pára-sóis 
e descansa-braços, além da exigência 
de que as portas internas (porta-lu
vas) permaneçam fechadas em caso 
de acidentes. · 

Suporte para cabeça. :a:sse padrão 
cuida de reduzir a freqüência e se
veridade das lesões no pescoço em 
colisões pela retaguarda e outras co
lisões. 

Proteção ao motorista a impactos 
contra o sistema de contrôle de di
reção. Exigências para minimizar as 
lesões ao tórax, face e pescoço, por 
meio de sistemas de direção que ce
dem para frente, acolchoando· o im
pacto do tórax do motorista e absor
vendo grande parte de sua energia 
de impacto em acidentes fronta.is. 

Deslocamento do sistema de con
trôle de direção à retaguarda. Espe
cifica as exigências para prote·ção no 
caso de lesões ao tórax, pescoço ou 
cabeça. · 

Vidros. Exigências quanto aos ma:
teriais vítreos usados em pára-brisas, 
janelas e divisão internas dos veículos, 
com a função de limitar as probabi
lidades de lacerações e minimizar as 
possibilidades de os ocupantes pene
trarem no pára-brisas, em colisões. 

Fechaduras e dobradiças das por
tas. Exigências quanto à resistência 
das fechaduras e dobradiças, a fim 
de minimizar as falhas (aberturas) 
sob a fôrça de uma colisãq. 

Cinto de segurança. Exige a ins
talação de cintos cintura-e-peito em 
cada· assento dianteiro externo, caso o 
pára-birsa esteja na área de impacto 
da cabeça; e cinto tipo cintura para 
cada outra posição de passageiro sen
tado. 

As normas seguintes (de n.0 209 e 
210) especificam: 1.0 ) as exigências 
de' fabricação do conjunto de cintos, 
e 2.0 ) as exigências para fixação, com 
a preocupação de retenção efetiva dos 
ocupantes. 

Porcas das rodas, discos das rodas 
e calotas. Exige esta norma que ca-



lotas tipo spinner, bem c·omo outras 
projeções, funcionais ou nâlo:, este
jam desprovidas de porcas, discos e 
calotas, a fim de eliminar um perigo 
potencial a pedestres e ciclistas. 

Moldura dos pára-brisas. Exige êste 
padroo que cada moldura do pára
brisas deve reter: a) não menos que 
75% da periferia do pára-brisas; b) 
ou não menos que 50% da porção da 
periferia do pára-brisas a cada lado 
da linha de centro longitudinal do 
veículo, ca.so em cad·a um dos assen
tos dianteiros externos esteja sentado 
um manequim masculino 95% per
centual,· sem cintos de segurança. A 
finalidade é manter os ocupantes do 
carro dentro do habitáculo durante 
um acidente. 

Tanque de gasolina, tubo de abas
tecimento e conexões do tanqure. 
Exigências para a integridade e se
gurança, .a fim de minimizar o pe
rigo de incêndio como resultado de 
uma colisão.. · 

A maioria dêsses itens não é estra
nha ao carro nacional :mste fato, ao 
lado de outros que transformam o 
veículo fabricado no País em compe
titivo para o mercado latino-ame
ricano e potencialmente competitivo 
para os mercados norte-americano e 
europeu, indica que, a rigor, é maior 
o atraso da legislação do que o atra
so dos fabricantes. Mas, êste fato, 
também· não justifica a insegurança, 
que .afeta diretamente o ocupante do 
car.ro. 

No mundo inteiro, o ·fabricante de 
automóvel tem uma filosofia quanto 
à causa do acidente, que é resumida 
assim: "A causa é o .tôlo no volante 
e não o equipamento em suas mãos." 
Isto transfere ao motorista, de forma 
absoluta, tôda a culpa pelo acidente. 
Porém, um dos mais ativos especia
listas de administração de tráfego, 
Douglas Toms, chefe da Administra
ção Nacional de Segurança do Trá
fego nas Estradas, tem opinião di
versa: "Eu não penso que apenas por
que alguém comete um êrro deve 
morrer por êle." 

VIRTUDES E DEFEITOS 
DO CARRO DE LUXO 

Jua1·ez Bahia 
Nosso carro grande de luxo deveria 

ser tão completo, ·em :z;necânica e em 
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estilo, quanto o carro g;rande de luxo 
norte-americano ou europeu. Para 
alargar seu mercado e justificar seu 
preço, êle é comparado à concepção 
mais criativa e mais arrojada, subje
tivamente a mensa.gem dos fabrican
tes · dá a entender isso quando fala 
do Dodge Dart e do Galaxie. 

Na realidade, o know-how de pro
dução . na indústria automobil.listica 
brasileira· é de estágio avançado. Jã. 
temos tecnologia para produzir os 
melhores veículos, apesar de que ain
da montamos alguns carros - que 
não estão na classe luxo, porém são 
da categoria dos grandes - atrasados 
de uns 30 anos, como o Ford Aero e 
o Itamarti. Mas, por que o nosso cax
ro grande de luxo tem tantas defi
ciências de segurança? 

A Chcysler lançou o Dart anuncian
do uma taxa de compressão de 6.85:1, 
produzindo 198 HP a 4.400r.p.m, com 
torque de 45. 5mkg a 2 .400r.p.m. Um 
equivoco a desfavor do mercado. Por
que, com a baixa taxa de compressão 
anunciada, esperava a Chrysler, em 
primeiro lugrur, convencer o público 
de que o nôvo carro não teria pro
blemas de auto-ignição (bater pinos) 
e, assim, apagar a péssima imagem 
do Esplanada. 

Em segundo lugar, o anúncio da ta
xa de compressão permitiria no ano 
seguinte ao do lançamento do Dar.t 
um outro recurso: aumento de potên
.cia do motor .com base na elevação da 
taxa, de 6. 85:1 para 7 .5:1. Houve 
mesmo o a.umento? Mais um equívo
co contra o interêsse do público. Pri
meiro, porque o motor com comp·re.s
sãio de 6. 85:1 nunca da.ria a potência 
anunciada e, segundo, :porque os iDarts 
foram langados com taxa de compres
são ·de 7.5:1. Ora, com 7.5:1 de com
pressão, o motor do Dart produz só 
174HP a 4.400r.p.m e o torque, cor
reto, de 41. 5mkg a 2.400r.p.m. 

A Qhrysler só não lançou os Dar.ts 
anunciando 203HP, talvez para evitar 
obrigação mals pesada para os com
pradores no licenciamento do veiculo 
e, aind:a, para não criar um problema 
de mercado, reduzindo a capacidade 
de aquisição dos interessados no carro 
grande de luxo. Se a Chryler quiser 
colocar um motor de linha em um di
namômetro verá que nã.o serão obti
dos os resultados anunciados. Um 
teste no Instituto Tecnológico de Ae-
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ronáutica também poderia mostrar 
isso. 

FALTA A NORMA 
Não existe uma norma para regula

rizar a medição da potência dos mo
tores fabricados no país. As firmas 
americanas usam vários métodos S.AE, 
mas, o mais usado é aquêle que pro
duz máxima potência, ou seja, a po
têncda é medida sem filtl'lo de ar, sem 
ventilador, sem radiador, sem silen
cioso, usando-se só o sistema de ven
tilação, arrefecimento e escapamen
to do dinamômetro. O avanço do dis
tribuidor é manual para que se te
nha o melhor torque para uma deter
minada rotação do motor, assim como 
o vácuo também é controlado manual-
mente. · 

Isto quer dizer que, se retirarmos o 
motor de um Dart e simplesmente o 
colocarmos no dinam6metro, não de
veremos ficar surpresos ao verificar
mos que a máxima potência não che
ga aos 150HP·. Para os novos mode
los, há um motor com taxa de com
pressão de 7. 5:1 e escapamento· duplo 
am:unciado com 205BP a 4 .400r.p.m. 
No entanto, a potência real dêsse mo
to[' é de 180HP. 

Há ainda um motor com duplo es
capamento e taxa de compressão de 
8.4:1. Jtste motor ganhou 10 a 11% na 
potência e, portanto, deveria ser 
anunciado só o que realmente dá, is
to é, 190 HP a 4.400r.p.m e 43.omkg 
de torque a 2.400r.p.m. Entretanto, 
êste mo.tor está sendo anunciado com 
215 HP a 4.400r.p.m e 43.0~g de 
torque a 2.400r.p.m. O Govêrno de
veria regularizar esta situação o mais 
urgente possível. 

Estas são conclusões de um levanta
tamento técnico sôbre um dos carros 
grandes de luxo fabricados no País, 
sem prejuízo das vantagens que ou
tras conclusões indicam. É bom no
tar também que o pick-up D-100, os 
caminhões D-400 e D-700 usam o mes
mo motor do Dart com pequenas dife
renças de material de válvulas, bron
zinas e co~etor de escapamento refor
çado. E que êsses motores são anun
ciados com 203HP a 4.400r.p.m, 42.0 
mkg de torque a 2.400r,p.m para o 
D-100 e o D-400, e 196 HP a 4.400 
r.p.m e 420mkg a 2. 400r.p.m para o 
D-700. 

Uma atitude correta da Chrysler: a 
comunicação interna que mandou a·os 

revendedores e aos proprietáilios de 
Dodge Dart, assinada pelo Gerente de 
Serviços Técnicos, F.H. Kaehler, aler
tando-os sôbre problemas que surgi
ram rec·entemente. "Verificamos -
diz a comunicação - que algumas 
das rodas que equipam alguns Dodge 
Dart podem não estar de acôrdo com 
as nossas rigorosas ·especificações de 
concentricidade~ Isto significa que 
ta1s rodas podem ·estar ligeiramente 
fora de centro, não se podendo ba
lanceá-las pelos processos normais". 

Caso semelhante ao do Corcel nas 
relações da indústria automobilística 
brasileira com o consumidor. Por uma 
comunicação interna, a Ford trocou 
gratuitamente o kit de suspensão do 
C:orcel. Por essa mesma via, a Chrys
ler está substituindo as rodas que 
a~presentarem defeitos, sem ônus ;para. 
o proprietário. Dois problemas êsses 
que duas diferentes fábricas enfren
taram, ligados à mesma causa:: a cor
rida para o consumo ao preço de fre
qüentes impropriedades na qualidade 
do produto. 

DOS PNEUS AOS FREIOS 
O Dodge Dart usa pneus 7.35x14, 4 

lonas. A Chrysler compra os Super 
Ãguia da Good Y.ear para seus carros 
de linha. :ti:sses pneus oferecem um li
mite de segurança até 150km/h. en
quanto que o Dodge Dart anda a 180 
km/h. A Good Year tem pneus para 
veloCidades superiores a 150km/h -
os E-70 S 14, para 200km/h - mas, 
êstes são vendidos como opcionais. 
Por que a Chrysler não entrega os 
pneus E-70 S 14 como standard de 
produção, já que são mais seguros pa
ra a velocidade do Dart? 

Quanto aos freios, o Dodge Dart tem 
hidráulicos Simplex. (leading-trailing) 
atrás e Duplex na frente, com uma 
área de frenagem efetiva de 164,68 
polegadas quadradas (1.056cm2) ou, 
bruta de 194,68 polegadas quadradas 
(1.256,cm2) que inclui furos de rebi
tes, ra:nhuras, chanfros etc., com uma 
relação efetiva de 56,6% na frente e 
43,5% atrás. Diâmetro nominal de 11 
polegadas, frente e atrás. 

Uma vantagem: nos freios Duplex 
(Two Ieading shoes ou balanced bra
kes), como ambas as sapatas são au
to-energéticas, ambas fazem a mes
ma quantidade de trabalho e ambas, 
portanto, se desgastam por igual des
de que sejam simétricas e que o ma-
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terial das lonas das sapatas seja de 
características de qualidade idênticas. 
Mais uma vantagem dêsse sistema de 
freios: ambas as sapatas exercem a 
mesma pressão contra os tambores 
dos freios e, assim, esta pressão é ab
sorvida oompletamente pelo tambor, 
não permitindo um aumento de carga 
nos rolamentos das rodas. 

Principalmente, é pouco o esfôço 
requerido no pedal para produzir um 
cert<l efeito de fl"enagem. Neste tipo 
de freio há dois cilindros hidráulicos, 
localizados diametralmente opostos e 
contendo um único pistão. Cada sa
pata é ancorada em um pino, separa
damente, e cada uma é acionada pelo 
pistão em um dos cilindros. 

Como ambas as sapatas são auto
energéticas, êste frei<l produz um ter
que de frenagem 50% maior, quando 
o veícul<l está. andando para a frente, 
do que os freios convencionais, mas, 
só 1/3 do torque de frenagem com o 
veículo em marcha-à-ré. Isto torna os 
freios DU[>lex impróprios para uso nas 
quatro rodas. A combinação dêste, na 
frente, com o convencional, atrás, 
produz a proporção desejável de fôr
ça de frenagem de 60:40, entre freios 
dianteiros e traseiros, respectivamen
te. o Dart se aproxima desta propor
ção. 

Uma desvantagem dêsse sistema é 
que a relação do diâmetro do cilindro 
mestre foge à relação ideal de 1:1, sa
crificando o curso do pedal que é ge
realmente grande e também requer 
constantes regulagens. 

DA SUSPENSÃO AO INTERIOR 
É boa e macia a suspensão do Dodge 

Dart. mas, do ponto de vista de 
segurança, requer barra estabilizad·o
ra. O carro é veloz e pesado, com 
uma distribuição de pêso de. 50,3% 
na frente e 49,7% atrás, com passa
geiros na frente, e 20,3% na frente e 
79,7% atrás, com passageiros atrás. 

A barra estabilizadora deve ser in
corporada como item obrigatório, 
standard de produção, caso contrário 
o carro toma-se perigoso nas mãos de 
motortstas menos experimentados. Do 
ponto de vista de construção (qua
lidade e projeto), o Dart tem sérios 
problemas com a suspensão, cuja tôr
re só é fixada com poucos pontos de 
so1da, não mais que três. 

Onde está. o perigo? Está nos pon
tos de solda que geralmente começam 

a se soltar depois dos 25 mil O'IL 30 
mil quilômetros, dependendo do lugar 
e da maneira com que o carro é diri
gido. Segundo informações colhidas, 
junto a técnicos ligados à Ohrysler, 
há indícios de que a fábrica está in
teressada em melhorar êste item, ten
do já estabelecido medidas a respeito. 

A dLreção do Dart é do tipo rôsca
sem-fim e rolête. Tem uma redução 
de 24:1.. Com o carro em movimento, 
é leve e de fácil manejo, desde que o 
carro não entre em derrapagem. O 
motorista. in,experiente, invariàvel
mente se verá perdido tentando cor
rigir o curso de um carro desgover
nado, tendo que dar tantas voltas na 
direção. Mesmo um volante profissio
nal teria· dificuldades em controlá-lo. 

Por sua vez, o interior é de acaba
mento péssimo e que afeta a seguran
ça do veículo, no que diz respeito aos 
assentos com inclinação· incômoda e 
erradas (sem ajuste, nos encostos dos 
carros sta.ndar de produção). A 
Chrysler, neste particular, parece ig
norar a Norma SAE J826, onde se faz 
uso dos manequins. Não existe cuida
do na qualidade e no projeto de fixa
ção dos assentos, de tal maneira que 
em um acidente o motorista seria 
prensado pelo banco, que certamente 
se soltará ao menor impac.to. E se o 
motorista estiver usando cinto de se
~rança, provàvelmente será cortado 
ao meio. Taml:)ém neste caso, a fábri
ca deixa de aplicar as recomendações 
do Motor Vebicle Safety Standard n.o 
30 e Norma SAE J879. 

:ms&es .detalhes de segurança, que 
afetam o veículo, reduzindo em mui
to as potencialidades de um moderno 
carro grande de luxo e também os re
cursos legítimos do condutor, além da 
comodidade do passageiro, decorrem 
de uma idéia predominante, segundo 
a qual o carro tem que ser competiti
vo, não interessando o resultado ne
gativo - isto é, o próprio produto 
complementar que o fabricante ou o 
seu co·ncorrente está utilizando no 
produto final, mas sim o preço mais 
baixo que determinado item custa. 

ASSIM É O GALAXIE 
1!lste carro grande de luxo da Ford 

tem uma direção que é igual à do 
Dodge Dar~t, tipo rôsca-sem-fim e ro
lête, com uma redução de 24:1 (total 
de 30.9:1), requerendo 6.6 voltas para 
virar as rodas de um extremo a outro. 
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Nes~e ~pecto de direção, servem pa:ra 
o GalaXle os mesmos comentários téc
nicos sõbre o Dart. 

Mas o Gálaxie tem um interior mais 
bem acabado e é, quanto a êste deta
lhe, não só o melhor do País como 
um dos melhores em tôda a América 
Latina. Sua suspensão também é ma
cia e segura, além de ter barra esta
bilizadora como item standard de 
produção. 

Os pneus usados são de 7. 75x15, 
quatro lonas, que paJra a velocidade 
máxima do Gálaxie e para o seu pêso, 
podem ser considerados seguros. O 
sistema de freios do Gálaxie é o Duo
Servo, com uma ál'ea de frenagem 
efetiva de 168.80 polegadas quadradas 
(1.089 cm2) e, bruta, de 193.96 pple
gadas quadradas (1.250 cm2). O diâ
metro nominal dos tambores é de 11 
polegadas. 

O Gálaxie, cujo pêso é de 1. 750 
quilos, usa o mesmo diâmetro de tam
bor de flreios que o Dart, que pesa 
1. 500 quilos . Seus f.reios se aquecem 
ràpidamente, não havendo área su
ficiente para a imediata dissipação 
de calor necessária. É por isso que o 
condutor nota, de uma hora para ou
tra, que seu Gálaxie ·está sem freio. 

E:x:emplo: na Via Dutra e na Via 
Anchieta, quem dirige um Gálaxie na 
hora de tráfego mais intenso, perce
be a falta de freio. Não é incomum 
ver Gálaxie batido na frente, no final 
de uma serra, onde é mais solicitado 
o breque. O sistema de freios do Gá
laxie é o mesmo do Opala, de certa 
forma, um pouco pior do que o do 
Opala. 

O Gálaxie dispõe de uma área de 
fr,enagem dJe 0,63 cm2/kg, ao pa.&sO 
que o Opal!a possui uma área de fre
nagem de 0,65 cm2/kg no sedan de. 6 
cilindros. Conselho à Ford: esqueça 
a palavra competitivo para um dos 
itens de segurança mais importantes 
do veículo e provideil!Cie log'o uma me
lhoria no sistema de freios dêste seu 
cal'll"o grande de luxo que o Brasil 
fabrica. 

O motor 292 da Ford, que é o do 
Gálaxie, vem com taxas de compres
são de 7. 8:1, produzindo uma potên
cia, declarada, de 190 HP a 4. 600 r.p.m. 
e um torque (conjug~do) de 37.3 
mkg a 2. 600 r.p.m Nos modelos ante-

riores ao 71, os motores 272 tinham 
uma potência de 162 HP, método SAE 
mas apareciam nos anúncios da fá~ 
brica com 170 HP. A potência real 
(com filtro de ar, ventilador silen
cioso, alimentação de combuStível e 
avanço, automático) era de 138 HP a 
4.400 r.p.m 

O atual motor do Gálaxie tem :unia 
potência de 185 HP, 'bem próxima, por
tanto, da anunciada, de 190 HP. 
Usando-se a mesma pe11centagem de 
.diferença entre a po·tência real e a 
obtida pelo método SAE, no modêlo 
anterior (17,4%), podemos estimar 
que a potência real do motor (4. 750cc) 
é de 157 HP, ap.roximadamente. 

OS INSTRUMENTOS E AS 
OMISSõES LEGAIS 

Quem tem competência no País 
para estudar e propor medidas admi
nis~rativas, técnicas e legislativas, re
laclDnadas com a segurança do trân
sito, em geral, incluindo o elenco de 
medidas que dizem respeito à segu
rança do veículo? É o OONTRAN -
Conselho Nacional de Trânsito. A 
Lei que criou o Código Nacional de 
Trânsito (n.0 5 .108, de 21 de setem
bro de 1966) e os Decretos números 
237, de 28 de fevereiro de 1967, e 
62 .127, de 16 de janeiro de 1968, que 
modifica a Lei e que estabelece o Re
gulamento do Código Nacional do 
Trânsito, respectivamente, armam o 
CONTRAN para muitas atribuições, 
entre as quais as de fixar especifica
ções para os equipamentos de uso 
obrigatório, bem· como para exigir o 
uso de outros. 

Além do CONTRAN há outros ór
gãos e instrumentos 'legais que po
de_ria~ .ditar normas e padrões de 
translto, mas que como o CONTRAN 
pouco ou nada fazem. O Ministério 
dos Transportes tem o Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem, que 
no entanto se dedica mais a proble
mas de natureza operacional das es
tradas brasileiras, pouco ou nenhum 
caso dando às questões de segurança. 
:msses órgãos e instrumentos não dis
põem de recursos técnicos adequados 
nem de setores especializados em 
tráfego de automóveis, caminhões e 
ônibus. Não têm verbas para pes
quisa e nem para o desenvolvimento 
de proj e tos de contrôle de segurança 
que env-olvam estudos de laboratório. 
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Entretanto, de um ponto de vista 
estritamente individual, o co:ntribuin
te proprietário de automóvel é talvez 
o que mad.s pesadas taxas e impostos 
paga ao Tesouro Nacional. Por outro 
lado, nos Estados e Municípios, o apa
relho arrecadador de multas obtém 
igualmente dos condutores de veículos 
elevadas somas ·anuais. l!:sses órgãos 
e instrumentos legais, sejam federais, 
estaduais ou municipais, não desper
taram ainda para a gravidade da 
questão da segurança do veículo em 
função da segurança ão homem, em 
par:ticular, e da população, de modo 
geral. E por causa disso são maiores 
as omissões legais do que a presença 
legal. 

Uma das omissões está na falta de 
novos órgãos e instrumentos de con
trôle de segurança, com vistas ao 
homem, às estradas e ao veículo, em 
função das novas necessidades que 
decorreram da expansão da indústria 
automobilística. As fábricas e o co
mércio complementar têm potencia
lidades que não f.oram ainda mobili
zadas pelas autoridades gqvernamen
tais, sobretudo o Executivo Federal e 
o Congresso: Por sua vez, o CONTRAN, 
aparentemente atual porque criado há 
uns portJJcos anos, está efetivamente 
envelhecido pelo arranco explosivo do 
automóvel no País. 

QVARENTA Vl!:ZES MAIS CARO 
Além do cinto de segurança e do 

extintor de incêndio, o CONTRAN 
usou de suas atri·buições para esta
belecer. especificações para um "dis
positivo de sinalização luminosa ou 
refletora de emergência, independen
te do circuito elétrico do veículo", que 
ficou sendo conhecido como o .triân
gulo luminoso. l!:sse critério, introdu
zido ·COlllO norma de segurança, não 
sofre contestação. O mesmo não se 
dá com o cinto (pequena faiXa de 
contestação) e com o extintor de in
cêndio (faixa maior clle contestação). 
Pesquisas recentes indicam que a ins
talação e manutenção dos extintores 
custam cêrca de 40 vêzes lllais caro à 
Nação do que o que se perde em in
cêndios, isto supondo-se a inexistên
cia de perda alguma com incêndios 
em veículos, depois que todos forem 
equipados com extintores. 

Mas, apesar disso - dessa defini
ção do CONTRAN, embora contesta-

da, quanto a três itens para licencia
mento do veículo - na realidade êsse 
órgão governamental não vai além e 
não se esforça por atender às exigên
cias:. da situação brasileira. Para o 
CONTRAN tudo o que há em têrmos 
de segurança de veículos se resume 
no cinto, no extintor e no triângtulo. 
Sendo que as normas e especificações 
para o cinto e para o extintor, testa
dos pelo Centro Tecnológico de Aero
náutica, de.correram de iniciativas 
oportunas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e do próprio Geimot, 
_que recomendou as normas ISO (In
.terilational Organization for Stan
dardization), quanto ao cinto. 

Apesar 'de contestado quanto a cer
tas conveniências de uso permanente, 
.o cip.to de· segurança caracterizado 
com a Marca de Conformidade da 
ABNT, juntamente com a ancoragem, 
é considerado pelos técnicos como cor
respondente aos mais altos padxões de 
projeto e qualid:adle para d:arem a 
proteção que . dêles se espera. Atual
mente a indústria automobilística fi
xou como rotina a verificação das 
remessas de cintos pelos fornecedores, 
rejeitando aquelas que não satisfa
zem às normas da ABNT, ou às exi
gências do Geimot quanto à identifi
cação, ou às exigências adicionais de 
cada fabricante de veículo; 

A OFENSA RECUSADA 
Um órgão representativo da indús

tria automobilística, a Associação Na
cional dos Fabricantes de Veículos Au
tomo.tores - Anfavea -· quis anteci
par-se às exigênci~ do CONTRAN 
.quanto a uma sistemática para emis
são de resoluções legais, no campo da 
segurança do tráfego, incluindo· o 
veículo. Propôs, no último Congresso 
de Trânsito, em Caxias do Sul (RS), 
a adoção pelo Brasil do sistema em 
vigor nos Estados Unidos e definido 
pelo Federal Highwa.y Administra.tor 

- FHA. Reação do CONTRAN: 
recusado. Aceitâ-lo seria uma 
ofensa ao CONTRAN. 

A proposta foi rejeitada. como o 
CONTRAN não dispõe de meios para 
exercitar no Pais o sistema FHA e, 
para contornar a situação, a Anfa
vea se ofereceu para ajudai. As au
toridades de transito presentes ao 
Congresso fulminaram a proposta sob 
a alegação de ser ela ofensiva à au-
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toridade do CONTRAN. E assim foi 
para o arquivo um caminho - um 
dos· caminhos seguidos num país de
senvolvido, que no caso particular da. 
segurança de veículos, é o mais 
ad.iantado do mundo - para. melho
rar no Brasil as condições da cons
trução e da operação de carros, al
canÇlando a larga. faixa do automóvel, 
do caminhão, do ônibus e até do 
tratOil". 

Em que consistirá a adoção do sis
tema F.HA? Vejamos: uma vez cons
tatado, por meio de estudos estatísti
cos de relatórios de acidentes, que 
uma determinada exigência deve ser 
feita aos veículos, o FHA emite um 
Advance Notice of Proposed Rule Ma
king (Aviso Antecipado de Proposta 
de Regulamentação) estabelecendo os 
motivos, os requisitos desejados a. 
partir de· uma certa data e uma data 
para apresentação de comentários e 
sugestões por parte de qualquer inte
ressado no assunto. Baseado nisso, o 
Aviso Antecipado seria revisado e em 
seguida emitido o Notice of Propose 
Making (Aviso de Proposta de Regu
lamentação), que também estaria. su
jeito a comentários e sugestões, de
pois do que o Govêrno emite o Notice 
of .. Rule Making (Aviso de Regula
mentação), para cumprimento por to
dos. Os prazos para comentários e 
sugestões são curtos, dependendo do 
assunto. 

Rejeitado o modêlo do FHA, ne
nhum modêlo tem o CONTR.AN para 
o seu lugar. E assim se adia neste 
País a introdução de novas normas e 
padrões de segurança, além do cinto, 
do extinto r e do triângulo. O 
CONTR.AN não tem nem mesmo um 
modêlo para ·sua. própria organização, 
com o propósito de ordenar, ampliar 
e tornar mais eficazes suas atribui
ções e responsabilidades. Apesar do 
papel que tem a. representar no Pais, 
e apesar do volume de problemas a 
enfrentar, o CONTRAN só se reúne 
duas vêz.es por semana .durante duas 
horas para tratar de tudo que com
preende sua agenda. Seus membros 
são nove . representantes de diferen
tes entidades, como Estado-Maior do 
Exército, Departamento Federal de 
Segurança Pública, Ministério das Re
lações Exteriores. Grande parte do 
trabalho dos conselheiros se realiza 
fora das sessões do CONTRAN: estu
dam os assuntos mais urgentes em 

seus escritórios ou residência . A in
dústria automobilíStica não está re
presentada no CONTRAN. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tendo em· vista comuni
cação feita anteriormente, esta. Pre
sidência.. irá suspender a. Sessão por 
alguns minutos, a. fim de receber, jun
tamente com o Sr. Presidente da Câ
mara, Sua Excelência. o Chanceler do 
Equador, Sr. José Maria Yepez, às 16 
horas e 25 minutos. 

Está suspensa. a Sessão. 
(Suspensa às 16 no1·as e .30 .minu

tos, a Sessão é reaberta às 16 noras 
e 55 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Declaro reaberta a. Ses
são. 

Tem a palavra o Sr. Senador Dan
ton .Tobim. 

O SR. DANTON JOBIM - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, na semana. 
que passou realizaram-se, em alguns 
pontos do País, expressivas comemo
rações da passagem do Dia de An
chieta. Cerimônias tiveram lugar nos . 
Estados do Espírito Santo, da Guana
bara e de São Paulo. 

De tôdas as partes do Pais chegam 
ao Movimento pró-Canonização do 
venerável Padre José de Anchieta ma
nifestações de adesão e de solidarie
dade à campanha que êsse movimen
to. encabeça. Aqui, no Senado, tam
bém chegam os ecos dessas manifes
tações em tôrno da. memória dessa 
admirável figura. que foi sem dúvida 
o Apóstolo do Brasil, aquêle que está 
no princípio da. nacionalidade. Foi 
êle, no Brasil, o -primeiro mestre, o 
primeiro poeta, o primeiro botânico, o 
primeiro zoologista, o primeiro fi
lólogo, ou, se quiserem, o primeiro 
gramático, enfim aquela personalida
de extraordinária da qual a. Igreja já 
começou a. cogitar em levar à honra 
dos altares. 

O culto cívico do Padre Anchieta já 
está profundamente arraigado na 
c.ozisciência de todos os brasileiros. 
Se êle vi·er a figurar no Hagiológio, 
poderá ser considerado o Santo 
Ecumênico por exc·elência, uma vez 
que se solidarizam com os católicos 
por sua canonização cristãos de vá
rias denominações, e mesmo uma. fi-
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gura singular como a do Ministro 
Ivan Lins, talvez a mais importante, 
hoje, do noss·o movimento positivista, 
já defendeu publicamente, na Aca
demia Brasileira de Letras, a causa 
de Anchieta. 

O nosso emiente colega, Senador 
Ruy Carneiro, recebeu do Padre ca
puchinho Marcelino Santana, líder da 
mocidade católica de Catolé do Ro
cha, no sertão paraibano, uma carta, 
na qual êste sacerdote sugere que nós 
levemos ao ilustre Ministro da Educa
ção a idéia de fazer do Padre José de 
Anchieta o patrono dêsse grandioso e 
eficient·e movimento de alfabetização 
que é o MOBRAL. 

Anchieta foi mestre em todos os 
graus do ensino no seu tempo, apesar 
de isolado no Brasil, que êle amou 
como brasileiro avant Ia Iettre, que 
sem dúvida era, pois aqui só havia os 
nascidos em Portugal e os índios, mas 
êle, já naqueles tempos recuados, 
quando iniciava seu apostolado, tinha 
a consciência de que se estava cons
truindo, nesta parte do mundo, um 
grande país. 

As admiráveis cartas de Anchieta, 
que estão hoje compendiadas, reuni
das em volume, obra, sobretudo, de 
Afrânio Peixoto, que continuou assim 
a obra de Capistrano de Abreu, estas 
cartas são um documentário perfeito 
dos primórdios da nacionalidade bra
sileira, dos primeiros passos da cate
quese e colonização. 

Anchieta, como disse, foi, princi
palmente, um mestre - mestre até 
de seus superiores hierárquicos, mes
tre de seu provincial e, embora sem 
contacto com o movimento literário 
da Europa de seu tempo, êle havia já 
forrageado na Universidade de Coim
bra. E, de tal modo havia acumulado 
seu invejável cabedal humanístico 
que, sem dúvida, conseguiu realizar 
uma grande obra literária a par de 
seus trabalhos de catequese em que 
se incluia, não apenas a evangeliza
ção, mas, também, o ensino da escrita 
e das contas aos curum.ins. 

Acho que essa figura, que já é pa
trono de escolas através de todo o 
Brasil, poderia muito bem ser, igual
mente, o patrono do MO:SRAL. 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com 
muito prazer. 

O Sr. ·Heitor Dias - Subscrevo as 
palavras de V. Ex.a. que traduzem 
o pensamento de todo o Brasil, so
bretudo daqueles que conhecem a 
ação apostolar de Anchieta. Não sei 
se êle foi mestre porque foi missio
nário ou se êle se fêz missionário por
que já tinha a vocação do magisté..; 
rio.· Mas é fora de dúvida que êle já 
vinha tocado por aquela centelha de 
divindade, êle se constituiu um ho
mem excepcional, não só por aquelas 
virtudes que hoje o recomendam à 
canonização; como. também por uma 
memória prodigiosa, o que não é co
mum a todos os viventes. Sabemos, 
porque a História registra aquela pas
sag·em de sua vida, quando escreveu 
na areia os versos maravilhosos que 
eram um Hino à Virgem Maria. E, 
à proporção que as ondas iam e vi
nham molhando e desmanchando 
aquêles versos, êle ia também escre
vendo-os. na memória, retendo-os pa
ra depois recompô-los. Tanto que 
constituem uma das páginas de nos
sa Antologia. Assim, meu caro Sena
dor, V. Ex. a. ventila, neste momen
to, assunto que merece ser examinado, 
para que . se . faça justiça ao homem 
que tanto serviu à formação espiri
tual da nossa Pátria. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito 
obrigado, no'bre Senador Heitor Dias. 

· Finalmente, Sr. · Presidente, não 
poderemos .assegurar se ·em breve será 
canonizado o venerável Padre José 
de Anchieta, que já obteve o l"econhe
cimento de suas virtudes heróicas pe
la Igreja, mas que ainda não foi re
conhecido santo da Igreja. Certa
mente o será. A Igreja só faz incluir 
no rol daqueles que merecem o culto 
público o nome de servos de Deus que 
exibem essas virtudes heróicas, e 
que, além disso, podem ter sua vida 
examinada da maneira mais comple
ta e mais rigorosa, sem que lhes ache 
qualquer jaça. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. 
Ex.a. um aparte? · 

O SR. DANTON JOBIM - Com 
muito prazer. 

O Sr. Ruy Santos - O Senador de 
hoje está coerente com o jornalista 
de ontem. 
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O SR. DANTON JOBIM - Muito 
obrigado! 

O Sr. Ruy Santos - Talvez dez 
anos antes V. Ex. a. já estivesse em
penhado nessa campanha, a mais me
recedora de aplausos, que é a cano
nizacão de Anchieta. Realmente, An
chieta na tena ganhou o céu, pelas 
suas realizações, pelo seu trabalho, pe
la sua obra de fraternidade, de co
munhão entre as criaturas, num pe
ríodo difícil do Brasil, em que se an
tepunham aos nativos, os vindos de 
Portugal, naquelas condições em que 
êles vieram. E Anchieta, no meio des
sas duas raças, uma despreparada, 
bruta, a nativa, a outra - vamos di
zer usando a expressão da época - a 
marginaldzada, porque a maior parte 
dos despejados aqui eram, na velha 
expressão da História que aprende
mos na meninice, os degradados. An
chieta, entre duas raças, dois grupos, 
realizou a obra admirável que conhe
cemos. V. Ex. a. fala com autoridade 
indiscutível de um dos mais perfei
tos, vamos dizer, "anchietistas" · que 
existem entre nós. 

O SR. DANTON JOBIM - Anchie
tano e anchietista. 

Bem, Srs. Senadores, dizia eu que 
não poderemos garantir se a Igreja 
vai realmente elevar aos altares, em 
curto prazo, essa figura admirável. Já 
tive oportunidade de representar o 
Govêrno brasileiro como seu emissá
rio especial junto a Sua Santidade 
Paulo VI, que manifestou o seu enor
me interêsse pela canonização do 
nosso taumatu:rgo. 

O Sr. Ruy Santos - Viajamos jun
tos com destinos diferentes. 

O SR. DANTON JO.BIM - Isso mes
mo, Senador. 

De modo que, nessa ocasião, ouvi 
palavras confortadoras que, parece, 
'indicam a tend'ência da Igl'lej.a em 
nossos dias para dar ao Brasil o seu 
primeiro Santo, porque outras nações 
latino-americanas já foram galardoa
das com o reconhecimento da Santi
dade de alguns. dos seus servos de 
Deus que se notabilizaram por seus 
feitos e virtudes através da história. 
Mas o Brasil, a maior nação católica 
do mundo, pelo menos a mais nume
rosa, até hoje, ainda não teve o seu 
Santo. Acha a Igreja Romana que se
l'ia necessário satisfazer determinados 

reqUisitos, entre êles a apuração e o 
reconhecimento de milagres operados 
pelo Padre Anchieta. 

A finalidade do nosso movimento 
-Movimento Nadonal pró canondza
ção de Anchieta - é ajudar o Vice
Postulador da causa na investigação 
éios milagres que vão surgindo ~~ que 
procuramos levantar através de todo 
o País. .. -

Entretanto, Sr. Presidente, não que
remos dar nenhuma opinião a res
peito do caráter miraculoso dêsses fa
tos, dessas· curas a que os beneficia
dos atribuem origem milagrosa. Nem 
poderíamos fazê-lo. Sem dúvida, com
pete aos órgãos responsáveis da Igre
já darem a última palavra. O que te
nho repetido muitas vêzes - e repe
ti-o ao Santo Padre - é que Anchie
ta, como Joana D'Arc, poderia até não 
produzir numerosos milagres sob a 
forma de curas extraordinárias, po
deria deixar de operar tais milagres, 
pois não necessitaria düles porque o 
grande milagre, o maior milagre de 
Anchieta foi justamente o Brasil. Foi 
êle quem conseguiu assegurar a nos
sa unidad·e territorial, através daquele 
movimento inoessante de lançadeira 
em que êle vivia permanentemente, 
entre a baia de Todos os Santos, a 
Capitania do Espírito Santo e a C.a,
pitania de ·São Vicente, e, nesta 
última, àquela época, se incluíam o 
atual Estado· do Rio de Janeiro e a 
Guanabara. Precisamente, nessa l·e
gião, espinha dorsal da nacionalida
de brasileira, é que atuou Anchiets .. 

Julgo esta homenagem que o Go
vêrno brasileiro prestaria ao grande 
apóstolo das selvas, àquele que, real
mente, está no comêço da nossa for
mação, podendo-se mesmo dizer, ao 
escrever-se a História do Brasil, para
fraseando o Génesis, que "no princí
pio era Anchieta", êsse justíssimo tri
buto· tocaria fundo o cor.ação do San
to Padre e também conseguiria aP.lau
sos gerais de tâda a opinião publica 
brasileira, sem distinção de credos re
ligiosos. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) ·- Com a palavra o nobre 
Senador Virgilio Távora. (Pausa.) 

Não está presnte. 
Com a palavra o nobre Senador 

Benjamin Farah (Pausa.) 
Não está presente. 
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Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, en
cerro a p;resente Sessão, designanão 
pa.ra a proY.ima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da reda
ção final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.0 130, de 
1971) do Projeto de Resolução núme
ro 16, de 1971, que suspende, por in
constitucionalidade, a execução do in
ciso XIII, do artigo 34 e a do artigo 
91 da Lei Estadual n.o 2.820-B, de 19 
de fevereiro de 1968 (Lei Orgânica dos 
Municípios do Maranhão). 

2 

Discussão, em turno único, da reda
ção final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.0 131, de 
1971) do Projeto de Resolução núme
ro 16, de 1971, que suspende, por in
constitucionalidade a execução dos 
arts. 139, 140 e 141 da Constituição do 
Estado de Goiás, promulgada a 13 de 
niaio de 1967. · 

3 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 30 de 
1968, de autoria do Senador Lino de 

Mattos, que dispõe sôbre a instalação 
de fábricas de café solúvel, no País, 
com pelo menos 50% de capitais dos 
produtores de café verde, tendo 

PARECERES, Sob n.os 111, 112, 113, 
114, 115, 116 e 117, de 1971, das Comis

·sões 
- de Constituição e Justiça: 1.0 

pronunciamento - pela constitucio
nalidade e juridicidade do projeto; 
2.0 pronunciamento - pela constitu
cionalidade e juridi.cidade do substitu
tivo da COmissão de Indústria e Co
mércio; 3.0 pronunciamrento - pela 
constitucionalidade e juridicidade do 
substitutivo da, Comissão de Econo
mia; 

- de agricultura: 1.0 pronuncia
mento - favorável ao projeto; 2.0 

pronunciamento - favorável ao su
bstitutivo da Comissão de Indústria e 
Comércio. 

- de Indústria e Comércio - favo
rável, nos termos do substitutivo que 
apresenta. 

- de Economia - favorável, nos 
têrmos do substitutivo que apresenta 
(após audiência do Instituto Brasilei-
ro do Café). · 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão. às 17 horas e 

20 minutos.) 



59.a Sessão da 1.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 18 de junho de 1971 

PRESID:íi:NCIA DO SR. CARLOS L!NDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - José Guio
mard - Geraldo Mesquita - Jo
sé Esteves - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre Cos
ta - Clodomir Milet - José Sar
ney - Petrônio Portella - Helví
dio Nunes - Virgílio Távora -
Wilson Gonçalves - Luiz Caval
cante- Lourival Baptista- An
tônio Fernandes - Heitor Dias 
- Carlos Lindenberg - Paulo 
Tôrres - Benjamin Farah -
Danton Jobim- Nelson Carneiro 
- Carvalho Pinto - Franco 
Montoro - Benedito Ferreira -
Osires Teixeira - Filinto Müller 
- Accioly Filho - Ney Braga 
- Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 30 Srs. Senado
res. Havendo número regimental, de
claro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura de Expediente que se encontra 
sôbre a mesa. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Submetendo à aprovação do Senado 

Federal a escolha de Diplomatas, 
nos seguintes termos: 

MENSAGEM 
N° 125, de 1971 

(N.o 91/71, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

De conformidade com o disposto no 
art. 42 (item III) da Constituição, te
nho a honra de submeter à aprova-

ção de Vossas· Excelências a escolha, 
que desejo. fazer, do Senhor Antonio 
Mendes Vianna, Ministro de Primeira 
Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixa
dor junto ao Govêrno da República 
do Haiti, nos têrmos dos artigos 22 
e 23 da Lei n° 3.917, de 14 de julho 
de 1961. 
2. Os méritos do Embaixador Anto
nio Mendes Vianna, que me. induzi
ram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da 
anexa informa~o do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Brasília, 17 de junho de 1971. -
Emílio G. Médici. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SR. 

MINISTRO DAS RELAÇÕES EX
TERIORES 

G/DP /DAC/SRC/177 /312.4 
Em 14 de junho de 1971. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garras-

tazu ]}.1édici, 
Presidente da República. 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à assi
natura de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem ao Senado Fe
deral, destinada à indicação do Se
nhor Antonio Mendes Vianna, Minis
tro de Primeira Classa, da Carreira 
de Diplomata, para o exercício da 
função de Embaixador junto ao Go
vêrno da República do Haiti, confor
me preceituam os artigos 22 e 23 da 
Lei n° 3.917, de 14 de julho de 1961. -2. O Itamarati elaborou o Curri-
culwn vitae do Embaixador Antonio 
Mendes Vianna, o qual, juntamente 
com a Mensagem ora submetida à 
assinatura de Vossa Excelência, será 
apresentado ao Senado Federal para 
exame e decisão de seus ilustres 
Membros. 
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Aproveito à oportunidade para re
novar · a. Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. ·- Mário Gibson 
Barboza. 

"CURRICULUM VITAE" DO SR. EM
BAIXADOR ANTONIO MENDES 
VIANNA 
- Nascido em São Luís, Maranhão, 

.em 24 de agôsto de 1908. Bacha
rel em Direito, pela Faculdade 
de Direito da Universidade do 
Rio de Janeiro, 1930. Membro 
Correspondente da Real Acade
mia de Ciências Histórias e Be
l3Js-Artes de . Toledo, 1946. Di
plomado pela Escola Superior de 
Guerra, 1958. · · 

- Cônsul ·de. Terceira Classe, 1933. 
- Promovido a Cônsul de Segunda 

Classe •. por merecimento, 1934. 
-· Segundo Secretário · da Legação 

em Budapeste, 1935 a 1936 .. 
- Segundo Secretário da Legação 

em Caracas, 1936 .. a 1937 .. 
- Encarregado de Negócios em 

Caracas, 1937. 
- Segundo Secretário .da Embaixa

da em Buenos Aires, 1938 a 1940. 
- Secretário da II Subcomissão da 

Terceira Reunião de Consulta 
dos Ministros das Relações Ex
teriores das Repúblicas Ameri
canas, . 1942. 

- Segundo Secretário da Embai
xada em Santiago, 1942 a 1943. 

-· Promovido a Primeiro Secretá
lio, por merecimento, 1943 . 

- Primeiro· Secretário da Embai
xada em Santiago, 1943 a 1944. 

- Primeiro Secretário .da Embai
xada em Madri, 1944 a 1949. 

- Membro da Delegação do Brasil 
à Reunião Preparatória das Na
ções Unidas, Londres, 1945. 

-· Membro da Delegação do Brasil 
à I Sessão da Assembléia-Geral 
das Nações Unidas (ONU), I,;on
dres, 1946. 

- Encarregado de Negócios em 
· Madrid, 1946, 1947, 1948. 
- Membro da Delegação do Brasil 

à Comissão de Inquérito sôbre 
os Balcãs, da ONU, 1947. 

- Conselheiro, 1949. 

- Representante do Ministério das 
Relações Exteriores junto ao Se
nado Federal e à Câmara dos 
Deputados, 1949. 

- Chefe da Comissão de Organis
mos Internacionais, 1949. 

- Promovido a Ministro de Se
gunda Classe, por merecimento, 
1950. 

.:.._ .Dêlegado-Suplente é:lo Brasil na 
XI Sessão do Conselho Econômi
co ·e Social das Nações Unidas 
(ECOSOC), 'Genebra, 1950. 

- Chef·e da Divisão Politica, inte
rino, 1950.· 

- Cônsul-Geral em Antuérpia, 
1951 a 1954. 

-· Delegado do Brasil na Comissão 
· das Nações Unidas para eleições 

na Alemanha, 1952. 
· - Ministro Plenipotenciário em 

Teerã, 1954 a 1957. 
- Assistente do Comando da Es-

. cola Superior de. Guerra, 1957. 
- Promovido a . Ministro de Pri

meira Classe, por merecimento, 
. 1958. . 

- Secretário-Geral de Politica Ex
terior, 1958 a 1950. 

- Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, interino, 1958. 

- Presidente da Comissão para ·o 
Edifício do Ministério das Rela

. ções Exteriores em Brasília, 1958 .. 
-· 'Enviado Especial a Portugal, 

1959. 
- Embaixador em Atenas, 1959 a 

1964. 
- Embaixador em Paris,· 1964 a 

1965. 
- Chefe da Missão Especial nas 

negociações de resgate das obri
gações, em circulaç·ão, das Com
panhias E. F. · "São Paulo-Rio 
Grande" e "Vitória-Minas", Pa
ris, 1964. 

-· Delegado do Brasil na XII Con- · 
ferência Plenária do Bureau 
Internacional de Pesos· e Medi
das, Paris, 1964. 

- Embaixador em Santiago, 1966 a 
1967. 

- Embaixador em Jacarta, 1968 a 
1970. 
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- O· Embàixador Antônio Mendes 
Vianna,. nesta data, encontra-se 
na Secretaria de Estado das Re
lações Exteriores. 

Secretaria .de Estado das Relações 
Exteriores. · 

Em 14 de junho de 1971. - Ayrton 
Gil Dieguez, Chefe da Divisão do Pes
soal. 

(A . Comissão . de Relações Exterio
. res.) 

MENSAGEM 
N° 126, de 1971 

(N.o 192/71, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do SenadQ Federal: 

De conformidade com o disposto no 
art. 42, item lli da Constituição, te
nho a honra de submeter à aprovação 
de Vossas Excelências a escolha, que 
desejo fazer, do Senhor Carlos da 
Ponte Ribeiro Eiras, Ministro de Pri
meira Classe, . da Carreira de Diplo
mata, para exercer a função de. Em
baixador junto ao Govê:J;no da. Repú
blica Libanesa, nos têrmos dos arts. 
22 e· 23 da Lei n° 3.917, de 14 de ju
lho de 1961. 
2. Os méritos do Embaixador Carlos 
da Ponte Ribeiro Eiras, que me indu
ziram a escolhê-lo para o desempe
nho dessa elevada função, constam 
da . anexa informação do Ministério 
das Relações Extériores. 

Brasilia; em 17 de junho de 1971.
Emílio G. Médici. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 

MINISTRO DAS RELAÇõES EX
TERIORES 

Em 14 de junho de 1971. 
G/DP /DOP/C/SRC/178/312. 4 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emilio Garras-

tazu Médici 
Presidente da República. 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter à assi

natura de Vossa Excelência o. anexo 
projeto de Mensagem ao Senado Fe
deral, destinada à indicação· do Se
nhor Carlos da Ponte Ribeiro Eiras, 
Ministro de Primeira Classe, da Car
reira de Diplomata, para o exercicio 
da função de Embaixador junto ao 
Govêrno da República Libanesa, con
forme preceituam os arts. 22 e 23 da 
Lei n.0 3.917, de 14 de julho de 1961. 

2. ·o Itamaratr elaborou o Curricu
lum. Vitae do Embaixador Carlos da 
Ponte Ribeiro Eil"as," o quSil, junta-· 
mente com a mensagem ora subme
tida à assinatura de Vossa Excelên
cia, será apresentado ao Senado Fe
deral pára exame e decisão de seus 
ilustres Membros. 

Aproveito a oportunidade para re
novar a· Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barbosa. 

"CURRICULUM VITAE" DO SR. EM
BAIXADOR CARLOS DA PONTE 
RIBEIRO EIRAS. 

Nascido no Rio de Janeiro, Gua
nabara, 1909. Bacharel em Ciên
cias Jurídicas e Sociais pela· Fa
culdade de Direito de São Paulo. 
Cônsul de Terceira Classe, por 
concurso, 1934. 
Membro da Comissão de Recepção 
aos Cardeais, 1934. 
Membro da Comissão Executiva 
da Viagem Presidencial às Repú
blicas do Pirata, 1934. 
Membro da Comissão de Recep
ção ao Presidente dos Estados 
Unidos da América, 1936. 
Promovido a Segundo-Secretário, 
por antigüidade, 19~8. 
Cônsul em Miami, 1939 a 1941. 
Segundo-Secretário da Embaixa
da em Lisboa, 1941 a 1944. 

Cônsul em Argel, 1944. 
Segundo-Secretário junto à Lega
ção em Argel, 1944. 
Chefe da Delegação junto ao Go
vêrno Provisório da República 
Francesa, Argel, 1944. .. ' 

Segundo-Secretário da Embaixa-
. dà em Paris, 1944 a 1946. 

Secretário da Delegação do Bra
sil à Reunião da Comissão Prepa
ratória das Nações Unidas, Lon
dres, 1945. 
Assistente do Servico do Cerimo
nial da Conferência Interameri
cana para a Manutencão da Paz e 
da Segurança no Continente .. 
1947. 
Promovido a Primeiro-Secretário. 
por antigüidade. 1947. 
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Primeiro-Secretário da Embaixa
da em. Paris, 1947 a 1948. 
Primeiro-Secretário da Embaixa.
d:a em Havana, 1948 a 1951. 
Encarregado de Negócios em Ha
vana, 1951. 
Primeiro-Secretário da Legação 
no Cairo, 1951 a 1952. 
COnselheiro da Embaixada no 
Cairo, 1952 a 1954. 
Encarregado de Negócios no Cai-
ro, 1952, 1953 e 1954. · 

. ' 
Auxiliar do Gabinete do Ministro 
de Estado, 1954. 
A disposição do Secretário-Geral 
na Reunião de Ministros da Fa
zenda dos Países Membros da. Or-

. ganização dos Estados America
nos, Petrópolis, 1954. 
Representante Substituto do Mi
nistério ·das Relações Exteriore.c:: 
junto ao . Congresso Eucarístico 
Internacional, Rio de . Janeiro. 
1955. ' 

Chefe da Divisão do Cerimonial 
do Mini•stério das Relações Exte
riores, 1955 a 1957. 

Promovido a Ministro de Segunda 
Classe, por merecimento, 1956. 

Ministro-Conselheiro da Embai
xada no Vaticano, 1957 a 1958. 

- Ministro-Conselheiro da Embai
xada em Bruxelas, 1958 a 1962 . 
Encarregado d!e Negócios no Vati
cano, 1957, 1958. 

Encarregado de Negócios em Bru
xelas, 1958, 1959, 1960, 1961, 1962. 
e 1963. 

Membro da COmitiva do. Brasil 
nas solenidades do aniversário da 
Grã-Duquesa de . Luxemburgo, 
1962. 

· Secr:etário-Geral-Adjunto· para As· 
suntos d:a Europa Ocidental e 
Asia, 1964 a 1966. 

PromoVido a Ministro de Primeira 
Classe, por merecimento, 1964. 

Chefe do Gabinete do Ministro de 
Estado, 1966. 

Embaixador em Haia, de 1967 a 
1971. 

O Senhor Carlos da Ponte Ribeiro 
Eiras, nesta data, encontra-se no 
exercício de sua função de . Em
baixador em Haia. 

Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, em 14 de junho de 1971. 
- Ayrton Gil Dieguez - Chefe da 
DiVisão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exterio
res.) 

MENSAGEM 
N.0 127, de 1971 

(N.0 193/71, na origem) 
Eli..-celentíssimos Senhores Membros 

do Senado Federal: 
De conformidade com o disposto no 

art. 42 (item ID)" da Constituição, te
nho a honra de submeter à aprovação 
.de Vossas ·Excelências a escolha, que 
desejo fazer, do Senhor Carlos • Sette 
Gomes Pereira, Ministro de Primeira 
Classe, para exercer a função de Em
baixador junto ao Reino dos iPaíses 
Baixos, nos têrmos dos art.s. 22 e 23 
da Lei ri..0 3.917, de 14 de julho de 
1961. ' 
2. ·os méritOs· do Embaixador Carlos 
Sette Gomes P.ereira, que me induzi
ram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da 
anexa informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Brasilia, 17 de junho de 1971. -
Elmlio G. Médici. · 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 

MINISTRO DAS . RELAÇõES EX
TERIORES 

G/DP/DEOc/C/SRC/176/312.4 
Em 14 de junho de 1971. 
A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emilio Garras-
. tazu ·Médici, 

Prestdente da R~Übllca. 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de submeter à assi

natura de Vossa Excelência o anexo 
projeto· de Mensagem ao Senado Fe
deral, destinada à indicação do Se
nhor Carlos Sette Gomes Pereira, Mi
nistro de Primeira Classe, da Car
reira de Diplomata, para o exercicio 
da função· de Embaixador junto ao 
Reino dos Paises-Baixos, conforme 
preceituam os artigos 22 e 23 da Lei 
n.0 2.917, de 14 de julho de 196L 
2. O Itamarati elaborou o Curri
culum Vitae do Embaixador Carlos 
Sette Gomes Pereira, o qual, junta
mente com a Mensagem ora subme-
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tida à assinatura de Vossa Excelên
cia, será apresenta do ao Senado Fe
deral para exame e decisão de seus 
ilustres Membros. . 

Aproveito a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito .. - Mário Gibson 
Ba.rboza. ·. . . 

"CURRICULUM VITAE" DO SR. EM-
BAIXADOR CARLOS SETI'E GO
MES iPEREIRA •. 

Nascido em Cordeiro, Rio de Ja
neiro, 23 de outubro de 1910. Ba-

. charel em Ciências Jurídicas e 
Sociais, pela Faculdade de Nite
rói, 1939, Licenciado em Letras 
Clássicas, pela Faculdade . Nacio
nal de Filosofia, 1940. Diploma de 
Tratados e Politica Econômica do 
Brasil, pelo Instituto Rio-Branco, 

. 1954. . . 
Cônsul de Terceira Cla.Sse, por 
concurso, 1941. 
Vice-Cônsul em Caiena, .1943 a 
1945 .. 

Encarregado do Consulado em 
Paramaribo, 1944, 1945. 

· Vice-Cônsul em Antuérpia, 1945 a 
1946. . . . . . .. 

Promovido a Cônsul de Segunda 
Classe, por antigüidá.de, 1946. 

Cônsul-Adjunto em Antuérpia, 
1946 a 1948. 
A disposição da Missão Militar 
Brasileira junto ao Conselho Alia
do de Contrôle na Alemanha, 1948 
a 1950. · 

Secretário da Seção de Segurança 
Nacional, 1951 a 1955 .. 
Secretário da Comissão Nacional 
de Assistência Técnica, 1952 . 

Secretário da Comissão de Repa-
rações de Guerra, 1952. · 
Promovido a Cônsul de Primeira 
Classe, por merecimento, 1953. 
Secretário da Reunião dos Chefes 
de Missão em Países-Membros da 
Organização dos Estados Ameri
canos, 1954. 
Primeiro-Secretário ·da Embaixa
da em Viena, 1955 a 1957 . 

Encarregado de Negócios em Vie
na, 1955, 1956. 

Primeiro-Secretário da Missão· 
junto às Nações Unidas, ·1957 a 
1959. 
Assessor da Delegação do Brasil 
à Xll e à XIV Sessões da. Assem
bléia-Geral das Nações Unidas, 
Nova Iorque, 1958 e 1959, respecti
vamente. 
Assessor da Delegação do Brasil à 
XXV. Sessão do Conselho Econô
mico e SOcial.das Nações Unidas 
(ECOSOC), 1958. 

Representa:Q.te do Brasil na éon
ferência sôbre Arbitragem Comer
cial ·Internacional, Nova Iorque, 
1958. . . . 

Representante do Brasil e Relator 
na Comissão do Sudoeste Africa
no; e Representante do Brasil no 
Comitê de Bons Ofícios para o 
SUdoeste Africano, 1958 e 1959. 

·Encarregado da Missão junto às 
Nações Unidas, 1959. · 

· iP:rm;novido a Ministro de Segun
da Classe, por merecimento, 1959. 
Ministro-Conselheiro da Embai
xada em Assunção, 1960 ·a 1964. 
Presidente. da Comissão. Mista 
Brasil-Paraguai para a execução 
do Tratado de Comércio, 1960. 
Encarregado de Negócios em As-
sunção; 1961, 1962, 1963·. · · 
Membro da Missão· ÉSpecial à 
Posse do Presidente do Paraguai, 
1963. . ' -. . . ' . 

. Chefe do . Departamento de·. As
suntos Jurídicos do Ministério· das 
Relações Exteriores, 1964 a 1971. 
Presidente da Comissão de exame 
de questão das "Northon Utili
ties", Rio de Janeiro, 1965. 
Delegado-SU!plen te do Brasil à ll 
Conferência Interamericana Ex
traordinária, Rio de Janeiro, 1965. 
Promovido a Ministro de Primei
ra Classe, por merecimento, 1968. 
Delegado do Brasil à XV Confe
rência da Organização das Nações 
Unidas para a Alimentação e 
Agricultura (FAO), 1969. 

O Embaixador Carlos Sette Go
mes Pereira encontra-se, nesta 
data, no exercício da função de 
Chefe do Departamento de As
suntos Jurídicos do Ministério das 
Relações Exteriores. 
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·Casado com a Senhora • Lysia 
Coimbra Pereira, de nacionalida-
. de brasileira.. · 

·Secretaria de Estado dás Relações 
Exteriores, em ·14 · de. junho de 1971. 
- _Ayrton ·Gil Dieguez, Chefe da Di
visao do [E'i.essoal. · 

(A· Comissão àe Relações Exterio
res.) 

OFíCIO 

DO SR .. 1:~>-SECRETARIO DÁ CAMA
. RA DOS DEPUTAI)OS. 

Enca.lninhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO. mi LEI DA CAMARA 
' N.O ,26, d~ 1971 

(N.0 98-B/7l;.na. éa.sa. de origem) 

. Alte!ra o item I cio § 4.0 do art. 
64 da Lei n,0 3.807, de 26 de agôs
to de 1960, que dispõe sôbre a Lei 
Orgânica da .. Previdência Social. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O item I do § 4.0 do art. 

64 da Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto 
de 1960, passa a vigorar com a se
guinte redação: . 

"I - a concessão de auxílio
doença ou de aposentadoria por 
invalidez ao segurado que, após 
ingreSsar no sistema da previdên
cia social, ·fôr acometido de tu
bemulose ativa, lepra:; alienação 
mental, neoplasia maligna, ce
gueira, paralisia irreversível e in
capacitante, cardiopatia · grave, 
doença de Parkinson, espondiloar
trose anquilosante ou nefropatia 
grave, bem como a de pensão por 
morte, aos seus . dependentes." 

Art. 2.0 -Esta Lei entrará; em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 138,. de 1971 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos tênnos do artigo 51 da Consti
tuição, e para ser apreciado nos pra
zos nêle referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos dó Senhor Mi-

nistro de Estado do Trabalho e Pre
vidência Social, o anexo projeto de lei 

·que "altera· o item I do.§ 4.o. do artigo 
64 da. Lei n.0 3.807, de 26 de agôst.o 
de 1960"·. 

Brasília; 25 de maio . de ·1971. 
Emílio G. .Médici. 

.EXPOSIÇãO DE MOTIVOS.EWGM/ 
DF N.0 641 DO. SR. MINISTRO DO 

·.TRABALHO E PREVID:tl:NCIA 
SOCIAL 
Em. ~o de maio de 1971. 

·Excelentíssimo Senhor. Presidente da 
.República: · · 

Tenho a honra de -submeter à ele
vada consideração de Vossa Excelên
cia o anexo pr.ojeto de lei que mo
difica ·o item I do § 4.0 do artigo 64 
dá· Lei ·orgânica da Previdência So'
cial para nêle incluir .. a doença ·áe 
Parkinson· a espondiloa.rtrose anquilo
sante, a nefropatia grave eritre as 
moléstias que isentam ·os segurados 
do cumprimento do período de· ca
rência pa.i:a concessão de aposenta
doria por ·invalidez ou pensão aos 
seus dependentes, no caso de morte. 

A pretensão que ora submeto ao 
superior critério de Vossa Excelência 

. vai buscar origem em Memorial que 
foi dirigido a.êste·Ministério pela Con
federação Nacional dos TrS~balhado
res em Comunicações e Publicidade 
invocando a Lei n.O 5 .483, de 19 de 
agôsto · de 1968, que ad<itou a provi
dência em relação aos servidores pú
blicos. O racio.cínio que .justifica essa 
assemelhação·. não é o de que os pla
nos de amparo ditados para o segu
rado da Previdência Social e para 
o servidor público devam · ser iguais, 
pois que estabelecidos sôbre pressu
p<lstos diversos; ·a razão é a de que 
se a lei, dentro· de certo sistem:a·jurí
dico, qualifica uma doença como in-

. capacita,nte, é inadmissivel que outra 
lei, enumerando causas· de incapaci
dade, a· exclua. 

Pot outro lado, não se trata de 
criar prestação, nem majorá-la, nem 
muito menos estendê-la. Nada se mo
difica, pois, ·quanto à prestação, sua 
medida, ou sua causa; a ·alteração 
pretendida visa, apenas, a subtrair 
dos efeitos da condição imposta (a 
complementação de prazos de carên
cia) certas hipóteses ainda não erigi
das em· mo.tivos. da exceção. 
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Ora, a • carência não é . .um meio de 
obtenção de recursos para o custeio 
das prestações, mormente dentro do 
sistema da "repartição", não valendo, 
assim, como fonte específica, cuja 
substituição devesse ser prevista. Além 
disso, as doenças arroladas como 
motivos de dispensa da carência in
fluem de manetra escassa no montan
te dos gastos de manutenção dos be
nefícios, sendo ainda · de menor re
lêvo; as agora indicadas, pára mte
grar-lhes o elenco. 

Sob êstes aspectos, dentre outros de 
menor significação, foi a matéria ·exa
minada pelos órgãos técnicos dêste 
Ministério, tendo . sido objeto, aliás, 
da Resolução n.0 72, de 2 de fevereiro 
de 1971, do Conselho Diretor do De
paitamento Nacional ·da Previdência 
Social, que acolheu a pretensão ·com 
as .modificações já introduzidas no 
projeto, recomendando a providência 
de ordem legislativa que ora solicito 
a Vossa Excelência. Acredito estar 
contribuindo, assim, para o aprimo
ramento do Sistema Orgânico da Pre
vidência Social e sua progressiva ade
quação à realidade nacional, atento, 
como sempre aos legítimos interêsses 
dos trabalhadores. 

Sirvo-me · da oportunidade para 
apresentar a V:ossa Excelência os pro
testos de meu mais profundo res
peito. - Júlio Barata. 

<As Comissões de Legislação Social 
e cze Saúde.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 27, de 1971 

(N."' 99-B/71, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDEN"l'E DA REPWLICA) 

Dá· nova redação a dispositivos 
dà. Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto;-Iei 
n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, 
e dá. ~utras providências: 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O § 3.0 do art. 13 e o 

parágrafo único do a.rt. 14 da Conso
lidação das Leis do Trwbalho, apro
vada pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 
de maio de 1943, passam a vigorar com 

·· a seguinte redação: 
"Art. 13 - .............. · ...... . 

§ 3.0 - Nas localidades onde não 

fôr emitida a Carteira de. Traba
lho e Previdência Social poderá 
ser admitido, até 30 (trinta) dias, 
o exercício de emprêgo ou ativi
dade remunerada por qruem não 
a possua, ficando a emprêsa obri
gada a permitir o comp:n-ecimento· 
do· empr.egado ao pôsto de emis
são mais próxmo. · 
Art. 14 - .............. ~· ..... . 
••• o • o •••• 'o o ••••• o ••••••••••• •· ••• 

Parágrafo único - Na impossi
bilidade comprovada de convênio 
com os órgãos indicados, será ad
mitido c·onvênio com Sindicato, 
para o mesmo fim." 

Art. 2.0 -:--- O art .. 16 e seu pa.rágrafo 
único, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.0 5A52, de 1.0 de maio de 1943, pas
sam a ter a seguinte redação·: 

"Art. 16 -A Carteira de Traba-
. lho e Previdência Social conterá, 

além do número, série e data da 
emissão, os seguintes · elementos 
quanto ao por.tador: · · 
I - fotografia de frente, de 3x4 
centímetros, com data, de menos 
de um ·ano; 
n - impressão digital;. 
m - nome, filiação, data e lugar 
de nascimento e assinatura; 
IV- espeCificação do documento 
que tiver servido de base para a 
emissão; 
V - nome, idade e estado civil 
dos dependentes; 
VI - Decreto de Naturalização, 
ou data da chegada ao Brasil e 
demais elementos constantes do 
documento de Identidade de Es
.trangeiro, quando fôr o caso; 
vn - contrato de trabalho e ou
tros elementos de proteção ao tra
balhador. 
Parágrafo único - A Carteira de 
de Trabalho e Previdência Social 
será fornecida mediante a apre
sentação, pelo interessado, dos se
guintes elementos: 
a) duas fotografias com as carac
terísticas do item I; 
b) cer.tidão de idade, ou docu
cumento legal que a substitua; 
c) Decreto de Naturalização, 
quando fôr o caso, ou, se estran-
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gel.ro, carteira de estrangeiro au
torizado a exercer atividade re
munerada no País e, quando se 
tratar de fronteiriço, o documento 

. de identidaõe expedido pelo órgão 
próprio;· · 
d) além das demais exigências, 
quando se tratar de menores de 
18 anos, atestado médico de ca
pacidade · física, comprovante. de 
escolaii.dade, e autorização do pai, 
ou mãe, ou responsável legal e, 
em sua falta, na seguinte ordem 
de preferência, qualquer dos avós, 
irmã!Os maiores, ou tios, sob cuja 
guarda estiver o menor, ou au
toridade judicial competente; 
e) prova de alistamento ou de 
quitação com o serviço militar, 
dentro dos limites da idade e va
lidade previstos na legislação es
pecífica; 
f) outro documento hábil que con
tenha os dados previstos neste 
artigo." 

Art. 3.0 - O caput do art. 21 da 
Oe>nsolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.O S..45~, 
de 1.0 de maio de 1943, :passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 21- Em caso de impresta
bilidade ou esgotamento do es
paçó destinado a registras e ano
tações, o interessado deverá obter 
outra cartei.l'a, conservando-se o 
.número e a série da anterior." 

Art. 4.0 - Esta lei entrará. em vi
gor na data de sua publicação, revo

. gadas as disposições em contrário. 
:MENSAGEM 

N.o 137, de 1971 
Excelentissimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 
Nos têrmos do art. 51 da Consti

tuiçãiO, e para ser apreciado nos pra
oos nêle referidos, tenho a honra de 
submeter à · elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado do Trabalho e Pre
vidência Social, o anexo projeto de 
lei que "dá nova redação a dispositi
vos da Consolidação das Leis do Tra
balho referentes à Carteira de Tra
balho e Previdência Social, e dá ou
tras providências". 

Brasilia, 25 de maio de 1971. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO· SR. 
MINISTRO DO TRABALHO E PRE
VID:G:NCIA SOCIAL SG-DF-N.o 634 

Em 18 de maio de 1971 . 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da ·República: 
Não obstante sua recente reformu

lação pelo Decreto-lei n.O 926, de 10 
de outubro de 1969, as normas. da 
Consolidaçá.o· das Leis do Trabalho re
lativas à em.issão da Carteira de Tra
balho e Previdência Social têm-se re
velado passíveis de outras modifica
ções. 
2. Ve.rificada a possibilidade de nova 
reformulação' dos dispositivos em 
aprêço, constituiu-se, no Departa
mento Nacional de Mão-de-Obra dêste 
Ministério, uma Comissão Especial, 
cujos estudos foram, afinal, transfor
mados no projeto anexo. 
3. As modificações ora sugeridas têm 
por finalidade o aperfeiçoamento dos 
serviços de emissão da Carteira de 
T.rabalho e Previdência Social e a fi
xação da imagem desta última como 
documento de fé pública. 
4:. Tenh·o, pois, a honra de submeter 
à elevada decisão de Vossa Excelên
cia, o anexo Projeto de Lei dando 
nova redação a dispositivos da Con
solidação das Leis do Trabalho refe
rentes à emissão da Carteira de Tra
balho e· Previdênc.ia Social. 

Valho-me da oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência pro
testos de profundo respeito. - Júlio 
Barata. 

PARECER 
N.0 134, de 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câm~ .n.0 1171 (n.0 2.278-A/70, na. 
Câmara, que dá nova. redação ao 
art. 7.0 do Decreto-lei n.0 43, de 18 
de novembro' de 1966, · que cria o 
Instituto Nacional do Cinema, torna 
da exclusiva competência da União 
a c«msura . de filmes, estende aos 
pagamentos do exterior de filmes 
adquiridos a preços fixos o disposto 
no art. 45 da. Lei n. 0 4.131, de 3 de 
setembro de 1962~ prolToga por 6 
meses dispositivos de legislação sô
bre a exibição de filmes nacionais, 
e dá outras providências. 
Relator: Sr. Heitor Dias 
Pela aprovação: Nada há de incons

titucionalidade ou de injuridicidade 
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no projeto que cuida de uma pequena 
alteração do Decreto-lei n.0 4.3/66, a 
qual se restringe ao acréscimo de um 
.item ao art. · 7.o. que inclui, entre os 
membros do Conselho Deliberativo do 
Instituto Nacional do Cinema, por su
gestão do Senhor Ministro da Educa
ção, um ''representante da Assessoria 
Especial de Relações Públicas da Pre
sidência da República". 

Por seu turno, o ilustre Senador Jo
. sé Lindoso· apresenta emenda dando 
nova redação ao § 3.0 do mesmo ar
tigo, e, segundo a qual, 

"as decisões do Conselho Delibe
rativo . serão tomadas com base 
nos trabalhos e pareceres elabo
rados pelas secretarias de Plane
jamento e Coordenação." 

Ainda aí, nenhuma alteração· no 
que tange ao conteúdo de constitucio
nalidade e juridicidade, apresentando, 
porém, a emenda de. redação abaixo: 

EMENDA N.O 1-CCJ 

Onde se lê "Secretarias" ... 

Leia-se: "Secretaria". 
Assim sendo, somos pela aprovação 

do projeto e da emenda, 
. .E' o nosso parecer, s.m.j. 

Sala das· Comissões, em 9 de junho 
de 1971.- Daniel Krieger, Presidente 
-Heitor Dias, Relator- Nelson Car
neiro - Wilson Gonçalves - Helvídio 
Nunes - Gustavo Capanema -· ·JoSé 
Lindoso. 

PARECER 
N.o 135, de 1971 

da Comissão de Educação e Cul
tura, sôbre o Projeto de Lei da 

·Câmara n.o 1, de 1971. 

Relator: Sr. Benjamin Farah 

Retoma a esta Comissão, em virtu
de de emenda apresentada em plená
rio pelo Senador José Lindoso, o' Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 1, de 1971. 

2. A matéria teve origem na Mensa
gem n.O 296, de 1970, do Senhor Pre
sidente da República, acolhendo ex
posição de motivos do Ministro da 
Educação e Cultura. A referida expo
sição de motivos esclarece que a alte
ração proposta tem como único obje-

ti v o alterar dispositivos do· Decreto-lei 
n.0 43, de 1966, com o acréscimo de um 
item ao art. 7.0, incluindo entre os 
membros do Conselho Deliberativo do 
Instituto Nacional do Cinema (INC) 
um "representante da Assessoria Es
pecial de Relações Públicas da Presi
dência da República" (AERP). 

3. A· eniéri.da apresentada pelo ilus
tre Senador José Lindoso altera are
dação dada pelo projeto ao § 3.0 do 
art. ·7.0 do Decreto-lei n.o 43, de 1966, 
adaptando-a · aos têrmos do :Decreto 
n.O 6.657, de 1970, que substituiu, na 
estrutura do Instituto Nacional do Ci
nema, a "Secretaria Executiva" pelas 
Secretarias de Planejamento e Coor
denação .. 

4 .. Ante essas razões, somos pela 
aprovação da Emendá n.0 1, de Ple
nário, e contrário à emenda da Co
missão de Constituição e· Justiça, que 
se refere a "Secretaria", no singular. 

E' o parecer. 

Sala das Comissões, em 17 de junho 
de 1971. -· Gustavo Capanema, Presi
dente- Benjamin Farah, Relator-

· Geraldo Mesquita - João·•Calmon -
Cattete Pinheiro. 

EMENDA A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES SUPRA 

EMENDA N.0 1 

·. Ao Projeto de Lei -da Câmara 
n.0 1, de 1971 (n.o 2.278-A/70, na 
Casa de origem), que dá nova re
dação ao art .. 7.0 do Decreto-lei 

. n.0 43,. de 18-11-66, que ena o Ins
tituto' Nacional do Cinema, torna 
da exclusiva competência da 
União a censura de filmes, esten
de aos pagame:ntos do exterior de 
filmes adquiridos .a preços fixos o 
disposto .no art. 45 da Lei n.0 4.131, 
de 3 de setembro· de 1962, prorro
ga por 6 meses disp~itivos de le
gislação sôbre a exibição de- fil
mes nacionais, e .. dá. outras _provi
dências .. · 

Dê-se ao § 3.0 do art. 7.0 do projeto 
· a seguinte redação: 

"Art. 7.0 - ............. · ..... ; .. 

................................. 
§ 3.0 - As decisões do Conselho 
Deliberativo serão tomadas com 
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base ·nos trabalhos e pareceres 
elaborados pelas Secretarias de 
Planejamenta. e Coordenação." · 

. Sala das Sessões, em 13 de maio de 
19.71. - José L.mdoso. 

PARECER 
N.o 136, de 1971 · 

da Comissão de R~dação, apre
. sentando redação final do Projeto 
-de Lei da Câmara n.0 11, de 1971 

(n.0 5-B/71, ria Cas.a de origem). 

Relator: Sr. Danton Jobim 

.· A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Lei da Câmara n.0 

11, de 1971 (n.0 5-B/71, na Casa de 
origem), que concede pensão especial 

, ao Cientista e Pesquisador Ceslàu Ma-
ria :Siezanko. · 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 
1971. - Antônio Carlos, Presidente -
Danton Jobim, Relator- Cattete Pi
nheiro. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 136, de 1971 

Redação final do Projeto de Lei 
da·· Câmara n.0 11, de 1971 (n.0 

5-B/71, na Casa de origem), que 
concede pensão especial ao Cien
tista e Pesquisador Ceslau ·Maria 
Biezanko. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - E' concedida ao Cientista 
e Pesquisador Ceslau Maria Biezanko, 
por sua relevante contribuição à pes
quisa científica brasileira, pensij.o es
pecial equivalente a quatro vêzes o 
maior salário-mínimo vigente n~ País. 

Art. 2.o - A pensão especial de que 
trata o artigo· anterior será· devida a 
partir de 1.o de janeiro de 1970 e será 
intransferível; correndo .. a despesa. à 
conta de dotação orçamentária do Mi
nistério da Fazenda, destinada aos 
pensionistas da União. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
. na. data de ·sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PARECER 
· N.0 137, de 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 13171, que dá nova re

. dação · ao artigo 33 da Lei n. 0 

3.807, de 26 de agôsto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social). 

·Relator: Sr. Nelson Carneiro · 
. . . 
RELATóRIO 

O auxilio-natalidade, pela ·Lei n.o 
3. 807, de 26 d:e agósto de 196() (Lei 

. Orgânica ·da Previdência Social); mo
dificada pelo Decreto-'lei n.0 66, de 21 
de novembro de 1966, está assim dis
ciplinado: 

"Art. ·33 O ·auxilio-natalidade 
garantirá, após a realiza,ção de 12 
· (do:zJe)· oontribuições mensais, à 
segurada gestante, ou ao segura
do, pelo parto de sua espôsa não 
segurada, ou de pessoa designa
da na forma do § 1.0 do art. 11, 
desde que inscrita esta pelo menos 

.300. (trezentos) dias antes do 

. parto, uma quantia paga de uma 
só . vez,. igual ao. salário-mínimo 
vigente na localidade de traba-
.lhO· do :segurado." · 

· Paragráfo único ·- É obrigató
ria, independentemente do cum
primento do prazo de carência, 

· a assistência à maternidade, na 
forma. pennitida pelas condições 
da localidade em que a gestnte 
residir: · 

o nobre Senador Benedito Ferrerra 
pleiteia, através do. Projeto de Lei do 
Semido. n.0 13, de 1971, que se lhe • dê 
a seguinte redação·: · 

"Ari. 33 - O auxílio-natalidade 
garantirá,, após a realização de 
doze contribuições mensais, à se
gurada gestante, ou ao segurado, 
pelo parto de sua espôsa não se
gurada; ou de pessoa designada 
na forma do.§ 1.0 do art. 11, desde 
·que inscrita esta pelo menos tre
zentos dias antes do parto, uma 
quantia· correspondente ao salá
ria,;.minimo vigente na localidade 
de trabalho do segurado. 
§ 1.0 - Será o valor do auxilio
natalidade depositado pelo INPS 
em conta de poupança livre com 
correção monetária aberta na Cai
xa Econômica Federal em favor, 
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conforme o caso, de uma das pes
soas de que trata o artigo e só 
poderá ser le'V'antado: 
a) quando o filho. completar onze 
anos de idade· · ' . 
b) quando ocorrer o falecimento 
do menor antes do prazo fixado 
na alínea anterior; . 
c) . em caso de ser o menor aco
metido de enfermidade, atestada 
pelo INPS .. 
§ 2.0 - É obrigatório, indepen
dentemente do cumprimento do 
prazo de carência, a assistência 
à maternidade, na fonna permi
tida. pela;s condd.ções da locaJi
dade em que a gestante residir. 
§ 3.o- Quando não houver pos
sibilidade de prestação de assis
tência médica à gestante, o pa
gamento do auxílio-natalidade 
será imediatamente feito." 

Ao justificar sua proposição, o 
atuante Senador goiano esclarece que 
o Decreto-lei n.0 66 "tornou ·Obriga.
tório para a Previdência Social a 
assistência médica- à gestante, elimi
nando a hipótese da elevação do be
nefício ao dôbro do valor no caso de 
falta da prestação médico-assisten
cial", como dispunha a Lei Orgâni
ca. 

. Dessa determinação legal parte o 
ilustre proponente para determinar 
que, em vez do pagamento imediato 
do auxílio-natalidade, .. dita quantia 
seja depositada pelo INPS em conta 
de poupança livre, com correção mo
netária, na Cai:x;a Econômica Fede
ral, paxa levantamento no tempo e 
nas hipóteses já relacionadas. 

É o relatório. 
VOTO 

Ainda que não participe do otimis
mo do nobre parlamentar, no que tan
ge à assistência à maternidade pelo 
INPS, a da conveniência de se recusar 
à gestante, de logo, o modesto auxi
lio-natalidade, que hoje lhe é pago na 
base de um salário-minimo da região, 
creio que êsse exame, de mérito, é pri
vativo da douta Comissão de Legisla
ção Social. Cumpre-nos, apenas, di
zer sôbre a constitucionalidade e a 
juridicidade da proposição. 

Flagrante é sua constitucionalidade, 
ainda em face do parágrafo único do 

art. 165 da Emenda Constitucional 
n.o 1. E quanto a juridicidade não 
encontro, igualmente, nenhum óbice a 
remover. 

Apenas, para melhor informação 
dos ilustres pares, permito-me atuali
zar a legislação citada, para reprodu
zir, com a redação igualmente defei
tuosa e- injusta do Decreto-lei n.0 66, 
de 1966, o texto em vigor da Lei Or
gânica da Previdência SOcial: 

"Art. 11- Consideram-se depen..,. 
dentes dos segurados, para os 
efeitos desta Lei: 
I - a espôsa, o marido inválido, 
os filhos de qualquer condição 
menores de 18 (dezoito) anos ou 
inválidos, e as filhas solteiras de 
qualquer condição .menores de 21 
(vinte e um) anos ou inválidas; 
II - a. pessoa designada, que, se 
do sexo masculino, só poderá ser 
menor de 18 (dezoito) anos ou 
maior de 60 (sessenta) anos ou 
inválida; 
m-o pai inváli~o e a mãe; 
IV - os irmãos de qualquer con
dição menores de 18 (dezoito) 
anos ou inválidos, e as irmãs sol
teiras ·de qualquer condição me
nores de 21 (vinte e um) anos ou 
inválidas; 
§ 1.o - A existên.cia de depen
dentes de qualquer das · classes 
enumeradas nos itens dêste arti
go exclui do direito às prestações 
os dependentes enumerados nos 
itens subseqüentes, ressalvado o 
dispo~to nos §§ 3.0, 4.o e s.o . 
§ 2.0 - Enquiparam-se aos filhos, 
nas condições estabelecidas no 
.item I, e mediante declaração es
crita do segur~do: 
a) o enteado; 
b) o menor que, por determina
ção judicial, se ache sob sua 
guarda 
c) o menor que se ache sob sua 
tutela e não possua bens .sufi
cientes para o próprio sustento 
e educação; 
§ 3. o - Inexistindo espôsa ou ma
rido inválido com direito às pres
tações, a pessoa designada pode
rá, mediante declaração escrita 
ido segurado, concorrer com os 
filhos dêste. 
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§ 4 .. o - Não sendo o segurado ci
vilmente casado, considerar-se-á 
tàcitamente designada a pessoa 
com· que se tenha casado segundo 
rito religioso, yresumindo-se fei
ta a declaraçao prevista no pa
rágrafo anterior. 
§ s.o - Mediante declaração es
crita do segurado, os dependentes 
enumerados no item m poderão 
concorrer com a espôsa ou ma
rido inválido, ou com a pessoa 
designada, salvo se existirem fi
lhos com direito às prestações." 

É o meu voto. 
Sala das, Comissões, ·em 19 de maio 

de 1971. - Daniel Krieger, Presidente 
- Nelson ·Carneiro,. Rel;:~.tor - José 
Lindoso - Antônio Carlos - Emival 
Caiado- José Sarney- Accioly Fi
lho. 

PARECER 
N.o 138, de 1971 

da. Comissão de Legislação So
cial~ sôbre o Projeto 1de Ll.lei do 
Senado n. 0 13, de 1971. · 

Relator: Sr. Paulo Tôrres 
Apresentado pelo ilustre Senador 

Benedito Ferreira, o presente projeto 
dá nova redação ao artigo 33 da Lei 
Orgânica da Previdência Social, que 
instituiu a concessão do "auxilio-na-

. talidade", "após a realiza9ão de doze 
contribuições mensais; a segurada 
gestante, ou ao segurado, pelo parto 
de sua espôsa não ~gurada, ou de 
pessoa designada na forma do § 1.0 do 
art. 11, desde que inscrita esta pelo 
menos trezentos dias antes do parto, 
uma quantia, paga de uma só vez, 
igual ao salário-mínimo vigente na 
lo.caliciade de . trabalho do segurado" 
(redação dada pelo Decreto-lei n.0 66, 
de 1966). . 
o mesmo artigo, em seu parágrafo 

único, toma obrigatória, "indepen-
. dentemente do cumprimento do prazo 
de carência, a assistência à materni
dade, na forma permitida pelas con
dições da localidade em que a ges
tante residir". 
2. A proposição mantém o caput do 
artigo, tranforma o parágrafo único 
em § 2.o, e inclui dois novos parágra
fos, o 1.o e o 3.0, com as seguintes 
redações: · · 

'"§ 1.() - Será o valor do auxilio
natalidade depositado pelo INPS 
em conta de poupança livre com 
correção monetária aberta na. 

Caixa Econômica. Federal em :fa
vor, conforme o caso, de uma. da.~ 
pessoas de que trata o artigo e so 
poderá ser levantado: · 
a) quando o filho completar onze 
anos de idade; 
b) quando ocorrer o falecimento 
do menor antes do prazo fixado 

· na alínea anterior; 
c) em caso de ser o menor aco
metido de enfermidade, atestada. 
pelo INPS. · .. " 
"§ 3. o - Quando não houver pos
sibilidade de prestação de assis
tência médica à gestante, o paga
mento do. auxilio-natalidade será 
imediatamente feito." 

3. o ilustre Autor, em sua justifica
ção, assim se expressa: 

"É clara a. finalidade dêsse bene
fício,. qual a. de auxiliar o segura
do no atendimento das despesas 
decorrentes do· nascimento de fi
lho. Contudo, desde o momento 
em que se tornou obrigatória a 
prestação de assistência. à gestan
te independentemente mesmo do 
págamento mínimo de doze con
tribuições, o benefício já inex
pressivo perdeu, quase con:pleta.
mente, sua finalidade. Da.1 a so
lução que o projeto intenta. dar à 
matéria. , 
De fato, o imediato recebimento 
da importância ocorreria. sobre
tudo na hipótese de não ter o 
INPS prestado a assistência obri
gatória à gestante. Nesse caso, é 
evidente a ocorrência de despesas 
a serem, de pronto, indenizadas. 
Nas outras, a vinculação do au
xilio a depósito com correção mo
netái-ia, além de estimular a pou
pança e produzir rentabtlidade, 
teria o seu levantamento condi
cionado à aquisição por parte do 
menor da idade de onze anos, 
quando efetivamente aume~tam. 
os gastos com sua· manutençao." 

4. Discordamos, no entanto; das 
conclusões do ilustre Autor. O auxilio
natalidade, como o seu nome indica, 
foi criado com a finalidade de ampa
rar os segurados, por ocasião do nas
cimento dos seus filhos, com a con
c·essão de uma importância destina
da a cobrir os gastos imediatos com a 
criança, tais como roupas, remédios, 
berços etc. Já .a assistência à mate;
nidade destina-se a amparar a mae 
gestante, com o necessário atendi-
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·m:ento in.édico. Um benefício não se 
:confunde com o outro. 
'5; A alteração proposta no projoeto 
d~svirtua, totalmente, a finalidade 
p r e c í p u a do benefício-natalidade, 
transformando-o em três outros: 
. . ' 1. 0 ): no ca5o da alínea a, em uma 

espéci·e de "auxilio;.infância", ou 
"auxílio-adolescência"; 
i.o) no cásO da alínea b, num "au
xílio-funeral" a?s pais; e 

. 3.0 ) no·caso da alínea c, num "au
. xílio-enfermidade" .. 

· 'Tôdas as hipóteses vinculadas, se
gundo o Autor, ao "estímulo a pou
pança" forçada. 
6.· Essa. transformação, no nosso en
tender, é justificável. Seria o caso, 
isso sim, de se instituir os novos be
nefícios, desde que indicada a corres
pondente fonte de custeio global, nos 
têrmos . do parágrafo único do artigo 
165 da Constituição, mas nunca o de 
se. extinguir -. embora não clara
mente- o benefício do "auxílio-nata
lidade", que tem alto conteúdo social 
e humano e é tão esperado por todos 
quantos têm parcos recursos. 
7. Ante o exposto; entendemos que o 
benefício do "auxílio-natalidade" de
va.· continuar existindo na forma 
atual de um auxílio pecuniário por 
ocasião do nascimento e não futura
mente, pelo advento de outras .hipó
teses que, inclusive, podem não ocor
rer, razão por .que opinamos pela re
jeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 15 de ju
nho de 1971. - Franco Montor:o, Pre- · 
sidente - Paulo Tôrres, Relator 
Orlando Zancaner __; Heitor Dias. 

PARECER 
N.o. 139, de 1971 

da Comissão de .Redação, apre
sentando. a redação final do Pro
jeto .de Resolução n.0 20, ·de 1971. 

· Relator: Sr. Dailton Jobim 
, A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Resolução n.0 20, de 
1971, que suspende a execução da par
te final do art. 145 da Constituição do 

. Estado. do Rio Grande do Norte. 
Sala das Sessões, 17 .de junho de 

1971. - Antônio Carlos, Presidente -
Danton Jobim, Relator - Cattete. Pi
nheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 139, de. 1971 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 20, de 1971. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
VII, da constituição, e eu, ............ . 
· ....................... , ... Presidente, 
promulgo a seguinte 

· RESOLUÇAO · 

N.0 ••. , de 1971 

Suspende, por inconstituciona
lidade, a execução de· expres5ão do 
art. 145 da Constituição do Estado 
do Rio Grande do 'Norte. · · 

O Senado Federal resolve: ' 
Art. 1.0 - É suspensa, por inconsti:

tucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva prof~rida pelo Supremo 
Tribunal .Federal, em 4 de. novembro 
de 1970, nos autOs da Representação 
n.0 814, do Estado do Rio Grande do 
Norte, a execuçãp da expressão " .... 
ou licenciados para comissão i:io Po
der Executivo, enquanto · permanece
rem no exercício dos respectivos car
gos", do art. 145 da Constituição da
quele. Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor. na data de sua publicação, re
vog~das. as disposições em c.oi:ltrário .' 

'PARECER 
N.0 : 140, de 1971' 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre ·.o Ofício·· n.o 4, de 
1970 (OfJ32/69/PiMC, de 4-12-69, 
na origem), do PreSidente :do · Su
premo Tribunal Federal, remeten
do cópias das notas taquigráficas 

. e "do acordão proferido por aqúêle 
Tribunal, nos autos ·da Represen

. tação · n.0 753, do Estado de São 
· Paulo;. o qual declarou a inconsti
. tucionalidade dos vocábulos "atra-
vés do Tribunal d.e ·Justiça" no 
inciso V do art. 55 da Con5titlii
·ção do Estado;. o art. 147- da mes
.ma Constituição; o inci'so II' do 
art. 4.0 das Disposições .Transitó
rias e os arts. 10, ·11, 12,, 17 das 
mesmas disposições. · 

Rel:ttor: Sr, Gustavo Capan~ma 

O Senhor Presidente do Supremo 
'Tribunal Federal comunicou ao Se-

~ , ,' • ' • -: • 1 t 
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nado a decisão· tomada por aquela 
alta côrte de justiça com relação. à 
representação, que toll?-OU o n.0 753, 
de 1968, do Sr. Governador dê São 
Paulo, alegando a inconstitucionalida
de de vários dispositivos da COnstitui
ção de· .1967 do Estado. Os dispositivos 
considerados violados da Constitui
ção Federal, _também naquele ano; fo;.. 
ram os seguintes: as palavras. "atra
vés do Tribunal de. Justiça" do inciso 
V do art. 55 e o art. 147; e, bem as
sim, · nas Disposições Transitórias, o 
inciso II'do art. 4.0 , e os arts. 10, 11, 
12 e 17. A decisão · foi tomada pelo 
voto da maioria absoluta dos· mem
bros, e, publicada a 11 de outubro de 
1968, transitou em julgado. 

. A questão estaria resolvida por esta 
simples exposição dos seus têrmos se 
nãO fêssem os acontecimentos políti
cos do fim de 1968. Em conseqüência 
dêsses acontecimentos,. veio a ser edi
tada, pela Emenda Constitucional n.O 
1, em outubro de 1969, nova Constitui
çã,o Federal, e, em decorrência disso, 
logo se editou nova Constituição · do 
Estado de São tl?'aulo .. 

A decisão do Supremo Tribunal Fe
deral, com relação às impugnações 
articuladas contra a. Constituição 
paulista de 1967, foi proferida em 12 
de junho de 1968. O Sr. Presidente 
daquele egrégio Tribunal ainda não 
tinha dado conhecimento dessa deci
são ao Senado Federal, para a indis
pensável providêncio. da suspensão de 
execução dos dispositivos declarados 
insconstitucionais, quando foi revoga
da a Constituição do Estado, objeto 
da decisão judiciária, e substituída 
por nova Constituição, editada em 
outubro de 1969. 

·Análise atenta do preâmbulo da 
Emenda Constitucional n.0 1 à Cons
tituição Federal rle Ul67, assim cnmo 
do preâmbulo da Emenda Cons15tu
nal n.0 2 à Constituição de São Paulo 
do mesmo ano, deixa bem cl&ro que 
não é de emenda ou rle emendas que, 
em ambos os casos, se trata, mas, na 
verdade, de novos texto.s consbituclo
nais, completos e exaustivos inclusive. 
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em· matéria de· Disposições Transitó-
rias. · 

É fora de dúvida que a decretaÇão 
do nôvo texto constitucional federal. 
importou em revogaÇão . de tôda a 
Constituição Federal de 1967, do mes-. 
mo modo que o nôvo texto constitucio
nal estadual acarretou a revogação de 
tôda a Constituição de São Paulo,' -de 
1967. . . ' ' 

Esta conseqüência, · nos casos, · de-'· 
corre da simples aplicação do dispostp · 
no § 1.0 do art. 2.0 da Lei ·de Intro.:. 
dução ao Código Civil Brasileiro; se• 
gundo o qual a lei posterior revoga a 
anterior "quando regule inteiramente· 
a matéria de que tratava a ·lei· ante:..· 
rio:i:". É coisa sabida que· êstc dispos.l.:.. 
tivo legal não é pertinente apenas ao 
Direito Civil, mas é próprio, também,, 
como regra de aplicação do. Direito· a. 
todos os ramos e graus da legislação. 

Se, dêste modo, já agora não exist.e· 
a Constituição paulista de 1967, inclu.; 
sive as suas Disposições Transitórias·, 
cabimento não há mais ,para suspen-, 
der a execução de alguns de seus dis~ 
positivos, declarados inconstitucionais 
pelo Supremo Tribunal Federal. · · 

Mas convém. não. perder de· vista' 
que constitucionalistas há, no estran
geiro e entre· nós, que entendem que 
as disposições de unia Constituição 
revogada, que não entrem em contrá
dição com disposições P.xpressas · da 
Constituição nova, subsistem coni o. 
caráter de textos de legislação ordi
nária.· 

Controverteu-se esta matéria na. 
apreciação da Representação n.0 753, 
de 1962, do Sr. Governador de São 
PaUlo, objeto que é do presente. Pa-. 
recer. 

o .caso foi que, entre os dispositivos 
que a representação paulista. impug
nava, um havia, no texto permanente 
da Constituição estadual discutida, do' 
teor seguinte: 

"Art. 147 - Consideram-se vi
gentes, com o caráter de lei ordi
nária, os artigos da Constituição 
promulgada em 9 de julho de 1947 

. que não contrariem esta Consti
tuição." 

' I 
'. 
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O ilustre Procurador-Geral da Re
pública desde logo aceitou a doutrina 
favorável à preser-;acão de. dispúsiti
vos da ponstituiçªo anterior, aos quais 
expressamente nao s~ contrapunha a 
Constituição ·nova, dizendo tratar- se 
de "princípio doutrinário· geralmente 
aceito". 

Mas, no julgamento, sendo relator 
o eminente Ministro Djaci Falcão, se 
viu que não se tratava de princípio 
assim tão assente, mas, ao contráriv 
havia controvérsia, e a balança pen
dia para o lado da doutrina centrá.,. 
ria, isto é, dos que entendem que a 
Constituição nova revoga por inteiro 
a . anterior Constituição, dela não 
subsistindo nenhum dispositivo, nem 
mesmo com o caráter de lei ordiná-
ri~ . . . 

O Relator divergiu do Procurador
Geral e foi acompanhado pela maio
ri~ do Tribunal, só tendo havido dois 
votos divergentes. Prevaleceu o prin
cípio consoante à regra do § 2.0 do 
art. 1.0 da .Lei da Introdução ao Có
digo Civil Brasileiro, a saber, a nova 
Constituição destrói tôda a Constitui
ção anterior, da qual nada mais sub
siste. 

. ' 

Partindo dos pressupostos acima 
admitidos, o· presente Parecer propõe, 
com relação à Representação n.0 753, 
de 1968, do Sr. Governador de São 
Paulo, e à vista do que, a seu respeito, 
decidiu o egrégio Supreino Tribunal 
Federal, as seguintes conclusões: 

1. Não suspender a execução do ad
junto adverbial "através do Tribunal 
de Justiça" do inciso V do art. 55 da 
Constituição estadual impugnada, 
pelo fato de que a nova Constituição 
de· São Paulo, promulgada em 1969, 
dell ao dispositivo a redação ade
quada. 
2. Suspender, na referida Constitui
ção estadual, a execução do art; 147 
do texto .Permanente, não apenas pela 
sua inconstitucionalidade como, tam
bém, pela importância doutrinária da 
sua matéria, e, bem assim, a execução 
dos arts. 4.0 , inciso II, 10, 11, 12 e 17 
das Disposições Transitórias, cuja exe
cução poderá ter ocasionado procedi
mentos eivados de inconstitucionali
dade. 

CONCLUSAO 
Lido e pôsto em discussiio o pa

recer acima, a Comissão de Consti-

tuição e Justiça decidiu adotar o pre
sente 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 24, de 1971 

Suspende a. execução dos vo
cábulos "através do Tribunal de 
Justiça" no inciso V do art. 55 dcl. 
Constituição do Estado de São 
Paulo; do art. 147 das Disposi
ções Permanentes ·da mesma 
Constituição; e, · hem assim, dos 
arts. 4.0 , inciso II, 13, 11, 12 e 17 
.das Disposições 'rransitórias da 
Constituição de 13 ele maio ·de 
1967; do Estado de São Paulo. 

Art. 1.0 - É suspensa a execução 
dos vocábulos "através do Tribunal de 
Justiça" no inciso V do art. 55 da 
Cqnstituição do Estado de São Paulo; 
do artigo 147 das Disposições Perma
nentes da mesma Constituição; e, bem 
Msim, dos arts. 4.0, inciso IT, 10, 11, 12 
e 17 das Disposições Transitórias da 
Constituição de 13 de maio de 1967, do 
Estado de São Paulo. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Sala das Comissões, em 16 de junho 
de 1971.- Daniel Krieger, Presidente 
- Gustavo Capanema, Rela ter ·
Helvídio Nunes - Heitor Dias - 1\Iil
ton Campos - Eurico Rezende - An
tônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O Expediente lido vai a 
publicação. . 

Sôbre a mesa, comunicação que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 
Em 18 de junho de 1971. 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência, de acôrdo com o 
disposto no art. 43, alínea a, do Re
gimento Interno, que me ausentarei 
dos trabalhos da Casa a partir do dia 
20 de junho, para breve viagem ao 
estrangeiro, em caráter particular. 

Atenciosas saudações. - Augusto 
Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sôbre a mesa, requeri
mento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secre
tário. 

'• I •, ' ' .\ ' , ' • ' ' • • 
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É lido e aprovado o seguinte:· 
.REQUERIMENTO 

N.0 103, de 1971 
Nos têrmos regimentais, requeiro 

seja considerado como de licença pa
ra tratamento .de saúde, conforme 
atestado médico anexo, o período de 
14 a 24 de maio . do corrente ano. 

Sala das Sessões, em 17.de junho de 
1971. - Orlando Zancaner. 

O SR~· PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg)- Aprovado o requerimento; 
está concedida a licença solicitada. 

Sôbre a mesa, Expediente que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretár!o. 

É lido o seguinte 
OFíCIO 

CN - N.0 07-71 
Brasília, 17 de junho de 1971. 

Senhor Presidente: 

Na forma regimental, indico a Vos-. 
sa Excelência o Deputado Francisco 
Amaral para integrar a Comissão 
Mista incumbida do estudo e parecer 
sôbre o Decreto-lei n.0 1.175, de 11 de 
junho · de 1971, que "dispõe sôbre o 
recolhimento da contribuição sindi
cal, e dá outras providências". (Men
sagem n.0 51, de 1971 - CN), em 
substituição ao Deputado Silvio 
Abreu. 

Sirvo-me do ensejo .para renovar a 
Vossa Excelência protestos do maior 
aprêço e consideraç:io. - Pedroso 
Horta, .Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Cal"los Lin
deilberg) - Será feits a substituicão 
solicitada~ · -

Sôbre a mesa, projeto de decreto 
·legislativo que vai ser lido pelo Sr. 
1. o-secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO . 
N.0 5, de 1971 

(N.0 19-A/71, na Casa de origem) 

Autoriza o Presidente da Repú
blica a ausentar-se do País, na 
primeira quinzena de julho. · ·· 

O Congresso Nacional decreta: 
Art; 1.0 -É autorizado o Senhor 

Presidente da República a ausentar-

se do País na primeira quinzena· de 
julho vindouro, para um encontro· com 
o Presidénte Alfredo Stroessn~r. aa 
República do Paragúai, quando da 
inauguração oficial da ponte sôbre. o 
Rio Apa, que liga a cidade de Bela 
Vista àquele país. 

Art. 2.0 -. ~te decreto legislativo 
entrará em. vigor ria data de sua pu-:
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. · 

·MENSAGEM 
N.O .184, de 1971 

·~. 

. . O ·Senhor Presidente da Repú;. 
blica 8olicita; autorização ao Con
gresso Nacional para ausentar-se 
do País na primeira quinzena de 
julho vindouro. 

Excelentíssimos Senl1ores Membros 
do CongreSso Nacional 

Convidou-me o .Presidente Alfredo 
Stroessner, d~ República do Paraguai, 
para um encontro quando da inaugu
ração oficial da ponte sôbre o Rio 
Apa que liga a Cidade de Bela Vista 
àquele Pais, a realizar-se na primeira 
quinzena de julho vindouro. 

Na oportunidade, serão examinados 
temas de interêsse. das relações entre 
os dois países. 

No indeclinável dever de aceitar o 
nobre e honroso convite, venho, em 
cumprimento ao' que preceituam os 
artigos 44, inciso m, e 80, da Consti
tuição, solicitar ao Congresso Nacio
nal a necessária autorização para au
sentar-me do País, por algumas ho
ras, no dia que fôr fixado para o en
contro. 

Brasília, em 15 de junho de 1971. -
Emílio G. Médici. · 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - De acôrdo com o art. 100, 
item 18, e art. 111, inciso I, letra h, do 
Regimento Interno, .o projeto será re
metido à Comissão de Constituição ·e 
Justiça e à. Comissão de Relações Ex
teriores, .devendo ser submetido à de
Uberação do Plenário apos a Ordem 
do Dia, em virtude do previsto na ali
nea a, inciso n, do art. 391 da Lei 'In
terna. 

Os Srs. Senadores ficam convidados 
a participar do Seminário sôbre Pro
cessamento de Dados, que se realizará 
das 9 às 12 horas dos próximos dias 
21, 22 e 23 do corrente mês, no Audi
tório "Nereu Ramos"; antiga Sala da 
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Comissão de Orçamento da Câmara 
dos ·Srs. Deputados. · 
· Tem a· palavra o Sr. Senador Be

nedi.to Ferreira, como ·Líder da Mal;, 
orla.' · 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
(Como Líder da. Maioria) Sr. Presi
dente, tenho em mãos um requeri
mento que não é; nem poderia ser,. pe
las suas características, da autoria do: 
Senador Benedito Ferreira, embora ti
vesse sido eu o encarregado de dili
genciá-lo, para minha felicidade e 
vaidade de todos, quero crer, fOi êle 
subscrito por taritos CjUa.11tos tiveram 
oportunidade .de fazê-lo .. Esta vazado 
nos seguintes têrmos: ·. ' \ 

"Sr. Presidente: Considerando q11e 
no dia 18 d.e julho próximo com
pletar-se-á o quarto aniversário 
do prematuro desaparecimento do' 
saudoso ex-Presidente Castello 
Branco; 
Considerando, ainda, o trabalho 
em prol ·do scierguii:nento çl.a Na
ção· Brasileira, promovido por Sua 

· Excelência, na difícil fase da im
plantação da Revolução de 1964, 
requeiro a Vossa Excelência (aqui, 
Sr. Presidente, deveria ser "re
queremos"), seja realizada um~ 

.. Sessão Especial, naconformidade 
. dq art. 223 dei Regimento Interno 

desta Casa, para homenagear a: 
memória de tão· ilustre brasileiro, 

. Marechal Humberto · de Alencar 
, Castello Branco, n6 dia 21 de ju:... 
lho próximo". · 

Mas, Sr. Presidenté, não bástassem 
as conquistas catalogadas até aqui 
pela Revolução de marco de 1964, se
jam na moralizaÇão .da coisa pública, 
no. saneamento das finanças, na. exe
cucão de uma infra'-estrutura -·base 
para seguro desenvolvimento econõ'-' 
mico - a restauração da ordem; a: 
conquista 'de novos merc~dos no Ex-· 
terior, a· soluÇão para os problemas 
sociais que afligiam nossa gente e de
safiavam todos os governos do passa
do, não bastassem ·ess:as conquistas· 
para justificar o requerimento· que 
acabamos de ler - e o Senado Fede
ral, por certo, irá tributar uma das· 
mais justas homenagens ao primeiro 
Presidente da . Revolução de . março 
de 1964, autor de muitas das conquis
tas até aqui alcançadas e precursor 
- restar-nos-ia acrescentar mais uma: 
extraordinária medida determinada 

pelo terceiro Govêmo da Revolução. 
Trata-se, Sr. Presidente, da declara
ção presidencial feita hoje, pela ma
nhã, através do discurso ali proferido 
pelo dinâmico Ministro dos Trans
portes, Coronel Mário David An
dreazza, na cidade de Jaraguá, em meu 
Estado, de onde regressei há pouco,· 
ao lado de V. Ex.a., Sr. Presidente. 
Para vàidade do meu povo, para vai
dade de minha gente, ·pudemos ouvir 
juntos- Vossa Excelência, Sr. Presi
dente, eu e o povo do m.eu Estado -
de viva voz que o Presidente Médici. 
determinara que, até o final do seu 
govêmci, .fôsse concluído ·o asfalta
mento da Belém-Brasilia no seu to-· 
do, ou seja .aproximadamente os 1.700 
km. que restou por serem asfaltados. 

Sr. Presidente. como um dos pio
neiros que ·fui na Rodovia da Inte
gração Nacional, eu que conheci o 
primeiro caminho e pude sentir na 
própria carne as dificuldades enfren
tadas . por todos os pioneiros quP 
adentraram aquela região, como em
presário em 1963, na tentati~a de im~ 
plantar ali um parque industrial, 
aevo dizer a Vossa Excelência qut::, 
naquela época, os nossos caminhões, 
que levavam os primeiros equipamen
tos, consumiram quase 2 meses -· 
exatamente 54 dias -para percorrer 
1.250 quilõmetros, ou seja, de Goiânia 
à cidade, hoje, de Araguaina. Em 
razão, Sr, Presidente, da precarieda
de do que ali foi feito, haja vista que 
em 1967, · quando viemos para a Câ
mara dos Deputados, reclamávamos 
já, do então Ministro Andreazza, que 
diligenciasse urgentemente a cons
trução das pontes .faltantes naquela 
região, de vez que existiam ainda na 
Belém-Brasília além da ponte do 
Estreito e algumas· poucas nas pro
ximidades da cidade de Belém, cons
truídas de concreto, 43 pontes de 
madeira branca, as quais, periàdica
mente, em virtude da qualidade do 
material e da intensidade de veículos 
que já •então ali· transitavam, inter
rompiam de quando em vez; sofría
mos pois interrupção· das comunica
cães além das dificuldades naturais 
dadas as características de uma es
trada de penetração. 

Sr. Presidente, a repercussão, hoje, 
na cidade de Jaraguá, dos efeitos só
cio-econõmicos que advirão da provi
dência ali determinada pelo Exmo. Sr. 
Presidente Emilio Médici, tem um al-
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cance que foge, de momento, à minha 
capacidade de aquilatar. É-me difícil 
mensurar, Sr. Presidente a significa
ção, aquilo que globaliza essa provi
dência, vez que hoje, como consta no 
texto do discurso de Sua Excelência, 
o Sr. Ministro dos Transportes, mais 
de dois milhões de patricios nossos 
habitam, povoam, trabalham e fazem 
prosperar a área d.e influência dessa 
extraordinária rodovia. E mais, Sr. 
Presidente, tem ela, hoje, também, a 
importante função de cruzamento, de 
interligação, não só dos dois pulmões 
principais dêste País - que é o Pôrto 
de Santos e o Pôrto de Belém - mas 
ela interliga também o Norte e o Sul 
e com a BR-230, com a Transamazô
nica, a Belém-Brasília interliga o 
Brasil interior também à zona atlân
tica, interliga o Norte ao Nordeste. 

Vai propiciar, Sr. Presidente, êsse 
asfaltamento, condições excepcionais 
para os produtores que desbravam 
aquela região, condições de competir 
econômicamente, ·em virtude da dis
tância, com _facilidade, com o bara
teamento do frete, levando-se em 
conta a excelsitude do solo, as quali
dades excepcionais da terra, naquela 
região,. para agricultura e para a pe
cuária. 

O Govên1o está fazendo, sem dú
vida, um investimento seguro para 
retôrno, para ressarcimento a curto 
prazo, porque vai, por certo, dinami
zar, porque não dizer, multiplicar 
muitas vêzes o ânimo ·e, efetivamente, 
a produção que ali já se faz de ma
neira acentuada. 

Por outro lado, Sr. Presidente, o 
aceleraniento da conquista, da ocupa
ção, acrescido do desfrute das imen~ 
sas riquezas naturais latentes · na 
área amazônica, se volvermos as nos
sas atenções para um só ponto mi
núsculo no mapa do imenso vazio, 
nós encontraremos ali ao sul de Ma
rabá, a Serra dos Carajás, na mesma 
periferia, na zona do Rio Fresco e no 
Itacaúnas, nós vamos encontrar, Se
nhor Presidente, o manganês, vamos 
encontrar o antracito, com essa ri
queza excepcional já prospectada, em 
fase quase já de exploração; só isso, 
Senhor Presidente, bastaria para jus
tificar a providência governamental. 
Só a exploração dêsses recursos bas-
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taria, sem dúvida, para justificar a 
econoJmicidade do empreendimento. 

Mas há mais, Sr. Presidente. Interli
gando-se com a Transamazônica 
propiciando a exploração rentável de 
aproximadamente 20 mil quilômetros 
de rios navegáveis que temos naquela 
área - e até aqui ine::\.":plorados em 
virtude da falta de intercomunicação 
dos pontos navegáveis daqueles rios 
- essa interligação propiciaria um 
fluxo constante de cargas para in
centivar, para fomentar e manter a 
navegação naquela região. 

Dependerá, sem dúvida -· e eu já 
tenho clamado por essa providência 
e não tenho receio de áfirmar, Sr. 
Presidente, que a curto prazo ela virá 
também de um estudo para a ade
quação dos barcos· que irão executar 
essa navegação fluvial, uma vez que 
o que se observa na região amazônica 
é que os barcos que ali trafegam são, 
na maioria das vêzes, comparáveis 
àqueles com os quais apartaram Cris
tóvão , Colombo e Pedro Alvares Ca
bral qúando dos descobrimentos. Mas, 
tenho certeza, Sr. Presidente,· êsse 
estudo virá. Virá, porque estamos 
construindo com seriedade o Brasil 
Grande. E as medidas mais caras, as 
medidas mais difíceis, se são para os 
pessimistas consideradas impossíveis, 
estas já se fazem presentes. 

Sr. Presidente, eu poderia concluir 
por aqui para dizer a V. Ex.a, à Casa 
e à Nação, que me sinto como que 
pago pelos meus esforços, pelas mi
nhas canseiras e pelas minhas noites 
indormidas, pelo meu envelhecimento 
precoce quando, arrostando os· pessi
mistas, fui enfrentar o desconhecido, 
fui enfrentar a região amazônica 
para lá implantar alguma coisa de 
válido. E, Vindo para a vida pública, 
Sr. Presidente, aqui tenho despen
dido, dentro das minhas limitações, 
dentro da minha capacidade, todos os 
esforços para consecução dos objeti
vos governamentais, para que êles se 
cristalizem, para que êles se transfor
mem em Tealidade palpável. E, de 
maneira especial, desde a primeira 
hora tenho me batido para que o so
nho de um Raposo Tavares, para que 
o sonho dos grandes bandeirantes que, 
com ingentes sacrifícios, escreveram 
as páginas gloriosas da nossa Histó
ria, para que êsses sonhos, Sr. Pre-
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sidente, para que os sonhos de Eu
clides da Cunha e de muitos outros, 
viessem a se transformar em motivo 
de entusismo para as novas gerações, 
pâra motivo de fé nos destinos de 
nossa Pátria. Por tudo isso, Sr. Pre
sidente, venho eu me debatendo e, 
hoje, me permito dizer a V. Ex.a. que 
me sinto como que realizado, como 
que pago em aqui estar reproduzindo, 
em aqui estar afirmando que, de fato, 
finalmente, graças a Deus, a Belém
Brasília vai ser realmente asfaltada. 

Consta do texto do discurso de S. 
Ex.a., o Ministro Mário Andreázza, um 
fato, Sr. Presidente, que caracteriza, 
a par da preocupação do Govêrno de 
fazer as coisas com objetividade, com 
seriedade, com justüicativas válidas, 
mas que retrata também a capacida
de extraordinária do homem brasilei
ro de fazer as coisas com o Govêrno, 
sem o Govêrno e, muitas vêzes, ape
sar do Govêrno, porque naquela re
gião, enfrentando tódas as dificulda
des, tódas as vicissitudes, à época em 
que os Governos infelicitavam êste 
País, foi implantada uma pecuária, foi 
implantada uma agricultura e que, de 
certo tempo a esta parte, amparada 
que foi, pode-se anunciar, como 
anunciou o Ministro Mário Andreazza 
no seu discurso, aquela região já tem 
mais de cinco II).ilhões de cabeças de 
rêses, de gado bovino. Ali já se pro
duz milhões e milhões de toneladas 
de cereal e na Belém-Brasília, em 
determinados trechos, já trafegam 
mais de mil veículos por dia, dos 
quais 85% são veículos grandes, 
transportadores de carga. 

E' por isso, Sr. Presidente, que a 
certa altura do discurso percebe-se a 
sentença, a oração mágica, quando 
diz que o Exmo. Sr. Presidente da Re
pública, "sob a alta responsabilidade 
de corresponder aos anseios de tra
balho e de construção em que se acha 
imbuída a Nação, e com plena cons
ciência do extraordinário percentual 
económico do nosso País, decidiu de
terminar a execução. completa, ainda 
no seu Govêrno, do gigantesco projeto 
de asfaltamento de tóda a Belém
Brasilia". 

. Sr. Presidente, devo concluir, soli
citando a V. Ex.a. que faça inserir nos 
Anais desta Casa ... 

O S1·. Clodomir Milct - Permite 
um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA. -
com muito prazer. 

O Sr. Clodomir Milet - No mo
mento em que V. EX.a. traz, para os 
Anais do Senado, a declaração feita 
em seu Estado - ao se inaugurar o 
asfaltamento de um trecho da Be
lém-Brasília - pelo ilustre Sr. Mi
nistro dos Transportes, o Coronel 
Mário Andreazza, quero congratular
me com V. Ex.a. pela alvissareira no
tícia do asfaltamento .de tóda a estra
da Belém-Brasilia ainda no Govêrno 
do eminente Presidente Médici. Co
mo V. EX.a. em seu discurso acentuou, 
aquêle povo que, antes de ter a es
trada, lutando com mil dificuldades, 
já penetrava o interior do País com 
sua produção agrícola, com sua pro
dução pastoril e com sua indústria 
nascente, êsse povo vê compensado, 
finalmente, o seu pioneirismo, os seus 
esforços, com essa grande estrada que, 
asfaltada, será uma via monumental, 
que vai atender às reais necessida
des, já não digo daquela região, mas 
de todo o País. A interligação dos 
dois portos, como V. EX.a. acentuou, 
de Belém, lá em cima, e Santos, aqui 
embaixo, facilitará justamente o in
tercâmbio e, sobretudo, o desenvolvi
mento económico dessa grande região, 
antes abandonada, antes desprezada. 
Naturalmente, foi essa estrada, Sr. 
Senador, que levou o Govêrno atual a 
êsse passo mais avançado, no sentido 
de construir as duas grandes estradas 
que. são a Transamazônica e a Cuia
bá-Santarém. Com êsse conjunto de 
estradas servindo a essa região, como 
disse antes, abandonada e esquecida, 
temos, realmente, um Brasil integra
do, e tóda essa região a participar do 
desenvolvimento global que esta é, 
justamente, a política seguida pelo 
atual' Govêrno, que representa os 
ideais da Revolução, mostrando, ela 
mesma, a que veio, o que pode fazer 
e o que deve ser feito em benefício 
dêsse grande País. 

O Sr. Adalberto Sena - V. Ex.11 

permite um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA
Pois não,, Senador Adalberto Sena. 
Gostaria, antes, de registrar o aparte 
do nobre Senador Clodomir Milet. S. 
Ex.a., tanto quanto nós outros, tam
bém como V. Ex.a., Senador Adalberto 
Sena, homem arrojado, habituado às 
dificuldades da região amazónica, fêz 
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muito bem ao se dizer feliz e eufórico 
porque a sua gente, os nossos irmãos 
maranhenses, muito ganhará e mui
to mais irá receber, por certo, em re
tribuição do seu sacrifício e dos seus 
esforços, com o asfaltamento da Ro
dovia Belém-Brasília, vez que ela 
beneficia também parte acentuada 
da região sul do· grande Estado do 
Maranhão, tão bem representado, nes
ta C'asa, pelo ilustre Senador Clodomir 
Milet. 

Com muita honra recebo o aparte 
de V. Ex.a. 
· O Sr. Adalberto Sena- Eu não in
terromperia o discurso de V. E:x:.a. an
tes de suas :referências ao próprio 
aparte do Senador Clodomir Milet 
se não desejasse, como desejo, nesté 
momento, apenas fazer uma observa
ção ditada pelos meus sentimentos de 
filho da região amazônica, mais par
ticularmente daquela outra a que es
tá integrado, o Estado do Acre. Queria 
pedir, apenas, para incluir nesse elen
co de estradas citadas por V. Ex.a. e 
pelo ilustre aparteante, a estrada Bra
sília-Acre. 

O SR. BENEDITO FERREIRA
Agradecemos a V. Ex.a., Senador Adal
berto Sena. Sabe V. Ex.a. que o Minis
tério dos Transportes e o Govêrno da 
revolução de 64 - Govêrno a que V. 
Ex.a., de certa forma, apóia com suas 
críticas construtivas, pois V. Ex.a., cri
ticando, induz ao acêrto - assim co
mo os homens da Oposição, todos es
tamos deveras preocupados com o pro
blema e com as vistas voltadas para 
a região que ambos representamos 
nesta Casa, a região do setentrião, as 
regiões amazônicas, seja a Amazônia 
Oriental, seja a Amazônia Ocidental 
no caso mais ligada a V. Ex.a., a re~ 
gião do Acre. O certo é que o Govêrno 
Central está preocupado com os bra
sileiros de todos os quadrantes e, de 
maneira especial, com aquêles, até há 
poucos anos, esquecidos e deserdados, 
e que não sabiam por que dispensar 
honras e glórias ao nosso auriverde 
pendão ou ao Hino Nacional, vez que 
a Nação ali não se fazia presente. O 
Poder Central ali comparecia, lamen
tàvehnente, para tributar, para exi
gir, sem lhes dar, em contrapartida, a 
atenção especial que, graças a Deus 
lhes vêm sendo dada nos últimos anos: 

Sr. Presidente, concluo, reiterando a 
V. Ex.o. que leve em consideração os 

dois requerimentos encaminhados; o 
primeiro, para que faça constar dos 
Anais da Casa, a fala do Ministro Má
rio David Andreazza, e o segundo, co
mo disse a V. Ex.a, subscrito por tan
tos Senadores quantas assinaturas fo
ram possíveis inserir no pequeno espa
ço reservado a êsse fim, mas, quero 
crer, que atende, de sobra, às exigên
cias regimentais. (Muito- bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sôbre a mesa, requeri
mento que vai ser lido pelo S'r. Lo-Se
cretário. 

E' lido o seguinte: · 

REQUERIMENTO 
N.o 104, de 1971 

Sr. Presidente: 
Considerando que no dia 18 de ju

lho próximo completar-se-á o quarto 
aniversário do prematuro desapare
cimento do saudoso ex-Presidente 
Ca.stello Branco; 

Considerando, ainda, o trabalho em 
prol do soerguimento da Nação Brasi
leira promovido por Sua Excelência, 
na difícil fase da implantação daRe
volução de 1964, 

Requeiro a Vossa Excelência que 
seja realizada uma Sessão Espec1al, 
na conformidade do art. 223 do Regi
mento Interno desta Casa, para ho
menagear a memória de tão ilustre 
brasileiro, Marechal Humberto de 
Alencar Castello Branco, no dia 21 de 
julho próximo. · 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1971. - Filinto Müller - Benedito 
Ferreira - Wilson Gonçalves - Ruy 
Santos - Ney Braga- .José Sarney 
- Paulo Tôrres - Antônio Carlos -
Lourival Baptista- Vasconcelos Tor
res - Heitor Dias - Daniel Krieger 
- Magalhães Pinto - .José Lindoso -
Osires Teixeira - Helvídio Nunes -
Leandro Maciel - Wilson Campos -
Alexandre Costa - Virgílio Távora -
Orlando Zancaner. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O requerimento que aca
ba de ser lido será apreciado ao final 
da Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa outro requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 



É lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.0 105, de 1971 

Nos têrmos do art. 234 do Regi
mento Interno, requeiro transcrição, 
nos Anais do Senado, do discurso pro
ferido hoje pelo Ministro dos Trans
portes, Cel. Mário David Andreazza, 
na cidade de .Taraguá, por ocasião da 
solenidade da inauguração de mais 
um trecho da Belém-Brasília. 

Sala das Sessões, em 18 de junho 
de 1971. - Benedito Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O requerimento lido, nos 
têrmos do § 1.0 do art. 234 do Regi
mento Interno, irá à Comissão Dire
tora. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
(Lê o seguinte discurso.) Senhor Pre
sidente, S·enhores Senadores, quem 
acompanha o desenvolvimento do 
País, sente que, sem favor, se. tornou 
êle crescente e ordenado porque . 
abrangente de todos os setores das 
atividades nacionais por fôrça da 
ação e das diretrizes da Revolução de 
março de 1964. E entre essas ativi
dades temos de incluir em posição de 
relêvo, as ref·erentes à exploração e 
ao refino do petróleo, graças ao tra
balho e à orientação adotados pela 
PETROBRÃS que é hoje uma confor
tadora realidade que se manifesta 
não apenas no trabalho incansável e 
na seriedade do programa da emprê
sa, mas também se reflete, direta e 
positivamente, no crescimento econô
mico do País. 

Se tal situação já não fôsse do co
nhecimento dos que, técnicos ou não, 
manuseiam as publicações especiali
zadas sôbre a matéria, bastaria o úl
timo pronunciamento do ilustre Pre
sidente de nossa maior emprêsa es
tatal, o General Ernesto Geisel, para 
se formular uma idéia exata sôbre as 
reais possibilidades que se abrem pa
ra o País no setor petrolífero. 

Não há, na ·palavra do competente 
administrador, formas retóricas nem 
expressões sem conteúdo, mas ao con
trário, afirmações baseadas em nú
meros e dados estatísticos, que res
pondem aos céticos com verdade in
contestável e aos crentes com o revi-
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goramento de suas esperanças. Foi, 
com muita razão, que o lúcido co
mentarista do conceituado matutino 
carioca - Diário de Notícias da últi
ma têrça-feira - afirmou, referindo
se à exposição do Presidente da 
PETROBRAS, que "o General Ernesto 
Geisel deu uma verdadeira aula sô
bre petróleo na. Universidade Federal 
do Rio de .Taneiro". 

Não tenho dúvida de que os jovens 
que o ouviram sentiram renovado o 
seu orgulho de brasileiros pelo que de 
objetivo lhes foi proporcionado para 
um conhecimento da obra patriótica 
que vem o Govêrno - chefiado pelo 
eminente Presidente Garrastazu Mé
dici - realizando; tarefa que não 
se concretiza com a ação exclusiva 
do poder público, mas que está a re
clamar a colaboração de tôda a. cole
tividade brasileira, e que tanto se tra
duz através do trabalho direto - n·os 
campos, nas oficinas, no comércio, nas 
universidades, nas escolas, no parla
mento - quanto pela compreensão do 
esfôrço despendido em prol da gran
deza e da soberania do Brasil. 

Confesso que, se como brasileiro, as 
declaraÇões do P r e si d e n t e da 
PETROBRAS já me revigoravam as 
esperanças e a confiança nos desti
nos de nosso País, mais alegria. me 
trouxeram, pelos informes auspicio
sos que me proporcionaram as revela
ções sôbre os campos petrolíferos, já 
em exploração, no Estado de Sergipe, 
que tenho a. honra, pela generosa con
fiança de seu povo, de representar 
nesta augusta Casa. 

Ressaltou Sua Excelência a situa
ção alvissareira dos campos de Gua
ricema e Caioba que, já com avalia
ção econômica susceptível de aprovei
tamento, deverão entrar em produ
ção em 1972. Simultâneamente com 
essas informações, as de que as des
cobertas de outros mananciais como 
os de Dourado e Camarim estão em 
fase de definição de sua potenciali
dade, que, naturalmente, se alargará 
com as explorações, em andamento, 
11as bacias sedimentares terrestres de 
S·ergipe, Bahia e Maranhão. 

Há alguns dias, tive o ensejo de 
me referir à situação de Sergipe, re
lativamente às perspectivas que lhe 
traziam e ao Pais as suas reservas de 
ouro negro. Claro que não falei por 
adivinhação nem baseado em infor-
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mações levianas que a isso me impe
diriam a minha formação e a res
ponsabilidade do mandato que tenho, 
e a que procuro corresponder, com
pensando a desvalia de meus méritos, 
com o meu trabalho e o meu idealis
mo. ·Aí está a palavra autorizada do 
operoso Presidente da PETROBRAS, 
em quem todos reconhecem inteligên
cia, cultura, seriedade, coragem e, 
acima de tudo, patriotismo que tem 
sido, nas várias· e elevadas funções 
que tem exercido, a grande fôrça ins
piradora de seu trabalho e de suas 
decisões. 

Não ·sou possuidor de nenhuma 
ação da PETROBRAS, e isso me dá 
muita autoridade para evidenciar que 
o elogio que dela faço não se marca 
com outro interêsse ou propósito ou
tro que não o de reconhecer a valio
sa contribuição que traz em favor da 
independência económica do País. 

Agrada-nos saber e proclamar que 
as nossas reservas estão estimadas em 
850 milhões de barris, e que, mesmo 
sem a descoberta de novos campos, 
êsse total, em vez de se reduzir com 
a exploração, se elevará, graças aos 
recursos que a técnica propicia. Con
forta-nos tomar conhecimento de que 
as atividades da PETROBRAS, desde 
a sua criação até hoje, mostrou um 
desenvolvimento de mercado com 
uma taxa anual de crescimento, da 
ordem de 7,9%. Enche-nos de reno
vada confiança a revelação de que 
a p r o d u ç ã o de petróleo pela 
PETROBRAS, fora do território na
cional, permitirá obter novas fontes 
próprias de suprimento de óleo cru, 
do que . advirá economia das nossas 
reservas internas, e, conseqüentemen
te, maior segurança do suprimento. 
Rejubilamo-nos ainda, pela evidência 
dos elevados propósitos que a inspi
ram, que a PETROBRAS está presen
te, e cada vez com mais intensidade, 
na disputa competitiva do mercado 
de distribuição com as emprêsas que 
operam no País, e, ainda, que novas 
refinarias se instalarão em nosso ter
ritório, e se promoverá a ampliação 
de outras dentro da meta de se aten
der ao consumo nacional. 

Enche-nos, ainda, de justificado or
guUlo a declaração do General Ernes
to Geisel relativa à participação da 
PETROBRAS na indústria petroqui
mica, já em fase de acelerada 
expansão e, também, a revela-

ção · de que a Petroquisa, subsidiá
ria da PETROBRAS na indústria pe
troquímica, participa de alguns pro
jetas, associada a outras emprêsas, 
objetivando sua instalação em re
giões diversificadas do País, er..tre as 
quais se inclui a área da SUDENE, o 
que vale dizer a área do Nordeste, 
que ganhará com tão notável empre
endimento, novas e seguras perspec
tivas de desenvolvimento, tão pro
miss()ramente estimulado com o pla
no de exploração do potássio, inicia
tiva das mais oportunas e que ·mere
ceu o apoio do insigne Ministro Dias 
Leite. · 

O Sr. Helvídio Nunes - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. ~OURIV AL BAPTISTA -
Com prazer.· 

O Sr. Helvídio Nunes - No instante 
em que o Estado de V. Ex. a se afir
ma como um ·dos grandes produtores 
de petróleo, quero, além dos naturais 
encômios devidos à política desenvol
·vida pelo Govêrno Federal, parti
cularmente ao General Ernesto Gei
sel à frente da PETROBRAS, apro
veitar a ocasião e servir.:.me dêste en
sejo para dar o testemunho de que 
V. Ex. a, nas reuniões do Conselho 
Delibera;tivo da SUDENE, o qual hon
rou durante quase quatro anos, sem
pre se serviu daquele plenário para 
pedir ·e para reclamar providências, 
em benefício do seu Estado e, tam
bém, para dizer daquilo que estava 
sendo feito em prol do desenvolvi
mento de Sergipe. Nada acontece por 
acaso. V. Ex. a, como eu, já teve a 
oportunidade de dirigir destinos de 
um Estado. Sabe, portanto, ·que o es
fôrço do governante é válido no sen
tido de pedir, de reivindicar. Como 
conseqüencia, hoje Sergipe desfruta 
de posição privilegiada no setor de 
prodrução de pe·tróleo. Muito do que 
hoje lá ocorrer se deve, sem sombra 
de dúvidas, à ação, ao trabalho e ao 
prestígio de V. Ex. a. quando dirigiu 
os destinos do Estado de Sergipe. · 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA -
Agradeço a V. Ex. a., Senador Helvídio 
Nunes, meu velho amigo, meu com
panheiro de lutas no Nordeste, meu 

. companheiro das reuniões da ..... . 
SUDENE, meu companheiro, também, 
como Governador de Estado. Agra
deço o aparte de V. Ex.a., agradeço a 
solidariedade de V. Ex.'l., solidarieda-
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de que nunca me faltou naquelas reu
niões da SUDENE, quando discutía
mos, solicitávamos, reivindicávamos 
verbas para os nossos Estados. V. Ex.a 
que, com muito acêrto, realiwu uma 
extraordinária administração no seu 
Piauí, sempre estêve ao lado de Ser
gipe, quando havia uma reivindicação 
de Sergipe, no plenário da SUDENE. 

Mais uma vez sou grato às suas pa
lavras, que vieram ilustrar meu dis
curso, na tarde de hoje, no Senado 
Fed·eral. 

(,Retomando a leitura.) 

Sinto-me satisfeito, Senhor Presi
dente e Senhores Senadores, em com
provar que Sergipe, ainda uma vez, 
não faltou com sua contribuicão efe
tiva a,o progresso e ao desenvÓlvimen
to de nossa Pátria. A exigüidade de 
seu territó-rio está compensada pela 
riqueza de seu solo e pelas virtudes 
e valor de seus filhos que, hoje como 
ontem, são dedicados obreiros da pa
triótica missão de servir ao Brasil. 

A persistência com que, há tantos 
anos, proclamo e enfatizo a grandeza 
da terra e o valor da gente sergipana, 
é fruto da devoção com que lhes 
acompanho a traj etória no cenário 
nacional, e a prova da identidade, 
cada vez mai:or, que a uma e a outra 
me une, na aspiração comum de ser
vi-las, honrá-las e angrandecê-las. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Franco Montoro (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Helvídio Nunes. 
O SR. HELVIDIO NUNES - (Não 

foi revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, antes de elaborar o 
discurso que vou proferir hoje, des
conhecia que a Comissão de Coorde
nação do Nordeste havia convidado o 
Sr. Superintendente da SUDENE, a 
fim de realizar uma conferência para 
os Qongressis,tas vinculados à nossa 
Região. 

Quarta-feira próxima pretérita, ti
vemos a satisfação de, mais uma vez, 
ouvir o Gen. Evandro de Sousa Lima, 
quando S. Ex.a fêz importante pro
nunciamento sôbre as coisas e a vida 
do Nordeste. 

Destaco da conferência do ilustre 
Superintendente da SUDENE a parte 
em que anuncia a remessa ao Con
gresso Nacional, até setembro próxi
mo, do Plano de Desenvolvimento do 
Nordeste. Isto significa, Sr. Presi
dente, que será sub.stituído o 4.0 Plano 
Diretor da SUDENE por um capítulo 
no programa de desenvolvimento na-
cional. · 

É preciso, por .conseguinte, que todos 
nós, no.rdestinos, fiquemos atentos, 
mesmo porque o Exm.O Sr. Superin-. 
tendente da SUDENE afirmou que o 
Plano de Desenvolvimento Regional 
tem falhas, falhas que poderão ser 
eliminadas pela experiência, pelo co
nhecimento que têm os COngressis
tas dos fatos diretamente vinculados 
à região que representamos nesta 
Casa. 

O nôvo plano significará uma nova 
tomada de posição. Cui:dará do esta
belecimento de nova prioridade, con
templa facêtas ainda não considera
das, pretende a ampliação e utilização 
dos recursos naturais e humanos em 
novas bases, declara a inoportunida
de de um desenvolvimento inarmô
nico, no próprio Nordeste, e procura 
expandir a distribuição social dos be
nefícios do crescimento. 

Por outro lado, segundo o anúncio 
feito por S. Ex. a, o Sr. Superinten
dente da SUDENE, a agricultura está 
devidamente contemplada naquele 
plano, constituindo as suas metas 
principais: a colonização, a irrigação 
e a reforma agrária. O plano prevê, 
no setor irrigação, o aproveitamento 
do São Francisco, do .Taguaribe, dos 
poços e açudes públicos, mas esquece 
o Rio Pamaíba, mais de 1. 50(} quilô
metros, servindo ao Piauí e ao Mara
nhão, vale dizer,· 3.000 quilômetros de 
ter.ras marginais que podem e devem 
ser aproveitadas. 

O que de mais importante ·desta
quei do pronunciamento feito por S. 
Ex. a, o Sr. Superintendente da .... 
SUDENE, foi a parte em que declara 
estar exatamente de acôrdo com a 
manutenção dos incentivos fiscais em 
benefício do Nordeste. 

Daí, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, não ter o meu discurso, abso
lutamente, pe.rdido a oportunidade, 
pois que, nêle, abordo temas lig.ados, 
vinculados diretamente à Região que 
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tenho a honra de representar nesta 
Casa. 
· Durante mais de três anos e meio, 
no exercício das funções de Governa
dor do Piauí, participei da vida da 
Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste. Integrei-me de tal sorte 
às atividades daquele Organismo re
gional que, embora afastado de seu 
plenário, jamais deixo de acompa
nhar-lhe os passos, a ação que diutur
namente desempenha em favor do de
senvolvimento do Piauí. 

O Sr. Lourival Baptista - Nobre 
Senador, permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. BELViDIO NUNES - Com 
tod·o o p.razer! 

O Sr. Lourival Baptista - Há pou
cos minutos, V. Ex.a, aparteou-me 
qua;ndo falava neste plenário. Agora, 
esta V. Ex.a, em seu discurso falando 
justamente a respeito da ação que 
desenvolveu na SUDENE. E quero dar 
um depoimento do ano que passou, 
porque V. Ex.a estêv.e à frente do 
Govêrno do Estado, como eu também 
estive. O flagelo da sêca que assolou 
o Nordeste, iniciado no ano passado, 
continuou êste ano. Quero, nesta ho
ra, dizer ao Plenário do Senado Fe
deral que foi V. Ex.a a primeira voz 
que se levantou entre nós, então Go
vernadores, para falar do sofrimento 
no seu Estadc. Lembro-me bem do 
seu pronunciamento, das palavras de 
apoi·o do Governador João Agripino; 
mais tarde, d:o- pronunciamento do Su
perintendente· da SUDENE, General 
Tácito de Oliveira, quando ouvi.l1do 
V. Ex. a, disse das primeiras provi
dências que iriam ser tomadas. V. 
Ex.a. retomou à palavra para dizer 
que nec,essitava de providências ur
gentes, porque o Piauí já estava ata
cado pelas sêcas. No outro mês, voltou 
V. Ex.a., com dados, mostrando o que 
acontecia no Piauí; o número de de
semprêgos que lá já havia. E foi o 
Piauí o primeiro Estado do Nordeste 
atendido pela SUDENE e depois, gra
ças às providências especiais autoriza
das pelo eminente Presidente Garras
tazu Médici, através do ilustre Mi
nistro do Interior, General Costa Ca
valcante. 

Quero dizer também a êste Sena
do que V. Ex.a., não só no plenário, 
mas também nas diversas Divisões da 
SUDENE, tirava tudo para o Piauí-

e tinha a felicidade de ter diretores 
filhos do seu Estado, que conheciam 
os problemas e apoiavam os seus pe
didos. 

O SR. HELVíDIO NUNES- Agra
deço sinceramente, Senador· Lourival 
Baptista, o aparte com que ine hon
r·ou. Entendo, entretanto, que ne
nhum mérito me cabe por haver 
cumprido o meu dever no plenário e 
nos Departamentos. da Superinten
dência do Desenvolvimento do Nor
deste. Se tive a primazia, nas vés
peras da sêca, de solicitar as pri
meiras providências em benefício do 
meu Estado, fi-lo exatamente pO'.r
que as chuvas costumavam cair mais 
cedo no Piauí. Em conseqüência, te
ria que, em primeiro lugar, pedir, so
licitar e reclamar providências. No 
mais, a SUDENE é um colegiado, e 
todos quantos lá tivemos assento, no 
passado, os que têm atualmente, e, 
acredito, os que terão no futuro, to
dos, no desempenho das suas missões, 
trabalharam e trabalharão pelo cum
primento do dever de bem represen
tar os respectivos Estados. 

O Sr. Lourival Baptista - Gostaria 
de acrescentar ao discurso de V. Ex.a 
que, no final do meu aparte, eu disse 
da valiosa ajuda que recebeu, tam
bém, do Diretor da Divisão da ... 
SUDENE, através de auxiliares que 
nasceram no Piauí. Lembro-me de 
certa oportunidade, quando V. Ex.a. 
defendia uma causa do interêsse do 
Piauí, e Sergipe ficou com V. Ex.a., 
porque achava que os argumentos 
:llpresentados eram justos e convin
centes. O povo do Piauí fêz justiça a 
V. Ex.n, consagrando-o nas urnas, 
nas eleições de 15 de novembro. 

O SR. HELVíDIO NUNES- Sr. Se
nador Lourival Baptista, mais uma 
vez, grato a V. Ex. a 

(Lendo.) 

Integrei-me de tal sorte às ativida
des . daquele organismo regional que, 
embora afastado do seu plenário, ja
mais deixei de acompanhar-lhe os 
passos, a ação que diuturnamente de
sempenha em favor do desenvolvi
mento do Nordeste. 

Eis a razão pela qual, no meu pri
meiro pronunciamento no Senado da 
República, defendi, óbvios os motivos 
que determinaram e ainda orientam 
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a posição adotada, a intocabilidade 
dos incentivos fiscais. 

Não esqueci de referir, porém, na
quele ensejo, que apesar do muito que 
já foi possível realizar, impunha-se 
uma mudança de orientação em al
guns setores, s·ob pena, ao invés je 
resolverem-se, agravarem-se as dis
paridades in ter-regionais. 

Citação e crítica expressas foram 
endereçadas, em decorrência, à Por
taria n.o 255, de 27 de abril de 1971, 
por meio da qual as pessoas jurídicas 
titulares de recursos provenientes dos 
artigos 34 e 18, referentes ao exercício 
de 1969, que não efetivaram a apli
cação até 31 de dezembro de 1970 em 
projetes de sua livre escolha, só po
derão fazê-lo nos projetes industriais 
e agropecuários localizados nos Esta
dos do Maranhão, Piauí e Sergipe, e 
nos proj etos agropecuários de Alago as. 

Ag·ora, retomo o tema que, naque
la oportunidade, ligeiramente abordei, 
convencido de que me cumpre o en
cargo, tantas vêzes quantas forem ne
cessárias, de lutar, com as armas de 
que disponho, para mostrar ao País, 
sobretudo às autoridades mais direta
mente responsáveis, que, apesar dos 
esforços e das providências postas em 
prática, a cada dia mais se avolumam 
e crescem os desequilíbrios no próprio 
Nordeste. 

Não formo, porém, ao lado dos pes
simistas, dos demolidores, dos que 
exercem o triste papel de destruir, 
sem apontar, entre muitas que exis
tem, pelo. menos uma medida capaz 
de contribuir para a solução que todos 
almejam. 

Na verdade, o sistema de incentivos 
fiscais, que proporcionou e vem con
tribuindo, substancialmente, para a 
melhoria das condições da área, não 
tem produzido resultados uniformes, 
até mesmo pelas desigualdades sócio
econômicas e da própria formação 
histórico-política das unidades que a 
integram. 

Minimizados pela ampliação à re
gião amazônica, reflorestamento, tu
rismo e pesca, ainda assim os incen
tivos fiscais constituem mecanismo 
indispensável ao progresso nordestino, 
quer diretamente, quer através das 
repercussões indiretas. 

Por outro lado, observa-se a .~ada 

dia o crescimento de um grupo que 
agindo, aberto ou de modo sub-rep
ticio, mas sempre atuante, procura 
solapar, e mesmo erradicar a salutax 
providência. 

O argumento encontradiço funda
se na igualdade· de tratamento que o 
Poder Central a todos deve dispensar 
e na faculdade concedida às pessoas 
jurídicas de deduzirem cinqüenta por 
cento do Impôsto de Renda a que 
estão obrigadas, desde que os vin
culem a empreendimentos na região 
Norte-Nordeste, umr1 vez que o Cen
tro-Sul participa com noventa por 
cento para a formação de incentivos. 

O Sr. Virgílio Távora- V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. HELVíDIO NUNES - Pois 
não. 

O Sr. Virgílio Távora - Inicialmen
te, vamos louvar a sua atitude em 
defesa dos incentivos fiscais destina
dos ao Nordeste e à SUDENE. Sena
dor, está muito comum, hoje em dia, 
e isso nos deixa bastante alertas, o 
ataque sistemático que é i'eito, sema
na sim, semana não, à industrializa
ção do Nordeste, à a-plicação dos in
centivos fiscais nessa área. Examine
mos friamente o assunto e verifique
mos que dos diferentes órgãos aloca
dores de incentivos - a SUDENE não 
é a única, sabe V. Ex.a. muito bem -
é ela a que o faz com mais justeza, 
parcimônia e, ao mesmo tempo, eqüi
dade. Desculpe-me alongar . um pouco 
o aparte, mas sabe V. Ex.a. que os in
centivos fiscais setoriais, .isto é, pesca, 
reflorestamento, turismo, muito longe 
de fazerem orçamentos elaborados de 
compromissos e disponibilidades, fa
zem,. ao contrário, uma mais do que 
liberal aplicação dêstes recursos de 
tal modo que hoje, por exemplo, há 
disponibilidade de um montante de 
incentivos fiscais da ordem de Cr$ ... 
168 milhões para o reflorestamento e 
estão nêle comprometidos Cr$ 471 mi
lhões, ou seja, quase quatro· vezes 
mais. 

O mesmo se dá na proporção de 2,5 
para 1, quanto à pesca, idem quanto 
ao turismo, enquanto que a SUDENE 
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tem apenas mais que os recursos dis
poníveis, compromissos assumidos da 
ordem de 25% . 

Então, por que não fazer a avalia
ção, pela qual nos batemos, se já 
achiam que está errada essa politica, 
de todos os órgãos que os aplicam? 
Por que apenas distinguir a SUDENE? 
É o aparte que gostaria de inserir no 
discurso de V. Ex. a. 

O SR. HELVíDIO NUNES - Em 
principio, Sr. Senador Virgílio Távora, 
nós estamos de acôrdo porque sei que 
V. Ex.a., como eu, defende a perma
nência dos incentivos fiscais. Discor
do, no entanto, fundamentalmente, de 
V. Ex. a. na parte em que afirma que 
a SUDENE distribui os incentivos fis
cais já minimizados pelo refloresta
mento, pelo turismo, pela pesca, com 
justeza e eqüidade. Não gostaria de 
antecipar, a esta altura, aquilo que 
está contido no meu discurso, apenas 
adiantarei que, dos benefícios dos in
centivos fiscais, o Piauí participou, 
até hoje, com menos de 1%. 

O Sr. Virgílio Távora - Isso não é 
distribuigão. 

O SR. HELVíDIO NUNES - Não há 
eqüidade. 

O Sr. Virgílio Távora - Perdão. A 
distribuição que a SUDENE faz é da
queles recursos que lhe são alocados. 

o princípio dos incentivos fiscais, 
permita interrompê-lo, dá opção ao 
usuário. 

O SR. HELV:íDIO NUNES - Vou 
mostrar a V. Ex.a., com a lei, que não. 

O Sr. Virgílio Távora - O Estado de 
v. Ex. a., já foi contemplado com dis
positiYos favoráveis no Quarto Plano 
Diretor da SUDENE e depois pelas 
portaria$ sucessivas da Superinten
dência daquele órgão com o msemo 
objetivo. 

Os recursos oriundos dos incentivos 
e que ficam à disposição da SUDENE, 
aloca ela de acôrdo com aquêles di
plomas aos Estados menos aquinhoa
dos. O de V. Ex. a. é um dêles. 

O SR. HELVíDIO NUNES- Os fa
tos, infelizmente, não comprovam a 
tese que V. Ex. o. defende. Pediria que 

me ouvisse mais um pouco, porque 
êsse$ detalhies serão focalizados no 
meu discurso. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex.a. um 3iparte? 

O SR. HELV:íDIO NUNES - Pois 
não. 

O Sr. Benedito Ferreira - Quero 
crer que Vossas Excelências hão de 
me relevar, como usufrutuário tam
bém dos incentivos fiscais. No.caso·da 
região amazônica., tive a oportuni
dade de fazer um estudo a respeito. 
Oportunamente, trarei o assunto ao 
conhecimento da Casa, mas a conclu
são dolorosa a que cheguei é a de que, 
em verdade, não há que se dizer que 
a culpa é da SUDENE, da SUDAM, ou 
de se dar incentivos fiscais a reflores
tamento, à EMBR.ATUR, a esta ou 
aquela atividade. O que dói é a rea
lidade. Falta, na v-erdade, a ação dos 
empresários no sentido de despertar 
o interêsse dos contribuintes do Im
pôsto de Renda, pois que menos de 
50% - atente bem, Senador Helvídio 
Nunees -, menos de 50% têm sido o 
total das opções, daquilo que poderia 
ser feito pelo contribuinte, seja em 
favor da SUDAM, da SUDENE, da 
EMBRATUR, para a pesca ou para .o 
reflorestamento. Somando-se tudo 
aquilo que tem sido considerado para 
as opções, somando-se aquilo a que 
tem o direito o contribuinte do Impôs
to de Renda, na pessoa jurídica, para 
descontar ou para gozar da aplicação, 
tal tem sido a fraqueza da ação dos 
empresários no sentido de atrair cada 
vez.mais investimentos para a região, 
de despertan .no contribuinte o inte
rêsse para que êle desfrute do descon
to que o. Govêrno lhe propicia que, 
em verdade, grande parte. dos contri
buintes ·prefere recolher diretamente 
ao Tesouro Nacional a desfrutar dos 
descontos que a própria legislação lhe 
faculta. De sorte que, quero crer, pela 
delonga na aprovação de projetes, na 
sua execução, falta de pagamento de 
dividendos, má . orientação, .na im
plantação· dêsses projetes, ou a negli
gência dos empresários das regiões 
beneficiadas, por uma razão q111alquer, 
quero crer que, em última análise, a 
responsabilidade maior não é dos ór
gãos, dos agentes governamentais en
carregados dos incentivos fiscais. A 
responsabilidade cabe, sem dúvida, 
ao desinterêsse que, lamentàvelmen
te, existe por parte dos empresários 
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das nossas regiões em despertar obje
tivamente o interêsse do contribuinte 
nacional, para que gozem dos benefí
cios que o Gov'êrno faculta. Era esta 
a minha observação. 

O SR. HELVíDIO NUNES- Sr. Se
nador Benedito Ferreira, com os agra
decimentos ao apa:rte com que V. Ex.a 
me honrou, tenho a dizer que mi
nha vida pública foi sempre marcada 
pelo exercício de cargos executivos. 
Tive sempre •a ori·entação de esque
cer o passado para, adotando as pro
vidências cabíveis, as pro'Vidênci:as 
que se impunham, fazer alguma coi
sa, pensando, sobTetudo, no futuro. A 
tônica do meu discurso, o que marca 
o meu pronunciamento absolutamen
te não é atribuir a culpa pelo que 
deixou de ser feito a a, b ou c, mas 
sim mostrar um quadro, exibi-lo na 
sua crueza e pedir as providências 
que se impõem para quE;l os males se 
não forem erradicados, pelo menos 
sejam minimizados. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - (Fazendo soar a campai
nha.) Peço licença a V. Ex.a para in
terromper o seu discurso, mas está es
gotada a hora do Expediente. Vossa 
Excelência poderá prosseguir depois 
da Ordem do Dia. 

O SR. HELVíDIO NUNES - Obri
gado a V. Ex.a, Sr. Presidente. 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Flávio Brito - Cattete Pinhei
ro - Fausto. Castello-Branco -
Dinarte Mariz - Jessé Freire -

· Domício Gondim - Milton Cabral 
- Ruy Carneiro - .Toão Cleofas 
- Paulo Guerra - Wilson Cam-
pos - Arnon de Mello - Teotô
nio Vilela - Leandro Maclel -
Ruy Santos- Eurico Rezende
Amaral Peixoto ·- Vasconcelos 
Torres - Gustavo Capanema -
Milton Campos - Orlando Zan
caner - Emival Caiado - Fet
nando Corrêa - Saldanha Derzi 
- Mattos Leão - Celso Ramos 
- Lenoir Vargas - Daniel Krie-
ger - Guida Mondin -- Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sôbre a mesa, projeto de 
lei que vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secrc
tário. 

É lido o seguinte: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 49, de 1971 
Assegura aoS ferroviários e de

mais servidores abrangidos pela 
Lei n° 2. 752, de 1956, o direito de 
opção pela aposentadoria através 
do Tesouro Nacional ou do siste
ma geral da Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos segurados abrangi

dos pela Lei n.0 2. 752, de 10 de abril 
de 1956, é assegurado o direito de 
opção pela aposentadoria através do 
Tesouro Nacional ou do sistema geral 
da Previdência Social, de que trata a 
Lei Orgânica da Previdência Social. 

Art. 2.0 - Os segurados atingidos 
pela norma do artigo anterior terão o 
prazo de seis meses, a contar da pu
blicação desta Lei, para manifestar 
sua preferência, considerando-se op
tantes pelo regime geral ela Lei Or
gânica da Previdência Social os que 
não o fizerem. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicaç:ão. 

Justificação 
O presente projeto tem sua origem 

em fundamentada representação que 
recebemos de servidores de Estradas 
de Ferro, administradas pela União, 
Estados e Municípios. 

o primeiro sistema de seguro social 
foi instituído no País através do De
creto Legislativo n.0 4.682, de 24 de 
janeiro de 1923. ~se regime, posteri
ormente, passou a abrangeJ: os ferro
viários de tôdas as Estradas de Ferro 
pertencentes ao Govêmo e às emprê
sas particulares por 'fôrça do Decre
to n.0 5.109, de 20 de dezembro de 
1927, regulamentado pelo Decreto n.0 

17.941, de 1927, através das Caixas de 
Aposentadoria e Pensões, criadas jun-
to às respectivas ferrovias. . 

No caso dos ferroviários funcioná
rios públicos, vinculados obrigatoria
mente ao regime de previdência apli
cável aos demais ferroviários das em
prêsas privadas, entendeu-se terem 
direito a duas aposentadorias pelo 
exercício do mesmo cargo, com apoio 
no Decreto-lei n.0 2. 004, de 7 de fe
vereiro de 1940 e no Decreto-lei núme
ro 8.821, de 24 de janeiro de 1946. 
Uma, de caráter contributivo, através 
da Caixa de Aposentadoria e Pensões 
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a que estivesse vinculado em virtude 
das contribuições a ela pagas. E ou
tra, através do Tesouro, em face dos 
dispositivos constitucionais e legais 
que garantem a aposentadoria (de 
caráter não-contributivo) aos servi
dores públicos. 

Tal entendimento foi fixado, ex
pressamente, pelo art. 1.0 da Lei 
n.0 2. 752, de 10 de abril de 1956, dian
te de divergências suscitadas quanto 
ao alcance dos referidos Decretos-leis. 
Eis os seus têrmos: 

"Art. 1.0 - É permitida acs fun
cionários e servidores públicos, 
civis e militares, a percepção 
cumulativa de aposentadoria, 
pensão ou quaisquer o11tros be
nefícios devidos pelas instituições 
de previdência e assistência social 
com os proventos de disponibili
dade, aposentadoria ou reforma 
(Decreto-lei n.0 2 .004, de 7-2-40 
e Decreto-lei n.0 8. 820, de ..... . 
24-1-46), sem qualquer limite ou 
restrição. 
Parágrafo único- As vantagens 
desta Lei beneficiarão aos que 
não perderam a condição de ser
vidor ou funcionário público ao 
ser. instalado .o regime autár
quico." 

A propósito, é oportuno referir o 
Parecer A-13, do Professor Cáio Tá
cito, quando no exercício do cargo de 
Consultor-Geral da República: 

"Com raras exceções, o nosso 
mais egrégio corpo judiciário ·re
pudiava a dualidade de aposenta
doria, pelo exercício de um só 
cargo ou função (ver, entre ou
tros, R.E. 26.957, ac. de 13-4-55; 
R.M.S. 2.709, ac. de 12-1-55; 
R.M.S. 2.698, ac. de 7-12-54). 
A partir da Lei n.0 2. 752, inver
teu-se, porém, a orientação do 
emérito tribun~. que, não somen
te no RecU11so Extrao·rdinário 
n.O 20. 728, invocado do ·aludido 
Parecer 73-Z, da Consultaria Ge
ral, como em constante e unifor
me jurisprudência passou a con
sagrar, de lege constituta, a com
patibilidade das aposentadorias
a do Tesouro Nacional e a da Cai
xa - em função de uma única 
atividade profissional." 

Entrando em vigor a Lei Orgânica 
da Previdência Social, não sofreu a 
matéria qualquer alteração, pois em-

bora os funcionários em geral este
jam excluídos de seu regime, tal 
exclusão não atingiu os servidores 
contribuintes da previdência social, 
como se verifica por seus têrmos: 

"Art. 3.0 - São excluídos do re
gime ·desta Lei: 
I - os servidores civis e militares 
da União, dos Estados, Munieí
pios e dos Territórios, bem como 
os das respectivas autarquias, que 
estiverem sujeitos a regime pró
prio de previdência; 
................................. 
Parágrafo único - O disposto no 
inciso I não se aplica aos servi
dores civis da União, dos Estados, 
Municípios e Territórios, que são 
contribuintes de Institutos de 
Aposentadoria e Pensões." 

A partir, entretanto, da promulga.:. 
ção da Constituição de 1967, ou me
lhor, a partir de um ano de sua vi
gência, a duplicidade de aposentado
rias, pelo exercício de um só cargo 
ou função, deixou de prevalecer, nos 
têrmos do Parecer n.0 I-025, do Con
sultor-Geral da República <D.O. de 
13-4-70), do qual extraímos o seguin
te item: 

"3 - Agora, porém, ao declarar 
a COnstituição Federal, 
". . . em caso nenhum os pro
ventos da !natividade poderão 
exceder a remuneração perce
cebida na atividade", 

o problema da ·"dupla aposenta
doria", na hipótese de exercício 
de um só cargo ou função, deve 
ser reestudado. É fora de dúvida 
que ao declarar, "em. nenhum 
caso", quis a Constituição abran
ger todos os casos nos quais, ao 
passar para a !natividade, o fun
cionário viesse a receber proven
tos superiores à retribuição per
cebida na atividade. Uma dessas 
hipóteses, evidentemente, é a da 
"dupla aposentadoria" decorren
te da construção exegética, com 
base na Lei n.0 2. 752, pois, in 
casu, ao passar à !natividade, o 
funcionário começa a receber, 
como proventos, mais do que a 
retribuição percebida na ativida
de. Mas, são exatamente, situa
ções dêsses jaez que o preceito 
constitucional não mais permite. 
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De conseguinte, a partir do pri
meiro ano da vigência da consti
tuição de 1967 (art. 177, § 1.0), o 
benefício da ·"dupla aposentado
ria" com fulcro na Lei n.0 2. 752, 
ficou proscrito, por fôrça do dis
posto no art. 101, § 3.0 , da referida 
Constituição." · · 

A adequada disciplinação da maté
ria está, porém, a exigir a elaboração 
de legislação ordinária, conferindo aos 
beneficiários da Lei n.O 2. 752, de 1966, 
o direito de optarem por um· dos re
gimes a êles aplicáveis cumulativa
mente. De fato, embora como regra 
geral seja mais vantajoso o regime 
proporcionado pela Lei Orgânica da 
Previdência Social, há hipóteses em 
que o sistema estatutário pode ser 
mais interessante. 

Dessa forma, o projeto fixa o prazo 
de seis meses para manifestação dos 
interessados, e considera optantes pe
lo . regime geral da Lei Orgânica da 
Previdência Social os que, findo o 
prazo, não se pronunciarem. · 

Sala das Sessões, em 18 de junho 
de 1971. ·-. Fran·co Montoro. 

(As Comissões àe Constituição e 
Justiça, àe Legislação Social e àe 
Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto irá à publica
ção e, em seguida às comissões com~ 
petentes. 

Estão na Casa 60 Srs. Senadores. 
Vai-se passar à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, . em turno único, da 
redação final (oferecida pela 
COmissão de Redação em seu Pa
recer n.0 130, de 1971) do Projeto 
de Resolução n.O 16, de 1971, que 
"suspende, por inconstitucionali
dade, a execução do inciso XIII, 
do art. 34 e a do art. 91, da Lei 
Estadual n.0 2. 820-B, de 19 de .fe
vereiro de 1968 · (Lei Orgânicà. dos 
Municípios do Maranhão)". 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra 
encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, sem emen
das e não havendo requerimento no 

sentido de ser a redação final subme
tida a votos, será dada como aprova
da, nos têrmos do Art. 362 do Regi
mento Interno. 

O projeto irá à promulgação. 
É a seguinte a redação final 

aprovada:- ·· 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO 
DE RESOLUÇAO N:0 16, DE 1971 

Faço saber . que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, in-
ciso VII, da Constituição, e eu, ...... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1971 

Suspende, por inconstituciona
lidade, a execução do inciso XIII, 
dG art. 34 e a do art. 91 da Lei 
Estadual n.0 2.820-B, de 19 de fe
vereiro· de 1968 (Lei Orgânica dos 
Municípios do Maranhão). • 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É suspensa, por incons

titucionalidade, nos têrmos da deci
são definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, em 18 de março de 
1971, nos autos da Representação n.0 

834, do Estado do Maranhão, a exe
cução do inciso XIII do art. 34 e a'do 
art. 91 da Lei Estadual n.o 2.82o-B, 
de 19 de fevereiro de 1968 (Lei Orgâ
nica dos Municípios do Maranhão). 

Art. 2.0 - Esta Resolucão entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Pare
cer n.0 131, de 1971) do Projeto 
de Resolução n.O 17, de 1971, que 
"suspende, por inconstitucionali
dade, a execução dos art.s. 139, 
140 e 141 da Constituição do Es
tado de Goiás, promulgada a 13 
de maio de 1967". 

Em discussão a · redação final. 
(Pausa.) 

Não .havendo quem peça a palavra 
encerro a discussão . 

Encerrada a discussão, sem emen
das e não havendo· requerimento no 
sentido de a redação final se·r subme-

~· 
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tida a votos, será dada a mesma como 
aprovada, nos têrmos do Art. 362, do 
Regimento Interno. 

O projeto irá à promulgação. 
É a seguinte a redação final 

aprovada: 
REDAÇAO FINAL DO J:>ROJETO DE 

RESOLUÇAO'N.0 17, DE 1971 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, .......... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUCÃO 
N.o , de-1971 

Suspende, por inconstituciona
lidade, a execução dos arts. 139, 
140 e 141 da Constituição do Es
tado de Goiás, promulgada a 13 
de maio de 1967. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1. 0 - É suspensa, por incons

titucionalidade, nos têrmos da deci
são definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, em 14 de outubro 
de 1970, nos autos da Representação 
n.o 752, do Estado de Goiás, a exe
cução dos arts. 39, 140 e 141 da Cons
tituição daquele. Estado, promulgada 
em 13 de maio de 1967. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 3 
Discussão, em primeiro turno, 

do Projeto de Lei do Senado n.0 

30, de 1968, de auto-ria do Senador 
Lino de Mattos, que "dispõe sôbre 
a instalação de fábricas de café 
solúvel no 'País, com pelo menos, 
50% de capitais dos pro<;lutores de 
café verde", tendo 
PARECERES, sob n.Os 111, 112, 
113, 114, 115, 116 e 117, de 1971, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça: 1.o 
pronunciamento - pela constitu
cionalidade e juridicidade do pro
jeto; 2.0 pronunciamento- pela 
constitucionalidade e juridicidade 
do substitutivo da Comissão de 
Indústria e Comércio; 3.0 pronun
ciamento - pela constitucionali
dade e juridicidade do substituti-

. vo da Comissão de Economia; da 
Comissão 

·- de Agricultura: 1.0 pronuncia
mento-. favorável ao projeto; 2.0 
pronunciamento. - favorável ao 
substitutivo da Comissão de In
dústria e Comércio; da Comissão 
- de Indústria e Comércio - fa
vorável, nos têrmos do substituti
vo que apresenta; e da Comissão 
- .. de Economia- favorável, nos 
têni).os do substitutivo que apre
senta (após audiência do Insti
tuto Brasileiro do Café). 

Sõbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 
REQUERrMENTO 
N.0 106, de 1971 

Nos têrmos do art. 311, alínea c do 
Regimento Interno, requeiro adiamen
to da discussão· do Projeto de Lei· do 
Senado n.0 30, de 1968, a fim de ser 
feita na Sessão de 24 do corrente. 

Sala das Sessões, em 18 de junho 
de 1971. - Filin:to Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Aprovado o requerimen
to, a matéria sairá da Ordem do Dia, 
retomando na da ta fixada. 

Finda a Ordem do Dia, passa-se à 
apreciação da matéria que, nos têr
mos regimentais, deverá ser submeti
da ao Plenário nesta oportunidade. 

Discussão, em turno úmc'J, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

5, de 1971 (li.O 19-A/71, na Casa 
de origem), que autoriZa o Sr. 
Presidente da República a au
sentar-se do ·Pai~, na primeira 
quinzena ·de julho. · 

O projeto depende do Parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça 
e da Comissão de Relações Exterio
res. 

'Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Helvidio Nunes, Rela ter da Ma
téria na Comissão de Constituição e 
Justiça. 

O SR. BELVIDIO NUNES- (Para 
emitir parecer. Não . foi revisto pe
lo orador.) Sr. Presidente, através da 
Mensagem n.0 · 184, o Exm.o Sr. Presi
dente da República comunica ao 
Congresso Nacional, que pretende au
sentar-se do Pais e solicita a neces
sária autorização. 

A mensagem presidencial foi enca
minhada ao 1.0 -Secretário da Oâma-
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ra dos Deputados· pelo Exm.0 Sr. Mi
nistro Extraordinário Para Assuntos 
do Gabinete Civil, Professor Leitão 
de Abreu. Naquela Casa, a solicita
ção presidencial recebeu pareceres fa
voráveis das Comissões de Relações 
Exteriores e de Constituição e Justi
ça. 

Agora, no Senado, nada mais nos 
resta, com apoio nos art.s 44, inciso 
m, •e 80, da Constituição, combinados 
com o art. 100, n.O 18, do Regimento 
do Senado, do que dar o nosso pare
cer . pela constitucionalidade do Pro
jeto .. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) ~ O parecer da Comissão 
de Constituição •e Justiça é favorável. 

Com a palavra o nobre Senador 
Lourival Baptlsta, Relator da maté
ria na Comissão de Relações Exte
riores. · 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA. -
(Para emitir parecer. Não foi revisto 
pelo orador.) Sr. Presidente, enviou 
o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República a Mensagem n.O 184, de 
11 de junho do corrente ano, solici
tando ao Congresso Nacional autori
zação para ausentar-se do País, a 
fim de atender ao convite do Chefe 
do Govêrno da República do Para
guai para um encontro, quando da 
inauguração oficial da ponte sôbre o 
Rio Apa, ponte que liga a cidade bra
sileira de Bela Vista àquele País ir
mão. A inauguração será realizada 
na primeira quinzena de julho vin
douro. 

Acredito que, nesse encontro, tam
bém. serão examinados assuntos de 
interêsse dos dois países. 

Sr. Presidente, na Câmara dos 
Deputados, as Comissões de Relações 
Exteriores e de Constituição e Justi
ça emitiram parec·er favorável. No 
Senado Federal, de igual modo, se 
manifestou a Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

Atendendo ao que preceituam os 
art:s 44, inciso Ill, e 80 da Constitui
ção, somos pela autorização da licen
ça, na forma do projeto de decreto 
legislativo anexo. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin

denberg) - O parecer da Comissão 

de Relações Exteriores é favorável. 
(Pausa.) 

Compl-etada a instrução da maté
ria, passa-se à discussão da mesma. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não have"lido quem queira discuti

lo, encerro a discussão. 
Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. O Projeto vai à Co
missão doe Redação. 

É o seguinte o projeto aprova
do: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N. 0 5, de 19'71 

Autoriza o Presidente da Repú
blica ,a ausentar-se do P~ na 
primeira quinzena de julho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É autorizado o ·Senhor 

Presidente da República a ausentar
se do País na primeira quinzena de 
julho vindouro, para um encontro 
com o Presidente Alfredo Stroessner, 
da República do Paraguai, quando da 
inauguração oficial da ponte sôbre o 
Rio Apa, que liga a Cidade de Bela 
Vista ~quele país. 

Art. 2.0 - ~ste decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE ... (Carlos Lin
denberg) - Em votação o requeri
mento, encaminhado à Mesa pelo Sr. 
Senador Benedito Ferreira, no qual 
vários Srs. Senadores solicitam a rea
lizacão de uma Sessão Especial no dia 
21 de julho próximo, para homena
gear a memória do Presidente' Cas-
tello Branco. · .' 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer santados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Sôbre a mesa a redação final do 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 5, 
de 1971, que vai ser lida pelo Sr. 1.0-
Secretário. I 

I 
I 



É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 141, de 1971 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redaçã.o final do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 5, 
de .1971 (n.0 19-A/71, na Casa de 

. origem.) · 
Relator: Sr. !Filinto Müller 

. A. Comissão apresenta a Redação 
Final do Projeto de Decreto Legisla
tivo. n.0 5, de 1971 (:ri.0 19-A/71, na 
Casa de origem) que autoriza o Pre
sidente da República a ausentar-se 
do País, na primeira quinzena de ju-
lho. · 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 
1971. - Adalberto Sena, Presidente 
- Filinto Müller, Relator - Wilson· 
Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 141, de 1971 

lÚdação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 5, de 1971 
(n.o 19-A/71, na. Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos têrmos do art. 44, 
III, da Constituição, e eu, ......... . 
Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1971 

Autoriza o Presidente da Re
pública Federativa do Brasil a 
ausentar-se do País, na primeira 
quinzena. de julho de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Presidente da Repú

blica Federativa do Brasil autorizado 
a ausentar-se do Pais, na primeira 
quinzena de julho de 1971, para um 
encontro oficial com o Presidente da 
República do Paraguai, quando da 
inauguração da ponte sôbre o Rio 
Apa, que liga a Cidade de Bela Vista 
àquele pais. 

Art.· 2.0 - :mste decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sendo matéria em regi
me de ·urgência, nos têrmos do Regi-
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menta, entra imediatamente em dis
cussão, e, em seguida, em votação • 
(Pausa.) 

Em discussão . 
Não havendo quem queira discuti

la, dou por encerrada a discussão. 

Em votação. (Pausa.) 
os Senhores Senadores que a apro

vam que-iram .permanecer sentados . 
(Pausa.) 

Está aprovada .. 
Aprovada a redação final, o projeto 

vai à promulgação. · 
Continua com a palavra o Sr. se

nador Helvídio Nunes. 
O SR. BELVIDIO NUNES- (Reto

mando a leitura.) Sr. Presidente, como 
dizíamos, o argumento encontradiço 
funda-se na igualdade de tratamento 
que o Poder Centrar a todos deve dis
pensar e na faculdade concedida 'às 
pessoas jurídicas de deduzirem cin
qüenta por cento do Impôsto de. Ren
da a que estão obrigadas, desde que os 
vinculem a empreendimentos na re
gião Norte-Nordeste, uma vez que o 
Centro-Sul participa com noventa por 
cento para a formação de incentivos. 

A pobreza do raciocínio é palmar, 
para não tachá-la de especiosa. 

Com efeito, até bem pouco o Norte 
e o Nordeste, com exceções que mais 
serviam para confirmar a regra ge
ral, viveram esquecidos e marginali
zados, apesar de sua valiosa contri
buição ao crescimento global do País, 
pelo Govêrno federal. 

Foi exatamente a partir da criação 
dos incentivos, e sobretudo após aRe
volução de 31 de março de 1964, que 
aq·uelas áreas passaram a ser visua
lizadas de maneira diferente, como 
complexos territorial. e humano atu
antes e produtivos, por isto mesmo 
carecedoras de participação maior nos 
benefícios distribuídos pela adminis
tração central. 

Longe de ser, portanto, uma restri
ção a direitos, os incentivos represen
tam considerável ajuda, pois que o 
Govêrno federal, demitindo-se de uma 
parte de sua receita, permitiu aos con
tribuintes utilizarem a metade da
quele impôsto em atlvidades reprodu-
tivas. · 
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Assim, aquêles que se socorrem do 
permissivo legal não podem e não de
vem ser vistos como magnânimos, co
mo benemerentes, pois que, na verda
de, são os primeiros beneficiários. 

E' imperioso acabar, pois, com esta 
imagem distorcida da realidade, subs
tituindo-a pela de que, através do 
Govêrno federal, todos são responsá
veis pelo desenvolvimento equilibrado 
do País, ainda mais quando a fórmu
la acolhida, ao invés de obrigações, 
gera direitos e riquezas aos partici
pantes. 

A espécie há de ser examinada, 
também, pelo ângulo da justiça, não 
da que se contém na milenar concei
tuação de illpiano, mas da justiça so
cial. 

Trinta milhões de brasileiros que
rem e reclamam o desenvolvimento 
harmónico do Brasil, não apenas pelo 
desejo de participação nos resulta
dos que as modernas técnicas ofere
cem, na ampliação de sua capacida
de de consumo, na melhoria de sua 
renda per capita, mas, sobretudo, por
que os desníveis, propícios às agita
ções, importam na criação de proble
mas à própria segurança nacional. 

O Sr. Milton Cabral - Senador Hel
vídio Nunes, V. Ex.a dá licença para 
um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES - Com 
todo o prazer, nobre Senador. 

O Sr. Milton Cabral - V. Ex.a traz 
a debate assunto da maior importân
cia para todos nós da área nordesti
na. Efetivamente, a política de incen
tivos fiscais contitui estimulo extra
ordinário, concedido à nossa região, 
que está produzindo, sem dúvida al
guma, os seus benefícios. A crítica 
que se faz não é à política de incen
tivos. A meu ver, a crítica que se faz 
é ao mecanismo pelo qual êsses in
centivos são coletados, porque, con
forme V. Ex.a muito bem salientou, o 
Estado do Piauí recebe cêrca de 1% 
dos incentivos destinados à região 
nordestina. Os investidores não po
dem se considerar indiferentes ao pro
cesso ou como que penalizados; êles 
são efetivamente beneficiados. Mas 
não é possível deixar a critério dêles 
a aplicação. iste o meu ponto de vis
ta. Na realidade, o que estamos assis
tindo é a uma brutal concentração 
de recursos. Hoje os grandes possui-

dores de parcelas de incentivos fis
cais, doe grande participação no Im
pôsto de Renda, estão aplicando em 
seus próprios projetas, nas suas filiais, 
nos Estados onde êles acham conve
niente. Através dessa concentração, 
entretanto, há o benefício de uma mi
noria. E os Estados como o Piauí, 
como a Paraíba, como Alagoas, como 
Sergipe, ficam prejudicados, po;tque 
êles não têm, não oferecem maiores 
atrativos em comparação com as re
giões da Bahia, Pernambuco e, talvez, 
do Ceará. É difícil a SU'DENE fazer 
distribuição dêsses recursos, porque 
cabe ao detentor da parcela do Impôs
to de Renda aplicar na região que êle 
bem entende. Há, portanto, necessida
de de correção dessa distorção. A úni
ca maneira, a meu ver, de acabar com 
essa distorção, é tirar do investidor o 
·arbítrio, a capacidade de escolha do 
investimento. Acredito que êste assun
to esteja merecendo as maiores aten
ções, por parte do Sr. Presidente da 
República e do Govêrno Federal. Es
pero que, dentro em breve, surja me
dida que venha a corrigir todos os ma
les decorrentes dêsse mecanismo. Mas, 
nunca aqui estaremos para combater 
a política de incentivos. Pelo contrá
rio, ela deve ser apoiada, ela deve ser 
defendida. Na realidade, a região nor
destina carece dêsses incentivos e de 
outros ainda mais, porque não bastam 
somente os recursos advindos dos ar
tigos 38 e 18, da lei da SUDENE. A re
gião nordestina é muito carente de 
investimentos. Era o que tinha a dizer, 
como aparte ao discurso brilhante de 
V. Exa 

O Sr. Clodomir Milet -Permite o 
nobre orador um aparte? 

0 SR. HELVIDIO NUNES- Com 
todo o prazer, Senador. 

O Sr. Clodomir Milet - Em com
plementação ao aparte que acaba de 
dar o nobre Senador Milton Cabral, 
quero dizer a V. Ex.a que, quando se 
discutiu no Senado o IV Plano Di
reter da SUDENE, visando, justa
mente, a sanar a deficiência de apli
cação dos recursos, nas áreas menos 
desenvolvidas, apresentei emenda que 
foi aprovada. Fui Relator, na C~mis
sãó de Finanças, do projeto do IV 
Plano Diretor da SUDENE, que obri
ga o emprêgo de 50% dos saldos dos 
incentivos, em igualdade de condi
ções, a todos os Estados da SUDENE', 
ou seja, 5% para cada Estado. Os ou-

r·· 
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tros 50% seriam distribuídos de acôr
do com a produtividade, mão-de-obra, 
infra-estrutura, o que fôsse. Pois bem, 
a outra emenda complementar à pri
maneira, i!ffelizmente, não mereceu 
aprovação na Câmara dos Deputados, 
quando o projeto para lá voltou. Ela 
obrigava aos possuidores dêsses recur
sos, conforme os artigos 34 e 18 da Lei 
da SUDENE, a aplicarem em mais de 
um Estado e mais de uma emprêsa. 
Isso resolveria o problema da desi
gualdade de tratamento entre Esta
dos. O tratamento que se vem dando, 
preferencialmente, aos Estados da 
Bahia e de Pernambuco, devido às 
condições de sua estrutura, é um tan
to ou quanto dispensável, visto que 
êstes já estavam capacitados a rece
ber tais recursos. Tôdas as emprêsas 
que tinham recursos para aplicar pre
feriam regiões que ofereciam certas 
vantagens para o investidor. Mas mi
nha emenda não foi aprovada na Câ
mara dos Deputados. Ficam, então, os 
possuidores dêsses recursos, com o di
reito de empregá-los num Estado ou 
numa emprêsa só, e, dêste modo, aca
ba sendo a própria emprêsa a dona 
dos incentivos. Nós ficamos nesta si
tuação: uma grande emprêsa, que tem 
milhões de cruzeiros para empregar, 
funda uma filial no Estado da Bahia 
ou no Estado de Pernambuco. Aplica 
todos os incentivos nessas duas em
prêsas e os nossos Estados, mesmo 
aplicando o projeto, não têm vez. Ou
tro êrro, volto a insistir no aparte do 
Senador Milton Cabral, é a maneira 
de fazer a aplicação, de conseguir 
êsses recursos. Há os chamados cap
tadores; há a chamada captação de 
recursos; há os escritórios prepara
dos para êste fim que cobram, hoje, 
de 15 a 20%. É o que se cobra, a fim 
de que êsses recursos venham para 
certas regiões. Não sei como é que se 
faz a escrituração nessas firmas; não 
sei como se pode pagar isso. Mas, de 
fato, se paga. E quem não paga não 
recebe. Há um acôrdo, e o Sr. Minis
tro da Fazenda, ao que sei, está in
formado disto, no sentido de que os 
recursos vindo para determinada 
emprêsa, dentro de pouco tempo, a 
sua beneficiária pague de 10 a 20% 
sôbre o valor total empregado na 
emprêsa, ficando com os recursos 
para a sua emprêsa, liberando a 
firma, que deu os recursos, de qual
quer compromisso público. Há uma 
disposição que obriga essas emprêsas, 

beneficiárias de tais recursos, a dis
tribuir ações preferenciais que são 
convertidas em ações ordinárias se, 
no prazo de 5 anos, a emprêsa não 
der lucro. Ninguém quer explorar 
essas emprêsas, ninguém quer ver se 
isso dá ou não resultado. Faz logo a 
transac;ão de modo a que se paguem 
êsses recursos. Então, o Govêrno que 
abriu mão dos 50% a que tinha di
reito do Impôsto de Renda, para que 
êsse dinheiro fôsse aplicado em em
preendimentos que valorizassem a 
região sacrificada· do Nordeste, 'perde 
êsse dinheiro, os depósitos que iriam 
para o Erário. E as firmas que não 
pagaram se beneficiam do investi
mento. Em vez de pagarem os 50%, 
só têi:n, de prejuízo, 20 ou 25%, por
que receberam, logo, os 10 ou 20% 
das firmas onde empregam êsses re
cursos. De modo que o que se pre
cisa corrigir é o modus faciendi . da 
aplicação dos recursos. Acredito, as
sim, no dia em que tivermos o direito 
de escolher as firmas que vão aplicar 
os recursos, não direi, totalmente, 
mas que pelo menos, se tracem regras 
e normas, no sentido de se evitarem 
essas distorções, todos chegarão a um 
acôrdo. A emenda que apresentei, de 
certo, corrige êsse mal, ou seja, 
obriga a aplic·açáJo, em outros Estados, 
de novas emprêsas. Nós teríamos, 
então, a nossa parte, a nossa vêz, o 
nosso Estado menos sacrificado. Mas, 
no momento •em que o Govêrno pas
sar a fiscalizar melhor a captação 
dêsses recursos, a fiscalizar melhor a 
entrada dêsses recursos para emprê
sas que queiram colab.orar no desen
volvimento da Região, teremos os in
centivos bem aplicados, e conseguire
mos, realmente, os bons efeitos da 
aplicação dêsses incentivos. Ninguém 
é contra os incentivos; o que nós 
queremos é que, realmente, contri
buam para o desenvolvimento da 
nossa Região . e façam justamente 
com que a União, que perdeu mo
mentâneamente êsses recursos, possa 
auferi-los mais tarde, através dos 
impostos que essas emprêsas novas 
por êles criadas, possam dar ao Te
souro Nacional. 

O SR. HELVíDIO NUNES- li: com 
muita satisfação e alegria que verifi
co e constato que, Sergipe, a Paraíba, 
o Maranhão e o Piaui estão de pleno 
acôrdo, pois· que concordo, em gênero, 
número e grau, com os apartes com 
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que me honraram os ilustres Senado
res Milton Cabral e Clodomir Milet. 

(Retomando a leitura.) 
A justiça de que falo é a distribu

tiva, justiça que impõe· aos que têm 
muito a cc-responsabilidade· pelo 
crescimento do todo, justiça que não 
tolera hipertrofia de membros do 
conjunto; justiça que não suporta tra
tamento desigual aos semelhantes, 
justiça que sabe que o complexo para 
ser forte não admite elemento com
ponente· vulnerável, ·justiça que dá ·e 
que recebe, justiça que atribui direi
tos e ·que -confere deveres, justiça que 
constitui, acima de tudo, participação. 

'senhor. Presidente e Senhores Se
n.adores. No primeiro discurso qué 
pronunciei nesta Casa levantei-me 
contra a Port.aria n°,. 255,' da Secreta
ria Executiva· da SUDENE. Fi-lo por 
considerá-la ... incompleta, mero esfôr
ço e simples tentativa para contornar 
um 'cruadro que está a exigir defini
ções . claras e precisas. 

Entendo que, assim C·omo a SUDE
NE nasceu niarcadá pela necessidade 
da integraçãO nacional, a década de 
1970 deverá. caracterizar-se pela au
to-integração do Nordeste.' 
. Não. resta dÚvida, ·entretanto, que 

a citada Portaria representa um pas
so· a mais em busca do rol de medi
dàs .. que. tardam entre as quais a. apli
cação . dos recursos pela SUDENE, 
conSiderados também os critérios es.:. 
peciais, e a distribuição per· capita, 
mas descendo a nível de projeto. Será, 
em última análise, a compulSoriedade 
das aplicações. 

Por que temê-la? Por que recela:
la? Tal comportamento não fere, ao 
menos de leve, a filosofia dos. incen
tivos fiscais, que é calcada na livre 
iniciativa. . · · · . 

Coni efeito, .há ttm prazo dentro .do 
qual os titulares de recursos· poderão 
livremente fazer as indícações. Expi.
rado, não ··se justificaria ficassem 
ociosos. E tanto isto é verdade que a 
própria SUDENE já os aplica na cons
tituição do FL'ndo de Pesquisas ·de 
Recursos Naturais do Nordeste .. 

Todavia, ainda que assim não fôsse, 
é absolutamente válida e recomendá
vel a tese da compul3oriedade, tôda 
vez que se verificar perempção de 
direitos. 

Ao demais, se os incentivos, instru
mentos da ação. da SUDENE, têm por 
base a liberdade de iniciativa, a filo
sofia que empolga o órgão de desen
volvimento regional é a. eliminação ou 
minimizaÇão, a longo e médio prazos, 
respectivamente, das disparidades 
que se observam e que maculam o 
Nordeste. Há de prevalecer pela ge
neralidade e importância, portanto, a 
fundamentação maior. 

.De. outra partê, não vejo como se 
possa justificar o argumento segundo 
o ,qual passasse a SUDENE a inclicar 
projetas, assumiria. automàticamente, 
como Govêrno, a C·o-responsabilidade 
p·e.lps ·sucessos e fracassos. 

Em primeiro lugar, importa a deci
são, independentemente dos resulta
dos. Segundamente, os projetas são 
precedidos de carta-consulta, do exa
me de Yiabilidade econômica e de 
estudos :técnicos acurados, aos quai ~ a 
Secretaria Executiva e o Conselho 
Deliberath·o adicionam, também, o 
condimento politico. 

Subentende-se, assim, e a presun
çã.p · é válida até prova em contrário, 
que os projetas aprovados contam com 
tôdas as condições e acumulam todos 
os requisitos para a perfeita e normal 
implantação. Como corolário lógico, 
o êxito será norma, o fracasso a exce
ção. Mas, ainda que o insucesso fôsse 
a regra, apenas para argumentar, ja
mais poderiam ser totalmente negati
VQS os resultados, sabido qt'e os de
sembolsos se verifi(!am parceladamen
te. Eviden~e, pois, que os riscos se
riam mínimos, sem esquecer que êste 
fator incide em tôda;s as aplicações. 

Ao contrário, a participação da 
SUDENE no indicar proj etos e alocar 
recursos constituiria um ·grande ele
mento de contenção, v·ez que o em
presário, sabendo-se mais de perto 
fiscalizado, pela natureza especial das 
verbas, por certo procuraria dar-lhe 
a melhor ·e mais reprodutiva destina
ção. 

De outra parte, é preciso acabar 
com o conceito tacanho e negativo, 
infelizmente muito difundido, de que 
todos são clesone.:;tos, até prova em 
contrário. A recíproca que é verda
deira, a honestidade é a regra, a de
sonestidade simples acidente. 

E não se duvide da capacidade do 
~ardeste, particularmente do homem 
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de emprêsa do Piauí, apesar das suas 
naturais deficiências e limitacões his
tó;ricas. Os projetas existem, "mais de 
vi:o.te, ligados às atividades agrope
cuárias, à-espera dos investidores, que 
até agora faltaram aos piauienses. O 
desestimulo e o desânimo, por fla
grantes, não levarão, por certo, à 
constituição de outros empreendimen
tos. 

Dentro do grande desafio brasileiro 
o Piauí é o ma'ior desafio. É impres
cindível, pois, que a indefinição seja 
substituída pela . decisão, que a dubie
dade ceda lugar à cora.gem, que à 
contemporização sucedam pioneiras e 
agressivas medidas de ·erradicação 
dos males. 

. Pretendo, advogo e defendo, no con
texto geral do Nnrdeste, não uma ex
ceção, um privilégio, que seriam odio
sos, mas um tratamento desigual, 
exatamente por serem desiguais os 
Estados, convencido de que a igual
dade de tratamento para situações 
dessemelhantes importará na mais 
clamorosa injustiça. E a verdadeira 
justiça consiste em tratar desigual
mente os desiguais. 

O ataque aos incentivos fiscais, por 
outro lado, não se circunscreve aos 
aspectos até aqui enunciados. Há os 
que estão procurando · mortalmente 
ferl-los através da constituição de 
Fundos de Incentivos Fiscais e Finan
ceiros. Entretanto, sabem todos, o que 
caracteriza, o que marca. indelevel
mente. a existência de tais Fundos, 
em principio, é o lucro. A conseqüên
cia imediata da subsituição seria, 
assim, a eleição e a aplicação dos re
cursos nos proj·etos que ofereçam 
maior rentabilidade, nos 'prazos mais 
curtos. Mais uma vez cair-se-ia. no 
círculo vicioso, conhecidas as respon
sabilidades, funcionais e pessoais dos 
administradores dos mecanismos con-
gêneres. · · 

A criatividade dos que se lançam 
contra qs incentivos fiscais vai mais 
longe. Outra solução para o proble
ma consistiria em obrigar os titula
res de depósitos, mediante apro
pria,do dispositivo legal, a aplicarem 
determinado percentual nas ativida
des agrícolas. 

Ocorre que esta posição somente 
seria defensável se tal dispositivo 
abrangesse todos os setores atualmen-

te beneficiados ·pelos incentivos, pois 
que se interessasse, .apenas, ao ·Noll"
deste, seria licito aos investidores do 
Centro-Sul dirigi-los . às ·áreas · da 
SUDAM, pesca, reflorestamento. e tu
rismo, excluídas. das limitações. . · 

De . tudo quanto foi. :dito, Senhor 
Presidente e Senhores Senadores re
sulta que inexiste, até o momento . é 
de acôrdo com as teses sustentadas 
pelos reqeldes ao sistema dos artigos 
34 e 18, qualque!-" fundamentação· que 
justifique e aconselhe a substituição 
ou extinção ·dos· incentivos.· fiscais. 

É bem verdade que, do modo éomo 
vêm sendo .aplicados,· não produziram 
e não estão auferindo os resultados 
p~r todos desej_ados. Compete ao Go
verno melhora-los, dar-lhes n:ôvo 
disciplinamento, intervir diretamente 
nas aplicações, .orientando-as, e, para 
a realização .l?er~eit~ de sua politica, 
para a matenalizaçao 'de sua filoso
fia, ,fazer _as indicações, substituindo 
aos que _ nao. ,quiseram ou não pude
ram faze-lo, no prazo que a lei lhes 
concede .. 

Não .. ~ possível, .. não é concebível 
permaneça quadro tão sombrio tão 
injusto ·como o que todos observam 
para cuja correção bastam os dispo~ 
sitivos legais em plena vigência. 

De fato, para · surprêsa de muitos 
reza o art. 190 da Consolidação das 
~o~ma~ Legais da SUDENE: "A par~ 
tlClpaçao de cada Estado na distri
buição dos recursos oriundos dos ln~ 
.Centivàs previstos nesta seção será 
tanto maior quanto menos desenvol
vida a região." 

Pois bem, ·apesar da clarem e da 
imperatividade da norma citada o 
Pia ui recebeu. até agora o irrisÓrio 
percentual de 0,8% dos incentivos fis
cais, quando· o §.' 1.0 do transcrito art. 
190 estabelece que " o montante das 
aplicações efetuadas anualmente em 
cada Estado, não poderá ser inferior 
a 5% (cinco por cento)". 
. Eis a base, eis o respaÍdo legal .de 

que os Estados mais pobres e menos 
desenvolvidos necessitam, ·particular
mente o Piaui, para sustentarem a 
c~mveniência, gportunidade e urgên
Cia da aplicaçao compulsória dos in
centivos fiscais, nas áreas e com a 
extensão conhecida, ainda porque a 
própria lei ordena à SUDENE pro
mover a redistribuição (art. 190 
§ 2.0) . ' 
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· · Senhor Presidente e Senhores Se
nadores. Avalio a luta em que se em
penha o General Evandro de Sousa 
Lima, atual Superintendente da SU
DENE. Folgo com a sua·. determi
nação .de trabalhar para que as in
justiças sejam diminuídas ao máxi
mo. Conheço as restrições, diferente
mente das que faço, à Portaria n.0 

255, editadas no plenário no C<mse
lho Deliberativo .da SUDENE. Há um 
mundo de incompreensões a ultra-
passa~ · 

É .necessário fique bem claro, en
tretanto, que a compulsoriedade das 
aplicações dos incentivos fiscais não 
soluciona todos os problemas, não 
exaure as reivindicações do Piauí, que 
necessita, para acelerar o seu pro
cesso de desenvolvimento, de uma sé
rie de medidas ' que se comportem e 
reajam em cadeia. A tarefa, pelo seu 
tamanho, exige tempo, ·mais do que 
uma década, talvez o trabalho de 
uma geração. Mas ninguém lhe reti
rará o . caráter ·de providência eficaz, 
de instrumento sem o qual não será 
poss~vel a arrancada setorial. 

As incompreensões serão vencidas, 
estou confiante,. assim também os in
terêsses mesquinhos, subalternos e 
impatrióticos. 

Acredito que, como resultado da 
pertinácia, de sadia orientação, dos 
bons propósitos que o animam, até 
mesmo das suas raízes avunculares, 
do desejo de bem servir, ·a todos ser
vindo, . em curto prazo o General 
Evandro de Sousa Lima dará, deci
didamente, passos decisivos, "capazes 
de, no conjunto, levarem a economia 
de tôda a Região nordestina a um 
nível de integração espacial que seja 
responsável, entre outros efeitos, pe
la eliminação dos desequilíbrios es
paciais intra-regionais" (discurso aos 
Prefeitos da Microrregião da Mata 
Sul). 

Por último, reitero a minha cren
ça no Exmo·. Sr. Presidente Emillo 
Garrastazu Médici, cujo patriotismo 
todos afirmamos, em cujas ,palavras 
todos confiam, e em cuja .sensibilida
de os nordestinos todos cremos. E os 
que realmente crêem esperam, espe
rança que jamais se apagou no cora-

ção dos nordestinos. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O Slt. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais orador ins
crito. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando, para a 
Sessão Ordinária do dia 21 de junho, 
segunda-feira, a seguínte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, .em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 22, de 1971, apre
sent!!ido pela Comissão de Constitui
ção e Justiça como conclusão de seu 
Parecer n.0 121, de 1971, que suspende 
a execução de disposições da Consti
tuição do Estado de, Sergipe, promul
gada em 19 de abril de 1967, julgados 
inconstitucionais ~elo· Supremo Tri
bunal Federal. 

2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 23, de 1971, apre
sent!lidO pela Comissão de Constitui
ção e Justiça, como conclusão de seu 
Parecer n.0 122, de 1971, que suspende 
a execução do Decreto-lei n.0 1.030, 
de 21 de outubro de 1969, julgado in
constitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, profert
da aos 2 de dezembro · de 1970. 

3 

Discussão, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constitucionali
dade e juridicidade, nos têrmos do ar
tigo 297 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n.o 31, de 
1970, de autoria do Senador Vascon
celos Torres, que fixa idade limite pa
ra investidura em cargo de Ministro 
nos Tribunais Superiores da União, e 
dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 119, de 1971, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e injuri
dicidade. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 

40 minutos.) 

f: 
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6o.a Sessão da 1.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 21 de junho de .1971 

PRESID1l:NCIA DOS SRS. PETRONIO PORTELLA E' CARLOS LQIDENBERG 

As 14 horas e · 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena- Geraldo Mes
quita - Flávio Brito - José Lin
doso - José Esteves - Milton 
Trindade - Renato Franco -
Alexandre Costa - Clodomir Mi
let - Petrônio Portella - Helví
dio Nunes - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Milton Ca.bral -
Rluy Carneiro - Wilson Cam
pos - Luiz Cavalcante - Lean
dro Ma.ciel - Lóurival Baptista 
- Antônio Fernandes - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Paulo. Tôrres -
Gustavo Oapanema - Carvalho 
Pinto - Emival Cai·ado - Filinto 
Müller- Ney Braga -Antônio 
Carlos - Celso Ramos. - Guida 
Mondin. 

O SR .. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 33 Srs. Senado
l'es. Há número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente que se encon
tra sôbre a mesa. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIO 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMA
RA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão ·do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 28, de 1971 
(N,o 871-B/71, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRESmENTE DA REPÚBLICA) 

Introduz alterações no Decreto-· 
lei n.0 972, de 17 de outubro de 
1969, que dispõe sôbre o exercí
cio da profissão de jornalista. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - O registro de jornalista 

profissional será deferido aos que se 

en{:ontravam no exercício da profis
são em . 21 de outubro de · h69,' :me
diante a apresentação: 

.I - dos documentos previstos nos 
itens I, n e III do artigo 4.0 do 
Decreto-lei n.0 972, de 17 de ou
tubro ·de 1969; 

II - de atestado de emprêsa· jor
nalística, de que conste. a· data 
de admissão, a função exercida e 
o salário ajustado; 
m - de . prova de contribuição 
para o Instituto Nacional de Pre
vidência Social, relativa· à rela
ção de emprêgo com a emprêsa 
jornalística atestante. 

Parágrafo único - O registro asse
gurado nos têrmos dêste artigo de
verá ser requerido no prazo de um 
ano, contado da data da publicação 
desta Lei. 

: Art. 2.0 - O jornalista proprietário 
de jornal do interio;r, quando êste 
constituído como firma individual, 
deverá fazer a prova dessa condição, 
para os efeitos do art. 1.0 desta Lei, 
mediante atestado firmado- pelo Juiz 
de Direito da Comarca ou pelo Dele
gado de Polícia do . Município sede da 
publicação, ficando· desobrigado da 
apresentaÇão do documento e da pro
va a que se· referem, respectivamente, 
os itens II e m do artigo anterior. 

Art. 3.o- A declaração de que tra
ta o item IV do art. 4.0 do Decreto
lei n.0 972, de 17 de outubro de 1969, 
poderá ser suprida por certificado da 
Escola, comprobatório da atividade 
jornalística do aluno . no jornal do 
respectivo estabelecimento de ensino. 

Art. 4.0 - o § 5.0 do art. 8.0 do De
creto-lei n.o 972, de 17 de outubro de 
1969, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

''Art. 8.0 - ••••••••••••••••••••• ................................. 
. § 5.0 - o registro trancado sus
pende a titularidade e o exerci
cio das prerr.ogativas profissio
nais, mas pode ser revalidado 
mediante a apresentação dos do-
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cumentos previstos nos itens n e. 
III cro· att. 4.0" · 

Art. 5.0 - o art. 12 do Decreto-lei 
n.0 972, de 17 de outubro de 1969 pas
sa a vigorar com a seguinte redação: 

. "A.rt .. 12 - A admissão de jorna-
.listas .nas funções relacionadas de 
·a a g no' a:.rt. 6.0 , ·e com dispensa 
da exigência constante âo item 

· V .do. art. 4.0 , será permitida en
quan,to o. Pod.er .·· Executivo · não 
dispuser .em contrário, até o li
mite de um têr.ço das novas ad
missões, a partir. da vigência dês-

. · te Decreto:.. lei, exceto nas cidades 
onde funcionem há mais de dez 
anos escolas . de jornalismo, com 
funcionamento normal, caso em 
que a percentagem de admissão 
é reduzida. para l/10". . 

Art. ·6.0 -· Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em· contrário. 

MENSAGEM·· 
N.O 107, de '1971 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. . 

.Nos têrmos do artigo 51 da Consti
tuição e para ser apreciado nos pra
zos nêle referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição· de motivos do Senhor Mi
nistro de Estado do Trabalho e Pre
vidência Social, o anexo projeto de 
lei que "altera a redação do art. 10 
do Decreto-l·ei n.O 972, de 17 de outu
bro de 1969". 

Brasília, em 13 de maio de 1971. -
Emílio G. Médici. 

' EXPOSIÇãO DE MOTIVOS GM/DF/ 
N.0 572, DE 30-3-1971, DO SR. Iv!I
NISTRO DO TRABALHO E pRE
VIDJ!:NCIA SOCIAL 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 
, O Decreto-lei n.0 972, de 17 de ou

tubro de 1969, dispondo sôbre o exer .. 
cicio da profissão de jornalista, ins
tituiu a exigência de ser o candidato 
a · regiStro · portador · de diploma de 
curso ·superior,· para as funções mais 
graduadas da atividade jornalística. 
Entretanto, desejando ressalvar os di
reitos daqueles que já s·e encontras
sem no exercício da profissão, estabe
leceu o mesmo diploma legal, em seu 

. art. 10, que poderia obter registro co
mo jornalista profissional quem pro
vasse, no . prazo de noventa dias da 
publicação do regulamento (Decreto 

· número 65.912, de 19 de dezembro de 
1969, publicado no Diário Oficial da 
União .de 22 de dezembro de 1969), o 
exercício atual da profissão, em qual
quer das atividades descritas no arti
go 2.0 , desde doze meses consecutivos 
ou vinte e quatro intercalados. 

Ora,. disto resultou que: 
a) alguns candidatos,· especialmen-
.. te do interior do País, não lo

graram produzir prova legal, no 
prazo de nov•enta dias acima re-
ferido; . · 

b) o exercício "atua.l" da profissão, 
segundo a interpretação vigente 
neste Ministério, dizia respeito à 
data da lei e não à do seu regu
lamento, o que novamente impe
diu o acesso à profissão de jor
nalista em exercício; 

c) finalmente, a exigência mínima 
de doze meses de profissão que 
teve a evidente finalidade de 
impedir o desvirtuamento dos 
critérios legais, .evitando que a 
simulação de um único dia de 

· trabalho pudesse ensejar o re"' 
gistro profissional, já não têm 

· porque subsistir: ultrapassada a 
fase de implantação da nova lei 
profissional, · é necessário fazer 
justiça a todos os que efetiva
mente se encontravam no exer
cício da profissão na data do 
Decreto-lei n.0 972, citado. 

Esta é, também. manifestação dos 
jornalistas, através de seu XIII Con
gresso, realizado em Salvador, em 
1970. · Ali igualmente se advertiu da 
desneces.sidade da figura do cancela
mento. de registro profissional, pre
vista na parte final do § 5.0 do art. 
8.0 do· mesmo Decroeto-lei n.0 972, des
de que o trancamento tornando sus
pensa "a titularidade e ó exercício das 
prerrogativas profissionais", já é, de 
si, suficiente para os propósitos da 
lei. Tal modificação, porque em nada 
afeta o funcionamento do sistema 
fiscalizador do •exercício profissional, 
foi tamb'ém incorporada ao projeto 
anexo. 

Ao lado das providências acima re
feridas, outras modificações são pro
postas ao texto legal vigente, não. 
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apenas pelo mencionado Congresso de 
Jornalistas como também da parte de 
outras entidades de classe; Dada a 
complexidade dêsses problemas e con
siderand·o algumas objeções que vêm 
sendo opostas, em nível técnico, nes
te Ministério, às demais modificações 
propostas, . pareceu mais adequado, e 
mais justo para os interessados, dar 
tramitação urgente ao projeto anexo, 
deixando para uma fase ulterior de 
estudos e debates as demais sugestões 
encaminhadas a êste Ministério. 

Por todo o exposto e sem prejuízo 
dos demais estudos sôbre a profissão 
de jornalistas, proponho submeta 
Vossa Excelência ao Congresso Nacio
nal o incluso Projeto de Lei, .destina
do a assegurar o registro de jornalis
ta profissional a todos os que pro
vem exercício da profissão na data 
da publicação do Decreto-lei n.0 972, 
de 17 de outubro de .1969, se o reque
re no prazo de U:m ano da publica
ção da nova lei. 

Valho-me da oportunidade para re
novar a Vossa Excelência pr<ltestos 
de profundo respeito. - Júlio Barata. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Não há mais Expediente a 
ser lido. 

Há orad<lres inscritos. 
Toem a palavra o Sr. Senador Ben

jamin Farah. (Pausa.) · 
S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Adalberto Sena. ·· 
· O SR. ADALBERTO SENA - (Sem 

revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, em discurso pronun
ciado nesta tribuna, no ano passado, 
tive oportunidade de fazer críticas 
elogiosas à atuação do Sr. .Ministro 
Delfim Netto, não obstante ter cha
mado a atenção para o fato -. .aliás 
r.ec·onhecido pelo eminente Sr. Pre
sidente da República - de que se a 
Nação ia bem, o povo .ia mal. 

No dec·orrer dessa oração,· solicitei 
que . as autoridades atentassem para 
o caso da p<llítica do Banco Nacional 
da Ha,bitaçã.o. Travei, mesmo, debate 
com o nobre Senador·cattete Pinheiro 
p.orque S. ·Ex.a, procurando defender 
a política· do Banc·o. nesse setor, dei
:x:ou, entretanto, de atender à situa
ção real em que se achavam os com
prad.o.res de casa por êsse sistema. 
Ag·ora que, novamente, volta à baila 
a questão da correçã.o monetária, das 

. dividas· dêsses compradores, reforça-se 
mais a convicção de que nos . assis
tia inteira razão naquelas críticas. 
. Para dar ·conhecimento à Casa, se

náJo ao públic·o, de como tal politica 
·está prejudicando· 'sêriaménte boa 
parte da populaÇã-o brasileira~ per
mito-me ler,· neste. momento; o que 
publicou, na sua .edição de 16 de ju
.nb,·O, .. o Estado de · São · Pauló, · retra
tand·O a situaçã-o, nãp no Brasil, mas 
·no seu mais· rico e próspero ·.Estado. 

Nessa pub~càçã.o, ·· começa . o . arti
culista p·or dizEilr ,que 

(Lê.) · . . .. 

"Embora. as estatísticas do Banco 
Nacional ·da :S::abitaçoo atestem 

. que. os atrasos.no pagamentO das 

. prestações nos. financiamentOs de 
casa própria. em todo o ~ais cor-
respondam a apenas 1,23% do 
.ativo .da instituiçã-o, pelo menos 
·em Sã.o Paulo - .segundo dados 
de um levantamento efetriado no 
J;nterior - a. porcentagem é. bem 
maio.r,ll. · 

E. p·rossegue: 
"E:m Presidente ·Prudente, por 
exemplo, das 224 casas populares 
construídas pelo BNH,, 86 foram 
abandonadas por seus m·oradores, 
por falta de pagamento; · e 50 es
tã,o ·em atras·o · de 20 a 30 • meses, 
numa pr·oporçãio ·superior a 60%, 

. a mais alta de que se tem conhe
cimento no Estado. . .... 
De uma maneira geral, os atra-

. s.os são causad:os pela· impossibi:.. 
lida de de os c<lmpradores ·acQmpa
nharem a progressão ~dos reajus
tamentos preVistos na sistemática 
de crédito do Banco. Para os téc
nic·os do BNH, a criação do Plano 
de Equivalência Salarial "pôs fim 
ao drama dos saldos devedores 
sempre crescente" e tornou o sis
tema ·mais humano e acessível a 
uma:· maioria, mas os C·omp.rado
res acham que tã.o-somente !Se 
ad·otou um eufemismo .para. a cor
ração monetária. 
ALGUNS CASdS 
Das cidades d·o interior paulista 
or1de f<li feito o .levanta,mento, 
Presidente Prudente é a que apre
sentou índices mais . elevados de 
atraso nas prestações. A· mesma 
coisa acontece, lá, C·Om. as casas 
construídas pela Caixa Econô-
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mica Federal: de um total de 800, 
20 foram abandonadas e 150 es
tão com prestações em grande 
atraso. A firma construtora do 
núcleo do BNH, entregue ao pú
blico em julho de 1968, até amea
çou ingressar com uma ação na 
Justiça para obrigar os compra
dores a pagar a parte que havia 
financiado (30% do valor do em
préstimo bancário, a título de 
poupança) e que não recebia há 
meses. O resultado foi o a-ban
dono de 86 imóveis. 
Para o representante do BNH no 
núcleo Pa.ulo Martins, no entanto, 
"continua a ser grande o interêsse 
pelas casas financiadas". li:le 
acredita que, se não fôsse o pro
cesso judicial de despejo que se 
deve cumprir mesmo com relação 
às casas abandonadas, a maior 
parte destas já estaria novamente 
ocupada. Enquanto isso, algumas 
já estão destelhadas e apresentam 
estragos em sua estrutura. Em 
Marília, os índices também são 
elevados, chegando a quase 35%, 
pois, dos 480 beneficiados com fi
nanciamentos, 72 transferiram 
seus planos alegando não poder 
saldar o compromisso, 13 abando
naram os imóveis ocupados e 81 
estão sendo processados por atra
so nas prestações." 

Observe-se a tal respeito que, pelo 
testemunho de inúmeros fatos ocoa.-ri
dos no Estado da Guanabara, bem 
poucos estão se interessando por essas 
"transferências de planos" porque, na 
realidade, o que, afinal adquiririam 
não seriam imóveis, senão mais pro
blemas. 

(Retomando a leitura.) 
"Em conseqüência, a Caixa Econô
mica Federal, na qualidade de 
agente financeiro do BNH, sus
pendeu as operações. Em média,, 
os mo.radores do Núcleo Habita
cional Castello Branco, naqueLa ci· 
dade, percebem pouco mais do que 
o salário-mínimo, pagando cêrca 
de 80 cruzeiros de prestações. Por 
isso, muitos não amortizam a di
vida há mais de 10 meses. 

Em Taubaté, quase 20% dos com
pradores simplesmente deixaram 
de pagar suas dividas e 5% estão 
com as prestações em atraso. Em 

Mauá, eLe um conjunto de 175 
·casas, 18 (mais de 10%) serão lei
loadas por · falta de pag1amento 
das prestações. Em São José do 
Rio P.rêto, onde foram construí
das mil residências, 10% dos com
pradores estão sendo processados 
'por falta de pagamento e algumas 
dezenas pagam suas prestações 
com atraso. Mas, nos dois últimos 
anos, foram poucos os financia
mentos solicitados pelo público no 
município. Para o Secretário de 
Obras Públicas da Prefeitura, En
genheiro Romeu Pratini, que tam
bém é .construtor, isso se deve 
principalmente à correção mone
tária, "que assusta muita gente 
que não compreende bem o me
canismo e fica com receio de fazer 
empréstimo, pensando na im
p·ossibilldade de efetuar os pa-ga
mentos e cumprir as obrigações 
contra tu ais" . 
Em outros municípios a média é 
a seguinte: em Campinas é infe
ria a 10% a propoTção de ações 
de rescisão contratual ou notifi
cações judiciais em relação às 
9 . 845 casas construídas ou em 
construção; em Ribeirão Prêto, 
5% dos c·ompradores estão em 
atraso, não se sabendo exata
mente quantos já abandonaram 
os imóveis adquiridos; em Soro
caba, Itapetininga, Itu, Tatuí, 
Tietê, Itararé e Salto, pràtica
mente 5% d<ls contratos de fi
nanciamento não estão send<l 
cumpridos em dia, sendo que em 
Sorocaba 140 morad<lres do con
junto habitacional de Jardim 
Sandra estão reivindicando a sus
pensão dos pagamentos; em São 
Carlos, dos 320 compradoa.-es, 14 
(menos de 5%) estão com as 
prestações em atraso; em Avaré, 
1% dos c<lmpradores paga com 
atraso, tendo alguns dêles vendi
do <l imóvel para saldar o com
promiss·o; em Oul'inhos, dos 60 
beneficiados com financiamentos, 
30 pagam as prestações com 
atraso relativo; em Osasco, de 499 
casas, cêrca de 100 foram aban
donadas; em Santo Amaro, São 
Caetan·o do Sul e São Bernardo 
do Campo não se tem conheci
mento de despejo por falta de 
pagamento nem da proporção do 
atraso na Iiquid'ação das p.res-
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tações; finalmente, em Assis e 
Bauru, não se registraram despe
jos, embo·ra inúmeros moradores 
paguem suas prestações com 
atraso." 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.11 um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com 
muito prazer. 
· O Sr. José Lindoso- V. Ex.a, Sr. 
Senador, faz um comentário sôbre o 
prblema da politica habitacional bra
sileira, sobretudo para criticar cha
mar a a tenção para a carga q~e re
presenta, nos contratos de aquisição 
de casa,· a cláusula da coneção mo
netária. Eu poderia dizer que a leitura 
da reportagem que V. Ex. a faz seria 
uma defesa dessa politica. V. Ex.a 
enumera diversos municípios paulis
tas onde o problema do inadimple
mento não chega, às vêzes a 5% · vá
rios de 5% e alguns de io% e 'enu
mera, anteriormente, alguns proble
mas mais graves, com uma taxa de 
inadimplemento de até 15% ou 20%. 
Se nós verificarmos, na paisagem .ge
ral da problemática de habitação, nós 
poderíamos repetir o nôvo Presidente 
do Banco Nacional da Habitação, Dr. 
Rmbens Costa: "É sempre melhor nós 
ouvirmos as reclamações sôbJ:e pro
blemas de pagamento da casa pró
pria, quando a pessoa está falando 
já dentro da sua própria casa". O 
problema da correção monetária é um 
problema que pode ser revisto, que 
pode ser reajustado, que está em fun
çã,o, naturalmente, obviamente, do 
problema de saneamento ou da saú
de ou da melhor saúde monetária do 
nosso dinheiro, da maior qut!da do 
índice inflacionário do nosso dinheiro 
meta que o Govêrno está perseguin~ 
do, com êxito, como V. Ex.11 sabe e 
reconhece e dá o seu testemunho, na
turalmente. Queria, pois, dizer a V. 
Ex.11 que está havend·o certa exacer
baçã,o na colocação dêste problema 
para o qual o Govêmo tem sensibili
dade. Entretanto, não se pode abii.r 
mão, absolutamente, do problema da 
correção monetária, porque abrir mão 
do problema da. correção monetária, 
na sistemática do p.ro.grama que o Go
vêrno se propôs, que vem realizando 
com êxito tão importante que permite 
exportar a nossa fóJ:mula de politica 
habitacional, seria estrangular, seria 
mutilar as possibilidades de prosse-

guimento do programa. No·bre Sena
dor Adalberto Sena, esteja V. Ex.a 
c&to de q'!:le há sensibilidade, da par
te do Governo, em relação ao proble
ma, mas nã,o o consideramos com a 
gravidade extrema dos aspectos cita
dos pelo nobre Colega. Obrigado pela 
interferência em seu discurso. 
· O Sr. Ruy Carneiro - Permite-me 

V. Ex.11 um aparte, nobre Senador 
Adalb&to Sena? 

O SR. ADALBERTO SENA- Pois 
não. 

O Sr. Ruy Carneiro - Retornando 
hoje do Nordeste, infoJ:mo que o as
SUD!1lo .por V. Ex. a focalizado no mo
mento está alarmando a p·opulação 

·da Paraíba, principalmente dos gran:.. 
des municípios como por exemplo 
Pa;tos e Cajàzeiras. Pessoas que ad
quiriram casas, através da Caixa E'co
nômica, em convênio com o Banco 
Nacional da Habitação estão sendo 
executadas porque não tiveram con
dições de ·efetuar a amoJ:'tização, jU:ros 
e c·orreção monetária. Se examinar
mos os Anais do Senado, verificaremos 
várias intervenções minhas a respeito 
dêsse estabelecimento de crédito. 
Cheguei muitas vêzes a afirmar que 
o Banoo Nacional da Habitação é 
p·onto positivo da Revolução, e o fiz 
como homem da Oposição, com a 
maior sinceridade, convicto de que es
tou certo. Ouvi o aparte do eminente 
Representante do Amazonas, o Vice
Líder da Maioria, Senador José Lin
doso, e as suas . paalvras me confor
taram, porque vim desolado com 
a perspectiva de execuções em mas
sa, por absoluta impossibilidade de 
efetuarem os pagamentos com a cor
reção manetária. Homem que não 
agasalha pessimismo no espírito, 
acredito sinceramente que como bem 
afirmou o Senador José Lindoso, com 
a autoridade de Líder, ser o Govérno 
sensível ao exame da matéria. Não 
posso precisar, no momento, porque 
nã.o sabia que V. Ex. a, Senador Adal
berto Sena, iria ocupar-se dessa ma
téria hoje, pois se o sonbesse teria 
examinado dados que me forneceram 
em João Pessoa, acêrca das medidas 
das Caixas Económic?..s, contra os 
seus clientes em at=aso na Paraíba. 

O SR. ADALBER'rO SEN t\ - Em 
tôda a parte. 

O Sr. Ruy Carneiro - Acredito e es
pero seja feito o rexame da correção 
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monetária: em. vigor atualmente, c que 
vem ao encontr:o dos esclarecimentos 
do eminente Senador amazonense, 
quando diz que o Poder Centval é sen
.sível ao assunto, se bem compreendi. 
Certa vez o ex-Diretor do BNH, o Dr. 
Mário Trindade, declarou, ·se não me 
falha a . memória, com a sua grande 
autoridade no assunto, que se1ia im
possível a. existência do BNH s.em a 
correção monetária. Acho, porém, que 
êste assunto deverá ser refm"!nulado 
pelo Govêrno, e· a oportunidade será 
esta. Não como hostilidade ao ilustre 
banqueiro Dr. Mário Trindade, e 'meu 
prezado 'amigo, porém, c•omo medida 
de salvação para os que adquiriram a 
casa própria, sobretudo no NCl:deste, 
através· das Caixas Econômicas. Digo 
ser esta a oportunidade, em face da 
presença na Presidência do Banco do 
ex-Superintendente da SUDENE e do 
Banco do Nordeste, Dr. Rubens Closta, 
·homem de notável valor, que poderá 
fazer com a competente equipe que o 
cerca, ·um nôvo estudo que permita 
minorar a penosíssima situação dos 
que estão asfixiados com o a.tual regi
me e jamais terã,o condições de li
quidar os seus débitos com o órgão 
financiador. Se · não conseguirmos 
normas mais suaves, com essa corre
ção monetária atual, teremos em bre
ve uma verdadeira calamidade, niio 
somente na Paraiba, mas em. toõo o 
Brasil. Tenho esperan·ça de que a sen
sibilidade aludida pelo .Senador José 
Lindoso em tôrno de tão palpitante 
assunto, se verificará. 

O SR. ADALBERTO SENA -. Res
pondo, em primeiro lugar, à interven
ção do llJ.eu nobre colega, também da 
Região amazônica, Senador José J;,in
dpso. S. Ex.a se. deixou impressionar 
com os índices baixos, na média . de 
5%, relatados nessa reportagem que 
agora trago ao conhecimento. do Se
nado. Mas S. Ex.11 deve atentar para 
o fato de que 5% são referidos aos ca
sos em execução judicial poi~, logo 
adiante, .a . reportagem enumerava 
·também casos · de atrasos de paga
mentos. E se êsses atrasos se esten
derem, como estão estÉmdenclo .. se, es
tá visto que teremos novas. execuções 
judiciais. 

Peço mais uma vez a aten~~iio de S. 
Ex.11 para o fato de estar eu )endo 
uma reportagem, um noticlãrio refe
rente ao Estado mais próspero da Fe
deração; onde os traoalhadorcs, em 

·geral, têm· vemuneração superior à 
média no País. 

E por falar em remuneração, imagi
ne-se o que vai ocorrer noutros Esta
dos, tendo-se em vista a disparidade 
dps níveis salariais, entre as regiões 
br:asileiras. 
, Além disso, não veja S. Ex.1\ neste 
meu pronunciamento, em tese, uma 
condenaçã.o à ·correção monetária. 
De fato, reconheço-a como necessária, 
conio uma peça, parte do mecanismo, 
dessa· politica. ·E lembro-rne bem de 
quando a Sra. Sandra Cavalcanti ex
plicou, pela primeira' vez, pela televi
são,· ao povo carioca, os planos do Go.., 
vêmo com relação à política l1abita
cional, haver ela provado matcmàti
camente que o BNH não poderia so
breviver sem os recursos dela decor
rentes. Porque, o que se verificava an
teriormente era o fracasso das opera
ções, exatamente por fôrça da pres
são ,do processo inflacionário. 

As' minhas palavras -· . já não digo 
de apêlo porque, como homem de 
Oposição, não costumo fazer apêlo, 
senão ponderações e, por vêzes, exoT
t.ações·- são no sentido de que, como 
bem· disse o nobre Senador Ruy Car
neiro, se reformule ·essa política, se 
procure encontrar, ou pela diminuição 
dos juros ou pela dilatação dos pra
zos, maneira de torná-la realística, e 
humana por· excelência, pois, ni) rtJ.mo 
·pelo qual ,caminhamos, o resultado 
·será, como acaba de ponderar o meu 
nobre colega Ruy Carneiro, uma ver
dadeira· Siituaçã,o doe calamidade. 

.. E tanto .reconheÇ·O, a sensibilidade 
do .Govêrno a êsse prpblema, que a 
z:a,zão mesma dessas minhas palavras 
servirem elas de intróito à. leitura de 
um telegrama que hoje dirigi ao Sr. 
Presidente do Banco Nacional de Ha-
bitação. Ei-lo: · 

. (Lê.) 

"Pre.~idente Dr. Rubens Vaz 
Banco Nacional Habitação 
Rio de Janeiro ·- GB 
Estamos· todos espe!:ançosos possa 
Vossa Excelência cncontt·ar for

. mula capaz tirar do desespêro 
milhares chefes família diante 
impossibilidade pagamento cosa 
própria financiada com elevados 
juros e correção monetária sôbre 
saldo devedor pt Parece-nos justo 
correção sôbre prestações em 
atraso mas nunca sôbre saldo 
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devedor muitas vêzes superior 
preço inicial pt Permita Sr. Pre:si
dente que compradores casas pos
sam pagar ainda em vida suas 
residências pt Que Deu.s o ilumi
ne pt Cordialmente Senador Adal
berto Sena." 

Era o que eu tinha a di:z;er, Sr. Pre-
sidente. (Muito bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denbzerg) -Concedo a palavra ao 
Senador Virgílio Távora. (Pausa.) 

Não está presente. . ' 
Concedo a palvra ao Sr. Senador 

José Sarncy. (Pausa.) 
Não está presente. 
Não há mais oradores inscritos. 

' ' 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sejar usar da palavra, ·vamos passar à 

ORDEM DO DIA 

Encontram.,.se na Casa 33 srs. Sena..: 
dores. Não há número regimental pa
ra votação. 

Item 1 

Discussão, em turno .. ·único, do 
Projeto de Resolução n.0 2, de 
1971, apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça, como 
conclusão· de seu Parecer n.0 121, 
de 1971, que "suspende a exe-' 
cução de disposições âa Consti
tuicão do Estado de Sergipe, pro
muígada em 19 de abril de 1967, 
julgadas inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal." 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui..: 
ser fazer uso da palavra, darei por en
cerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Fica adiada a votação, por falta de 

número. · 

Item 2 
Disc~ssão, em ttirxio único, do 

Projeto de Resolução n.0 23, de 
1971, apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n.0 122, 
de 1971, que "suspende a execu
ção do Decreto-lei n.0 1.030, de 21 
de outubro de 1969, julgado in
constitucional por decisão defini
tiva do Supremo Tribunal Federal, 

proferida aos 2 de dezembro de 
1970". . 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr .. 1.0-Secre~ário. 

É lido o seguinte:·. 

REQUERIMENTO 
N.O 107, 'rde 1971 

Nos têrmos do aa:t. 311, alínea c, .do 
Regimento Interno; requeremos adia
mento da discussão do Projeto de .Re
solução n.0 '23, de 1971, constante do 
item 2 d-a Ordem do Dia, a fim de 
sel:" feita na Sessâ.iO de 21 de julho 
pró~mo. 

· Sala das Sessões, em 21 de junho 
de 1971; - José Lindoso - Helvídio 
Nunes. · 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - li:ste requerimento. .não 
depende de dis·cu5são .. Não· havendo, 
porém, quorum pàra. vota~, a ma:.. 
téria .fica sobrestada ruté que o reque
rimento seja v·otado. 

Item 3 

Discussão; . em primeiro turno 
(apreciação preliminar da consti
·tucionalidade e juridicidade, nos 
tê.nn.os do art. 297 d'o Regimento 
Interno), do Pr·ojeto.de Lei do Se·
nado n.o 31, de 1970, de autoria 
do Senador · Vasc·oncelos Torres, 
que "fixa idade limite para inves
tidura em car~ de Ministro nos 
Tribunais Superiores da União, e 
dá outras providências", tendo 

PAR:IDCER., sob n;0 119, de 1971; 
da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pe~a 
inconstitucionalidade e injuri
dic~d.ade. 

Em discussão o projeto quantO à 
c·onstituci·onalidade e juridicidade .... 

Se nenhum dos Srs. Senadores .qui
ser fazer us;o da. palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está enc,errada. 

A V·otação fic.a adiada por falta de 
quorum. 

Está es.gotada a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

:J ,, ., ,, 
''I 
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Não há oradores inscritos para esta 
oportunidade. (Pausa.) 

.Como nenhum dos Srs. Senadores 
deseja fazer uso da palavra, vou en
cerrar a Sessão, d-esignando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, .em turno único, do P!l'o
jeto de Resolução n.0 22, de· 1971, 
rupresentado pela Comissão de Cons
tLtuição e Justiça, como conclusão de 
seu Parecer n.0 121, de 1971, que "sus
pende a execução de disposições da 
Constituição do Estado de Sergipe, 
promulgada em 19 de abril de 1967, 
julgadas inconstitucionais pelo Supre
moo Tribunal Federal". 

2 

votação, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constitucionali
dade e juridicidade, nos têrmos do ar
tigo 297 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n.O 31, de 
1970, de autoria do Senador Vascon
c·elos Torres, que "fixa idade limite 
para investidura em cargo de Minis
tro nos 'Tribunais Superiores da União, 
e dá outras providências", tendo 

PARECER, sob n.0 119, de 1971, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e inju
ridicidade. 

3 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 23, de 1971, 
apresentado pela Comissão de Cons
tituição e Justiça, como conclusão de 
seu Parecer n.0 122, de 1971, que "sus
pende a execução do Decreto-lei 
n.0 1.030, de 21 de outubro de 1969, 
julgado inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Fe
deral, proferida aos 2 de dezembro de 
1970". Dependendo da votação do Re
querimento n.0 107, dé 1971, do Se
nhor Senador José Lindoso, solicitan
do adiamento da discussão. 

4 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 15, de 1971, 
(n.o 22-B/71, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica, que acrescenta parágrafo único 
ao art. 77 do Decreto n.0 5.083, de 1.0 

de dezembro de 1926, que institui o 
Código de Menores, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n. 0 

133, de 1971, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

5 

Discussão, em turno umco, do r.Piro
jeto de Lei da Câmara n.0 19, de 1971 
(n.O 7-B/71, na C'asa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica, que dá nova redação ao item I 
da letra b do art. 4.0 e aos §§ 1.0 , 2.0 e 
3.0 do art. 6.o da Lei n.0 4.838, de 10 
de novembro de 1965, que cria, no Mi
nistério da Aeronáutica, o Quadro de 
Oficiais Aviadores da Reserva de 2.a 
Classe e dá outras providências, ten
do 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
125, de 1971, da Comissão 
- de Segurança Nacional. 

6 

Discussão, em primeiro turno (rup·re
ciaçã-o preliminar da constitucionali
dade e juridicidade, nos têrmos do 
art. 297 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n.o 31, de 
1971, que estabelece normas para 
aproveitamento obrigatório de candi· 
datos a Cursos Superiores, de acôrão 
c·om o número de vagas, e dá outras 
providências, de autoria do Senador 
Vasconcelos Torres, tendo 

PARECER sob n.0 132, de 1971 da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstituci-onalidade e injuri
dicidade. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15:00 
horas.) 



61.a Sessão da 1.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 22 de junho de 1971 

PRESID:fJ:NCIA DOS SRS. PETRôNIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Brito - José Lin
doso - José Esteves - Milton 
Trindade - Alexandre Costa -
Clodomir Milet - José Sarney -
Petrônio Portella - Helv~dio Nu
nes - Virgílio Távora - Walde
mar Alcântara - Ruy Carneiro 
- João Cleofas - Wilson Campos 
- Luiz Cavalcante - Leandro 
Maciel - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Carlos Lindenberg 
-Paulo Tôrres- Benjamin Fa
rah - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Milton Campos -
Emival Caiado - Saldanha Der
zi- Accioly Filho - Ney Braga 
- Antônio Carlos - Celso Ramos 
Daniel Krieger - Guida Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. O Sr. 1.0 -Secretário 
vai proceder à leitura do Expediente 
que se encontra sôbre a mesa. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restituindo autógrafos de projeto de 

lei sancio·nado: 
- N.0 128171 (n.0 195/71, na origem), 

de 21 do corrente, restituindo au
tógrafos do Projeto de Lei· da Câ
mara n.o 17/71 (n.0 37/71, na ori
gem), que enquadra o Banco N~
cional de Desenvolvimento Econo
mico (BNDE) na categoria de em
prêsa pública, e dá outros provi
dências (Projeto que se transfor
mou na Lei n.O 5. 662, de 21 de ju
nho de 1971). 

PARECERES 
PARECER 

· N.0 142, de 1971 
da Comissão de Constituição e 

Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 35, de 1971, que proíbe 
a utilização de madeiras de lei 
para transformação de carvão. 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 
O nobre Senador Vasconcelos Tor

res oferece Projeto de Lei visando a 
impedir, ou ao menos previnir, "o 
crime que se vem praticando contra 
os nossos recursos florestais, princi
palmente em referência a nossa ri
queza vegetal, representada pelas ma
deiras de lei". Daí o art. 1.0 da pro
posição proibir, "inclusive para qual
quer efeito industrial siderúrgico, a 
utilização de madeiras de lei para 
transformação em carvão". As infra
ções, "além das reparações quanto ao 
dano que possam causar, seriam pu
níveis com pena de reclusão de 2 
(dois) a 4 (quatro) anos." 

É o relatório. 
PARECER 

Dispõe a Lei n.O 4. 771, de 15 de se
tembro de 1965, que institui o nôvo 
Código Florestal, em seu art. 21: 

"As emprêsas siderúrgicas, de 
transporte e outras, à base de 
carvão vegetal, lenha ou outra 
matéria"'Prima florestal, são obri
gadas a manter florestas próprias 
para expioração racional ou a 
formar, diretamente ou por inter
médio de empreendimentos de 
que part~ci:pem, florestas desti
nadas ao seu suprimento. 
Parágrafo único - A autoridade 
competente fixará para cada em
prêsa o prazo que lhe é facultado 
pava atender ao disposto neste 
artigo, dentro dos limites de 5 a 
10 anos". 

E, em seu art. 26, inclui entre as 
contravenções, punivels com três me
ses a um ano de prisão simples a 
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multa de um a cem vêzes o salário
mínimo, "receber madeira, lenha, 
carvão e outros produtos procedentes 
de florestas, sem exigir a exibição de 
licença do vendedor, butorgada pela · 
autoridade competente e: sem munir- . 
se da via que deverá acompanhar o 
produto, até final beneficiamento" .. · 

O projeto do nobTe Senador Vas
concelos Torres é mais· rigoroso, e 
proíbe, inclusive para qualquer efeito 
industrial siderúrgico, a utilização de 
madeiras áe lei ·para transformação 
em carvão., Com isso, visa o diligente 
parlamentar pôr têrmo "à devastação 
de nossas, florestas e à destruição des
sa riqueza vegetal", por isso que "ul
timamente, até as indústrias siderúr
gicas já utilizam madeiras de lei para 
transformação em carvão". . 

A conveniência, ou. não, do projeto 
é da competência da douta Comissão 
de Agricultura, . a que .está distribuído. 
:J?àrece-nos, entretanto, que a pena 
sugerida no àrt. 2.0 .é .excessiva, e por 
isso acabará. de difícil aplicação, tanto 
mais quando, de reclusão, não permite 
sua suspensão condicional. A vingar 
a proposta, melhor seria que se a en
trosasse com o Código Florestal, in
cluindo a proibição no art. 26 da Lei 
n.0 4. 771, como letra q. 

Daí adviriam múltiplas vantagens; 

A fiscalização de seu cumprimento 
seria feita pela União, através do ór
gão específico do Ministério da Agri
cultura, ou em convênio c·om os Es
tados . e Municípios, além da ação da 
autoridade policial por iniciativa pró
pria : (artigos 22 e 23) . Nos têrmos do 
art. 32 daquele estatuto a ação .penal 
independeria de queixa, umesmo em se 
tratando de lesão em propriedade pri
vada", e seriam autoridades compe
tentes para instaurar, .presidir e pro
ceder a . inquéritos policiais, lavrar 
autos de prisão em flagrante e inten
.tar a· ação .penal, não só as indicadas 
no Código do Processo Penal, como os 
funcionários da repartição e de autar
quias, çom atribuições· correlatas, de
signados para a. atividade de fiscali
zação" (art. 33). Haveria, outrossim, 
a uniformização das penas, eis· que a 
transformação de madeiras de lei em 
carvão, para qualquer efeito indus
trial, não deve ser punida mais rigo
rosamente do que as várias infrações, 
algumas mais graves, .relacionadas no 
Código Florestal. 

Assim, entendemos que o projeto, se 
merecer aprovação da ilustrada Co
missão de Agricultura, deverá ter a 
seguinte redação, constante da . 

EMENDA N.0 1-CCJ 
Art : 1. 0 - Acrescente-se ao art. 26 

. daLein.o 4.771, de 15 de novembro de 
1965; 

."q) transf·ormar madeiras de lei 
em carvão, inclusive para qual
quer efeito industrial, sem licen
ça da autoridade competente". 

Nestes têrmo.s, e salvo melhor juízo, 
somos pela constitucionalidade e ju
l:idicidade do proj etc. · 

·sala das comissões, en1 9 de junho 
de· 1971 .. -Daniel Krieger, Presidente 
-· Nelson Carneiro, Relator - José 
Lindoso -· Gustavo Capanema -
Wilson · Goncalves - Helvídio Nunes 
-· Antônio éarlos. 

PARECER 
N.0 '143, de 1971 

da Cmnissã.o de Agricultura, sô
bre o Projeto de Lei do Senado n.0 

· 35, de 1971. 
. ·Relator: Sr. Antônio Fernandes· 

Com o presente projeto, o ilustre 
Senador Vasconcel:os Torres, pretende 
seja proibida, "inclusive para qual
quer .efeito. ·industrial· siderúrgico, a 
utilização . de madeiras de lei para 
transformação em carvão" ( art. 1.0 ), 

e· punida a infração, além das reper
cussões· quanto ao dano, com pena· de 
reclusão de 2 (dois) .a 4 (quatro) anos 
(artigo 2.0 ). 

A medida proposta é de grande al
cance sócio-económico, porque preten
de ·preservar os· recursos vegetais de 
nosso País, notadamente no que diz 
repeito à madeira de lei, existente nas 
nossas reservas florestais. 

·Por outr·o lado, a queima de madei
ra com o fim de ser transforma,da em 
carvão vegetal para outros usos, que 
n~o o siderúrgico, já acarreta gran
des deva.sta,çõ~s florestais, principal
mente nas á:reas circunsvizinha.~ a dos 
grandes centros populacionais, cau
sando graves prejuízos para o regime 
pluviométrico dessas regiões, razão 
pela qual entendemos que o projeto 
possui ri).éritos, que o recomendam a 
ser transformad9 em lei. 
· Ocorre, porém, que o ilustre S'ena

dor Nelson Carneiro,. ao examinar a 
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constitucionalidade do projeto, não só 
S·Ob o aspecto relativo à · atividade 
agroindustrial, . como também da re
pressão penal,· houve por bem apre
sentar a Emen.da 1-000, que visa a 
acréscen tar mais a alínea q ao art. 
26 da Lei n. 0 4. 771, de 15 de novem
bro de 1965, que instituiu o nôvo Có
digo Florestal, contendo o texto do 
pr-ojeto do nobre Senador Vasconcelos 
Torres, reformulado em outras pala
vras, cuj.o objetivo é identicamente o 
mesmo que o d·o proj et.o original, e 
melhorado inclusive, porque estabele
ce uniformização das penas previstas 
no projeto com as do Código FlorestaL 

Resta-nos, pois, acatar a iniciativa 
do autor do projeto e apoiar a emen
da do nobre Senador Nelson Carneiro, 
sugerindo, ainda, à douta Comissão de 
Redação que ao ser aprovado o pro
jeto, nos têrmos da Emenda 1-C'C.T, 
seja a ementa do mesmo modificada 
para a seguinte:. · 

"Acrescenta alinea ao artigo 26 da 
Lei n.0 4. 771, de 15 de novembro 
de 1965.". 

A vista do exposto, e c·onsiderando 
ainda, as repercussões positivas que 
adviriam da aprovação do presente 
projeto para a atividade agricola ex
trativa, só nos r-esta recomendar a sua 
apr-ovação na forma preconizada na 
citada emenda. · · 

E' o parecer. 
Sala das Comissões, em 21 de junho 

de '1971. - ·Flávio Brito, Presidente 
eventual - Antônio Fernandes, Rela
tor - Adalberto. Sena - Tarso Dutra. 

·PARECER 
· N.0 144, de· 19'Ú 

da Comissão de Educação e Cul
tura, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 5, de 1971 (n.0 1.329-
B/71, na Casa de origem), que 
dispõe sôbre o. registJ.·o de profesl
sõres e auxiliares de ensino de dis
ciplinas de culturà, técnica e pe

. dagógica e de práticas educativas, 
nos estabelecimentos· de ensino 
agrícola, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Benjamin' Farah 
Registrar ex officio, em caráter de

finitivo, os professôres e auxiliares de 
ensino de disciplinas de cultura téc
nica e pedagógica e de práticas edu-

cativas, dos estabelecimentos de en
sino agrícola, oficiais; equiparados ou 
reconhecidos - efetivados ou a serem 
enquadrados nos cargos que exercem 
- é oojetivo do Projeto de Lei. que 
vem ao exame desta Comissão. 

O registro preconizado pela propo
sição beneficiará aos membros do ma
gistério já referidos, que estejam am
parados pela legislação posterior à 
Lei n.0 2. 284, de 9 de agôsto de 1954 
(que regul~ a estabilidade do pessoal 
extranumerário-mensalista da União 
e das Autarquias.) ou na conformida
de do que dispõe o art. 194 da Consti
tuição Federal vigente (que corres
ponde ao art. 177, da Carta de 1967). 

De. início, seria conveniente repetir 
o que se entende por "disciplina téc
nica e pedagógica" e "práticas educa
tivas". 

As "disciplinas" têm ·finalidade in
formativa, são de natureza teórica, 
embora alcancem resultado prático. 
As chamadas "práticas ·educativas" 
são de natureza prática, embora· al
cancem resultado teórico e 'exijam co'
nhecimento doutrinário. Tanto as pri
meiras quanto as segundas são obri
gatórias ou optativas; no 'primeiro 
caso, -os campos são claramente deli
mitados, enquanto n·o segundo ocorre 
obediência a critério elástico e variá
vel, de acôrdo com a orientaçãio de 
cada ·estabelecimento ou método de 
ensino.· . 

:Entre . as prá~cas educativas se in.:. 
cluem a datilpgrafia, as técnicas co
merciais, a este·nografia, a educação 
estética e recreativa, a educação ar
tística,· cívica, doméstica, as artes in
dustriais e femininas-- as atividades, 
enfim, que atendam às necessidades 
do adol·escente na ordem física, artís
tica, civica, moral e religiosa. 

Per· ·seu turno; disciplina indica a 
a ti vida de escolar, destinada à assimi
lação de conhecimentos sistematiza
dos e progressivos. Por exemplo: por
tuguês, matemática, etc. 

:A Lei ·Orgânica do Ensino Agrícola 
(Decreto-lei n.0 9.613, de 20 de agôsto 
de· 1946) estabelece (art. 2.0) que o 
ensino agrícola deverá atender: 
1; aos interêsses dos que trabalham 
nos serviç0s e misteres da vida rural, 
promovendo . a sua preparação técni
ca, e a sua formação humana; 
2. aos interêsse das· propriedades ou 
estabelecimentos agrícolas, proporcio-
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nando-lhes, de acôrdo com as suas 
necessidades crescentes e imutáveis, a 
suficiente e adequada mão-de-obra; 
3. aos interêsses da Nação, fazendo 
continuadamente a mobilização d.e 
eficientes construtores de sua econo
mia e cultura. 

De acôrdo com o referido ato legis
lativo de 1946, o ensino agrícola obje
tiva formar profissionais aptos às di
ferentes modalidades de trabalho 
agrícola; permitir ao homem do cam
po qualificação profissional que lhe 
aumente a eficiência e produtividade, 
bem como aperfeiçoar os conhecimen
tos e a cap-acidade técnica do traba
lhador agrícola diplomado. 

No ensino agrícola, evita-se a espe
cialização prematura ou excessiva e, 
ao lado do ensino técnico, são minis
trados estudos de cultura geral e prá
ticas educativas. O Decreto-lei núme
ro 9.613, de 1946, criou três tipos de 
ensino agrícola: a) escola de inicia
ção agrícola; b) escola agrícola; c) 
escolas agrotécnicas. Os cursos de for
mação obedecem a uma orientação 
que permite ampla articulação, de ma
neira que os alunos podem progredir 
de um a outro, conforme a vocação 
e a capacidade de ca:da qual. 

O Regulamento para registro de 
prof.essôres dos estabelecimentos de 
ensino agrícola, aprovado pelo Decre
to n.0 26.571, de 8 de abril de 1949, 
determinava que o registro seria fei
to na Superintendência de Ensino 
Agricola e Veterinário, do Ministério 
da Agricultura, exigindo, entre outros 
detalhes: 

"Art. 5.0 - A prova de habilita
ção em concurso para os candida
tos ao magistério das disciplinas 
de cultura técnica será uma das 
seguintes: 
a) diploma de curso superior re

conhecimento em que se minis
tre a disciplina; 

b) diploma de Técnico referente 
ao curso em que se ministre a 
disciplina, conferido por esco
las agrotécnicas· federais, equi
paradas ou reconhecidas; 

c) certificado de habilitação em 
concurso para professor da 
disciplina, em escolas superio
res de agricultura e veteriná
ria, federais ou rec·onhecidas, 
escolas agrotécnicas federais 
ou equiparadas. 

Parágrafo único - Deverá tam
bém o candidato apresentar pro
va de conclusão de um curso pe
dagógico, expedido por estabeleci
mento idôneo, agrícola ou não, 
com exceção do Curso de Admi
nistração de Ensino Agrícola ou 
ser portador de Certificado de 
conclusão dQ. Curso de Técnico de 
Educação Rural, nos casos das 
alíneas a e b dêste artigo. 
Art. 6.o- A prova de habilitação 
para os candidatos ao magistério 
de disciplina de cultura pedagó
gica será uma das seguintes: 
a) diploma dos cursos pedagógi

cos previstos na Lei Orgânica 
de Ensino Agrícola, expedidos 
por estabelecimentos federais, 
equiparados ou reconhecidos, 
com exceção do Curso de Ad
ministração do Ensino Agrí
cola; 

b) diploma de licenciado pela Fa
culdade Nacional de Filosofia 
ou estabelecimento congênere 
reconhecido, nas disciplinas do 
respectivo curso; 

c) certificado da conclusão do 
Curso Técnico de Educação 
Rural." 

Enquanto isso, o Regulamento para 
Registro de Profiessôres de Disciplinas 
de Cultura Técnica e p:edagógica dos 
Estabelecimentos de Ensino Agrícola, 
aprovado pelo Decreto n.0 42.054, de 
19 de agêôsto de 1957, determina a 
c·oncessão de registro definitivo de 
professor do ensino agrícola, na for
ma do disposto nos arts. 3.0 e alíneas 
4.0 e alíneas e se~intes. Convém sa~ 
lientar que o mes:.mo Re~amento en
fatiza: 

"Art. 9.0 - Os professôres e auxi
liares de ensino de disciplinas de 
cultura técnica ou pedagógica, dos 
estabelecimentos de ensino agrí
cola, federais, equiparados ou re
conhecidos, nomeados em caráter 
efetivo até 20 de agôsto de 1946, 
ou admitidos como extranumerá
rios, que tenham adquirido esta
bilidade de acôrdo com o art. 23 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias ou nos têrmos· da Lei 
n° 2.284, de 9 de agôsto de 1954, 
serão registrados ex officio, em 
caráter definitivo, nas disciplinas 
que lecionam. 
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Art. 10 - Os professôres de disci
plina técnica ou pedagógica dos 
estabelecimentos de ensino agrí
cola federal, equiparados ou re
conhecidos, que estiverem no 
exercício de magistério na data 

·da publicação dêste decreto, serão 
registrados ex officio, em caráter 
provisório, na disciplina ou disci
plinas que lecionam." 

Verifica-se que o assunto é objeto 
de preocupação, ao longo dos anos. E 
o que a proposição em exame preten
de "é amparar a situação dos profes
sôres e auxiliares de ensino de disci
plinas técnicas ou pedagógicas e de 
práticas ·educativas" ainda não aten
didos - possivelmente em conseqüên
cia da prolongada tramitação buro
crática - no que se refere ao Registro 
definitivo, nas disciplinas que lecio
nam. 

O Projeto não defende prodigalida
de administrativa. Pelo contrário, 
busca o atendimento de servidores 
amparados por dispositivo constitu
cional: o art. 194 da Constituição 
vigente, verbis: 

"Art. 194 -Fica asegurada a vi
taliciedade aos professôres cate
dráticos e titulares de Ofício de 
Justiça, nomeados até 15 de mar
ço de 196~, assim como a ·estabi
lidade de legislação anterior àque
la data." 

Ora, é· justamente o registro, em 
caráter definitivo, de professôres e 
auxiliares de ensino que, pelo art. 177 
da Carta de 1967, adquiriram estabi
lidade (diSpositivo reafirmado pelo 
art. 194, acima transcrito), a finali
dade da proposição em exame. E nem 
se compreende que o funcionário seja 
considerado estável no cargo que 
exerce, e a administração retarde o 
registro definitivo do título que per
mite o exercício da profissão. 

É preciso esclarecer que o projeto 
não trata da estabilidade, mesmo por
que esta é pacífica, na jurisprudência 
administrativa federal. O lúcido Pa
recer n.0 766-H, de 18 de novembro 
de 1968 da douta Consultaria-Geral 
da República, .publicado no Diário 
Oficial, de 18-1-69, norteia o compor
tamento do Executivo no que se refere 
ao assunto. Nêle, aliás, o DASP se 
tem apoiado constantemente. 

Diante do exposto, é necessário que 
se defina a questão do registro dos 

professôres e auxiliares de ensino de 
disciplina de cultura técnica ou peda
gógica e de prática educativas dos 
estabelecimentos de ensino agrícola 
já apontados. 

Somos, portanto, pela aprovação do 
presente Projeto de Lei. 

Salas das Comissões, em 9 de jUnho 
de 1971. - João Calmon, Presidente 
em exercício - Benjamin Farah, Re
lator - Tarso Dutra - Geraldo Mes
quita - Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade. o 

PARECER 
N° 145, de 1971 

da Comissão de Agricultura, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmâ
ra no 5, de 1971. 

O ·presente projeto, originário da 
·Câmara dos Deputados, estabelece, 
em seu arto 1°, que "os professôres e 
auxiliares· de ensino de disciplinas de 
cultura técnica ou pedagógica e de 
práticas educativas, dos estabeleci
mentos de ensino agrícola, oficiais, 
equiparados ou reconhecidos, efetiva
dos ou a serem. enquadrados nos car
gos que exercem, de acôrdo com a 
legislação posterior à Lei n° 2.284, de 
9 de agôsto de 1964, ou com o disposto 
no art. 194 da Constituição Federal, 
serão registrados ex officio, em cará
ter definitivo, nas disciplinas que le
cionam". 
2 o A proposição, na Câmara dos 
Deputados, foi objeto de estudos das 
Comissões de Constituição e Justiça e 
de Educação e Cultura, tendo sido 
aprovada na forma proposta pelo 
Substitutivo apresentado por esta úl
tima. 

Segundo consta dêsses pareceres 
técnicos, o . Ministério da Educação e 
Cultura, ouvido a respeito, manifes
tou-se favoràvelmente à medida que, 
no seu entender, viria resolver a si
tuação de antigos professôres, os 
quais "não tiveram a oportunidade 
de obter, até hoje, o seu registro defi
nitivo, por motivos independentea de 
sua vontade". 
3. O mérito da matéria já foi devi
damente examinado, nesta Casa, pela 
Comissão de Educação e Cultura, que 
opinou pela sua aprovação. 
4. No âmbito da competência regi
mental desta Comissão, nada há que 
possa ser oposto ao projeto. 

::I 

·I 
I 

' 
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' Ao contrário, ao reconhecer a pro.: 
posição o direito de registro definitivo 
dos profe:SSôres ·de estabelecimentos 
agricoias, nas disciplinas que lecio
nam, vez que enquadrados ou efeti
vados nos tênnos da Lei n° 2.284, de 
1954, e amparados pelo disposto no 
art. 194 da Constituição (antigo arti
go Í72 da carta de 1967), ela não sô
In!ente faz justiça aos referidos pro
fesfi;ôre:? como contribui para a m~
lhoria; dos seus ensinamentos·-· po1s 
trará aos mesmos maior tranqüilidade 
-com óbvias vantagens para o setor 
agrícola. 

5. o Projeto é, por todos os títulos, 
cie grande 'alcance= social e educacio
nal, entretant6; ndtamos uma _lacuna 
no que diz respeito aos professores .de 
Ensino Agrícola que se acham leclo
nando matéria de Prática Educativa 
vinculada a Economia Doméstica Ru
ral, como Técnico Agrícola, razão pela 
qual apres·~ntamos emenda no s.en
·tído . de suprir essa lacuna do proJeto 
.em· exame. 

6. · O Curso Colegial Agrícola, ao di
plomar seus respectivos técnicos, no 
ramo da Economia Doméstica Rural e 
nos têrmos do. Decreto-lei n.O 9.613, 
de 20 de . agôsto de 1946 - Lei Orgâ
nica·· do· Ensino Agrícola - lhes dá 
uma sólicl!a base ·para o . exercício do 
magis-tério ao ní'V'el do curso secundá
rio, através da cadeira de Prática Edu
pativa, que consta de. seu curriculo. 
As matérias ·seguintes: Higiene, com
posta: de noções de Etiquêta e Conduta 
. social, Arte e Habitação etc; Pueri
cultura, NoÇões de Enfermagem; Nu
trição e Preparo de Alimentos; Ves
tuário; Trabalhos Manuais e Artes 
Domésticas; Artesanato; Merenda Es
colar e suas repercussões no rendi
mento do corpo discente; como tam
.bém,. muitas outras verdadeiramente 
necessárias à boa formação de futu
ras espôsa.s e mães de familia, aumen
tam e favorecem o seu gabarito pro
fissional. 

7. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto, nos 
têrmos da s·eguinte emenda: 

EMENDA N.0 1-CA 

. Inclua-se o seguinte artigo: 

"Art. -· Os professôres de Cultu
ra Técnica e Práticas Educativas 

portadores de Diplomas conferi
dos pe.los estabelecimentos devi
damente autorizados a ministrar 
o Curso Colegial Agricola, nos 
têrmos da Lei n.0 4.024, de 20 de 
·dezembro de 1961, terão, também, 
os seus diplomas registrados ex 
officio na disciplina que lecionam 
em órgãos oficiais ou particula-
res". · 

Sala ·das Comissões, em 21 de ju
nho de 1971. - Antônio Fernandes, 
Presidente eventual - Flávio Brito, 
Relator Adalberto Sena - Tarso 
Dutra. 

PARECER 
N.0 146, de 1971 

da Comissão Diretora, sôbre o 
Requerimento n.0 99, de 1971. 

Relator: Sr. Guido Mondin 

A Comissão Diretora apresenta o 
Par·ecer n.0 146, de 1971, sôbre o Re
querimento n.0 99, de 1971, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, solici
tando transcrição, nos Anais do Sena
do, da "Carta Apostólica", dada em 
Roma, a 28 de março· de 1971, por Sua 
Saz:ttidade o Papa: Paulo VI. 

PARECER 

O crescente processo de materiali
zação da sociedade atingiu o casa
mento,. que, de entidade sagrada, co
mo era conceituado, passou à condi
ção de mero contra1;o . 

Essa compreensão utilitária do ma
trimônio vale como um indício a mais 
da instabilidade da familia moderna, 
a qual, dada a conjuntura econômi
ca, política e social do mundo, tôda 
ela marcada pela inquietude, pelo de
sequilíbri-o e pelo mêdo, vai contri
buindo para, senão demolir, pelo me
nos abalar as instituições tradicio-
nais. · · 

As dificuldades da. luta pela vida; 
a difusão de idéias materialistas; a 
propaganda anti-religiosa; a ânsia de 
vitórias fáceis; o imediatismo; as 
guerras inacabáveis; a irresponsabili
dade decorrente da falta de enquà.~ 
dramento da sociedade em um siste
ma de valôres altos e definidos; o es
vaziamento de instituições tradicio-
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·riaiS; o enfraquecimento da autorida
de; a quebra da hierarquia, tudo isso 
se reflete na conduta do homem, que 
se mostra cada vez mais inquieto, 
mais· aflito, mais inseguro e, por isso 
mesmo, se lança, às tontas, pelos ca
minhos da vida, em busca de uma 
seguranÇa que não sabe onde está, 
de um rumo . que não sabe traçar, de 
uma felicida.de que não sabe definir. 

Em uma sociedade assim, tudo se 
torna aleatório, periclitante, absurdo, 
a essa situação não escapando a fa
mília, grupo oocial basico e onde, jus
tament·e por isso, se refletem as. do
res do mundo. 

Daí, em tôda parte, como também 
no Brasil, as rupturas matrimoniais, 
com reflexos negativos na segurança 
do grupo familiar e na condução :i:no
ral dos jovens. 

.· Ainda recentemente a imprensa no
.ticiava que, . em Brasília, ,eritve .cinco 
casamentos, ·verificava-se um desqui

.. te, propor.ção que diznj,nuia, no Rio, de 

. doze para um e, em São Paulo. de 
30 para um, indices, de qualquer for
ma, elevados, tendo-se em C·Onta a 
formação católica de nossa ge:r;1te. 

Levando-se em consideração, ain
da, os casais que ·se separam apenas 
de fato, ·po·r falta de ·recursos para 
custearem o desquite judicial, e, mais, 
a situação .. dos que se unem e se se
param fora da legalidade, e tendo em 
mente, também, que, em outros paí
ses das cinco . partes . d~ mundo, _() 
mesmo fenômeno está ocorrendo, fa
cil será compreender 'as . preocupa
ções da Igreja, agora expressas na 

. Carta Apostólicà de Paulo VI, dada 
em Roma, no · dia · 28 de inarço do 
corrente ano e cuja transcrição nos 
Anais do Senado é requerida pelo 
eminente Senador Nelson Carneiro. 

o grande Papa, que se .pôs na van
guarda de uma: verdadeira revolu
ção social, à ba.se de um sistema pelo 
qual o cristianismo se torna uma v~
vência efetiva nas sociedades, depo1s 
de acentuar, em sua "Carta", a "san,-

. tidade e autêntica natureza do. vin

. culo sagr~.do do ma trimônio", volta
se para a realidade circunstante e, 
atento aos fatos indicados acima, ob
.serva. que o aumento de problemas 
matrimoniais •.•é um indicio particular 
da diminuição do sentido do caráter 
sagrado que· é insito àquela lei sôbre 
·a qual, como em fundamento ade-

quado, se· baseia· a familla cristã; é 
sinal da inquietude e da perturbação 
que caracteriza a vida hodierna; é, 
enfim, manifestação das condições 
sociais e econômicas incertas em que 
a mesma familia vive e,' por isso, do 
perigo que pode ameaçar a solidez, 
a vitalidade e a felicidade da insti
~uição .familiar". 

. Fêz, assim, Paulo VI, com· a inte
li,gência e a grandeza de sempre, um 

' diagnóstico preciso ' da situação, colo
cando o problema do casamento no 
contexto sociaL moderno em têrmos 
objetivos, claros e honestos, não des
conhecendo .-os perigos que cercam a 
instituição, .mas · não· renunciando à 
fé e, portanto,· ·acreditando que . os 
mEJ.les 8ipontados podem ser supera
dos através de um trabalho amplo e 
profundo das autoridades religiosas. 
Assim, escreve o Ch.efe da· Cristanda
de: "A Santa Igreja.confia, entretan
to, que aquela aplicação posta pelo 
recente Concilio Ecumênico em ilus
trar· e promover o bem espiritual do 
matrimônio e os cuidados pastorais· a 

.. dispensar-lhe, virá .a dar frutos,. tam
bém pelo que diz respeito à firmeza 
do vínculo matrimonial; mas, ao. mes
mo tempo, ela d.es~j a evitar, median
te o estabelecimento de normas opor
tunas, que o prolongarem-se dema
sia;do os juízos matrimoniais torne 
mais gravosa ainda ·a situação espiri
tual de muitos dos ·seus filhos". 

Como se vê, Paulo · VI põe-se · em 
guarda, vigilante, na defesa da :sa
cramentalidade do casamento, mas 
abre os· olhos à realidade dos desa-

. justes. irremediàveis e tenta uma 
abertura' de esperança aos casais irre

. conciliá veis. ' 
Dentro dêsse entendimento, ·alto, 

porém realista, o Chefe da Igreja, en
. quanto espera "por uma reforma mais 
completa do. processo matrimonial, 
.que está a ser· preparada para a Re
visão .do Código de Direito Canônico", 

. traça e decreta "normas que devem 
ser observadas fielmente em todos os 
tribunais, mesmo nos . apostólicos, a 

. partir do dia 1.0 de outubro de 1971, 
até . ser promulgado ·o nôvo Código 
de Direito Canônico". 

Essas normas canônicas, relativas 
· ao "fôro competente" para julgar as 
· causas matrimoniais, à "constituição 
. dos·. tribunais", às "apelações" .·e às 
· "regras a seguir em casos excepcio-

,, 
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nais", revelam o propósito papal de, 
sem quebra da fidelidade aos princí
pios cristãos, facilitar o julgamento 
das causas matrimoniais, descorti
nando aos cônjuges desajustados 
perspectivas no·vas de recomposição 
familiar. 

Tão oportuna e de tanta autorida
de, a Carta Apostólica de Paulo VI, 
de 28 de março de 1971, merece ser 
perpetuada nos Anais do Senado, ra
zão. por que opinamos favoràvelmen
te ao Requerimento n.0 99, de 1971. 

Sala das Sessões, em 22 de junho 
de 1971. - Petrônio Portella., Presi
.dente - Guido Mondin, Relator -
Carlos Lindenberg - Ruy Carneiro -
Ney Braga - Clodomir Milet. 

PARECER 
N.0 147, de 1971 

da Comissão Diretora, sôbre o 
Requerimento n.0 102, de 1971. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

A Comissão Diretora apresenta Pa
recer sôbre o Requerimento n.0 102, 
de 1971, do Senador Flávio Brito, que 
requer transcrição, nos Anais do Se
nado, do discurso proferido pelo Mi
nistro Júlio Barata, no Plenário da 
56.° Conferência Internacional do 
Trabalho, em Genebra, a 11 de junho 
do corrente ano. 

PARECER 
Pelo presente Requerimento, o ilus

tre Senador Flávio Brito requer seja 
transcrito nos Anais do Senado o dis
curso proferido pelo Ministro Júlio 
Barata, no plenário da 56.° Confe
rência Internacional do Trabalho, em 
Genebra, a 11 de junho do corrente 
ano. 

A iniciativa do eminente represen
tante amazonense, diga-se· logo, é de 
todo procedente, pois a fala do titu
lar da Secretaria do Trabalho em 

. Genebra reveste-se de uma indiscutí
V'el importância politica e tem um 
cunho de inegável oportunidade, tan
to serviu ela para, ·em Continente 

. trabalhado por elementos suspeitos, 
recompor a imagem do Brasil peran
te o mundo. 

Inicialmente, assinala o Ministro 
Júlio Barata que "no decurso de ape
nas um ano, o Brasil mediante le
gislação aprovada pelo Congresso, 
instituiu e pôs em prática vários pro-

gramas e reformas que se caracteri
zam, como diss·e o Presidente Médici, 
pelo seu timbre profundamente hu
manista e contemplam o homem tra
balhador ou empresário como um fim 
e não como um meio, para que o tra
balho seja não só trabalho do homem, 
mas trabalho em prol do homem". 

Essa filosofia do Govêmo, autênti
camente cristã, afinal, diz o Ministro 
Júlio Barata, se afina "com as dire
trizes fundamentais da OIT, que se
guimos e temos intenção de seguir, 
ainda que entendamos impossível e 
utópico um padrão único e universal 
para as relações de trabalho, tendên
cia. muito a gôsto daqueles que, em 
nome da paz da humanidade, servem 
a ideologias e grupos empenhados em 
implantar no mundo regimes totali
tários". 

Põe-se o Brasil, dêsse modo, em po
sição definida, em plena tomada de 
consciência frente ao problema do 
trabalho, firmando, sem tibiezas, suas 
diretrizes democráticas, pelo que dei
xa claro que, em defesa do trabalha
dor, não se baseará na luta, mas na 
harmonia das classes, que trabalha
dores são não apenas os operários das 
fábricas ou dos campos, mas também 
os que labutam nos escritórios, no co
mércio, nas escolas, na indústria, nos 
quartéis, no serviço público, etc. 

Mandantes e mandados, empresá
rios e empregados, intelectuais ou 
obreiros manuais, os homens se dife
renciam em ~uas atividades pelo im
perativo da divisão do trabalho, mas 
o trabalho deve uni-los a todos, por 
que todos, cada qual em sua esfera 
específica, produzem para o bem co
mum. 

É o que, em. outras palavras, apre
goa Júlio Barata, ao dizer: "Acredi
tamos firmemente na possibilidade 
de equilíbrio entre o capital e o tra
balho. Tudo fazemos para que o for
talecimento da emprêsa corresponda 
sempre à promoção social do traba
lhador e signifique a humanização 
crescente da economia em marcha 
para uma sociedade aberta, livre e 
democrática, com iguais oportunida
des para todos." 

O que o Brasil procura é, através da 
harmonia das classes, a valorização do 
homem, pois êste transcende às clas
ses, não pode ser reduzido a grupos 
ou profissões, há de, como pessoa, pai-
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rar acima das contingências sociais -e 
ser encarado na universalidade de 
suas aspirações. 

O Ministro do Trabalho compreen
deu e divulgou êsse propósito de nos
sa política, quando afirmou que "o 
Programa de Integração Social, ela
borado pelo Govêrno Médici e votado 
unânimemente no Congresso, com 
apoio total do Partido oposicionista, 
é o exemplo eloqüente da política de 
simultânea valorização do trabalho e 
do capital". 

O eminente conferencista, prosse
guindo em sua exposição, mostrou aos 
deleg:ados de outras nações como, 
através do PIS, pôde o Brasil resolver, 
de modo satisfatório, o velho e inso
lúvel problema da participação dos 
empregados nos lucros das emprêsas, 
mandamento constitucional jamais 
cumprido no Brasil. 

Continuando em sua judiciosa ex
planação, o Sr. Júlio Barata, depois de 
se regozijar por haver a OIT estabe
lecido, em seu relatório sôbre o pro
grama mundial de emprêgo, "com fir
meza e clareza, as relações entre a po
lítica de comércio exterior dos países 
desenvolvidos e o problema da coloca
ção de mão-de-obra nos países em de
senvolvimento" e após enfatizar que 
"o ponto de vista brasileiro combina 
com o dêsse documento da OIT", assi
nala ser indispensável "a colaboração 
da OIT para a formação, nos países 
desenvolvidos, de uma opinião capaz 
de fornecer o estímulo político neces
sário à adoção das medidas recomen-
dadas pela Resolução n.O 21 da ..... . 
CNUCD: maiores recursos públicos 
para financiamento de projetas nos 
países em desenvolvimento e conces.: 
são, a êsses países, pelos países indus
trializados, das preferências gerais 
não recíprocas, para produtos manu
faturados e semi-acabados". 

Mais adiante, sempre dentro de uma 
admirável linha de coerência, buscan
do, sempre, relacionar providências ·e 
programas com o objetivo final de 
nossa política trabalhista, que é a 
valorização do homem, Júlio Barata 
esclarece: "De nossa parte, no Brasil, 
tudo estamos fazendo para que o de
senvolvimento não seja dissociado da 
promoção social do trabalhador e, ao 
passo que aceleramos o ritmo de nos
sa expansão econômlca, nos preocu
pamos em criar programas e fórmu
las que, ao lado do avanço tecnológi-

co, assegurem o maior aproveitamen
to da mão-de-obra. Nosso Plano Si
derúrgico, que prevê a produção de 
vinte milhões de toneladas anuais de 
aço, oferece possibilidades certas de 
novos empregos, que se irão somar a 
outras oportunidades, no setor da a
gricultura e da pecuária, com a cons
trução da Estrada Transamazônica, 
iniciativa gigantesca, que abre as por
tas de um mundo indescoberto, no 
qual se concentrará, em próximo futu
ro, grande parte da fôrça de traba-
lho de nosso País." · 

Nosso representante à Conferência 
de Genebra ·revela, como se vê, uma 
visão global, ampla e profunda do 
problema do trabalho, rejeitando ide
ologias sectárias e buscando solução 
que atenda a todos os aspectos do pro
. blema, de modo a que se coloque, co
mo obj etivo prioritário, o reconheci
mento universal e efetivo do direito 
do trabalho, condição primeira para a 
harmonia social. 

Com inteligência, cultura, conheci
mento de causa, coragem e patriotis
mo, Júlio Barata examina superior
mente o problema do trabalho, criti
ca erros e aponta caminhos, com 
isenção, e, finalizando sua magnífica 
palestra, depois de pugnar, "em nome 
das necessidades mundiais de emprê
go, pelo livre acesso aos mercados in
ternacionais, sem discriminação de 
pequenos ou grandes, de fortes ou fra
cos, de ricos ou pobres, de países de
senvolvidos ou países em desenvolvi
mento", remata: "A justiça social 
não pode continuar a ser apenas uma 
bonita expressão, utilizada como · es
tribilho pela retórica dos oradores 
das assembléias internacionais, na 
esperança de que o ideal, algum dia, 
se tome realidade. Assim como, den
tro dos limites de cada nação, a jus
tiça social só se concretiza pela dis
tribuição equânime da riqueza nacio
nal, também, em limites universais, 
ela só deixará de ser uma palavra 
ôca, se a mesma distribuição equâni
me fôr feita entre todos os povos e 
entre tôdas as nações". 

Como se verifica, a conferência do 
nosso Ministro do Trabalho na 56.a 
Confoerência Internacional do Traba
lho, em Genebra, a 11 de junho do 
corrente ano, valeu como uma admi
rável aula de direito social. Valeu 
ainda mais por ter servido a r-efor
mular falsos conceitos que do Brasil 
começavam a ter os estrangeiros, pela 
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atuação malsã dos totalitários, inclu
sive nacionais banidos de nosso solo. 
Valeu, sobretudo, pela reafirmação de 
uma !ilosofia social profundamente 
humanista, da qual nossa legislação 
jamais se distanciou. 
· Assim, documento de. alto sentido 

político e · social, a . conferência do "Sr. 
Júlio Bar a ta merece figurar nos Anais 
desta Casa, pelo que opinamos favo
ràvelmente ao Requerimento n.o 102, 
de 1971. · 
· Sala das Sessões,. em 22 de junho 

de 1971. - Petrônio Portella, Presi
dente - Clodomir Milet; Relator -
Carlos Lindenberg - Ruy Cà.rneiro -
N ey ·Braga - Guido M~ndin. 

O SR. PRESIDENTE (Petrôiiio Por
tella) - A Presidência recebeu, do 
Governador do Estado de São Paulo, 
o Ofício n.0 191/71-CG, de 15 do cor
rente, solicitando. autorização do S·e
nado Federal para realizar operação 
de empréstimo externo· com o· Banco 
Internacional ·para. Reconstrução e 
Desenvolvimento (Banco Mundial).
BmD - no valor de 37 milhões de dó
lares, destinado à execução de obras 
de .saneamento básico na área metro
politana de São Paulo. 

A matéria ·ficará· aguardando, · na 
ComissãO de Finanças; a complemen
tação dos documentos exigidos. 

S.ôbre a mesa, comunicações que vão 
ser. lidas pelo Sr. L0-Secretário~ ·· 

São· lidas ·e deferidas as seguin
. tes 

. COMUNICAÇõES 
. Brà.s.ília', em 22. de junho de 1971 . 
Sr. Presidente:. . . 

· Tenho a honra de comunicar a Vos-' 
sa. Excelên:cia que esta Liderança de
libérou propor a substituição. do. no
bre Senador: C.atte.te Pinheiro, em vir
tude .de se encontrar . aus~nte, pelo 
~:fenactor Orlando Zancaner, na .Comis
são Mista do Cpngress.o Nacional que 
dará parecer sôbre o Projeto çle Lei 
n.0 6, de 19.71. ·· . . 

Apr<>veit.o a oportunidade .para re
novar os protestos da· mais alta es
tima e distinta consideração. - · An
fômo Carlos, Vice-Lider no· exercício 
da Liderança. 
i' ,·, 

· Brasilia, 22 de junho de 1971 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a -Vos

sa Excelência que esta Liderança de-

liberou propor a substituição do no
bre Senador Augusto Franco, em vir
tud·e de se encontrar ausente; pelo no
bre Senador Heitor Dias, na Comissão 
Mista do c-ongresso Nacional que da
rá· parecer sôbre o Projeto de Lei n.0 

6, de 1971 ( CN). 
Apr·oveito a oportunidade para re

novar os protestos da mais alta es
tima e distinta consideração. - An
tô,Uo Carlos, Vice-Líder no exercício 
da Liderança. 

Brasília, 22 de junho de 1S71 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que esta Liderança de:. 
liberou propor a substituição do no
bre Senador Milton Cabral, em virtu
de de s·e encontrar ausente, pelo no
bre, Senador Paulo .Tôrres, na Comis
sã·o ·Mista ·do C<>ngresso Nacional que 
dará parecer sôbre o Pr<>j eto de Lei 
n.0 6, de 1971. 

Aproveito a "oportunidade para re
novar os protestos da mais alta es
tima e distinta consideração. - An
tônio . Carlos, Vice.::Líder nô exercício 
da Liderança .. 

Brasília, 22 d~ ]unho de 1971 
Sr. Presidente:. 

. Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que esta Liderança deli
berou propor a substituição do nobre 
S·enador Jessé Freire, em virtude de 
se· encontrar ausente, pelo nobre Se
nador Lourival Baptista, na c-omissão 
Mista do Congresso Nacional, que dará 
parecer sôbre· o Projeto de Lei n.0 6, . 
de 1971. · 
·-'Aproveito a oportunidade para re

novar os protestos da mais alta •estima 
e distinta consideração. -. Antônio 
Càrlos~ Vice-Líder no exercício da Li-
deránça. ·· · .... _. __ _ 

. Brasília, 22 de junho de 1971 
· Sr. Presidente: 
···Tenho à honra de comunicar a Vos..: 

s·a ·Excelência que esta Liderança· deli"'· 
berou propor a substituição do nobre 
Senaçlor Gustavo Capanema, em vir.: 
tude de se encontrar ausente, pelo no
bre Senador José Lindos(), na ComiF 
são Mista do Congresso Nacional, que 
dará parecer sôbre o Projeto de Lei 
n.~ 6, de 1971: · · 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti-
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ma e distinta consideração. - Antô
nio Carlos, Vice-Líder no exercício da 
Liderança. · 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Está finda a leitura do Ex
pedi·ente. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Adalberto Sena. 
O SR. ADALBERTO SENA- (Lê o 

seguinte discurso.). Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, ·não é só a· con-· 
diçã·o de representante do Acre -
eminentes colegas - que me conduz 
a ocupar a tribWla desta Câmara Al
ta, senão que é, igualmente, o meu de
ver de brasileiro, amoroso de seu País 
e que o quer como um todo, harmôni
co,-engrandecido e feliz. 

Meú Estado - ·imensa pequenina 
Unidade da Federação -· é, sem dúvi
da, a única porção do Brasil que con
quistou, de· armas na mão, com o seu 
sangue generoso pagando o preço do 
ideal, o direito de integrar a comuni-: 
dade brasileira. 

o Acre é brasileiro porque quis ser 
brasileiro. Se a mão benfazeja de Rio 
Branco, que luminosa inteligência 
conduzia e avultados conhecimentos 
históricos e geográficos iluminavam, 
pôde, com o relêvo. dos seus.pendores 
diplomáticos, conduzir·povos desavin
dos ao Tratado de Petrópolis, é que 
antes dêle mãos crispadas no punho 
das armas já haviam firmado um 
rumo e traçado u:m:a fronteira. · • 

Se relembr.O· a História; 'Sr. Presi-. 
dente, não o faço por vão orgulho 
nem por injusto bairrismo. Quanto de
sejo é reafirmar que o Acre não pode 
continuar relegado· ao abandono, não 
pode permanecer tratado como. vizi
nho mal querido, não deve ser deixa
do ao Deus dará, na sua pobreza, no 
infinito de suas distâncias, na desas
sistência em que se encontra. 

Falando na Universidade Fedoet;al 
cl·O Rio de .Janeiro, na série de confe
rências sôbre PROBLEMAS BRASI
LEmos; o General Ernesto Geisel 
adiantou que a PETROBRAS, a partir· 
do mês vindouro, deverá pagar pelo 
petróleo importado US$ 2,75, por bar
ril, contra US$ 2,00, do ano passado. 
Isto significa que precisamos produzir 
mais e mais petróleo, pois os constan
tes aumentos, no mercado internacio
nal, e o malar consumo, no Pais,. le-. 

vam a desmedidas sangril;IS nas divi-: 
sas fortes. . · .. 

Dando conta de como administra a 
grande emprêsa estatal, o General Er
nesto Geis·el anunciou que os campos 
de Guaricema e Caioba, bem assim os 
de Doúrado e· Camarim, ·em Sergipe, 
estão ·com estudos ·a:diantados sôbre a 
definição de sua potencialidade pro.;, 
dutora. I?isse mais.: informou que, no 
período 1971 a 1974, serão· perfurado~ 
132 poços· de exploração marítima. · · 

E não foi 13ó. Anunciou que existem 
cinco sondas de perfuraÇão em· ativi
dade, e, em constrqção, navios-sonda 
para operar. n~s águas mais profun
das e no Delta do Amazonas. · . .':. 

Foi mais além, ainda, o ilustre pre
sidente· da PETROBRAS. AdiantOu 
que. prossegue a: eXp;loração nas bacias 
sedimentares terrestres, principalmen ... 
te na Bahia;- ·sergipe e Maranhão. 
Nas bacias do Amazonas·e do Paraná 
vem sendo feita minuciosa ·reavalia
ção de todos os trabalhos ·anteriores· 
ali realizados e, ainda êste ano, está 
prevista .a retomada das perfurações 
em novas· estruturas, px:omissoras. 

O mesmo jornal onde colhi tais in
formações adianta, na mesma página, 
qüe a. PLATAFORMA NETUNO vai se 
deslocar 17 milhas para o norte de 
Camocim, a· fim de ·efetuar a segunda 
perfuração no litoral' do ceará; e que 
a PETROBRAS já contratou o navio
s()nda; "Sócrates",· de bandeira norte
americana, para continuar o trabàlho· 
de pesquisa em tôda·· a costa 'norte 
do BrasiL 

Nova coincidência, · 'srs. Senadores,' 
é ainda o mesmo jornal, é a mesma 
página, ainda, que me informa que em .. 
Campo Furado, nas Alagoas, novas 
sondagens e .novas perfurações se pro-:
cessam. · · ·· 

.' ' 

·. Rejubilo-me, : como brasileiro, ·de 
tais atividades da PETROBRAS,· nas
cida da inidá tiva; da determinação e 
do patriotismo do ·grande estadista 
que ~oi. o . Presidente Vargas,· que 
busca ·alcançar a auto-suficiência em. 

· petróleo, poupando divisas e · cons
truindo novas frentes de trabalho, de 
produção e de riqueza. · 

Mas, o ACRE? O Acre vai mal. ... 
obrigado. · 

Situado na fronteira de pais~s pro-: 
dutores de petróleo e onde geólogos e 
geofísicos, j~ opinaram pelas condi-· 

'' . . 
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ções favoráveis da infra-estrut~ra, o 
Acre viu suspensas as prospecçoes, as 
sondagens e as perfurações em seu 
território. 

O Acre - e como me custa confes
sá-lo! - foi riscado, materialmente 
riscado, dos planos petrolíferos na
cionais. 

Somos o mais pobre Estado da Fe
deração; o menos s~rvido de coJ?.uni
cações, de todo o genero; o ma1s so
frtdo e menos assistido. Nossas poopu
lações sobr.evivem porque . sã.o, :e~
mente, heróicas, bravas, mvenc1ve1s 
na sua esperança e no seu amor ao 
Brasil. 

E o pior é que esta nossa oportuna 
referência ao caso do petróleo se res
tringe a uma só das particularida~~s 
do descaso a que se relega a reg1ao 
aoreana no tocante à pesquisa de re
cursos minei.rais. Se agora nela prio
ritàriamente insistimos é, sobretudo, 
porque, já havendo a PETROBRAS 
promovido sondagens em locais acrea
nos mais próximos dos de áreas petro
líferas do Peru, muito pareça consen
tâneo com o interêsse regional e na
cional a retomada dessas iniciativas 
pioneiras, ao ímpeto· dessas ~utras 
que, em tantas partes do Prus, se 
prosseguem ou se anunciam. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a. um aparte? (Assentimento do 
orador.) Ouço V. Ex.a. com atenção e 
com alegria, quando V. Ex.a proclama 
o alto e patriótico serviço que a 
PETROBRAS está prestando dentro 
da perspectiva de tornar o Brasil um 
país com seu problema de consumo 
de petróleo, pela sua exploraçã.o, in
teiramente independente e seguro 
para a sua arrancada desenvolvimen
tista. V. Ex.a. proclama, portanto, 
aquilo que está na consciência de to
dos os brasileiros; que a PETRORRAS, 
a;tingindo a maturidade, é uma gran
de emprêsa e realiza, efetivamente, 
serviço notâv·el em todo o País. V. 
Ex.a., como homem do Norte, reclama 
atenção para a exploração de miné
rios no Acr:e. Também nós, do Ama
zonas, poderíamos engajar-nos nessa 
reclamação, porque o episódio de No
va Olinda foi como que frustrMio, 
dada a impossibilidade da exploração 
comercial do petróleo. Esteja certo V. 
Ex.a. de que a. PETROBRAS está vigi-

lante e se volta para a Amazônia, nas 
suas pesquisas na busca do petróleo 
no grande V!ale. De certo o Acre está 
na sua programação. O campo de ex
ploração, de pesquisas, é enorme e a 
emprêsa nã·O· pooderá estar presente 
em todos os pontos onde, poossivel
mente poderá surgir petróleo, poorque 
os diágnósticos, às pesquisas, ainda 
nã.o determinaram, com exatidão, to
do o lençol de· petróLeo em tôda a. ex
tensão do território brasileiro. De for
ma que, esteja V. Ex.a. certo, a 
PETROBRAS estâ vigilante. Esta a 
diferenca do trabalho atual da ..... . 
PETROBRAS, uma emprêsa com ma
turidade e sob o comando de um ho
mem, como V. Ex.a proclamou, da 
maís alta estirpe, dentro do plano do 
civismo o General Geisel. A ..... . 
PETROBRAS trabalhará sem emoção, 
mas com patriotismo, num plano ra
cional. Era a contribuição que gosta
ria de dar. Ainda relativamente ao 
outro aspecto, lembro a V. Ex.a que 
o jovem Govemador do Acre, nosso 
ex-companheiro de Câmara, Depu
tado Wanderley Dantas, com o Pla
no d·o Oeste, está mobilizando todos 
os esfor~os para dar ao Acre aquela 
dimensão de progresso, acertando o 
passo com o progresso ~ que estamos 
assistindo em todo o Prus. 

O SR. ADALBERTO SENA - Muito 
obrigado a V. Ex.a Que assim seja. 
Mas, segundo V. Ex.a. deve te: depre
endido de minhas palavras, na.o estou 
reclamando uma iniciativa da ..... 
PETROBRAS em relação ao Acre, mas 
apenas a retomada de trabalhos de 
amos anteno~es. Reclamo, c-ontr3:1 o 
fato de que, em todo êsse planeja
mento tão cheio de anúncios promis
sor,es, a questão do Acre t~nha si~o 
deixada de lado. Temos a rmp.ressao 
de que a PETRO!BRAS sustou, .não se~ 
por quanto tempo, as pesqUlsas no 
Acre. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a. sabe 
que houve uma interrupção nas pes
quisas da Amazônia. Ag.ora foram 
reiniciados os trabalhos nessa região. 
Naturalmente dentro das possibilida
des de execução do plano de pesqui
sa, a Companhia irá ao Acre, pôsto 
que retomou as pesquisas na Bacia 
Amazônica. 

O SR. ADALBERTO SENA - Muito 
obrigado. 



(Retomando a leitura.) 
Mais decepcionante, Senhores Se

nadores, como índice de iniqüidade 
do tratamento dado a,o nosso Estado, 
é a evidência de que, no to·cante a 
outras pesquisas de minérios ou mi
nerais, median,te prospecções do solo, 
ali estamos detidos redondamente na 
estaca ZERO. 

Como se sabe, a nossa economia gi
ra preponde~antemente na dependên
cia da ·extração da borracha; e, em
bora continuemos a produzi-la em 
larga escala e da melhor qualidade, 
nã,o deixa. de ser temer.oso, ante as 
expectativas de futuras concorrências 
da produção sintética. e do plantio da 
hévea. noutras regiões brasileiras, o 
pennanecennos atados às contingên
cias dêsse m-ono-estrativilsmo, seja ê1e 
complementado· pelas esperanças de 
um desenvolvimento agrop.ecuário em 
fac·e do qual as dificuLdades ou o alto 
custo dos transportes a grandes dis
tâncias, não nos animam, nas etapas 
menos 11emotas, à disputa e conquista. 
de mercados suficientemente consu
midores. Muito se tem cogitado, e até 
efetivamente promovido, em desco
bertas e apmv.eitamento. de reservas 
minerais na própria Amazônia; e o 
exem,plo da exploração da cassiterita. 
em Rondônia e desta e do manganês 
no Amapá - poderíam-os ainda acres
centar as pesquisas e prospecções já 
tomadas em relação à exploração de 
ferro na Serra dos Caraj ás - bastam 
para ressaltar o C·ontraste entre os 
desvelos! dilspensados com vistas às 
potencialida;des dessas regiões e total 
indifer:ença pelo Estado do Acre. 
Neste, Senhores, a iniciativa governa
mental não deu qualquer passo, seja 
mesmo •em têrmos de planejamento, 
para ev.entuais SOLUÇõES. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permi
te-me V. Ex.8 um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Real
mente, nobre Senador Adalberto Se
na o Acr:e pr:ecisa de atenção muito 
especial, p·orque está incrustado na
quela área pela qual todos nós, bra
sileiros, temos particular carinho e 
defendemos com ar:dor: a Amazônia. 
Se V. Ex.8 me permite, apenas queria 
lembrar que o Govêrno, ptoneir:amen
te acaba de firmar contrato c·om uma 

' - A em,prêsa de aviaçao, empresa essa 
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equipada com moderníssima apare
lhagem e que, do ar, com conjll?ro 
eletrônico, poderá fazer uma especie 
de mapa pedológico do Acre, com 
aparelhos Ra.da.m. Tenho a impres
sã,o de que V. Ex.8 , nobre Senador 
Adalberto Sena, ento·ará loas a,o Go
vêrno federal, dentro em brev-e, quan
do souber que seu Esta;do, o Acve, vai 
ter .desper.tada aquela riqueza doJ."llli
da. Assim, não demorará o dia em q~e 
não ve11emos a pobreza, o desesti
mulo que ora existe no Acre. 

Não obstante, para tanto, muito 
ainda crei·O que falta. Congratulo-me, 
pois, com V. Ex.a., hipotecando-lhe 
tôda simpatia pelo seu discuJ:so. Ao 
mesmo tem,po, quero elo.giar o Govê~
no federal pela grande obJ:"a que rea-. 
liza naquela !legião. 

O SR. ADALBERTO SENA - Muito 
obriga;do a V. Ex.a., ilustre Senador 
Vasconcelos ToJ:"ves. 

(Retomando a leitura..) 
Não obstante as preocupações da 

nossa Bancada, dentro do Congresso 
Nacional com o destaque de verbas 
para pr.ospecções ~o subsolo acrea.;_:tO, 
a ver.dade é que taiS destaques ou têm 
sido sistemàticamente relegados para 
a faixa negativa dos planos de con
tenção das despesas públicas, ou nem 
sequer foram apreciados c·qm~ suges
tões utilizáveis ou adv.ertenc1as pa
trióticas. 

Justame·nte por isso, não nos con
formamos com que o nosso Estado 
continue .a ser tratado como enteado 
da má madrasta- que, sob êste e al
guns outros aspectos. da vida ~o~
mica, par:a êle tem s~do a RepubJ.ic.a. 

E dai nos abalança;rmos neste en
sejo a sugerir, à Pl1esidência da .... 
PmOBRAS como ao eficiente Mi-' . nistr:o das Minas e Energra, por um 
lado a vetomada dos planos de ex
pl·l)ràção do petróleo no Acre e, poil." 
outr:o. o que já se impõe promoveil", 
dentr~ da nossa estratégia desenvol
vimentista, no sentido da adequada 
verificação das verdadeiras potencia
ltdades do subsolo daquela unidade 
da Federação, que se hoje pertence ao 
Brasil é porque quis e se obstinou em 
ser brasileira. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao 
nob11e Senador Lourival Baptista. 
(Pausa.) 



S. Ex.a. não .está presente. 
Ooncedo a palavra ao nobre Sena

dor Benjamin Farah. 
O SR. BENJAMIM FARAH - (Lê o 

seguinte discurso.) Senhor Presidente, 
a. requerimento do dinâmico Senador 
Osires Tei:x:eilra, foi ··Constituída a co
missão para repr.esentar o s.enado na 
XXVI Exposiçã,o, da F1eira Aglr·ope-· 
cuária de Goiás, quando houVle, 
também, a VI E~posição de Gado Lei
teiro e Cavalos Marchadores e a 1.a. 
Grande Festa do Peã.o Centro-Oeste. 

Tive a satisfação de ser designado, 
pela P.resàidência, para .essa Gomissã.D. 
Lá com,pareci. A Exposiçã.o se p.ro,ces
sou no belo e modem.o Parque Agro
pecuário de Goiânia, obra gigantesca 
e admirável, que evidencia o esfô;rço 
e a contribuiçã·o de um povo, que não 
fica em expectativa, mas se atira, co
rajosamente na árdua e patriótica 
missã.o de .criar bois, servindo, a um 
tempo, de manetra digna ao pov·o e ao 
País. 

Ali foram exibid·OS os planté1SJ bovi
no· e -equino de Goiás, São Paulo, Rio· 
de Janeiro, Paraná, Pernambuco, Ma
to Grosso e Minas. Gerais. Acredito 
mesmo oue outr.os Estados hão de 
oompareôer no futuro, trazendo, p.or 
1gual, a sua C·ontri·buiçã.o nessa ativi
dade. 

E, nã.o só a título de ilustraçã.o, mas 
ao mesmo tempo como homenag'em e 
estímulo aos que mats se distingui
ram, assinalo que f•oi premiado. o tou
ro Marajá, raça nelore, com 784 qui
los, 31 mes.es, de proprieda.clJe do cria
dor Veríssimo Gosta Júnior, de Bar
vetos, São Pau1o., e a genetriz Abra
ham, gir, ,c.om 648 kg, 58 meses, do 
criador Mano.el Garcia Cid, de S•erta
nópolis, Paraná. Além dêsses espéci
mes, f.oi exibida uma rês leiteilra, cru
za, que produz, diàriamente, 37 litr·os 
de lette. 

Portanto, não é uma esperança que 
desponta, mas a realidade inso.fismá
VIel e palpitante que nos apresentam 
aquêles que acreditam na pecuária. 

E, por êsse motiv·o, além dos expo
sitores e a massa popular, semp.re 
atenta e sensível às ·hoas causas, ali 
com1)arece·ram representações de vá
rios Estad.os: Go-vernadores e Vice
Governadores, Prefeitos, parlamenta
res da.s Assembléias Legislativas esta-
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duais, Câmara Federal e Senado da 
RepúbJ.ica, mereic·end•o . citação o Pre
s~dente p.etrônio Portella, que foi 
prestigiar aquela iniciativa. 

Lá estiVieram, solidarizando-se com 
o evento, autoridades inúmeras, mili
tares, civis, eclesiáisticas, .representa
ções das classes conservac:Lo.ras, etc. 

Mas - por que negar? -. lá estava 
o Brasil todo, na pessoa do seu mais 
alto Magistrado, o Presidente Médici, 
acompa.nhad·o de sua d~gníssim~ .es
pôsa bem assim, os Gabmetes ClVll e 
Militar Chefe do Serviço Nacional de 
InfornÍações, o Ministro da Agricultu
ra e outros auxiliares imediatos. 

A pres·ença do Chefe do Govêmo ~a 
Exposição, conforme palavras do Mi
nistro Cirne Lima, ao Governador Le
onino Caiado,. foi um "evidente ap!au
so à prioridade dada por seu Governo 
à agropecuária". 

Sim, Senhor Presidente, quando os 
homens do campo, abandonando os 
encantos e as fascinações da cidade, 
desnrezando o lucro mais fácil e me
nos- arriscado, trabalham, lutam, s-o
frem, com fé e resignação, por essa 
causa, que não é só dêles, mas de to
dos os brasileiros, êsses homens, os 
criadores, com os seus peões, os bra
vos peões, que lá foram exaltados, to
d·o.s êles merecem ó nosso respeito e 
os noss·os aplausos. A êles que nos 
mostraram o produto de seu esfôrço, 
animais belos, com pêso de 600 ·a 800 
kg, da raça Zebu com 998 quilos; mos
trando um búfal·o com· 1.150 kg.; tudo 
isso Senhor Presidente, é uma prova 
da técnica m-oderna, da dedicação, do 
aperfeiçoamento, do ~spírito _ desen
v·olvimentista que domma aqueles que 
assim procedem. 

Eis o que se tem feito! 
Eis o que se pode fazer! 
Os pecuaristas não devem merecer 

a nossa indifeiança, nessa obra gi
gantesca, nessa obra que podemos 
chamar de brasiliàade. Não queremos 
somente aplaudi-los, mas sim, dizer 
que aqui estamos, também, para aju
dá-los. 

Goiás, que se afirmou através de 
outros. produtos, como o algodão, as 
oleaginosas e principalmente o arroz, 
agora, com o apoio geral, vem a pú
blic·o, demonstrar ao Brasil e ao mun
do, que no campo ainda residem os 
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melhores recursos para a subsistência 
da humanidade. É um exemplo e uma 
conclam,ação. 

Temos. bàstante razão para procla
mar as nossas felicitações ao jovem 
e. dinâmico Governador Leonino Caia
do, quê deu o melhor dos seus esfor
ços .para o êxito da Exposição. 
·'.Felicito os criadores, pelo seu idea

lismo, pela sua tenacidade, pela sua 
obstinação e pela sua confiança, nes
sa. faina. ingrata· e arriscada, mas co
rajosa e de grande e inestimável in
terêsse. para a Nação e para o Mundo. 
. Do. mesmo modo quero e devo exal
tar. o trabalho dos peões, que arros
tando os perigos sem conta, demons
tram a cada instante o seu despren
dimento e uma bravura tão comum 
nesses úteis e queridos trabalhado
r.es; 
· Por fim, eu me congratulo com o 
povo, não. só da bela. e formosa Goiâ
nia; ' mas, também, com os nossos 
irmãos de outras procedências, que lá 
estiveram· t-odos, sem faltar ·nenhum, 
pela sua participação, pelo seu entu
siasmo, pela fé inabalável na agrope
ctiária, sobremodo pelo que ela signi
fica de bom, de útil, de grande, para o 
bem-•estar da família brasileira e pa
ra o progresso, o desenvolvimento e a 
grandeza do Brasil. (Muito bem! Mui
to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE . (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra a.o Sr. 
Senador .rosé Sarney. · 

· O. SR. JOSÉ SARNEY - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, venho abordar, 
nesta Casa, o problema dos Partidos 
políticos, assunto que se encontra na 
ordem do dia, de vez que o Parlamen
to discute uma nova Lei Orgânica dos 
Partidos. 

, Todos sabemos que nas Democra
cias modernas, com o fim das ideolo
gias, ·os Partidos políticos deixaram de 
ser sectãrios, meramente doutrinários, 
para ser instrumentos pragmáticos do 
cumprimento . de programas e metas 
objetivas. Os Partidos políticos, assim, 
deixaram aquêle sentido romântico 
qué tinham desde o advento da con
solidação ·das Democracias represen
tativas, para se dedicar a uma tare
fa especifica, visando, em primeiro lu
gar, a um agrupamento de cidadãos 
com a finalidade definida da conqu,is-

ta do · poder. para . cumprimento · de 
seus próprios objetivos. E, no poder, 
ê1es têm a missão e a obrigação de 
C.ontinuar, como tarefa substantiva; 
no exercício do poder êles · têm por 
obrigação manter o apoio a ·sUas 
idéias, cumprindo com tôdas afirma
Ções doutrinárias e programáticas a 
que se obrigaram pela delegação re
cebida em eleição. 

Assim, nós identificamos nos Parti
d·os modernos três funções absoluta
mente distintas·: uma função de natu
reza meramente eleitoral, que é a con
quista da Nação para as suas idéias; 
através dessa função meramente elei
toral, adquirem uma função represen
tativa, vamos dizer, parlamentar. A 
essa. função parlamentar, segue-se 
uma outra, que é a nece·ssidade da 
sua .integração permanente com a 
Nação. É um círculo vicioso. li:le ·nasce 
das fontes populares e a elas tem de 
voltar permanentemente, para existir 
e sobreviver. · · 

Sabemos, hoje, que os Partidos po
dem ter os seus programas esgotados. · 
C·Om rapidez impressionante. A dinâ
mica da vida moderna pode possibili
tar o envelhecimento dos parlamen-:
tos, da ação partidária e dos progra
mas partidários de tal modo que é 
necessária uma atualização perma
nente para que. êles· possam ser o 
instrumento dinâmico do processo de 
desenvolvimento de cada nação. Dai 
a necessidade que os Partidos têm de 
não adotar pr·ogramas etern·os, porque 
ê.les podem arcar com . a possibilidade 
de uma superação imediata. 

· Há exemplos flagrantes disso no 
mundo atual: a Alemanha, depois da 
guerra, com o .seu desejo de rec.upera
ção, lançou C·OmO programa . máximo 
do seu Partido, cuja bandeira foi a 
do "Premier" Adenauer, a reconstru"
ção da Alemanha. Desde ·que êsses 
objetivos foram ·atingidos, houve o 
chamado esgotamento programático. 
Na França de De Gaulle, também, a 
id•entificação do seu fracasso, como 
líder polític·o, era dada por êsse fenô
meno que os Partidos modernos pas
savam .a enfrentar. Se pegarmos o 
exemplo recente da Itália de hoje, 
do programa de centro-·esquerda, ve
rificamos que ràpidamente êle foi ca
paz de ser esgotado . e superado. Nos 
Partidos políticos brasileiros, temos 
como uma parte pr.ogramática o com-

" 'J. 
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bate à inflação, para dar um simples 
exemplo. 

Ora, se era válida e altamente ne
cessária no programa dos Partidos há 
alguns anos, a cada ano que passa, 
com o contrôle da inflação, vamos 
tendo uma superação dêsse item pro
gramático. 

Da mesma maneira, o objetivo da 
ARENA, para citarmos o nosso Par
tido, de encarnar a filosofia da Re
volução nos seus obj•etivos restaurado
res, à proporção que no tempo a 
grande obra vá sendo realizada, cum
pridos seus objetivos, ultrapassados 
seus obstáculos, para continuar a ser
vir o País, em têrmos de futuro, será 
necessário que, perrilanentemente, ês
se programa do Partido seja adaptado 
às circunstâncias e acompanhe o an
seio do povo brasileiro, no caminho do 
desenv.olvimento. Assim, a Revolução 
assegura sua continuidade e a conti
nuidade do seu Partido. 

Hoj.e, o essencial nos Partidos polí
ticos é que êles sejam democráticos, 
isto é, abriguem tôdas as tendências; 
há necessidade de que êles assegurem 
às Democracias representativas do 
mundo contemporâneo uma estabili
dade capaz de lhes permitir o cumpri
mento da ~ua função, não só política 
mas tambem da busca do progresso 
do desenvolvimento material. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Um mo
mento, e darei o aparte a V. Ex.a 

Basta dizer, Sr. Presicloente e Srs. 
Senadores, que as duas mais antigas 
e:lq)eriências de Democracias - tal 
qual a concebemos no estado moder
no, e de desenvolvimento, de esta
bilidade institucional do mundo con
temporâneo - correspondem igual
mente às duas mais antigas experiên
cias partidárias do mundo, que são os 
Estados Unidos, e a Inglaterra. 

Sabemos que os Partidos politicas 
nasceram com a Democracia repre
sentativa do mundo contemporâneo. 

A Antiguidade não conhecia parti
dos politicas organizados; conhecia 
facções e grupos. E sabemos perfeita
mente que, onde existe o domínio ou 
o_ exercício politico de grupos e fac
çoes, temos apenas duas coisas: a 
anarquia ou a ditadura; a ditadura 

da anarquia ou a anarquia da dita
dura. 

Tenho a honra de ouvir V. Ex.6 , 

nobre Senador Guido Mondin. 
O Sr. Guido Mondin - Nobre Sena

dor José Sarney, êsse início do dis
curso de V. E;x:.a,, só êle, seria capaz 
de nos levar a intermináveis debates, 
porque deduzo, pelo que já ouvi de V. 
Ex.3 , até essa parte; que V. Ex.a esta
ria de acôrdo em que basta aos par
tidos políticos modernos um progra
ma, embora contingente, com total 
desprêzo à necessidade de uma doutri
na. Eu gostaria de perguntar a V. 
Ex.a se não lhe parece que, precisa
mente pela ausência de uma doutri
na, de uma fixação, pelo menos na 
sua base fundamental, de um pensa
mento filosófico dentro do qual se 
deva dirigir o Partido, não seria essa 
ausência, repito, a causa, em parti
cular, do desinterêsse da juventude, 
sedenta de filosofia, sedenta de dire
ção, o desinterêsse dessa juventude 
pelos partidos políticos. 

Tenho ouvido, não apenas como 
faço agora com relação a V. Ex.a mas 
inclusive de companheiros nossos' opi
niões sôbre a desnecessidade dessa 
doutrina, porque o que importa é pre
cisamente, que se tenha um programa 
que acompanhe o tempo, que sirva a 
circunstâncias, que é o que realmente 
está V. Ex.a dizendo. Mas eu tenho 
uma profunda preocupação com isso; 
e tenho certeza de que nós não conse
guiremos. co;nquistar espíritos, que é 
o que pnme1ro se deve conquistar na 
vida partidária. Nós não o consegui
remos, se insistirmos na desnecessi
dade de uma afirmação filosófica, a 
fim de sabermos o que sentimos, o 
que queremos e para onde vamos. 

Evidentemente, os programas são 
contingentes e passageiros. V. Ex.a 
está citando o que ocorre em vários 
países, mas tenho comigo que, a não 
cuidarmos disso, envelheceremos os 
partidos sem vermos renovadas nos
sas fôrças. 

O SR. JOSÉ SARNEY - V. Ex.a to
ca num aspecto fundamental da fi
losofia politica. Realmente, acho que 
tive oportunidade, quando falei de 
que o ·essencial aos partidos politicas é 
9ue fôssem democráticos, de abordar 
esse aspecto f.azendo uma afirmação 
doutrinária essencial. A doutrina é 
a democracia. Como realizá-la é de-
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talhe do programa de ação, absoluta
mente pragmático. Os regimes não 
se deixam contestar. É evidente que 
o regime democrático, para sua se
gurança, não pode fugir à regra. Mas 
êle é uma doutrina aberta às tendên
cias no seio dos partidos. Os regimes 
que não têm partidos políticos demo
cráticos são os regimes totalitários, 
do partido único ou do partido ne
nhum. Nestes regimes a doutrina le
va ao sectarismo, e êles não consti
tuem uma sociedade aberta. O que a 
Democracia, a filosofia democrática 
incorpora é a necessidade que to
dos nós, homens livres, temos de ba
talhar pela defesa dos valôres indi
viduais. Então, possuindo essa afir
mação doutrinária democrática, os 
partidos têm, como fundamento de 
sua doutrina, a preservação do regi
me democrático, a preservação da De
mocracia representativa e republi
cana. Porque os movimentos doutri
nários sem estrutura de partidos po
líticos constituem movimentos mera
mente filosóficos, são clubes cívicos, 
são escolas filosóficas, não são par
tidos e não asseguram estabilidade 
institucional. Podemos verificar que, 
no mundo atual, as nações que con
seguiram essa estabilidade institucio
nal foram exatamenteJ aquelas que 
criaram partidos políticos democráti
cos, abrangendo tôdas as tendências. 

I 

Evidentemente que, dentro d~ssas 
tendências, aquelas afirmações da 
maioria predominam como ação, co
mo programa do Partido. Além disso, 
as democracias hoje reconhecem que 
têm o dever de defender-se e êsse 
dever obriga a que os Partidos que 
funcionam dentro dela sejam Partidos 
Democráticos, com a filosofia política 
da Democracia, porque seria o próprio 
exercício de sua autodestruição se 
permitissem a ·existência de Partidos 
Políticos que negass·em sua própria 
estrutura e sua própria doutrina. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. 
Ex.8 outro aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Tenho mui
to interêsse em ouvir V. Ex.8 

O Sr. Guido Mondin - Direi a V. 
Ex.a que entendo a Democracia como 
algo profundamente pedagógic·o. A 
Democracia é um sistema de vida, 
uma concepção tão profunda, que 
precisa ser alimentada todos os dias. 
Para isso, digo e repito, que estamos 

diante de uma questão pedagógica. 
Ora, se temos que fazer pedagogia 
para ensinar o que ela seja, para com
preendê-la, então precisamos de uma 
doutrina dentro dos Partidos. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Mas nós te
mos a doutrina democrática, e êsse 
ensino é decorrência dos deveres da 
agremiação. 

O Sr .. Guido Mondin - Só a admi
tirmos que o homem ingresse nos Par
tidos sabendo tudo. Mas como temos 
de ensinar quotidianamente àqueles 
que se propõem participar da vida 
partidária, então nós teremos d~ de
finir Democracia e isso temos de fa
zer filosôfiacmente. De modo que não 
se trata apenas de sermos líricos, te
mos de embasar a nossa atividade 
parti<;lária em princípios que cha
mo de filosóficos. Isto é o que ainda 
nã·o temos. 

O SR. JOSÉ SARNEY- No próprio 
programa dos Partidos está incluída a 
doutrina. Essa é intocável. Mas, não 
se esgota aí a finalidade de um Par
ttdo Politico, que é órgão de ação. A 
filosofia é importante, fundamental, 
essencial, mas não é tudo. É pela ação 
que os Partidos modernos asseguram 
o des·envolvimento, pensam nos pro
blemas sociais, económicos e políticos 
e em suas soluções. 

No Brasil a nossa experiência parti
dária é relativamente recente, porque 
data exatamente- como estrutura de 
Partidos PIOlíticos, talvez com algumas 
contradições - de depois die 182'1, 
quando se pensou na organização 
constitucional. O que existia antes 
disso era o que chamamos de facções. 
ou grupos que não representavam 
aquilo que se constituía Partido Poli
tico, concebido naquela época nos se
guintes têrmos: os que achavam que 
devia ser fortalecida a coroa, isto é, 
que deviam ser aumentados os podê
res da coroa e os que desejavam dimi
nuir os podêres da coroa. Ali havia a 
estrutura, o embrião dos Partidos que 
formaram a vida política no tempo do 
lmpério: o Partido Conservador e o 
Partido Liberal, que ao longo do tem
po tiveram divisões e tendências. Com 
o correr dos anos, êles se revezaram 
no poder, sem fugir às diretrizes prin
cipais, que vieram até o advento da. 
República. 

Mas uma realidade que sempre en
frentamos no Brasil é o choque, aquê
le hiato, que hoje se acentua cada vez 
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mais: é que tivemos sempre uma es-
tL·utura de Partidos regionais. · 

Outro dia mesmo tive oportunidade 
de apartear o emine:r:te S~nador Nel
son carneiro e focallzar este aspecto 
de que a experiência do .Partido Na
ci·onal data. da Constituição de 1946. 
p.orque o que existia e o que ainda 
existe - se formos realista~ - é m_na 
grande estrutura de Partidos regl·O
nais Partidos regionais· tão fortes que 
aqui' no Brasil os têrmos. "~e~eraçã.~" 
e "federalistas" tinham significado di
ferente daqueles que tiv·eram nos Es
tados Unidos. Aqui os que pregavam a 
Federaçã.o, isto é, os que pregavam .a 
descentralização do po_der, er~m o~ h
berais; uma c·oncepçao mUlto dife
rente daquelas que pregavam a Fe
deracão nos Estados Unidos. . ' . 
· o Sr. Danton Jobim - Permite V. 

Ex.e. um aparte? 
O SR. JOSÉ SARNEY - Da~ei em 

seguida o .apart~ a. V. Ex.a. EI_J.tão es
ta nossa experienCla de Partidos r~
glonais, com a necessi_dad~ que o ~a~s 
teve de Partidos nacionais e a difl
cil mobilidade da classe política, num 
País de tão grande vastidão territo
rial como o nosso, determinou gran
des problemas, problemas êsses que 
obrigaram a que fôssem enco~tradas 
soluções que eram - vamos dizer -. 
coisas excêntricas dentro da doutn
na. clássica de cada um dos sistemas 
que governavam a existência dos Par
tidos políticos. 

Ouço com prazer o nobre colega, 
Senador Danton Jobim. 

o Sr. Danton Jobim- Senador Jo
sé Sarney, estou ·ouvindo com encan
tamento o discurso de V. Ex.8 , que, 
inegàvelmente, representa contribui
ção vanosa a um debate a que, desgra
çadamente, se procura fugir l_loje n~ 
Parlamento. V. Ex.a. se refenu aqm 
à necessidade da atualização dos pr.o
gramas dos Partidos( ~ad_a a evo~u
çã,.o essencialmente c;J.mamica da Vl~o 
política dos noss.os dias e a renovaçao 
de problemas que exercem enorme 
pressão sôbre os órgãos de decisão em 
qualquer país. Entretanto, devo lem
brar a V. Ex.a., ilustrei membro do 
Partid·o da Maioria, que na realidade 
não está havendo, de nenhum modo, 
uma tentativa, pelo menos, de atua
lização do programa da ARENA, nem 
mesmo do nosso Partido, o MDB. 

Do ponto de vista político, a Re
volução acha-se estacionária, nada 

temos evoluído depois de 1964. A po
lítica como. que entroU! ·em férias. 
Persistem ·instituições democráticas, 
sem dúvida, inclusive a parlamenta;r, 
que é típica na vida poljtica do PaJ.S, 
as quais, entretanto, sao como que 
apenas toleradas, dada a situaçã,.o em 
gue nos encontramos. Na realidade, 
. o mesmo acontece com a imprensa. 
v. ·Ex. a sabe que temos jornais ·rela
tivamente livres, mas não inteiramen
te livres como êles deveriam ser se a 
vida política do País alcançasse re
almente a sua plenitude e permitis
se o debate. Ora, já são sete anos 
nassados sôbre a vitória da Revolu
Çã.o, em 1964. Não acha, nobre Se
nador que já é tempo de preocupar
se a ÁRENA com os objetivos políti
cos da Rev.oluçã,.o? A doutrina da Re
volucão, repete-se, é democrática. Na 
realidade, porém, essa doutrina • não 
se objetiva. Não há nenhum esforço, 
realmente digno de mençã,.o, da Re
volução, no sentido de· se realizar~m 
êsses objetivos políticos, no sentido 
de estabilizar o regime democrático, 
no Brasil, mesmo dentro da nova es
trutura, distinta da anterior a 64, 
mais consentânea com a nossa rea
lidade atual. 

Lembro-me de uma frase do Pre
sident·e Castello Branco, no dia em 
que passou a faixa ao Presidente 
Costa e Silva; dizia que tinha ter
minado a fase revolucionário e ia 
começar a fase .constitucional. Ache-i 
êsse anúncio um pouco apressado, 
sem dúvida: a Revolução não ia aca
bar ali, evidentemente, não havia in
dicias de que ela se paralisasse pelo 
simples fato de que nós íamos en
trar no regime constitucional. Pode 
perdurar uma revolução, · evidente
mente, transferida para outros pla
nos que não aquêles que onde se si
tuou a motivaçã,.o do Movimento de 
64. A Rev·olução pode se transferir 
para a órbita do desenvolvimento na
cional e, então, através de um· amplo 
movimento de. pacificaçoo, de acôrdo, 
de entendimento entre as diversas 
correntes de opinião, nós poderíamos 
chegar à. unidade que se faz estrita
me·nte necessária para que consiga
mos ·O desenvolvimento nos têrmos em 
que todos o sonhamos, isto é, num 
plano realmente humano, · em que 
também se contemple uma melhor 

. distribuição da riqueza no Pais, par

. tindo-se da ·supressão das estruturas 
obs.alecas do Pais. Infelizmente, V. 
Ex.a. sabe que isso não se tem dado. 
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Agora, quanto à juventude: houve 
uma referência do Senador Guido 
Mondin ao fato de que a juventude 
talvez não se julgasse atraída pela 
vida pública em virtude dessa desa
tualização dos programas dos Parti
dos e do fato de que os Partidos fi
cavam sempre tocando o velho reale
jo das reivindicações· politicas. !Pel·o 
menos assim entendi o aparte do no
bre Senador Guido Mondin. V. Ex.a, 
ilustre Senador José Sarney, nã-o teve 
ocasião de tocar neste ponto. Entre
tanto, eu queria dizer que, se tivésse
mos seguido êsse caminho, isto é, se 
tivéssemos seguido o rumo da paci
ficação, com a normalização da vida 
institucional e constitucional do País, 
estou .certo de que a juventude viria 
.para a vida pública, pois não encon
traria apenas êsses dois Partidos res
tringindo sua opção. Ela encontraria 
as válvulas para manifestar suas an
gústias, suas reivindicações, talvez 
mais ousadas do que as nossas. 

De modo que; meu eminente colega, 
entendo que realmente necessitamos 
deslocar a Revolução do terreno re
pressivo ·em que se situa, do terreno 
restritivo em que ela se põe em re
lação à prática democrática, a fim 
de que consigamos atrair a participa
çã,o da juventude e, assim, unir o País 
em tôrno de amplo programa de de
senvolvimento nacional, desenvolvi
mento com justiça e liberdade, que 
nos leve ao nosso destino de grande· 
Nação, no que creio firmemente. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito 
obrigado pelo aparte de V. Ex.a, no
bre Senador· Danton Jobim. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
creio que não estou sendo nada prá
tico ao levantar, nesta Casa, aspec
tos - digamos ·- doutrinários em 
matéria de. organização de partidos 
políticos .. Mas, na realidade, acho 
que nós necessitamos, hoje, de repen
·sar no problema das intituições po
líticas no Brasil. Não é uma tarefa 
só nossa, do nosso Partido, mas tam
bém d:O MDB, uma necessid~de ~·o 
próprio País no seu todo. E nao pos
soJ neste momento, eximir a classe 
'política da, responsabilidade pelo ven
'daval que por ela passou, pelo fato de 
identificar que foi justamente uma 
estrutura inadequada dos Partidos 
politicas brasileiros que tornou a vi
da política tão frágil, de maneira que 
ela pudesse até mesmo ser colocada 
à·. margem, cómo desnecessária, no 

processo de desenvolvimento brasi
leiro. 

Devemos confessar que, de certo 
modo, isto ganhou além das nossas 
fronteiras de parlamento, ganhou 
quase o País, com uma grande parte 
da opinião pública vendo de maneira 
deturpada a necessidade da existência 
do exercício da política. E eu identi
fico justamente neste instante, lan
çando um olhar sôbre o passado, que 
a frágil estrutura dos Partidos Polí
ticos não . estava capacitada para 
acompanhar um País que tinha fome 
de desenvolvimento e de moderniza
ção. o que aconteceu? A dificuldade 
de essa estrutura politica em acom
panhar a transformação das estrutu
ras econômicas e sociais, que se que
bravam num País com fome de pro
gresso e necessidade imediatas, levou 
a atividade politica a caminhos páli
dos. E essas estruturas - por isso fa
lei eu dos Partidos Regionais e dos 
Partidos Nacionais - resistem. Para 
ladear a questão, a nossa opção foi a 
composição de r~alidades antagôni
cas; a necesidade de um Partido Na
cional e a existência, de fato, de Par
tidos Regionais, na base de homens 
com lideranças pessoais e peculiares, 
próprias a cada Estado. Ajudavam es
sa posição· as expressões econômicas e 
sociais diferentes, em um País tão 
grande, de diferenças geográficas, de 
culturas próprias, de peculiaridades 
regionais. Aconteceu que. partimos pa
ra a proliferação desordenada de Par
tidos pensando com isto evitar um 
mal maior. Chegamos a ter 15 Parti
dos Políticos no Brasil, e êles prolife
ravam, cada dia nasciam mais e, à 
proporção que nasciam, estimulavam 
a fragmentação das lideranças esta-
duais. · 

E, assim, chegamos a 15 Partidos no 
Brasil, como Partidos Nacionais, quan
do na realidade, eram uns dois ou três 
nacionais e os outros eram acomoda:
·ções· de facções regionais. 

Veio a Revolução; e .antes de vir a 
'ievolução ao longo do voto· proporcio
mil e dessa proliferação de Partidos, o 
que acompanhamos foi aquela selva 
de lutas terríveis das lideranças po;. 
líticas se trucidando. Daí a necessi
dade que o Poder Central tinha -
com duas correntes, uma de apoio e 
outra que sempre o contestava - de 
fazer as suas coligações: Essas coli
gações necessitavam, dentro do exer
cício de um Pais que ainda não tinha 
uma estrutura organizada, de conces-
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sões. E concessões foram feitas. Hou
ve, então, uma subalternidade da ati
vidade política, que passou por um 
processo de decomposição. 

Êsses rios levaram - evidência 
que na História nunca é negada, de 
que os fatos só acontecem porque na
turalmente têm de acontecer - à Re
volução. E, na sua primeira fa.s·e, deve
mos reconhecer que a Revolução ti
nha apenas um objetivo circunstan
cial: o de evitar o caos. Foi a partir 
do Ato n.0 2 que se buscou uma solu
ção política de natureza definitiva, 
quando houve a extinção dos Partidos 
Políticos. 

Mas também devemos reconhecer 
que, em 1964, pela primeira vez, os 
militares passavam a ter intervenção 
na vida pública, mas para a manu
tenção do parlamento, o que não era 
tradição nas outras revoluções que ti
vemos no País, como a Revolução de 
30 e a Revolução Republicana. E, pela 
primeira vez, os militares passavam à 
intervenção no terreno político para 
manter o Parlamento e assegurar o 
seu funcionamento. 

O Sr. Magalhães Pinto- V. Ex. a. me 
permite um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Já darei o 
aparte a V. Ex.a. Enfim, chegamos aos 
dias de hoje, com a existência de dois 
Partidos, e estamos nos mantendo da 
mesma maneira, como era impossív·el 
acabar com as nuances regionais, por
que a renovação partidária, embora 
seja um desejo permanente, ela é di
fícil, porque nosso barro de trabalho 
são os homens, são as lideranças po
líticas estratificadas, num País dêste 
tamanho, buscamos uma forma nova 
para males velhos. Criamos as sub
legendas e mantivemos o voto propor
cional, o que é um contra-senso. 

Acredito - é ponto de vista pes
soal - que é impossível hoje a orga
nização de instit~ições estáveis no 
mundo contemporaneo sem que se 
tenha, realmente, dois Partidos demo
cráticos abrigando tôdas as tendên
cias, e que dentro dêsses Partidos êles 
cheguem ao voto distrital. A estabili
dade política das nações que· mais 
crescem no mundo mostram que essa 
é uma experiência válida, que tem a 
sancioná-la a experiência de muitos 
anos de acêrto. É o sistema inglês, é 
o sistema americano. Nós optamos, fi
zemos opção, que não é só opção pelo 
bipartidarismo como solução política, 
mas, opção democrática, de democra-

cia capitalista, de sociedade aberta, 
de oportunidade para todos. Ela leva, 
inevitàvelmente, a uma estrutura bi
partidária, mas, dentro dessa estru
tura ela tem de levar ao voto distri
tal. E aí, em têrmos de futuro, as ten
dências nacionais se bipartirão, serão 
pólos de atração. E, dentro dêsses pó
los de atração, estarão, então, sedi
mentadas as grandes metas do futuro. 

Atravessamos, assim, época real
mente difícil. E nós, políticos, somos 
políticos em época de transição. Em 
nossas costas temos que receber o ar
rebentar das ondas, como um quebra
mar de tôdas as dificuldades nacio
nais. Mas, é justamente neste instante 
em que se discute a Lei Orgânica dos 
Partidos que eu queria chamar a aten
ção do Senado,· do Parlamento, para 
a necessidade de atualização em têr
mos de uma estrutura partidária ca
paz de não fazer com que a atividade 
política seja restrita exclusivamente 
ao Parlamento; que a atividade polí
tica não seja exclusivamente sazonal, 
que saia da época eleitoral pura e 
simples. Os erros do passado nos le
varam à situação presente. Confesse
mos que a classe política, somente es
ta, não pode arcar com as responsa
bilidades de um País que se racio
naliza e desenvolve como o Brasil se 
desenvolve, neste instante. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - (Fazendo soar acampai
nha.) A Presidência lembra a V. Ex.a. 
que seu tempo está terminado, nos 
têrmos do Regimento Interno. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito 
obrigado a V. Ex.a pela advertência, e 
vou tentar finalizar o meu discurso. 

Por isso, eu queria, já que a Mesa 
me adverte que meu tempo está ter
minado, objetivamente, separar dois 
pontos do Projeto da Lei Orgânica 
dos Partidos, que a mim parecem ex
tremamente conflitantes com essa 
necessidade do País, da Revolução e de 
todos nós, da organização de Parti
dos com estruturas atualizadas e de 
desejo de renovação. O primeiro dê
les é a parte, como eu tive oportuni
dade de dizer, em que a Lei silencia 
sôbre a necessidade de se estruturar 
um Partido para exercer atividade 
permanente, não simplesmente na 
área parlamentar ou no período el•ei
toral. Assim, o Partido tem que ter 
uma estrutura capaz de não repetir 
o que os nossos Partidos sempre repe
tiram: uma Comissão· Executiva que 
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é composta de um Presidente, de 
alguns Vice-Presidentes, de secretá
rios e cujas atribuições são repeti
das ao longo de tôdas as leis e . de 
todos os estatutos de Partido que se 
fizeram no Brasil. Hoje, há necessi
dade de o Partido ter uma estrutura 
extra-parlamentar e não simplesmen
te eleitoral, capaz de ter diretorias 
dentro da sua Comissão Executiva, 
estudando problemas específicos que 
tratem de urbanismo, saneamento, da 
siderurgia, se fôr o caso, da indústria 
básica, da saúde pública, da indus
trialização, de educação, enfim, de to
dos os setores da vida nacional. 

Nossos. Partidos, Sr. Presidente, a 
ARENA e o :MDB, têm, dentro e fora 
do Parlamento, homens públicos com 
grande experiência e com ·grande ca
pacidade nos setores técnico e polí
tico. Então, êsses homens integrariam 
essas diretorias. permanentes e nós, 
da ARENA, e os homens que no Go-· 
vêrno são os responsáveis por esta 
política que apoiamos aqui, e segui
mos, êles serão também membros des
sas diretorias permanentes dentro do 
Partido, êles formularão o pensamen
to partidário e nós aqui aprovaremos 
e defenderemos decisões que foram 
elaboradas pelo pensamento do. Par
tido, num determinado setor; numà 
situação permanente e não contin
gente. E a Oposição, que também tem 
homens com experiências nesses seto
res, terá seu órgão similar e a Nação 
poderá optar entre o que um conde
na e o que o outro estabelece como 
sua política, ·e -escolher o melhor. 

Se nós tivermos. uma estrutura lon
ga, como maior detalhamento de as
suntos por territórios, poderemos 
convocar a Universidade, professores 
e . estudantes, operários, classes pro
dutoras, para que a atividade política 
se faça permanentemente por grandes 
técnicos nacionais; e para dar o gôsto 
de política que não pode ser, hoje, 
adstrita somente a nós, senadores e 
deputados. Confessemos que nós ná~ · 
podemos hoje aguentar mais sós, às· 
nossas costas, com a política de um 
Pais que necessita de uma estrutura 
institucional para progredir e a na..: 
tureza diversificada que tem o Brasil. 
~ preciso que haja a renovação da 
atividade política nacional. 

O Sr. Amaral Peixoto - Permite 
V. Ex.'!.,. um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Com pra
zer. 

. O Sr. Amaral Peixoto- Sr. Senador, 
acompanho com. grande interêsse o 
discurso de V. Ex.a. Lamento não ter 
estado aqui, de inicio. O ·raciocínio de 
V. Ex. a., neste momento, é perfeito. 
Queria lhe fazer uma pergunta; V. 
Ex.a. acha que, agora, dadas as con
dições políticas do País, há ambiente 
para isso? . 
. O SR. JOSÉ SARNEY - Acho que 
há um grande ambiente e uma grande 
necessidade disto. . 

Eu não faço a injustiça de achar 
que o Govêrno não. tl;!m interêsse neste 
setor. Acredito mesmo que é uma 
grande aspiração da Revolução~ Se ela 
fizer uma revolução na estrutura dos 
partidos políticos capaz de nos d~r 
uma organização que comece hoje, 
porque a tarefa política é a longo pra
zo chegaremos ínevitàvelmente a um 
futuro em que os comandos políticos 
da Nação serão entregues a essa ge
ração que se tornar capaz de exer
cê-los. o. que devemos reconhecer, em 
abono da classe política, é que, · na 
realidade, ·antes de 1967, antes de a 
nossa Constituição tornar o planeja
mento uma imposição constitucional, 
a atividade política era a de. suprir a 
deficiência do planejamento; Porque, 
como não existia nada planejado, nós, 
políticos dos Estados, tínhamos. que 
ser aquêles q'!.i" disputavam os recur
sos globais, sem nenhum planejamen
to antecipado, a não ser um planeja
mento setorial, ·um esbôço de plane
jamento. Desde que ·a Constituição de 
67 transformou o planejamento num 
procedimento constitucional, a ativi
da.de que a classe política. exercia foi 
extremamente superada pelo aconte
cimento e pelo relacionamento que 
passou a existir entre a política e o 
exercício do poder. 
. Mas se nós não nos· prepararmos 
para, dentro dos partidos e dentro 
dos parlamentos, ter um apoio técnico 
capaz de também formular e ajudar 
as soluções técnicas que se apresen
tem ·a um país em desenvolvimento, 
ficaremos como aquêles senadores 
americanos de 1941, como citei outro 
dia. · Quando os assessôres presiden
ciais foram discutir com êles deter
minada lei, confessaram: "Nós não 
temos, dentro do Parlamento, condi
ções de abordar êsses problemas que, 
hoje, os senhores nos trazem. E se 
fôrmas a;bordar, o faremos de ma
neira inteiramente emocional e .intei
ramente empírica. E nós não quere-
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mos prestar êsse desserviço à nossa 
Pátria, opinando dessa forma." Então 
resolveram organizar-se para isso, 
desde 1941, .em têrmos de Parlamen
to. E é o que devemos fazer hoje: que 
o Parlamento se organize em têrmos, 
que os partidos políticos também se 
organizem, para que a atividade po
litica seja de natureza global.. 

Assim, quando o Estatuto dos Par
tidos, a Lei Orgânica, diz que não · se 
deve criticar a parte programática e 
silencia sôbre a estrutura dos parti
dos políticos, acho que, na reali
dade, perdemos uma oportunidade. As 
lideranças poderão ·pensar sôbre êsse 
problema e na lei obrigar a que cada 
um dos cargos da sua Comissão Exe
cutiva tenha funções políticas e tam
bém funções de correlacionamento 
com o País no seu todo, através de 
Diretorias Permanentes de assuntos 
que informarão o Partido, como tive 
a oportunidade de dizer, e que êles 
tenham atividades de coordenação. 

Os Vice-Presidentes, por exemplo, 
dos Partidos, tem a função de "subs
tituir o Presidente nos seus impedi
mentos", o 2.0 -Secretário "substitui o 
1.0-Secretário nos seus impedimentos". 

É quase um título! l!:le poderá ser 
encarregado da coordenação regional 
do Partido, poderá ser encarregado 
da coordenação de determinados se
tores nesse âmbito. Permanentemen
te, mensalmente, se uma ou duas 
dessas Comissões se reunirem, tiver
mos relatórios periódicos, sugestões, 
etc., estaremos fazendo renascer a vi
da partidária, nos moldes em que devé 
existir. 

Acredito que, então, teremos o co
meçar do exercício global de uma 
atividade partidária cada vez mais 
necessária ao País, cada vez mais ur
gente. E preencher êsse vazio é uma 
necessidade nacional. 

Outro aspecto, para terminar, · é o 
da falta de renovação. 

Sr. Presidente, no momento em -que 
a lei permitir que as Comissões Exe
cutivas decretem intervenção nos 
seus Diretórios e que nomeiem ou der 
a elas, também, condições de nomear 
uma Comissão que cumpra o resto do 
mandato do Diretório, colocamos por 
terra tôda a estrutura partidária da 
Lei Orgânica, que o Presidente Cas
tello Branco propôs e nos deu, e que 

foi o grande instrumento responsá
vel por uma grande parte da renova
ção, de baixo para cima na organi
zação dos Diretórios. A permanecer 
essa orientação, evitamos a renova
ção, fechamos as portas dos partidos 
àqueles que queiram entrar, estrati
ficamos essas direções, não estimula
mos a participação partidária e tam
bém, por · êsse simples artigo, nega
mos tôda uma filosofia. 

Assim, acredito que nesses dois as
pectos - de uma estrutura moderna 
para os partidos políticos e de uma 
abertura nessa estrutura para que ela 
possa ser uma permanente solicita
ção à renovação - incorporando es
sas alternativas, faremos uma obra 
importante, quando se discute, neste 
instante, a Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos. 

Assim, Sr. Presidente, quero termi
nar as minhas palavras dizendo que 
também tive oportunidade de fonnu
lar · um organograma, que vou sub
meter ao relator da matéria, Sr. Se
nador. Tarso Dutra, para que S. Ex.a. 
possa meditar com as presidências 
dos partidos sôbre a necessidade de 
a lei trazer êsse embrião da reestru
tura partidária no Brasil, em tênnos 
das necessidade que o País tem. 
. Há necessidade do grande Instituto 

de Estudos Políticos, pennitindo o 
debate pennanente de matéria poli
tica nacional e internacional, os es
tudos comparados e as cons'eqüentes 
atualizações de conhecimentos. 

Tenha-se presente, ainda, que o 
presidente do partido precisa ficai 
desobrigado de uma série de serviços 
que congestionam a sua pauta de tra
balhos, onde se inclui a participação 
nas tarefas .legislativas. Há necessi
dade, por outro lado, de fazer a per
manente coordenação da vida do par
tido, atendendo às peculiaridades de 
seus órgãos regionais, examinando o 
seu· comportamento e estimulando as 
suas comunicações com o centro. Fi
nalmente, faz-se necessário acompa
nhar atentamente o desenrolar dos 
trabalhos parlamentares, aferindo o 
desempenho dos parlamentares, indi
vidualmente, e do partido, em bloco. 

Enquanto outras providências não 
forem tomadas e 6rgãos e instituições 
não surgem ou entram em pleno fun
cionamento, há que dar ao Partido 
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as condições mínimas de trabalho que 
permitam atender, assim, a êstes pro
blemas: 

a) o descongestionamento da pre
sidência do Partido, através de de
legação de atribuições (pro·blemas re-
gionais) aos vice-iPresidentes; 

b) a tarefla de coordenação nacional 
do Partido; 

c) o acompanhamento permanente 
dos tra;balhos parlamentares para 
a:lleriç.ão da atuação do Par.tido e dos 
parlamentares; · 

d) relacionamento com eleitores, 
com a imprensa e com público em ge
ral, além de estabelecimento de um 
veículo de comunicação rápida do 
Partido com os seus parlamentares; 

e) necessidade de estudos de pro
blemas, especialmente os brasileiros, 
com atualização permanente de da
dos e referências sôbre os temas que 
se apresentam com mais freqüência; 

f) necessidade de apoio técnico ime
diato aos parlamentares; 

g) um corpo de secretariado para as 
tarefas administrativas permantentes. 

Por todo o exposto, queremos for
mular uma proposta de acréscimo à 
organização interna dos Partidos, na 
parte de supervisão e execução, onde 
as i-déias acim!a e~stas, adaptadas 
ao âmbito partidário através de um 
organograma especial, seriam enqua
dradas em seu organograma geral, 
contendo êstes elementos: 
- Presidente: direção e supervisão 

· geral; regime de gabinete com 
assessoria própria; descentrali.;. 
zação, para os vice-presidentes, 
dos assuntos regionais; 

- .Vice-Presidente; 
- Secretário-Geral: .o grande exe-

cutivo, apoiado num secretaria
do; 

- Cbmitê de Coordenação Nacio
nal: composto pelos vice-presi

. dentes: fazendo a verificação 
pezmanente da vida partidárta 
nacional; 

- Comitê de Trabalhos Parlamen
tares: acompanhando a atuação 
parlamentar, fazendo. os respec
tivos gráficos de atuação, apon
tando pontos de estrangulamen-

to e de omissão, sugerindo pro
vidências; 

- Comitê de Relações Públicas: 
informação, divulgação,- conta
tos, verificação permanenw da 

·"imagem" do Par.tido; · 
- Conselho de Estudos Políticos: 

órgão-permanente de estudo; 
- Assessoria Parlamentar: órgão 

dinâmico de ap<:iio técnico ao 
trabalho. dos parlamentares. 

Essa estrutura teria divisões de as
suntos específicos. Não seriam somen.:. 
te os comitês de ação partidária, co
mo: da juventude feminina, traba
lhista -etc. Seriam também diretórios 
de estudos para informàção e forma
ção do ·pensamento partidário.· Meio
ambiente, política financeira, econo
mia, problemas setoriais e globais, sua 
vivência ·e seu debate, seriam o ins
trumento de transformar os Partidos 
em um permanente seminário de for
mação de lideranças, de abertura de 
rumos, de soluções e capaz de dizer 
aquilo que o Partido Liberal disse à 
nação japonêsa: -"Nós somos o res
ponsável pelo milagre japonês." Nós, 
no Brasil, também queremos, daqui a 
alguns anos, um Partido que diga: 
"Nós somos o responsável pelo mila-:

. gre brasileiro." EsSta. tarefa é difícil, 
mas é sedutora. Vamos começar. 
· O . Sr .. Ruy Carneiro - Permite V. 

Ex.a. um aparte? · 

· O SR. JOSÉ SARNEY - Eu tinha 
terminado meu discurso, mas somen
te pelo prazer de ouvir V. Ex.8 con
tinuarei na tribuna. · 

. O Sr. Ruy Carneiro - V. · Ex. a, no 
seu discurso, disse que os Partidos não 
devem ser somente dos parlamenta...; 
res ... 

O SR. JOSÉ SARNEY -Que as ati
vidades politicas. não devem ser, per
manentemente, dos parlamentares. 

O Sr. Ruy (larneiro- Lamento in
terromper seu brilhante discurso, so
bretudo quando V, Ex. a. o está con
cluindo. Entretanto, como o eminente 
colega fêz repetidas referências à ne
cessidade cl!e que os Diretiórios dos 
nossos Partidos não devem ser com
postos apenas de parlamentares, achei 
de bom alvitre dar um depoimento a 
êsse respeito. V. Ex. a. está absoluta
mente certo. Na Paraíba, por exem-
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pio', já tive ensejo de convocar com
panheiros do velho ex-PSD, que ·sem
pre me apoiaram com lealdade e 
destemor, para tomarem parte nos Di
retórios municipais do :MDB e êles me 
respondem sistemàticamente: "Dar
lhe-e! 'tô.da minha colaboração com 
Iei'a.Idade, ·mas os Partidos atuais de
vem ter nos seus Diretórios somente 
parlamentares." · É desolador, . mas é 
verdade. Deveremos 'lutar para que 
todos os' brasileiros, é não somente 
parlamentares, tomem parte na dire
ção dos ·Partidos. 

O SR. ·JOSÉ SARNEY- O aparte 
de V .. Ex. a vem dar um testemunho 
da sua experiência política _"mais an
tiga e recente nesse episódio .que re
lata, .d!t neeessidade .qu~ se tem de 
construir nova. mentalidade, porque a 
política não é uma responsabilidade 
sõ:m,ente nossa, de Deputados e Sena
dores. Ela é responsabilidade de todos 
os brasileiros, porque não pode . existir 
democracia· representativa, não pode 
e:lOstir continuidade de desenvolvi
mento, sem · estru~ura partidária só
lida, mas estrutura partidária capaz 
de assumir · as responsabilidades de 
um. País que se desenvolve e não .so
mente a caricatura de uma estrutura 
partidária. Portanto, -o àparte de.V. 
~.a. v:em ()edimentar o ·meu ponto de 
vista . da opo~tunidade, que temos de 
ii).lciar, fi9dos nós, .a doutrinação - no 
princípio era o verbo - da necessi
dade que temos de todo o País parti-

. cipar na·restauração da vida partidá
ria, tão urgente e imprescindivel 
quanto o p~ano:de eletrificação, o pia..; 
no de estradas e o plano de siderur
gia, porque nada disto se faz sem uma 
estrutura. política pen:i:lanente capaz 
de dar continuidade institucional ao 
programa de desenvolvimento. 

Muito obrigado. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) ·.· ··. 

. Comparecem mais os Srs. Sena
. dores: 

· J'osé Guiomard -· Cattete Pi
nheiro - Renàto Franco - Faus
to Castello-Branco · - Wilson 

.. ·aonçalves -· Jessé Freire- Do
mício Gondim - Milton Cabral -
Arnon de Mello - Loiirival Bap

. tis'ta - Ruy .Santos - João Cal
mon - Amaral Peixoto - Vas
concelos Torres - Gustavo Ca
panema - Maga:Ihães Pinto -
Carvalho Pinto- Franco Monto-

ro - Orlando Zancaner - Bene.:.; 
dito Ferreira- Osires.Teixeira
Fernando Corrêa -Filinto Müller 
- Mattos Leão ·- Lenoir. Vargas. 

O SR.· PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg)- Sôbre a mesa; projeto que 
vai ser lido ·pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 50, de 1971 

Autoriza , o Poder Executivo a 
vender, aos seus ocupantes, casas 
da Universidade Rural, situadas 
no Km 47; com emprêgo do pro
duto das vendas rui. construção de 
novas moradias. · 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo au-

1".9rizado a V'ender, aos seus atuais 
ocupantes, as casas administradas pe
la Universidade Rural - Ministério 
da Agricultura - situadas no Km 47 
da Rodovia Rio-São Paulo. 

Parágrafo único - O produto das 
vendas referidas neste artigo será uti
liza:do, :excluSivamente, na construção 
de novas unidades habitacionais. 

Art. 2.0 - Dentro de 90 dias, con
tados da publicação desta lei, o Po
der .Executivo baixará os atos neces
sários. à sua regulamentação. 
· Art. 3.0 - Esta lei entr~á em vigor 
na dat.a de .sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Justificação 
Trata-se de medida que resolverá o 

duplo problema que vem preocupando 
a direção da Universidade Rural, .qual 
seja o relativo ao atendimento das 
reivindicações dos atuais ocupantes 
das unidades residenciais do Km 47 e 
o atinente às crescentes demandas 
em tôrno da falta . de moradias ·.na
quele • setor, . 

Nos têrmos do projeto, através da 
venda aos atuais ocupantes, encon
tra-se a solução, também, para a 
construção de novas unidades resi
denciais, utilizando-se em reinvesti
mentos o produto das referidas ven
das. 

Sala das· Sessões, em 22. de junho de 
1971. -Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto será publicado 
e irá às Comissões competentes. · 

I 
I 
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Está finda a hora do Expediente. 

Passa-se a 
ORDEM DO DIA 

Item 1. 

Votação, em turno único, ·do 
Projeto de Resolução n.0 22, de 
1971, apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça, como 
conclusão de seu Parecet: n.0 121, 
de 1971, que "suspende a execução 
de disposições da Constituição do 
Estadô de Sergipe, promulgada em 
19 de abril de 1967, julgadas in':" 
constitucionais pelo Supremo Tri
bunal Federal" . 

A discussão âo projeto foi encerra
da na Sessão anterior, sendo adiada a 
votação por falta de quorum. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram perman!ecer sentados. 
(Pausa..) 

Está aprovado. 
Vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto apro.vad~: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N;0 22, de 1971 

· Suspende a execução de dispo
sições da Constituição do Estado 
de Sergipe, promulgada em 19 de 
abril' de 1967; julgados inconstitu
cionais pelo Supremo Tribunal 
federal. 

Art.t.o- É suspensa a execução·da 
letra c do art. 140 ·e caput do artigo 
141, do § 5.0 do art. 152, e das expres7 
sões: a) " •.• assim como das cidades 
incorporadas mediante tombamento 
ao patrimônio histórico e artístico 
nacional" (art. 12, I); b) " ... exceto 
com relação ao exercício de magisté
rio ou cargo cientifico em atividade 
de pesquisa" (art. 31, I, a e b); · c) 
". . . dos tombados ao patrimônio his
tórico e artístico nacional" (art. 76, 
IV) ; d) " . . . e Sociedade de Economia 
Mista" (art. 92, § 1.0 ), da Constituição 
do Estado de' Sergipe, julgados in~ 
constitucionais por decisão definitiva 
do Supre~o Tribunal Federal. 

Art. 2.0 -Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 
Votação; . em primeiro · turno 

(apreciação. preliminar da. consti
tucionalidade e juridicidade, nos 

.. têrmos do :art. 297 dó Regixnento 
Interno), do Projeto de Lei do Se:
nado n.0 31, de 1970, de autoria do 
Senador Vasconcelos Torres, que 
"fix:a idade-limite para investidu
ra em cargo de MJ.nistro nos 'L'ri
bunais Superiores da União, e dá 
outras providências", tendo: P.A:.:. 
RECER, sob n.0 119, de .197.1, .da 
Comissãq · · · 
- de Constituição e iustiça; ·pela 
inconstitucionalidade e injuridici
dade. 

A discussão do· projeto quanto à 
constitucionalidade. e juridicidade foi 
encerrada na Sessão , anterior, sendo 
adiada a votação por falta de quorum. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido 'e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO· 
· · N.o 108, de 1971 

Nos têrmos· do art. 353, combinado 
com a alínea c do art. 311 do·· Regi
mento Interno, requeiro adiamento·da 
votação do Projeto de Lei do· s·enado 
n.o 31, de 1970, a fim de ser feita·na 
sessão de. 28 do corr.ente. 

saia das. sessões, 22-6-71. -. Vas-
concelos Torres. · . 

O SR. PRESIDENTE (Carl~s Lin-. 
denberg) - Em conseqüência; a .ma
téria sairá da Ordem. do Dia para ~ 
ela retornar na data fixad,a. 

Item 3 
Discussão, em turno único,' do 

Projeto de Resolução n.0 23; de 
1971; apresentado pela Comissão 
de Constituição ·e Justiça; ·como 
conclusão de seu Parecer n.0 122·, 
de 1971, que "suspende a execução 
do Decreto-lei n.0 1. 030, .de 21 de 
outubro de 1969", julgado incons
titucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, 
proferida aos 2 de dezembro de 
1970. 

O projeto constou da Ordem: do Dia 
da Sessã.o anterior, tendo sido sua 
discussão sobrestada em virtude da 
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apresentação de requerimento do no
bre Senador José Lindoso, solicitando 
adiamento de sua discussão para o 
dia 21 de julho próximo, que deixou 
de ser votado por falta de número. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
A matéria sairá da Ordem do Dia 

pa;ra retornar na Sessão de 21 de ju
lho próximo. 

Item 4 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 15, 
de 1971 (n.O 22-B/71, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que acres
centa parágrafo único ao art. 77 
do Decreto n.0 5. 083, de 1.0 de de
zembro de 1926, que institui o Có
digo de Menores, tendo PARECER 
FAVOR.AVEL, sob n.0 133, de 1971, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 

Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin

denberg.) - Tem a palavra o nobre 
Senador Nelson Carneiro. · 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
quando êste projeto foi examinado, na 
douta Comissão de Constituição e 
Justiça, aduzi as razões que me _leva-

. vam a votar contra sua aprovaçao, no 
interêsse de prestigiar, quanto possí
vel a ação dos Juízos de Menores que 
estão mais capacitados para fixar os 
limites etários dos certificados de cen
sura de diversões públicas emitidos 
pela Censura Federal. 

Entendi, Sr. Presidente, que ao ma
gistrado ficaria melhor atribuída essa 
missão, do que aos censores residentes 
em Brasília. Fui vencido. 

Neste momento manifesto, em ple
nário, minha inconformidade e a dos 
meus companheiros de Partido ao 
pronunciamento daquela douta Co
missão que aprovou o projeto enviado 
pelo Sr. Presidente da República. 

Estas as breves considerações que 
me propunha a fazer, nesta oportuni
dade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
. denberg) - Continua em discussão o 

projeto. 
O SR. WILSON GONÇALVES - Sr. 

Presidente, peço a palavrà. 
O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin

denberg) - Tem a palavra o Sr. Se
nador. Wilson Gonçalves. 

O SR. WILSON GONÇALVES -
(Sem :revisão do orador.) Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, fui, na Comissão de 
Constituição e Justiça, o Relator da 
matéria, ora em discussão. 

Através do meu Parecer, que ins
truiu o item que estamos debatendo 
neste instante, deixei bem claro a mi:
nha posição e, conseqüentemente, a 
da maioria da Comissão de Constitui
ção e Justiça, a respeito das provi
dências constantes do projeto que es
tamos discutindo. 

Pelo pronunciamento do nobre Se
nador Nelson Carneiro, embora muito 
sutilmente, com a habilidade que sem
pre caracterizou a vida parlamentar 
do nosso eminente companheiro, po
deria parecer que a Comissão de Cons
tituição e Justiça, examinando o pro
jeto em causa, pudesse ter tido a 
orientação de retirar, com êste pro
jeto, da competência do Juiz de Me
nores, a faculdade de alterar os limi
tes ·etários fixados pelo órgão com
petente da Censura Federal para pro
gramas· diversionais. 

No entanto, a rigor, de princípio, 
não nos cabia preferir deixar a com
petência para essas providências aos 
censores do Departamento de Poli
cia Fede·ral ou ao Juiz de Menores. 

O que é verdade, Sr. Presidente, e 
está relatado no Parecer, é. que, em 
face da Constituição de 1969, a bem 
dizer da Emenda n.0 1, que alterou a 
Constituição de 1967, hoje é da com
petência ·exclusiva do Govêrno Federal 
o prover a censura pública. Conse
qüentemente, alterada a Legislação 
Constitucional, haveria de ter reflexo 
direto: na lei ordinária. Em conse
qüência disto, o Congresso Nacional 
aprovou lei específica, regulando o 
art. s.o, n.0 6, que trata da matéria 
para determinar que compete, exclu
sivamente, ao Departamento de Polí
cia Federa~, através do Serviço de 
Censura Pública, exerc·er o direito de 
critica e a fixação dos limites de ida
de para comparecimento aos espetá-
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culos públicos. Declara mais: que o 
certificado emitido por êsse órgão tem 
validade em. todo o Território Nacio
nal, pelo prazo de cinco anos. 

Evidentemente, Sr. Presidente, em 
face do texto constitucional e, tam
bém, da lei ordinária reguladora da 
matéria, a competência, hoje, é ex
clusivamente do Poder F .íbllco. Con
seqüentemente,· nenhum Juiz de Me
nores, nem Govêmo ·estadual ou mu
nicipal, poderá ter a faculdade ou a 
competência supletiva, existente na 
legislação anterior. 

Portanto, a providência consubstan
ciada neste projeto, a meu ver, é até 
liberal, porque, a rigor, de princípio, 
o Juiz de Menores não poderia inter
ferir nesta matéria, que é, como sa
lientei, unicamente da competência do 
Poder Público. 

No entanto, o parágrafo único, in
cluído ao · art. 77 realmente matéria 
dêste projeto, têm função salutar, 
porque, s·e não permite ao juiz reduzir 
os limites de idade fixados nos certi
ficados de Censura Pública, consente, 
por outrci lado, q~e possa ampliar e~
sa idade. Consequentemente, a medi
da é benéfica, porquanto, às vêz~, .e:r:n 
determinados recantos do Terntono 
nacional, por falta, na verdade, de um 
mais elevado nível de cultura, é pre
ciso que a idade seja alterada para 
mais. 

Portanto, Sr. Presidente, com êsses 
esclarecimentos, quero apenas dizer 
que a nós, ·que formamos a maioria 
na Comissão de Constituição e Jus
tiça não nos orientou o propósito de 
retirar dos Juízes de· Menores u~a 
competência que já não têm, mas so
mente r.egular benêficame}lte para os 
menores uma interpretaçao do texto 
constitucional que assegure que, em 
determinados recantos da Pátria, on
de houver necessidade, os Juízes po
derão exigir maioridade para o com
parecimento de menores, porque, as
sim deverão atender às peculiarida-' . . deslocais. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite
me V. Ex.a. um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES -
Com muito prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro - Apenas 
para exclarecer a V. Ex.o., nobre Se
nador Wilson Gonçalves. No inicio 
de seu discurso, V. Ex.o. ressalvou 

que não houve, na .minha breve ex
posição, intenção alguma de atribuir 
ao seu .lúcido parecer, nem à maioria 
da douta Comissão de Constituição e 
Justiça, o propósito de afastar a in
terferência do Juiz. de Menores; só
mente acentuei que a nós parecia que 
a liberdade de ação do Juiz de Meno
res não devia ser coarctada de forma 
alguma pela presença, pela interven
ção ou pela deliberação anterior da 
Censura F1ederal. 
. O SR. · WILSON GONÇALVES -
Compreendo o aparte de V. Ex.a., e· 
agradeço os têrmos em que está va
zado. 

Posso dizer até que, como Relator, 
procurei chamar a atenção de V. 
Ex.a. para a conduta da Bancada do 
MDB na Câmara dos Deputados, que 
votou contràriamente à matéria, sob 
o argumento de que era preferível 
deixar esta atribuição na competên
cia do Juiz de Menores. Mas a ma
téria, a meu ver, não está naquele ní
vel de se escolher se é melhor deixar 
para o Juiz de Meno·res ou para a 
Censura Pública Federal. A legisla
ção vigorante não permite esta 
opção. V. Ex.a. sabe q'!l~ sou um ~
pírito liberal, e em var1as oportum
dades tenho demonstrado isto, mas 
em face da legislação vigente, seria 
impossível determinar que ~ ~uiz de 
Menores caiba essa competenCla. 
· · Quero salientar, porém, Sr. Presi-. 
dente, para que fique realmente bem 
positivada a minha orientação, e, em 
conseqüência, a da maioria da Co
missão de Constituição e Justiça, que 
o . art. 77 do Código de Menores, ao 
qual se inclui agora êste parágrafo 
único, a meu ver salutar e benéfico, 
não diz especificamente que compe
te ao Juiz de Menores fixar ou alte
rar o limite de idade para menores, 
em. relação aos espetáculos públicos; 
diz que cabe ao Juiz de Menores, sem
pre em beneficio dêstes, tomar provi
dências, através de provimentos em 
benefício dêstes mesmos menores, 
respondendo pelos abusos no exerci
cio do poder. Evidentemente que é 
uma competência genérica; não está 
especificamente prevista a hipótese 
de censura às diversões públicas, mas 
é verdade que os magistrados se uti
lizam desta faculdade genérica para 
interferir na fixação dos limites etá
rios dos certificados de censura pú
blica. 
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Era, portanto, matéria interpreta
tiva que, entre o conjunto de provi
dências que o Juiz de Menores pode
ria adotar em benefício dêsses meno
res, estaria aquela de alterar para 
mais ou para menos a idade ·fixada 
nos certificados para ingresso aos es
petáculos públicos. 

.como conhecemos · bem o Brasil, 
Sr. Presidente, principalmente o in
terior, é muito difícil que, numa ci
dade mais longínqua ou mesmo no 
interior do Pais, haja nível mental, 
cultural mais elevado do que no Rio 
de Jànelro ou em São Paulo, para que 
lá o Juiz entenda que, se no Rio de 
Janeiro é exigida a idade de 14 anos 
para o menor entrar em determinado 
espetáculo, nos recantos mais distan- · 
tes, no Ceará ou no Acre, deva bai
xar essa idade para 12 anos, porque 
as peculiaridades locais assim o exi
gem. 

Na verdade, a medida é puramente 
em benefício dos menores, porque se 
o G<>vêrno federal entendesse, a ri
gor, de princípio, não incluiria nem 
êsse dispositivo que permite a altera
ção para mais, uma vez que a com
petência, como disse, é exclusivamen
te do Poder Federal. 

Com essas explicações, Sr. Presi
dente, quero deixar bem patente que 
a nossa orientação foi de dar pare
cer no sentido puramente jurídico, 
reconhecendo que, em face da Cons
tituição e da Lei Ordinária específi
ca que regula o assunto, não haveria 
outra conduta senão a conclusão a 
que chegou a douta Comissão de 
Constituição e Justiça. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Continua em discussão o 
projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores pe
dir· a palavra, darei por encerrada a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer senta
dor. (Pausa.) 

Aprovado, com voto contrário da 
Bancada do MDB. 

O projeto irá à COmissão de Reda
ção. 

É o seguinte o projeto aprova
do: 

PROJETO nE LEI DA CAMARA. 
N.0 15, de 1971 

. (N.0 22-B/71, na Casa. de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA m'Ó'BLICA) 

Acrescenta. parágrafo . único ao 
art. 77 .do Decreto n.o 5;083, de 
1.0 de dezemb]:'o de 1926, que ins
titui o Código de· Menores. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -Fica acrescido ao art. 77 

do Decreto n.0 5.083, de 1.o de dezem
bro de 1926, o seguinte parágrafo 
único: · · . 

"Parágrafo único - Na compe
tência atribuída no presente ar
tigo não .se inclui a de reduzir os 
limites etários fixados nos certi
ficados de censura de diversões 
públicas emitidos pela Censura 
Federal." 

Art. 2.0 
- Esta lei entrará em vi

gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 5 

Discussão, .em turo único, do 
Proj·eto de Lei da Câmara n.o 19, 
de 1971 (n.0 7-B/71, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre
sidente da República, que dá no
va redação ao item I da letra b 
do art. 4.0 e aos §§ 1.0, 2.0 e 3.0 

do art. 6.0 da Lei n:o 4.838, de 10 
de novembro de 1965, que cria, no 
Ministério da · Aeronáutica, o 
Quadro de Oficiais Aviadores da 
Reserva de 2.a Classe, e dá ou
tras providências, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n,o 
12·5, de 1971, da Comissão 
-· de Segurança Nacional. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores pe

dir a palavra darei por encerrada a 
discussão. (Pausa.) , 

Encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer senta
dos. (Paus.'l..) 

Aprovado. 
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O projeto irá à Comissão de Re
dação. 

É o seguinte o projeto aprova
do: 

PROJETO DE LEI DA CA:M:ARA 
N.o 19, de 19'71 

(N.~ 7-B/71, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SR. PRÍ!:SIDENTE DA REPÚBLICA) 

. Dá nova. redação ao item I da 
letra "b" do art. 4. 0 e aos §§ 1.o, 

· 2.0 e ~.0 · do art. 6.0 
1da Lei n.0 

4. 838, de 10 de novembro de 1965, 
que cria, no Ministério da Aero
náutica, o Quadro de Oficiais 
Aviadores da Reserva de 2.a Clas
se, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O item I da letra. b do 

art. 4.0 e os §§ 1.0, 2.0 e 3. do art. 6.o 
da Lei n.O 4. 838, de 10 de novembro 
de 1965, que cria, no Ministério da. Ae
ronáutica, o Quadro de Oficiais Avia
dores da Reserva de 2.a. Classe, e dá 
outras providências, passam a ter a 
seguinte :redação: 

"Art. 4. - ........•.......•..•.. 

a) ..•.•••.•..••.•••••••••••••••• 

b) .......•......•.••...•.•..•..... 

I) tenham servido 3 (três) anos 
na situação de convocado. 
Ar. 6.0 - ••••••••••. ~ •••••••••.••• 

§ 1.0 - ·Por necessidade do servi
ço e a critério do Ministro da Ae
ronáutica, o periodo de convoca
ção poderá ser renovado, uma. 
única vez, por mais 1 (um)· ano. 
§ 2.0 - No dia imediato ao em 
que completarem 3 (três) anos 
de convocação, deverão os convo
cados ser licenciados, exceto 
quando estiverem sub judice, hos
pitalizados ou aguardando refor
ma. Nos dois primeiros casos, o 

. licenciamento deverá ocorrer lo
go após o desembaraço perante. !B. 
Justiça ou a ·falta do estabeleci
mento hospitalar~ 
§ 3.0 

- O periodo d'e convocação 
que exceder 3 (três) anos, por 
estar o milltar sub · judice ou hos
pitalizado, · não será computado 
como serviço ativo." 

Art. 2.0 - Esta. lei entrará em vigor 
na data. de sua. publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

· O ·SR.· PRESIDENTE (Carlos .Lin
denberg): 

Item 6 
·Discussão, em ·primeiro turno 

(apreciação prelim1nar da consti
tucionalidade .e juridiciél:ade, nos 
têrmos do . art. 297 do Regimento 
Interno); do ·Projeto de Lef do 
Senado n.0 31, de '1971, que esta.

. belece normas· para aproveita
mento obrigatório· de candidatos 
a Cursos Superiores, de acôrdo 
com o número de vagas, ·e dá ou
tras providências, de autoria. do 
Senador Vasconcelos Torres, ten
do 
PARECER, sob o n.0 132, de 1971, 
da ·Comissão . . 
- de. Constituição e Justiça, pela. 

inconstitucionalidade e. injuri
ridicida.de. 

Sôbre. a. me.Sa, requerimento que· vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 109, de 1971 

Nos têrmos do art. 311, alinea. c, 
do Regimento Interno, requeiro adia
mento da discussão do Projeto de Lei 
do Senado n.o 31, de 1971, a fim de ser 
feita. na. Sessão de 28 de junho próxi
mo. 

Sala das. Sessões, 22 de junho de 
1971.- Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin:.. 
denberg) - .Alprovado o requerimen:.. 
to, a. matéria. sairá da Ordem do Dia 
para. a ela. retornar na data. fixada. 

Está esgotacil:i. a matéria. constante 
da Ordem do Dia. 

Dou a. palavra ao Sr. Senador Vir-
gílio Távora. (Pausa.) · 

8. Ex.a. não está presente . 
Concedo a palavra ao Sr. Senador 

Vasconcelos· Torres. 
O SR. VASCONCELOS TORRES -

(Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, ocupo a tri
buna. para fazer veemente apêlo ao 
Ministro da Saúde, Prof. Rocha La
gôa, no sentido de que S. EX.a. tom~e 
conhecimento de que um hospital 
acaba. de ser fechado na. Baixada Flu
minense, no Município de Nova Igua.
çu. Fácil imaginar-se o que represen-
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ta um nosocômio com suas portas cer
radas. E ainda mais fácil é concluir
se sôbre a situação de desespêro em 
que se encontram milhares de pes
soas; de enfermos, inclusive, no caso, 
com agravante de que, com as portas 
cerradas, também o Pronto-SOcorro de 
Nova Iguaçu deixou de atender à. po
pulação. 

Nova Iguaçu, Sr. Presidente, é a sé
tima cidade do Brasil, no que diz res
peito à. população. De acôrdo com os 
últimos dados do censo demográfico, 
cêrca de setecentas mil pessoas ali 
vivem, população superior à. de várias 
capitais. Sua indústria é diversifica
da e seu comércio promissor. ~ste mu
nicípio, tendo essas condições que o 
credenciam como município industrial 
de intensa atividade comercial, tem, 
Sr. Presidente, como disse e repito, 
paradoxalmente, uma população pau
pérrima. Lá, grande parte da popula
ção vive em distritos sem as menores 
condições higiênicas, sem água, sem 
energia elétrica, sem esgôto. Os que 
trabalham nas cercanias, inclusive no 
Estado da Guanabara, enfrentam se
rissimos problemas de transporte, 
tanto o rodoviário, quanto o f,erroviá
rio. E a tal :ponto chega a situação 
de calamidade neste setor que há dis
tritos - que são verdadeiras cidades, 
com quase cem mil habitantes- on
de a Estrada de F·erro Central do 
Brasil, até hoje, não pôde 'construir 
uma cancela, o que tem pr:ovocado 
uma série· enorme de acidentes na
quela passagem, que muito apropria
damente recebeu o apelido de "passa
gem do diabo", porque parece que o 
diabo ali assentou praça e de vez em 
quando escolhe uma vítima. São cri
anças que vão· para a escola, são adul
tos que chegam do trabalho. 

&te município só tem prà.ticamen
te um hospital. E quando êste se f·e
cha, eu tenho a impressão de que· não 
poderia trazer ao conhecimento. do 
Senado notícia mais triste. Não pode 
haver nada mais contristador que o 
fechamento de um hospital. E como 
sei que há várias verbas a serem pa
gas, tanto do Estado como do Govêr
no Federal, quero impetrar junto ao 
eminente médico e conhecedor pro
fundo das condições sanitárias do 
Pais, o Professor Rocha Lagoa - per
doe V. Ex.o. colocar nos nossos Anais 
uma palavra de uso corrente, mas que 
se adapta ao caso - pedir um plá a 

S. Ex.a. para o hospital de Nova Igua
çu; mandar verificar por um de seus 
oficiais de gabinete, por um dos seus 
auxiliares, a situação em que se en
contra aquêle hospital. 

Os que estavam internados foram 
despejados, nesse despejo especialls
ticamente cruel, em que o doente, já 
tendo recebido .curativos, recebe, tam
bém, . a viso parà procurar de volta a 
sua família. Isso, num hospital que 
trata de pessoas de parcos recursos 
pecuniários. 

Confio muito no Professor Rocha 
Lagoa e quero crer que S. Ex.a. não 
tenha tomado conhecimento, em tem
po, dessa anomalia verificada no 
grande Município de Nova Iguaçu. E 
só por entender <assim, por confi:ar 
mu1to na capacidade do Professo;r Ro
cha Lagoa, na nossa autoridade res
ponsável .pela saúde. no. Govêmo Fe
deral, é que faço êste apêlo, enviando 
também uma solicitação ao Govêrno 
estadual, ipara que as portas do Hos
pital de Nova Iguaçu sejam reabertas. 

Mas, Sr. Presidente, traz.endo esta 
notícia tristí.ssima. a respeito de Nova 
Iguaçu, quero, ainda, falar sôbre a 
Baixada Fluminense e tratar de outro 
Município, vizinho ao Estado da Gua
nabara, importante pelo número 
de fábricas que possui, Duque de Ca
xias, que tem problemas idênticos aos 
de Nova Iguaçu, que são os de tôda 
a Baixada Fluminense, e constituem 
num .desafio imenso às nossas autori
dades administrativas. Duque de Ca
xias, hoje, está assinalando uma con
quista que faz com que eu, para não 
ficar assim como as côres carregadas 
das tintas fortes dos problemas. so
ciais que dommam a nossa Baixada 
Fluminense, registre essa melhoria, 
que devemos ao Ministro dos Trans
portes, Coronel Mário David.Andreaz
za, que está inaugurando o trecho 
eletrificado Rio de J•aneiro-Duque de 
Caxias. E se poderia a minha fala 
constituir-se num registro rotineiro de 
qualquer melhoria que o Govêmo pro
move, êsse notável Govêrno Revolu
cionário - que a cada hora que pas
sa vem marcando tentos positivos co·
mo êsses do asfaltamento do primeiro 
trecho da Belém-Brasilia, da Tran
samazônica, da Ponte Rio-Niterói e 
de outras - o fato merece ser consig
nado em virtude de que serão subs
tituídos os velhos tr:ens de madeira, 
modorrentos, pachorrentos, imundos, 
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dando um espetáculo triste a quem 
não é brasileiro e que vê um comboio 
passar pelo centro da Guanabara, 
lembvando ainda a estrada de ferro 
no início, qu!llllJdb· ainda não se pos
suíam as condições modernas para 
êsse trátego imponante na vida bra
·sileira. 

Então, essa substituição por si só é 
alentadora; e maia ainda pelo fato de 
que êsses trens não ofereciam segu
rança de qualquer espécie. Se os pin
gentes, nos tr.ens de aço, fo.rnecem 
carne humana para o lnstituto Mé
dico-Legal qUJaSe todo dia, nos de ma
deira, Sr. Presidente, as cifras ainda 
se elevam muito mais. · 

Duque de Caxias, no dia de hoje, se 
rejubila com êsse melhoramento, e eu 
formulo em seu nome, como rep!"esen
tante do Estado do Rio nesta Casa 
do COngresso Nacional, um agradeci
mento sincero ao Ministro dos Trans
portes por essa iniciativa. 

É um dia de festa na cidade, que 
tem êsses problemas todos abranda
dos um pouco mais, Sr. Presidente. 
No meio de tanta calamidade, uma 
contribuição como esta, de fato, pro..; 
voca bem-estar e confiança na alma. 
do sofrido !pOVO duquecaxiense. 

Sr. Presidente, falando em Caxias, 
não é demais salientar que êste Mu
nicípio está sem Prefeito já há cêrca 
de 5 meses. É o Presidente da Câmara 
quem está em exercício, pois Caxias 
foi incluída na área de segurança na
cional. o Pr:efeito ·não sabe quando 
será substituído. Caxias tem problemas 
urgentíssimos, as pr:ovidências não 
podem ser tomadas a longo prazo. 

De maneira que está-se criando 
uma atmosfera difícil no município e 
eu queria apelar daqui, embora pu
desse fazê-Lo pessoalmente, queria tor-
nar público êsse apêlo ao digno, Go
vernador do meu Estado, o Dr. Rai
mundo Placlilha, para que êsse assun
to não sofresse demoxa maior e Oa
xias tivesse imediatamente o seu ti
tular. 

Eram êstes assUn.tos, relativos à Bai
xada Fluminense, que eu queria tra
tar, Sr. Prestdente, quando hoje a mi
nha atuação se cinge a esta área
problema do meu Estado e quando, 
também, enviei projeto à Mesa, rela
tivo ao Município de Itaguai, aten
dendo à solicitação dos trabalhadores 
do Ministério da Agricultura, que tra-

balham na Universidade Rural, pe
dindo que as ·casas em que moram 
sejam a êles vendidas, porque já há 
muitos anos lá residem e, terminada 
sua tarefa na Universidade Rural, já 
com a família criada ali, êles não d~
sejam sair. Não querem casa de graça 
- querem pagar com todo o illlstituto 
da correção monetária e tudo aquilo 
que o Govêrno determina seja pago, 
justamente numa política incentiVIa
dora da aquisição da casa própria. 

Era, Sr. Presidente, o que eu queria 
abordar no dia de hoje. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (C3.rlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. (Pausa..) 

O SR. ADALBERTO SENA - Peço 
a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senadox Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Sem 
revisão do orador.) Tenho dito, Sr. 
Pr:esidente, que não é hábito meu fa
zer apê1o às autoridades públicas, mas, 
como tôda :regra tem exceção e . é 
sempre possível sairmos de nossos ha
bitas, hoje vou fazer um apêb ao Sr. 
Ministro dos Transportes. 

Quero referir-me a uma votação a 
que se procedeu últimamente no Se
nado Federal, de um projoeto· de auto
ria do Senador Vasconcelos Torres, 
que mandava dar a denominação de 
Euclides da Cunha à Estl"lada; Tran.,. 
samazônica. ~ste projeto teve parece
r:es favoráveis das Comissões. Entre
tanto, o nobre Lider da Maioria pro
nunciou-se contràriamente à sua 
aprovação, não obstante reconhecer 
os méritos daquele grande brasileiro, 
méritos, aliás, que S. Ex.a. ressaltou 
no seu pronunciamento, mas que lhe 
parecia que as estradas não deviam 
ser designadas por denominações es.:. 
peciais, senão por aquelas indicativas 
dos seus pontos inicial e terminal. 

Dizia S. Ex.a., assim, que a Estrada 
Washington Luís é mais designada e 
popularmente conhecida como Estra
da- Rio-Petrópolis, a Estrada Presi
dente Dutra é mais conhecida como 
a Rio-São Paulo, e assim a estrada 
devia chamar-se Transamazônica ou 
ter denominação que indicasse seus 
pontos inicial e terminal, e não o 
nome daquele ilustre escritor que tan
to honrou as letras pátrias. 

'J 
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Entretanto, para surprêsa minha, 
O Globo de 17 do corrente publicou a 
seguinte nota: 

. (Lê.) 

. "FERREIRA DE CASTRO VAI 
SER NOME DE RODOVIA AMA
ZONICA 

O MiniStro dos TranspOrtes, Sr. 
Mário Andreazza, dará o nome do 

· romancista português Ferreira de 
Castro, ora em visita ao· Brasil, a 
uma estrada da região amazôni
ca. Será uma homenagem ao es
critor que passou parte de sua 
'juventude· naquela região, e que 
agora não vai visitá-la a· conse
lho médico: "Meu coracão pode 
não agüentar a. volta à réglão on
de passei quatro anos sonhador~s. 
nos seringais, às margens do Rto 
Madeira, e que hoje está em al
gumas de minhas obras." 

Afinal a. notícia exalta os méritos 
de Ferreira de Castro, e não estou 
nesta tribuna para. fázer qualquer 
restricão ao merecimento dêsse grande 
escrirtÕr, que eu já tive a felicidade 
de ler e que muito escreveu sôbre a 
Amazônia, dando ccmhecimen'l;o a to.:. 
do o Brasil e até ao exterior de as
pectos da vida daquela região em que 
êle viveu, no seu largo contactô com 
aquelas populà.ções. 

No entanto, quer-me parecer, Sr. 
Presidente,. que não fica muito bem, 
sobretudo ao Congresso· Nacional, re
cusar uma homeillagem a Euclides da 
Cunha, cujo nome o n?bre Senador 
Vasconcelos Torres propos para aque
la rodovia. 

O Sr. Vasconcelos Torres ~ Gosta
ria de acrescentar que com o. apoio 
da Comissão de Constituição ·e Justi-
ça ... 

O SR .. ADALBERTO SENA - Rece
beu parecer favorável de tôdas as Co
missões. 

" 

O Sr. Vasconcelos Torres·- A Co-
missão de Constituição e Justiça. é 
um crivo difícil ·e por lá passou. Pas
sou pela Comissão de Transportes, há 
um belo parecer do SenadOr Milton 
Cabral, e houve simpatia generalizada 
de todos os Conselhos de Cultura do 
Brasil, inclusive do Conselho Federal 
de Cultura. 

O SR. ADALBERTO SENA - O na
bre Senador Paulo Tôrres fêz um dis
curso muito interessante a respeito. 

O Sr. Vasconcelos Torres - O Pro
fessor Cesar :R<eis propôs um voto e 
foi aprovado por unanimidade. Não 
sei, ma.s o· horóscopo do Senado na
quele ,dia. funcionou mal quando. tu
do estava pron:to .P.~a. que enfim _fôJ
se resgatada uríla dlVlda. de gratidao 
para com Euclides da CUnha. V. Ex.3 

sabe que em "A Margem·da. História", 
em "Contrastes e Confrontos", sonhou 
êle com a Transamazônica que agora, 
o Presidente Méàici vai reàllzar. V .. 
Ex.a sabe, tenho muitos anos de vida 
parlamentar, me conformei. Fui ven
cido,. mas I_láo con~encido. 

O SR. ADALBERTO SENA - Ter
minando a frase que foi i-nterrompida 
pelo aparte do nobre colega. Não fica 
muito bem para. nós conceder pelo 
menos a um trecho dessa Rodovia o 
nome de um grande escritor estr;m
geiro, quando o Congresso Naç:ional, 
por m.{)·tivos que não ~evalec~m neste 
caso, isso recusou a Euclldes da 
cunha. . 

Basta dizer o nome; não preciso 
adjetivar. 

Por· isso mesmo, já que o Congresso 
Nacional rejeitou êsse projeto e não 
há possibilidade de renová-lo senão 
decorrido certo· tempo, então, fugindo 
aos meus hábitos, dirijo um apêLo ao 
Ex.mo . Sr. Ministro Mário Andreazza 
no sentic;lo de que também destaque 
uma importante parte dessa rodovia, 
já que não pode ser tôda, para. que, 
por êsse meio, se rendá a. homenagem 
devida a Euclides da Cunha.. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin:
denberg.) - Não havendo mais quem 
queira usar da palavr1a e nada mais 
havendo que tratar, vou levantar os 
trabalhos. 

·Vou encerrar a presente Sessão, çle:
signando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHOS DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessdo às 16 horas e 
30 minutos.) 
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62.a S~ssão da l.a Sessão Legislativa da· 7.a Legislatura, 
· · em 23 de junho de 1971 

PRESID1!:NCIA DOS SRS. PETRôNIO PORTELLA. E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - José Lindo
so- José Esteves- Milton Trin
dade -· Renato Franco - Ale
xandre· Costa. - · Clodomir Milet 
- José Sarney - Petrônio Por
tella - Helvídio Nunes - Wal
•demar Alcântara -Wilson Gon
çalves . - Jessé Freire -:- Ruy 
Carneiro · - Arnon de Mello -
Luíz Cavalcante - Leandro Ma
ciel - Lourival Baptista - Hei
tor Dias - Carlos Lindenberg -
Amaral Peixoto - Paulo. Tôrres 
-· Vàsconcelos Torres - Danton 
Jobim - Nelson Carneiro -· Gus
tavo Capanemà. - Magálhães 
Pinto - Milton Campos - Car
valho Pinto - Franco Molitoro 
- Orlando Zancaner - Filinto 
Muller -· Ney Braga. - Antônio 
Carlos- Tarso Dutra. .· 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
abertà a Sessão. · 
. O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei-

tura do Expediente. · 

É lido o SE)guinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS. 

' ' 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
De agradecimento de remessa de au

tógrafo de decreto legislativo: 
- N.0 129/71 (n.O 196/71, na origem), 

de 21 do corrente, ref·erente ao De
creto Legislativo n.O 42, de 1971, 
que aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.170, de 10-5-71; 

- N.0 130171 (n.o 197/71, na origem), 
de 21 do corrente,- referente ao De

. creto Legislativo . n.o 43, de 1971, 
que aprova o texto do Decreto;.lei 
n.0 1.172, de 2-6-71; 

- ·N.0 131171 (n.O 198/71, na origem), 
de 21 do corrente, referente ao 
Decreto Legislativo· n.0 44, de 1971, 
que autoriza o Presidente ·da Re
pública Federativa do Brasil ·a au
sentar,.:se do País, ·· na · primeira 
quinzena de julho de 1971. 

Restituindo autógrafos de projeto de 
lei sancionado: · 

- N.0 132171 (n.0 199/71, na origem), 
de 21 · do corrente, referente ao 
Projeto de Lei n.0 45, de 1971-DF, 
que fixa os vencimentos dos mem
bros do Tribunal de .Contas do 
Distrito Federal, e dá outras pro
vidências (projeto que se trans
formou na Lei n.0 5.663, de 21-6-71;) 

- N.0 133171 · (n.0 200/71, na origem), 
· . de 21 do corrente, referente ao 

Projeto de Lei da Câmara n.0 16/71 
(n.0 16/71, na· Casa de origem), 
que acrescenta parágrafo único ao 
art. 1.0 do Decreto-lei n.O 705, de 
25-7-69, que altera a redação do 
art. 22 da Lei n.0 4.024, de 
20-12-61, · que fixa as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (pro
jeto· que se transformou na Lei n.0 

5.664, de 21-6-71); 
- N.0 134/71 (n.0 201/71, na origem), 

de 21 ·do corrente, ref·erente ao 
Projeto de Lei n.0 5/71 - CN, qúe 

· altera o art. 41 da Lei n.o 2. 004, 
de 3-10-S3, que dispõe sôbre a po
litica nacional do petróleo e de
fine as atribuições do Conselho 
Nacional do Petróleo, institui a so
ciedade por a.ções Petróleo Brasi
leiro Sociedade Anônima; e dá· ou
tras providências (projeto que se 

., ,, 
I 
l 
I, 
I 
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,..transformou na Lei n.o 5. 665, de 
"21-6-71); 

- N.0 135/'71 (n.0 202/71, na origem), 
de 21 do corernte, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 12/71 
(n. 0 6/71, na Casa de origem), que 
concede pensão especial vitalícia à 
pianista Aurora Bruzon Madjdala
ny (:projeto que se transformou na 
Lei n.0 5.666 de 21-6-71); 

- N.0 136/'71 n.0 203/71, na origem), 
de 21 do corrente, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.'l 
10/71 (n.0 4/71, na Casa de ori
gem), que concede pensão especial 
ao · compositor Mozart Camargo 
Guarnieri (projeto que se trans-

.. formou na Lei n.0 5.667, de 21 de 
junho de 1971). 

OFíCIO 
DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CA

MARA DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à revisão do Senado 

autógrafo do seguinte projeto: 
PROJETO DE DECRETO 

. LEGISLATIVO 
N.0 6, de 1971 

, (N.o 4-A/71, na Câmara dos Deputados) 

Aprova as emendas de 1967 e de 
1968 à Convenção para a Salva
guarda ·da Vida Humana no Mar, 
de 1960, celebrada sob os auspí
cios da Organização Marítima 
Consultiva Intergovernamental, 
da ONU. 

o· Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 -. São aprovadas as emen

das de 1967 e de 1968 à Coenvenção 
para a Salvaguarda no Mar, de 1960, 
celebrada sob os auspícios da Organi
zação Marítima Consultiva Intergo
vernamental, da ONU. 

Art. 2.0 - Éste Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

(As Comissões àe Relações Exterio
res e àe Transportes, Comunicações 

. e Obras Públicas.) 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por

tella) - Sôbre a mesa, requerimentos 
que vão ser lidos pelo Sr. Lo-secretá
rio. 

São lidos os seguintes: 
REQUERIMENTO 
N.0 110, de 19'71 

Nos têrmos do artigo 68 do Regi
mento Interno, requeiro a constitui-

ção de uma Comissão Externa, de três 
membros, para representar o Senado 
no I° CONGRESSO BRASILEIRO DE 
PRODUTIVIDADE NA INDúSTRIA, a 
se realizar no Estado da Guanabara, 
entre 23 e 27 de Agôsto de 1971. 

Sala das Sessões, em 23 de Junho de 
1971. - Benjamin Farah. 

REQUERIMENTO 
N. 0 · 111, de 19'71 

Sr. Presidente: 
A Capital do Estado de Goiás, Goiâ

nia, será palco, a partir de amanhã, 
dia 24, do magno Conclave dos J()rna
listas . Brasileiros, isto é, o Congresso 
Nacional da Classe, com encerramen
to marcado para o dia 27 próximo, 
numa promoção louvável, sob todos 
os aspectos, do Sindicato dos Jorna
listas Profissionais do Estado de 
Goiás, cujo reflexo vem ganhando di
mensão nacional. 

Levando-se em consideração a im
portância de que se reveste o concla
ve e a estreita relação existente entre 
os homens da imprensa e esta Casa, 
requeiro a Vossa Excelência, ouvido o 
Plenário, conforme dispõe o Regimen
to Interno do Senado Federal, em seu 
artigo 68, seja designada uma Comis
são Especial, composta de três Sena
dores, com a finalidade específica de 
homenagear os dignos representantes 
da imprensa brasileira, em reunião de 
suma importância para os destinos da 
referida entidade. 

Brasília, 23 de junho de 1971. -
Benedito Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Os requerimentos lidos serão 
incluídos na Ordem do Dia da Sessão 
seguinte. 

Sôbre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 51, de 19'71 
(DE AUTORIA DA COMISSÃO DIRETOIIA) 

Concede aumento de vencimen
tos aos funcionários da Secretaria 
do Senado Federal, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos funcionários da Se

cretaria do Senado Federal, titulares 
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de cargos de provimento efetivo de de
nominações idênticas às dos cargos do 
Poder Executivo da mesma natureza, 
é concedido, a partir de 1.0 de março 
de 1971, um aumento de vencimentos 
em montante igual ao do atribuído aos 
ocupantes dêstes últimos pelo Decre
to-lei n.0 1.150, de 3 de fevereiro de 
1971. 

Art. 2.0 -:Aos ocupantes de car
gos de provimento efetivo peculiares 
ao Senado Federal, sem similares nos 
quadros do Poder Executivo, é conce
dido, a paj;tir de 1.0 de março de 1971, 
um aumento de vencimentos em mon
tante igual ao do atribuído aos níveis 
da escala de vencimento dos cargos 
do Poder Executivo, de acôrdo . com a 
seguinte correspondência: 

Símbolos Níveis 

PL- 2 .................... 22 
PL- 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 
PL- 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 
PL- 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 19 
PL- 6 . . . • . . . • . . . . . . . • . • • • 18 
PL- 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 
PL- 8 ................•... 16 
PL- 9 ..........•........• 15 
PL-10 .................... 14 
PL-11 .................... 13 
PL-12 .................... 12 
PL-13 .................... 11 
PL-14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
PL-15 ............... •·.. 09 
PL-16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08 

Parágrafo único - O disposto no 
caput dêste artigo se aplica aos 
ocupantes de funções temporárias 
(FT), obedecida a seguinte correspon
dência: 

Símbolos Níveis 

FT-2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 
FT-3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 
FT-5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 

Art. 3.0 - Aos ocupantes de cargos 
de direção, em comissão ou isolados, 
de provimento efetivo, é concedido 
aumento, a partir de 1.0 de março de 
1971, também em montante igual ao 
do atribuído aos símbolos .da escala 
de vencimentos dos cargos da mesma 
natureza do Poder Executivo, de acôr
do com a seguinte correspondência: 

PL e PL-0 . . . . . . . . . . . . . 1 C 
PL-1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 C 

Art. 4.0 - Os aumentos concedidos 
pelo art. 2.0 da Lei n.o 5.625, de 1.0 de 

dezembro de 1970, aos cargos constan
tes da relação anexa, serão reajusta
dos, a partir de 1.0 de março de 1971, 
aos valôres decorrentes da aplicação 
dos critérios fixados nos arts 2.o e 3.o 
desta Lei. 

Art. 5.0 - Em decorrência da apli
cação desta Lei, .os vencimentos de 
cargos auxiliares, isolados ou de car
reira, não poderão ser superiores aos 
dos respectivos cargos principais. 

Art. 6.0 - Aos inativos do Senado 
Federal é concedido, a partir de 1. 0 de 
março de 1971, aumento de valor idên
tico ao do deferido por esta ·Lei aos 
funcionários em atividade, da mesma 
denominação e nível, nos têrmos da 
Lei n.0 2.622, de 18 de outubro de 1955, 
independentemente de apostila aos 
respectivos títulos. 

Art. 7.0 - Nos cálculos decorrentes 
da aplicação da presente Lei serão 
desprezadas as frações de cruzeiros. 

Art. 8.0 - As despesas decorrentes 
da aplicação desta Lei correrão à con
ta de recursos orçamentários consig
nados ao Senado Federal, inclusive da 
"Reserva de Contingência" prevista 
na Lei n.o 5.628, de 1.0 de dezembro de 
1970. 

Art. 9.0 -Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Justificação 
O presente projeto de lei visa, ape

nas, a reajustar os vencimentos dos 
servidores do Senado Federal, nas 
mesmas bases adotadas para o pessoal 
do Poder Executivo, obedecida, en
t2.nto, a disciplina instituída pelo 
princípio da paridade. 

É, também, em sua redação, quase 
idêntico ao projeto apresentado pela 
Câmara dos Deputados, divergindo, 
apenas, no que tange aos cargos de 
direção, os quais, naquela Casa, são 
de provimento em comissão, enquanto 
no Senado estão repartidos em co
missão e isolados, de provimento efe
tivo. 

Brasília, em 23 de junho de 1971, 
150.0 da Independência e 83.0 da Re
pública. - Petrônio Portella - Carlos 
Lindenberg - Ruy Carneiro - Ney 
Braga - Clodomir Milet - Guido 
Mondin. 

,,, 

' 
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ANEXO 
Relação a que se refere o 

art. 4.0 do Projeto de· Lei 
a) Cargos de provimento efetivo 

Vice-Diretor-Geral 
Taquígrafo-Revisor 
·Assessor. Legislativo 
Redator de Anais e Documentos 

Parlamentares 
Psicotécnico 
Assistente do Secretário-Geral da 

Presidência 
Oficial' Arquivologista 
Oficial da Ata. 
Oficial Auxiliar da Ata 
Administrador do Edifício 
Ajudante do Administrador do Edi-

fício 
Ajudante de Almoxarife 
Orientador de Pesquisas Legislativas 
Superintendente do Equipamento 

Eletrônico 
Auxiliar do Supervisor do Equipa-

mento Eletrônico 
Redator de Radiodifusão 
Noticiarista· de Radiodifusão 
Locutor de Radiodifusão · 
Radio técnico 
Radiotécnico Auxiliar 
Operador de Radiodifusão 
Superintendente do Serviço Gráfico 
Controlador Gráfico 
Operador de Máquinas Reproduto

ras de Textos 
Conservador de Documentos 
Ajudante de .conservador de Do-

cumentos 
Chefe do Serviço de Transportes 
Subchefe do Serviço de Transportes 
Ajudante do Chefe do Serviço de 

Transportes 
Chefe da Marcenaria 
Técnico de Recupera~ão 
Atendente de Enfermagem 

· Inspetor Policial Leglsla.tivo 
Agente Policial Legislativo 
Eletricista 
Eletricista Auxiliar 
Oficial de T<.,mbamento de Patrimr;-

nio 
Mecânico 
Auxiliar de Mecânico 
Pesquisador de Orçamento 
Operador de Telex 
Técnico de Ar Refrigerado 
Conservador de Ax Condicl.onado 
Operador de Som 
Mecânico de Elevador 
Estofador 

Lavador de Automóvel 
Auxiliar de Lavador de Automóvel· 
Vigia 
Oficial Legislativo 
Auxiliar Legislativo 
Taquígrafo de Debates · 
Oficial Bibliotecário 
Ajudante de Porteiro 
Auxiliar de Limpeza 

b) Funções transitórias (FI') · 
Emendador . . . 
Impressor Tipográfico. 
Auxiliar de Encadernador 
Linotipista 
compositor-Paginador 
Transportador 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e. de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) .- O projeto que ~caba de ser 
lido · será .publicado e, em · seguida, 
enviado às comissões competentes. 

Hã oradores· inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena

dor Lourival Baptista. 

O SR; LÓURIV AL BAPTISTA - (Lê 
o seguinte discurso.) Senhor Presi
dente, Senhores Senadores, estou. vin
do do egrégio Tribunal de Recursos, 
onde fui. assistir à posse do ilustre 
Ministro Armando Leite Rolemberg, 
na Presidência daquela egrégia Côrte. 

Pelos méritos reais do eminente 
Magistrado que, ao longo da sua vida, 
em funções das mais elevadas e, às 
vêzes, as mais diversas - advogado, 
professor, Secretário de Estado, polí
tico e agora Juiz - se tem projetado 
pelo seu real valor e pelas suas vir
tudes, a minha palavra, neste instan
te, registrando a. sua posse, é uma 
homenagem à própria Justiça, de que 
êle é um autêntico servidor, e que só 
se enriquece e eleva com figuras des
sa estirpe. Estou seguro de que não 
me encontro, neste momento, a tra-· 
duzlr apenas o meu pensamento, mas· 
o de todo Sergipano, seu Estado na
tal, .a que êle tem sabido servir, não 
só pelo trabalho fecundo que tem 
realizado à frente dos vários cargos 
que lhe assinalam o curriculum vitae, 
mas, também, pela inteligência de que 
é dotado e pelo carãter que lhe exoma 
a personalidade, qualidades que o 
projetam como um dos grandes filhos 
da terra de Tobias Barreto, que, no 
passado, certamente lhe encheu de 
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orgulho, e, hoje, se lhe apresenta co
mo inspiracão e guia na difícil e no
bre tarefa de defender a lei e aplicar 
o direito. 

Desejo que conste, igualmente, dês
te· registro, referência às posses dos 
dignos Ministros Márcio Ribeiro e 
Alvaro Peçanha Martins, nas funções 
de Vice-Presidente e Corregedor da· 
Justiça Federal, resp~ctivamente, 
ocorridas na tarde de hoJe. 

As congratulações que dirijo desta 
tribuna ao Ministro Armando Leite 
Rolemberg, estendo-as aos Ministros 
Márcio Ribeiro e Alvaro Peçanha 
Martins. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Srs. S-enadores, na .parte pos
terior do Plenário, encontra-se um 
terminal de computador eletrônico, 
assistido por funcionários de uma fir
ma dentre as muitas interessadas na 
concorrência que o Senado Federal 
vem de abrir, inbegrando um comple
xo de medidas de refàrmas · de nossa 
Casa. 

Convidaria os Srs. Senadores que se 
interessem pelo problema, que assis
tissem às demonstrações que serão fei
tas hoje, entre 17 horas e 30 minutos 
e 20 horas, por uma firma e, subse
qüentemente, o serão por outras em
prêsas interessadas no assunto. 

Cumpre acresc·entar que, sôbre a 
matéria o Senado não tomou nenhu..; 
ma decisão até hoje. O assunto será 
obj eto de deliberação posterior da 
Mesa assessorada como está sendo, 
por uma Comissão Especial integrada 
por eminentes Senadores. 

o que estcu a anunciar constitui 
uma demonstração a mais do interês
se que tem a Mesa em elucidar todos 
os problemas relativos à reforma a que 
pretende proced·er, a fim de que todos 
possam ser inteirados, e, finalmente, 
o Plenário decidir, pois que êste é um 
problema de todos e. todos têm o de
ver de dar a sua colaboração, prestar 
o s•eu depoimento, apresentar as suas 
obj eções, fazer as suas advertências 
- com objetivo evidentemente cons
trutivo pois não temos outros inte
rêsses 'não nos ligamos a quaisquer 
ordens de considerações menores. Te
mos um objetivo superior, que é o de 
servir a esta Casa e à Nação. (Muito 
bem!) (Pausa.) 

Com a palavra o nobre Senador 
João Cleofas, que falará por delega
ção do eminente Líder. da Maioria •. 

O SR. JOAO CLEOFAS - (Como 
Líder da Maioria. Lê o seguinte dis
curso.) Sr. Presidente, Srs. Senado-: 
res a presente Sessão Legislativa 
assume para {) Congresso brasileiro 
significação de especial relêvo e res
ponsabilidade, notadamente no que 
diz respeito aQS rumos do enriqueci-. 
menta nacional. 

Realmente, embora a apreciação do 
Projeto do Orçamento-Geral da União,· 
que nos c:;.b-e muito em breve proce
der, assinale uma conduta rotmeira, 
no desempenho de nossas prerrogati
vas coexistem neste exercício aspec-. 
tos' de maior .importância e singulari
dade .. É que devemos também nesta 
mesma oportunidade apreciar o Pri
meiro Plano Nacional de Desenvolvi
mento F.conômico e Social a ser re-. 
metido ao Poder Legislativo e bem as
sim um nôvo Orçamento Plurianual de 
Investimentos. 

Segundo o disposto 'no Ato Comple
mentar n.0 43, de janeiro de 1969, o 
P·oder Executivo elaborará Planos Na
cionais de Desenvolvimento. que serão 
submetidos à deliberação do Congres
so Nacional até 15 de setembro do 
corrente ano e os quàis serão apresen.:
tados sob a forma de diretrizes gerais 
de desenvolvimento definindo objeti
vos e políticas globais, setoriais e re
gionais. Simultâneamente e respeita
das as diretrizes e objetivos do Plano 
Nacional de Desenvolvimento, será 
também submetido à deliberação do 
Congresso. o Orçamento Pluri~nual de 
Investimentos, que abrangera exclu
sivamente as despesas de capital. Com 
as modificações introduzidas pelo Ato 
Complementar n.O 76, de' outubro de 
1969 e pela Lei Complementar n.0 9, 
de 1970, terã·o ambos vigência nos 
exercícios de 72, 73 e 74. 

Ainda a Lei Complementar n.0 9 
dispõe que a parte de capital do Or
çamento-Geral da União para 1971 
terá a validade de complementação ou 
de prorrogação do Orçamento Pluria-. 
nual de Investimentos, votado para o 
triênio 1968-70 pela Lei n.0 5.450, de 
1968. 

Ao mesmo tempo, o Orçamento da 
União para o Exercício de 1972 deverá 
detalhar os programas, subprogra
mas, projetose atividades previstas no 
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Orçamento Plurianual de Investimen
tos, pois que são relativos ao primeiro 
ano do período a ser compreendido por 
aquela proposição. 

Nestas condições, deverá haver uma 
precedência na apresentação e respec
tiva apreciação do Orçamento Pluria
nual de Investimentos em relação à 
proposta orçamentária para 1972, por
quanto na votação desta devem ser 
incluídas as dotações constantes do 
Orçamento Plurianual. 

Como o prazo de remessa da pro
posta orçamentária termina a 31 de 
agôsto, a Mensagem Presidencial re
lativa ao Orçamento Plurianual de In
vestimentos .deveria, logicamente, ser 
enviada em data anterior, sem esgo
tar-se, portanto, o prazo previsto na 
Lei Complementar n.0 9 e a fim de 
permitir a sua apreciação de forma 
mais detida, para conseqüente in
clusão no orçamento anual. 

Em verdade, dentro das disposições 
constitucionais conjugadas com os 
dispositivos do Decreto-lei n.o 200, o 
Orçamento da União passou a consti
tuir uma mera etapa competente dos 
planos globais expressos através do 
Orçamento Plurianual de Investimen
tos. 

. Senhores Senadores: 
Na participação e na elaboração 

dêsses documentos avultam, sem dú
vida, as nossas responsabilidades e a 
consciência dos nossos deveres expres
sos através da colaboração e da crí
tica construtiva, que devemos exerci
tar, buscando contribuir para que as 
próprias poupanças orçamentárias te
nham maior significação na parcela 
dos investimentos programados e, por
tanto, na política do desenvolvimento 
brasileiro. 

A nossa contribuição tem de ser efe
tivada através da convocação das au
toridades executivas, a fim de que nos 
esclareçam e examinem nossas suges
tões e advertências resultantes da vi
vência e do conhecimento objetivo dos 
numerosos e variados aspectos regio
nais e inspirados em favor do desen
volvimento e do progresso social. 

Cumpre não esquecer que, muito 
embora as limitações constitucionais 
impostas, o Congresso ainda tem fun
ção ou atribuição fiscalizadora e pro
gramática, sanção financeira na mo
bilização de recursos e, finalmente, 

poder de veto legislativo .aos decretos
leis. 

O Orçamento Plurianual de Inves
timentos deverá apresentar progra
mação dos gastos setoriais de respon
sabilidade da União, arrolando os 
programas, subprogramas e projetas 
previstos para os exercícios de 1972-74, 
com a indicação dos respectivos 
custos, órgão.s· ·executores, especifica
ção dos recursos necessários, tanto de 
origem orçamentária como de opera
ções de crédito, empréstimos e finan
ciamentos de origem interna ou ex
terna. 

Deverá ser, assim, aquêle documen
to, a expressão numérica e financeira, 
a mais fiel possível, de tôda a ativida
de governamental voltada para o de
senvolvimento, tendo, portanto, re
percussão direta, ·não só no seu perío
do de vigência, como nos períodos a 
seguir. 

Nestas condições, poderá englobar 
igualmente dispêndios que rigorosa
mente não d·everiam ser classificados 
como investimentos ou despesas de ca
pital, mas que pelas suas finalidades 
são complementares e essenciais à 
aceleração do desenvolvimento. São 
muitos daqueles gastos catalogados na 
técnica orçamentária e definidos pela 
Lei n.o 4. 320 c·omo despesas correntes, 
mas que, sendo prov•enientes da im
plantação e da faee operacional do 
projeto, constituem complementação 
à sua própria· execução. 

Senhor Presidente, distinguido com 
a indicação dos meus eminentes co
legas para presidir a Comissão de Fi
nanças, considerei um dever elemen
tar, em correspondência mesmo à 
honrosa delegação que me foi confe
rida, formular, para o Plenário desta 
Casa, algumas despretensiosas consi
derações a respeito daquelas proposi
ções fundamentais. Uma apreciação 
objetiva, mesmo levando em conta os 
estreitos limites constitucionais em 
que podemos participar, deixará, cer
tamente, evidenciado que, através da 
colaboração e da crítica construtiva, o 
Poder Legislativo constitui-se num 
instrumento dos mais válidos de exer
cício das nossas prerrogativas, visan
do essencialmente a atender às aspi
rações do povo brasileiro. 

O Legislativo, tantas vêzes conside
rado como um dos principais fatôres 
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de um sistema de condescendência, 
que freqüentemente contribuía para o 
irrealismo orçamentário, dominante 
durante tanto tempo, tem agora, sem 
dúvida, a sua grande parcela de res
ponsabilidade a desempenhar. 

Cumpre não esquecer que se deve 
ao Legislativo, tantas vêzes exposto 
ao julgamento apressado, senão à in
justiça e até mesmo, não raro, à mal
sinação, a aprovação do ·projeto de 
sua iniciativa, transformado na Lei 
n.0 4.320, de 17 de março de 1964, que 
institui Normas Gerais de Direito Fi
nanceiro para elaboração de contrôle 
dos Orçamentos da União. 

O referido diploma legal determina 
a discriminação da receita e da despe
sa, de forma a que se evidenciem a 
política e·conômico-financeira e o pro
grama de trabalho do Govêrno. 

Foi, não há como negar, o ponto de 
partida para a adoção do Orçamento
Programa e da política de planeja
mento. 

A Lei n.0 4.320 foi, sobretudo, tam
bém o marco inicial de uma nova dis
ciplina da técnica orçamentária e, 
ainda, elemento fundamental para a 
eliminação da discriminação pulveri
zada, até então vigorante . em cada 
unidade orçamentária, por natureza 
de despesas desdobradas em verbas, 
consignações, subconsignações, itens e 
alíneas. 

Rlealmente, até então, apesar de nu.:. 
merosas tentativas, não fôra ainda es
tabelecida uma formulação legislati
va disciplinadora prefixando limites e 
objetivos claros e definidos, seja pa
ra a apresentação, como para a ela-
boração do Orçamento. · 

Antes da promulgação da Lei núme
ro 4.320, a proposta orçamentária es
tava muito longe de se constituir num 
instrumento básico de ordenação ad
ministrativa, de planejamento técnico 
e de programa de trabalho para o 
exercício em que deveria vigorar, pois 
que aparecia completamente destitui
da de racionalidade e o Orçamento vo
tado continha, não raro, uma série de 
dotações correspondentes em grande 
maioria a serviços e iniciativas pràti
camente simbólicas. 

Dentro daqueie panorama de dis
persão e irrealismo e de contrafação 
dos seus objetlvos, a proposta básica 

era enviada ao Poder Legislativo; Era. 
ali sobrecarregada .de milhares de 
emendas, multas oportunas e necessá~ 
rias, que se ·identificavam COI;ll o in
terêsse geral do País, outras de cará
ter meramente local, se não mesmo 
dispersivas e incabíveis. 

A lei orçamentária aparecia no fi-: 
nal totalmente desfigurada, recheia
da de dotações pulverizadas . e· inex-:
pressivas .e, logicamente, nitidamente 
deficitária. · · 

O Poder I.Jegislativo escasseiava as
sim suas possibilidades .de contrôle e 
fiscalização, enquanto o Poder Exe
cutivo,· armado da faculdade de exe
cutar o que lhe aprouvesse, decretava 
planos de contenção, incidindo inva
riàV'elmente sôbre as dotações incluí
das por iniciativa do Legislativo. Ao 
mesmo. tempo, efetuava as famosas 
despesas a regularizar, que eram des
pesas sem crédito, afinal catalogadas 
nos famigeradas Restos a Pagar. 

Vigorava, então, na verdade, ao la
do da desordem orçamentária, uma 
completa ditadura financeira do Exe
cutivo, que acelerava ·a condução do 
País à irresponsabilidade e ao caos. 

Honra seja feita ao Poder Legislati
vo que promoveu a aprovação da Lei 
n.0 4.320, precisamente nos dias ante
cedentes à Revolução de 1964. Essa 
Lei constituía-se numa tentativa séria 
e patriótica de substituir a estrutura 
orçamentária ·até então vigorante em 
base. administrativa meramente con
tábil, por. outra, que seria assentada 
em base econômico-financeira. 

Vale lembrar que a Lei n.o 4.320 
teve alguns dos seus dispositivos veta
dos pelo então Chefe do Govêrno, os 
quais, porém, foram mantidos pelo 
Congresso e referendados em. 4 de 
maio de 1964,· já, então, pelo Presi
dente Castello Branco, mantendo-se, 
assim, na íntegra a iniciativa do Le
gislativo. 

Não há negar; portanto, que crono
logicamente a Lei n.0 4.320 constituiu
se no Estatuto de Direito Financeiro 
que fixou dispositivos claros para o 
Orçamento, nos três níveis de Govêr
no Federal, Estadual e Municipal. 

Convém mencionar, nesta oportuni
dade, qu•e somente através do Decreto 
n.0 53.914, de 11 de maio de 1964, 
baixado alguns dias após a constitui-
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ção do Govêrno Revolucionário, foram 
definidas as atribuições do Minist6rio 
Extracrdinário para Planejamento e 
Coordenação Econômica, com a res
ponsabilidade de disciplinar a siste
mática instituída pela Lei n.0 4. 320. 
Posteriormente, .pelo Decreto-lei n;0 

200, de 25. de fevereiro . de 1967, que 
estabel-eceu. diretrizes para a Reforma 
Administràtiv.a, foi êle, em definitivo, 
transformado em· Ministério do Pla
nejamento ·e Coordenação Gerai. 

É oportúno referir, finalmente, que 
pelo Decreto n.0 53~ 949, de 5 de junho 
de 1964, foram, pela primeira vez, es
tabelecidas as bases de program_ação 
financeira e respectivo cronograma de 
desembôlso instituída no País poelo 
Govêrno Revolucionário, com a disci
plina da distribuição do fluxo de re
cursos para respectiva aplicação no 
exercício então em vigência, fixando
se um plano de contenção em defini
tivo e um plano de transferência de 
gastos públicos. 

Visava-:s•e então, e pela primeira vez, 
a criação de um instrumento válido 
de ajustamento da -despesa ào ritmo 
da receita .. Simultâneamente. tomava
se a iniciativa de promover a sua mo
vimentação por via bancária, buscan
do-se eliminar. totalmente as tesoura
rias, as caixas, os ag-entes pagadores 
e o seu --complexo administrativo bu
rocrático. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. JOliO CLEOFAS - C.om 
prazer. 

O Sr. ·José Lindoso -·Nobre Sena
dor -João Cleofas, desejamos assina
lar a importância do discurso . que V. 
Ex. o. pronuncia nesta Casa, • c o mo 
Presidente da Comissão de Finanças. 
V. Ex.o. faz um histórico para mar
car a contribuição· do Parlamento 
Brasileiro através da Lei n.0 4.320, na 
questão de disciplina de estrutura
ção técnica do Orçamento. Ao evo
car a desordem orçamentária ante
rior a êste Decreto, V. Ex. a estabe
lece elementos para a valorização da 
participação do Congresso que aten
deu, assim, àquilo que a Revolução 
iria aperfeiçoar no desdobramento do 
seu esfôrço de eliminar influências 
meramente políticas, no sentido da 
afirmação de emulação regional, pa
ra um sentido de transformar o or-

çamento num· instrumental técnico 
de trabalho, no plano de desenvolvi
mento nacional. Presta ·v. Ex.a., nes
ta ·tarde, através das considerações 
abalisadas que faz perante o Plená
rio, grande e notável contribuição ao 
debate dêste assunto, na perspectiva 
que estamos de conhecer o nôvo Or
çamento Plurianual e o Projeto Na
cional de Desenvolvimento. Obrigado 
a V. Ex.a.·· 

O SR. JOÃO CLEOFAS - Senador 
J-osé Lindoso, agradeço a oportuna 
intervenção de V. Ex. a porque, na 
verdade, o que me cabe aqui, como 
Presidente da Comissão de Finanças, 
é chamar a atençã.Q dos n:eus emi
nentes companheiros para a impor
tância e a responsabilidade que ire
mos 'tér na apreciação dessas propo
sições que nos serão remetidas, den
tro em breve, pelo Poder Executivo. 

·Foram medidas dessa ordem, cum
pre não esquecer, que permitiram 
assentar-se um paradeiro definitivo 
ao caos administrativo, ao descalabro 
financeiro e à alucinaçã·o do deficit 
orçamentário, em que a Revolução 
encontro:u o País. 

A criação do Miilistério do Plane
jamento t-ornou evidente que a Re.:. 
volução cuidava obstinadamente em 
proporcionar uma orientação racio
nal de renovaÇão vitalizadora às 
c-ombalidas fontes de vida do Brasil, 
empenhando-se numa completa in
tegração entre a p·olítica orçamentá
ria e as atividades de planejamento 
e programação. 

O Sr.· Amaral Peixoto - O ilustre 
o~ador me permite um aparte? 

O SR. JOÃO CLEOFAS - Com 
prazer. 

O Sr. Amaral Peixoto - Queria so
mente pedir permissão a ·V. Ex.a pa
r.<>. lembrar que a reforma adminis
trativa, enviada ao Congresso em fins 
de 1963, pelo então Presidente João 
Goulart, previa justamente o orça
mento-programa .e a disciplina fi
nanceira para execução do orça-
m~nto. · 

Tive a responsabilidade de chefiar 
êsses trabalhos, com uma equipe do 
mais alto gabarito. Basta dizer que 
dela faziam parte elementos que, de
p-ois mesmo da Revolução, vieram a 
ocupar ministérios do Govêrno do 
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Presidente Castello Branco. .O pró
prio Presidente Castello Branco, en
tão Chefe do Estado-lY.taior do Exér
cito, colaborou também nesses: tra
balhos. Eu estava impressionado por 
um fato que V. Ex;o. ·acaba de ·citar. 
C·omo Ministro do Tribunal de Con
tas da União, tive oportunidade .. de 
relatar as contas do Govêrno relati
vas ao ano de 1960: E verifiquei, ape
sar de ter ·sido Deputado, ·Governa
dor, de acompanhar de. perto a po
lítica administrativa do Govêrno, que 
muitas das despesas efetuadas pela 
União não estavam autorizadas pe1o 
Congresso; e muitas das despesas au
torizadas pelo Congresso nãó eram 
efetuadas. Uma série de artifícios, já 
consagrados na nossa administração, 
vinha permitindo .essa prática abusi
va. Mas informo a V. Ex.a que já 
estava no C.ongresso um projeto de 
reforma administrativa, entregue à 
Comissão presidida pelo nosso colega 
de hoje, eminente Senador Gustavo 
Capanema, projeto completo de refor
ma administrativa, com 600 artigos, 
que durante o período de um mês rece
beu somente nove emendas no PJ.oená
rio. Infelizmente, a situação política, 
então reinante, não permitiu que êle 
tivesse· a sua tramitação normaL 
Queria somente re-gistrar que tanto o 
orçamento-programa como o próprio 
planejamer1to já estavam previstos 
na reforma administrativa por mim 
apresentada em 1963. Muito obrigado 
a V. Ex.a 

O SR. JOÃO CLEOFAS- Cumpro 
um dever de elementar justiça ao as
sinalar aqui a participação patrióti.,. 
ca e eficiente do Senador Amaral 
Peixoto, então designado, não me re
cordo, para Ministro · Extraordinário 
do Planejamento ou da Reforma Ad
ministrativa. S. Ex.a reali:wu; real-: 
mente, um trabalho notável de pro
jeto de reorganização das. estruturas 
de administração do nosso Pais, o 
qual, quero dizer com inteira justiça, 
f.oi aproveitado, em grande parte, 
quando o Govêrno Revolucipnário 
baixou o Decreto-lei n.0 200, que es
tabeleceu, sob a forma de vigência 
legal, a ref·orma geral da administra-· 
ção pública no nosso País: 

Na verdade, a Lei n.0 4 .320, ainda 
hoje utilizada, ainda hoje evocada a 
cada passo, é um documento básico· 
que serviu para orientar os orça-

mentos-programas e os planos de de
senvolvimento. 

· (~etomando a leitura.) 
Em 1967. foi efetiva e completa

mente implantada· a técnica do Or
çamento-Programa, iniciativa· cons
tante da Proposta Orçamentária en
viada em 1966. Apareceu pela primei
ra vez o destino - não contábil, mas 
destino real - das verbas orçamen
tárias e o País deu o passo defintivo 
para· a . adOção da melhor técnica de 
planej ~men~o. · 

o Decreto-lei n.0 200, de 1967, esta
belecendo diretrizes para a Reforma 
Administrativa .inspirada nos princi
pias da descentralização; instituiu em 
definitivo um sistema integrado de 
programação financeira de · desem
bôlso, harmonizado ao fluxo provável 
dos recursos. Foram· .criados naquele 
ano de· 1967 os órgãos centrais de 
orçamento nos Ministérios e o órgão 
central de orçamento no País, a atual 
Subsecretaria ·de· Orçamento .e Fi
nanças, do Ministério do Planejamen-
to. · 

O · Decreto-lei n.0 200 veio assim 
completar a aplicação dos princípios 
salutares de clareza e objetividade in
dispensáveis em matéria como essa. 

'· 

Ainda em obediência ao disposto no 
Título VI - Capítulo I - Arts. 47 a 
50, da Lei n.0 4.320, foi criada pelo 
Decreto n.O 54.506, de· outubro de 1964, 
a Comissão' de Programação Finan
ceira junto ao Gabinete do Ministro 
da Fazenda, com ·a responsabilidade 
de · exercer um àmplo contrôle sôbre 
a execução financeira do Tesouro· em 
têrmos · de dispêndio orçamentário e 
extra..;orçamentário. 'Em verdade, 
aquela Comissão presidida pelo ·Mi
nistro da Fazenda e integrada pelo 
Ministro· do Planejamento e Presi
dente do Banco Central, assumiu uma 
estrutura colegiada com· amplos po
dêres de orientação e· contrôle. 

Pode-se, assim, afirmar que a ação 
governamental a partir da fase revo
lucionária teve, desde .o inicio, como 
base a obrigatoriedade do planeja
mento conjuntamente com o exercicio 
da atividade moralizadora e a cons
ciência do dever de combater o des
calabro encontrado, que se poderia 
retratar na alta· galopante dos pre
~os, geradora da hiperinflação, na 
estagnação econômica, com o produto 
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interno bruto em declínio, na crise do 
balanço de pagamentos, solapando o 
crédito do Brasil no exterior, e na 
desordem econômico-política e social, 
que sombreava o horizonte do País e 
ameaçava estrangulàr a própria espe
rança no futuro da Nação. 

O Sr. Vasc•oncelos Torres - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. JOÃO CLEOFAS- Pois não. 
O Sr. Vasconcelos Torres - Como 

sempre, V. Ex.a marca sua presença 
na tribuna tratando de temas de 
grande interêsse nacional, com a ob
jetividade que é um traço do seu tem
peramento, prendendo a atenção de 
todos nós para um assunto que, ape
sar da suavidade que a dissertação de 
V. Ex.a empresta, para outros têm 
nuanças de aridez. Sou dos que pen
sam que o orçamento pode ser consi
derado como uma ficção. Orçamento, 
meu prezado Senador Cleofas, em 
têrmos latino-americanos, tem sido 
apenas uma lei que é feita para não 
ser cumprida. Antes ·da Revolução de 
1964, vivíamos no regime da chamada 
"abertura de créditos especiais". No 
que tange à participação do Congres
so, V. Ex.a já tem experiência de vida 
muito grande - e eu também pode
ria acrescentar - vivida e sofrida. 
Verbas destinadas a determinadas en
tidades ou a obras, de acôrdo com os 
interêsses ocasionais dêste ou daquele 
representante do Poder Executivo, 
eram bloqueadas, congeladas. V. Ex.a 
falou há pouco numa palavra terrível 
que existia na vida orçamentária do 
País - "Ex-ercícios Findos e Restos a 
Pagar". Agora, entendo que ainda 
continuamos numa situação ;em que o 
Congresso, tendo uma limitação muito 
grande no Orçamento, ainda assim, o 
que faz? Está ·sujeito a congelamen
tos, está sujeito a de&contos e a uma 
coisa que V. Ex. a certamente irá 
abordar, que é o chamado plano de 
economia. De qualquer maneira, peço 
perdão a V. Ex. a por invadir o seu 
discurso, não para tecer estas consi
derações, mas para exaltar o brilhan
te Senador, o Parlamentar emérito, o 
homem de emprêsa, o lider político 
pernambucano, também fluminense, 
pois V. Ex.o. é uma espécie de quarto 
Senador do Estado do Rio. A inter
rupção que ora faço é para ressaltar a 
característica nova que está marcan
do a atual legislatura: os temas aqui 
abordados tal como o que V. Ex.o. 

focaliza no dia de hoje, prendem a 
atenção do Senado e fazem com que 
vejamos em V. Ex.a . o c·oerente, o 
continuador de sua própria tradição. 
Ministro da Agricultura, um dos me
lhores que o País conheceu, senão o 
melhor, Deputado Federal, Senador, 
observando a inquebrantável linha de 
ser fiel a si mesmo, dando a sua con
tribuição com seriedade, chama V. 
Ex.o. a atenção dos seus colegas para 
assuntos que,· realmente, nos convo
cam à meditação, porque dignos de 
serem apreciados. Assim, quero para
benizar V. Ex. a pelo brilhante dis
curso que está pronunciando no dia 
de hoje. 

O SR. JOÃO CLEOFAS- Agradeço 
a intervenção de V. Ex. a, ditada por 
longa e generosa amizade. 

(Retomando a leitura.) 
Sem o desejo de revolver o pas

s::tdo e tão-somente para acentuar o 
contraste com a realidade orçamen
tária atual, vale lembrar de passa
gem que o Orçamento-Geral da União 
para o exercício de 1964, estabelecido 
pela Lei n.0 4.295, de dezembro de 
1963, fixava a despesa em 2.110 bi
lhões (cruzeiros antigos) prevendo 
uma receita de 1. 479 bilhões. 

Calculava-se um deficit orçamen
tário de 631 bilhões, correspondente 
a 43% da receita prevista. Mas no 
referido deficit não estavam compu
tadas aquelas despesas a que ainda 
há pouco se referiu, com oportuni
dade e precisão, o nobre Senador 
E~maraLPeixoto - as despesas realiza
das sem crédito. 

Ainda mais, ao referido deficit te
riam de ser acrescidos os quantita
tivos para pagar o aumento de ven
cimento do funcionalismo, já decre
tad·o, para acorrer aos descobertos 
das emprêsas estatais, dos sistemas 
de transporte ferroviário e de cabo
tagem, aos subsídios do trigo e do 
petróleo, aos dispêndios efetuados sem 
crédito, resultantes de financiamen
tos e participações em sociedades de 
economia mista, para só citar os prin
cipais. 

Dessa sorte, o descoberto seria três 
vêzes mais elevado do que aquêle de
clarado na Lei Orçamentária, exce
dendo duas vêzes a própria receita 
prevista, não fôssem as heróicas de
cisões adotadas pela Revolução. 
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Vale rec·ordar aquêles dados tão
somente para acentuar o contraste 
com a realidade orçamentária atual, 
que traduz e evidencia inequivoca
mente a continuidade da execução de 
uma tarefa ininterrupta, sistemática 
e obstinada de reconstrução e de pro
gress·o. Iniciada no primeiro Govêrno 
da Revolução, prosseguida no segun
d·o, foi, sobretudo, ampliada no atual 
Govêrno, conduzida com discreção, 
serena autoridade e inflexível deter
minação, sob o comando do Presiden
te Médici. 

Graças a essa orientação contínua 
de prosseguimento uniforme de re
visão e de aperfeiçoamento, é que foi 
possível atingir-se a situação atual
mente verificada, em que há uma in
tegral coincidência entre o Orçamen
to, a programação e a própria exe
cução do caixa. 

Realmente, o Decreto n.O 68.071, de 
15 de janeiro de 1971, que estabelece 
normas de execução orçamentária e 
disciplina a programação financeira 
d·o Tesouro para o exercício corrente, 
dispõe sôbre o critério de fixação dos 
cronogramas de reembôlso, de sorte 
que a despesa de caixa deverá coin
cidir com o próprio Orçamento. 

Pode-se, assim, afirmar que o Bra
sil logrou c·onstituir-se, na realidade, 
num dos poucos países em que o seu 
Orçamento para o exercício vigente 
identifica-se inteiramente com o pró
prio plano de ação governamental. 

Dessa forma, a elaboração da pro
posta OPI para o período 72/74, pre
visto na Lei Complementar n.0 9, 
apresenta-se de certo modo simplifi
cada, pois que as despesas de capital 
(parágraf·o único do art. 60 da Cons
tituição) deverão corresponder em 
sua maior parte à reprodução ou am
pliação de idênticas rubricas já cons
tantes da Lei Orçamentária vigente, 
logicamente destinadas a prossegui
mento de iniciativas e as quais serão 
acrescidas e especificadas com outros 
recurs·os não orçamentários, inclusive 
empréstimos e financiamentos de ori
gem interna ou externa. 

Vale referir que o primeiro Orça
mento Plurianual de Investimentos 
(Lei n.0 5.450, de 5 de junho de 1968) 
que deveria ser a expressão numé
rica do primeiro Plano Trienal deno
minado Plano Estratégico de Desen,. 
volvimento, constituiu-se numa pri
meira experiência ou numa tentativa, 

em muitos pontos válida, de progra
mação, mas que teve de ser reformu
lada com freqüência em muitos seto
res. Realmente, o OPI, constituído no 
l'eículo financeiramente operacional 
do Plano Trienal, representou uma 
simples ordenação ou uma listagem 
de despesas de capital submetida a 
numerosas revisões e aperfeiçoamen
tos, de sorte que, em relação a vários 
·objetivos, não chegou pràticamente 
a ser aplicado. 

Temos, porém, como certo, que o 
Plano Nacional de Desenvolvimento 
Eccnômico e Social há de compreen
der um mais completo e melhor ar
ticulado Programa Geral de Investi
mentos, englobando as despesas de 
capital e as aplicações de todos os 
órgãos e entidades de administração 
direta e indireta, quer participem ou 
não da colaboração financeira do Te
souro. Sôme11te assim, pela enumera
ção de tôdas as fontes de recursos in
ternos e externos, ter-se-á uma per
feita visão de conjunto dos investi
mentos federais mobilizados em fa
vor do desenvolvimento brasileiro. 

Ter-se-á, igualmente, através do re
crutamento de tôdas as consciências 
voltadas para objetivos prioritários, 
estabelecido um plano de ação nacio
nal, que será, em verdade, o Projeto 
Nacional do Desenvolvimento e cujo 
principal instrumento de formulação 
encontra-se definido nas Metas e Ba
ses de Ação do Govêrno, já devida
mente divulgadas há meses passados, 
após a aprovação pelo Presidente da 
República. 

Senhor Presidente, os instrumentos 
legais a que acima nos r'eferL'llos e 
sobretudo a consciência da responsa
bilidade perante o povo brasileiro dos 
executores do PAEG, a princípio, e do 
PED em seguida, permitiram que já 
a partir de 1965 não mais se emitisse 
papel-moeda para atender aos deficits 
do Orçamento, os quais passaram a 
ser cobertos pelas Obrigações Reajus
táveis do Tesouro. 

O ritmo inflacionário que ameaça
va transbordar o índice de 100%, em 
196'4, está sendo contido ern tôrno de 
20%, sem sacrifícios do processo de 

·desenvolvimento executado através de 
uma racional programação de investi
mentos. 

E aos que estranham a permanên
cia da taxa de inflação em tôrno de 
20% cabe esclarecer, ainda uma vez, 
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que o Govêrno Revolucionário não se 
propôs apenas a reduzi-la. Mas, si
multâneamente, empenhou-se· com de
cisão inflexível em acelerar a. taxa de 
crescimento do produto real, corrigir 
o deficit da balança de pagamentos, 
atenuar os desequilíbrios regionais de 
renda, promover a integração nacio
nal, desenvolver o mercado de capi
tais, estimular o espírito ·de poupança 
do povo brasileiro e neutralizar as 
distorções provocadas pela alta dos 
preços em face da institucionalização 
da correção monetária. 

Não importa, vale repetir, nesta al
tura, aludir ao passado referido, à si-

tuação de caos económico e financei
ro que a Revolução encontrou no País. 
Devemos apenas não esquecê-la, to
mando-a como medida comparativa 
da nossa permanente preocupação 
compatibilizada com a atual poten
cialidade brasileira, que o processo re
volucionário claro e decisivo assegu
rou para a Nação. 

o conhecimento. da execução finan
ceira do Tesouro Nacional no último 
qüinqüênio, inclusive no exercício em 
curso, referida através da receita or
çada e despesa estimada, constitui 
elemento valioso a ser àpreciado, con
forme expresso no quadro abaixo: 

Milhões de Cruzeiros 

Especificações 1967 1968 1969 1970 1971 

. Receita Arrecadada . 
Despesa Realizada .. 
Deficit ............ . 

7.384,8 
8.608,8 
1.224,0 

10.275,4 
11.502,1 
1. 226,7 

13.953,1 
14.708,9 

758,8 

19.193,8 
19.932,1 

738,3 

25.948,8 
26.738,8 

790,0 

Pode-se verificar que a relação do 
deficit do Tesouro com o· PIB vem de
crescendo anualmente, passando de 
1,6% em 1967 para 1,2% em 1968, pa-

.. ra 0,6% em 1969, para 0,5% em 1970, 
devendo pràticamente desaparecer no 
ano corrente. 

Verifica-se também, através dêsses 
· dados, que a relação do deficit do Te
souro com a receita vem se reduzindo 
ano a ano, valendo notar que o des
coberto previsto no exercício corren
te, já sobremodo inexpressivo, será 
amplamente coberto pelo aumento na 
arrecadação. Realmente, só no pri-

melro trimestre, a receita global cres
ceu de 57,4%, elevando-se de 3.845,8 
milhões, em 1970, para 6. 053,1 mi
lhões em 1971, enquanto a despesa, 
no mesmo período, cresceu de 35,1%, 
ascendend·o de 3. 546,8 milhões no uri
rileiro trimestre de 1970 para 4. 791,1 
em 1971, proporcionando assim um 
superavit para o Tesouro de 1.262,0 
milhões (Conjuntura Económica n.0 

51, de 1971). 

Não será demasiado referir a sín
tese da execução financeira nos três 
últimos exercícios, a qual é expressa 
no seguinte quadro: 

Milhões de Cruzeirc•s 

% Variação 

Especificações 1968 1969 1970. 69/68 70/69 

Receita ••• o o o •• o • o o • o 10.275,4 13.953,1 19.193,8 35,8 37,6 
Impostos o. o •• o o o o •• o 9,856,2 13.576,9 17.315,7 37,7 27,5 
Produtos industriali-

zados • o ••••••••• o 5.075,4 6.357,5 8.143,1 25,3 28,1 
Renda ............... 2.173,1 3. 597,5 4.628,2 65,5 28,6 
Importação O O O O I O O O o o 815,8 1.115,3 1.371,9 36,7 23,0 
Energia elétrica ..... 157,2 216,6 434,4 37,8 100,6 
Minerais •••••••••••• o 37,5 40,5 62,4 8,0 54,1 
único sõbre Com bus-

tíveis e Lubrifi-
cantes •• o. o. o o. o. 1.597,2 2.249,5 2. 675,7 40,8 18,9 

Outras receitas ..... 419,8 376,2 1.878,1 10,4 399,2 
Despesa ••••• o o •••••• 11.502,1 14.708,9 19.932,1 27,9 35,5 
Deficit • o ••• o ••••••••• 1.226,7 755,8 738,3 38,4 2,3 



-169-

Observe-se que a receita vem cres
eendo a uma percentagem média de 
30%, enquanto .a média de crescimen
to da despesa situa-se em tômo de 
32%. O m"'.iS significativo, porem. a 
assinalar é que vem aumentando na 
receita a pnrticipação percentual dos 
impostos direto.:; e vem se -reduzindo 
a dos indiretos, salutar sintoma de 
melhor distribuição de renda e da 
repercussão social da carga tributária. 

Está plenamente evidenciado que a 
politica fiscal, operando através da 

visando o. mercado externo e para se 
acelerar. uma· substancial alteração :no 
quadro das exportações brasileiras. 

Realmente, o n-osso Comércio Inter
nacional, tradici·onalmente concentra
do em poucos produtos agrícolas· e 
minerais · e só episàdicamente abran
gendo outras diversificações, compre
ende na -atualidade, a exportação de 
manufaturados cujo . montante deve
rá exceder a · 600 milhões de . dólares 
no ano corrente. 

prorrogação de prazo de recolhimen- Graças àquelas providências con
to de impo~tos do IPI e do ~CM,, com . . . seguimos uma expressiva expansão no 
o reflexo duetamente favoravel a ob- .. · ·comércio internacional com um cres
tenção e ami?liação d~ cap~tal ~e g~- · cimento percentual m'édio · em tôrno 
ro das empresas; as 1sençoes f1sca1s . :de 17% nas exportações e de· 14% 
e 'tributáriB;S para impo~ta!(ãO de equ~- ··nas importações, no ú~timo qüinqüê-' 
pa~entos mdispensave1s _a mod.erm- nio, .permitindo-nos, nao apenas u~ 
zaçao do nosso parque mdustnal e singular soerguime1.1to .· no nosso cre-
também de insumos como fertilizan- dito externo· 'como acumular .um. vo-
tes e defensivos para produção agro- lume de re~ervas intern'acionais da 
pecuária, não acarretaram o menor ordem de 1 2 bilhão de dólares, em 
impacto à execução orçamentária. janeiro do ~no corrente; 

A legislação de incentivos e estí
mulos fiscais, a princípio sob a m-o
dalidade de crédito tributário e de 
isenção sôbre a importação de ma
quinaria e equipamentos. A faculda
de de depreciação acelerada sób:r:e 
bens de fabricação nacional e bem 
assim a isenção do Impôsto de Renda 
neste exercício sôbre o lucro da ex
portação de manufaturas por êles 
produzidas. 

A isenção do IPI sôbre · manufatu:. 
ras destinados à exportação. · 

·O crédito do ICM aos estabeleci
mentos fabricantes e exportadores de 
manufaturas, conforme convênio com 
as Secretarias da Fazenda dos Esta
dos. 

O apoio financeiro preferencial pe
las entidades financeiras de crédito, 
com a criação de novas linhas de cré
dito na Caixa Económica, no Banco 
do Brasil e no BNDE, para compra 
de máquinas e equipamentos nacio
nais. 

Tôdas essas providências, do mais 
alto alcance, instituídas pelo Decreto
lei n.0 491 de 1969 e respectivos re
gulamentos, apoiadas, sobretudo, na 
corajosa política de câmbio flexível, 
que promoveu uma permanente vin
culação entre o câmbio e o custo in
terno, assegurou ao empresário con
dições tranqüilas para investimentos, 

Em abril último, o boletim estatís
tico e financeiro do Fundo Monetário 
Internacional' acusava o total de 
1. 378, milhões de dólares de reservas 
acumuladas, distribuídos em 46 mi.: 
lhões em reserva ouro, 110 milhões 
em Direitos. Especiais . de ·Saque, 117 
milhões·· de dólares ouro em contra
tos de tranche ouro e, finalmente, 
1.105 milhões em trocas internacio
nais~ 'O Brasil, segundo o relatório do 
BID, mantém a 11.a posição em re
servas no FMI. 

· A análise da economia brasileira, 
feita no mês de maio último pelo Co
mitê Interamericano da Aliança para 
o Progresso, destaca· a situação do 
Brasil como do mais alto relêvo no 
conceito mundial. · 

Assim, o crescimento cOntinuo da 
economia do País, as possibilidades 
abertas em todos os setores, inclusi-. 
ve pela estabilidade e . tranqüilidade 
políticas, estão fazendo com que o 
interêsse do mundo económico inter
nacional tenha voltado· suas vistas 
para o nosso País. Investidores de al
ta categoria, banqueiros de investi
mentos, detentores de tecnologia, 
competidores internacionais, todos es
tão bus.cando lançar-se em nossa di
reção. Por isso, temos encontrado fa
cilidade e oferecimento para obten
ção de financiamentos externos desti-
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nados à aceleração do nosso desen
volvimento, sempre, porém, com par
ticipação predominante dos nossos re
cursos próprios. Para o programa de 
expansão siderúrgica, por exemplo, na 
primeira etapa, até 1975, as três usi
nas estatais necessitarão investimen
tos de 5,4 bilhões de cruzeiros e de 
mais cêrca de 500 milhões de dóla
res, que deverão ser supridos pelo 
BIRD, pelo BID e pelo Export-Import 
Bank, dos Estados Unidos. 

No campo do aumento do nosso po
tencial energético, com uma potên
cia instalada, em 1970, de 10.262 me
gawatts, devendo elevar-se para 11.370 
em fins de 1971, para 15.900 me
gawatts em 1973, o programa de apli
cação de recursos financeiros prevê 
os seguintes financiamentos, respec
tivamente em moeda nacional e es
trangeira: 

(Lendo.) 

1971 1972 1973 

Moeda Nacional 2.982.293 3. 070.53,3 3.184.644 
Moeda Estrangeira 

TOTAL . 

Disto resulta que os recursos nacio
nais cobrem uma. percentagem em 
tôrno de 85% e apenas 15% são aten
didos pelo financiamento externo. 

Deve-se observar que a taxa de con
versão cambial adotada foi. de Cr$ 
4,35/US$, vigente em fins de 1969. 

Proporção em tôrno de 20% de re
cursos externos prevalecem para a 
execução do vasto e corajoso plano 
rodoviário de implantação e pavimen
tação de troncos nacionais de rodo
vias e de ligações básicas das diver
sas regiões brasileiras e bem :tssim 
com os países limítrofes. Do mesmo 
modo mantém-se proporção aproxi
mada de utilização de financiamento 
internacional para execução do gi
gantesco planejamento habitacional e 
bem assim nos demais setores que vêm 
recebendo cooperação de financiamen
to das entidades internacionais de 
crédito e desenvolvimento. 

Um · levantamento mais completo 
que estamos diligenciando sôbre os 
investimentos e empréstimos que o 
País tem realizado a partir de 1964, 
seja para atender a projetas de infra
estrutura, seja através de operações 
originárias de Resoluções do Banco 
Central e da Lei de Capitais Estran
geiros, deixará inequivocamente evi
denciado a extraordinária solidez e o 
incomparável prestigio do nosso cré
dito no exterior. 

Senhor Presidente, esperamos na 
oportunidade em que o Legislativo fôr 
apreciar o Programa Geral de In
vestimentos compreendidos no OPI e 
no Plano Nacional de Desenvolvimen-

824.519 795.821 884.218 
3.806.812 3.866.354 4.068.862 

t·o Económico e Social, os quais têm 
como suporte o Orçamento Geral da 
União para 1972, detalhar mais obje
tivamente os diversos aspectos da ta
refa revolucionária de reconstrução, 
de renovação e de progresso que sob 
a chefia do Presidente Médici estão 
em marcha no País. 

Por mais numerosas que sejam as 
teorias e as doutrinas econômicas, não 
se pode esquecer o axioma básico de 
que a regularização das finanças pú
blicas é c·ondição fundamental para 
uma eficiente política de planejamen
to indispensável ao desenvolvimento. 

O Poder Legislativo tem dado de
monstrações inequívocas da :.ua orie
entação em apoio a essas diretrizes. 

Tendo a normalidade finaneeira 
como ponto de partida, o Brasil, gran
de potência, está nascendo. A expan
são econômica .está batendo recordes 
de vitalidade. o nosso maior empe
nho é alargar os limites da prosperi
dade, fazendo-a justa e acessível ao 
maior número, senão a todos. 

O processo de· desenvolvimento não 
se limita a uma modificação para me
lhor, mas é essencialmente uma trans
formação, incidindo beneficamente no 
elemento humano e no seu ambiente 
soclal. 

Solidário e identificado com os al
tos propósitos do Chefe do Govêrno, 
como êle compreendemos e procla
mamos que desenvolvimento é sobre
tudo progresso social, que através tão
somente de uma modificação quan
titativa - aumento da taxa de cres-
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cimento - não se está vivendo em 
profundidade um processo de desen
volvimento econômico e social. Vive
se tão-sàmente a ilusão de um cresci
mento parcial em proveito de poucos 
e freqüentemente com sacrifício de 
muitos, vive-se um crescimento sem 
base social que deve preponderar em 
qualquer .conotação de desenvolvi
mento. 

Solidário e identificado com o Che
fe da Nação, somos testemunhos do 
seu empenho em . promover, segundo 
suas palavras textuais, em discurso 
proferido no 7.0 aniversário da Revo
lução: "uma mais justa distribuição 
da renda, de forma a que o Bràsil 
seja, afinal um tecido homogêneo de 
homens e terras, e não mais o chão 
de tôdas as desigualdades". 

E é rigorosamente essa mais justa 
distribuição de renda em favor do 
povo brasileiro o que está sendo exe
cutado, com obstinada decisão, atra
vés de vários instrumentos, sobretudo 
através do Plano de Integração Na
cional e do Plano de Integração So
cial, pelo eminente Presidente Médici. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard- Geraldo Mes
quita - Flávio Brito - C!littete 
Pinheiro- Fausto Castello-Bran
co - Virgílio Távora - Domício 
Gondim - Milton Cabral - João 
Cleofas - Wilson Campos - An
tônio Fernandes - Ruy Santos 
- Eurico Rezende - João Cal
mon - Benjamin Farah - Be
nedito Ferreira - Emival Caia
do - Osires Teixeira - Fernan
do Corrêa - Saldanha Derzi .. -. 
Accioly Filho - Mattos Leão -
Celso Ramos- Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tendo sido publicado e 
distribuído em avulsos o Parecer n.O 
48, de 1971 (CN), da Comissão Mista 
incumbida do estudo do Projeto de 
Lei n.0 7, de 1971 (CN), que dispõe sô
bre o Quadro de Juizes e o Quadro 
Permanente da Justiça de Primeira 
Instância, extingue as Seções Judi
ciárias dos Territórios do Amapá, de 
Roraima e de Rondônia, e dá outras 
providências, esta Presidência convo
ca Sessão Conjunta do Congresso Na
cional, a realizar-se amanhã, dia 24 
de junho, às 21 horas, no Plenário da 

Câmara dos Deputados, destinada à 
apreciação da matéria. . 

Há projeto sôbre a mesa, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 52, de 1971 

Assegura ao funcionário públi
co federal e autárquico, para efei
to de aposentadoria, o direito de 
cômputo do tempo de serviço re
lativo às contribuições feitas ao 
Instituto Nacional de Previdência 
Sc-cial-INPS. 

O Congresso Nacional decreta:· 
Art. 1.0 - o· funcionário público 

federal e autárquico que tiver con
tribuído, anteriormente,· para o Ins
tituto Nacional de Previdência Social 
- INPS - terá assegurado o respec
tivo tempo para efeito de aposenta-
doria. . 

Art. 2. 0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação· 
No sistema vigente, há, com acêrto, 

a c·ontagem de tempo para efeito de 
aposentadoria, relativa aos serviços 
prestados em qualquer área do INPS. 
Assim, o comerciário que, ao fim de 
longos anos de serviço, passou a ser 
industriário, bancário, etc., tem asse
gurado todo o tempo de serviço para 
efeito de aposentadoria. Idêntico tra
tamento não possui o funcionário pú
bico que tenha contribuído, anterior
mente, para a Previdência Social. 
Perde, inteiramente, todo o tempo de 
serviço vinculado ao INPS. É uma fla
grante injustiça, pois, o que é mais 
importante, o tempo de traJbalho 
prestado por um mesmo indivíduo, 
apesar de ser em outra área, constitui 
parcela de sua vida dedicada ao tra
balho e que não lhe pode ser supri
mida para efeit·o de aposentadoria. 

A medida é das mais justas e me-· 
· rece, a meu ver, especial atenção des
ta Casa. 

Sala das Sessões, em 23 de junho 
de 1971. -Vasconcelos Torres. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Serviço Público Civil, de 
Legislação Social e de Finanças.) 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto que acaba de 
ser lido vai à publicação e, em se
guid~, às comissões competentes. 

Está terminado o período destinad·o 
ao Expediente. 

Passa-se à Ordem do Dia, cuja 
pauta é dedicada a Trabalhos de Co
missões. 

O SR. NELSON CARNEmO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Com a palavra o Sr. Se
nador Nelson Carneiro, como Líder da 
Minoria. 

O SR. NELSON CARNEffiO - (Co
mo Líder da Minoria. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, uma das 
liberdades fundamentais da pessoa 
humana - a liberdade de informação 
-· trava hoje, na maior nação do 
mundo - Estados Unidos da América 
do Norte - uma batalha talvez deci
siva. Sem querer, neste instante, aprd
fundar o exame das causas que justi
ficam a apreensão mundial quanto ao 
destino da lierdade de informação, 
pedi a palavra, c·omo Líder do Movi
mento Democrático Brasileiro, para 
incorporar aos Anais do Senado o edi
torial de hoje do Jornal do Brasil, sob 
o título "Estado e Imprensa", em que 
aquêle grande matutino assinala. que 
"a primeira e invariável expressão de 
tirania é sempre o cerceamento ··da 
liberdade de inf·ormação." 
~sse comentário traduz,. sem duvi

da, o pensamento .-do povo brasileiro, 
traduz o sentimento democrático do 
povo brasileiro. E confio, Sr. Presi
dente, que muito em breve, a batalha 
ela liberdade de informação triurife 
nos Estados Unidos, para que êsse tri
unfo se possa derramar, também, sô
bre todos os povos do mundo. 

Solicito, assim, que êsse importan
te memorial integre meu discurso. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENHOR 
S_ENADOR NELSON CARNEIRO EM SEU 
DISCURSO: 

ESTADO E IMPRENSA 
Os Estados Unidos não são apen!ts 

a principal potência econômica e mi
litar dos nossos dias. São também o 
mais importante pais - laboratório 

do mundo - o palco onde se travam 
os debates decisivos para o .próprio 
destino da civilização neste final de 
século. 

Tanto basta para· caracterizar o 
tr-anscendente relê:vo que tem um ca
so como êsse, que concentra as aten
çêc-s· da opinião pública internacio
nal, entre, de· um· lado, dois impor--: 
tantes jornais e, do outro, o Govêr
no .norte-americano,·· Ao decidir. divul
gar. documentos classificados como 
secretos, o The New York Times e o 
Washington Post assumiram uma 
responsabilidade que iria abrir, co
mo abriu, uma questão que.pode em
penhar o próprio direito de informar. 
Por trás da discussão da legitimidade 
dessa . publicação, surge, com efeito, 
bem nítido, um debate de .. caráter 
doutrinário e . politico-ideológico que 
imvolve Un.'la opção mundial entre 
democracia e. totalitarismo. Se os Es
tados Unidos . cedessem demais, além 
do limite aceitáv-el, às pressões de um 
Executivo abalado pela impopular e 
interminável guerra do Vietname, e 
se começassem a se inclinar pela so
lucão imediatista de reduzir as fran
quias democráticas, chegaríamos à 
melancólica conclusão de que o re
médio fatal para o mundo atual se
riam os regimes fortes, opressivos e 
liberticidas. · 

A primeira e. invariável expressão 
de tirania é sempre o cerceamento da 
liberdade ·de informação. A verdade 
objetiva manda dizer, porém, que até 
êste · inomento não houve, nem_ há, 
nos Estados -Unidos, qualquer aten
tado a . essa liberdade. o que há de 
fatci é uma divergência entre o Go
vêrno e · dois dos mais prestigiosos e 
distinguidos órgãos;da imprensa ame
ricana. Ao publicar os documentos sô
bre a guerra do Vietname,. o The Ti
mes considerou, acima de tudo, o di
reito que tem a imprensa à informa
ção, e que, nos Estados Unidos, mais 
do que constitucional, pode-:se 'dizer 
que é sagrado. A êste direito, que na 
prática se confunde na verdade com 
um dever de servir à sua alta mis
são diante da opinião pública·, o Go
,;êrno opôs as naturais reserva~ com 
que se ce:rcam documentos sigilosos, 
que pela sua própria natureza estra
tégico-militar devem ser subtraídos à 
divulgação. · 

Aí, está, bem delineado, o -...elho 
conflit-o e·n tre o Estado cioso. da sua 
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segurança e a hnprensa comprome
tida com .a liberdade de informação. 
A. controvérsia é exemplar e também 
pela importância dos Estados Unidos, 
interessa nã·o apenas à opinião pú
blica norte-americana, mas a todo o 
munrlo contemporâneo. O que ocor
re nos Estados Unidos está fadado 
a·. repercutir em todos os países, em 
particular . naqueles que se conside
ram integrados num tipo de socieda
de livre, na qual o direito à informa
ção :faz parte de um código de valô
re~ que não é . possível desprezar ou 
subestimar. 

A própria maneira como se armou 
a controvérsia entre os dois jornais 
de. Nova .I-orque e de Washington e 
as autoridades n·orte-americanas re
sulta, em' si mesma, numa exaltação 
do regime democrático. Definida a 
divérgência de pontos de vista, num 
confr.onto entre os limites da liber
dade de imprensa e a segurança na
ci-onal, a questão foi posta nos úru
cos têrmos . admissíveis para uma 
autêntica democracia, isto é, buscou 
o seu fôro adequado, que é a Justiça. 
C.om isto, ficou desde log·o ressalva
dà uma liberdade essencial e ampla, 
num pais que, sintomàticamente, 
não c·onta com uma Lei de. Impren
sa. O direito à . informação, susten
tado pe1as dois jornais envolvidos na 
querela, foi exercido em tôda a sua 
plenitude e ao Govêrno, que tem ar
gumentos e razões que implicam a !i
rritação dêsse direito, cumpriu acio
nar a Justiça e argüir a responsabi
liC:ade decorrente daquela decisão. 

. Ninguém duvida de que a sentença 
final da Justiça será acatada, o que 
fortalece a imagem democrática de 
um país cujas instituições não se dei
xam abalar por uma controvérsia 
dêsse gênero, por mais complexas e 
profundas que sejam as suas impli
cações. Tudo indica, ao mesmo tem
po, que a decisão judicial deslinr:l~ndo 
uma questão de fato, em nada modi· 
ficará o princípio soberano dl'l di"elto 
à informação. A ·Justiça, no cado, é 
chamada a pronunciar-se sôbre a na
tureza sigilosa ou ·não dos documentos 
publicados e, daí, sôbre se está ou não 
em causa a segurança nacional de um 
país com imensas e pesadas responsa
bilidades para além de suas fronteiras. 

Não se discute, é claro, o direito e o 
dever que tem o Estado de produzir e 

guardar documentos · secretos, · que 
como tal se classificam, pelas auto
ridades competentes, por um prazo 
legalmente estipulado. Nem está em 
jôgo, na verdade, o direito e o dever 
que tem a ·imprensa, no país mais 
livre do mundo, de informar e orien
tar a opinião pública. A controvér:.;ia 
limita-se à natureza dos documentos 
divulgados, cujo segrêdo se imporia, 
como sustentam as autoridades, pelas 
graves conseqüências que podem ter 
não apenas sôbre a guerra do Viet
name, como também sôbre o Oriente 
Médio e outros itens da politica ex
terna norte-americana. Neste sentido, 
qualquer jornal responsável - e é o 
cas·o dos dois grandes jornais a:m.eri
canos - saberá identificar o exercí
cio da liberdade de · informação, sem 
ultrapassar os limites privativos - e 
sigilosos -· da segurança do Estado. 
E é à Justiça que compete dizer se 
êsses limites foram respeitados. 

Numa S·ociedade livre e responsável, 
como é a norte-americana, o Govêrno 
não pode divorciar-se das fontes legí
timas e legais da vontade popular. É 
nisto que residem a fôrça e o prestí
gio das suas .instituições, que por isto 
mesmo dispensam, de plano, qualquer 
veleidade.. de oferecer aos . Estados 
Unidos uma lição de liberdade .. Na 
questão em pauta, há uma série de 
aspectos casuísticos que não vêm a 
pêlo por ora examinar, a começar pela 
inexistência de uma formal declara
ção · de guerra para o conflito do 
Vietname, motivo hoje de uma in
tensa e profunda polémica por parte 
da própria opinião pública interna 
americana. É com apoio em aspectos 
dêsse teor que o The New York Times 
pode vir .a público sustentar o acêrto 
de sua decisão, ao divulgar os do
cument·os que divulgou, com o fito de 
mostrar· a6 povo como certos fatos re
lativos à guerra do Vietname foram 
"deliberadamente distorcidos ou ve
dados ao conhecimento público." A 
controvérsia, nascida de posições an
tagónicas, gerou o conflito doutrinário 
que pela primeira vez, em: tôda a His-

. tória americana, submete à Justiça o 
direito objetivo da· imprensa à liber
dade de informação. 

No laboratório de idéias e ideais que 
são hoje os Estados Unidos, fiéis a 
um sistema democrático que impreg
na tôda a civilização norte-americana, 
e com a qual sem dúvida se confunde, 
é justo esperar que o grande e fasct-



nante debate suscitado pela atitude 
do The New York Times e do Was
hington Post e agora, do The Boston 
Globe conduzirá a um desfecho favo
rável ao aprimoramento de institui
ções que têm na liberdade e na res
ponsabilidade a sua principal razão 
de existir. Nenhum país pode hoje no 
mundo orgulhar-se mais do que os 
Estados Unidos de oferecer à opinião 
pública internacional de todos os 
quadrantes um exemplo vivo e elo
qüente de como é possível conciliar 
os direitos inalienáveis da liberdade 
com os deveres impostergá veis da se
gurança do Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Com a palavra o nobre 
senador Clodomir Milet. 

O SR. CLODOMIR MILET - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, volto a fa
lar, pela terceira vez, sôbre o Projeto 
de Lei Orgânica dos Partidos Políticos, 
que o Sr. Presidente da República 
submeteu à apreciação do Congresso 
Nacional. 

Devo congratular-me com o Senado 
Federal, com a Câmara dos Depu
tados, com o Congresso Nacional, en
fim, pela atenção que os Srs. Con
gressistas dispensaiam à proposição, 
vinda do Poder Executivo. Foram, Sr. 
Presidente, 671 emendas, as proposi
ções aqui apresentadas para corrigir, 
para melhorar, para aperfeiçoar o 
projeto, algumas delas mesmo, para 
tentar substituir conceitos, substituir 
dispositivos, mudar, enfim, até mesmo 
a face do projeto. 

O Sr. Vasconcelos Torres - E as 
melhores emendas são de V. Ex.a, jus
tamente. 

O SR. CLODOMIR MILET - Bon
dade de V. Ex.a 

Sr. Presidente, neste trabalho de 
colaboração a que estávamos obriga
dos, mais que em qualquer outro, nes
te projeto, por dizer respeito à cha
mada classe política, porque se trata 
de traçar normas para a criação, ar.:. 
ganização, funcionamento e até ex
tinção dos Partidos Políticos, dessa 
colaboração participaram os Srs. Se
nadores, com grande número de 
emendas. São vinte e três os Senado
res que apresentaram emendas ao 
projeto. São noventa Congressistas os 
que apresentaram emendas ao projeto. 

174-

Ora, Sr. Presidente, depois de um 
trabalho exaustivo de parte do Sr. 
Relator, que, ao que me consta, já 
está convocando a Comissão Mista 
para examinar amanhã, à noite, o 
Projeto da Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos, surgiram críticas sôbre a 
maneira por que ... foi redigido o pro
jeto. Críticas sôbre a omissão do Con
gresso, em não querer modificá-lo, ou 
em não querer proporcionar altera
ções que visassem sobretudo a dar 
uma nova es•truturação aos Partidos 
políticos, no sentido da inovação, ou 
no sentido da renovação, ou para 
permitir a renovação dos quadros po
líticos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, li 
nos jornais, ontem, declarações atri
.ouídas a um Senador da República, 
que ontem mesmo veio a esta Casa, 
pronunciando um discurso, no qual 
repetia essas declarações que a im
prensa da v a como suas. E nas decla
ções publicadas pela Imprensa, ou no 
discurso pronunciado nesta Casa, as 
críticas se limitavam a determinados 
pontos do projeto. 

Lamentável, Sr. Presidente, que se 
tenha esgotado o período de apresen
tação de emendas, que se tenha esgo
tado aquela fase em que cada um po
dia se manifestar, através de emendas 
corretivas aos possíveis · defeitos da 
proposição, se tenha esgotado êsse 
prazo, sem que qualquer emenda, vi
sando à obtenção daqueles resultados 
que o ilustre Senador indicava como 
certos, os corretos, e mais do que isso, 
Sr. Presidente, nenhuma emenda, te
nha sido apresentada ao projeto pelo 
autor das críticas a que me estou re
ferindo. 

Mas quais os pontos que se_criticam 
nesse projeto? Um dêles, Sr. Presiden
te, é o s·eguinte: não há, na Lei Or
gânica, uma enumeração das atribui
ções que devem ser deferidas aos 
membros da Comissão Executiva. E 
diz o crítico - que nem.é original 
nesse ponto, porque tôda a legisla
ção do mundo já cuida disto - diz 
que não é possível continuar a lei a 
dizer que ao Vice-Presidente compete 
substituir o Presidente, que ao 2.0 -Se
cretário compete substituir o 1.0 -Se
cretário, e assim por diante. 

Não há lei alguma, Sr. Presidente, 
nem aqui, nem em qualquer parte que, 
regulando a criação, o funcionamento 
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e a extinção dos Partidos políticos, 
desça a êsses detalhes de dürer quais 
as atribuições de cada membro do ór
gão diretor de um Partido. Não . exis
te. Isto deve constar do estatuto, do 
regulamento, do regimento interno de 
cada Partido. 

Nã·o vejo como se possa, Sr. Presi
dente, numa lei geral, contendo as 
normas e os princípios, que não po
'dem se afastar das normas e dos 
princípi·os estabelecidos na Consti
tuição, descer a um detalhe dessa 
ordem, de dizer o que cabe fazer a 
êsse ou àquele membro da diretoria 
de um Partido. 

Sr. Presidente, admitindo que se 
pudesse, na Lei Orgânica dos Parti
dos Políticos, estabelecer que as co
missões executivas deveriam ter tais 
ou quais atribuições, distribuídas en
tre seus membros, ou que à Comis
são Executiva coubesse a presidência 
de tal ou qual c·omissão específica, 
com esta ·OU aquela estrutura, repito, 
não seria esta a hora de se apresen
tar tal sugestã·o, mesmo da maneira 
por ·que foi feita, ou da maneira que 
se proclama ter sido feita - que a 
idéia teria sido levada ao Sr. Relator, 
o qual apresentaria um substitutivo 
e-ngloband·o esta e outras idéias no
vas. Ora, Sr. Presidente, somente o 
desconhecimento do Regimento da 
Casa, o desconhecimento das regras 
mais elementares de tramitação de 
projetes, nesta Casa e também na 
outra Casa ou no Congress.o Nacio
nal, poderia levar à conclusã.o de quP 
o Sr. Relator, recebendo um projeto 
para relatar, o deixasse de lado e 
apresentasse um substitutivo seu, 
com idéias suas, ou aceitas de outros, 
sem que tivesse havid·o emendas ao 
pr.ojeto. Quando apresentamos nos
sas eme1.das, fizemos questã·o de 
acentuar que todos deveriam colabo· 
.rar, apresentando emendas, para pro
porcionar ao Sr. Relator a possibili
dade de, através de um substitutivo, 
enfeixar tôdas as idéias aceitáveis, no 
sentido de que pudéssemos ter uma 
lei, tanto quanto possível, correta, 
perfeitE!. e definitiva. 

Mas se não houve emendas, o Sr. 
Relator, por melhor que fôsse a sua 
boa v·ontade ou o seu deseJo de acei
tar idéias que lhe fôssem sugeridas, 
nã·o podia faze·r substitutivo algum, 
P·Ois que não havia emendas C·ompe-

tentes para lhe proporcionar aquela 
situação de poder escolher, entre es
sas pr·oposições subsidiárias, as que 
rr elhor conviessem, dando-lhe a sua 
redação, para aperfeiçoar o projeto, 
para encaixar na proposição inicial 
aquelas inovações ou sugestões, aí 
sim, num substitutivo que seria vo
tado em lugar do projeto sob exame. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
diz-se, por exemplo, que o programa 
de Partido se extingue imediatamen
te, envelhece e deve ser substituído. 
Eu não compreendo, não vejo como 
se possa extinguir assim, tão ràpida
mente, um programa de Partido, co
mo se possa alterá-lo; a qualquer ho
ra, em seus fundamentos básicos. 

A Constituiçã·o estabelece no seu 
art. 152 que os Partidos Politi:cos Na
cionais se orgaJ;J,izam, funcionam e 
são extintos, obedecidas as prescri
ções da Lei que, por sua. vez, deve 
obedece·r a determinadas normas e 
princípios que a própria Constituição 
estabelece. 

Reza o art. 152 da Constituição: 
(Lê.) 

"CAPíTULO III 
Dos Partidos Políticos 

Art. 152 - A organização, o fun
cionamento e a extinção dos Par
tidos políticos serão regulados em 
lei federal, observados os seguin
tes prhlcípios: 
I - regime representativo e de
mocrátic·o, baseado na plurali
dade de Partidos e na garantia 
dos direit.os fundamentais do ho
mem; 
II - personalidade jurídica, me
diante registro dos estatutos; 
III - atuação permanente, den
tro de programa aprovado pe1o 
Tribunal Superior Eleitoral, e 
sem vinculação de qualquer na
tureza, com a ação de governos, 
entidades ou Partidos estrangei
ros; 
IV - fiscalização financeira; 
V - disciplina partidária; 
VI - âmbito nacional, sem pre
juízo das funções deliberativas 
dos diretórics locais; 
VII - exigê'lcia de cinco por 
cento do eleitorado que haja vo-
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tado na última eleição geral para 
a Câmara dos Deputados, distri
buídos, pel·o menos, em sete Es
tados, c·om o mínimo de sete por 
cento em cada um dêles; e 
VIII - proibição de coligações 
partidárias. 
Parágrafo · único -· Perderá o 
mandato .no Senado Federal, na 
Câ~.1ara ·dos Deputados, nas As
sembléias Legislativas e nas Câ
maras Municipais quem, por ati
tudes ou pelo v-oto, se opuser às 
diretrizes legitimamente estabe
lecidas pelos órgãos . de direção 
partidária ou deixar o Partido 
sob cuja legenda foi eleito. A 
perda do mandat.o será decretada 

.Pela Justiça Eleitoral, mediante 
representação do Partido, assegu
rado o direito de ampla defesa." 

O Projeto de Lei Orgânica dos Par
tidos Políticos, Sr. Presidente, traz no 
seu contexto tudo isto que a Consti
tuição manda que seja obedecido na 
formulação da lei. Mas a lei não pode 
descer a detalhes, ela própria, com 
referência a programa de Partidos. 
Ela estabelece que o programa deve 
obedec•er a êsses princípios. Mas êsse 
programa deve ser aprovado pelo Tri
bunal . Superior Eleitoral, e pode ser 
alterado a qualquer tempo, como qual
quer estatuto de Partido pode também 
soer alterado, desde que seja por apro
vação de dois terços dos membros do 
Diretório, e essa alteração também é 
aprovada pelo Tribunal Superior Elei
toral. 

E todo o tempo é tempo para que 
se faça a reformulação do programa 
e dos estatutos, a sua atualização, sem 
que, com isso, se esteja reconhecendo 
que o ·programa se extingiu. 

Nós da .Arena, temos um programa 
e estatutos votados recentemente, de
pois, justamente, da Constituição de 
1967, como o MDB teve que reformu
lar seus estatutos depois da Consti
tuição de 1967. Tanto os nossos corno 
os programas e estatutos do MDB fo
ram aprovados pelo Tribunal Supe
rior Eleitoral. 

Como considerar envelhecido, Sr. 
Presidente, um programa, se se en
tende como programa um conjunto de 
normas de conteúdo ideológico, um 
elenco de princípios fundamentais, 
uma séri•e de objetivos a atingir, tudo 

isso a nortear e orientar a vida do 
Partido? 

Está havendo uma confusão, ao que 
penso, entre programa de Partido e 
atividades programadas para deter
minado período objetivos a realizar 
dentro dêsse programa, com tal ou 
qual prioridade;· 

Por exemplo, quando o Partido de
clara, no seu programa, que se inte
ressará ou deverá interessar-se pelo 
estudo dos problemas econômicos, pe
los problemas de saúde pública e de 
educação, e o nosso o refere expressa
mente, está dizendo de uma maneira 
geral, que exercitará suas atividades 
nesse campo. O Partido vai fazer, por 
exemplo, uma campanha de alfabeti
zação e isso constituirá atividade pa
ra determinado período; vencida essa 
parte, evidentemente, estaria supera
da a programação do Partido nessa 
parte apenas. O programa não. ~ste, 
subsiste. ~ste permanece, podendo so
frer alterações, modificações, amplia
ções. As normas e os princípios gerais 
nunca podem se extinguir. 

O Estatuto da ARENA que, no par
ticular, não deve ser diferente do Es
tatuto do Movimento Democrático 
Brasileiro, deveria ser compulsado e 
lido pelo crítico desavisado: 

Diz o Estatuto da ARENA, no art. 
2 O• 

(Lendo.) 
"Art. 2.0 - A ARENA, declarando 
aceitar como valor básico a dig
nidade da pessoa humana e como 
fim último de ação política o bem 
comum, defenderá: 
a) a preservação dos fundamen
tos éticos da família, asseguran
do-lhe o condicionamento dos di
reitos decorrentes de sua existên
cia; 
b) a valorização e a primazia do 
trabalho; 
c) a continuidade e o aprimora
mento da democracia representa
tiva, sob a forma republicana de 
Govêrno; 
d) o fortalecimento da Federa
ção; 
e) a pluralidade dos Partidos; 
f) a prioridade para a educação 
como exigência do desenvolvi
mento, inspirada no principio da 
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unidade nacional e nos ideias de 
liberdade e solidariedade huma
na." 

Onde um programa dêsse pode en
velhecer e extinguir-se? Não vejo co
mo. A menos que eu não tenha enten
dido bem a expressão, não vejo como 
proclamar que êsse programa se es
tingue, desaparece e tem que ser 
substituído por novos programas. 
Não! Pode ter um objetivo substituído 
ou acrescentada qualquer atividade 
nova que possibilite o desenvolvimen
to do Partido ou que lhe permita 
acompanhar a evolução dos tempos, 
o trabalho neste ou naquele setor. São 
problemas que surgem a cada hora. 
Citemos o caso da inflação. O Par
tido deve examinar, estudar e deba
ter o problema, deve ajudar o Go
vêrno no seu equacionamento e nas 
soluções próprias; deve através da 
atividade parlamentar dos seus repre
sentantes, por exemplo, aprovando as 
iniciativas governamentais ou suge
rindo medidas e providências, cola
borar no combate à inflação; eviden
temente, assim procedendo estará 
exercendo uma atividade útil e pro
veitosa dentro de sua finalidade e 
cumprindo o seu programa. Vencido 
o problema da inflação, não haveria, 
talvez, necessidade de têrmos êste item 
na programação, como objetivo ime
diato pelo menos. O que se chama po
rém programa de um Partido é jus
tamente o conjunto das normas ge
rais, dos objetivos reais que devem 
orientar a atividade Política do Par
tido e servir-lhe de base tal como con
signa a Constituição Federal. Por isso, 
há necessidade de aprovação do pro
grama pelo Tribunal Superior Elei
toral. Quando se funda um Partido, 
além do estatuto deve ser registrado 
o programa do Partido. Só assim o 
Partido obtém a sua personalidade 
jurídica. E tôdas as vêzes que se alte
ram o programa e o estatuto, o Tri
bunal Superior Eleitoral tomará co
nhecimento da alteração havida, e só 
depois de aprovada a alteração', é que 
o estatuto e o programa têm reco
nhecidas a sua validade e vigência. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, vejo 
nas críticas que se fazem ao Projeto 
de Lei Orgânica dos Partidos, que es
tamos votando, uma afirmação que, 
no meu entender, está indicando que 
o autor da critica sequer leu o Projeto 
de Lei Orgânica dos Partidos Politi
cas. Diz, por exemplo, que é um ab-

surdo pretender-se que· un1a Comís..; 
são Executiva decrete a intervenção 
no seu Diretório. Nunca houve isto. O 
que está no projeto, e que já vem da 
lei anterior, é que pode haver a dis
solução do Diretório ou a intervenção 
no Diretório, ou na Comissão Executi
va pelo Diretório hieràrquicamente 
superior. Não é a Comissão Executiva 
de um Diretório que pode dissolver o 
seu Diretório ou nêle intervir. Não. 
Isso não está no projeto. 

Assiin, quero crer, caso não se trate 
de lamentável equívoco, que eviden
temente a afirmação significa desco
nhecimento total do projeto. Em tôr
no disto é que se pretende . fazer crí
ticas ao Poder Executivo, que manda 
ao Congresso Nacional projeto com 
essas contradições e absurdos deSS9. 
ordem, e ao Congresso Nacional que 
nã·o se esforça por escoimá-lo dessas 
imperfeições. Não podemos aceitar a 
crítica, Sr. Presidente ... 

O Sr. Vasconcelos Torres - Per
mite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Pois 
não. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex.a 
continua dando um show de Direito 
Eleitoral que tem prendido a atenção, 
não só desta Casa, mas de quantos se 
interessam pela sociologia político
brasileira. 

' E, não é demais acrescentar, mais 
uma vez, que o prezado colega se 
constitui num raro exemplo de pes
quisas, de estudo, porque, em matéria 
teõricamente afeta aos bacharéis, V. 
Ex. a. r·ompe um tabu. Sendo, como é, 
médico, hoje é um professor de borla 
e capelo nesse assunto, ouvido e se-
guido por todos nós. · 

O SR. CLODOMIR MILET - Sou 
apenas um estudioso do problema. 

O Sr. Vasconcelos Torres - E que 
estudioso! Faço questão de aduzir, 
que não caminha só pelo lado da ex
periência obtida ao longo de atuante 
carreira parlamentar, como também 
pela leitura. Sabemos que V. Ex.o. é 
médico; mas, já tenho conversado 
com bacharéis, no meu Estado, e que 
têm V. Ex. a. como um advogado. Sei 
mesmo que algumas entidades já 
convocaram V. Ex.a. para fazer pales
tras a respeito dêsse assunto. Há, por 
exemplo, conceituações de V. Ex.o. ad
miráveis. A mais firme, por exemplo, 
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a mais incontestável, a mais correta 
foi aquela em que o eminente Sena
dor pelo Maranhão diz que o puro e 
simples exame da matéria ora em de
bate se constituía na primeira abertu
ra politica. V. Ex.a teve a sensibili
dade, não do advogado mas do clí
nico que segura o pulso do doente 
brasileiro ... . 

O SR. CLODOMIR MILET - Me
lhor dizer, do politico. 

O Sr. Vasconcelos Torres - ... do 
político, um pouco anêmico, um pou
co frágil, com febre intermitente, e 
V. Ex.a. fêz um excelente diagnóstico, 
e me parece que a terapêutica está 
sendo examinada. V. Ex.a. não é da
queles que lêem a bula. V. Ex.a. está 
dando o receituário completo. As 
emendas de V. Ex. a., por exemplo; 
V. Ex. a. foi buscar, na farmacopéia 
c·onstitucional e política, o que há de 
melhor para acertar justamente o 
que estava vindo assim embrionário. 
Há no discurso de V. Ex.a. um aspecto 
importantíssimo. Quando V. Ex.a. fala, 
tenho certeza, muitos se interessam, 
ouvem calados, outros, aparteantes 
inveterados como eu, dão apartes, não 
pelo gôsto de apartear; é que me in
comoda, nestes longos anos de man
dato parlamentar, ver um colega pro
ferir verdadeira aula e isso se consti
tuir num monólogo. Os discursos de 
V. Ex.a., publicados nos Diários, são 
depois transcritos, são examinados 
pelos professôres, pelos técnicos, pelos 
dirigentes partidários. Porque, hoje, 
quer se pertença ao MDB, quer se per
tença a ARENA, temos que buscar nas 
análises que V. Ex.a. fêz no passado e 
que está fazendo atualmente, muitos 
elementos, para tomarmos esta ou 
aquela atitude. li:ste não é apenas um 
aparte louvaminheiro, porque isso 
seria da praxe, e não quero cair no 
velho chavão parlamentar. Estou 
apreciando o discurso de V. Ex.a. com 
muito carinho e atenção e exalto a 
sua c·ontribuição ao Direito Eleitoral 
Brasileiro. Na parte em que V. Ex.a 
fala de programas estive muito aten
to porque, inclusive, tendo apresen
tado 17 emendas a êsse projeto, uma 
delas se refere justamente a progra
ma. Acho que deve haver uma distin
ção - não sei se V. Ex. a vai me dar 
razão ou não - entre programa e ob
jetivos. Acho que um Partido, por 
exemplo, que se registrar com pro
grama idêntico ao de outro já legal
mente constituído, parece-me que 

isso vai descambar para a contrafa
ção. Então, os objetivos na minha opi
nião, têm que ser diferentes. Eviden
temente, com isso, não quero entrar 
na análise de futuros Partidos, por
que V. Ex.a. leu um dispositivo cons
titucional que .diz que o nosso regime 
se baseia justamente no pluripartida
rismo. Quero evitar isso. V. Ex.a. vai
me c·orrigir ou não. Mas êste debate 
interessa não sàmente aos Senadores 
e Deputados, mas a todo o povo bra
sileiro porque o Partido - acho que 
me estou alongando, perdoe-me V. 
Ex.a. ... 

O . SR. CLODOMIR MILET - Este
ja à vontade. 

O Sr. Vasconcelos Torres- O Par
tido não pode ser aquilo que Oliveira 
Vianna chamava de "conglomerado 
para registrar candidaturas". :mie sa
lientava - aí há uma frase lapidar 
do grande mestre Oliv-eira Vianna -
"a carência de motivações coletivas 
dos P'artidos". No Império se dizia que 
o Partido Liberal era igual ao Partido 
Conservador. Parece-me que, moder
namente, já o Partido Liberal não po
de s•er igual ao Partido Conservador. 
Cada Partido tem que possuir temáti
ca, programa, obj e ti vos, inclusive par
tir para a pesquisa e para uma acã·o 
que interesse ao povo, a fim de que, 
legitimamente, participe do Partido 
como um órgão em que sua opinião 
deve ter validade. Felicito o meu co
lega e sinto-me envaidecido por ver 
que no Congresso êsses assuntos não 
são examinados pela rama. Vossa Ex
celência fala de improviso, no entanto 
seu improviso tem tal profundidade 
que, neste instante, faço questão de 
acentuar, de declarar que ;não se pode 
falar mais em Direito Eleitoral, em 
política brasileira, sem citar Clodomir 
Milet. 

O Sr. Alexandre Costa - Permite
me V. Ex.a, um aparte? 

O SR .. CLODOMm MILET - Logo 
concederei o aparte a V. Ex.a. Antes 
desejo responder ao nobre Senador 
Vasconcelos Torres. 

Muito obrigado pela sua interven
ção, pelo seu generoso aparte, Senador 
Vasconcelos Torres. Realmente, estou 
satisfeito por verificar que eu estava 
certo, absolutamente certo, quando 
proclamei que êste projeto era a pri
meira medida prática e objetiva, de 
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alto alcance, desde 1968, para a aber
tura política, que era a primeira aber
tura política clara e objetiva desde o 
recesso de 68. Quanto à parte a. que 
V. Ex.a, Senador Vasconcelos Torres, 
se refere -.objetivos de Partidos, pro
grama de Partidos -, estou de acôr
do, em tese. Entendo deva haver va
riaçõ•es no programa, porque, do con
trári-o, não havia necessidade de mais 
de um Partido. Todos se encontrariam 
dentro de um único Partido, todos de
fenderiam os mesmos objetivos. 

No entanto, há pontos capitais que 
a própria Constituição obriga como 
princípios fundamentais dos progra
mas: defender a República, Federa.: 
ção, o pluripartidarismo etc. · 

Então, há necessidade de cada Par
tido escolher suas metas, seus objeti
vos e os incluir no seu programa, co
mo parte fundamental de suas ativi
dades, de sua atuação partidária e po
litica. Isto, convenha V. E:x:.a, não en
velhece nunca e nem se extingue, e 
para completar a parte em que Vossa 
Excelência me interrompeu, eu diria 
apenas que está aqui no discurso pro
nunciado ontem, nesta Casa: 

(Lendo.) 

"Sr. Presidente, no momento em 
que a lei permitir que as Comis
sões Executivas decretem inter
venção nos seus Diretórios e que 
nomeiem ou der a elas, também, 
condições de nomear uma Comis
são que cumpra o resto do man
dato do Diretório, colocamos por 
terra tôda a estrutura partidária 
da Lei Orgânica, que o Presiden
te Castello Branco propôs e nos 
de·u, e que foi o grande instru
mento responsável por uma gran
de parte da renovação, de baixo 
para cima, na organização dos Di
retórios." 

Há um equívoco, evidentemente, 
porque o que está aqui, hoje, é o que 
veio na Lei do Presidente Castello 
Branco e não foi alterado em quase 
nada. É o Diretório hieràrquicamente 
superior que intervém nos Diretórios 
hieràrquicamente inferiores. 

o projeto só permite à Comissão 
Executiva do Diretório Nacional, essa 
intervenção nos Diretórios Regionais, 
mas há emendas, inclusive uma, do 
nobre Senador Alexandre Costa, pa-

ra corrigir o projeto nesse ponto. Essas 
emendas, ao que sei, estão sendo exa
minadas e parece que terão parecer 
favorável do Relator, pelo menos, pa
ra não permitir abusos. 

Por conseguinte, neste sentido, a 
correção se fazendo, evidentemente 
se apresentada em tempo a emenda, 
e é o que todos querem, a lei sairá 
aperfeiçoada, melhorada e pronta 
para entrar em execução, com vanta
gens para a. vida politica, para o 
exercício das atividades politicas ... 

O Sr. Alexandre Costa - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Ouço 
o nobre Colega. 

O Sr. Alexandre Costa - Perdoe
me interr-omper o discurso de V. Ex.a, 
mas eu não havia compreendido bem 
quando V. Ex.a negava a intervenção 
do Diretório nos diretórios hieràrqui
camente inferiores. Então, era justa.:. 
mente para perguntar a V. Ex.a, que 
acabou de esclarecer, se a nova lei 
modificou ou não, dando poder de in
tervenção ou tirando o poder de in
tervenção do Diretório Nacional e 
dando-o à Executiva Nacional, o que 
foi objeto de emenda minha, por que 
eu também julguei absurda a inova
ção. Evidentemente, houve alteração 
na lei, houve modificação da lei atual. 

O SR. CLODOMIR MILET- Evi
dentemente houve alteração na lei. 
Acredito - e V. Ex.a há de convir 
comigo, e todo o Senado - que isto 
se deve ter originado daquele célebre 
caso tumultuado de São Paulo, quan
do se chegou quase a inter.vir no Di
retório Regional. O Diretório Nacional 
precisava ser convocado extraordinà
riamente para decretar a illterven
ção. Haveria dificuldades para uma 
imediata e urgente convocação do Di
retório Nacional. Daí a ldéia de per
mitir que a Comissão Executiva Na
cional pudesse intervir nos Diret6rlos 
Regionais, ad referendum do Diretó
rio Nacional. 

o que digo aqui é que há equivocas 
na alegação que fêz o autor da critica 
quando diz que a Comissão Executiva, 
pode intervir no seu Diretório, ou des
tituí-lo. Seria um absurdo, realmente, 
se assim fôsse. 

O Sr. Alexandre Costa - V. Ex.a há 
de compreender que há um equivoco 
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porque a lei só prevê essa modalidade 
quanto ao Diretório Nacional. É sem
pre o Diretório hieràrquicamente su
perior que faz a intervenção. 

O SR. CLODOMIR MILET- Neste 
sentido é que estou chamando a aten
ção, porque se faz referência ao pro
jeto que hoje é lei, à vigente Lei 
Orgânica dos Partidos que veio ao 
Congresso Nacional por iniciativa do 
Presidente Castello Branco. 

O Sr. Alexandre Costa - Agradeço 
a V. Ex.a 

O SR. CLODOMIR MILET - Sr. 
Presidente, volto ao assunto dos pro
gramas de Partidos. 

A nós da ARENA, como àqueles do 
MDB, naturalmente deve competir 
essa tarefa primordial, como filiados 
do Partido, essa obrigação de ler o 
nosso estatuto. E o nosso estatuto, 
diz, aqui no seu art. 5.0 § l.o: 

"A Comissão Executiva Nacional, 
Regional ou Municipal do Partido 
organizará comissões técnicas 
com o fim de tomar conhecimento 
da politica e da execução dos pla
nos do Govêmo, apresentando 
sugestões, criticando e fiscalizan
do." 

E o § 2.0 diz o seguinte: 
"O Partido organizará, entre ou
tras, Comissões para assuntos de 
Educação, Tecnologia, Finanças, 
Economia, Agricultura, Energia, 
Transporte, Comunicação, Saúde, 
Obras Públicas e Politica Exte
rior." 

Por conseguinte, está no programa 
do nosso Partido, está nos estatutos 
do nosso Partido, a faculdade que 
têm os Diretórios - o nacional, o re
gional e o municipal - de organiza
rem Comissões que acompanharão a 
politica do Govêrno e da Administra
ção e que, por sua· vez, estudem os 
problemas nacionais nas diversas 
áreas. 

Então, Sr. Presidente, não é preciso 
que tal conste de lei. 

Os estatutos do Partido disciplinam 
essa parte. 

E quanto mais se esforcem e quanto 
mais se aprimorem, nas suas iniciati
vas, nos seus objetivos, mais se cre
denciarão, mais adeptos conseguirão. 

Sr. Presidente, quero lembrar, en
tão, que isto não pode, nunca, fazer 
parte de Lei Orgânica. Não merece 
crítica a Lei Orgânica que não faça 
referência a .. isso. Os Partidos, sim, 
devem merecer criticas se não cum
prem aquilo que está nos seus pro
gramas, ou se nêles não incluem isto 
que é essencial, 'as tarefas a que se 
obrigam e os meios de executá-las, as 
comissões que devem estudar os pro
blemas de Govêrno, os meios e modos 
de exercerem a sua atividade produ
tiva, propondo soluções e colaboran
do inclusive na execução de progra
mas administrativos, como seria oca
so de um Partido, como o, nosso, que 
apóia o Govêmo. 

Ora, Sr. Presidente, também se fa
la, aqui, que o bipartidarismo já se es
tabeleceu. Não se estabeleceu nada de 
bipartidarismo. O que existe é, mo
mentâneamente, um bipartidarismo. A 
Constituição diz que o regímen é plu
ripartidário. O nosso Partido no seu 
estatuto adota o pluripartidarismo. A 
lei nova facilita até a criação de no
vos Partidos, em relação à lei ante
rior. 

Se os novos Partidos não se orga
nizarem, a culpa não é da lei, Sr. Pre
sidente, e muito menos da Constitui
ção que o dá como um dos princípios 
que a lei deve respeitar. 

O Sr. Adalberto Sena - V. Ex.a 
me permite um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Ou
ço, com prazer, o nobre Senador. 

O Sr. Adalberto Sena· - Esperei 
que V. Ex.a concluísse sua longa di
gressão. V. Ex.a disse que essa lei é, 
realmente, uma importante - não sei 
se o adjetivo é êste - abertura ... 

O SR. CLODOMIR MILET - Sig
nifica a primeira abertura política, 
no sentido do entendimento, do en
trosamento melhor do Legislativo com 
o Executivo. 

O Sr. Adalberto Sena - Mas V. 
Ex.a há de concordar comigo, com a 
Oposição em que, apesar dessas aber
turas, há também, algumas fecha
duras. Então; venho fazer um apêlo 
a v. Ex.a e ao Partido para que aju
dem a Oposição a encontrar as cha
ves que possam abrir essas fechadu
ras. · 
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. O SR. CLODOMIR MILET - Al
gumas chaves V. Ex.11s já encontra
ram. Talvez ainda não tenha chega
do ao conhecimento de V. Ex.a, mas 
algumas chaves já foram encontra
das. Quem as forneceu, parece-me, foi 
a própria ARENA, através de sua li
derança, foi o próprio Govêrno, atra
vés dos seus ministros encarregados 
da parte política. Por exemplo, o art. 
22, Sr. Presidente, era drastico de
mais. Eu até cheguei a apresentar 
emenda, dividida em duas partes, 
transferindo uma das partes para as 
Disposições Transitórias, ou seja, acei
tando a proibição enquanto durasse o 
Ato em que se baseara a sanção con
tra o cidadão. Mas, já se chegou a um 
entendimento, no sentido de melho
rar a redação, para regulamentar o 
art. 185 da Constituição. Não vale, no 
caso, a minha opinião pessoal, como 
não valeria a opinião pessoal de V. 
Ex.11 Mas, evidentemente, a restrição 
da lei, no sentido de impedir de se 
filiar a um Partido quem por acaso 
tivesse sofrido qualquer sanção em 
função de um Ato, essa restrição de
sapareceu, para ficar apenas uma: 
"Não poderão filiar-se a Partido aquê
les que tiveram os seus direitos po
líticos suspensos por ato do Sr. Pre
sidente da República, com base no 
Ato." É o que sei. É o que me infor
maram. Convenha, V. Ex.11, que hou
ve modificação para melhor. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.11 

me permite aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Pois 
não. 

O Sr. Benedito Ferreira- O Sena
dor Adalberto Sena, como elemento da 
Oposição, preocupou-se com o fato 
de existirem fechaduras. Mas, S. Ex.11

, 

como homem de bom discernimento, 
como homem esclarecido, há de con
vir em que, os que não põem fecha
duras nas portas, evidentemente se 
expõem à ação daqueles que agem às 
escondidas, na calada da noite, os la
drões. Logo, o poder politico é mere
cedor, como vem sendo, de ser o por
tador dessas chaves. Portanto, não se 
justifica a preocupação dos ilustra
dos homens da Oposição, em relação 
às fechaduras. Devem-se preocupar, 
sim, com que haja chaves, a fim de 
que essas portas sejam abertas tantas 
quantas vêzes seja necessário, no sen
tido de que o regime democrático seja 

guardado através dessas fechaduras 
para que não pereça. Estas as consi
derações que eu queria trazer ao dis
curso de V. Ex.a 

O SR. CLODOMIR MILET - Gra
to ao aparte de V. Ex.11• Mas, o Sena
dor Adalberto Sena quis significar, no 
seu aparte, que, apesar do anúncio 
que eu teria feito de que êste projeto 
significa verdadeira abertura politica, 
alguns compartimentos continuam fe
chados e nêles a Oposição não pode 
penetrar. 

O Sr. Adalberto Sena - Eu falei 
em fechaduras, mas poderia ter dito 
trancas. 

O SR. CLODOMIR MILET - No
bre Senador Adalberto Sena, V. Ex.11 

há de convir em que o outro disposi
tivo - era um dispositivo, até certo 
ponto incompreensível - teria sido 
modificado ou alterado. Dizia êle que 
perderia o mandato quem se esqui
vasse de votar ou quem se abstivesse 
de votar. Houve diversas emendas, 
inclusive uma do Senador Daniel 
Krieger, alterando a sua· redação. Fi
caria, naturalmente, sujeito à sanção 
da lei, quem deixasse de votar propo
sitadamente, ou melhor, ostensiva
mente, contra a diretriz partidária, a 
orientação do seu Partido. A palavra 
"deixar" já é melhor do que "esqui
var", evidentemente, porque a palavra 
esquivar já traduz, de certa maneira, 
uma fugida, e o têrmo foi mesmo con
siderado deselegante, pejorativo em 
relação aos Parlamentares. 

Mas, Sr. Senador Adalberto Sena, 
há outros pontos também retificados, 
através de emendas, visando, por 
exemplo, às novas datas das conven
ções. 

Há emenda aceita, no sentido de 
evitar delonga no processo de filia
ção, há emendas aceitas, no sentido 
de evitar intervenção descabida, ou 
prejuízos para as atividades dos Par
tidos. Enfim, há ·. diversas emendas, 
uma ou duas delas visando à mesma 
coisa quase, que não foram aceitas. 
Evidentemente que não podem ser 
aceitas neste projeto. Um2. delas é 
do Deputado Ulysses Guimarães e ou
tra do Senador Nelson Carneiro, vi
s:mdo à supressão das sublegendas. 
A do Deputado Ulysses Guimarães diz 
que não é permitida a coligação nem 
a sublegenda onde o projeto dispõe 
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apenas sôbre a proibição de coliga
ção. A emenda do Senador Nelson 
Carneiro pretende, isto sim, impedir a 
soma de votos das sublegendas. Con
venhamos que isso não é matéria da 
Lei Orgânica dos Partidos. Deve cons
tar no Código Eleitoral. É matéria 
d::t Lei Eleitoral. 

Quanto à outra emenda, do Depu
tado Ulysses Guimarães, eu também 
entendo que, nesta altura, não é mais 
possível aceitá-la. O Senador Nelson 
Carneiro me citou aqui, a propósito 
de declaraçã·o que eu havia feito em 
contzário à sublegenda. Isso em 
1968. Não! Eu não me declarei for
malmente contrário à sublegenda. 
Eíltendia que não havia necessidade 
de ·lei especial, àquela altura, para a 
sublegenda. Por quê? Porque tería
mos de reformular a Lei Orgânica e 
o Código Eleitoral, para adaptá-los à 
Constituição de 1967. Que se aprovei
tasse a oportunidade e se incluíssem, 
nessas leis, se fôsse o caso, os dispo..: 
.sitivos sôbre a sublegenda. Dizia-se 
que a instituição da sublegenda seria 
permanente. 

Depois se verificou que a sublegen
da não deveria ficar em caráter de
finitivo. Seria uma providência a 
prevalecer por pouco tempo. Aplicou
se para Senador, para Governador, 
para Prefeito. Depois se restringiu 
a Governador e Prefeito. Veio a elei
ção indireta p a r a Governador e 
não se aplicou a sublegenda, P·Orque 
só podia valer para eleição direta. 
Mas continuaria válida para Prefeito 
e Governador. E será aplicada em 
1974, nas eleições diretas para Go
vernador. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permi
te V. Ex.a? 

O SR. CLODOMIR MILET - Um 
minuto. 

Em 74, havendo eleição direta pa
ra Governador, como está previsto na 
Constituição, e não havendo altera
ção da lei de sublegenda, esta · será 
aplicada. Qualquer alteração que se 
faça na lei própria, a chamada lei da 
sublegenda, que pode até ser revo
gada. 

Ouço V. Ex. a.. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Ainda 
na ordem de anteriores considera
ções: a sublegenda é um mal neces-

sar10; é ocasional. V. Ex. a sabe, mui
to melhor do que eu, que os Partidos 
f·oram instituídos, e não constituídos; 
que ainda estamos tentando criar a 
chamada mentalidade partidária; 
ainda há na ARENA um pouco da 
"banda de I.l'lúsica" da UDN, ainda há 
um resquício do PSD, ainda há tra
balhistas. E no MDB igualmente. Ve
já V. Ex. a, na ARENA, hoje - te
mos que falar assim, em debate, com 
a elevação que V. Ex.a. o c·onduz -
temos anti-revolucionários e. no MDB, 
temos revolucionários. Então, o que 
se intenta obter é uma estrutura par
tidária para o futura. Assim, a suble
genda é um mal necessário, repito. 
Se V. Ex. a me permitir, sôbre aque
la . outra parte que abord·ou, e com 
muito acêrto, de ter sido abolida a 
palavra "esquivar", em emenda de 
eminentes colegas, queria ver se con
seguia a mesma coisa para a palavra, 
para a expressão "fidelidade parti
dária". Apresentei emenda em que 
mostro, pelos dicionários, que a pa
lavra "fidelidade" não se ajusta bem 
a·o sistema político da organicidade 
que pretende emprestar à vida par
tidária. Fidelidade é, assim, para com 
a pátria, para C·Om a família. Então, 
atendendo ao mesmo objetivo, à 
mesma finalidade, solicitei se mudas
se essa expressão para "compromisso 
partidário". 

A primeira vista, parece que não 
tem qualquer sentido, que é mudança 
apenas de palavra. Mas V. Ex. a., exa
minando não só filosófica mas etmo
logicamente, também verá que talvez 
o seu modesto colega tenha alguma 
razão em apresentar a substituição. 
Pedi ao Senador Tarso Dutra encaras
se com simpatia essa minha mudança 
e, já agora, mesmo que ela não seja 
aprovada, se V. Ex. a. me der o seu be
neplácito para transformação, já me 
dou por satisfeito, porque essa tenta
tiva inicial de lei orgânica é muito 
importante, inclusive há .aspectos -
deixem-me falar como costumo fazer 
aqui, no Senado, e sempre fiz na Câ
mara dos Deputados - em. que se da
ria uma verdadeira "cacetada" na 
"cabeça ofídica" da corrupção. Então, 
se procura ampliar um pouco o qua
dro da votação partidária, mas ainda 
V. Ex. a. vê que há alguns desajusta
mentos no próprio conjunto do pro
jeto que iremos votar em breve e se
rá transformado em lei. Mais uma vez, 
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obrigado pela deferência do meu pre
zado colega em permitir que eu o 
aparteasse, com a humildade de quem 
quer aprender com V. Ex.a. e deseja 
debater o assunto. 

O SR. CLODOMIR MILET - Mui
to agradecido ao aparte de V. Ex.a. 

Eu, talvez, nessa altura, para para
frasear o nobre Senador Luiz Caval
cante, quando respondeu, há poucos 
dias, a V. Ex.a., deva dizer que infe
lizmente em relação a êsse "compro
misso", não posso assumir compromis
so c·om V. Ex.a., porque não tenho con
dições de dar o meu ponto de vista 
assim "pegado de sopetão", para di
zer qual seria a melhor palavra ou 
em que ela valeria mais do que a ou
tra. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Que te
nha mais sentido politico, me parece. 

O SR, CLODOMIR Mn.ET - De 
maneira que ambas as palavras, acre
dito, serviriam para o que se quer fa
zer significar. Quando dizemos, por 
e x e m p 1 o, infidelidade partidária, 
quando falamos em perda de manda
to por infidelidade partidária, isso 
significa que o filiado deiXou de ser 
fiel àquelas diretrizes, não as seguiu, 
ostensivamente as combateu, delas 
divergiu acintosamente; enfim que se 
deveria punir a falta de fidelidade aos 
princípios, às diretrizes, ao programa 
do Partido. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Ex. a um reparo?-

O SR. CLODOMIR MILET - Uma 
vez que viesse desde o princípio a ex
pressão compromisso, não haveria 
grande mudança na substituição das 
palavras. Fidelidade ou compromisso ... 

O Sr. Benedito Ferreira- Permite
me V. Ex.a um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Pois 
não, Senador! 

O Sr. Benedito Ferreira- Em pri
meiro lugar, Senador Clodomir Milet, 
eu que desfruto do raro privilégio de 
conviver com o povo do Maranhão 
muito intensamente, devo dizer que 
não me surpreende, como de certo 
não surpreende a qualquer daqueles 
que desfrutam dessa convivência, se
jam os maranhenses, a exemplo de 
v. Ex.a, versados em tudo, e um povo 
que sabe ... 

O SR. CLODOMIR MILET - No 
Maranhão, todo mundo entende de lei 
eleitoral. 

O Sr. Benedito Ferreira - Então, 
é por isso que V. Ex.a, como médico, 
vai tão bem em legislação eleitoral. 
Mas, o ilustrado Senador Vasconcelos 
Torres disse, com muita propriedade, 
que a sublegenda é um mal necessá
rio. E eu entendo que realmente é, 
concordando com S. Ex. a, pois é a 
forma que temos para empolgar o 
eleitorado - através da sublegenda 
- fazendo com que tôdas as lideran
ças válidas venham para a disputa, 
via sublegenda, para evitar aquêle 
grande mal1 um mal maior em têrmos 
políticos, em têrmos eleitorais, que ve
rificamos no pleito passado. Para evi
tar um mal também terrível, um fla
gelo: o que prejudica muito o MDB. 
Já tive oportunidade de dizer isto ao 
Senador Nelson Carneiro, num apar
te: que se verificou, no pleito passado, 
que a ARENA, apesar das abstenções 
e dos votos em branco, logrou mais de 
cinqüenta por cento do eleitorado que 
compareceu às urnas. No entanto, o 
MDB, que atingiu cêrca de três mi
lhões de yotos, um quarto da votação, 
ficando o outro quarto entre os votos 
em branco e os nulos- vale dizer, o 
MDB ficou seriamente prejudicado 
como Partido da Oposição, que deve
ria carrear, para o seu bôjo, para as 
suas fileiras, os descontentes, aquêles 
que não apoiavam a ARENA- aque
la maioria substancial - sem dúvi
da alguma, que não concordam in to
tum com a ARENA -, não obstante, o 
MDB, por falta de diligência, de uma 
programação à altura e por falta, tal
vez, de ter diligenciado a sublegenda, 
não criou as condições para carrear 
para a Oposição aquêles votos dados 
em branco e que foram votos real
mente de abstenção, votos nulos. Nes
tas condições, quero crer que tanto se 
presta a sublegenda aos objetivos da 
ARENA como também aos do MDB. 
Agradecido. 

O SR. CLODOMIR MILE.T - Mui
to grato a V. Ex.a 

Respondendo ao Senador Adalberto 
Sena - e eu não quis entrar no mé
rito, fiquei na preliminar, no cabi
mento, na pertinência da emenda em 
relação ao projeto. Nem vale discutir 
aqui o mérito, as vantagens ou as 
desvantagens da sublegenda. O Par
tido é nacional mas tem suas seções 
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regionais e municipais. E quando o 
MDB proclama aqui que não se utiliza 
das sublegendas, não se interessa pe
las sublegendas, pelas somas dêsses 
voto~, num município distante, um 
seu correligionário talvez esteja gri
tando pela sublegenda, ·porque assim 
poderá ganhar a eleição da ARENA e 
vice-versa. 

Mas nós ficamos na preliminar. Não 
cabem, não são pertinentes as emen
das, nem a do Senador Nelson Car
neir.:>, nem a do Deputado Ulysses 
Guimarães. Quanto ao mérito, V. Ex.a 
tem razão, e eu disse mesmo que a 
sublegenda é provisória. No dia em 
que os Partidos se estruturarem, se 
estratificarem definitivamente, desa
parecerão as sublegendas que já exis
tem, não formalmente, não expressa, 
mas implícitas, dentro do Partido. No 
dia em que houver convivência me
lhor dêsses grupos, dessas facções, no 
dia em que existir um Partido uno, 
representando a média da coletivida
de filiada a êsse Partido, não haverá 
sublegenda. A Lei será naturalmente 
revogada. 

Mas quero dizer, voltando a outro 
ponto, das críticas que se têm feito, 
quando se diz, por exemplo, que deve 
constar das leis certas e determina
das atribuições aos membros da sua 
comissão executiva, aos membros dos 
seus órgãos diretores e, ao mesmo 
tempo, se diz que o Partido não deve 
ficar cingido a Deputados e Senado
res, que o Partido deve se espraiar, 
deve se espalhar, deve aceitar a cola
boração de todos, deve lutar pelo seu 
desenvolvimento e crescimento. Na
turalmente se diz isso, para traduzir 
que a direção . do Partido, inclusive 
deve ser oferecida a todos os seus 
membros . e não só a Deputados e Se
nadores. 

O Sr. Adalberto Sena - Por isto é 
que, quando o Senador Oscar Passos 
perdeu a eleição, insisti para que êle 
não deixasse a Presidência do MDB. 

O SR. C:tODOMIR MILET - Neste 
sentido houve aparte do nobre Se
nador Ruy Carneiro, dizendo que, por 
mais que se queiram ü.ividir responsa
bilidades de direção dos Partidos, os 
correligionários dizem logo que não, 
que isto compete aos Srs. Senadores e 
Deputados e não podem aceitar car
gos de direção. Mas, ao mesmo tem
po em que o critico defende esta 

idéia de divisão de responsabilidades 
entre todos, do aproveitamento de to
do o mundo nos Partidos, e não só de 
Deputados e Senadores, se diz que de
ve constar da Lei Orgânica dos Par
tidos o seguinte: 

"O Presidente do Partido precisa 
ficar desobrigado de uma série de 
serviços que congestionam a sua 
pauta de trabalhos, onde se in
clui a participação nas tarefas le
gislativas." 

Ora, se vamos pôr isso aí na Lei Or
gânica, estamos pressupondo que o 
Presidente do Partido seria perma
nentemente Membro· do Poder Legis
lativo que só ao Deputado ou Senador 
caberia proibi-lo. Só a pressa, só a 
sofreguidão pode levar a proclamar 
coisas dessa ordem. Quando se critica 
deve-se ter o cuidado de estudar e ler 
para saber realmente os pontos falhos 
que devem ser atacados e os que de
vem merecer críticas porque no mo
mento, quando a Comissão Mista es
tá entregue a um homem da enverga
dura e tirocínio de Etelvina Lins, co
mo Presidente, e de um homem do ga
barito do Senador Tarso Dutra, como 
Relator, homem experimentado, in
clusive, em épocas passadas quando 
votamos na Câmara dos Deputados a 
atual Lei Orgânica dos Partidos Po
líticos, quando integram essa Comis
são - excluindo a minha pessoa, na
turalmente - alguns dos melhores 
elementos desta e da outra Casa do 
Congresso Nacional, homens de vida 
política intensa, homens conhecedo
res, naturalmente no ramo do ·Direito, 
dos problemas eleitorais, quando o 
ilustre Relator se debruçou sôbre as 
761 emendas, estando para apresentar 
um substitutivo que possa ordenar 
melhor a matéria, que possa dizer 
melhor dos anseios · da coletividade 
política, vêm críticas dessa ordem pa
ra dizer,· inclusive, que .a tramitação 
medíocre dêsse projeto no Congresso 
Nacional vai. custar muito caro e vai 
significar muito pouco para a Na
ção, para a classe política 'e para os 
Partidos Políticos, cujas normas de 
funcionamento, de organização e até 
de extinção, são por êle regulados. 

É contra essas críticas apressadas, 
críticas sem fundamento, críticas fá
ceis, que me insurjo, para pedir a 
atenção de todos, no sentido de apro
veitarmos melhor a oportunklade e 
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deba·termos os problemas que nos che
gam, trazendo nossa contribuição, pa
ra prestigiar aquilo que está bom, 
P!OC:!;lrar melhorar aquilo que não es
ta tao bom e, se possível, substituir 
aquilo ,que, evidentemente, não satis
faz, que está errado. E prestigiar aqui
lo que nesse projeto se conseguiu, 
graças à compreensão daqueles que, 
no Poder Executivo, estão comandan
do a política nacional, inclusive o Ex
ce~entíssimo Sr. Presidente da Repú· 
bllca, ·Chefe do nosso Partido, quan
do faz essa abertura política, quando 
conclama aos homens públicos prin
cipalmente os políticos, para da~ a sua 
colaboração na lei que lhes fala mais 
de perto, porque é a lei que organiza 
cria, faz funcionar os Partidos polí~ 
ticos. Exatamente agora é que apa
recem essas críticas desarrazoadas, 
que apenas traduzem o pouco aprêço 
do crítico por aquêles que se esforçam 
para elaborar a lei, desde o Sr. Minis
tro da Justiça (no Executivo) o Re
lator na Comissão Mista e, esta: dentro 
em pouco, ao debater o substitutivo do 
Relator e o próprio Congresso ao dis
cutir e votar a matéria. 

O Sr. Alexandre Costa - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Pois 
não .. 

O Sr. Alexandre Costa - Não 
estou compreendendo até onde Vossa 
Excelência quer chegar, no final do 
discurso, porquanto os pronunciamen
tos que tenho ouvido aqui no Senado, 
a respeito da Lei Orgânica dos Parti
dos, não são propriamente críticas. 
Assisti apenas as sugestões apresen
tadas pelos Srs. Senadores, para que 
pudessem constar na Lei Orgânica dos 
Partidos. Tenho a impressão de que 
vimos para cá justamente para isso. 
Esta tribuna, êste recinto, foram cria
dos exatamente para que os Srs. Se
nadores e. os Srs. Deputados, os mem
bros do Congresso Nacional, pudessem 
apresentar as sugestões. E não creio 
que sugestões, mesmo erradas, possai:n 
ser desprezadas. Porque, embora Vos
sa Excelência diga que a Lei Orgânica 
dos Partidos está nas melhores mãos 
da cultura e da sabedoria do Congres
so Nacional, nem todo mundo é infa
lível, Sr. Senador. Leis e muitas leis, 
que aqui passaram pelas mãos das 
maiores figuras, têm deixado muito 
a desejar e V. Ex.a há de concordar 

comigo em que é um direito que as
siste a todos os Parlamentares apre
sentar sugestões às leis, sem a crítica 
ao Govêrno, porque eu tenho a im
pressão de que, dos Srs. Senadores 
com assento nesta Casa, nenhum quer 
ser dono da verdade, mas é um dever 
de cada um mostrar qual é o caminho 
da verdade, de acôrdo com o seu pen
samento e idéia. 

O SR. CLODOMIR MILET - Ao 
terminar o meu discurso, Sr. Presi
dente, devo esclarecer a V. Ex.a, Se
nhor Senado'r Alexandre Costa, que 
não estou fazendo críticas a quem te
nha apresentado emendas ao projeto. 
Tôdas as sugestões e emendas estão 
sendo examinadas. Estou me repor
tando a críticas tardias, feitas sem 
aquêle espírito construtivo de colabo
ração, que devia ter sido trazido atra
vés de emendas que não foram apre
sentadas. As sugestões, no caso, vi
riam fora de tempo e de lugar. Ao 
contrário disso, são feitas crítica& ao 
processo de tramitação do projeto, 
críticas que eu deverei deixar aqui no 
meu discurso. como fecho. Contra es
sas críticas é que estou me insurgin
·do, e contra coisas dessa ordem que 
me insurjo. Diz um jornal que traduz 
o pensamento do crítico, que teria fei
to a pergunta "na abertura de uma 
conversa de severa crítica à mediocri
dade até aqui observada na tramita
ção do projeto que deveria assinalar o 
marco de uma nova etapa na vida 
partidária e que pode reduzir-se a um 
episódio esvaziado de tôda grandeza 
e significação, mas que custará pre
ço muito alto a ser pago pelo Con
gresso, se êle deixar escapar a ocasião 
certa para a sua afirmação". 

Não houve emenda nenhuma com 
pretensões a promover mudanças das 
estruturas para atender aos tempos 
novos, como insinua o Senador que 
critica o projeto. 

A Comissão não recebeu qualquer 
emenda a êsse respeito, traduzida em 
emenda, nem há mais oportunidade de 
oferecer emendas ao projeto para al
terá-lo, neste ou naquele ponto. 

Repita-se: o crítico não se dignou a 
apresentar qualquer emenda, quando 
teve, como qualquer de nós, cêrca de 
10 dias para ff'.zê-lo. Recorde-se que, 
no Senado, nada menos de 23 Sena
dores apresentaram emendas. 
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Lamentàvelmente, a crítica, neste 
caso, não foi construtiva nem se jus
tificaria. 

Mais uma vez, desejo congratular
me com o Congresso Nacional, pelo 
trabalho eficiente de vigilância, no 
sentido. de procurar, de buscar o apri
moramento, a melhoria de um projeto, 
a fim de convertê-lo em lei capaz de 
se::- aplicad::>., capaz de ter vigência 
por muito tempo, para satisfação da
queles que exercem a militança polí
tica em nossa terra. 

Estas, Sr. Presidente, as considera
ções que me permiti fazer às vésperas 
de têrmos de discutir e votar o pro
jeto da Lei Orgânica dos partidos po
li~icos, no Congresso Nacional. (Mui
to bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Guida Mondin. 

O SR. GUmO MONDIN - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, serei breve na 
tribuna. 

Levo ~.o conhecimento da Casa que 
o Rio Grande do Sul testemunhou, 
entre os dias 9 a 12 do corrente mês, 
um acontecimento marcante no de
senvolvimento do movimento muni
cipalista. Realizou-se, nesse período, 
na C~q;ital gaúcha, um Seminário de 
Administração Municipal, o primeiro 
levado a efeito em nível nacional pela 
Associação Brasileira dos Mu..>ücípios. 

O Seminário foi promovido pelo Go
vêrno do Estado, através da Secreta
ria do Interior e Justiça, e pela Asso
ciação Brasileira dos Municípios. 

Em meio aos trabalhos, que se de
senvolveram sob intenso interêsse e 
participação, e sôbre os quais adiante 
me referirei, ocorreu um ato de alta 
significação, qual seja o da assina
tura, pelo Governador Euclides Tri
ches, de um decreto dispondo· sôbre 
a estrutura da Coordenadoria de As
sistência Técnico-Administrativa ao 
Município, o qual altera as disposi
ções do Decreto n.0 20.479, de 27 de 
agôsto de 1970. 

Para compreender-se a importân
cia da iniciativa do Go·vêrno: l'io
granuense, basta atentar-se para as 
atribuições do órgão estruturado: 

"A Coordenadoria contará com a 
colaboração efetiva de todo o di-

rigente de órgão da administração 
direta e indireta do Poder Exe
cutivo estadual, dentro de seu 
respectivo campo de atuação, e 
terá a incumbência de, para cum
prir adequadamente suas atribui
I)Ões: . a)" receber, encaminhar e 
acompanhar a tramitação das 
postulações municipais, junto aos 
órgãos estaduais; b) prestar assis
tência direta às autoridades mu
nicipais mencionadas no art. 1.0 

quando os assuntos trazidos à 
consideração da Coordenadoria 
não encontrarem tratamento no 
elenco de atribuições dos outros 
órgãos estaduais; c) divulgar, 
através dos meios a seu alcance, 
informações de interêsse dos mu
nicípios ou relativas ao munici
palismo; d) promover, através de 
cursos, seminários, simpósios ou 
outras ativicl~ des afins, a difu
são da melhor técnica de govêr
no local, a formação de recursos 
humanos para a administração 
municipal e o debate sôbre assun
tos de interêsse municipalistas; 
e) organizar e manter atualizado 
cadastro de leis pertinentes ao 
município; f) manter intercâmbio 
técnico e cultural com organiza
ções congêneres, públicas e priva
das, colabor::mdo com as iniciati
vas que conduzam ao maior aper
feiçoamento das atividades muni
cipais.· 

A Coordenadoria de Assistência 
~écnico-Administrativa ao Muni
cípio, dirigida por um coordena
dor, compõe-se, bàsicamente, dos 
seguintes órgãos: a) equipe de 
Assistência Técnica, incumbida da 
recepção e exames de consultas e 
postulações sôbre ·assuntos técni
co-administrativos originárias das 
municipalidades; b) equipe de 
Pesquisa e Planejamento, incum
bida da recepção, triagem e acom
p~nh:;.mento das partes, das co
municações internas e externas 
do órgão e do registro e cadastro 
das suas atividades; c) equipe de 
Administração, incumbida dos 
serviçc~ atinentes a pessoal, ma
terial, serviços gerais, adminis
tração financeira, contabilidade e 
auditoria no âmbito do órgão." 

Após assinar o decreto, em ato rea
lizado no Palácio do Govêrno, na pre
sença dos participantes do encontro 
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municipalista, o Governador Euclides 
Triches ainda acrescentou: 

"~ste decreto visa ao estabeleci
mento efetivo de um órgão que 
não ficará numa atitude estática, 
numa atitude passiva. ~le tomará 
uma atitude agressiva. Colherá no 
País o que há de melhor para as
sessorar as prefeituras no sentido 
de aperfeiçoá-las no ponto-de-vis
ta técnico e administrativo. Rece
berá os prefeitos para consultas 
no que diz respeito ao municipa
lismo e à melhor eficiência dos 
seus trabalhos e será o elemento 
de ligação, neste setor, dos pre
feitos com o Govêrno do Estado. 
Já tenho dito que uma Nação, um 
Estado, só pode avançar em ritmo 
acelerado se encontrar uma cons
ciência de todos os seus filhos em 
tôrno de um mesmo ideal. Na 
luta pelo desenvolvimento, não 
basta apenas progredir. Estamos 
jogando uma corrida contra o 
tempo. É preciso que no espaço de 
tempo mais curto possível consi
gamos melhorar o padrão de vida 
da nossa gente, de uma maneira 
acentuada, rie uma maneira apre
ciável. É o grande desafio que nos 
foi proposto. Nós o aceitamos e 
haveremvs de vencer esta grande 
corrida que estamos realizando. 
Acima de tudo, queremos é uma 
coordenação com os senhores pre
feitos. Isto é importante e êste 
ato, que aqui hoje praticamos, é 
um passo nesse sentido. Entendo 
que deva existir entre o Govêrno 
do Rio Grande do Sul e os seus 
prefeitos as mesmas linhas de 
entendimento fácil, rápido e efi
ciente que existem entre o Presi
dente da República e seus Gover
nadores. Só assim, unidos, pode
remos fazer realmente o que pre
tendemos pelo Pais." 

Para quem participou do Seminá
rio de Administração Municipal, 
compreensão houve de que não pode
ria haver maior oportunidade do que 
aquela para a assinatura de um de- · 
creto como o de que ora dou notícia, 
pois êle, ·a meu ver, deveria repetir
se pelos demais Estados. 

Voltemos, entretanto, ao seminário, 
destinado a Prefeitos, Vereadores e 
Funcionári·os dos municípios rio-gran
denses e que teve por finalidade a ex
posição e debate dos assuntos previa
mente fixados no seu temário básico. 

O interêsse despertado, Sr. Presi
dente e nobres Colegas, pode ser aqui
la ta do por êstes simples dados: dos 
232 municípios gaúchos, 180 estive
ram representados, através de 550 in
tegrantes credenciados, em sua maio
ria os próprios Prefeitos, os Presiden
tes de Câmaras Municipais, Vereado
res e técnicos do Executivo e Legisla
tivo· municipais. Essa participação dá 
uma idéia, igualmente, da importân
cia do Seminário. 

Quero assinalar outro aspecto : o 
nível das exposições a cargo de confe
rencistas de escol e dos debates que 
se seguiam. 

A Associação Brasileira dos Municí
pios enviou ao Seminário uma equipe 
de' conferencistas, todos altamente es
pecializados nos assuntos ventilados. 
Foi muito objetivo, conforme consta
tei, o critério seguido nas sessões ple
nárias. Após a parte expositiva de 
cada conferencista, seguiam-se per
guntas que, coordenadas, motivaram 
proveitosos esclarecimentos e não me
nos proveitosos debates. 

É interessante, a respeito, conhecer
se que foram dirigidas à mesa dos tra
balhos 335 perguntas, das quais 227 
foram, de imediato, respondidas. As 
108 restantes foram coletadas e coor
denadas para serem respondidas por 
escrito, integrando os anais que serão 
publicados pela Associação Brasileira 
dos Municípios. Perguntas e respostas 
são de interêsse de Prefeito e Verea
dores de todo o País pela importância 
dos assuntos versados. 

As conferências e os debates que se 
seguiram versaram sôbre Organização 
Administrativa Municipal, Renda e 
Receita Municipal, Responsabilidades 
dos Prefeitos e Vereadores, o Tribunal 
de Contas do Estado e a Fiscalização 
Financeira e Orçamentária dos Muni
cípios, Estatutos dos Servidores Públi
cos Municipais, Planejamento Muni
cipal, Fundos Federais e Prestação de 
Contas, Licitação e Contratos Admi
nistrativos no Ambito Municipal e Es
trutura das Câmaras Municipais. 

Tais temas possivelmente venham a 
ser abordados, entre outros, nos Se
minários que se seguirão, pois a As
sociação Brasileira dos Municípios os 
tem programados, ao que anotei, para 
os Estados do Ceará, Paraná, Mato 
Grosso, São Paulo e Paraíba. 
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Senhor Presidente e Senhores Se
nadores, trago esta notícia e êstes 
breves comentários ao conhecimento 
da Casa pelo entusiasmo que em mim 
despertava verificar que o municipa
lismo se fêz realidade em nosso País. 
Vem êle de longa luta, do esfôrço de 
muitos doutrinadores e até de muito 
lirismo nos seus primórdios. Mas a 
idéia se fêz fôrça e fôrça racional, 
porque parte de profundas realida
des, eis que entendemos que a grande
za da nação se afirma em razão di
reta da vitalidade de todos municí
pios, de que ela se compõe. 

Gostaria de enfatizar, neste regis
tro, que hoje no Brasil vigora nítida 
consciência municipalista, em que se 
destacam operosas lideranças, confor
me muito bem assinalou o ardoroso 
Presidente da Associação Brasileira 
dos Municípios, Deputado Welson Gas
parini, no encerramento do Seminá
rio de Pôrto Alegre. E fala assim o 
Secretário do Interior e Justiça, De
putado Otávio Germano, que foi o 
coordenador e grande animador do 
Seminário, revelando aquela consciên
cia que hoj.e ~ontamina a todos: "In
gressamos numa fase de nítido con
graçamento, de uniã·o de esforços, de 
integração das fôrças tôdas do Estado 
t:m prol de seus objetivos estratégicos, 
na qual o Município - que é a fôrça 
de base de tôda a sua potencialidade 
- não pode ficar ausente". 

Penso mesmo que o municipalismo 
brasileiro assume uma posição de 
vanguarda dentre os movimentos con
gêneres em outros países. Assim afir
mo pelas minhas observações como 
participante de reuniões internacio
nais sôbre Governos Locais, quando 
verifiquei que vamos bem mais adian
tados e bem mais objetivos somos nes
ta questão fundamental para qual
quer país, seja qual fôr a sua organi
zação política. 

Tenho certeza, senhor Presidente e 
Senhores Senadores, de que dos resul
tados do Seminário de Administração 
Municipal ocorrido em Pôrto Alegre 
muito aproveitarão os dirigentes mu
nicipais, não apenas do R1o Grande, 
mas do Pais inteiro, pela divulgação 
que lhes dará a Associação Brasileira 
dos Municípios, através de suas pu
blicações. E os Seminários que se se
guirem prosseguirão o maravilhoso es
fôrço que se desenvolve em favor das 
comunas brasileiras e no fortaleci
mento dessa consciência que tanto 

serve à nacionalidade. O que observei 
em Pôrto Alegre dá-me certeza de que 
por tôda parte se opera um estimu
lante esfôrço de integração das nos
sas fôrças vivas. 

Esta, a comunicação, Sr. Presidente. 
(Muito b~m!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Com a palavra o Sr. Se
nador Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, há 
poucos dias, li, da tribuna, carta vin
da de Roma sôbre a consignação de 
nossas congratulações aqui, pela Carta 
de Paulo VI. Pedi, naquela ocasião, 
juntamente com o nobre Líder da 
.Maioria, a inserção em nossos Anais 
daquela carta, realmente, um do
cumento memorável dos nossos tem
pos. 

O Cardeal Rossi mandou-me carta 
datada de 2 de junho corrente, agra
decendo, a qual tive· oportunidade de 
ler, e onde S. Ema. diz que iria avis
tar-se com o Papa e entregar o do
cumento, o Diário do Congresso. No 
dia 6 portanto quatro dias depois, o 
eminente Cardeal elaborava nova car
ta que nos enviou vazada nos seguin
tes têrmos: 

"Roma, 2 de junho de 1971 
Ex.mo Sr. 
Senador Benjamin Farah 
Brasília 
Excelentíssimo Senhor Senador, 
Recebi, com a maior satisfação, 
sua carta de 24 p.p., com o nú
mero do Diário do Congresso 
(18-5-71), contendo seu ilustrado 
pronunciamento sôbre a Carta 
Apostólica de Paplo VI "Octoge
simo Adveniens." 
Hoje mesmo estou passando às 
augustas mãos de S. Santidade 
êsse exemplar do Diário do Con
gresso para que Paulo VI tome 
conhecimento pessoal da magni
fica repercussão de sua Carta no 
Senado e dos sentimentos nobres 
e cristãos de V. Ex.a e do Senador 
José Lindoso. 
Muito grato pela atenção. Com 
amizade e estima, sempre a seu 
inteiro dispor, 
Servo em Jesus Cristo, 
Agnelo Card Rossi, Pref. da S.C. 
para a Evangelização dos Povos." 
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Sr. Presidente, esta carta dispensa 
qualquer comentário. Pela sua gran
deza, pelo seu significado, ela merece 
registro nesta Casa e o nosso orgulho 
de ter recebido tão alto documento. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Com a palavra o Sr. Se
nador Virgílio Távora. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Vas
concelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, há pouco 
dias, no meu Estado, realizou-se um 
importante conclave tratando dos 
problemas da chamada região dos la
gos fluminenses que, privilegiada pela 
natureza, oferece alternativas turísti
cas, e de inenarrável beleza; municí
pios situados na orla da Lagoa de 
Araruama e que não têm, paralela
mente a essas circunstâncias, dota
das pela natureza, uma infra-estru
tura capaz de movimentar a chamada 
indústria sem chaminé, que é a do 
turismo. 

Nos Municípios de Saquarema, Ara
ruama, Cabo Frio e São Pedro da Al
deia, com a presença do Presidente do 
Banco do Estado e de outras autori
dades da administração fluminense, 
principalmente técnicos da Superin
tendência Central de Aguas e Sanea
mento e, também, com a participação 
eficiente dos Clubes de Serviço, os 
temas mais importantes foram deba
tidos, desde aquêle que é crucial, que 
é o da energia elétrica, até o do abas
tecimento d'água, que ainda se apre
senta de modo precário, principalmen
te em Cabo Frio e Araruama. 

Essas cidades, a cada dia, recebem 
número maior de forasteiros, mas 
muitos, dadas as dificuldades de hos
pedagem, e também pela falta dessas 
condições indispensáveis a uma boa 
estada, não se entusiasmam e, às vê
zes, vão apenas por uma única vez, 
não retornam àquele cenário maravi
lhoso. 

Não é só a minha opinião, os ex
perts da indústria do turismo apre
sentam excelente relatório sôbre o 
valor da região para o turismo, não 

ape11as para o Brasil, mas também 
para o exterior. 

Poderia citar, por exemplo, a famo
sa artista Brigite Bardot que, em Ca
bo Frio, tendo permanecido durante 
algum tempo e sendo viajora inter
nacional, declarou que não conhecia 
região mais adequada e propícia ao 
desenvolvimento do turismo. E, tam
bém, outras pessoas, de países como 
os Estados Unidos e a França, que 
se interessam por êsses temas liga
dos ao turismo. e que chegam na cha
mada região dos lagos e esbarram 
com essas dificuldades. 

O que motivou êsse conclave, com 
a .presença dessas autoridades men
cionadas e dos Prefeitos locais, entre 
outras coisas, Sr. Presidente, na I 
Reunião Econômic:a da Região dos 
Lagos, como foi chamado o conclave, 
foi o seguinte: 

(Lê.)· 

"1 -Reivindicação conjunta dos 
Prefeitos e lideres de classe de 
Araruama, São Pedro da Aldeia e 
Cabo Frio, visando à elaboração 
de um Plano de Obras de Agua e 
Saneamento Global, que venha 
resolver os problemas de água e 
esgôto dos citados Municípios, 
evitando, desta forma, a polui
ção da Lagoa de Araruama e, 
conseqüentemente, de suas belas 
praias, solução de infra-estrutu
ra em defesa do turismo na re
gião;" 

No item 2, cuida da reivindicação 
dos Prefeitos e lideres de classe dos 
Municípios de Maricá e Saquarema, 
visando a solução do abastecimento 
de água e a instalação de rêde de es
gotos nos citados Municípios, com o 
aproveitamento dos seus mananciais, 
Cl.)mo, por exemplo, de Espraiado e Tin
gui, respectivamente, em defesa ãas 
suas belas lagoas e praias, que seriam 
automàticamente saneadas, incre
mentando o progresso dos referidos 
Municípios e atraindo o turismo, além 
da preparação que receberiam com 
vistas à construção da Ponte Rio
Niterói; 

No item 3, consta a reivindicação 
do Prefeito e líderes de classe de São 
Pedro da Aldeia, solicitando a cons
trução, através da Flumitur, de um 
hotel turístico, em terreno doado pelo 
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Govêrno do Estado para êste fim, na 
sede do Município, num dos melhores 
pontos da Região; 

4 - Reivindicação dos Prefeitos e 
líderes de classe dos Municípios 
da Região visando a instalação de 
novas rêdes distribuidoras de 
energia elétrica nos principais 
pontos da Região com o obje'Livo 
de incentivar as novas constru
ções e a vida das cidades com vis
tas ao turismo; 
5 - ReiVindicação do Prefeito e 
dos líderes de classe de São Pedro 
da Aldeia, visando a construção 
urgente de uma Subadutora pa
ra o Distrito de Iguaba Grande, 
como solução do problema de 
água daquela localidade, cujo 
projeto se encontra pronto e or
çado na Sucesa; 
6 - Reivindicação dos Prefeitos 
e líderes de classe da Região soli
citando ao Ex.mo Sr. Governador 
Raymundo Padilha, a inclusão da 
Região dos Lagos, com todos seus 
Municípios, como área prioritária 
do Nôvo Plano Turístico que está 
sendo elaborado pelo Govêrno do 
Estado; 
7 - Solicitado pelos representan
tes de Maricá, Saquarema e São 
Pedro da Aldeia sôbre a instala
ção de agências do BERJ, naque
les Municípios, o Dr. Aroldo Arau
jo respondeu dizendo que já de
terminou os estudos iniciais, para 
apreciação da viabilidade de ins
talação de agências naquelas ci
dades fluminenses. 

Sr. Presidente, essa reunião foi 
muito profícua e desejo, daqui, subs
crever as conclusões dos Prefeitos e 
dos líderes de Maricá, Saquarema, 
Cabo Frio, São Pedro da Aldeia e 
Araruama. Acho que não há, neste 
Brasil, um centro mais apropriado 
para receber as benesses governamen
tais, no que tange ao incentivo do 
turismo, do que êste que congregou as 
autoridades representantes· dessas co
munidades da chamada· Região dos 
Lagos do meu Estado. 

Tudo isso vem a propósito - e ago
ra, estou passando a um outro assun
to, mas de certo modo com alguma 
correlação com o que acabo de dizer 
- sôbre a deliberação do Banco In
ternacional de Reconstrução e Desen
volvimento que vem de determinar, 

através da Divisão de Adestramento, 
no Setor de Turismo, um simpósio 
internacional, com vistas ao desen
volvimento dessa indústria, ou me
lhor, daquilo que o Banco já conside
ra indústria prioritária do turismo na 
América. Latina. 

Vou pedir a V. Ex.a para que faça 
constar da minha fala que serão de
batidos em Washington, a partir de 
30 de junho. Parece, Sr. Presidente, 
que esta data foi transferida, mas, 
de qualquer maneira, os temas estão 
aqui alinhados e desejo dar ciência 
dêles à Casa. 

Desejo incorporar ao meu discurso 
o tema dêsse conclave da Região dos 
Lagos, principalmente êste assunto 
que vai demandar, por certo, do nosso 
Ministério da Indústria e do Comércio, 
no setor de turismo, providências pa
ra que o Brasil esteja presente a essa 
reunião que será realizada em Was
hington por êstes dias. 

Sr Presidente, era só o que eu que
ria tratar no dia de hoje, num am
biente assim que me agrada, com esta 
tranqililidade no Plenário que lembra 
- para encerrar - a tranqüilidade 
da Lagoa de Araruama. Num ambien
te assim gosto de falar, porque as 
atenções ficam tôdas voltadas nara 
mim e assim, Sr. Presidente, se con
segue mais depressa as providências 
que o Senador clama, em benefício da 
região que representa. Muito obriga
do. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR VASCONCELOS TORRES EM 
SEU DISCURSO: 

"BANCO INTERAMERICANO 
DE DESARROLLO 

Washington, D. C. 20577 
Direccion Cablegrafica 

Intaml.anc 
abril 30, 1971 

Sefi.or Presidente 
Asociación Interamericana 

de Hoteles 
Rio de Janeiro 
Brasil 
Estimado Sefi.or Presidente: 

El Banco Interamericann de Desar
roll.-:>, a través de su Divir;ión de Adi
estramiento, está nevando a cabo un 
programa de seminarios en el Sector 
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Turismo, con el objetivo de dilucidar 
criterios para la identificación, pre
paración y evaluación de proyectos 
de turismo que contribuyan efectiva
mente al desarrollo económico y so
cial de los países miembros del Banco. 

El primero de los seminarios está 
dedicado a los funcionarios dei Banco 
directamente interesado::; en proyec
tos de inversión en turismo y se re
alizará los dias 30 de junio y Iro. y 
2 de julio próximos. Acompafí.amos 
copia de la Agenda Anotada. Las ex
posiciones básicas para cada tema 
están a cargo de consultores dei Ban
co. Sin embargo, creemos que resulta 
indispensable la aportación de la ex
periencia de los organismos que, como 
Ia· Asociación Interamericana de Ho
teles, han acreditado verdadera pre
ocupación por el Sector Turismo y 
sus efectos en el desarrollo económico 
y social. La exposición de situaciones 
y problemas como los que ese orga
nismo ha venido enfocando consti
tuiria una importante contribución 
para el buen éxito dei seminario. 

Nos es muy grato extender cordial 
invitación para que la Asociación 
Interamericana de Hoteles participe 
en el seminario en referencia con 
trabajos en los que se expongan y/o 
analicen problemas que c·orrespondan 
a alguno de los temas de la Agenda, 
·de ser posible con algun 1. referencia 
específica al efecto en la balanza de 
pagos y en el ingreso nacional de las 
inversiones en turismo. 

Dadas las necesidades de la orga
nización dei seminario, nos permiti
mos pedirle intervenir para que los 
trabajos lleguen a la Oficina de Co
ordinación de los seminarios antes 
dei 30 de mayo próximo. 

Naturalmente quedaremos suma
mente reconocidos por la colabora
ción que significa una aportación 
como la solicitad2 particularmente 
si podemos contar con h concurren
cia de un representante de ese orga
nismo en nuestro seminario. Estima
mos que los resultados serán de in'
terés común, tanto por la calidad de 
los temas que nos preocupan cuanto 
por la urgencia de abordarlos con 
amplio criterio de coperación. 

Reciba, con nuestro reconocimiento 
por su atención, Ias seguridades de 
nuestra mayor consideración. 

Muy atentamente, Cecilio J. Mo
rales." 

ANEXO 

DIVISION DE ADIESTRAMIENTO 
Agenda anotada para cl Seminario 
sobre Turismo 
(Washington, D. C., Junio 30, Julio 
1-2 de 1971) 
Miércoles, 30 de junio, a.m. 
9:30 - Apertura; 
9:45 -· Presentación dei Tema 1: 

Ecf}nomía del Turismo. ( 1) ( Carac
terísticas del turismo como sector 
económicc: Identificación de las 
actividades económicas que pue
dem ser consideradas como propias 
dei sector turismo; descripción y 
clasificación de los gastos en turis
mo . Influencia dei sector turismo 
sobre la economía: Efectos de los 
gastos en turismo sobre la renta 
nacional, los ingresos fiscales, el 
nível de empleo, la balanza de pa
gos, etc. Relaciones intersectoria
les: Incidencia del desarrolo dei 
turismo en otros sectores e inciden
cia dei desarrollo de otros sectores 
sobre el turismo); 

10:45 - Intervalo; 
11:00 - Debate sobre el Tema 1: 
Miércoles, 30 de junio, p.m. 
2:15 - Presentación del Tema 2: 

Política de Turismo. (1) (Necesid:?.d 
de formulación. Elementos a ser 
considerados en la definición de la 
política oficial de turismo de un 
país. Medidas oficiales para esti
mular la corri ente turística. Insti
tuciones de fomento del turismo. 
Relaciones con las políticas de de
sarrollo económico,: conservación de 
recursos, empleo y outros aspectos 
dei bienestar social: Congruencia de 
la política de turismo con los gran
des objetivos nacionales; aspectos 
negativos de una política indiscri
minada de fomento turístico); 

' 2:45 - Debate sobre el Tema 2. 
3: 45 - Intervalo 
4:00 - Presentación del Tema 3: 

Mercado y Comercialización. ( 1) 
(Importancia del estudio de la de-

(1) Cada tema central serú olljeto de cstudlo 
provlo por parte de un experto o.jcno n.l 
Banco, qulen preparará \ln documento 
de trabo.Jo y prcsento.rá sus conc!ucto
ncs cn c! Seminarlo. 
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manda; metodologia de las investi
gaciones de mercado turístico; fu
entes estatísticas; origen y desti
no dei flujo turístico: proyeccio
nes y su fundamentación; factores 
controlables e incontrolables del 
mercado de turismo; formas y di
rección de la comercialización y 
sistemas de promoción turistica; 
competencia con otras regiones); 

4:30 - Debate sobre el Tema 3. 
Jueves, 1.0 de julio, a.m. 
9:30 - Presentación del Tema 4: 

:Programación dei Sector Turismo e 
Identificación de Proyectos. (1) 
(Criterios para evaluar la situación 
y las perspectivas del sector a ni
vel nacional y a nivel regional: Ca
racterísticas na turales y sociales 
dei sector; evolución dei sector . e 
identificación de factores causales. 
Clasificación de programas y proyec
tos: Programas de inversión y fun
ción del proyecto en los programas; 
interación de los proyectos dentro 
de un programa; proyectos integra
dos. Criterios de seleción de los 
proyectos: Proyectos de turismo que 
derivan de: situación geográfica 
especial; condiciones naturales es
pecíficas; atractivos culturales tra
dicionales; incentivos particulares; 
otros criterios de selección de pro
yectos); 

10:30 - Intervalo; 
10:45 - Debate sobre el Tema 4. 
Jaeves, lro. de julio, p.m. 
2:15 - Presentación del Tema 5: 

Preparación y Avaluación de :Pro
yectos de Turismo. (1) (Metodolo
gia de preparación y avaluación de 
proyectos: Mercado; ingenieria; ta
mano y localización; inversiones; 
presupuesto de costos e ingresos y 
organización de los datas para la 
avaluación. Avaluación para el em
presaria y la avaluación s o c i a 1. 
Criterios de avaluación económica 
aplicables a proyectos. de turismo: 
Optimización de las inversiones en 
subproyectos individuales; disponi
bilidad de insumos. La relación be
neficios-costos; costos y beneficies 

(1) Cado. tomo. centro.! será. objeto de estudlo 
prcv!o por parto de · .. m experto ajono n1 
Banco, qu!en preparará un doct1mcnto 
de tro.bajo y prcsonto.rá sus concluclo
nos en cl Scmlno.rlo. 

directos; los efectos indirectos; cos
tas de oportunidad o beneficias que 
se dejan de obtener; castos y be
nefícios intangibles); 

3:15 - Intervalo; 
3:30 - Debate sobre el Tema 5. 
Viernes, 2 de julio, a.m. 

9:30 - Continuación del debate so
bre el Tema 5; 

10:45 - Intervalo; 
11:00 - Presentación del Tema 6: 

Proyectos Regionales. (1) (Coordi
nación regional de los programas 
de turismo. Economias de escala. 
El turismo y la integración de Amé
rica Latina); 

11:50 -Debate sobre el Tema 6. 
Viernes, 2 de julio, p.m. 

2: 15 - Presentación del Tema 7: 

Financiamiento, Ejecución y Ope
ración de Proyectos de Turismo. 
(1) (Fuentes de financiamento: 
internas y externas, publicas y pri
vadas, mixtas. Organización y co
ordinación de Ia inversión: el fac
tor empresarial; entidades directa
mente involucradas en la imple
mentación de proyectos de turismo .. 
Administra.Jión de facilidades de 
turismo: Necesidades especificas de 
asistencia tecnica y adiestramien
to); 

2:45 - Debat.e sobre el Tema 7; 
3:45- Intervalo; 
4:00 - Resumen y conclusiones. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador José Sarney. 

O SR. JOSÉ SARNEY - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o "New York Times" e 
"Washington Post" lutam nos Estados 
Unidos pelo direito de informar a 
opinião pública. O debate atinge uma 
escala mais alta de valôres, que é a 
liberdade de imprensa no país que 
tem a liderança do mundo democrá
tico. 

(1) Co.da toma centro.! será. objcto do estud!o 
provlo por parte de un experto ajeno al 
Banco, qulcn preparará. un documento do 
tro.bajo y presentará. sus co11clus!oncs on 
cl Somlnarlo. 
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O assunto, assim, não interessa so
mente aos Estados Unidos, mas, a to
dos os seus aliados. O "Santuário da 
Rua 43", como é conhecido em todo o 
mundo o tradicional New York Times 
enfrenta uma das suas maiores lu
tas. Jornal que é um exemplo de jor
nalismo, que criou uma linguagem 
própria, técnicas novas e é o maior 
jornal dos Estados Unidos, achou do 
seu dever dizer, com documentos, que 
a nação americana fôra enganada, 
com dados falsos, sôbre o envolvimen
to do país no conflito do Vietname. 

Evidentemente quando sua afirma
ção é feita em relação à opinião ame
ricana, o que não fica no ar, de per
guntas, em relação a ignorância dos 
seus aliados, entre os quais nos colo
camos, sôbre êste assunto que andou 
em alguns instantes a ameaçar um 
conflito mundial, numa época de di
plomacia global: 

Estas considerações, desejo fazê-las 
ao Senado para ressaltar o tópico que 
o Jornal do Brasil de maneira lapi
dar, edita hoje, com o título "Estado 
e Imprensa", destacando êste perío
do: 

"O que ocorre nos Estados Unidos 
está fadado a repercutir em todos 
os países, em particular naqueles 
que se consideram integrados 
num tipo de sociedade livre, na 
qual o direito à informação faz 
parte de um código de valôres 
que não é possível desprezar ou 
subestimar." 

Esperamos, assim, que a nação ame
ricana, ressalvados os seus interês
ses de segurança, ache, neste caso, o 
caminho que sempre encontrou, para 
resguardar os seus valôres, que cons
tituem exemplo a todos nós, que te
mos no seu modêlo democrático, uma 
afirmação de liberdade e esperança . 
(Muito bem! muito bem!) 

O SR. :PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
declarar encerrada a presente Sessão, 
designando para a. ordinária de ama
nhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 1, de 1971 
(n.0 2. 278-A/70, na Casa de origem), 

que dá nova redação ao art. 7.0 do 
Decreto-lei n.0 43, de 18 de novem
bro de 1966, que cria o Instituto Na
cional do Cinema, torna da exclusi
va competência da União a censura 
de filmes, estende aos pagamentos 
do exterior de filmes adquiridos a pre
ços fixos o disposto no art. 45 da Lei 
n.~ 4 .131, de 3 de setembro de 1962, 
prorroga por 6 meses dispositivos de 
legislação sôbre a exibição de filmes 
nacionais, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n.Os 16, 134 e 
135, de 1971, das Comissões sôbre 
o Projeto 

- de Educação e Cultura, favo
rável; sôbre a Emenda n.O 1 
de Plenário; 

- de Constituição e Justiça, fa
vorável com subemenda; 

- de Educação e Cultura, favo
rável à Emenda n.0 1 de Ple
nário e contrário à subemen
da da Comissão de Constitui
ção e Justiça . 

2 
Votação, em turno umco, do Re

querimento n.0 102, de 1971, do Se
nador Flávio Brito, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado, do 
discurso proferido pelo Ministro Jú
lio Barata no Plenário da 56.a Con
ferência Internacional do Trabalho, 
em Genebra, a 11 de junho do cor
rente ano, tendo Parecer favorável, 
sob n.0 147, de 1971, da Comissão Di
retora. 

3 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 110, de 1971, do Sena
dor Benjamin Farah, solicitando a 
constituição de Comissão Externa pa
ra representar o Senado no 1.0 Con
gresso Brasileiro de Produtividade na 
Indústria, a se realizar no Estado da 
Guanabara, no período de 23 a 27 de 
agôsto de 1971. 

4 

Votação, em turno único, do Reque
rimento n.0 111, de 1971, do Senador 
Benedito Ferreira, solicitando a cons
titl.ü.,tão de Comissão Especial para 
representar o Senado no Conclave dos 
Jornalistas Brasileiros, a se realizar 
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em Goiânia, no período de 24 a 27 de 
junho corrente. 

5 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 30, de 
1968, de autoria do Senador Lino de 
Mattos, que dispõe sôbre a instalação 
de fábricas de café solúvel, no País, 
com, pelo menos, 50% de capitais dos 
produtores de café verde, tendo 

PARECERES, sob n.os 111, 112, 
113, 114, 115, 116 e 117, de 1971, 
das COmiSISÕes 

- de Constituição e Justiça: 1.0 

pronunciamento - pela cons
titucionalidade e juridicidade 
do projeto; 2.0 pronunciamen
to - pela constitucionalidade 

e juridicidade do substitutivo 
da Comissão de Indústria e 
Comércio; 3.0 pronunciamen
to - pela constitucionalidade 
e juridicidade do substitutivo 
da Comissão de Economia; 

-.de Agricultura: 1.0 pronuncia
mento - favorável ao proje
to; 2.o pronunciamento - fa
vorável ao substitutivo da CO
missão de Indústria e Comér
cio; 

- de Indústria e Comércio: fa
vorável, nos têrmos do substi
tutivo que apresenta (após 
audiência do Instituto Brasi
leiro do Café. 

Está encerrada· a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 

20 minutos.) 
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63.a Sessão da l.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 24 de junho de 1971 

FRESIDt:NCIA DOS SRS. FETRONIO FORTELLA, CARLOS LINDENBERG 
E RUY CARNEffiO . 

As 14 ho!L'as e 30 minrutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Ada1be!l'to Sena - Flávio Brito 
- José Lindoso - José Esteves -
Milton Trindade - Renato Fran
co - Alexandre Oosta - José 
Sarney1 - P.etrônio Portella -
Helvidio Nunes- Virgílio Távora 
- W.aldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Luiz Cavalcante 
- Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes - Carlos Lindenberg 
-João Calmon- Amaral Peixoto 
- Paulo Tôrres - Benjamin Fa-
rah - Da·nton Jobim - Nelson 
Carneiro - Milton Campos -
Benedito Ferreira - Osires Tei
xeira - Filinto• Müller - Salda
nha Derzi - Ney Braga - Antô
nio Carlos - Daniel Krieger -
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. FRESIDENTE (Fetrônio For
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 35 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário irá proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDmNTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restituindo autógrafos de projeto de 

lei sancionado 
- N.0 137171 (n.O 206/71, na origem) 

de 23 do corrente, referente ao 
Proj'eto de Lei da Câmara n.0 13/71 
(n.0 20/71, na Casa de origem), que 
dispõe sôbre a filiação dos empa-e
gados das Bôlsas de Valôres ao 

sistema orgânico da Pi'evidência 
Social, e dá outras providências 
(projeto que se transformou na Lei 
n.O 5.668, de 23-6-71). 

OFICIO 
DO SR. MINISTRO-PRESID!ENTE DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
- N.0 23/71-F/MC, de junho do cor

ren·te ano, encaminhando cópias 
das notas taquigráficas e do acór
dão proferido pelo Supremo Tri
bunal Federal nos autos do Re
curso Extraordinário n.0 70.563, do 
Estado de São Paulo, que declarou 
a inconstitucionalidade do art. 7.0 
da Lei Federal n.0 4.116, de 1962. 

PARECERES 
FARECER 

N.0 148, de 1971 · 

da Comissão de Relações Exte
riores, sôbre o Frojeto de Decreto 
Legislativo n. 0 1, de 1971 (número 
2-B/71- na Câmara), que "apro
va o Acôrdo Básico de Coopera
ção Técnica entre ·a República 
Federativa do Brasil e o Japão, 
firmado em Brasília, a 22 de se
tembro de 1970". 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 
O Senhor Presidente da República, 

com a Mensag·em n.0 359, de 14 de ou
tubro de 1970, e de acôrdo com o dis
posto no artigo 44, inciso I, da Cons
tituição, submete à apreciação do 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado das Relações Exte
riores, o texto do "Acôrdo Básico de 
Cooperação Técnica entre a República 
Federativa do Brasil e o Japão, firma
do em Brasilia a 22 de setembro de 
1970". 
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2. Esclarece a referida Exposição de 
Motivos que o Acôrdo visa, entre ou
tros aspectos, a intensificar e siste
matizar a cooperação técnica entre os 
dois países: especificar as formas des
sa cooperação e dispor sôbre os pri
vilégios e imunidades de que gozarão 
os peritos japonêses no Brasil. 
3. Estebelece o artigo II do Acôrdo 
que os Governos do Brasil e do Japão 
concluirão Ajustes Complementares 
sôbre programas específicos de co
operação técnica, através de troca de 
notas ou de qualquer outra forma si
milar. 
4. Trata-se, conforme acentua o Se
nhor Ministro das Relações Exterio
res, de um mecanismo de consultas 
mútuas que permitirá ao Govêrno do 
Brasil canalizar a cooperação técnica 
japonêsa para os campos prioritários, 
determinados nos planos ou progra
mas nacionais de desenvolvimento. 
5. O Acôrdo, nos seus 11 artigos, es
tabelece uma série de compromissos 
por parte dos países signatários. Inte
gram os compromissos do Japão Cart. 
2.0): 

a) o fornecimento de bôlsas de es
tudo a brasileiros, para treina
mento técnico no J.ail)ão; 

· · b) o envio-de peritos japonêses ao 
Brasil; · 

c) o fornecimento· de equipamen
tos, maquinaria e material ao 
Gov.êrno do Brasil; 

d) o ·envio de missões encarregadas 
de analisar projetes de desen
volvimento econômico e social. 

6. · Por outro lado, relaciona o Acôr
do uma série de compromissos, acei
tos pelo Bràsil, l'elacionados aos peri
.tos nipônicos, assegurando a êstes as 
condições necessárias para o perfeito 
cumprimento dos seus deveres no País, 
tais como escritórios, ·pessoal local 
(inclusive peritos brasileiros de con
trapartida), despesas de·. transporte e 
•Viagens oficiais no Brasil, moradia 
apropriada e serviço médico gratuito. 
7. É de se ressaltar que o artigo IX 
do Acôrdo ora sob nossa apreciação, 
assinala que todo o equipamento, ma
quinaria e material fornecido pelo 
Govêrno do Japão passarão à pro
priedade do Govêrno da República 
Fed·erativa do Brasil, após a entrega 
CIF, no pôrto de desembarque, às au
toridades competentes. 

8. Permanecerão, entretanto, pro
priedade do Govêrno do Japão - es
tatui o n.0 4 do artigo IX - todo o 
equipamento, maquinaria e material 
especificado nos Ajustes Complemen
tares, trazidos pelos peritos ou missões 
de estudo para o desempenho de suas 
funções no País. 
9. De acôrdo com o at-t. 44, item I, 
da Constitúição, é da competência ex
clusiva do Congresso Nacional: 

"I - Resolver definitivamente sô
bre os tratados, convenções e ates 
internacionais celebrados pelo 
Presidente da República." 

10. Assim, cabe ao Congresso Nacio
nal aprovar ou rejeitar o presente 
Acôrdo. 
11. Examinando devidamente o tex
to do Acôrdo, verifica-se terem sido 
atendidas tôdas as formalidades ne
ce.ssárias, nada havendo, no âmbito da 
competência regimental desta Comis
são, que lhe possa ser oposto. 

12.. Pelo contrário, é de se ressaltar 
que o presente Acôrdo irá fortalecer, 
ainda mais, as relações amistosas 
existentes entre o Brasil e o Japão, 
pois promoverá a cooperação técnica 
com o advento de vantagens no cam
po econômico e social para ambos os 
países. 

Diante do exposto, somos favoráveis 
à aprovação da matéria, nos têrmos 
dn presente Projeto de Decreto Legis
lativo. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 
1971. - Carvalho Pinto, Presidente -
Fernando Corrêa, Relator-- Arnon de 
Mello - Nelson ·carneiro - Jessé 
Freire - Magalhães Pinto - Lourival 
Baptista - Filinto Müller - Salda
nha Derzi - Franco Montoro - João 
Calmon. 

PARECER 
N.0 149, de 1971 

da Comissão de Economia, sô
bre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 1, de 1971. 

Relator: Sr. Flávio Brito 

Nos têrmos do artigo 44, inciso I, da 
Constituição Federal, o Excelentíssi
mo Senhor Presidente da República 
encaminhou ao Congresso N9.cional a 
Mensagem n.o 359, de 1970, submeten
do à apreciação das duas Casas do Po-

• I 
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der Legislativo, acompanhada de ex
posição de motivos do Senhor Minis
tro das Relações Exteriores, o Acôrdo 
Básico de Cooperação Técnica entre a 
República Federativa do Brasil e o 
Japão, firmado nesta Capital no dia 
22 de setembro do ano findo. 

Em- suas linhas gerais, o Acôrdo tem 
por objetivo principal o seguinte: 

a) intensificar e sistematizar a co
operação técnica entre os dois 
países; 

b) especificar as noxmas dessa co
operação; 

c) dispor sôbre os: !Privilégios e 
imunidades de ·que gozarão os 
[)eritos j apo·nêses no Brasil; e 

d) ·estipular as facilidades a serem 
concedidas para a entrada no 
Brasil dos equipam:entos neces
sários à ·efetiva cooperação. 

Como objetivo secundário, estabele
ce o Acôrdo um mecanismo de consul
tas mútuas, que permitirá ao Govêr
no brasileiro canalizar a cooperação 
técnica nipônica para os campos 
prioritários determinados nos planos 
nacionais de desenvolvimento. 

Para a consecução do Acôrdo ora 
em exame, se compromete o Japão a: 

"I) fornecer bôlsas de estudo a 
.. brasileiros para treinamento téc

nico no Japão; 
II) enviar peritos japonês·es ao 
Brasil; 
III) fornecer equipamento, ma
quinaria e ma~erial. ao Govêrno 
da República Federativa do Bra
sil; 
IV) enviar ao :Brasil missões en
carregadas de analisar projetes 
de desenvolvimento económico e 
social; 
V) prestar qualquer outro tipo de 
cooperação técnica acordada en
tre os dois Governos." 

Em contrapartida, o Brasil se com-
promete a: 

I) fornecer e manter escritório e 
outras facilidades requeridas pa
ra o cumprimento dos deveres dos 
peritos;. 
II) fornecer pessoal local (inclu
sive peritos brasileiros de contra-

partida) necessário ao cumpri
mento dos deveres dos peritos ja
ponêses; e 
III) custear as despesas de: 
a) transporte diário ao local de 
trabalho; 
b) viagens oficiais no Brasil; 
c) correspondência oficial; 
d) moradia ·· apropriada, levan
do-se em conta as condições locais 
e as possibilidades financeiras dos 
órgãos acima mencionados; e 
e) serviço médico gratuito e ou
tras facilidades, em caso de aci
dente ou doença decorrentes do 
trabalho ou das condições do meio
ambiente." 

Complementará, ainda, o Govêrno 
brasileiro com as seguintes facilida
des: 

a) isenÇão alfandegária, durante 
seis meses após a chegada dos 
peritos, :para: 

I) sua bagagem e a de sua fa
mília; 
II) bens de uso pessoal e domés
tico, assim como artigos de consu
mo, trazidos para o País para uso 
pessoal e de membros de sua fa
mília, de acôrdo com a legislação 
brasileira em vigor; 
III) um automóvel para uso pes
soal trazido para o Brasil em seu 
nome ou em ·nome do cônjuge, 
contanto que o prazo previsto pa
ra a sua permanência no País se
ja de, no mínimo, um ano. A au
torização para importação do au
tomóvel será concedida pelo Mi
nistério das Relacões Exteriores 
do Brasil, mediante solicitação 
prévia da Embaixada do Japão. O 
direito. de importação de um au
tomóvel poderá ser substituído 
pelo direito de aquisição de auto
móvel. de fabricação brasileira, de 
acôrdo com as leis e regulamentos 
em vigor no Brasil. Os automóveis 
acima referidos poderão ser ven
didos ou transferidos de acôrdo 
com as leis e regulamentos em vi
gor no Brasil. 

b) Concessão das mesmas facilida
des para os peritos na exporta
ção dos bens acima citados por 
ocasião de seu regresso e de 
acôrdo com a legislação brasi
leira. 
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c) Concederá, media.nte solicitação, 
visto de ·entrada e saída do p€
rito e sua família, livre de tri
butos. 

d) Expedirá cartã-o de identidade 
para os peritos ·e sua fa.mília e 
assegurará cooperação, de todos 
os órgãos go·vernamentais, ne
cessária ao desempenho das 
funções do peri·to. 

O presente Acôrdo entrará em vigor 
tão logo forem completadas as forma
lidades nêle consubstanciadas e seja 
enviada ao Govêrno do Japão a res
pectiva notificação do Govêrno brasi
leiro, a qual só poderá ser feita após 
a ratificação do Congresso Nacional, 
por via .da promulgação do presente 
Projeto de Decreto Legislativo. 

No que cabe, regimentalmente, a es
ta Comissão opinar sôbre o assunto, 
que é o seu aspecto econômico, per
mito-me esclarecer que a demonstra
Ção de eficiência da tecnologia japo
nêsa é tão bem sucedida como surpre
endente para. todo o mundo e a assi
mílação dessa técnica pela economia 
brasileira só poderia trazer os melho
res resultados para o processo produ
tivo racional, cuja tecnologia carece, 
ainda, de aperfeiçoamento técnico e 
a oportunidade que se nos oferece é 
magnífica. 

Peço vênia para aplaudir a inicia
tiva do Ministério das Relações Exte
riores, em criar as condições para a 
execução de acôrdo dessa natureza, 
que por· todos os títulos merece a 
aprovação dêste órgão técnico, como o 
fizeram as Comissões de Constituição 
e Justiça da Câmara dos Deputados e 
de Relações Exteriores de ambas as 
Casas Legislativas. 

É o parecer pela aprovação do Pro
jeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, 9 de junho de 
1971. - Magalhães Pinto, Presidente 
- Flávio Brito, Relator - Augusto 
Franco - Geraldo Mesquita - Milton 
Cabral - Leandro Maciel - Helvídio 
Nunes- Paulo Guerra. 

PARECER 
N.o 150, de 1971 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Decreto Legislativo 
n. o 1, de 1971. 

Relator: Sr. Flávio Brito 
Nos têrmos do art. 44, inciso I, da 

Constituição, o Senhor Presidente 

da República, com a Mensagem n.0 

359, de 14 de outubro de 1970, subme
te à apreciação do Congresso Nacio
nal, acompanhado de exposição de 
motivos do Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, o texto do "Acôr
do Básico de Cooperação Técnica 
entre a República Federativa do 
Brasil e o Japão, firmado em Brasília 
a 22 de setembro de 1970". 
2. o Acôrdo, ora sob nosso estudo, 
visa a intensificar a cooperação téc
nica entre os dois países, especifican
do pormenorizadamente as várias 
formas de cooperação; estipula as fa
cilidades a serem concedidas para en
trada no Brasil de equipamentos 
necessários à efetiva cooperação; e 
dispõe sôbre os privilégios e imuni
dades de que gozarão os peritos japo
nêses no Brasil. 
3. Estabelece o documento, em seu 
art. II, que os dois Governos poderão 
concluir Ajustes Complementares sô
bre programas específicos de coope
ração técnica, através de trocas de 
notas ou de qualquer outra forma 
similar. 
4. ~sse mecanismo de consultas 
mútuas permitirá ao Govêrno brasi
leiro solicitar, sempre que necessário, 
a cooperação técnica nipônica para 
os campos que julgar prioritários, 
determinados nos planos nacionais de 
desenvolvimento. 
5. Estão relacionados, no Acôrdo, 
uma série de compromissos a serem 
cumpridos pelos países signatários. 
Integram, entre outros, os compro
missos do Japão (art. 2.0 ): 

a) o fornecimento de bôlsas de es
tudos a brasileiros, para treina
mento técnico no Jwpão; 

b) o envio de peri·tos japonêses ao 
Brasil; 

c) o fornecimento de equipamen
tos, máquinas e material ao 
Govêrno do Brasil. 

6. Em contrapartida, o nosso Go
vêrno se compromete a criar dentro 
das normas e instruções próprias vi
gentes, tôdas as facilidades e condi
cães para o perfeito desempenho dos 
peritos nipônicos. 
7 .. Com a redação dada ao art. IX, 
n.o 1, passarão à propriedade do Go
vêrno do Brasil, após a entrega CIF 
no pôrto de desembarque às autori
dades competentes, todo o equipa-
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menta, maquinaria e material forne
cidos pelo Japão e constantes no 
Acôrdo. Os equipamentos acima refe
ridos "serão isentos, na época de sua 
importação, de licença de importação, 
certificado de cobertura cambial, di
reitos aduaneiros, taxas consulares e 
outros tributos afins". 

8. Há uma ressalva (n.O. 4 do art. 
IX) quanto aos equipamentos especi
ficados nos Ajustes Complementares e 
os trazidos pelos peritos, para o de
sempenho de suas funções. Tais equi
pamentos continuarão a pertencer ao 
Govêrno do Japão. 
9. O Govêrno brasileiro oferecerá, 
ainda, as seguintes facilidades: 

a) isenção alfandegária, durante 
seis meses 84JÓS a chegada dos 
[peritos para: 

I) sua bagagem e de sua famí
lia; 
II) bens de uso pessoal e domés
tico, assim como artigos de con
sumo, trazidos para o país para 
uso pessoal; 
III) um automóvel para uso pes
soal trazido para· o Brasil, con
tanto que o prazo previsto para a 
sua permanência no País seja de, 
no mínimo, um ano, ficando sua 
venda ou transferência regulada 
pelas leis e normas em vigor no 
Brasil. 

b) concessão das mesmas facilida
des para os perit,os na expo·rta
ção dos bens acima citados; por 
ocasião de seu regresso; 

c) concessão, mediante solicitação, 
do visto de entrB~da e saida do 
[perito e sua família, livre de 
tributos. 

10. O art. XI estabelece que o pre
sente Acôrdo entrará em vigor quan
do o Govêrno do Japão receber noti
ficação, por parte do Govêmo brasi
leiro, do total cumprimento das for
malidades julgadas nêle consubstan
ciadas. · 
11. No âmbito da competência re
gimental desta Comissão, nada há que 
lhe possa ser oposto. Pelo contrário, 
é de se ressaltar que o Acôrdo, surgi
do graças aos esforços do Ministério 
das Relações Exteriores, foi elabora
do em condições altamente vantajo
sas para o nosso pais pois utiliza tôda 
a ajuda técnica, considerada indis-

pensável, ao nosso progresso e desen
volvimento industriais; 

12. Diante do exposto, somos favo
ráveis à aprovação da matéria,. nos 
têrmos do presente Projeto de Decre
to Legislativo. 

Sala das Comissões, em 22 de junho 
de 1971. - João Cleofas, Presidente -
Flávio ·Brito, Relator - Saldanha 
Derzi - Milton Trindade - Danton 
Jobim - Lourival Baptista.- Geraldo 
Mesquita -· · Amaral· Peixoto - Tarso 
Dutra ·- Wilson Gonçalves. 

PARECER 
:N.0 151, de 1971 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei .da Câmara n.0 

25, de 1971 (n.0 97-B/71, na Câ
mara), que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir ao Poder Judiciário 
- Justiça Eleitor.al,' · ein favor do 

· Tribunal Eleitoral do Rio Grande 
do Sul, o crédito especial .de Cr$ 
94. 800,00 (noventa 'e quatro mil 
e oitocentos cruzeiros) para. o fim 

· que especifica.· 
Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

1. Nos tênnos do artigo 51 da Cons
tituição, o Senhor Presidente da Re
pública submete ·à deliberação do 
·Congresso Nacionàl o presente projeto 
·de lei . que. autoriza o . Poder Exe:.. 
·cutivo a abrir ào Poder Judiciário -
Justiça Eleitoral, em favor do Tribu
. nal Regional· do Rio. Grande do Sul, 
o crédito especial de Cr$ 94.800,00 
(noventa e quatro mil e oitocentos 
cruzeiros), para atender despesas de 
exercícios anteriores (art. 1.0 ) • 

. ' 

2. A Exposição. de Motivos diz que o 
aludido crédito adicional é "destina
do a atender despesas decorrentes do 
aumento de vencimentos concedido 
aos servidores da Justiça Eleitoral pela 
Lei n.o 5. 626, de 1970 e não processa
das no último exercício em face de 
·insuficiência de crédito". 

3. Após examinar o assunto,·· os ór
gãos técnicos dos Ministérios da Fa
zenda e Planejamento manifestaram
se favoràv'elmente à pretens~o. 

4. O artigo 2.0 da proposição esta
belece que os recursos necessários à 
execução da lei decorrerão de anu
.lação parcial da dotação 07.20.4.1.1.0, 
no valor de Cr$ 1.447 .000,00, destinada 
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a obras da aludida Côrte na lei or
çamentária para 1971 (págs. 72 e 73). 

5. Do ponto de vista financeiro, te
mos a informar que a proposição aten
de ao estabelecido no artigo 43 da 
Lei n.0 4.320, de 1964, que estatui nor
mas para elaboração e contrôle dos 
orçamentos da União, verbis: 

"Art. 43 - A abertura dos cré
ditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer à des
pesa e será precedida de exposição 
justificativa". 

o projeto atende, ainda, ao artigo 
42 da Lei n.0 4.320, que define os 
créditos especiais como sendo. os des
tinados a despesas para as quais não 
haja dotação orçamentária específica, 
e não há, no Orçamento de 1971, do
tação para 3.1.5.0 - "Despesas de 
Exercícios Anteriores". Consta apenas, 
para 3 .1.1. O - "Pessoal Civil" -
01 - Vencimentos e Vantagens Fixas, 
e 02 - Despesas Variáveis, um quan
_titativo de Cr$ 1.428.000,00. 
6. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 23 de junho 
de 1971. - João Cleofas, Presidente 
- Wilson Gonçalves, Relator - Ge
raldo Mesquita - Saldanha Derzi -
Milton Trindade - Flávio Brito -
Lourival Baptista - Danton Jobim -
Amaral Peixoto- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - O Expediente lido vai à pu
blicação. 

Sôbre a. mesa, projetas de lei que 
serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 53, de 1971 

Estabelece prazos para exe
cução dos planos de heveicultu
ra, previstos pelo art. 3.0 da Lei 
n.0 5.459, de 21 de junho de 1968, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Passam a ter execução, 

no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
os planos de heveicultura previstos, 
quanto à prioridade e ao custeio, pelo 
art. 3.0 , da Lei n.0 5.459, de 21 de 
junho de 1961::. 

Art. 2.0 - A cultura de seringueira 
será implantada, em caráter obriga
tório, nos seringais nativos da Ama
zônia,· e o plantio se fará de acôrdo 
com a orientação dos órgãos técnicos 
e de experimentação existentes na 
região amazônica. 

Art. 3.0 - O financiamento da he
veicultura, inclusive da parte assis
tencial prestada pelos peritos, obede
cerá a critérios e normas estabeleci
dos. p e 1 o Conselho Nacional da 
Borracha, cabendo a execução ao 
Banco da Amazônia S. A., e a fisca
lização à Superintendência da Borra
cha. 

Art. 4.0 - Terão prioridade, na im
plantação da política de heveicultu
ra, as zonas de maior produção, na 
conformidade do z.oneamento de que 
trata o art. 16, da Lei n.0 5.227, de 
18 de janeiro de 1967. 

Art. 5.0 - A carência para paga
mento da dívida será de 10 (dez) 
anos, a partir da data em que os ór
gãos técnicos do BASA considerarem 
concluído o plantio de seringueiras, 
no qual serão empregadas as héveas 
indicadas no art. 4.0 , alínea a, item I, 
da Lei n.0 5.227, de 18 de janeiro 
de 1967. 

Art. 6.0 - Sôbre as operações vin
culadas à heveicultura não poderão· 
incidir juros superiores a 4% (quatro 
por cento) ao ano, admitido o acrés
cimo de 3% (três por cento) ao ano, 
nas operações de refinanciamento, 
após vencido o prazo de carência a 
que se refere o artigo anterior. 

Art. 7.o - A Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazônia desti
nará à heveicultura os juros corres
pondentes aos valôres dos incentivos 
fiscais dep·ositados, na forma da lei, 
e destinados à aplicação em proj e tos 
de desenvolvimento da Amazônia. 

Art. 8.0 - Poderá constar, dos pro
jetas de heveicultura, o plantio con
junto de hévea com espécie vegetal 
que melhor atenda, ecológica e eco
nômicamente, às C·ondições de cada 
área, ouvido o Instituto de Pesquisas 
Agronômicas da Amazônia, no to
cante à parte que interessar à agro
nomia regional. 

Art. 9.0 - As dividas em atraso 
e resultantes de financiamento do 
BASA à produção de borracha e láti
ces vegetais, na forma do que dispõe 
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o art. 5.0 e parágrafos, da Lei n.0 

5·. 227. de 18 de janeiro de 1967, pode
rão ter nôvo calendário, verificada a 
boa-fé ou a incapacidade ocasional 
do devedor. 

Art. 10 - O comprador providen
ciará, na data do recebimento, a clas
sificação da borracha e o imediato 
pagamento ao produtor ou vendedor. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vi
. gor na data de sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposi-
ções em contrário. · 

Justificação 

A Lei n.0 5 .459, de 29 ele junho de 
1968, ao modificar disp.ositivos da Lei 
n.0 5.227, de 18 de janeiro de 1967 
- que dispõe sôbre a política eco
nômica da borracha, regula sua exe
cução, e dá outras providências -
estabelece (art. 3.0 ) que o resultado 
decorrente do nivelamento dos ·pre
Ç·OS das borrachas e látices vegetais e 
químicos (importados e nacionais) 
terão aplicação obediente às normas 
do Conselho Nacional da Borracha. 

:ttsse mesmo art. 3.0 , da Lei n.0 

5. 459/68, in fine, determina que o 
Conselho Nacional da Borracha "da
rá prioridade aos planos de heveicul
tura, nas áreas de fronteiras, na 
Amazônia Ocidental". 

Passou-se o primeiro triênio e o 
dispositivo legal permaneceu esqueci
do, ficando os recursos oriundos do 
nivelamento de preços acima referi
dos (art. 22, § 1.0 , da Lei n.0 5.227/67), 
que constituem o Fundo Especial da 
Superintendência da Borracha, com 
aplicação limitada à formação do Es
toque de Reserva de borachas vege
tais. 

Surgem, assim, dois pontos: 1) não 
se cumpre a "prioridade aos planos 
de heveicultura" preconizados pelo 
·art. 3.o, da Lei n.o 5.459, de 1968; 2) 
os órgãos responsáveis pela aplicação 
da politica nacional da borracha pa
recem não atentar ao fato de que é 
imprescindível estimular a heveicul
tura, a fim de permitir que a produ
ção interna acompanhe o crescimen
to da demanda de borrachas e látices 
vegetais. Evidentemente, no ano em 
curso, o parque manufatureiro na
cional consumirá o dôbro do total de 
borracha industrializada em 1969. 
Basta lembrar que, há cinco anos, a 

demanda de pneumáticos no Brasil 
era de 4,9 milhões; em 1970, atingiu 
7,8 milhões e, dentro de qüinqüê
nio, se elevará a 15,9 milhões. Vai aos 
saltos, portanto. 

A produção nacional de veículos 
motorizados está em franca expan
são. Há cinco anos, marcava 256.000 
veículos, passando a 429 mil em 1970; 
calcula-se que chegará a 904 mil, em 
1976. Isso permite à indústria auto
mobilistica brasileira situar-se entre 
as dez maiores do mundo, podendo 
tornar-se a quinta, em poucos anos. 
Daí, a urgência em cuidar-se da he
veicultura, em bases sérias e realísti
cas, a fim de que, dentro de alguns 
anos, nossa indústria não se torne 
dependente da matéria-prima produ
zida no exterior. 

O projeto prevê· financiamento a 
'longo prazo, para a heveicultura. 
Verifica-se, portanto, que as inversões 
são recuperáveis, mesmo a longo pra
zo e juro razoável, tendo em vista 
que a seringueira, para entrar no ci
clo produtivo, precisa de dez anos. A 
nã·o ser que se pretenda sangrar as 
árvores a menor prazo, o que· com
promete a exploração econômica dos 
seringais e torna passível de perda 
total o esfôrço empreendido. 

A prioridade às z.onas de maior 
produção, para início da execução 
dos planos de heveicultura, é perfei
tamente compreensível e a carência 
prevista no art. 5.0 plenamente jus
tificável. Ainda mais quando a he
veicultura será financiada pelo Poder 
Público, mas, na realidade, custeada 
pelo produtor nacional. Aliás, a 
União tem sido solidária com o ho
mem dos seringais, em outras opor
tunidades. Os juros de quatro por 
cento, por exemplo, não constituem 
inovação. A Lei n.O 1.184, de 30 de 
agôsto de 1950, já os instituíra como 
essenciais ao fomento à pr9dução de 
borracha. 

Qua::J.to ao plantio conjunto de hé
vea com espécie vegetal que melhor 
atenda, ecológica e econômicamente, 
às condições de cada área tem sido 
objeto de inúmeros pronunciamentos 
de especialistas. Seu objetivo é per
mitir que o seringueiro, além da ex
tração do látex, possa produzir ou
tr·os gêneros, adquirindo, dessa forma, 
mais promissora base ec·onômica. 
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:a:sse, em traços gerais, o projeto 
de lei que tenho a honra de subme
ter à deliberação dos meus ilustres 
pares, na convicção de atender aos 
reclamos da Amazônia e ao Brasil. 

Sala das Sessões, 23 de junho de 
1971. - Flávio Brito. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 54, de 1971 

Dispõe sôbre a filiação, como se
gurados facultativos, dos empre

. gadores rurais ao INPS. 
O Congresso Nacional decre'ta: 
Art. 1.0 - Fica permitido aos em

pregadores rurais filiar-se, como se
gurados facultativos, ao Instituto Na
cional de Previdência Social (INPS) • 

Parágrafo único ;_ Considera-se 
"•emp~egador rural", para os fins des
ta Lei, a pessoa física ou jurídica, 
proprietário ou não, que explore atiVi
dades agricolas, pastoris ou na indús-
tria rural, em caráter temporário ou 
permanente, diretamente ou através 
de prepostos, utilizando-se, para êsse 
fim, da mão-de-obra rural. · . . 

Art. 2.0 - As despesas oriundas da 
aplicação do disposto nesta lei serão 
atendidas pela ai"recadação das con
tribuições dos empregadores rurais, fi
xadas em 16% (dezesseis por cento) 
sôbre um mínimo de três e um máxi
mo de cinco vêzes o salário-mínimo 
vigorante na região. 
P~ágrafo único - Caberá· ao De

partamento Nacional de Previdência 
Social (D.N .P; S.), ouvidas as enti
dades sindicais respectivas, estabele
cer a incidência percentual a que se 
refere o presente artigo. 

· Art. 3.0 ·- Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. 
· Art. 4.0 - Revogam-se as· disposi
ções em contrário. 

Justificação ·· 
1. O objetivo do presente projeto é 
o de corrigir, em bases justas, uma si
tuação que, há longa data, vem cla
mando pela atenção dos que têm sô
bre seus ombros a grave incumbência 
de legislar. 

Trata-se do problema da assistência 
social dos "empregadores rurais". 

2. Inicialmente sem direito a qual
quer amparo legal, êsses empregado-

res, que também são "trabalhadores", 
no conceito lato da palavra, foram 
abrangidos como "segurados do IAPI 
pelo "Estatuto do Trabalhador Ru
ral" (Lei n.0 4.214, de 1963). Uns, 
oomo segurados obrigatórios - os 
pequenos proprietários rurais, em
preiteiros, .tarefeiros e as pessoas físi
cas que,-com menos de cincO empre
gados a seu serviço, explorem as ativi
dades agricoclas, pastoris ou na indús
tria rural, em caráter temporário ou 
permanente, diretamente ou através 
de prepostos (arts. · 32 e 160 da Lei n.o 
4.214, de 1963); outros, como segura
dos facultativos - os proprietários em 
geral, os arrendatários, demais em
pregados rurais não previstos no art. 
160, bem como os titulares de firma 
individual, diretores, sócios, gerentes 
sócios solidãriros, sócios quotistas' 
com até cinqüenta anos de idade nÓ 
ato da inscrição (art. 161 da mesma 
lei). . 

Dessa . forma, todos os empregado
·res rura1s estavam compreendidos na 
previdência social. 

3. O Decreto-lei n.O 276, de 1967, no 
entanto, ao alterar algumas disposi
ções da citada Lei n.o 4.214, de 1963, 
modificou o sistema, tirando do IA.PI 
a competência para a prestação da 
assistência médico-rural. Acontece 
que, ao dar nova redação aos artigos 
158 e 160 do Estatuto do Trabalha
dor Rural, só incluiu, como "bene
ficiários" da previdência social rural 
na qualidade de "segurados", os pe~ 
quenos produtores rurais, cultivado
res ou criado~es, diretos e pessoais 
~efinidos em regulamento (art. 160; 
1tem I) . O regulamento aprovado 
pelo Decreto n.0 61.554, de 1967 em 
seu art. 39, item I, letra b, por ·sua 
vez, considera "segurado": o proprie
tário, o arrendatário, o empreiteiro, o 
tarefeiro, o parceiro e ·outros culti
vadores e criadores diretos e pessoais, 
sem . empregados, ou que os utilizem. 
em número igual ou inferior a quatro 
(4). 

Essa Lei COmplementar n.0 11, de 25 
de maio de 1971, que institui o "Pro
grama de Assistência ao Trabalhador 
Rural" finalmente revogou todo o Tí
tulo IX da Lei n.0 4. 214, de 1963, 
que compreende os artigos acima ·Ci
tados, e ·definiu, como "beneficiários" 
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do Programa, os "trabalhadores ru
rais", entre os quais, "o produtor, pro
prietário ou não, que sem empregado, 
trabalhe na atividade rural, indivi
dualmente ou em regime de economia 
familiar, assim entendido o trabalho 
.dos membros da família indispensá
vel à própria subsistência e exercido 
em condições de mútua dependência e 
colaboração". 

Completamente excluídos, portanto, 
todos os "empregadores rurais que se 
utilizam de mão-de-obra rural". 
5. Sempre se ·disse em nosso País 
que ao homem do campo deveria ser 
levada a assistência previdenciária, 
vez que também é brasileiro, como to
dos os demais. 

E isso efetivamente foi feito, in
clusive sob forma totalmente nova, 
que não é assistência, como foi dito, 
mas, sim, "segurança social", pela pri
meira vez adotada no Brasil, indepén
dendo de qualquer veículo · contribu
tivo por parte do trabalhador, provi
dência tão esperada e ansiada, aplau
dida por todos e por nós apoiada com 
entusiasmo. 

Ora, é bom indagar, na ocasião em 
que se dá mais um passo à frente em 
Legislação Social, introduzindo-se um 
nôvo conceito, que é o de ·"segurança 
social" - amparo ao ser humano sem 
vínculo contributivo do mesmo - se 
é justo abandonar-se sem qualquer 
amparo previdenciário os "emprega
dores rurais", numerosos em todo o 
Pais e que dão emprêgo a grande nú
mero de famílias? É óbvio que não. 
E não se diga que, pelo simples fato 
de serem "empregadores", são ricos e 
não precisam de . tal amparo .. 

A grande maioria dêsses "emprega
dores", não obstante essa alegação in
fundada, na realidade luta contra tô
da sorte de fatôres, passa por vicis
situdes as mais variadas e é obriga
da a trabalhar até a idade mais pro-:-
vecta. · 

Porventura já não estão incluídos 
na Assistência Social todos os em
pregadores dos demais ramos de ati
vidades? 
6. O que propomos virá sanar tal in
justiça, dentro de um meio têrmo jus
to e equitativo, que atende de oerto 
modo aos verdadeiros preceitos do que 
se chama "Justiça Social". 

7. Não há, convêm frisar, nenhum 
abuso no projeto, cujas dtsposições 
não virão, em hipótese alguma, pre
judicar de qualquer forma a Previdên
cia Social. 

. A concessão dos benefícios, como se 
sabe, baseia-se, atualmente, nas con
tribuições fundamentais dos empre
gadores e dos empregados. 

A parte da 'União, constituída, em 
sua maioria, da arrecadação de taxas 
diversas, dir~tamente do público, des
tina-se a atender a despesas com a 
administração do INPS, não entrando 
no cálculo dos benefícios. E êsses be
nefícios, por sua vez, têm base atua
rial após um período de carência de 
cinco anos. 

Não incluímos os "empregadores ru
rais" como segurados autônomos, por 
exemplo, que contribuem tão-sõmente 
com 8% do salário de benefício, mas, 
sim, admitimos que êles se filiem ao 
INPS, facultativamente, como era an
tes, contribuindo com 16% sôbre um 
mínimo de três a um máximo de 
cinco salários-mínimos regionais. 

. O INPS, ouvidas as entidades sin
dicais respectivas, . definirá os casos 
em que a incidência .deverá ser sôbre 
três, quatro ou cinco salários-míni
mos. 

Foi, dessa forma, indicada a fonte 
de custeio total, nos têrmos do dispos
to no parágrafo único do artigo 165 
da Constituição. 

8. Sendo o projeto jurídico e cons
titucional e contendo .medida de alto 
alcance social, pois corrige, com exa
tidão e justiça,· situação clamoro~, 
que há muito vinha exigindo soluçao, 
estamos certos merecerá a devida 
i3Jtenção dos Senhores Sena:dores e, 
afinal, a aprovação do Congresso Na
cional. 

Sala das Sessões, 24 de junho de 
1971. - Carlos Lindenberg. 

(As Comissões ele Constituição e 
Justiça, de Agricultura e de Legis
lação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Os projetas lidos irão às Co
missões competentes. 
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Há sôbre ·a mesa comunicação que 
vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

·É lida e aprovada a seguinte 

COMUNICAÇAO 
Brasília, 24 de junho de 1971. 

.Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que esta Liderança de- · 
liberou a· substituição do signatário 
pelO nobre Senhor Senador Amaral 
Peixoto na Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará parecer sô
bre o Projeto de Lei n.O 8, de 1971 
(CN), ·que "dispõe sôbre a Fundação, 
Organização, Funcionamento e Extin
ção dos Partidos Políticos Nacionais". 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração.- Nelson 
Carneiro, Líder do MDB. 

o· SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - COmunico ao Plenário que 
esta Presidência, · nos têrmos do art. 
279 do Regimento Interno, determi
nou o arquivamento do Projeto de Lei 
do Senado n.0 13, de 1971, de autoria 
do Senador Benedito Ferreira, que dá 
nova redação ao art. 33 da Lei n.o 
:3.807, de 26 de agôsto de 1960 (Lei Or
gânica da Previdência Social), con
siderado rejeitado em virtude de ter 
recebido parecer contrário, quanto ao 
mérito, da Comissão a que foi dis
tribuído. 

Passa-se à hora do Expediente. 
Concedo a palavra ao primeiro ora

dor inscrito, Sr. Senador Danton Jo
bim. 

O SR. D:ANTON JOBIM - (Lê o se'
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, multiplicam-se as criticas 
contra o financiamento da casa pró
pria por órgãos governamentais sem 
que se vislumbre, ao menos, o remé'
dio para as distorções do sistema 
a,dota,do a,tra,vés do Plano Nacional de 
Habitação. 

Acaba de ser substituído na Presi
dência do Banco Nacional da Habita
ção o Sr. Mário Trindade. No cargo 
colocou o Presidente da República o 
Sr. Rubens Vaz da Costa, ex-Presi
dente do Banco do Nordeste, que foi 
recebido com esperanças por aquêles 
que acreditam numa solução mira
culosa para o problema, solução hábil 

que respeite O::J ídolos da correção mo
netária e de uma taxa de juros que 
se diz realista, mas que na realidade 
é insuportável para a imensa maioria 
da classe média e da classe trabalha
dora. 

O PNH - deve a esta altura estar 
convencido o Presidente Médici - é 
o grande enfêrmo que, de vez em 
quando, os médicos mudam de posição 
no leito, precisamente porque não ou
sam alterar a fundo a terapêutica. 
Conhecem a etiologia do mal. Sabem 
fazer o diagnóstico. Mas o terreno, Sr. 
.Presidente, é tão ruim que, se não o 
transformarem, qualquer poção, qual
quer prescrição que se lhe aplique re
sulta ou inócua ou nociva. 

Enquanto· isso, cresce a legião dos 
desenganados, o desespêro surdo dos 
que viram frustrada sua esperança 
de terem casa própria e vergam ao 
pêso de compromissos que jamais te
riam assumido se conhecessem, real
mente, o negócio que, a princípio, lhes 
parecia róseo e tentador. 

A grande reforma introduzida no 
PNH foi mudar o nome do sistema 
de atualização dos débitos para Pla
no de Equivalência Salarial. A cor
reção continuava intocável, mas já não 
se faria de três em três meses, o que 
assustava muito o comprador. 

Com o PES nem melhorou nem pio
rou a situação do doente, que. se vi
rou na cama, ganhou um pouco de 
alento, mas cedo viu que tudo não 
passava de uma ilusão. Mudava-se 
apenas o rótulo, apunha-se etiquêta 
nova na política que se mostrara rui
nosa para os que se viram na contin
gência de apelar para o PNH. 

O nôvo Presidente do BNH, admi
nistrador realista, ·que conhece bem o 
terreno em que pisa, foi sincero no 
discurso de posse e disse que não po
deria abandonar o critério da cor
reção monetária, com efeito na pre
sente situação não tinha condições 
para isso. Lembrou, com ar de cen
sura, o tempo em que para se adqui
rir uma casa com financiamento a 
prazo longo era como dispor de um bi
lhete premiado, pois a inflação se en
carregava da maior parcela dos pa
gamentos mensais. 

Acredito que hoje não haja quem 
deseje voltar à inflação galopante e 
suas conseqüências. Só q u e r e m o s 
lembrar que há muito se proclamou 
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neste Pais, o contrôle da inflação, 
embora esta não tenha, obviamen
te, desaparecido. E desconiiamos de 
que sistema como êsse C!Ue adotamos 
no BNH seja até um poderoso incen
tivo para a deterioracão do valor da 
moeda, ou seja, um estímulo vigoroso 
à inflação. 

Todos já compreendem a inevitabi
lidade da correção monetária, para a 
qual não encontram substituto os 
tecnocratas do Govêrno. O que se 
critica é a dupla incidência, nos débi
tos dos mutuários, de correção e de 
juros. 

A revista Veja, desta semana, re
flete o desabafo de uma devedora do 
BNH, D. Iolanda: "Se o Dr. Rubens 
quiser, passo-lhe de graç: o meu 
apartamento, desde que assuma a mi
nha dívida, pois paguei 60% do total 
combinado e ainda estou devendo 
200%; comprei um apartamento e 
estou pagando um edifício." 

Pelos elogios com que, nesta Casa, 
foi saudada a escolha do Dr. Rubens 
Costa, estou convencido de que se 
trata de um bom administrador, ser
vido por cultura especializada, e ex
periência. para o correto desempenho 
do espinhoso cargo em que foi inves
tido. 

Confiamos em que, desta vez, não 
se vá somente mudar o en.::êrmo de 
posição, no leito. Multo terá de fa
zer o nôvo Presidente p<..ra endireitar 
o pau que já nasceu torto e para res
tabelecer a confiança popular em 
nossa política habitacional. 

Se o Dr. Rubens Costa conseguir 
isso, aqui estaremos para juntar as 
nossas palmas às da Maoria. 

O ~r. Ruy Carneiro - V. Ex.a. me 
permite um aparte? 

O SR. DANTON J'OBIM - Com 
muito prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Sôbre êsse 
assunto que V. Ex.a. está abordando 
o Senador Adalberto Sena fêz um 
pronunciamento no comêço da sema
na e na realidade, num aparte que 
C:ei, dizia que se não houver uma mo
dificação, se não fôr reformulada 
essa questão da correção monetária, 
vai haver uma verdadeira calamida
de em todo o Brasil. O Govêrno deu 
apoio, e era necessário e louvável, 

através da politica do Banco Nacional 
da Habitação, à aquisição da casa· 
própria. Vamos situar bem êsse pon
to para dar relê v o . e importância. e 
dar tom humano ao assunto. Então, 
eu declarei aqui que tinha vindo . da 
Paraíba e vi a quantidade extraordi
nária de despejos, de reformulação 
de contratos, de anulação de contra
tos feitos pela Caixa Econômica, que 
tem convênio com o Ba11có Nacional 
da Habitação. De maneira que quan
do o Dr. Rubens Costa assumiu a Pre
sidência do BNH - êle é muito co
nhecido no· Nordeste, como em todo 
o Brasil, é uma grande autoridade, 
dirigiu muito bem a ,SUDENE, dirigiu 
admiràvelmente bem o Banco do Nor
deste - as esperanças cresceram em 
tôrno da possibilidade de uma modi
ficação .na politica de correção mone
tária. Realmente, nobre Senador Dan-· 
ton Jobim, com à correção monetária 
não é possível. Di?id. eu, no -aparte ao 
discurso do ilustre Senador Adalberto 
Sena, que ficara confortado, se bem 
entendera as .. palavras do Vice-Lider 
da Maioria, nobre SenJ.dor José Lin
doso, ficara confortado em saber. que 
o Govêrno era sensíyel ao assunto. 
E S. Ex.a., o Senador José Lindoso, 
tem autoridade para fazer essa afir
mação. Deu-me grande satisfação, 
porque tôda aquela gente do Nordes
te - cito o meu Estado, a Paraíba 
- é pobreza, é dificuldade com seus 
problemas climáticos. Então, fionci 
com muita esperança. Agora, v. Ex.a., 
Senador Danton Jobim, focaliza no
vamente o assunto, Tôda a Nação 
está com os ouvidos na "Voz do Bra
sil", a fim de conhecer nossos pronun
ciamentos, como também na esperan
ça de que haja uma reformulação da 
política habitarional .. Sei que a po
sição do nôvo Presidente do BNH não 
é fácil, por isso que deve vir uma ins
piração do Alto, para ajudá-lo. O ex
Presidente daquele estabelecimento, o 
Dr. Mário Trindade, declarava que o 
Banco não podia sobreviver sem a 
C"'rr~ção monetária. De maneira que, 
nobre Companheiro Danton Jobim, 
sinto-me satisfeito - repito - por 
ver V. Ex.a. voltar ao assunto. Por 
êste motivo citei as palavras do Vice
Lider José Lindoso, e possivelmente 
S. Ex.a. dirá novamente alguma coisa 
para a Casa e para a Naçao, sôbre a 
correção monetária na aquisição da 
casa própria através do Banco Na
cional da Habitação. 
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O SR. DANTON JOBIM - Muito 
obrigado, nobre Senador Ruy Car
neiro. 

Devo informar que um dos do
cumentos que me inspiraram a fazer 
êste pronunciamento hoje foi exata
mente aqueloutro feito àqui, de modo 
excepcional e eloqüente, pelo nosso 
companheiro, o nobre Senador Adal
berto Sena. , 

Quero também precisar, nesta hora 
em que V. Ex.a. se refere ao número 
de despejos a que assistiu no Nordes
te, nessa viagem ·que fêz à Paraíba, 
que êste é o quadro geral do País. 
Não creio, absolutamente, em certos 
dados que apressadamente se publi
cam para mostrar a pouca extensão 
dêsse movimento geral de falência, 
vamos dizer assim, dos compradores. 
Li, por exemplo, ainda há dois dias 
atrás, no jornal O Estado de S. Paulo~ 
numa correspondência do Rio Grande 
do Sul, que o presidente da COHAB 
local tinha se demitido - um general 
do Exército - e não tinha declarado 
as razões por que se demitiu. Mas, na 
série de· informações que se davam 
sôbre o problema no Rio Grande do 
.Sul, dizia-se que chegou a 52% o 
número de desistências, ou melhor,· de 
inadimplementos entre os mutuários 
rio-grandenses. 

Aguardo, evidentemente, o pronun
ciamento que certamente virá da Li
derança da Maioria, mas devo lembrar 
também a V. Ex.a. que o ilustre Minis..; 
tro do Interior, em 1S69, quando se 
mudou o nome do plano para Plano 
de Equivalência Salarial, teve ocasião 
d3 fazer declarações que, na realidade, 
davam a entender que até o sistema 
da correção monetária havia sido abo
lido. Entretanto, isto não se dá, como 
V. Ex.a. verá pelo desenvolvimento do 
meu discurso. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a. dá 
licença para um aparte?, 

O SR. DANTON JOBIM - Pois não 
meu ilustre Lider. 

O Sr. Nelson Carneiro - Nobre Se
nador Danton Jobim, eu queria trazer 
um dado que foi até levado à Câmara 
pelo Vice-Lider do MDB, Deputado 
Alencar Furtado, que ali declarou que, 
no ano passado, foram promovidos de
zesseis mil despejos, pelo Banco Na
cional da Habitação, exatamente pela 
inadimplência de seus mutuários. Mas 

na Comissão Especial que estudou o 
Projeto de Lei n.0 6/71, o MDB, através 
do Deputado Francisco Amaral, ofe
receu uma sugestão que, infelizmente, 
não foi acolhida, mas que certamente 
merecerá a apreciação, o exame das 
a~~ri9:ades responsáveis pela sobre
VlvenCla do Banco Nacional da Habi
tação, com as modificações indispen
sáveis, para que sobrevivam também 
os mutuários, os que contrataram um 
dia com aquêle empreendimento. A 
Emenda é simples e eu pediria licença 
para incorporar ao discurso de V. 
Ex.a., pela divulgação que, já assim, 
terá: 

(Lê.) 

"Art. - A correção monetária 
no financiamento de Casa Pró
pria incidirá com as seguintes re;. 
duções em função do salário do 
trabalhador: 
a) salário-mínimo: redução de 
50%; 
b) mais de 1 até 2 salários-mini
mos: redução de 40%; 
c) mais de 2 até 3 salários-mini
mos: redução de 30%; 
d) mais de 3 até 4 salários-mini
mos: redução de 20%; 
e) mais de 4 até 5 salários-mini
mos: redução de 10%." 

É uma contribuição para que o 
Banco preencha a sua finalidade de 
assegurar a casa própria e, também, 
atender ao interêsse social,. que êle 
não pode deixar de levar na devida 
conta. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Per
doe-me o nobre orador a interrupção, 
que não chega a ser um contra
aparte; apenas uma consideração em 
tôrno da emenda· que pode ser sim
ples, mas que foi altamente imperti
nente. Não tinha razão de ser para 
sua apresentação à Com~são que 
examinou a matéria, da qual tive a 
honra de participar. A idéia é inte
ressante, mas foi mais uma jogada 
tipicamente emedebista, que não se 
embute na matéria enviada pelo Sr. 
Presidente da República, em que se 
tratava de correção monetária e as
pectos outros não ligados ao proble
ma de habitação. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite 
o nobre orador um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com 
prazer. 
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O Sr. Nelson Carneiro - Eu pe
diria ao nobre Senador Vasconcelos 
Torres que retirasse o qualificativo de 
emedebista, já que S. Ex.a. considera 
a emenda assim tão impertinente. É 
emenda de um representante do Mo
vimento Democrático Brasileiro, no 
interêsse de colaborar para melhor 
elaboração de uma lei, mas a expres
são emedebista não deve ser enten
dida nos têrmos em que S. Ex.a. a 
colocou. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Retiro. 
Eu quis elogiar, e parti do princípio 
de que ia agradar ao Líder do MDB. 
Neste caso, atendo ao Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. DANTON JOBIM - Sr. Presi
dente, prosseguindo, devo dizer, ago
ra, que travei contato com o problema 
desde agôsto de 1967, quando procura
do pelo Gal. Gerson de Pina, um dos 
elementos mais destacados da Revo
lução nos seus primeiros anos, que pe
dia a colaboração da Associação Bra
sileira de Imprensa, para que se rea
lizasse, em recinto nosso, um debate 
com as ·autoridades do Banco Nacio
nal da Habitação sôbre o problema 
de que estamos tratando. 

Pressenti, desde logo, a gravidade 
que o problema iria ganhando à 
proporção que se passassem os anos; 
e como a nossa ABI pretende ser um 
fôro em que se debatem todos os 
grandes problemas nacionais, logo 
ofereci tôdas as facilidades ao Ge
neral Pina para que realmente con
seguisse realizar a reunião, que teve 
lugar naquela oportunidade, mos
trando-se as · autoridades do BNH 
muito receptivas, aliás, às críticas ir
respondíveis que já se faziam ao 
Plano. 

Daí por diante iniciou-se uma cam
panha contra as distorções da politi
ca habitacional, sem· que se tenha 
encontrado solução definitiva para os 
males na ocasião examinados e diag
nosticados . 

Veio afinal o PES - Plano de Equi
valência Salarial. O que êle trouxe 
de nôvo foi mandar que a correção 
sôbre as prestações não se fizessem 
de 3 em 3 meses, como se fazia, mas, 
de ano em ano, de acôrdo com a 
curva ascendente do salário-mínimo. 
E quanto ao saldo devedor, Sr. Pre
sidente? :G:ste continuou a ser corri-

gido de 3 em 3 meses, dando-se o 
caso de que quem comprou por 30, e 
em 3 anos pagou 25, ainda ficou de
vendo 60 ao fim dêsse triênio. O que 
mostra a iniqüidade do plano. 

O Sr. Osires Teixeira . - V. Ex. a. 
me permitiria um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM- Com mui
to prazer. 

O Sr. Osires Teixeira- O aparte é 
só para esclarecimento a V. Ex.a. Real
mente, estou ouvindo com muita aten
ção o discurso de V. Ex.a. e pretendo, 
inclusive, ém oportunidade própria, 
ocupar ·a tribuna para respondê-lo 
item a item. Todavia, ouvi de Vossa 
Excelência afirmação que não corres
ponderia à absoluta realidade do pro
blema. V. Ex.a. disse que o PES foi 
mera ilusão para o mutuário. Em ver
dade, Sr. Senador, quando se instituiu 
o programa do PES s•e pensou fazer, 
realmente, o que V. Ex.a. disse: alte
rar as prestações, não nos planos cha
mados Plano A, Plano B e Plano C, 
mas permitindo que as prestações só 
fôssem alteradas quando houvesse al
teração do salário,-mínimo, na mesma 
proporção do aumento. Isso signifi
ca, sem dúvida alguma, um avanço 
extraordinário no sistema nacional de 
habitação. E significou, ainda, a pos
sibilitação exata do homem que com
prou uma casa, dentro de níveis abso
lutamente corretos. A Lei n.o 4.380, 
que instituiu o Banco Nacional da Ha
bitação e o Sistema Nacional de Ha
bitação fixaram percentuais básicos 
para que incidisse sôbre o salário do 
operário a prestação, estabelecendo, 
inclusive, o· limite que ia de 25 a 30%, 
no máximo, sôbre o salário. Como, 
evidentemente, os planos A e B esta
vam com as correções alteradas, com 
essa prestação em época diferente do 
aumento do salário-mínimo, o PES 
veio solucionar, evidentemente, o pro
blema, permitindo que o aumento se 
desse concomitantemente; nem é 
concomitantemente, mas 60 dias após 
a concessão do nôvo salário-mínimo. 
Quanto à figura do chamado saldo 
devedor, é que há impropriedade 
quando se trata do problema. Em ver
dade, o plano objetiva casa própria e 
não casa para se vender; o plano ob
jetiva casa para morar nela, até o fim 
da vida, e não casa para especula
ções. Tanto isto é verdade que, embo
ra o saldo devedor cresça - e é na
tural que deva crescer ... 



- 208.;.... 

O SR. DANTON JOBIM - Assusta
doramente. 

O Sr. Osires Teixeira - ... em pro
porções do custo do dinheiro; aliás, 
o responsá V'el pelo custo do dinheiro 
não é o Sistema Nacional de Habita
ção. Mas o custo do dinheiro existe, 
e V. Ex.a sabe disto e, por isso mesmo, 
existe a correção monetária. O fato é 
que as acusações que se ouvem, no 
plenário, à correção monetária, são 
acusações contra tôda a estrutura eco
nómica nacional. Em verdade, o di
nheiro tem o seu custo, e não há nada 
mais justo do que a correção monetá
ria. Se porém, V. Ex.a se insurge ..• 

O SR. DANTON JOBIM - É o que 
estou fazendo. 

O Sr. Osires Teixeira - . . . contra 
determinadas taxas que os agentes 
financeiros do . BNH cobram, era de 
admitir-se a discussão, mas não con
tra a estrutura da correção monetá
ria, que é exclusiva e estritamente 
em razão do valor do dinheiro que 
cresce ou decresce em função de uma 
série de dados, de um elenco imensJ 
de elementos de nenhuma responsa
bilidade do Banco Nacional da Habi
tação. Vou concluir o aparte, para 
não fazer um discurso paralelo, mes
mo porque, posteriormente, pretendo 
vir à tribuna discutir o problema com 
V. Ex~ a Apenas quero dizer que o sal
do devedor, em realidade, aumenta. 
Mas, se o mutuário compra uma casa 
ao prazo de 180 meses, e no 180.0 mês 
êle paga a última prestação, embora 
haja saldo devedor, êle nã.o é respon
sável por êsse saldo devedor; quem 
vai pagá-lo é a companhia segura
dora. Donde se conclui que o saldo de
vedor é elemento que não deve ser 
pôsto em causa neste plenário. Saldo 
devedor deve ser analisado quando se 
pensa em especular, em transferir ou 
vender a casa, e êste não é o caso, 
quando o objetivo fundamental do 
Govêrno, sem dúvida, ao criar um sis
tema habitacional, .. aliás uma das 
maiores realizações do Govêrno Re
volucionário, foi pretender dar casa 
própria, e não casa para especulação. 
Não há razão, portanto, para se falar 
em saldo devedor, que êle não entra 
em causa. 

O SR. DANTON JOBIM - Devo, 
antes de tudo, dize.r a V. Ex.o. que ês
te é o primeiro de muitos pronuncia
mentos que pretendo fazer sôbre o as-

sunto. Evidentemente que se conhece 
a validade de qualquer plano pelos 
seus efeitos. 

Vou agora prosseguir- V. Ex.a vai
me permitir - a leitura do meu mo
desj;o. discurso e V. Ex. a verá que ain
da cuido, ràpidamente embora, de al
guns aspectos em que V. Ex.a tocou. 
Apenas há o seguinte: não fiz aqui 
carga maior sôbre a correção monetá
ria, não foi sôbre a correção monetá
ria e não será, pelo menos, V. Ex.a 
verá pelo desenrolar do meu discurso. 

Como íamos dizendo: 
(Lendo.) 
E quanto ao saldo devedor? 
:t!:ste continuou a ser corrigido de 

três meses, dando-se o caso de que 
quem comprou por 30 e, ·em três anos, 
pagou 25, ainda fica devendo 60 ao 
fim dêsse triênio, o que mostra o ab
surdo e a iniqüidade da medida. 

Assim, vài verificar o Sr. Rubens 
Costa que não estamos precisando de 
boa· gestão nos negócios do BNH, o 
qual não poderá fazer milagres com a 
permanência de uma politica de fi
nanciamento desumana e irrealista, 
pois não serve aos fins sociais que 
colima, nem se ajusta à capacidade 
de pagar dos mutuários que o susten
tam. 

Será que é inviável - pergunta
mos - suprimir tanto quanto possí
vel o papel dos intermediários, ou ini
ciadores, que tanto contribuem para 
encarecer o dinheiro emprestado? 

V. Ex.a não ignora que êsses inicia
dores influem no espírito dos candi
datos à casa para inflacionarem ain
da mais a renda familiar. 

Para que, enfim, fazer uma compra 
que jamais poderia pagar? 

O Sr. Osires Teixeira - Lamento 
estar, assim, alt•erando o curso do seu 
brilhante pronunciamento, mas o fa
ço porque V. Ex.a enfocou um pro
blema muito sério. Então, pelo que 
disse V. Ex.a a responsabilidade das 
eventuais distorções que existem no 
sistema é o mutuário. 

O SR. DANTON JOBIM - Não é o 
iniciador o único responsável, mas é 
um dos elementos responsáveis. 

o Sr. Osires Teixeira - V. Ex.o. es
tá afirmando à Nação que os mutuá
rios têm responsabilidade nisso por-
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!lUe, induzidos pelos iniciadores, são 
capazes de alterar os níveis de rendi
mento da família para adquirir aqui
lo que não tem condições de adquirir. 
Todo indivíduo que entra em endivi
damento acima da sua capacidade, 
evidentemente tem que cair na insol
vência. 

O SR. DANTON JOBIM - Obriga
do, nobre Senador. Devo prosseguir. 
Não fiz apenas essa suge&tão a res
peito do reexame do papel dos ini
ciadores. Ainda há outras sugestões. 

(Lê.) 
E, mantida a correção, não se po

derá chegar à aplicarão de um juro 
menor, não de 4% como nos Estados 
Unidos certamente, mas de 6 a 7%? 

E a correção, que se aplica por oca- · 
sião do reajustamento &alaria!, não 
poderá absorver tão-somente, como é 
justo, apenas o percentual relativo à 
habitação, não aos demais componen
tes daquele reajuste? 

Quanto à correção do saldo devedor, 
não haverá remédio senão suprimi-la, 
pois vejam os Srs. Senadores as conse
qüências da adoção dêsse critério: 

Primeiro, impede a liquidação ante
cipada, pois se o mutuário tomar 50 
emprestados e se, após três anos de 
pagamento com prestações corrigidas, 
num total de 35, desejar saldar a divi
da, terá de pagar perto de 95. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite. V. 
Ex.a uma observação? (Assentimento 
do orador.) Se êsse mutuário que 
tiver reunido dinheiro suficiente para 
saldar a sua dívida, não a corrigida 
mas a de valor original, acrescida dos 
juros, investir em qualquer papel, não 
digo os do mercado de capital, em que 
êle se submete às altas e baixas das 
emprê&as, mas em letras imobiliárias, 
em obrigaçõoes reajustáveis do Tesou
ro, terá rendimento suficiente para 
pagar tôda a sua dívida. Logo, não 
chega a ser tão mal assim. Vossa Ex
celência há de convir comigo. 

O SR. DANTON JOBIM - Outro in
conveniente grande da correção do 
saldo devedor, de que V. Ex.a é par
tidário: agrilhoa o mutuário ao siste
ma, forçando-o a pagar por um em
préstimo de 30 mil, em quinze anos, 
cêrca de 540 mil - vejam bem - o 
que dará, na projeção do tempo, ad
mitindo as correções anuais nas pres
tações de 20%, cêrca de 100% ao ano, 

sem dúvida um juro que :faria corar 
o mais empedernido dos agiotas. 

O Sr. Osires Teixeira- Mas não te-
nho dúvidas de que êsses ......... . 
Cr$ 540.000,00 valeriam Cr$ 700.000,00 
se o mutuário resolvesse vender o imó
vel. 

O SR. DANTON JOBIM - Terceiro, 
. se o mutuário se vê impossibilitado de 

pagar a prestação, devido a um aci
dente, que ocasione uma queda brus
ca de sua renda familiar, perderá o 
imóvel e, mais que isso, seus outros 
bens, poi~ responderá por um saldo 
devedor astronômico para êle na 
maioria dos casos, &aldo que foi mul
tiplicado por um mecanismo finan
ceiro do qual êle não participou. 

Afinal, se o mutuário- pa~a exem
plificar - recebeu apenas 50 mil, e 
já pagou com. correção monetária em 
três anos, mais juros e taxas, cêrca 
de 35 mil, por que razão deve êle ser 
responsáV'el por cêrca de 95 mil? 

Por que os mutuário terão' de sub
sidiar o programa habitacional inte
gralmente? 

O nôvo Presidente do BNH terá de 
enfrentar corajo&amente essas ques
tões em que se decompõe o problema 
geral do financiamento da casa pró
pria, segundo o plano inovado já no 
período revolucionário. Não esqueça 
que, a esta altura, o Presidente daRe
pública já deve estar mais do que es
clarecido, pelos seus serviços de in
formação, da urgência de se darem 
novos rumos à política da habitação, 
sem dúvida o calcanhar de Aquile& da 
política social da Revolução. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presi
dente, peço a palavra como Líder da 
Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se
nador José Lindoso, como Lider da 
Maioria. 

O SR. JOSt LINDOSO - (Como 
Líder da Maioria. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
Oposição volta, hoje, pela palavra de 
um dos eminentes representantes, o 
Senador Danton Jobim, a fazer críti
cas à política habitacional do Govêr
no, enfocando o problema que está 
sendo objeto de comentários da im-
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prensa, de um grande volume de ina
dimplentes em obrigações contratuais 
com o Banco Nacional da Habitação. 

Eu ouvi S. Ex.a com tôda atenção, 
na busca, naturalmente, de conven
cer a mim mesmo da agudeza do pro
biema que S. Ex. a colocou à aprecia
ção do Senado da República. Mas, na 
primeira parte do seu discurso, as 
considerações foram genéricas. Refe
riu-se S. Ex.a a uma imensa parte da 
classe média, como sendo atingida 
pela incapacidade de cumprir seus 
contratos. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
trabalhamos, em problema de econo
mia social, dentro da técnica do pla
nejamento, com dados objetivos na 
responsabilidade de co;ndução de um 
Govêrno que está construindo uma 
grande nação, trabalhamos, com dados 
objetivos, na frieza dos cálculos, em
bora com ardor e dedicacão. Não tra
balhamos impelidos por processo 
emocional. De forma que me são pro
fundamente insatisfatórias tôdas as 
críticas baseadas em têrmos genéri
cos, os discursos simplesmente de 
efeito emocional, como êste, que res
pondo e que colocou probl~mas de tão 
grande respo.1sabilidade e de interês
se nacional como angustiante, mas 
sem a objetividade dos dados concre
tos e análise crítica, sob a luz da téc
nica. 

O que estamos assistindo, no Brasil, 
é realmente uma vitória consagrada 
da politica habitacional brasileira. A 
experiência brasileira, neste setor, 
está sendo exportada e nós não po
deremos apreciá-la senão numa pers
pectiva global, examinando os seus 
múltiplos aspectos, considerando todos 
os fatõres que a informam e atuam 
no seu desenvolvimento, inclusive para 
interpretá-la com exatidão, e não 
diante dos erros ou dos defeitos pos
síveis em tôdas as obras humanas, aí, 
mesmo, imprescinde o estudo, o le
vantamento das estatísticas, a apre
ciação. de suas repercussões no campo 
econômico e social. 

O Sr. José Sarncy - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - É uma 
honra para mim. 

O Sr. José Sarney - Nobre Senador 
José Lindoso, perdoe-me interromper 
o discurso de V. Ex.a Na verdade, V. 
Ex.a está abordando um aspecto omi-

tido pelo Senador Danton Jobim, no 
seu discurso. A política habitacional 
faz parte de uma política global de 
amplo interêsse nacional. Não pode
mos desvincular a política habitacio
nal da política de reativação da cons
trução civil, que tanta mão-de-obra 
tem dado ao País. Acho que a cor
reção monetária tem sanado, em 
grande parte, alguns defeitos do Pla
no Nacional de Habitação e a respei
to dela o Govêrno está atento. Tanto 
que já modificou, neste Plano, a parte 
relativa à correção monetária. Mas, 
na realidade, o Programa Habitacio
nal é um orgulho para o Brasil, pois 
provocou mudança substancial, fun
damental, vamos dizer, na parte so
cial. Por outro lado, o Banco Nacio
nal da Habitação administra fun
dos do trabalhador. tille tem que gerir 
êsses fundos, êle tem que aplicá-los 
bem. Desde o momento em que se ex
tinguisse a correção monetária esta
ria acontecendo o quê? Estaríamos, 
sem que o processo inflacionário fôs
se detido, confiscando, desviando o 
dinheiro do próprio trabalhador. Se
ria, na realidade, uma injustiça o se 
confiscarem recursos do trabalhador 
em benefício de outras classes. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço 
o aparte de V. Ex.a que incorporo ao 
meu discurso, como uma colaboração 
para elucidar o problema. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que a aná
lise do plano habitacional brasileiro 
deveria ser feita não só nos seus pos
síveis difeitos, deveriam ser levanta
das as críticas, considerando, tam
bém, os benefícios, o lado positivo. 

Permita-me, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, para projetar um quadro real 
da expressão do Banco Nacional da 
Habitação no desenvolvimento bra
sileiro, ler passagens da Mensagem do 
Sr. Presidente da República, ao Con
gresso Nacional. Diz S. Ex.a: 

"Completou o Banco Nacional da 
Habitação o seu sexto ano de ati
vidades com um montante de ca-
pital e reservas de cêrca de ..... . 
Cr$ 982 milhões e um ativo real de 
aproximadamente Cr$ 7,5 bilhões. 
As aplicações feitas pelo Banco 
no decorrer de 1970, em seus pro
gramas habitacionais, de sanea
mento e complementares, atingi
ram o montante de Cr$ 2,8 bi
lhões, gerando investimentos glo-
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bais de Cr$ 6,4 bilhões. Élsses re
sultados obtidos no período ele
vam o total aplicado desde 1965 a 
Cr$ 8,1 bilhões, que deram origem 
a investimentos superiores a .... 
Cr$ 18,6 bilhões. 
No setor habitacional, de acôrdo 
com as apurações até agora efe
tuadas, foram financiadas, em 
1970, 129 mil unidades de valor 
unitário médio em tôrno de ..... . 
Cr$ 32 mil, elevando para 677 mil 
o total de habitações financiadas, 
mediante convênios e contratos. 
São mais de 45 milhões de metros 
quadrados de área construída, no 
valor global de 18 bilhões de cru
zeiros. Mais de três e meio mi
lhões de pessoas estão, portanto, 
sendo beneficiadas pela atuação· 
do Banco no setor habitacional. 
Somente em 1970 foram concluí
das 108 mil habitações, elevando 
o total de unidades entregues a 
cêrca de 356 mil. 
A baixa nos aluguéis e nas opera
ções de compra e venda de imó
veis, ocasionada pela oferta de re
cursos do Plano Habitacional, 
aconselhou o reestudo de alguns 
critérios de aplicações, com vis
tas a desestimular a instauração 
eventual de dificuldades de co
mercializacão em tais áreas com 
alocações menos expressivas, bus
cando, destarte, garantir um mer
cado equilibrado, seja no terreno 
habitacional, seja na indústria 
produtora de materiais de cons
trução . 
Parcela substancial dos recursos 
aplicados no setor habitacional 
deve-se à mobilização da poupan
ça de quase um milhão e trezen
tas mil pessoas, por intermédio do 
Sistema Brasileiro de Poupança e 
Empréstimo. O total de recursos 
captados pelas entidades do SBPE 
através dêsses instrumentos vem 
crescendo continuamente e já su
pera a casa dos 3,9 bilhões de cru
zeiros." 

Temos aí, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, a posição do BNH, na pais~
gem do desenvolvimento e da adml
nistração brasileira. 

O problema da correção 1pone.tária, 
tema predileto da Oposlçao, e um 
problema de justiça, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores. O problema da corre-

ção monetária é uma decorrência do 
processo inflacionário brasileiro, um 
processo inflacionário que nós encon
tramos, C<'m a Revolução de 64, numa 
situação cie hiper-inflação, atingindo, 
portanto, níveis de quase 100%. Está 
sob contrôle, é verdade.· Mas dentro 
do processo de desenvolvimento, a in
flaçfu:l, sob contrôle, há de ser reduzi
da, gradualmente, porque redução de 
chôfre representaria uma recessão 
com graves conseqüências na vida do 
País. 

O problema é por demais complexo, 
Srs. Senadores. 

É fácil criticar-se tudo, e a respeito, 
invoco a feliz frase do Presidente Ru
bens Costa: "Causa-nos, de certo mo
do, uma pre-ocupação minorada quan
do verificamos que aquê!.:s que estão 
criticando o Plano Habitacional Bra
sileiro o fazem de sua própria casa." 

Não poderíamos, absolutamente, eli
minar o problema da correção mone
tária, porque seria estrangular todo o 
sistema de crescimento do Plano Ha
bitacional Brasileiro e seria, também, 
Sr. Presidente, como salientou o Sr. 
Senador José Sarney, não adminis
trar, corretamente, o dinheiro do tra
balhador, recolhido através do Fundo 
de Garantia de Tempo de Serviço o 
qual no desdobramento das atividades 
do trabalhador, na emprêsa tem que 
a êle voltar. 

O Sr. Danton Jobim - V. Ex.a me 
permite um aparte? .:.1~· . 

O SR. JOSÉ LXl''DOSO - Ouco V, 
Ex. a com tôda a honra. · 

O Sr. Danton Jobim - Evidente
mente, nós não queremos a abolição 
total da. correção monetária no Plano 
Nacional de Habitação. Sabemos que 
ela faz parte da política económica do 
Govêrno, que é um dos seus instru
mentos, e comprendemos que o Plano 
Nacional de Habitação está, também, 
inserido nesta política. Agora, enten
demos que é necessária a correção do 
Plano Nacional de Habitação, a fim de 
evitar os absurdos que exemplifica
mos. Tanto é verdade, que o próprio 
Presidente da República acaba de 
mudar a Direção do Banco Nacional 
da Habitação. Ora, se Sua Excelência 
mudou, e se já se sabe, se noticia que 
a política nacional de habitação vai 
ser reexaminada, é porque ela contém 
evidentemente essas distorções que 
precisam ser corrigidas com urgência. 
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E o maior interessado é o próprio Go
vêmo. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço 
o aparte de V. Ex.a. nobre Senador 
Danton Jobim. 

Continuando, Sr. Presidente, e ain
da reportando-me a questão da corre
ção monetária, não poderemos, abso
lutamente, aceitar a tese de sua eli
minação, porque na correção monetá
ria não influi, absolutamente, qual
quer dado de ordem subjetiva; são 
cálculos à base dos números, a corre
ção é feita na decorrência, portanto, 
de resultados aritméticos. E se temos 
que defender a política habitacional 
do Govêrno, não só com vistas à pre
servação da liquidez do Fundo de Ga
rantia, também temos que desdobrar 
nossos olhos para as oportunidades 
que o Banco Nacional da Habitação 
está oferecendo com todo um grande 
sistema de construção da casa pró
pria, não só à indústria de construção 
civil mas a milhares e milhares de 
trabalhadores em todo o País, com a 
oportunidade de emprêgo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
nobre Senador Osires Teixeira, em 
aparte lúcido, colocou o problema re
lativamente a um aspecto que deve 
ser ressaltado: o Banco não está em
penhado num programa para a co
mercialização de casas, mas num pro
grama de moradia em casa própria, 
na solução de um dos problemas que 
mais aflige a América Latina e para 
o qual o Brasil encontrou um equacio
namento adequado e feliz. E é por isso 
que teremos que analisar friamente e 
refutar as críticas ligeiras pelas quais 
se pode atingir o alto conceito do sis
tema. 

Não, Sr. Presidente! Não se pode, 
absolutamente, levantar aqui no Ple
nário do Senado, com a responsabili
dade nossa relativamente às coisas 
públicas, dados isolados, sem o relati
vismo das equações, na colocação de 
todos os dados da questão. 

A inadimplência na política habita
cional brasileira representa tão-so
mente 1,23% do ativo da instituição. 
Se verificarmos que o Govêrno está 
sempre atento e vem procurando rea
justar o sistema do plano do Banco 
Nacional da Habitação, através das 
suas novas necessidades, acolhemos 
as críticas, conforme a sua procedên
cia, concluímos que não o considera-

mos intocável. Mas, no caso, repeli
mos todo aquêle aspecto alarmista 
com que se quer envolver o assunto, e 
que tem como conseqüência, de certa 
forma, o descrédito à política habita
cional, quando esta tem merecido de 
todos os brasileiros um apoio extra
ordinário, como se constata, inclusive, 
através de quantos se têm beneficia
do, por intermédio das associações de 
poupança, do sistema habitacional 
brasileiro, carreando expressiva con
tribuição para êsse programa. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite-me 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Pois 
não! Honra-me ouvir V. Ex. a. 

O Sr. Adalberto Sena - V. Ex.a. 
comete duas injustiças: uma, à Opo
sição e, da outra, não percebi bem o 
enderêço. Mas pode ser também que 
nos atinja. V. Ex.a. diz que a Oposi
ção está fazendo tema preferido de 
suas críticas à correção monetária. 
Devo dizer a V. Ex.a., repetindo as 
mesmas palavras do meu pronuncia
mento de anteontem, em que reco
nheci, na correção monetária, uma 
peça do mecanismo dessa política tra
dicional do Govêrno, mas, por ser uma 
peça, não quer dizer que não possa 
ser brunida para que não emperre o 
funcionamento dêsse mecanismo. O 
que pleiteamos aqui - e não há nisso 
qualquer intenção, agora refiro-me à 
segunda acusação de V. Ex.a. - não 
é desmoralizar o sistema, - porque, 
se quiséssemos desmoralizá-lo, não 
estaríamos aqui procurando cooperar, 
com as nossas críticas, e até dirigin
do-nos, como me dirigi, ao Sr. Diretor 
do Banco Nacional da Habitação. Não 
há êsse propósito. O panorama geral 
que V. Ex.a. está descrevendo é exato: 
ninguém pode negar que grande parte 
da população tenha adquirido casa, 
mas estamos olhando para o outro 
lado, o negativo do problema, como 
dizia o Senador Ruy Carneiro. Como 
podemos verificar por essas publica
ções que os jornais fazem, algumas 
delas baseadas até em inquérito, como 
aquêle que li, feito em São Paulo, está 
havendo realmente distorções nisso. 
É que o mecanismo não está funcio
nando bem, e, agora mesmo, recebi 
carta, encaminhando apêlo dirigido 
ao Sr. Presidente da República por 
membros de uma Associação de Mu
tuários de São José do Rio Prêto, Es
tado de São Paulo, em que dizem, até 
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jocosamente, que "correção, aqui, mais 
parece um substantivo do verbo cor
rer do que do verbo corrigir". (Risos.) 
Pois bem. Uma das distorções que é 
mostrada é exatamente esta: quando 
se criou êsse Plano de Equivalência 
Salarial, a princípio, a impressão foi 

. muito boa, mas depois se verificou que 
as próprias entidades assim não en
tendiam. Diz-:-se aqui: "passando a ser 
feita imicamente quando houvesse 
aumento salarial." Aparentemente, 
resolveria o problema mas não solu
cionou, porque, além de os agentes 
financeiros do Banco Nacional da 
Habitação não terem atendido às de
terminações daquela Resolução, insis
tem em cobrar taxas de serviço e ta
xas de seguro, sendo as primeiras cor
rigidas anualmente e as segundas tri
mestralmente. Consideramos extorsi
vas, porque o valor das taxas de ser
viço ultrapassa de 30% o valor da 
prestação mensal dos empréstimos. 
Exemplificando: um mutuário que, 
em 1966, pagava 334 cruzeiros de pres
tação, estava sujeito a uma taxa de 
serviço de 101 cruzeiros; a partir de 
julho de 1970, a sua prestação passou 
para 482 cruzeiros e 78 centavos e a 
taxa de serviço para 145 cruzeiros." E 
assim por diante. Não quero alongar
me porque não tenho direito de estar 
lendo documento em aparte ao dis
curso de V. Ex.a. Mas êles fazem vá
rias críticas que retratam situações 
reais, casos que ocorrem aí - e não 
ocorrem singularmente mas em gran
de quantidade. Portanto, se há aspec
to negativo nessa política, a Oposição 
tem o direito de mostrá-lo, para que o 
Govêrno, corrigindo-o, torne mais 
perfeita ainda sua orientação nesse 
setor. O que a Oposição está fazendo 
é cooperando e cumprindo o seu de
ver de defender os inválidos. Muito 
obrigado a V. Ex.a. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço 
a V. Ex.a. 

Que a nobre Oposição cumpra o seu 
dever de criticar, porque nós cumpri
mos o nosso de repor a verdade tôda 
vez que a crítica, no plano da emo
ção, conturbar a verdade e distorcer 
qualquer problema. 

No caso aqui, quando se fala em 
grande massa de inadimplentes e se 
busca justificar, como fêz V. Ex.a., no
bre Senador, evocando os dados de 
uma reportagem do O Estado de São 
Paulo, na análise sôbre êsses dados, 

verificamos que, em alguns mumcl
pios, houve, percentuais mais eleva
dos, que não podem, absolutamente, 
ser tributados tão-somente ao siste
ma, porque podem ter outras explica
ções, inclusive referentemente à 
questão da administração da agência . 

Pois bem, no maior número de ca
sos que V .. Ex.a. citou em discurso 
pronunciado na casa, verificamos 
que são baixos os índices de inadim
plência. Em Campinas, disse V. Ex.a. 
reportando-se ao Estado de São 
Paul'l, é inferior a 10% o número de 
ações de rescisão contratual. Itu, Ta
tui, Tietê, Itararé, Salto, São Carlos, 
Avaré, São Caetano do Sul, São Ber
nardo do Campo, todos são dados re
r..:mente significativos para uma de
fesa do sistema adotado pelo Banco 
Nacional da Habitação. Se os resulta
dos realmente negativos estão ex
pressos nesses dados da reportagem 
de O Estado de São Paulo, não há por 
que nos preocuparmos demasiada
mente com o problema; porque, nas 
relações de comércio, no sistema de 
crediário, nos relacionamentos de na
tureza econômica, acontece inadim
plência como uma incidência normal, 
20%- e creio que a média nos muni
cípios citados por V. Ex.a. não che
gou, absolutamente, a êsse nível. 

O Sr. Danton Jobim - V. Ex.a. me 
permite um ligeiro aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Honra-me 
V. Ex.a. com seu aparte. 

O Sr. Danton Jobim -Parece que 
está havendo confusão entre desis
tência e inadimplência, evidentemen
te. O Banco Nacional da Habitação 
sabe das desistências; dos que não 
podem mesmo pagar e outros que es
tão sendo despejados. Mas, e os ou
tros que estão caminhando para lá? 
Se somarmos todos êsses, evidente
mente que as cifras que V. Ex.a está 
lendo aí não terão significado algum. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Essas ci
fras foram apresentadas pelo Sena
dor Adalberto Sena, da nobre Ban
cada de V. Ex.a., em discurso aqui 
pronunciado. Exatamente na base dos 
elementos oferecidos pela Bancada do 
MDB, é que eu me apóio tranqüila
rAlP.nte para a defesa do Govêrno. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Pre
sidente da República, ao assumir a 
chefia do Govêrno, se preocupou com 
o problema da correção monetária e 
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adotou, então, medidas visando a tor
ná-la mais adequada à situação dos 
assalariados brasileiros. A mudança 
do atual Presidente do Banco Nacio
nal da Habitação não representa, 
absolutamente, senão ato administra
tivo, sem nenhuma conseqüência de 
desaprovação da política habitacional 
brasileira. E isso, o Sr. Ministro do 
Interior declarou publicamente, fri
sando que seria uma substituição 
tranqüila, em face de interêsses pes
soais do então Presidente Mário Trin
dade. 

Cabe, naturalmente, ao Presidente 
Rubens Costa, que representa uma 
nova administração, uma nova etapa 
no desenvolvim~nto dos trabalhos do 
Banco Nacional da Habitação, reexa
minar as tarefas dêsse banco, pro
curando - e essa é uma aspiração 
contínua do Govêrno - tornar tanto 
mais eficaz quanto possível aquela 
política nacional da Revolução, que é 
a da Justiça Social. E ninguém pode 
negar que essa seja uma aspiração 
cnnstante do Govêrno, quando nós 
temos o Plano de Integração Nacio
nal, qus.ndc temos o Plano de Inte
gracão do Trabalhador e o Programa 
do ·Patrimônio do Servidor Público. 
Todos são dados positivos para mos·. 
trar a grandeza com que a Revolução 
e o Govêrno do Presidente Médici en
fremtam as árduas tarefas da admi
nistração e a situação da classe ope
rária. 

Que cumpra a nobre Oposição seu 
dever de criticar, mas que o faça com 
dados objetivos, porque com o pa
ternalismo e emoção não se constrói 
a grande Nação que desejamos. 

Eliminar a correcão monetária e 
criar o facilitário é estabelecer o des
contrôle através da gratuidade, sem 
a preocupação de renta]?ili'!ade d?s 
serviços em têrmos razoave1s. Sena 
o total dess.cêrto da política, o des
contrôle do sistema e a sua falência, 
de certo. 

Se as linhas gerais da política de 
habitação nacional, no seu desenvol
vimento e expansão, necessitarem de 
reajustamento, o Govêrno ouvindo os 
técnicos, atento, com sua sensibilida
de, aos problemas brasileiros, saberá 
dar os corretivos necessários. As ex
plicações dadas aqui no Senado, nes
ta tarde, irão pôr nos devidos têr
mos o alarde que se está fazendo em 

tôrno da correcã.o· monetária e da ina
dimplência. Porque, com paternalis
mo, repito, não construiremos uma 
grande Nação. E o paternalismo é 
um aspecto negativo de tôda uma po
lítica, dentro dessa perspectiva de 
responsabilidade. 

Concluindo as. explicações ofereci
das ao Senado, quero dizer, em nome 
c"a Liderança que represento nesta 
Casa, que o Govêrno está sensível a 
todos os prob]emas e os examinará 
sem paixões, mas dentro da verdade, 
sem se sentir, absolutamente, coagido, 
porque está no comandamento supe
rior do Govêrno o ideal de servir à 
Nação com seriedade e com responsa
bilidade. (Muito bem! Palmas.) 

Coll1(pa·recem mais os Srs. Se
nadores: 

José Guiomar:d- Geraldo Mes
quita - Cattete Pinheiro - C1o
domir Milet - Fausto Castello
Branc·o - Jess:é Freire - Domí
cio Gondim - Milton Cabral -
Wilson Campos -. Arnon de Mello 
- Leandro Maciel - Heitor Dias 
- Ruy Santos - Eurico Rezende 
- Vas•concel·os Torres - Gus.ta vo 
Capanema - Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto· - Franco Mon
to·ro - Orlando Zancaner - Emi
val Caiado - Fernando Corrêa -
Acci-oly Filho - Mattos Leão -
Celso Ramos - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Há sôbre a mesa reque
rimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 112, de 1971 

Nos têrmos do art. 314 ~o Regimen
to Interno, requeiro dispensa de in
tersticio e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Decreto Legis
lativo n.o 1, de 1971, que aprova o 
Acôrdo · Básico de Cooperação Técnica 
entre o Brasil e o Japão, firmado em 
Brasília, a 22 de setembro de 1970, 
a fim de que figure na Ordem do Dia 
da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 24 de setem
bro de 1970. - Filinto Müller, Líder 
da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
dcnberg) -A matéria a que se refere 
o requerimento apr·ovado constará da 
Ordem do Dia da próxima Sessão. 
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Sôbre a mesa, Expediente que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É. lido e deferido o s·eguinte 
EXPEDIENTE 

Sr. Presidente: 
Não tendo ·sido divulgado, na sua 

íntegra, pronunciamento por mim 
feito no dia 22 próximo passado à 
imprensa desta Capital, com a fina
lidade de informar sôbre o andamento 
dos trabalhos da Comissão Especial 
que estuda problemas atinentes à re
forma do Senado, e no propósito de 
evitar que o necessário esclarecimen
to desta Casa possa ser prejudicado 
pela publicaçã·o incompleta, venho 
requerer seja o referido pronuncia
mento, transcrito em anexo, devida
mente publicado no Diário do Con
gresso e nos Anais do Senado, na for
ma regimental. 

Sala das Sessões, em 24 de junho 
de 1971. - Carvalho Pinto. 

DECLARAÇÕES DO SENADOR CARVALHO 
PINTO À IMPRENSA, EM 22 P.P., A 
PROPóSITO DOS TRABALHOS DA CO
MISSÃO ESPECIAl QUE EXAMINA A 
REFORMA DO SENADO: 

COMISSãO ESPECIAL 
- "A Comissão de Senadores cons

tituída pela Presidência do Senado, 
para colaborar no estudo do programa 
de modernização e aperfeiçoamento 
dessa Câmara legislativa, entendeu 
desde logo de bom alvitre, para efeito 
de exame preliminar das matérias, 
subdividir-se em 3 grupos internos de 
trabalho. 

O primeiro dêles, constituído pelos 
Senadores Daniel Krieger, Filinto 
Müller, Milton Campos e Nelson Car
neiro, tem por objetivo caracterizar a 
missão do Legislativo e do Senado na 
atualidade nacional, permitindo, as
sim, a racional estruturação de seus 
órgãos e uma eficiente disciplina da 
função parlamentar. Um segundo gru
po, constituído pelos Senadores Filinto 
Müller, João Cleofas, José Sarney, 
Milton Cabral e Ney Braga, cuida do 
exame da estrutura administrativa do 
Senado, incluindo, dentre outras ma
térias, o estudo dos serviços com uns 
à Câmara, do problema de Assessoria 
Técnica e da criação de um sistema 
moderno de processamento de dados. 

E o terceiro grupo, constituído pelos 
Senadores Daniel Krieger, Filinto Mül
ler, João Cleofas e Nelson Carneiro, se 
destina ao exame da própria dinâmica 
parlamentar, envolvendo a matéria 
regimental. 

A criação dêsses grupos de trabalho 
- destinados apenas a metodizar o 
exame preliminar dos assuntos - não 
elide a sua apreciação global pela Co
missão; e a simples enunciação de 
suas precisas finalidades evidencia 
não se haver esquecido nenhum dos as
pectos que a matéria envolve, inclu
sive aquêles de natureza essencial, 
pertinentes à ordem jurídica e poli
tica. 

A referida Comissão constituída com 
finalidade meramente opinativa, não 
tem qualquer função administrativa, 
não interferindo portanto nas atribui
ções privativas da Mesa ou naquelas 
que ao Plenário possam caber, na 
oportuna apreciação e na livre dis
cussão das sugestões dessa ou de ou
tra origem provenientes." 

INICIATIVA DA REFORMA 

- "As iniciativas autônomamente 
tomadas pelas Presidências da Câmara 
e do Senado, no sentido de estudo 
dos problemas atinentes a cada uma 
dessas Casas, correspondem ao de
sempenho de atribuição elementar e 
intransferível, uma vez que, nos têr
mos do regime bicameral instituído 
pela Constituição, cabe a cada uma 
delas "dispor sôbre sua organização 
política e provimento de cargos de 
seus serviços" (art. 30). 

Não pode, assim, ser atribuída a es
sas iniciativas qualquer sentido divi
sionista ou de isolamento, pois decor
rem de responsabilidades próprias, ln
declináveis e irrepartíveis. Ninguém 
contestará, por certo, as conveniências 
da unidade e do entrosamento entre 
as duas Casas, sempre que inspiradas 
pelos reclamos de economia proces
sual, eficiência e fortalecimento do 
Poder que integram. Mas além do as
pecto constitucional referido, há pe
culiaridades que não podem ser des
conhecidas, e cuja melhor identifica
ção e disciplina só serão alcançadas 
através do exame direto das respecti
vas Casas. 

Nada disso, entretanto, elide ou afe
ta a unidade do Poder Legislativo, 
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cujas conveniências de ordem admi
nistrativa e política, podem, devem e 
estão sendo efetivamente considera
das através do amplo e permanente 
entendimento entre os Presidentes 
Petrônio Portella e Ernesto Pereira 
Lopes. A permuta freqüente de idéias 
entre as presidências e entre aquêles 
que estudam a matéria nos dois seto
res, preserva os interêsses da ação 
conjunta, sempre que se torne opor
tuna e recomendável. E o faz sem o 
risco das delongas ou dispersões im
produtivas a que poderia conduzir 
uma prematura consideração global 
de questões que, no exame prévio e 
direto das respectivas Casas, melhor 
podem encontrar a identificação, tan
to das suas peculiaridades, como dos 
aspectos comuns, passíveis de trata
mento unitário. Tenho, assim, a con
vicção de que a Câmara e o Senado, 
não retardando as iniciativas de sua 
própria alçada, sem contudo esquece
rem a necessária unidade do Poder 
que integram, adotaram o caminho 
mais prático e construtivo." 

AMPLA COLABORAÇÃO 
"Procurando levar à Presidência a 

mais ampla colaboração dos Senho
res Senadores, a todos êles se dirigiu 
a Comissão Especial, no propósito de 
obter sua colaboração e sugestões, al
gumas das quais já se encontram em 
estudo. 

Pessoalmente, não acredito em 
maior dificuldade da identificação dos 
erros e deficiências do Poder Legisla
tivo, nem mesmo na formulação das 
respectivas soluções corretivas. A lar
ga experiência vivida pelos parlamen
tares, em fases bem diversificadas de 
nossa evolução institucional, e a 
abundante bibliografia hoje existente 
sôbre a matéria, facilitam sobremodo 
o diagnóstico e a terapêutica reco
mendável. O problema maior, a meu 
ver, reside na implantação e no de
senvolvimento das eventuais reformas, 
em face, não só da inevitável resis
tência às soluções inovadoras, como 
ainda, dos riscos da descontinuidade 
administrativa, que tem sido respon
sável pela perda e destruição de tan
tos esforços na luta indispensável pelo 
aperfeiçoamento político e adminis
trativo do nosso Pais. 

Daí a necessidade de processos prá
ticos, de eficiência técnica, de pres
teza de ação, de acelerada mobil1za-

ção de todos que tenham espírito de 
colaboração, desprezando-se o proces
so das discussões meramente acadê
micas, as quais, embora úteis à pro
moção do Poder Político, não raras 
vêzes o têm esterilizado, na eterniza
ção de suas mais meritórias iniciati
vas." 

PROCESSAMENTO DE DADOS 

A criação de um sistema de proces
samento de dados constitui apenas 
um dos capítulos da reforma a ser 
estudada. 

Matéria eminentemente técnica, foi 
estudada pela Mesa Diretora do Se
nado com a colaboração de uma As
sessoria Técnica constituída de fun
cionários da Casa, devidamente pre
parados, e, mediante convênio, por 
técnicos indicados pela Universidade 
Católica do Rio de Janeiro e pela 
Universidade de Brasília. 

Compreende-se a salutar cautela 
adotada pela Presidência, pois nin
guém ignora o rigor técnico que deve 
presidir ao exame de matéria dessa 
natureza, profundamente especializa
da e que, pelo seu aspecto pioneiro, 
pelo custo avultado e pela rápida evo
lução que apresenta, não pode estar 
sujeita a exames superficiais ou a 
deliberações precipitadas. 

Examinando o edital apresentado 
pela Mesa, com base no parecer dos 
referidos técnicos, já teve a Comissão 
Especial oportunidade de apresentar 
algumas emendas, que mereceram 
aprovação unânime dos mesmos, e 
dentre as quais é de se lembrar a que 
reserva ao Senado a propriedade dos 
arquivos e do software produzido. 

A Assessoria Técnica, acima refe
rida, está atenta às recomendações 
da Presidência e da Comissão Mista, 
de só serem consideradas as soluções 
que -sem os riscos da ociosidade ou 
da ineficiência que já compromete
ram outras experiências em nosso 
País - possam corresponder com 
perfeita adequacidade técnica às ne
cessidades peculiares ao Poder que in
tegramos e cujos quadros especializa
dos deverão ser, para êsse efeito, pre
parados a tempo." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sôbre a mesa, comunica-
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ções que vão ser lidas pelo Sr. !.o-se
cretário. 

São lidas as seguintes 
COMUNICAÇõES 

Brasília, 24 de junho de 1971 
Sr. Presidente: 
T·enho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do Nobre 
Senhor Senador Mattos Leão, por se 
encontrar ausente, pelo Nobre Senhor 
Senador Paulo Tôrres, na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sôbre o Projeto de Lei n.o 8 
de 1971 (CN). ' 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideracão.- Filinto 
Müller, Líder. ~ 

Brasília, em 24 de junho de 1971 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do Nobre 
Senhor Senador Milton Cabral, por se 
·encontrar ausente, pelo Nobre Senhor 
Senador Flávio Brito, na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sôbre a Mensagem n.o 52 de 
1971 (CN). ' 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. - Filinto 
Müller, Líder. 

Brasília, em 24 de junho de 1971 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que esta Liderança de
liberou propor a substituição do Nobre 
Senhor Senador Leandro Maciel, por 
se encontrar ausente, pelo Nobre Se
nhor Senador Saldanha Darzi na Co
missão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sôbre a Mensagem 
n.0 52, de 1971 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração.- Filinto 
Müller, Líder. 

Brasília, em 24 de junho de 1971 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos

sa Excelência que esta Liderança de-

liberou propor a substituição do Nobre 
Senhor Senador Ruy Santos, por se 
encontrar ausente, pelo Nobre Senhor 
Senador José Esteves, na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sôbre o Projeto de Lei n.o 8, 
de 1971 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re
novar os protestos da mais alta esti
ma e distinta consideração. -Filinto 
Müller, Líder. 

O SR. ·PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Serão feitas as substitui
ções solicitadas. 

Terminada a hora do Expediente, 
passamos à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Votação, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.o 1, 
de 1971 (n.O 2. 278-A/70, na Casa 
de origem), que dá nova reda~ão 
ao art. 7.0 do Decreto-lei n.0 43, 
de 18 de novembro de 1966, que 
cria o Instituto Nacional do Ci
nema, torna da exclusiva compe
tência da União a censura de fil
mes, estende aos pagamentos do 
exterior de filmes adquiridos a 
preços fixos o disposto no art. 45 
da Lei n.0 4.131, de 3 de setem
bro de 1962, prorroga por 6 me
ses dispositivos de legislação sô
bre a exibição de filmes nacionais, 
e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.Os 16, 134 e 135, 
de 1971, sôbre o projeto, das Co
missões 
- de Educação e Cultura, favo

rável; sôbre a Emenda n.0 1 
de Plenário; 

- de Constituição e Justiça, fa
vorável com subemenda; 

- de Educação e Cultura, favo
rável à Emenda n.0 1 de Ple
nário e contrário à subemenda 
da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

A discussão da matéria foi encer
rada na Sessão do dia 13 de maio 
passado, com apresentação de emenda 
de Plenário. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
da emenda. 
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Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte o proj etó aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 1, de 1971 

(N.o 2.078-A/70, n:J. Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA REl'ÚBT,ICA) 

Dá nova redação ao art. 7.0 do 
Decreto-lei número 43, de 18 de 
novembro de 1966, que cria o Ins
tituto Nacional do Cinema, tor
na da exclusiva competência da 
União a censura de filmes, esten
de aos pagamentos di) exterior de 
filmes adquiridos a preços fixos o 
disposto no art. 45 da Lei n. 0 4.131, 
de 3 de setembro de 1962, pror
roga por 6 meses dispositivos de 
legislação sôbre a exibição de fil
mes nacionais, e dá outras provi
dências. 

O Congresso. Naci·onal decreta: 
Art. 1.o - O art. 7.0 do Decreto-lei 

n.o 43, de 18 de novembro de 1966, 
passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 7.o - o Conselho Delibera
tivo, do qual o Presidente do INC 
é membro nato e seu Presidente, 
é constituído de: 

um representante do Ministério 
da Educação e Cultura; 
um representante do Ministério 
da Justiça; 
um representante do Ministério 
da Industria e do C.omércio; 
um representante do Ministério 
das Relações Exteriores; 
um representante do Ministério 
do Planejamento e Goordena
ção-Geral; 
um representante do Banco 
Central do Brasil; e 
um representante da Assessoria 
Especial de Relações Públicas 
da Presidência da República. 

§ 1.0 - Os representantes e seus 
substitutos serão indicados pelos 
respectivos órgãos e . designa
dos pelo Presidente da República. 

§ 2.0 - O Conselho Deliberativo 
reunir-se-á, ordinàriamente, duas 
vêzes por mês. 
§ 3.0 - As decisões do Conselho 
Deliberativo serão tomadas sob a 
forma da Resolução, com base 
em trabalhos e pareceres da Se
cre·taria Executiva. 
§ 4. 0 

- Das decisões do Conselho 
Deliberativo caberá recurso para 
o Ministro da Educacão e Cul-
tura." -

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em votação a emenda de 
Plenário, sem prejuízo da subemenda 
da Comissão de Constituiçã.o e Jus
.tiça. 

Os Senhores Senadores que a apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
É a seguinte a emenda apro

vada: 

EMENDA N.o 1 

Dê~se ao § 3.o do art. 7.0 do pro
jeto a seguinte redação. 

"Art. 7.0 - •••••••••••••••••••• 

§ 3. 0 
- As decisões d·o Conselho 

Deliberativo serão tomadas com 
base nos trabalhos e pareceres 
elaborados pelas secretarias de 
Planejamento e Coordenação." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em votação a subemen
da da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 

Está rejeitada. 
É a seguinte a Subemenda re

jeitada: 

SUBEMENDA N.0 1-CCJ 
Onde se lê "Secretarias" ... 
Leia-se: "Secretaria". 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
dcnberg) - Aprovados o projeto e a 
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emenda de Plenário, a matéria vai à 
Comissã·o de Redação. 

Item 2 
Votação, em turno umco, do 

Requerimento n.0 102, de 1971, do 
Senador Flávio Brito, solicitando 
a transcrição nos Anais do Sena
do do discurs.o proferido pelo Mi
nistro Júlio Barata no Plenário da 
56.a Conferência Internacional do 
Trabalho, em Genebra, a 14 de 
j!Unho do coxrente ano, tendo 
PA!RECER. FAVORAVEL, sob n.0 

147, de 1971, da Comissã-o 
- Diretora. 

Em votaçã-o o requerimento. 
O SR. FLAVIO BRITO- Sr. Presi

dente, peço a palavra para encami
nhar a votação.· 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Gom a palavra o Sr. Se
nador. 

O SR. FLA V!O BRITO - (Para. en
caminhar a votação. Lê o seguinte 
discurso.) Senhor Presidente, Senho
res Senedores, ao requerer a transcri
cão nos Anais da casa do discurs·o de 
S. Ex.a o Senhor Ministro do Traba
lho, recebi a honrosa incumbência de 
falar, também, em nome da Lideran
ça da Maioria. 

Missão tão simples quanto honrosa, 
porquanto a citação dos atas dos su
cessivos govêrnos da Revolução basta 
para evidenciar suas grandes reali
zações no campo social. 

A criação do Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço garantindo a esta
bilidade .efetiva; o Banco Nacional da 
Habitação transformando cada em
pregado num proprietário; a conces
sã,o de treventas mil bôlsas de estudo, 
por meio dos Sindicatos, a filhos de 
trabalhadores; a destinação de 5% 
(cinco por cento) do noss.o produto 
nacional bruto à formação de nossa 
juventude; a política de associação 
permanente, entre os órgãos sindicais 
e os órgãos de previdência; a distri
buição de aposentadoria e pensões a 
oito milhões de segurados; a distribui
ção gratuita ou a preço de custo de 
medicamentos a todos os segurados da 
previdência; a manutenção de rêde 
hospitalar já com mais de dois mil e 
quatrocentos hospitais e ambulatórios 
médicos e o fornecimento aos sindi-

catas d.e trabalhadores rurais de am
bulâncias, material cirúrgico e apa
relhos dentários, são realizações que 
falam da grandeza do Govêrno no 
campo social. 

~ste ano, na 56.a Conferência In
ternacional do Trabalho, em Gene
bra, voltava S. Ex.a o Ministro Júlio 
Barata a comunicar nossas realizações 
no decurs·o de apenas um ano, dentre 
as quais sobressaem o Programa de 
Integração Social, o Programa de As
sistência'do Trabalho Rural e o Plano 
de Valorização da Ação Sindical. 

Demonstrou assim S. Ex.a às de
mais Delegações o trabalho do Go
vêrno do Presidente Médici, que ver
dadeiramente se caracteriza pelo seu 
timbre profundamente humanista e 
contempla o homem como um fim e 
não como um meio. Por tudo isso e 
porque .êsse discurso contém a defesa 
da tese brasileira sôbre o problema 
mundial do emprêgo apresentado na 
54.a Conferência, entendemos rele
vante a sua transcrição nos Anais 
desta Casa. (Muito bem!) 

O· SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em votação o requeri
mento. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. Será feita a transcrição 
solicitada. 

DISCURSO PROFERIDO PELO MINISTRO 
JúliO BARATA NO PLENÁRIO DA 56.0 

CONFERêNCIA INTERNACIONAL DO 
TRABALHO, EM GENEBRA, A 11 DE 
JUNHO DO CORRENTE ANO, QUE SE 
PUBLICA NOS TêRMOS DO REQUERI
MENTO N.0 102/71, DE AUTORIA DO 
SENADOR FLÁVIO BRITO. 
A mensagem, que o Brasil, por in

termédio do Chefe de sua Delegação, 
traz a êste Plenário internacional, 
c·ontém, de um lado, o anúncio de 
medidas efet.ivas e já em execução, 
que consubstanciam a política social 
do Govêrno brasileiro, em harmonia 
com as grandes linhas da política da 
OIT, e, de outro, nossa opinião, fran
ca e sincera, ditada pelo espírito de 
ass·ociação de esf-orços, sôbre o tema 
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capital desta reumao - o problema 
munrlial do emprêgo. 

No decurso de um ano apenas, isto 
é, de junho de 1970 até esta data, o 
Brasil, mediante legislação aprovada 
pelo Congresso, instituiu e pôs em 
prática vários programas e reformas, 
que se caracterizam, como disse o 
Presidente Médici, pelo seu timbre 
profundamente humanista e contem
plam o homem trabalhador ou em
presário - como um fim e não como 
um meio, para que o trabalho seja 
não só tr:.balho do homem, mas tra
balho em prol do homem. 

Essa filosofia de Govêrno afina 
com as diretrizes fundamentais da 
OIT, que seguimos e temos intenção 
de seguir, ainda que entendamos im
possível e utópico um padrão único e 

. universal para as relações de traba
lho, tendência muito ao gôsto daque
les que, em nome da paz da humani
dade, servem a ideologias e grupos 
empenhados em implantar no mundo 
regimes totalitários. 

Acreditamos firmemente na possi
bilidade de equilíbrio entre o capital 
e o trabalho. Tudo fazemos para que 
o fortalecimento da emprêsa corres
ponda sempre à promoção social do 
trabalhad-or e signifique a humaniza
ção crescente da economia em mar
cha para uma sociedade aberta, livre 
e democrática, com iguais oportuni
dades para todos. 

Por isso, num país como o nosso, 
onde o crescimento do produto nacio
nal bruto já atingiu a taxa de nove 
por cento ao ano e cuja posição de 
crédito perante os organismos finan
ceiros internacionais está consolida
da, o esfôrço de aperfeiçoamento das 
estruturas básicas se concentra na 
valorização do homem, nosso maior 
capital e nosso primeiro investimento. 

O Programa de Integração Social, 
elaborado pelo Govêrno Médici e vo
tado unânimemente no Congresso, 
com apoio total do Partido oposicio
nista, é o exemplo eloqüente da po
lítica de simultânea valorização do 
trabalho e do capital. 

A fórmula brasileira é diferente da 
tradicional fórmula de participação 
dos empregados nos lucros das em
prêsas, tentada, com resultados mí
nimos e decepcionantes, em alguns 
países. Nosso Pr.ograma de Integra-

ção Social consiste na formação de 
um Fundo, do qual participam todos 
os empregados de tôdas as emprêsas, 
proporcionalmente a seu salário e a 
seu tempo de serviço. O Govêrno 
contribui para o Fundo com uma de
dução do Impôsto de Renda e de al
guns imp·ostos. As emprê.sas entram 
com importâncias proporcionais a seu 
faturamento. Do empregado nada é 
exigido, garantindo-lhe o Fundo um 
pecúlio, a ser pago em caso de apo
sentadoria, de invalidez, de casamen
to ou para complemento do necessá
rio à aquisição de casa própria. Se o 
empregado morre, sua família rece
be êsse pecúlio. Além disso, todos os 
anos, o empregado faz jus à distri
buição dos dividendos do capital do 
Fundo. ~ste é utilizado para conces
são de empréstimos e capital de giro 
às próprias emprêsas - e são tôdas 
- que concorrem para o Fundo de 
Participação. Assim, o dinheiro re
verte em benefício, ao mesmo temp.o, 
tanto das emprêsas quanto dos em
pregados. Desta forma, incentivamos 
a poupança do trabalhador e o faze
mos participante do desenvolvimen
to d-o País, pois êle, por êsse mecanis
mo de captação e aplicação de re
cursos, melhora o seu ganho, à me
dida que o produto nacional vai cres
ce·ndo. 

Ousamos dizer, com base nas pro
j eções do nosso Programa, que, no 
decurso da década de 70, os resulta
dos do Fundo proporcionarão aos 
traJ..alhadores brasileiros, além do pe
cúlio, um décimo quarto salário anual, 
num país que, de há muito, garante 
treze salários por ano a todos os que 
trabalham. 

Igualmente, a perspectiva de ex
pansão das emprêsas, mediante a uti
lização racional e generalizada dos 
recursos do Fundo, mostra-nos as 
possibilidades ilimitadas de um pro
cesso rotativo, que acompanhará o 
ritmo animador do desenvolvimento 
nacional e constitui modêlo de incen
tivo ao pr.ogresso, quer econômico, 
quer social. 

Acrescente-se a êste Programa, pa
ra o qual pedimos a atenção de todos 
os países interessados em criar e am
pliar uma economia humanizada e 
um sistema que traduza concreta
mente os princípios da justiça social, 
outro Programa, já votado peJo Con-
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gresso brasileiro e que acaba de en
trar em execução. Falo do Programa 
de Assistência ao Trabalhador Rural, 
que assegura doravante a cada tra
balhador do campo a assistência mé
dica e hospitalar, a aposentadoria, o 
auxílio em caso de invalidez e a pen
são, à família em caso de morte. Com 
êste segundo Programa, cujas fontes 
de custeio ·são oriundas da taxação 
sôbre produtos agrícolas, os traba
lhadores do campo passarão a ter a 
proteção que nossas leis dispensam ao 
trabalhador da cidade. Além dos trin
ta e cinco milhões de brasileiros, den
tre trabalhadores e seus dependentes, 
que gozam, nas cidades, da garantia 
das leis trabalhistas e da previdên
cia social, mais quinze milhões de 
trabalhadores rurais passam a gozar 
dos mesmos privilégios e da mesma 
proteção. 

É necessário salientar, aqui, o papel 
que os Sindicatos representam nessa 
renovação do panorama social de meu 
País. São os Sindicatos brasileiros, ur
banos e rurais, em número de 5. 912 
e - é bom frisar - só estão sob in
tervenção estatal 23 dêles, a pedido 
dos próprios associados, por motivo 
de má administração dos recursos sin
dicais. Os Sindicatos brasileiros, de 
acôrdo com um plano oficial de va
lorização da ação sindical, em vigor 
desde setembro do ano passado, estão 
promovendo a difusão da assistência 
social a seus associados, instalando 
serviços médicos e pequenas escolas 
em suas sedes, colaborando com o 
Govêrno para a defesa da saúde pú
blica e para o combate ao analfabe
tismo. 

Se destaco êsses aspectos da nossa 
política social, é porque desejo tornar 
bem clara nossa disposição de conju
gar esforços C·'>m os de todos os paí
ses membros da OIT, para o fim es
pecial e urgente de enfrentar com 
prioridade absoluta o problema grave, 
que é o tema central desta Conferên
cia. Refiro-me ao problema mundial 
do emprêgo, a respeito do qual apre
sentamos à OIT, no ano passado, um 
Projeto de Resolução que ainda não 
foi obj·eto de debate. 

Folgamos em registrar que, em seu 
relatório oficial sôbre o programa 
mundial de emprêgo, a OIT estabe
leceu, com firmeza e clareza, as re
lações entre a política de comércio 
exterior dos países desenvolvidos e o 

problema da colocação de mão-de
obra nos países em desenvolvimento. 
O ponto de vista brasileiro c·ombina 
com o dêsse documento da OIT, nesse 
particular, e, também, está de acôrdo 
com a avaliação feita das atividades 
agrícolas como meio de combate ao 
desemprêgo, ressalvadas, como o fo
ram, no mesmo documento, as nor
mas gerais defendidas pelo Brasil em 
Caracas e em Roma, em Conferên
cias da FAO. 

Entretanto, é nosso dever discordar 
francamente das idéias expostas sôbre 
a omissão da OIT, que seria, segundo 
o relatório do Diretor-Geral, a de 
simplesmente comunicar aos países 
em desenvolvimento as regalias e a 
organização política conquistadas pe
los trabalhadores nos países desenvol
vidos. 

Essa concepção, demasiado formal, 
impregnada da mentalidade jurídica 
dos que vivem em países altamente 
industrialízados, não se coaduna com 
as linhas gerais da estratégia para o 
desenvolvimento, tais como as depa
ramos no parágrafo 26 do documento 
A/L 600, emanado da CNUCD. A tese 
brasileira, que não é exclusiva do 
Brasil ou d..L América La tina, mas dos 
países em desenvolvimento, encontra 
pleno apoio em documento da ONU, 
lavrado, em Bangkok, pela CEAO, sob 
o título "Sectorial Output and em
ployment projections for the Second 
Development Decade". Ela é, aliás, su
fragada por um notável economista, 
de fama mundial, Tiemberghen. Insis
tiremos nessa justa reivindicação, que 
não representa só uma posição go
vernamental, mas é o anseio comum 
de trabalhadores e empresários, con
fiantes no critério de solidariedade 
pragmática inserto na Declaração de 
Filadélfia: "Poverty anywhere is a 
dang·er to prosperity everywhere". 

Pleiteamos, por isso, a colaboração 
da OIT para a formação, nos países 
desenvolvidos, de uma opinião capaz 
de fornecer o estimulo político neces
sário à adoção das medidas recomen
dadas pela Resolução 21 da CNUCD: 
maiores recursos públicos para finan
ciamento de projetas nos países em 
desenvolvimento e concessão, a êsses 
países, pelos países industrializados, 
das preferências gerais, não recipro
cas, para produtos manufaturados e 
semi-acabados. O relatório do ilustre 
Diretor-Geral e o documento sôbre o 
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problema munaial de emprêgo omitem 
essa recomendação e preferem acen
tuar as consequências da liberaliza
ção do comércio internacional em 
relação com o nível de emprêgo nos 
países desenvolvidos. A ênfase dada 
e êsse aspecto da questão, por mais 
respeitável que seja, contradiz a pró
pria atividade econômica da ONU 
pois a distinção, em seus programas 
de assistência técnica, entre países 
desenvolvidos e países em desenvol
vimento, resulta do reconhecimento 
internacional de que os organismos 
da família das Nações Unidas devem 
contribuir para equilibrar, quanto pos
sível, em todos os quadrantes do mun
do, os níveis de progresso. Para que 
essa meta seja, a pouco e pouco, al
cançada, impõe-se, antes de mais 
nada, a aceitação das realidades re
gionais e das peculiaridades de cada 
país, de sorte que não se pretenda, 
através das recomendações e conven
ções da OIT, impor modelos impró
prios e soluções inadequadas aos paí
ses ·em desenvolvimento e, ainda, que 
se reconheça como fato que as dife
renças de grau de desenvolvimento no 
interior dos pa~ses altamente indus
trializados podem ser corrigidas com 
facilidade maior do que as dif·eren
ças que separam êstes e aquêles paí
ses no campo econômico e social. En
fim, não nos parece acertado, sem 
trair o espírito da Década do Desen
vo.lvimento, fixar como condições para 
as conc·essões comerciais preconiza
das, de um lado, o problema de ajus
tamento do desemprêgo nos países de
senvolvidos, e, de outro, o de refor
mas estruturais nos países em desen
volvimento. Seria o caso de pergun
tar se as reformas estruturais, de que 
tanto se fala, não deveriam, antes, 
ser feitas nos países desenvolvidos, 
em nome da justiça social, que deve 
ser o ideal de todos os homens e de 
todos os povos e não deve reger ape
nas as relações entre indivíduos, mas 
também as velações entre as nações. 

De nossa parte, no Brasil, tudo es
tamos fazendo para que o desenvolvi
mento não seja dissociado da promo
ção social do trabalhador e, ao passo 
que aceleramos o ritmo de nossa ex
pansão econômica, nos preocupamos 
em criar programas e fórmulas, que, 
ao lado do avanço tecnológico, asse
gurem o maior aproveitamento de 
mãv-de-obra. Nosso Plano Siderúrgi
co, que prevê a produção de vinte 

milhões de toneladas anuais de aço, 
oferece possibilidades certas de no
vos empregos, que se irão somar a ou
tras oportunidades, no setor da agri
cultura e da pecuária, com a constru
ção da estrada Transamazônica, ini
ciativa gigantesca, que abre as portas 
de um mundo indescoberto, no qual 
se concentrará, em próximo futuro, 
grande parte da fôrça de trabalho de 
nosso País. · · · 

Assim estamos mostrando, objetiva
mente, em face das estatísticas mun
diais do desemprêgo, que o direito do 
trabalho precisa, na atualidade, ser 
entendido, acima de tudo, como di
reito ao trabalho. 

Ao colocarmos diante do OIT êstes 
problemas e ao definirmos claramen
te nossa posição, queremos reafirmar 
nossa fé no organismo internacional, 
proclamando-lhe a capacidade e dêle 
esperando a coragem necessária para 
uma revisão profunda das relações en
tre os povos, no campo do trabalho 
e da produção, reconhecida, como 
deve ser, como o está sendo, a priori
dade de uma cooperação real e eficaz, 
isenta de tendências hegemônicas, ins
pirada sàmente pelo bem comum e 
pelo direito a igual tratamento, que 
assiste a tôdas as nações, pequenas 
ou grandes, no âmbito internacional. 

Em 1907, na Conferência de Haia, 
um grande brasileiro, de renome 
mundial, Rui Barbosa, advogou com 
êxito a igualdade de tratamento en
tre as grandes e as pequenas nações. 
Estamos, pois, seguindo, hoje e aqui, 
uma tradição, que faz a glória e o or
gulho de nosso Pais, ao pugnarmos, 
em nome das necessidades mundiais 
de emprêgo, pelo livre acesso aos 
mercados internaci-onais, sem discri
minação de pequenos ou grandes, de 
fortes ou fracos, de ric·os. ou pobres, 
de países desenvolvidos ou países em 
desenvolvimento. 

Essa abertura será menos um ges
to de gener·osidade do que uma ati
tude de bom senso, porque, sem ela, 
o mund'l contemporâneo não enc·on
trará solução satisfatória para o 
problema mundial do emprêgo. 

Seja, portanto, a OIT a grande de
fensora desta aspiração, que, não du
vidamos, merece ·O apoio calor·oso da 
absoluta maioria dos países aqui re
presentados. 
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A justiça social não pode continuar 
a ser apenas uma bonita expressão, 
utilizada como estribilho pela retóri
ca dos oradores das assembléias in
ternacionais, na esperança de que o 
ideal, algum dia, se torne realidade. 
Assim como, dentro dos limites de 
cada naçã·o, a ju.stiça social só se con
cretiza pela distribuição equânhne da 
riqueza nacional, também, em limites 
universais, ela só deixará de ser uma 
palavra ôca, se a mesma distribuiçã·o 
equâPJme fôr feita entre tod>os os po
vos e entre tôdas as naçõ-es. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 3 
Votação, em turno único, do 

Requerimento n.0 110, de 1971, do 
Senador Benjamin Farah, solici
tando a constituição de Comissão 
Externa para representar o Se
nado no 1.° Congresso Brasileiro 
de Produtividade na Indústria, a 
se realizar no Estado da Guana
bara, no período de 23 a 27 de 
agôsto de 1971. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. A Presidência de
signará oportunamente a Comissão. 

Item 4 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 111, de 1971, do 
Senador Benedito Ferreira, soli
citando a constituição de Comis
são Especial para representar o 
Senado no Conclave dos Jornalis
tas Brasileiros, a se realizar em 
G·oiânia, no período de 24 a 27 de 
junho corrente. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que apro

vam o requerimento, queiram perma
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Para compor a Comissão 
designo, de acôrdo com as indicações 
das Lideranças, os Srs. Senadores 
Osires Teixeira e Benedito Ferreira. 

Item 5 
Discussão, em primeiro turno, 

do Projeto de Lei do Senado n.0 

30, de 1968, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, que dispõe sôbre a 
instalação de fábricas de café so
lúvel, no País, com, pelo menos, 

50% de capitais dos produtores de 
café verde, tendo 
PARECERES sob n.os 111, 112, 113, 
114, 115, 116 e 117, de 1971, das 
Com.issões 
- de Constituição e Justiça: 1.0 

pronunciamento - pela cons
titucionalidade e juridicidade 
do proj•eto·; 2.0 pronunciamento 
- pela c·onstitucionalida-de e 
juridicidade do substitutivo da 
Comissão de Indústria e Co
mércio; 3.0 pronunciamento 
pela constitucionalidade e 
juridicidade do substitutivo da 
Oomissão d.e Economia; 

- de Agricultura: 1.0 pronuncia
mento -favorável ao projeto; 
2.0 pronunciamento -. favorá
vel ao substitutivo da Comissão 

. de Indústria e comércio; 
- de Indústria e Comércio: favo

ráV>el, nos têrmos do substituti
vo que apresenta; 

- de Economia- favorável, nos 
nos termos do substitutivo que 
apresenta (após audiência do 
Instituto Brasileiro do Café). 

A matéria constou da Ordem do Dia 
da Sessão de 18 do corrente, tendo 
sua discussão adiada para esta data 
a requerimento do Senador Filinto 
Müller. 

Ao Proj etc foram apresentados dois 
Substitutivos, um pela Comissão de 
Indústria e Comércio e outro pela de 
Economia. 

Em discussão o Projeto e os Subs-
titutivos. · 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRES:a:DENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, foi 
êste um dos projetes cujo desarquiva
mento requeri ao iníci·O da presente 
Sessão Legislativa. O fato de êle ter 
merecido exame e parecer favorável, 
embora com substitutivo, das Comis
~ões, é um motivo de satisfação para 
mim, porque, ao requerer o desarqui
vamento dêste e de outros projetes, o 
meu objetivo não foi tão só render 
homenagem aos respectivos autores 
mas também ver matéria aqui exami
nada e reexaminada; não apenas 
aprovar o projeto tal qual foi elabo-
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rado, mas dar oportunidade ao Sena
do de reexaminar matérias que me 
parecem de real importância no inte
rêsse do Brasil. 

A Minoria, examinando os parece
res, declara, desde já, que votará fa
voràvelmente ao substitutivo da co
missão de Economia. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Continua a discussão. 
(Pausa.) 

Não havendo mais nenhum Sr. Se
nador querendo discutir o projeto e o 
substitutivo, encerro a discussão. 

Nos têrmos regimentais, o substitu
tivo da Comissão de Economia tem 
preferência para votação. 

Sôbre a mesa, entretanto, requeri
mento de preferência para o projeto, 
que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.o 113, de 1971 

Nos têrmos dos arts. 338, inciso XIII, 
e 349, item 3, do Regimento Interno, 
requeiro preferência para o Projeto 
de Lei do Senado n.0 30, de 1968, que 
dispõe sôbre a instalação de fábricas 
de café solúvel, no País, com pelo me
nos 50% de capitais dos produtores de 
café verde, a fim de ser submetido à 
apreciação do Plenário antes do subs
titutivo. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 
1971. - Benedito Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Aprovado o requerimento, 
passa-se à votação do projeto. 

Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está rejeitado. 
Rejeitado o projeto, ficam prejudi

cados os substitutivos. 
A matéria será arquivada. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 30, de 1968 
Dispõe sôbre a instalação de fá

bricas de café solúvel, no País, 
com, pelo menos, 50% de capitais 
dos produtores de café verde. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 - Além das exigências cons

tantes do Decreto n.0 62. 076, d·e 8 de 

janeiro de 1968, a instalação de fábri
cas du café solúvel em território nacio
nal só poderá ser autorizada a emprê
sas cujo capital seja formado de, pelo 
menos, 50% (cinqüenta por cento) de 
partes, quotas ou ações, subscritas por 
produtores de café verde. 

Parágrafi:ninico - As transferências 
de ações, partes ou quotas, bem como 
os aumentos de capital, de qualquer 
espéci·e, não poderão, em nenhuma 
hipótese, alterar o critério percentual 
estabelecido neste artigo. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Virgílio Tá v ora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, certamen
te o discurso que vamos pronunciar 
não agradará a muitos. Por exemplo, 
alguns órgãos alocadores de incentivos 
fiscais, algumas autoridades que não 
gostam de ver criticados os seus pon
tos de vista, e em suma, alguns dos 
amigos mais caros que tenho. 

Achamos, todavia, que nossa obri
gação é procurar a verdade; se não a 
encontramos, tentamos fazê-lo. 

(Lê.) 

Senhor Presidente, Senhores Sena
dores, sexta-feira passada, sujeitos a 
compromisso inadiável, não tivem0s o 
prazer de ouvir a segunda parte do 
discurso do nobre colega Helvídio Nu
nes, tomando dêle, porém, conheci
mento pelo Diário do Congresso. 

Reafirmamos aqui, pois, cuidamos 
não haver sido nosso pensamento bem 
captado, o que já declarado em apar
te: "dos diferentes órgãos alocadores 
de incentivos a SUDENE - não só ela 
se constitui no único - é aquêle que 
o faz com mais justeza, parcimônia e 
eqüidade". 

Não significa isto que estejamos de 
acôrdo com a desigual distribuição es
pacial de incentivos no N. E. - nossa 

I• 
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ção do depositante e do "espelho" (ou 
seja a notificação do I.R. que diz do 
parcelamento do montante dêste tri
buto) e mais 10% no recebimento da 
quota correspondente. 

Ainda mais: 

atuação passada na votação do IV 
Plano Diretor do qual fomos relator, 
e no Conselho Deliberativo daquele 
órgão; como Governador, o diz e sim, 
que quem melhor os distribui, dentre 
os diferentes órgãos alocadores, da
queles benefícios é . sem sombra de 
dúvida a SUDENE. O investidor só poderá fazer uso 

Gostaríamos, inicialmente, de dei- dêste recurso 60 dias após depositado 
xar bem esclarecida nossa idéia: "Não pela firma devedora do Tributo. O 
pode, é um contrasenso, 0 problema aumento de capital da emprêsa que 
dos incentivos fiscais ter apreciação então se processa para absorção dos 
de forma restrita apenas a um dos recursos após registro na Junta Co-
. - 1 d d H· mercial vai à SUDENE, para sua con-orgaos a oca ores os mesmos. a que sideração. Se tudo certo, após 15 a 20 ser examinado no seu conjunto. dias, envia esta ao'B.N.B., "autoriza-

Providências unilaterais, por parte ção de pagamento". 
de· um dêles, apenas afungentariam, 
para os outros, o interêsse dos possí- O problema tende a se agravar a 
veis investidores. Qualquer solução vi- olhos vistos, com o passar dos tempos. 
sando a modificar o atual sistema, A nosso ver, o fulcro da questão 
obrigatoriamente sob pena de fracas- está - vamos ter a coragem de pro-
so, tem que ser abrangente do con- clamar - em que nenhum dos siste-
junto. mas de incentivos prepara Orçamento 

Fixado êste ponto, passemos a apre- de recursos e comprometimentos. Os 
ciar o que hoje se verifica na capta- elementos limitativos dêstes últimos 
ção de recursos, máxime nos destl- são a apresentação de projetas pe-
nados aos projetas agropecuários no lo setor privado e a capacidade de 
N.E.: C'.oncluído o entendimer..to com análise das equipes técnicas dos ór-
o Escritório captador de meios, 0 gãos responsáveis. 
o cliente, isto é, o responsável pelo E, neste passo, pediria a atenção dos 
Projeto, paga logo, a mais das vêzes, ilustres Pares para o quadro abaixo 
no mínimo 10% ao receber a procura- que é bem ilustrativo: 

(Cr$ 1.000.000,00) 

SUDENE 
SUDAM 
SUDEPE 
I.B.D.F. 
EMBRATUR 

Recursos 

2.758 
975 
417 
168 
149 

4.467 
Por êle se verifica que todos êstes 

órgãos, em maior ou menor escala, 
agem na pressuposição de que êstes 
recursos são ilimitados ou elásticos. 

Assim, a SUDAM tem comprometi
mentos correspondentes a 227% app. 
dos seus recursos disponíveis, a SU
DEPE idem· a 287% app., o I.B.D.F. 
idem a 400 app., a EMBRATUR a 290% 
app. e a SUDENE a 119% app., por
tanto, menos de 20% de excesso, em 
número relativo. 

O Sr. João Cleofas - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Com 
todo prazer. 

O Sr. João Cleofas- São altamen
te interessantes e elucidativos os .da-

Comprometimentos 

3.294 
2.220 
1.200 

671 
326 

7.711 

Deficit 

536 
1.245 

783 
503 
177 

3.244 
dos que V. Ex.a está trazendo ao nos
so conhecimento. Por êles · se verifica 
que a situação de maior prudência, 
senão mesmo de maior critério, é 
aquela oferecida pela SUDENE. É para 
nós confortador essa verificação. Na 
verdade, é preciso pôr um paradeiro 
à situações como essas a que V. Ex.a 
se referiu, em especial do IBDF, que 

· se constitui, na maneira como está 
sendo concedida a aprovação de pro
jetas, torneira aberta, que não acar
retará nenhuma solução para o pro
blema básico de reflorestamento do 
Pais. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Felici
tamo-nos pelo aparte de V. Ex.a Se
nador João Cleofas, porque justamente 
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o ponto número um da nossa exposi-. 
ção é justamente chamar a atenção 
do Congresso Nacional, do povo bra
sileiro para o fato de que realmente 
a SUDENE é aquêle órgão que, com 
mais comedimento e justeza está 
usando êsses recursos ... 

O Sr. João Cleofas - Tem-se que 
pôr um paradeiro a essa pulverização 
ilimitada. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - · ... 
mas vai além, a gravidade da situa
ção. · Os· depósitos. são efetuados em 
cruzeiros e os comprometimentos, os 
Senadores sabem, são reajustados pa
ra atender as altas dos preços decor
rentes da inflação. 

Por outro lado, a competição pelos 
recursos estende-se aos órgãos que os 
administram, veja-se as campanhas 
custosas por êles desenvolvidas: pá
ginas de jornais e revistas pagos a 
pêso de ouro. Po:t: outro lado, Gover
nantes Estaduais fazem já hoje, .cam
panha sistemática como o caso do Rio 
Grande do Sul, para que os incentivos 
não saiam das suas fronteiras. 

Há, pois, um grande deficit de re
cursos, origem das distorções existen
tes e atrás expostas. 

Enquanto houver validade da lei da 
oferta e da procura e tal estado de 
coisas subsistir, não se poÇle tentar 
modificar êsse verdadeiro mercado de 
incentivos que hoje domina grande 
parte do mercado de recursos oriun
dos dos chamados incentivos. 

(Lê.)· 

Donde: 

Providência n.0 1 - Determinação 
Governamental para que todos, fri
samos todos, os órgãos que adminis
tram os incentivos, obrigatoriamente, 
doravante passem a agir à base de 
orçamento e compatibil1zem compro-· 
metimentos com recursos, o nivela
mento devendo-se dar no prazo má
ximo de dois anos, evitando-se, as
sim, o descompasso existente. 

"Uma revisão de prioridades com 
redução de quantitativos a serem au
torizados para os projetas maiores é 

necessária tanto· na ·sUDENE· como 
na SUDAM. 

I 

Num parênteses cabe-nos esclare
cer: 

Estas conclusões são os primeiros 
frutos de nossa observação, como Re-. 
lator-Geral, quando dos trabalhos 
que a Comissão Coordenadora dos Es
tudos do NE (COCENE) r e a 1 i z a e 
que estamos nos permitindo anteci
par sem, todavia, têrmos a veleidade 
de pensar que figurarão como reso
lução da referida Comiss:O." 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. 
Ex.a. me permite? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Pois 
não, com prazer. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Que
ro congratular-me pelo discurso que 
V. Ex.a. está fazendo nesse instan
te, sobretudo pela coragem de dizer 
umas tantas coisas das quais se fala· 
comumente, mas sem a bravura de 
afirmá-las com clareza como o faz 
V. Ex.a. São as chamadas distorções 
de um sistema imaginado para o Nor
deste, inicialmente, e depois estendi
do a várias outras regiões do País. 
Era preciso que alguém realmente es
tudasse em profundidade êste assun
to como V. Ex.a. está fazendo. E 
fico tanto mais feliz porque acabo de 
ouvir que V. Ex.a. antecipa que o co
nhecimento que está mostrando na 
questão vem do estudo que ora se 
processa na Comissão . Coordenadora 
de Estudos do Nordeste, da qual sou 
um modesto colaborador. Oxalá pros
siga V. Ex.a., aprofundando, cada vez 
mais, êsses estudos para que possa
mos pôr a nu tôdas essas mazelas 
que, infelizmente, debilitaram o sis
tema ao qual se atribuiu, inicialmen
te, grande·s virtudes. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Agra
decemos o aparte de V. Ex. a., apenas. 
com uma retiifcação. V. Ex.a. não é 
um modesto colaborador dessa · Co
missão - é o seu Coordenador-Geral 
e tem dado de si o melhor que pode 
para· que ela leve avante, com o su
cesso de até agora, os seus estudos. 

Continuando: 

Dois problemas outros se colocam 
ao exame da atuação da SUDENE no 

I 
ii 
!I 
I, 
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': 



....:.. 227-

qu·e se ·refere à admirlistração dos in
centivos: 

a) os grandes projetas de· interêsse 
nacional; 

b) a distribuição espacial dos re
cursos dei 18/34. 

Primeiro : já vimos o deficit exis
tente. quanto à disponibilidade de 
meios, as dificuldades- que se ante
põem ao pequeno investidor na cap
tação dos mesmos, .maxime quando 
no setor agropastoril. 

É ·desn'ecessário exemplificar, por-. 
que fato; de todos conhecido. Esta 
situação . se agudizará mais ainda 
quando os grandes projetas de inte
rêsse nacional entrarem na compe
tição. 

Qual . o. depositante do BNB (ar
tigo .34/18) que escolherá um projeto 
pequeno ou médio para aplicação de 
seus recursos, podendo fazê-lo na 
Petroquímica, nos grandes proj etos · 
de Mineração, na Indústria Química 
de Base, nos Fertilizantes, na Meta
lurgia, na Siderurgia, já por si sós, 
pelo seu vulto, grandes absorvedores 
de investimentos, além de possuido
res de atraentíssima rentabilidade? 

O Sr. .João Cleofas - Acrescente, 
V. Ex.a, que, além disto, estão sendo 
objeto de vigilante atenção, por par
te d·o Govêrno da União, de maneira 
a receberem, simultâneamente, ou
tros fav-ores de maior vulto e signifi
cação. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Caro 
Senador João Cloofas, acreditamos 
que a amizade de há muitos anos en
tre nós, está produzindo telepatia, 
como V. Ex.a verá, de acôrdo com 
o que vamos expor. 

(Lendo.) 

1l:stes projetes, de interêsse regio
nal, o. são, sobretudo, de importância 
nacional. 

Seu financiamento deve ser supor
tado pelo empresário responsável pe
lo projeto e principalmente pelo ór
gão bancário de desenvolvimento na
cional, o BNDE, com ou sem apoio 
de recursos externos, cabendo-lhe 

uma quota max1ma de participação 
dos· incentivos fiscais (que não os da 
emprêsa interessada) equivalente a 
10% do projeto, sem o que teremos 
absorvidas tôdas as disponibilidades 
dêsses incentivos. 

Assim, os grandes projetas seriam 
analisados e aprovados pela SUDENE, 
iriam a exame do B.N .D.E. ao invés 
do B.N.B. o que não constitui novi
dade uma vez que já hoje êste esta
belecimento não examina projeto su
perior a Cr$ 20. 000.000,00. o que mo-· 
va, sim; é a limitação percentual 
dos recursos dos incentivos a êles des
tinados. 

Os projetas outros, menores que Cr$ 
20. 000. 000,00 - teto que poderá ser 
revisto e discutido- seriam examina
dos em seu enquadramento de priori~ 
dade pela SUDENE e em seu aspecto 
econômico pelo B.N.B. ou, sugestão ou
tra, por equipe mista SUDENE-B.N;B. 
Neste passo o nosso nobre colega, 
Senador Helvídio Nunes já está vendo 
que temos as mesmas idéias. 

Segundo a irregular distribuição 
especial dos recursos dos artigos 18/34, 
no N.E. e conseqüente desigual de
·senvolvimento das sub-regiões, tem 
sido objeto de cuidados de parlamen
tares e do Executivo a partir da exe
cução do Ill P.D.N. Relatores que 
fomos do projeto-lei que aprovava a 
Quarta Etapa do Plano de Desenvol
vimento Econômico e Social do Nor
deste (IV P .D .N) na Comissão de 
Orçamento da Câmara dos Deputados, 
tentamos, e não pouco, através de 
emendas normativas, auxiliados nesta 
Casa pela ação do nobre Senador 
Clodomir Milet, frear a tendência, 
já àquela época incoercível, de · con
centração dêstes recursos em ·dois 
grandes pólos econômicos acentuan
do, cada vez mais disparidades intra
regionais. 

Frutos dêste esfôrço conjugado, são 
o § 2.0 do art. 40, arts. 70 e 95 da Lei 
n.0 5.508, de 11 de outubro de 1968, em 
que se converteu o projeto citado e 
que a seguir transcrevemos: 

a) "Art. 40- A pessoa jurídica que 
pretender valer-se do incentivo pre
visto na letra b do artigo 18 da Lei 
n.0 4.239, de 27 de junho de 1963, com 
modificações dadas pelo artigo 18 .da 
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Lei n.o 4.869, de 1.0 de dezembro de 
1965, deverá. aplicar os respectivos re
cursos até o dia 31 de dezembro do 
.ano seguinte àquele em que puder 
fazer, sem atraso, o recolhimento da 
última parcela do impôsto de renda 
devido. 

§ v>- Para efeito do disposto nes
te artigo, consideram-se aplicados os 
recursos que tenham sido ef·etivamen
te incorporados ao patrimônio da em
prêsa ·beneficiária, sob a forma da 
participação societária ou de emprés-
timo. · 

§ 2.0 - Decorrido o prazo fixado no 
caput dêste artigo, a pessoa jurídica 
somente poderá aplicar os recursos 
até o dia 31 de dezembro do segundo 
ano seguinte àquele em que puder fa
zer, sem atraso, o recolhimento da 
última parcela no Impôsto de Renda 
devido, sob pena de transferência 
dêsses recursos para o FURENE. 

· b) Art. 70 - A participação de cada 
Estado na distribuição dos recursos 
oriundos dos incentivos previstos no 
art. 18 da Lei n.o 4.239, de 27 de ju
nho de· 1963, com a redação que lhe 
deu o art. 18 da Lei n.0 4.869, de 1.0 

de dezembro de 1965, será tanto maior 
quanto menos desenvolvida a região. 

§ 1.0 - o montante das aplicações 
efetuadas anualmente, em cada Es
tado, não poderá ser inferior a 5% 
(cinco por cento) do total dos recur
sos disponív·eis no fim do ano ante
rior, mais aquêles previstos para se
rem depositados no exercício. 

§ 2;0 - Se com referência a um Es
tado a demanda de recursos derivados 
dos incentivos mencionados neste ar
tigo, para os respectivos projetas não 
atingir o limite estabelecido no pará
grafo anterir•r, a SUDENE promoverá. 
a redistribuição da parte disponível. 

c) Art. 95 - A Secretaria Executi
va da Superintendência do Desenvol
vimento do Nordeste (SUDENE) de
verá submeter à aprovação do Conse
lho Deliberativo, dentro do prazo que 
êste fixar, classificações de sub-re
giões, segundo critérios econômicos e 
sociais, para ef·eito de elaboração e 
execução, dentro· das diretrizes do 
Plano Diretor, de subprogramas prio
ritários de infra-estrutura e de pro
moção geral de desenvolvimento, com 

o objetivo. de diminuir progressiva
mente as disparidades existentes, in
clu~ive entre unidades federais, res
peitados os objetivos gerais e metas 
setoriais da programação regional. 

§ 1.0 - A classificação referida nes
te artigo poderá. incluir também, se
paradamente, as áreas urbanas mais 
importantes, com a finalidade de per
mitir a preparação e execução de pro
gramas especiais de, desenvolvimento 
urbano. · 

§ 2.o - (VETADO.) 

§ 3.0 - Deverão' êstes subprogramas 
prioritários no setor Indústria, ponde
rando-se os diferentes fatôres de na
tureza econõmica, prever a indicação, 
ao Poder Executivo Federal, de inves
timentos estatais-industriais de gran
de porte a serem por êle efetivados 
diretamente ou através de financia
mento em Fortaleza, São Luís, Teresi
na, Natal, João Pessoa, Maceió e Ara
caju e nos centros Interioranos de 
Paranaíba, Sobral, Iguatu, Crato, Juà
zeiro do Norte, Mossoró, Campina 
Grande, Caruaru, Garanhuns, Petro
lina, Juàzeiro, Feira de Santana, 
Ilhéus, Itabuna, Vitória da Conquista, 
Montes Claros, Itabaiana, Arapiraca 
e outros de modo a permitir através 
da implantação paulatina destas uni
dades fabris do tipo perminativo, o 
surgimento . de complexos industriais 
de porte médio, balizadores de outros 
tantos pólos de desenvolvimento." 

Medidas não definitivas, reconhece
mos já que tanto o Executivo como 
as respresentações nordestinas, no 
Congresso Nacional, por sua maioria, 
não aceitaram a fixação de percenta
gens máximas a serem cada ano atri
buícas à participação dos diferentes 
Estados, objeto da Emenda n.0 104, ao 
mesmo projeto·, também de nossa au
toria, que disciplinava. o assunto, pro
tegendo aquêles Estados mais desfa
vorecidos do teor seguinte: 

"EMENDA N.0 104- Anualmente a 
Secretaria Executiva da SUDENE fa
rá um levantamento dos recursos dos 
arts. 18 e 34 (Leis n.0 s 4.239, de 27 de 
junho de 1963, e 4.869, de 1.0 de de
zembro de 1965) para investimentos 
no exercício. Em cada Estado os in
vestimentos, a livre critério do inves
tidor, não poderão ultrapassar as per
centagens fixadas no § 2.0 dêste artigo. 
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§ 1.0 - Uma vez atingido êste li
. mi te, os investidores somente poderão 
aplicar êstes recursos em projetas iri
. dicados pela SUDENE que :r,. ara a res
pectiva alocação deverá levar em con-

. ta tanto quanto possível a imperios·a 
necessidade de diminuir os desníveis 
entre sub-regiões e unidades federa
tivas incluídas em sua zona de ação. 

§ 2:0 - Sáio os seguintes os percen-
tuais de que trata êste artigo: 

Maranhão . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,7% 
Piauí· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,3% 
Ceará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,2% 
Rio Grande do Norte . . . . . . . 6,0% 
Pernambuco ............. : . .. 17,3% 
Paraíba .. . . .. . .. .. .. . .. .. . . 9,9% 
Alagoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,0% 
Sergipe . . . . . . . . .. .. . . . . . . . • . . 6,5% 

Bahia ... ; . : . .. · ...... : ...... 23,0% 
Minas Gerais .......... ·. . . . . ·5,0% 

Posteriormente, o § 1.0 do art. 13 do 
Decreto n.0 64.214, de 18-III-69, .re
força o estatuído no § 2.0 do art. 40 
citado. 

Ein consonância com êstes dois ·di
plomas legais, a Portaria· 255 · da .. 
SUDENE, de 27 de abril do corrente 
ano, procura dar-lhes conseqüência, 
embora restrita, a um montante de 
incentivos de sessenta 'milhões de cru
zeiros a serem compulsoriamente dis
tribuídos, sob pena de recolhimento ao 
FURENE, por quatro Estados · (Piauí, 
Maranhão, Sergipe e Alagoas) a em
prêsas que somam comprometimentos 
de Cr$ 50.391.357,00, assim distri-
buídos: · 

Cr$ 1. 000. 000,00 

Piaui . . .............. . 
Maranhão ........... . 
Sergipe · . . ............ . 
Alagoas .· ............. . 

20,0 
17,1 
6,7 
6,3 

50,3 

) 
) 
) 
) 
) 

. app.) 

Para ·conhecimento dos Senhores 
Senadores, anexamos cópia do do
cumento a nosso discurso, por onde se 
constata que o Estado do nosso nobre 
colega Helvídio Nunes é, como afirmá
vamos há dias, alvo dos cuidados do 
órgão desenvolvimentista regional. E, 
acrescentamos, com o maior quinhão 
entre quatro beneficiados. 

A combinação dos problemas: pe
quena e média indústria versus gran
de emprêsa, Estados mais pObre& em 
confronto com recursos natura:Is mais 
abu.ndantes e situados mais proximo 
dos grandes centros econômicos do 

·Sul do País, está a desafiar a capaci-
. dade inventiva de nossos homens pú
blicos. No regime capitalista em que 
vivemos, a opção cabendo ao usuário, 
a escolha da aplicação que lhe dá me
.lhores lucros é a regra, e estas se si
'tuam, a exceção confirmando a afir
mativa, nas grandes emprêsas nos Es
tados mais ricos . 

O Sr. João Cleofas - V. Ex.a. permi
te outro aparte? 

O· SR. VIRGíLIO TAVORA - Pois 
não. 

(números redondos) 

O Sr. João Cleofas - V. Ex.a. pode 
observar que, a partir dos dois ou três 
últimos anos, a Bahia, pela sua incom
. parável possibilidade em relação aos 
outros Estados, tem tendência de ab

. sorção predominante do& recursos ob
tidos através dos ·incentivos. Se o 
número de projetas, mesmo em Per
nambuco, talvez seja um pouco mais 
elevado do que aquêles da Bahia, a 
Bahia, no entanto, já tem uma per
centagem de recursos para ali drena
da, que se situa talvez em tôrno de 
50% da totalidade dos recursos para 
todos os demais Estados do Brasil. 

O Sr. José Sarney- Permite Vossa 
Excelência um à. parte? 

O SR .. VIRGíLIO TAVORA - Um 
momento! 

Agradecendo o aparte. de V. Ex. a., e 
o ins•erimos em nosso discurso com 
muito prazer, Senador João Cleofas, 
não só pela responsabilidade que lhe 
cabe na vida pública ·brasileira, ~or 
sua autoridade ... 

I 
li 
I<· 
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O Sr. João Cleofas - Muito obriga
do, Senador. 

O SR. VffiGíLIO · TAVORA - · 
principalmente como ·representante· ci~ 
um Estado que, e....,.bora grande já es
tá sentindo êsse problema, e que vem 
em abono de uma tese que, durante 
tantos anos, como Governador e co
mo membro do Conselho Deliberativo 
·da SUDENE, apresentávamos e defen
díamos - a necessidade de bem se 
apreciar essa distribuição espacial 
não em têrmos mesquinhos de Estad~ 
co~tra _Estado mas em forma. de. glo
balizaçao do desenvolvimento de uma 
Região. que, inegàvelmente, dessa ma

. neira, sofre os maiores percalços. 

Com prazer, damos o aparte. ao ilus
tre Senador José Sarney. 

O Sr . .José Sarney -·Senador Virgí
lio Távora, mais do que as palavras 
que V. Ex.a. está proferindo nesta ca
sa, abordando problemas do Nordeste 
devemos anotar a autoridade de Vos~ 
sa Excelência para debater problemas 
daquela Região. É V. Ex.a. realmente 
um dos homens que mais têm tra
balhado em favor do Nordeste que 
mais conhecem os problemas da'quela 
área. Tive oportunidade, mesmo, 
quando cheguei ao Conselho Delibe
rativo da SUDENE, de lá encontrar 
V. Ex.a. como um dos velhos e gran
des batalhadores daquele órgão e do 
desenvolvimento do Nordeste. Vossa 
Excelência, realmente, está tratando 
de problemas que têm sido um desa
fio permanente às Lideranças daque
la ~rea: o problema da concentração 
per1gosa de recursos e o desvincula
mente da SUDENE, da sua filosofia 
inicial. 

A SUDENE foi criada visando o 
problema social, não foi organizada 
para criar projetas que macroeconô
micamente apresentassem, em face 
do País, uma participação mais alta· 
foi criada para resolver o problem~ 
social, visualizado na figura do reti
rante e na pressão sôbre as cidades
aquêle drama que o Brasil chegou a 
conhecer e reconheceu a necessidade 
de resolvê-lo. 

Várias vêzes, tive oportunidade de 
debater o problema no Conselho - a 
concentração de recursos que se esta-

va processando dentro daquele órgão, 
não só do ponto de vista geográfico 
mas também do ponto de .. vista de al
guns setores. Eu não compreendia 
como a SUDENE poderia ter projetos 
da natureza de mais de cem milhões 

. d~ cruzeiros, projetos que são impor
tantes, não há dúvida, mas são de in
te:rêsse nacional e devem ser financia
dos por agências internacionais, pelo 
Banco Internacional do Desenvolvi
mento, e não colocados na disputa de 
incentivos fiscais. Quatro ou cinco 
dêsses projetas, só êles, alcançariam 
um volume tal que seria impossível 
não determinar o que realmente de
terminou: a inversão do processo· dos 
incentivos fiscais. 

Assim, no instante em que V. Ex.a. 
aborda . o problema no Senado com 
tamanha precisão; quero dizer que 
nós, do Nordeste, devemos ter uma 
posição de defesa da SUDENE, pelo 
que tem realizado na Região; posição 
de defesa do órgão, pelo que represen
ta para a Região, com todos os seus 
defeitos, e também à manutenção da 
política de incentivos fiscais. O que 
há em relação ao problema da política 
de incentivos fiscais no Nordeste é 
que ela, realmente, está pagando por 
um êrro que não é dela, está pagando 
porque foi feita para atender ao pro
blema do Nordeste e se transformou 
numa panacéia nacional, uma solução 
para a procura. Então, a lei da oferta 
e da procura passou a ser desequili
brada; temos maior demanda de re
cursos do que oferta. O que o Govêrno 
tem de fazer é equilibrar a oferta com 
a procura. No momento em. que se 
fizer isso, imeditamente, .se coloca em 
níveis compatíveis a política de in
centivos fiscais. E não desprezando 

. sobretudo, o que essa· política' criot{ 
dentro do Nordeste: aquela faixa de 
formação do empresariado, que é mais 
importante do que os recursos ·ainda 
que a livre iniciativa dá oporttlnidade 
para que êsse empresariado seja cria
do e recursos humanos aproveitados 
no setor da livre emprêsa de que o 
Nordeste tanto precisava e que a po
lítica de incentivos fiscais começou a 
criar. Muito obrigado a V. Ex.a. e per
doe-me por ser tão longo neste aparte. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Caro 
colega e amigo Senador José Sarney, 
que alegria sentimos ao ouvir que v. 
Ex.a está ao nosso ·lado, quando aqui 
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afirmamos da necessidade dêsses 
grandes projetes, de os projetes de 
interêsse nacional serem atendidos na 
·sua maior parte de financiamento
não podem ser na. totalidade, somos 
os primeiros a reconhecer - pelos 

. órgãos nacionais de desenvolvimento, 
deixando para êles apenas uma par:
cela mínima dos incentivos, sem o que 
não é factível pensar, em alocação de 
recursos, dentro da opção dada ao 
usuário, nos pequenos e médios pro
jetes. 

'- 'Màs, · ainda, permitimo-nos agora 
submeter à apreciação dos nobres Pa
res, para uma elucubração mental, 
algo que vemos como necessário ser 
feito para· enfrentar essa realidade 
dura que a todos constrange. 

O Sr. Helvídio Nunes- Permite V. 
Ex.a. um aparte, antes de elucubra
ção? · 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Com 
.. todo o prazer! . 

O Sr. Helvídio Nunes - Entendo, 
Senador Virgílio Távora, que, sem lu
gar comum, V. Ex.a. está proferindo 
um extraordinário discurso. 

O SR. VffiGíLIO TAVORA - Bon
dade de V. Ex.a. 

O Sr. Helvídio Nunes - Sexta-feira 
·passada, desta tribuna, focalizei o 
problema dos incentivos fiscais, con
siderando exclusivamente a SUDENE. 
V. Ex.a., ·na tarde· de hoje, estuda os 
incentivos de maneira geral, com tô
das as suas repercussões. Mas o pro
pósito dêste meu aparte é congratu
lar-me com V. Ex.a. porque, no seu 

· aparte · ao discurso que pronunciei, 
sexta-feira. última, ficou como que 

; ·uma impressão de divergência, que 
não havia, entre nossos pontos de 
vista. E, hoje, verifico que estamos 
perfeitamente de acôrdo, que nossos 
pontos de vista se identificam em 
"gênero, número e grau", porque V. 
Ex.a. defende a manutenção e melhor 
distribuição dos incentivos fiscais. 
Quero lembrar a V. Ex.a. que, no meu 
discurso, não focalizei, não critiquei 
os grandes problemas, porque estáva
mos votando- e o Congresso já apro
vou - a nova Lei que modifica a es-

. trutura do Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico, que de agora 

em diante, acredito, não terá limita
ções .para operar na nossa área; Quero 
deixar consignado neste aparte, o 
meu aplauso e a certeza de que V. 
Ex.a., coronel que é, terá, neste solda
do do Piauí, a. colaboração, a ajuda 
para que sejam preservados os incen
tivos fiscais, e que lhes seja dado me
lhor disciplinamento. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA ~ Com 
grande prazer, incorporamos.o aparte 
de .V. Ex.a. 

O Sr. João Cleofas - Permite-me 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Con
cedo o. aparte- ao Senador João Cleo
fas .. 
· O Sr. João Cleofas - É motivo de 
.confôrto para· todos nós, aqui, ouvir 
falar o Piauí, através da palavra au
t'orizada do Senador Helvídio Nunes, 
falar o Maranhão, através da pala
vra, da grande autoridade da grande 
lucidez .e inteligência do Senador José 
Sarney, da sua grande experiência de 
homem público e da sua vivência di-

. reta com êsses problemas .. Também 

.·quero dizer, sem modéstia, ·Senador 

. Virgílio Távora; que êsse assunto me 
· preocupa vivamente, tendo como te
nho, solidário e identificado com V. 
Ex.a., c:i desejo e a preocupação arrai
gados, o dever imprescritível de pres
tigiar invariàvelmente a SUDENE, 
como órgão que realmente criou uma 
nova filosofia de desenvolvimento 
para a região. Mas tive a oportunida
de, mesmo em 1967, . quando assumi 
aqui o mandato para o qual fui dis
tinguido pelos meus conterrâneos, de 
apontar, em têrmos mais ou menos 
análogos, as observações que V. Ex.a. 
faz. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA -. Não 
lhe dissemos que praticamos, os dois, 
telepatia? 

O Sr. João Cleofas -· Muito obri
gado. Então, aludi ao fato de, quan
do se prorrogou a concessão de re
cursos para a formação de capitais 
do Banco Nacional de Desenvolvi
mento Econômico, ali se introduziu 
um dispositivo através do qual se ins
tituía a obrigatoriedade de 25% da
queles recursos destinados ao capital 
do Banco terem aplicação no Nordes
te. Depois procurei a direção do Ban
co, quando verifiquei que isso não se 
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estava observando, e êles lá me in
formaram - se não me. engano era 
o Sr. Garrido Tôrres, Presidente do 
Banco Nacional de Desenvolvimento 
Económico-, êles me informaram que 
não havia então projetas amadureci
dos. No entanto, agora chegou a opor
tl@idade exata. É preciso que êsses 
grandes projetas sejam analisados pe
la SUDENE, mas desvinculados os re
cursos que hoje, em virtude de dis
positivos legais, são destinados pela 
SUDENE. E que seja atribuída ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico a incumbência de atender 
a êsses grandes projetas nacionais. 
Do contrário, na verdade, .nada ficará 
para a região do Nordeste, para a re
gião pobre do Piauí, para a região do 
Maranhão, e mesmo para os nossos 
Estado do Ceará e Pernambuco, mais 
desenvolvidos. V. Ex.8 , nobre Sena
dor Virgílio Távora, de início definiu 
a exigüidade dos recursos, a pulve
rização dêsses recursos. É preciso que 
aproveitemos · a oportunidade; quan
do o nobre colega vem para aqui e, de 
forma objetiva, de forma precisa, de 
forma insofismável, fixar o quadro 
que se observa. É preciso que unamos 
nossos esforços nesta obra de autên
ticos brasileiros, para que realmente 
seja modificada a situação. Na verda
de, todos sentimos o problema. Ainda 
mais: há poucos dias tive oportuni
dade de receber o relatório da Co
missão de Desenvolvimento Indus
trial, grande iniciativa do Ministério 
da Indústria e do Comércio, e veri
fiquei o seguinte·: no Brasil foram 
aprovados 900 proj etos industriais. E 
que projetas! Que grandes projetas! 
Investimentos, se não me engano, de 
8 bilhões de cruzeiros, não me recor
do bem. Estes projetas proporciona
riam a criação de 300 mil empregos, 
só em 1970, ao passo que nós vamos 
dizer, com humildade, tantas vêzes 
mais que quando êstes projetas todos 
que a SUDENE aprovou nestes 10 anos 
de existência - repare bem, nobre 
colega e nobre amigo - êstes proje
tas, quando estiverem em funciona
mento, proporcionarão o vulto que se 
cita, de 150 mil empregos. Veja a pe
quena significação que isto tem. Se 
nós tivermos a preocupação de to
mar como desafio êstes projetes, o 
que nós vamos sentir cada vez mais é 
operar-se o aumento do desnível en
tre esta região e as outras regiões 
mais afortunadas. 

O SR. VffiGíLIO TAVORA - Agra
decemos o aparte, pelo que êle teve 
de construtivo e principalmente pelo 
depoimento que; juntado às nossas 
afirmativas passadas, mostra real
mente que a SUDENE tem que, em 
olhando êstes grandes projetas, dar, 
junto com o BNDE, um mínimo de 
recursos dos incentivos para êle, sem 
o que irá abaixo esta nossa muito so
nhada diminuição das disparidades 
in tra-regiollais. 

Ésses grandes projetas, sabe V. Ex.• 
melhor do que ninguém, e sabem os 
nobres colegas, onde se situam, a 
concentração de meios que demandam 
e a penúria resultante para os depó
sitos da SUDENE, os depósitos do ar
tigo 34/18, se atendidos na exten
são que seus promotores. pleiteiam. 

Tem o aparte o nobre Senador Ale
xandre Costa. 

O Sr. Alenxadre Costa V. Ex.•, 
nobre Senador, conhecedor daquela 
região durante longos anos, quer co
mo parlamentar, quer· como Ministro, 
quer como Governador do Ceará e, 
agora, como Senador da República 
adquiriu os largos conhecimentos que 
lhe permitem a autoridade para, nes
te momento, falar nos incentivos fis
cais na região do Nordeste. Mas, o de 
que necessitamos realmente, no mo
mento, é saber qual o modus faciendi 
para pôr côbro a tôdas essas distor
ções. Eu diria que só ao Govêrno ca

. be assumir a responsabilidade de ori
entar a aplicação dos recursos. Isso 
só poderá ser feito mudando a Legis
lação atual que dá poder ao contri

. buinte de efetuar aquela opção, de que 
V. Ex.8 falou muito bem. De maneira 
que só vejo uma saída, apesar do dis
curso bonito que V. Ex.a. faz, numa 
den1onstração de conhecedor profun
do do assunto: o modus· faciendi. O 
único modo de fazer realmente o que 
necessita o Nordeste, é orientar a apli
cação do seu recurso. Só poderá ser 
feito se o Govêrno tomar a responsa
b111dade de mudar a legislação e êle 
próprio orientar a aplicação do re
curso que julgar melhor aplicado ao 
interêsse do Nordeste brasileiro. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Incor
porando o aparte de V. Ex.a., permiti
mo-nos, então, prosseguindo, tentar 
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dar· justamente essa resposta solici
tada. 

Na idéia que submetemos, como há 
pouco dissemos, à consideração da 

·Casa, além daquelas providências já 
sugeridas, gostaríamos de destacar o 
seguinte: Inicialmente - é nossa 
convicção - mister se torna diferen
ciar a figura do depositante- empre
endedor, ·responsável por um projeto, 
da do mero depositante, daquele que 
vai funcionar como fornecedor de pe
cúnia, pura e simplesmente. Talvez 
aí esteja uma das chaves da questão e 
aqui voltamos ao início dêste nosso 
pronunciamento. 

(Lendo.) 

A ser aceita a idéia, tem ela que 
ser estendida, como norma geral de 
ação, a todos os órgãos responsáveis 
pela distribuição dos incentivos fis
cais e não a um só. 

Uma sugestão seria: o investidor
empreendedor, ao optar pelos beneff
cios fiscais, em sua declaração de Im
pôsto de Renda, endereçaria, ao mesmo 
tempo, ao órgão alocador do incentivo. 
carta-compromisso indicando o pro
jeto do qual é responsável, protestan
do na ocasião apresentar o mesmo no 
prazo de seis meses. Os recursos ori
undos dos meros depositantes teriam 
o tratamento do artigo 40, § 2.0, da 
Lei n.0 5.508, de 11 de outubro de 1968 
- 4.0 Plano Diretor da SUDENE -, 
em que já hoje a SUDENE se baseia, 
para alocar os recursos residuais dos 
incentivos. como vimos, agora já dis
tribuídos pelo órgão respectivo. 

Destinar-se-iam êles, prioritària
mente, para complementação dos 
projetas apresentados pelos investido
res-empreendedores - óbvio, uma vez 
aprovados pela SUDENE - e, em se
gundo plano, seriam distribuídos, pe
los órgãos respectivos, especialmente. 

Isso não seria só SUDENE: SUDENE, 
SUDAM e nos diferentes órgãos alo-

. cadores de diferentes recursos seta
riais na pequena e média emprêsa, 
obedecendo ao art. 70, § 1.0 da lei 
atrás citada. É uma idéia que lança
mos à consideração dos nobres Pares, 
lembrando bem que desta regra ex
cluídos estão aquêles grandes proje
tas que teriam apenas limite máximo 

conforme critério da SUDENE, de até 
10% do investimento, õbviamente não 
computado aquêle do próprio empre-

. endedor. 

O Sr. Waldema.r Alcântara - V. 
Ex.a. me permite outro aparte? 

O .SR. VIRGíLIO TAVORA -.Pois 
não; com todo o prazer. · 

O Sr. Waldemar Alcântara - Gos
taria que V. Ex.a. me pudesse infor
mar .se a parcela que V. Ex. a. chamou 
oriunda de simples depositantes, ·.se é 
de tal modo significativa que dá para 
atender parte dêsse esquema que V. 
Ex.a. está apresentando e até mesmo 
subsidiando o investidor prõpriamen
te dito .. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Res
pondemos a V. Ex.a. positivamente: o 
é, e de sobra. Poderíamos, em outro 
pronunciamento, trazer aqui os dados 
da SUDENE e da SUDAM, relativos à 
questão ora levantada por V. Ex.a. Por 
êles verá que os incentivos, os depó
sitos oriundos ·do que nós' chamamos 
aqui meros depositantes, são de sobe
jo superiores àqueles dos depositan
tes-empreendedores. 

Discurso longo, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, é discurso enfadonho e ·o 
assunto, por sua importância, não o 
comporta. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a.. per
mite um aparte? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA ...;.. Com 
prazer. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a. vai
me permitir um aparte que é um de
poimento e um registro rápido. Pri
meiro, V. Ex.a. está fazendo um dis
curso longo mas oportuno, verdadeiro 
e patriótico, um. discurso que deve 
orgulhar V. Ex.a. pelos apoiamentos 
das Lideranças mais expressivas do 
Nordeste. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Já dis
semos aqui do nosso desvanecimento. 

O Sr. José Lindoso - Ouvimos os 
Senadores João Cleofas, Waldemar 
Alcântara, Iielvídio Nunes, José Sar
ney, Alexandre Costa e o nosso com
panheiro de Liderança, Senador Be
nedito Ferreira, todos apoiando a dis
sertaçã.o que V. Ex.o. faz, perante o 
Senado, sôbre assunto da mais alta 
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relevâi?-cia, qual .o de uma apreciação 
, crítica e de projeção de novas linhas 
. para a política, de incentivos fiscais. 
Quéo oferecer a V. Ex.a uma infor- · 
mação. É de que o Ministro Costa Ca

·valcanti ·está sentindo, realmente, a 
necessidade de um reexame dessa po
lítica de incentivos fiscais, como V. 
Ex.a não deve ignorar, e o Ministro 
Costa Cavalcanti, homem do Nordes
te, interessado real e efetivamente, 
como todos nós, no engrandecimento 
do País, deverá receber a alta contri
buição que o Senado está oferecendo, 

.através de palavra autorizada de V. 
.Ex. a, para ultimar os ·seus estudos,· re
. lativamente à matéria, e levá-los, as
sim, à alta ·consideração do Sr. Presi
dente da República. Nesta tarde, Sr. 
Senador, V. Ex.a presta um grande 
serviço à Nação. 

' . . ' 

· O SR. VIRGíLIO TAVORA - Con
fessamo-nos agradecidos ao .nobre Lí
der pelo seu pronunciamento. 

Em discurso posterior, cuidaremos 
das relações agricultura/indústria, no 
tocarite ao_s incentivos, da organização 
de um fundo para financiamento da
quela ativjdade no montante de '20% 
dos incentivos globais e, em seguida, 
da. imperiosa avaliação a nível Minis
terial da ação Governamental, na 
área dos diferentes incentivos, sejam 
zonais, sejam setoriais e de outras 
questões pertinentes à Região · Nor
deste. 

Junto ao agradecimento que faze
·mos da paciência com que tiveram os 
nobres Senadores em ouvir êste seu 
colega, desejamos declarar que cuida
mos com essa nossa teimosia, que vem 
·de longe em evocar o problema em te
là com: a limitação reconhecida de 
nossas fôrças, estar prestando um: ser
viço à Pátria Comum. (Muito bem! 
.Palmas. O orador é cumprimenta.do.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR VIRGTLIO TÁVORA, EM SEU 
DISCURSO. 

PflRTARIA N.0 255. 

o Superintendente da · SUDENE, 
usando de suas atribuições,· e consi
derando que o prazo para efetiva apli
cação dos recursos derivados dos "Ar
tigos 34 e 18" em projeto da livre es-

colha das . pessoas jurídicas deposi
tantes, referentes aos recolhimentos 
do exercício de 1969, terminou a 31 de 
dezembro de 1970; 

Considerando a necessidade de dar 
continuidade à política. de redução 

.. das. disparidades intra-regionais e se
terias; 

. Considerando que; de conformidade 
com o:.preceito estipulado no § 1.0 do 
artjgo 13 do Decreto n.0 64 .. 214, de 
.18 de março de 1969, os referidos de
pósitos podem ainda ser aplicados até 
31 de dezembro de 1971, em projetos 
indicados pela SUDENE, resolve: 

Art. 1.0 - As pessoas jurídicas de
positantes titulares dos recursos' dos 
"Artigos 34 e 18" referentes ao exer
cíciO de 1969, que não efetivaram a 
aplicação até 31 de dezembro. de 1970 
em projetos de sua livre escolha; só 
poderão fazê-lo nos projetos indus
triais e agropecuários localizados nos 
Estados do Maranhão, Piauí e Sergipe 
e nos projetos agropecuários situados 
no Estadc de AJagoa:s, de acôrdo com 
a relação anexa, que faz parte inte-

. grante da presente Portaria. . ' 

Art. 2.0 - O prazo de aplicação dos 
recursos de que trata a presente Por
taria termina a. 31 de dezembro de 

· 1971, sob pena de sua transferência 
para a conta do FURENK 

Art. 3.0 - As pessoas jurídicas que 
. fizeram opção para ·o sistema Turis
mo-Nordeste poderão aplicar os re-

, cursos do exercício de 1969 nos pro
jetes de hotel de Turismo de sua livre 
escolha, localizados na área de atua
ção da SlTDENE, obedecido o prazo de 
que trata o artigo anterior. 

Art. 4.0 -Para fins de contrôle da 
incorporação dos recursos referentes 
ao exercício de 1969, de que trata a 
presente Portaria, as emprêsas be
neficiárias relacionadas no anexo, 

· quando dos aumentos de capital ou 
aplicação sob a forma de créditos, de
verão elaborar Boletim de Subscrição 
ou Relação de Créditos distintos dos 
referentes à aplicação de outros exer
cícios. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 
Recife, em 27 de abril de 1971. 

Evandro de Souza Lima, Superinten
dente. 
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PORTARIA N.o 255171 

RELAÇAO DAS EMPR:alSAS BENEFICIARIAS 

Emprêsa Beneficiária - Nature?:a do Projeto 

MARANHAO 
::Proj'etos Agrícolas 

01. Agro Pastoril Iguará (Vargem Grande e Coroatá - MA) 

Valor em 
Cr$ 1,00 

Pecuária bovina: corte, Agricultura: cultura de arroz e milho 333.949 

02. Agro Pastoril Maranhense S.A. (Arari, MA) - Pecuária bo-
vina: leite, reprodução e corte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 715.945 

03. Agro Pecuária Esperança S.A. (Olho D'água das Cunhas) -
Agricultura: pecuária bovina e suína . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 443.196 

04. Bacabinha Agro Pecuária S.A. (Bacabinha) -Pecuária bovi-
na: reprodução e corte . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . .. . .. . . . . .. .. . . . . . . 461.511 

·os.= .. Boa Esperança Agro Pastoril e 'Industrial S.A. (Benedito Lei-
te) - Pecuária bovina: reprodução e corte . . . . . . . . . . . . . . . . . · 491.773 

06. Centro Agro Industrial do Maranhão S. A. (R. Herculano Par-· 
ga, 229 -. ·S. Luís) - Avicultura e agricultura ............. :.. 1.461.213 

07. Cia. Agro· Pecuária e Industrial de Coroatá - COMA! (R. 
Nina Rodrigues, 240 - Coroatá) - Pecuária bovina: abate de 
bovinos e novilhos para reprodução ..................... ; . . . . 1.149 .487 

08. Cia. Agro Pastoril e Industrial Vale do Mearim- CAPIM! (São .. 
·Mateus do Màranhão) - Pecuária bovina: leite, reprodução 
e corte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 741.183 

09. Cia. Vale do Rio Sereno Agro Industrial (Riachão) - Pecuá..: 
ria bovina: corte e reprodução .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. . .. .1.177. 343 

10. Frigorífico Babilónia S.A. (São Luís) -Avicultura e pecuária 705.263 

11. Jeovah A·gro Pecuária S. A. (R; das Hortas, 299- São Luís) -
F'ecuária bovina: corte e reprodução; agricultura: arroz e 
amendoim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 769 . 045 

· 12. Jundiaí Industrial e Agro Pecuária Juíza (R. do Passeio, 203 -· 
São Luís) -· Pecuária bovina: reprodução e corte. Agricultura 2.376.040 

13. Manguari Agro Pecuária S.A. (MA)- Pecuária Bovina:·repro-
dução e corte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 882.406 

14. Organização Codoense Agro Industrial S.A. - Codó - Agri
cultura: cultura total de arroz. Pecuária: bovina, abate e. re-
produção : . . . . . . . : . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 396.601 

15. Soe. Anônima Fazenda de Rebanho para Abastecimento do 
. Vale do Parnaíba - SAFRA (Rádio Difusora do Maranhão -
São Luis) - · Pecuária bovina: corte e reprodução . . . . . . . . . . 750. 000 

16. Verde Negro Agro Pecuária S. A. Venesa (Codó- MA) - Pe-
cuária bovina: reprodução e corte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 796.976 

17. Timbiras Agro Pecuária S.A. - TAGRIPESA (Timbiras) -
Pecuária bovina: corte e reprodução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.166. 800 

18. São Bento Agro Pecuária S.A. - SABESA (Lago da Pedi-a) 
- Pecuária bovina: corte e reprodução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 924 .470 
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Emprêsa Beneficiária -.Natureza do Projeto 

MARANHAO 

Projetos Industriais 

19. Cia. Madeireira do Maranhão - COMASA (Santa Inês) -

Valor em 
Cr$ 1,00 

Beneficiamento de madeira .............. ~.................. 1.231.378 
20. Mercantil São J'osé S.A. - Com. e Ind. (Bacabal) - Arroz 

. cuim (subproduto) . . . . .. . . . .. . .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. 249.771 

PIAUí 

Projetos Agrícolas 

21. ·Agro Pecuária do Piauí- AGROPEC (R. Paissandu, 901.·- Te-
resina)- Pecuária bovina: corte . . . . . . .. .. . . .. .. . . . . .. . . .. . . . 3.594.840 

· 22. Agro Pecuária Santanense S.A. (Av. Getúlio Vargas, 120 -
-Canto do Buriti) - Pecuária.bovina: corte . . . . . . . . . . . . . . . 313.110 

'23 .. ··Caraíbas Agro Industrial S. A. (R. Frei Serafim, 3.125- Te-
resina) - Pecuária bovina: corte ............. •. . . . . . . . . . . . . . 399.869 

· 24. ··Agro Industrial Gayoso e Almendra S.A. (Av. Frei Serafim, 
2.011-. Teresina)- Pecuária bovina: corte . . .. . . . . . . . . . . . . . 707.340 

25. Emprêsa Agro Pecuária Paraíso S.A. (R. São Pedro, 2.102 -
· · Teresina) - Pecuária bovina: corte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 761. 035 

26. Emprêsa Manolina Agro Industrial S.A. - Pça. da Liberdade, 
s/n - Teresina) -Pecuária bovina: corte . . . . . . . . . . . . . . . . . . 744.355 

27~ Cria, Recria e Engorda Nascimento S.A. - CRENASA- a/c 
da CRPLAN <R. Alvaro Mendes, 1. 045 - Teresina) - Pecuária 

· . bovina: corte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 645.100 
.. 28. Pastoril Agro Industrial S.A. - PASA - a/c da ORPLAN 

(R. Alvaro Mendes, 1. 045 - Teresina) - Pecuária bovina: lei- -
te e corte .......... ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 619·. 834 

29. Santa Lúcia Agro Pecuária S.A. - SAGRASA (Elesbão Ve-
loso - PI) - Pecuária bovina: co.rte e reprodução .. .. .. . . 1. 887.880 

30. Helena Pessoa Rocha ·(R. José Vilar, 1.545 - Pamaíba) -
Agricultura: cultura do caju e urucu ............ ; . . . . . . . . . 380.941 

PIAUí 

Projetos Industriais 

31. Com. e Ind. Freitas Irmãos S/ A (R. Félix Pacheco, 1895 
Teresina) - Amido, farinha panificável, farinha torrada, 
.rações ....... · .................... ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · 60 . 529 

32. Cia. Industrial Màchado S/A - CIMASA (R. 7 de janeiro, 
187/229- C 29- Parnaiba) - Cêra de camaúba . . . . . . . . . . . . 21.073 

33. Frigorífico do Piaui S/A -. FRIPISA (Praça Demóstenes Ave-
lino, s/n - Teresina) - Matadouro frigoráfico .... ~ . . . . . . . 186. 791 

34. Produtos Vegetais· do Piauí S/A (R. 7 de janeiro, 275 -Par-. 
. naibS;) - Beneficiamento de mandioca, milho, jaborandi e 

carnauba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 555. 892 
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.Emprêsa Beneficiária. - Natureza. do Projeto 

·35. Postes Brasil do Piauí S/ A (Teresina) - Postes de concreto 
armado, cruzetas de concreto, pré-moldados .diversos ....... . 

. 36 •. Telefones do Piauí S.A. - TELEPISA (Praça da Liberdade, 
37- N- Teresinà) -Telefonia interurbana .............. . 

37. Igara Industrial e Metalúrgica S/ A (R. Tersandro Paz, 2635 -
Teresina) - Arame farpado, grampos, etc. . ............... . 

:ALAGOAS 

Projetos 'Agrícolas 

38. Agreste Agro Pecuária do Nordeste S/ A (Av. Comendador Leão, 
27 - Maceió - AL) - Pecuária bovina: animais seleciona-
dos · e corte .................................................... . 

39. Agro Pecuária S. Jerônimo S.A. (Fazenda São Jerônimo -· 
Mar Vermelho-· Alagoas) -Pecuária bovina: animais sele-
clonados e corte . . . . . . . . . . . . . .............................. . 

Valor em 
Cr$1,00 . 

1.420.332 

3.600.000 

134.054 

710.396 

466.668 
40. . Cia. Agro Industrial Esperança (Barra de Sànto Antônio) -· 

Avicultura: aves, ovos, Amicultura: carne, pele. Sinocultura:. 
carne . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · 1. 255 . 4:i6 

41. Fazenda do Aço S/ A- FAÇOSA (R. do Hospício, 32-Recife-
PE) -· Pecuária bovina: animais selecionados e corte ....... . 289.191 

42. Fazenda Jericó S/ A <:Novo Lino- AL)- Pecuária bovina: ani-
mais selecionados para corte e reprodução. Leite ........... . 843.790 

43. Industrial Agro Pecuária S/ A (Praça. Humberto Mendes, 16 -
Palmeira dos índios -· AL) -Pecuária bovina: animais sele-
clonados e corte .................................... ~ ...... . 2.800.000 

SERGIPE 

Projetos Agropecuários 

44 .. Cia. Agrícola de Serfiipe- COMASE (Praça João XXID, 543 
-. Aracaju) - Prestação serviços agrícolas . ; . . . . . . . . . . . . . . 814.318 

45~ ·Agro Pecuária Betume S/A (Neópolis - SE) - Pecuária bo-
vina: anhnais selecionados e corte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 . 269 A59 

Projetos Industriais 
46. Umacol Nordeste Ind. de Papel Carbono S/ A (Rua João Pessoa, 

320 - 6.o - Aracaju) - Produção de papel carbono ~ .. , . . 852.498 
47. Amido Glucose S/A Ind. e Comércio (Av. Ivo Prado, 438 -

· Aracaju) - Xarope de g~ucose e farelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 548.419 
48 .. Cerâmica Santa Márcia (Rua das Laranjeiras, 49- 1.o- Ara-

caju) - ·Azulejos ........ · .. ~ ................. ,. . . . . . . . . . . . . . . 1. 216.190 
49. Cia. Sergipana de Calcáreo - SERGICAL (Rua Vila Cristina, 

270 - Aracaju) -· Cal virgem hidratada .. :.. . .. .. .. . .. . .. . 234.716 
50. Crasto Agro Industrial S.A. - CAISA (Travessa Benjamin 

Constant, 39 - Aracaju) - Cordas e. mantas de fibras de côco 
da Bahia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 237.954 

51. Peixoto Gonçalves & Cia. (Vila Operária de PalSSagem, s/n -
Neópolis) - Fiação e tecelagem de algodão . . . . . . . . . . . . . . . 179.106 

52. Sergipe Industrial S/ A (Praça Tomás. Rodrigues, 12 -. Aracaj u) 
-Lençóis, fronhas e sacos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 445.911 

., 
i'~ 

i!· 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denbe~g.) -Tem a palavra o Sr. Se
nador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO. FERREIRA -
(Sem revisãO do orador;) S;r. Presiden
te e Srs: Senadores, ainda há poucos . 
dias eu ocupava a .preciosa atenção de 
V. Ex. as para, desta tribuna do Senado, 
deplorar e lamentar a intolerância re
ligiosa e aquilo que nós· objetivamos, 
então, um desserviço à verdade, à 
Igreja e ao Cristianismo. 

Lamentamos, naquela oportunidade, 
Sr. Presidente,. os assaques, as injú
rias de um superior da. Igreja Cató
lica, Monsenhor Pirovano, superior 
que é do Pontifício Instituto das Mis
sões Estrangeiras .do Vaticano que, vi
sitando o Brasil e baseado em dados 
falsos e em informações inverídicas, 
quando chegou ao seu país de origem, 
aquela eminência da Igreja, como dis
se, assacou contra a dignidade nacio
nal e injuriou, sobremodo·, a Maçona-
ria brasileira. · 

Sr~ Presidente, naquela oportuni
dade,. quando nos queixávamos da 
intOlerância religiosa o fazíamos em 
virtude de que, no · Estadl) de Goiás, 
para felicidade dos goianos, para 
grandeza da Igreja e do Cristianismo, 
ali os nossos sacerdotes têm tido com
portamento verdadeiramente cristão, 
extirpando que estão do seio da Igre
ja a terrível· nódoa· da intolerância. 
Haja ·Vista que na cidade de Paraúna, 
em Goiás, foi recentemente celebra.
da, para sagração de um templo ma.: 
çônico, missa especial rezada por um 
sacerdote católico. Isto caracteriza 
como Goiás avança celeremente para 
ser, . com destaque, Estado que dita 
normas de boa conduta às demais 
Unidades da Federação. 

Sr. Presidente, hoje tive a rara fe
licidade de constatar num dos gran
des jornais do Pais, o Jornal do Brasil, 
pequena noticia que traz cm seu bojo 
algo· da maior significação para nós 
do mundo latino. Da França, fonte 
de sabedoria do povo latino, onde a 
intolerância religiosa registrou, para 
tristeza dos evangélicos. e tristeza dos 
cristãos, páginas das mais dolorosas 
da Igreja, da França vem a noticia 
que passo a ler, para apreciáção de 
V. Ex.as 

(Lê.) 
"BISPO. FAZ PALESTRA NA 
LOJA MAÇONICA DE PARIS 

Paris (AFP-JB) - O Bispo-Auxi
liar, Monsenhor Joseph Pezerll, 
.pronunciou. ontem uma conferên
cia na Grande Loja Maçônica da 
França, rompendo ·uma tradiÇão 
secular na história da Igreja Ca
tólica na Europa. · 
O prelado foi convidado pelo 
Grão-Mestre Pierre Simon para 
falar sôbre a Orientação da Igreja 
Católica de Amanhã, sendo calo
rosamente aplaudido no final da 
conferência. O Grão-Mestre ma
çônico classificou o acontecimen
to como "fato histórico." · 

Realmente, Sr. Presidente, é um 
fato histórico. E eu o trago ao co
nhecimento da Casa para que conste 
dos Anais porque essa notícia nos 
vem da França, de onde, segundo os 
jornais brasileiros, nos têm . chegado 
tantas notícias que nos amarguram 
o · coraç·ão, especialmente no que diz 
respeito à projeção de uma imagem 
falsa do nosso sofrido Brasil. 

Ainda . hoje, estampa, especifica
mente, o jornal O Globo, em sua re
portagem, · a análise psiquiátrica de 
uma cidadã, que se diz brasileira,, mas 
que, para felicidade de nossa· Patria, 
aqui não nasceu. Usurpando e . abu
sando da fraternidade dêste ·país, que 
a recebeu e a adotou. como· filha,· esta 
cidadã, cujo comportaiX?:ento enodoa 
e envergonha todos aqueles apegados 
à moral, está fazendo, na Europa, as 
maiores estripulias, mentindo e en
vergonhando a honra nacional. 

Nestas condições, Sr. Presidente, é 
com a maior satisfação que faço o 
registro dêsse grande passo, do avan
ço da Igreja Católica na França, para 
maior confraternização, e. maior en
tendimento entre os homens de boa 
vontade. i 

Era o · que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDEN'l'E (Ruy Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
.Vasconcelos Torres. (Pausa.) 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

José Sarney. 
O SR. JOSÉ SARNEY - S:r.. Presi

dente, Srs; Senadores, de inicio de-

t 
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sejo tranqüilizar o Senado de que ja
mais "trarei a esta Casa as minhas 
idiossincrasias · pessoais; ·jamais bus
carei qualquer matéria em debate em 
nosso recinto e neste Parlamento pa
ra atingir outros objetivos nem para, 
agindo assim, diminuir a estatura da 
missão que nos foi e·ntregue pelo po
vo brasileiro, e, em particular, que 
me foi entregue pelo povo do Ma-
ranhão. · 

Sr. Presidente, há muito pouco 
tempo estou pertencendo ao Se:r;tado 
Federal. É, portanto, justo que mui
tos dos que aqui têm assento, não me 
conhecendo de perto, formem, a res
peito da minha conduta, uma visão 
ou imagem que não mereço. 

Homem público, com alguma expe-. 
riência na vida, em todos os postos 
pelos quais tenho passado e em todo 
lugar em que tive assento, embora 
sem muitos dotes pessoais, sempre 
procurei, estudando, suprir minhas 
deficiências . 

Assim, não seria eu quem, pela pl.:_i
meira vez, viria investido da funçao 
de Senador da República, a diminuir . 
esta Casa, a todos nós, cometendo ato. 
de extrema leviandade,· ·e · mesmo de 
irresponsabilidade, ao procurar fazer 
ressalvas a qualquer projeto de lei 
que se debatesse nesta C:;tsa, sem que 
antes o tivesse lido, sem que o tives- , 
se estudado e, mais ainda, Sr. Presi
dente, sem que, em tendo idéias, não · 
formulasse emendas para colaborar 
no sentido de a Casa receber, ou. re
cusar, os meus pontos de vista. 

Ao início do meu mandato, antes 
n1esmo de assumi-lo, como todo o po
lítico, ouvindo aquelas palavras que 
não são ditas aqui, nem de público, 
mas no confessionário de cada um de 
nós, jamais deixei de encontrar, em 
qualquer político, certa preocupação e 
perplexidade sôbre o processo institu
cional brasileiro. E, não gostando de 
ser. omisso, como nunca foi do meu 
temperamento nem de minha ação, 
achei que, de certo inodo, eu podia 
contribuir para que, no debate políti
co - político no bom sentido; Políti
ca, a arte da administração; Politica, 
a: arte do bem comum - os proble- · 
mas fôssem colocados na ordem do 
dia. E, ainda mais, para que nós po
liticas começássemos a retomar a 
imagem de que precisamos, com o 
apoio não só da classe politica mas 

também em decorrência das necessi
dades que tem o Pais de uma classe 
política capaz de arcar com as res
ponsabilidades de decisão, no momen
to do desenvolvimento brasileiro. 

Assim é que Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, mesmo antes de assumir 
o mandato, tive oportunidade de 
abordar assuntos de natureza politica. 
Acho que os meus companheiros hão 
de me fazer justiça de eu ter, nesta 
Casa, sem nenhum subterfúgio, afir
mado, desta tr-ibuna, repetindo uma 
frase que achava adequada, de que 
"esta não era a era atômica. Era a era 
da política", ao defender a necessida-. 
de da política e da classe política. 

Neste .sentido, falei sôbre o proble
ma institucional. E, estudando o pro~ 
blema brasileiro, também procu:rei es
tudar o problema dos Partidos Poli- · 
ticos, de uma natureza global, como 
êles se apresentam hoje; num debate 
que não é só nosso mas do mundo in
teiro. 

E para não fazer obra de improvi
sação, para não ser justamente levia
no,· para não diminuir esta Casa, sa
bendo da responsabi.lidade, da altura 
da sua tribuna, levei mais de um mês, 
estudando o assunto. São testemunhas 
talvez disso as funcionárias da Biblio
teca da nossa Casa, os funcionários 
da Diretoria de Informação Legislati- · 
va e professôres de Ciência Politica da 
Universidade de Brasília. Procurei es
tudar o problema da estrutura dos 
Partidos Políticos. COnfesso que a li
teratura a êsse respeito não é vasta · 
nem abundante. Deu-me mesmo o gôs
to da matéria. Preparei, então, um 
trabalho que vou encaminhar para 
publicação na nossa revista. · 

I ' .~' 

Para que o Senado possa melhor fa
zer um julgamento a respeito quero 
citar a bibliografia que tive oportuni
dade de.consultar a êsse respeito: 

(Lê.) 
- Politicai Parties (A behavioral 
, analysis) -.Samuel J. Eldersveld, 

Chicago, 1964; 

- The study of comparative gover
nment and politics. Gunnar He
ckscher, George Allen & Unwin 
Ltda., London, 1957; 

- Modem politicai parties. Frede
. rick C. Barghoom & Al. Chicago 
Press, 1956; 
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- Los Partidos Políticos, instru
mentos de gobierno. Linares Quin

. tana, Alfa, Buenos Aires, 1945; 

- Os Partidos Políticos: Maurice 
Duverger. Zahar, Rio, 1970; 

- The future of party politics. F. W. 
Raffety. Ruskin House, London, 
1918; . 

- The Australian Politicai Party 
System. S. R. Davis & AI. Sidney, 
1954; 

Recebi, em resposta a cartas que fiz 
a algumas pessoas, diplomatas que co
nheci de Embaixadas nossas, um es
tudo sôbre a estrutura, funcionamen
to e leis políticas. Do Japão, recebi 
uma achega sôbre a estrutura e o 
funcionamento da lei política do Ja
pão, e. aqui incluí: "The constitution 
of the Liberal Democratic Party" (Ja
pão - extrato) . 

Tive o cuidado de, durante mais de 
um mês, detalhadamente, estudar a 
estrutura e os problemas dos Partidos 
Políticos modernos. Sr. Presidente, li 
o artigo do Professor Josaphat Mari
nho, na Revista de Informação Legis
latfva, Ano III, n.o 12, pág. 47 em 
diante. 

Também tive a oportunidade de 
consultar, a respeito, êsse livro funda
mental, quase clássico, "European Go
vernment", de Robert G. Neumann. 
Para que a Casa tenha noção do meu 
cuidado, há de ver o rascunho do de
talhamento, do organograma e estru
tura, a que ponto tive de descer, nes
se longo e penoso trabalho, para bem 
cumprir a minha missão. 

Pois bem, Sr. Presidente, disseram 
- e os Srs. Senadores que não me co
nhecem ouviram, e os jornais hoje de
ram, que era a meu respeito- que eu 
estava falando de assunto que não co
nhecia, que não tinha estudado, que 
não tinha lido . 

Talvez eu tenha cometido um êrro, 
quando retardei o pronunciamento 
dêste discurso a respeito dos Partidos 
Políticos, com a coincidência da vota
ção da Lei Orgânica dos Partidos, nes
ta Casa. Mas, os colegas que me de
ram a honra de ouvir e colegas que 
me deram a honra de ler, a primeira 
frase dêle foi: "Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, venho abordar nesta Casa 
o problema dos Partidos Políticos". 

Todo o meu discurso se desenvvlveu 
justamente em tôrno da defasagem 
que existe no mundo contemporâneo 
entre a realidade e a necessidade da 
estrutura de Partidos Políticos capa
zes de atender à dinâmica e às trans
formações do mundo moderno. É êsse 
um problema que hoje preocupa ana
listas políticos de todo o mundo. 
Então, procurei identificar os males 
para os ·quais nós sempre procuráva
mos no Brasil buscar soluções que 
muitas das vêzes eram contraditórias. 
Por exemplo: queríamos ter Partidos 
Nacionais, ·quando, na realidade, tí
nhamos Partidos Regionais, que a 
nossa experiência era de 1946 e que 
a solução dada foi a das subleg.endas. 

Na realidade, Sr. Presidente, só a 
minha palavra nesta Casa hoje mos
tra que realmente os Partidos Regio
nais são muito mais fortes do que os 
Partidos Nacionais, porque os proble
mas regionais são de difícil superação 
pela difícil mobilidade do mundo po
lítico. 

Pois bem, Sr. Presidente, assim de
senvolvi tôda ·a estrutura do meu dis
curso, modesto, mas entendia que era 
colaboração que prestava ao Senado 
brasileiro. Era oportuno, porque, no 
momento, se discutia a Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos . 

Ao final de meu discurso - e sem 
nenhuma critica, aparecia pela pri
meira vez - dizia que esta Lei seguia 
a sistemática de tôdas as leis partidá
rias eleitorais que tem tido o Brasil, 
isto é, elas sempre foram voltadas pa
ra o simples fenômeno eleitoral, para 
o simples fenômeno político. Talvez 
não seja defeito só nosso. Na realida
de, é defeito constante. 

Quando da elaboração da Lei Sarai
va, já três anos depois fêz-se necessá
ria sua modificação. E quantas e 
quantas leis tiveram de ser modifica
das ao correr do tempo, mas sempre 
com a preocupação de se corrigir os 
erros da eleição passada? É prática 
extremamente salutar diminuir os er
ros para as eleições futuras. 

Nunca os Partidos puderam funcio
nar em têrmos permanentes - esta, a 
realidade que todos sabemos - por 
falta de recursos, por falta de estru
tura, ou seja lá por que fôr. A ativi
dade política restringe-se ao Parla
mento, é atividade que toma dinamis
mo somente na época eleitoral. Esta 
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realidade não é só brasileira. Em 
muitos países encontrei alusões a res
peito. 

Sr. Presidente, formulei esta crítica. 
Analisando o problema dos Partidos 
Políticos e a nova Lei, já no final do 
meu discurso, disse que dois pontos da 
nova lei - e somente dois pontos fo
ram citados por mim - conflitavam 
com a necessidade de uma estrutura 
partidária, capaz de atender às ne
cessidades de um país com um projeto 
de desenvolvimento como o nosso. 

Citei, em primeiro lugar, que a Lei 
quando determinava a intervenção 
nos Diretórios, colocava abaixo, pe
las Comissões Executivas, tôda uma 
estrutura que é a Lei Orgânica dos 
Partidos, a que nós devemos, pelo gê
nio político do ex-Presidente Castello 
Branco, a filosofia de que os Partidos 
deviam se constituir de baixo para 
cima. 

Ora, se nós temos uma estrutura 
partidária de baixo para cima, e che
ga um órgão máximo do Partido e po
de decretar, através da sua Comissão 
Executiva, a intervenção nos órgãos 
que lhe são imediatamente inferiores, 
esta estrutura da construção, de baixo 
para cima, cai totalmente. Dir-se-á: 
mas a lei somente decretava a inter
venção da Comissão Executiva Nacio
nal no Diretório Estadual. Ora, Sr. 
Presidente, se nós pegamos a Comis
são Executiva Nacional decretando 
intervenção na Comissão Executiva 
Estadual, dissolvendo-a e,· em seguida, 
nomeando uma outra Comissão, e es
ta Comissão nomeada, que também 
diz a Lei, cumprirá o resto do manda
to, com tôdas as atribuições do ex
Diretório, porque era só uma Comis
são a ser nomeada quando a inter
venção fôsse decretada. Essa outra 
Comissão passaria a exercer os mes
mos podêres em relação aos Diretó
rios Municipais. Ela iria agir como 
Diretório e não como Comissão Exe
cutiva. Seria simples Comissão no lu
gar do Diretório. Ora, é tão válida a 
minha preocupação que várias emen
das apresentadas, neste sentido, ·vêm 
demonstrar que não era somente eu 
quem .estava preocupado com o fato. 

Os Parlamentares e todos aquêles 
que têm sensibilidade politica dese
jam, realmente, acima das divergên
cias pessoais, das contingências ou de 
interêsses imediatos ou mediatos, con-

tribuir para que se restaure a vida 
partidária. E isto em têrmos como nós 
desejamos, como o País deseja e a 
classe política necessita e merece. 

Nós não podíamos, portanto, que
brar a estrutura dada na organização 
dos Partidos, de baixo para cima, 
quebrando uma solução democrática, 
resguardando a intervenção das ga
rantias que devem ser resguardadas e 
que a Constituição faz, quando regula 
a intervenção dos Estados. 

Nós mesmos, do Maranhão, Sr. Pre
sidente, temos um exemplo de como 
na época eleitoral as paixões se exar
cebam. Até Irtesmo quando da eleição 
passada foi pedida a intervenção do 
Diretório do Maranhão, aqui, na Co
missão Executiva Nacional. E o res
guardo nosso foi o princípio da não
intervenção. Esta só poderia ser feita 
pelo Diretório, com convocação de 
mecanismo difícil. 

o princípio da não intervenção evi
ta e evitará, sem dúvida, que as Co
missões sejam pressionadas pelas na
turais divergências que ocorrem no 
mundo político. Ainda mais que a 
própria lei prevê, como uma das cau
sas de intervenção, "divergências" 
dentro do Diretório. 

Ora, num Partido que tenha suble
genda, divergências têm sempre de 
existir e, então, nós até mesmo esti
mularíamos a divisão. Basta que, den
tro de cada Diretório, três ou quatro, 
um ou dois provocassem, com êsse 
objetivo, divergências, para que se 
criasse um caso político. 

Neste sentido, com a m·elhor inten
ção de resguardar a estrutura da Lei 
Orgânica na sua composição, de baixo 
para cima, cuja escala de valôres es
taria por terra, que tratei do assunto. 

Dois problemas objetivos que abor
dei, no meu discurso, nesta Casa, di
zem respeito, o primeiro, à divergên
cia partidária e o segundo à matéria 
que silenciava, de certo modo, sôbre 
a necessidade dos Partidos se estru
turarem modernamente. 

Fui acusado, Sr. Presidente, de não 
ter a emendado, o que me tiraria tôda 
a autoridade para falar sôbre êste as
sunto. Se eu abordei dois pontos e não 
os emendei, realmente, teria, assim, 
pouca autoridade para pedir que êles 
fôssem reformados. 
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Foi afirmado mesmo, Sr. Presidente, 
aqui nesta Casa, que eu nem tinha 
lido o projeto. 

Pois · bem, apenas para que o Se
nado possa julgar-me ... 

O Sr. Alexandre Costa - V. Ex.a 
me permite um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Já darei o 
aparte a V. E:X.a Quero dizer que a 
Emenda n.0 208, publicada na página 
79 das emendas ao projeto de Lei Or
gânica, diz o seguinte: 

(Lê.) 

"Exclua-se do § 1.0 do art. 32 a 
seguinte oração: "A Comissão 
Executiva Nacional, todavia, po
derá intervir nos Diretórios Re
gionais, ad referendum do Dire
tório Nacional." · 

Quem assina essa emenda, Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores? José Samey. 

Está aqui, assinada por mim, e en
volve tópico que tive oportunidade de 
apresentar nesta Casa. 

A emenda 519, Sr. Presidente, diz: 
"Substitua-se a palavra "criticar", 
constante do item II do art. 80, 
por "repudiar". 

Justificação 

A Emenda é pura e simplesmente 
redacional. 
De faw, tudo está a indicar ql.).e 
a palavra "criticar" contida no 
dispositivo citado do projeto nêle 
foi empregada em seu sentido pe
jorativo, pois crítica pode ser 
apenas apreciação minuciosa e 
não necessàriamente apreciação 
desfavorável." · 

Veja-se, que fui até liberal no exa
me do conc·eito de criticar o programa. 

Por que apresentei esta emenda? 
Porque constitui outro ponto que abor
dei, no meu discur11o, a respeito de 
Partidos Políticos. 
En~ontrei, Sr. Presidente, na vasta 

bibliografia que consultei, o tema que, 
na Europa, hoje, é tema de profundos 
debates políticos, o chamado "esgota
mento programático". É a palavra. 

Enquanto à Lei Orgânica do nosso 
Partido, dizia que era indisciplina cri
ticar o progn:.ma do Partido, êsse pro
grama ficava intocável. Como podia, 

então, a qualquer tempo, ser modifi
cado? Ou como êle podia adaptar-se 
à contingência do mundo atual? En
tão, identifiquei, no meu discurso,. que 
êste artigo, do Projeto. de Lei,. consti
tuía uma contradição à necessidade 
de os Partidos Políticos se moderni
zarem. 

Progra:nia, Sr. Presidente, não é so
mente uma discussão, um outline dos 
objetivos gerais do Partido. Eviden
mente, todos os programas têm sido 
feitos dessa natureza. São lugares-,co
muns, repetidos por todos os progra
mas, de vários Partidos, sem díferen
çá-los um do outro. Vários programas 
são inteiramente iguais e, pOr isso 
mesmo, porque êles não descem à afir
mação de como o Partido vai alcànçar 
aquêle objetivo, é que êles conseguem 
se desatualizar, não sensibilizar a opi
nião pública e, mais do que isso, n:em 
sensibilizar o meio politico. São le
tras mortas que são colocadas, essa 
é a evidência, colocadas e aprovadas, 
e aí ficam. Então, é aí que está o 
meu ponto de vista fundamental, de
fendido aqui, que é a uma ne~essida-" 
de dos Partidos Políticos modernos. É 
que os programas dos· Partidos têm 
que ser essencialmente pragmáticos, 
ter objetivos definidos, metas estabe-: 
lecidas, para que, então, possa~ ser 
julgados, possam constituir aquêle elo 
de ligação entre o Partido .e o povo, 
para que possam ter sua representi..: 
vidade e sua função parlamentar, já 
que a função eleitoral antecede à par
~amentar. Foi por êsse motivo, Sr. 
Presidente, que eu tratei da Lei Orgâ
nica dos Partidos. Foram dois pon
tos de que tratei aqui: na parte de 
não críticar o programa que daria 
uma parte estática, e que tive opor
tunidade de emendar, Sr. Presid·ente. 
E, como ia viajar, o Senador Alexan
dre Costa assinou comigo esta emen
da. 

Para examinar os aspectos mera
mente eleitorais e políticos da lei, é que 
nós não podemos fugir como politi
cas. Tive oportunidade de reunir, vá
rias vêzes, eu, o Senador Alexandre 
Costa, o Deputado Federal João Cas
telo, e o Jurista e Deputado que mui
to respeito, José Pires de Sabóia. Exa
minamos artigo por artigo; tivemos 
oportunidade de ler, de anotar e de 
formular emendas, algumas das quais 
tive a honra de assinar, juntamente 
com o S-enador Alexandre Costa 
todos nós no interêsse conjunto da 
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apreciação da Lei Eleitoral sob· êsses 
aspectos. · 

,. Evidentemente, não ·sou um expert 
em matéria eleitoral, e fiquei restrito 
aos pontos que me pareceram falhos, 
e. nos quais eu tinha base para dis.:. 
cutir, porque eram conflitantes com o 
que eu .havia· estudado, que era a es
trutura ·dos Partidos Políticos. E mais 
do que isso, Sr. Presidente, como se 
tra~a. 3:penas do início de ·uma idéia, 
do 1mc1o de um debate, que, se~ vai-se 
prolonga.r no Brásil; estou contribuin
do para que seja colocado aqui dentro· 
do Senado, e presente à classe poli
tica. · · · · · · ·· 
. Também apresentil outra emenda, 

a de· n.0 614, onde digo, no parágrafo 
único: · 

"Aplicará o Partido, compulsõria-
. mente, 10%, no mínimo, do re

curso do Fundo· de que ·trata, na 
realização de· estudos, conferên
cias, ciclos e debate, e · divulga
ção. do programa partidário." 

Ao Sr. Presidente, quando, ·no meu 
discurso, éitei o nome do eminente 
colega,· Senador: Tarso Dutra, . disse' 
que, huniild~mente, como· simples Se
nador, lhe mandava essas idéias para 
verificar com os presidentes de parti
dos, porque sei que isto não é inicia
tiva pessoal· de ·cada um ·de nós, · a 
colocação não das minhas idéias, mas' 
um embrião de uma estrutura parti.:.· 
dária que pudesse atentar a· essas ne
cessidades do dinan:ismo da vida 
contemporâneà, na forma em que. to-. 
dos pedem. · 

Assim, Sr. Presidente, tive. o cui
dado de não ser, de nenhuma manei
ra, nem leviano nem negar aquilo 
que me tem caracterizac:o, ao longo 
da vida, em todos os postos que te
nho alcançado: homem estudioso, pos
so dizer assim, para suprir as minhas 
deficiências pessoais. E, pela primei-. 
ra vez, sou acusado de. ser um homem 
que chega e vai tratar de mn ass'un
to dêste, nesta Casa, sem estudar o· 
assunto, sem .ler e sem 'emendar. 

Sr. Presidente, só mesmo uma gran
de prevenção poderia deixar de. ler o 
meu nome nas emendas apresentadas. 
a esta Casa, nos dois assuntos de que 
tratei, porque os outros não eram da 
minha especialidade, nem desejava 
intervir nem repisar aquilo que tan
tos colegas - mais de 600 emendas! 
- com tanto brilhantismo, já haviam 
tratado nos têrmos da lei. 

O Sr. Alexandre Costa - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR: JOSÉ SARNEY ·- Ouço, com 
prazer o aparte do noiJre Senador 
Alexandre Costa. · 

O Sr. Alexandre Costa - No
bre Senador José Sarney, julgo intei
ramente dispensáveis as considera
ções que V. Ex. a faz, no momento, 
nesta Casa, como julgaria ·também 
dispensável o aparte que vou dar ao 
discurso de V. ·Ex.a Deve haver algum 
equívoco; não creio· que haja, a não 
ser por um caso pessoal, alguém que 
possa julgar V. Ex. a leviano ou ir-" 
responsável. V. Ex. a é antigo parla
me~tar, muito conhecidq, Governador 
do seu Estado aos 35 anos de idade, 
e' a· Naçãci brasileira conhece a con
duta de V. Ex. a. à frente do Govêrno 
do Maranhão: foi, justamente, o Go
vernador que imp~lsionou e deu iní
cio ao desenvolvimento · do nosso Es
tadc: E o povo maranhense é a maior 
testemunha disso, porque v. Ex.a. saiu 
do Govêrno do Estaeo do Maranhão 
como entrou ·- nos braços do povo 
maranhense,. pelos grandes e reais 
serviços prestados ao · seu Estado e 
aos seus éonterrâneos. ~tudioso dos 
problemas nacionais, a presença de 
V. Ex.a no Senado Federal honra pe
lo seu talento, pelos seus grandes co
nhecimentos e pelo elevado espírito 
público de que é dotado no . trato dos 
interêsses nacionais. Resta-me, por
tanto, nobre Senador José Sarney, 
congratular-me com V. Ex. a. não só 
pelo pronunciamento que faz agora 
mas por todos os pronunciamentos 
que já fêz nesta Casa, todos êles reple-. 
tos de brilhantismo e aplaudidos por 
todos os seus Pares. Ao finalizar, de-. 
seja dizer a V. Ex.a. que continue a 
fazer êsses ·grandes pronunciamen
tos, êsses brilhantes pronunciamentos, 
nesta Casa, porque só ·servirão para 
projetar o Congresso Nacional. Muito 
obrigado a V. Ex. a. · 

o· ·sR. JOSÉ SARNEY - Muito 
obrigado pelas palavras de V. Ex. a 
Senador Alexandre Costa, velho com
panb.eiro ·. de lutas no :ineu Estado. 
Muito me honra o testemunho de v. 
Ex.a nesta Casa, sobretudo porque 
não tenho de V. Ex.a. senão motivos 
de aprêço, amizade e consideração. 

Mas, Sr. Presidente, que críticas tão 
grandes fiz para ser acusado de 
ofender uma comissão de altos ju-· 
ristas, por onde o projeto teria pas-



-244-

sado; de desafiar o Poder Executivo, 
nos seus objetivos de umo. abertura 
politica que eu estava querendo di
ficultar? - Simplesmente porque eu 
tinha feito duas considerações ao lon
go . de um estudo sôbre a matéria ge
ral dos partidos políticos, caiu sôbre 
meus ombros a máquina do compu
tador. 

Sr. Presidente; sinto, hoje, o prazer 
de verificar que êsses dois pontos fo
ram acolhidos pelo eminente Rela
tor, que os incorporou ao substituti
vo, melhorando o projeto de lei. E 
não era só minha a preocupação, mas 
de toda a classe política brasileira. 

Críticas, Sr. Presidente, todos nós 
podemos fazer e não seria mal .que a.s 
fizéssemos, como uma colaboração que 
prestamos à Casa. 

Li as emendas. E homens como o 
nobre Senador Milton Campos, como 
o Deputado Ete1vino Lins examinaram 
o projeto e emendaram. Falou-se em 
"falta de clareza e coer.ência", li 
emendas, como a ·de n.O 28, onde se 
aJfirma até ser imprópria a redação 
do !Projeto; a de n.O 2.9 fala que há 
conf.usão de redação; há restrições 
até sôbre o ponto de vista de lingua
gem do projeto, em emendas de re
dação. 

Quero, neste ponto, defender a Li
derança e o Govêrno: é que dois pon
tos básicos e altamente positivos fo
ram colocados nesse Proleto: primei
ro, o seu debate dentro da Constitui
ção; segundo, o atendimento à média 
das opiniões da classe política. :1!: nes
se sentido que êle foi examinado por 
nós. A Liderança não teve essa into
lerância e ela não tem porta-vozes. 

Logo, não está vedado a nenhum 
Senador emendar o Projeto, se fôsse 
o caso. Mas não seria por isso, Sr. 
Presidente, que eu iria incorrer na
quela situação de inimigo, de homem 
que está querendo colocar-se contra 
tudo e contra a eminente. Comissão 
que tinha elaborado o .Projeto. Esta 
não é norma no parlamento, é rebai
xar o debate colocá-lo nestes têrmos. 

Ora, Sr. Presidente, essa colocação 
sem dúvida jamais poderia ser feita 
por causa de uma simples contribui
ção que eu desejava oferecer à ma
téria. 

Assim, ao finalizar as minhas pala
vras, quero dizer que não prestei ne
nhum desserviço a esta Casa, nem à 
classe política, ao abordar êstes as
suntos, nem evitei qualquer abertura. 
Ao contrário disso, o que evita qual
quer abertura, é um comportamento 
inadequado com as altas responsabi
lidades dos assuntos que se debatem 
nesta·:casa~ Comportamento que deve 
ser pautado. · 

Sem nenhuma preocupação de na
tureza pessoal, sem nenhum sentido 
de dividir, mas com o alto objetivo de 
ajudar,- embora muitas das vêzes o 
hábito e o de•1er de dizer aquilo que 
se pensa seja uma função ctifícil, às 
vêzes até mesmo antipática - e de 
quebrar as unanimidades. 

Mas não seria hoje que eu iria mo
dificar esta orientação, com mêdo do 
dedo duro a me ·apontar à execração, 
porque também não ·seria a primeira 
vc::z, Sr. Presidente, nem a segunda, e 
nem será a última, que isso aconte
ceria, eis que, políticos que soi:nos, es
tamos acostumados às injustiças, às 
ingratidões, às más interpretações, en
fim, a êsse árduo e duro barro da po
lítica que é um fardo pesado, difícil, 
como disse, mas extremamente sedu
tor, porque se sente que estamos tra
balhando em benefício da melhoria 
permanente e constante das nossas 
instituições. 

Quero, ao finalizar, dizer a esta Ca
sa que ratifico tudo o que disse a res
peito da necessidade que tem o País 
da existência de uma estrutura par
tidária capaz de atender às suas soli
citações de desenvolvimento, de parti
dos capazes de corresponder à fome de 
informação cultural, de informação 
política, de que necessitamos cada 
vez mais, para o exercício de nossas 
decisões. 

Tranqüilizo o plenário, afirmando 
que jamais, de minha parte, diminui
rei o Estado do Maranhão a que per
tenço, trazendo qualquer problema lo
cal a esta Casa, ou escondendo-me 
atrás de qualquer assunto para atin
gir outros objetivos. :1!: uma homena
gem também, ao Senado e aos emi
nentes Senadores que aqui estão -
alguns de longa convivência, outros 
de convivência recente - aos quais 
ndmiro e pelos quais já tenho hoje um 
profundo respeito e agradecimento, 
pela maneira com que sempre me ou-

" ' 
' 

I ~ 

;.·, 

" 

I 

I 
I 
! ~ 

' I• 
I 
I. 
I 

r, 
I, 
,, 

' ,, 



-245-

viram e sempre me trataram nesta 
Casa. 

Multo obrigado. (Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei
ro) -Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Nada. mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, convo
cando os Srs. Senadores para. uma 
Sessão Extraordinária, a realizar-se 
às 18 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.O 1, de 
1971 (n.0 2-B/71, na Câmara. dos 
Deputados), que aprova o Acôrdo Bá
sico de Cooperação Técnica entre a. 
República Federativa do Brasil e o 
Japão, firmado em Brasília- a 22 de 
setembro de 1970, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.as 148, 149 e 150, de 1971, das 
Comissões 
- de Relações Exteriores; e 
- de Finanças. 

(Incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dlsp'ensa de interstício 
conc:edido na Sessão anterior, a re
querimento do Senador Filinto Mül
ler.) 

!Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.0 125, de 
1971 (n.0 : 191, de 1971, na origem), 
de 17 de junho corrente, pela qual o 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha. do Senhor Antonio 
Mendes Vianna, Ministro de Primeira 

·Classe, da. Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador 
junto ao Govêmo da República· do 
Haiti. 

Está encerrada a Sessão. 
(EncerTa-se a Sessão às 17 horas e 

50 minutos.) 
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64.a Sessão da l.a Sessão Legislativa da 7.~ Legislatura,. 
em 24 de junho .de ·.1971 · · 

. (E,draordiilária) · 

PRESID~NCIA DO SR. PETRôNIO PORTELLA 

As 18 horas,·acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guio
mard .-Geraldo Mesquita-. Flá
vio Brito- José Lindoso - José 
Estêves - Cattete Pinheiro -. 
Milton Trindade - Renato. Fran
co - Alexandre Costa - Clodo-

... triir·Milet -· ·.rosé Samey-· 'Faus
to Castello-Branco ·-·· ·· Petrônio 
IPiortella - Helvídio Nunes - Vir
gílio Távora - Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Jessé 
Freire- Domício Gondim- Mil
ton Cabral - Ruy Carneiro -
João Cleofas - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Luiz Caval
cante- Leandro Maciel- Leu
rival Baptista - Antônio Fernan
des- Heitor Dias- Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - João Calmon - Ama
ral Peixoto - Paulo Tôrres -
Vasconcelos Torres - Benjamin 
Farah - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Gustavo Capanema -
Magalhães Pinto - Milton Cam
pos - Carvalho Pinto - Franco 
Montoro -Orlando Zancaner
Benedito Ferreira - Emival Caia
do - Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Sal
danha Derzi - Accioly Filho -
Mattos Leão- Ney Braga- An
tônio Carlos - Celso Ramos -
Lenoir Vargas - Daniel Krieger 
- Guido Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. J..,'RESIDENTE (Petrônio Por
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 61 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIE:NTE 

· .PARECE:R:Es· ·. 

:PARECER 
N.0 15~, 'de'l971 

da Comissão de Constituição e 
.Justiça, sôbre o Ofício n.0 '·S-19, 
de 1971 (Ofício n.0 20171 - PMC), 
do Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, remetendo cópia 
das notas taquigráficas e do acór
dão daquele Tribunal, proferido 
ao !apreciar la Representação n. o 
774, idOS EstadOs 1de \Minas Gerajs 
e de São Paulo, no qual declarou 
inconstitucionais o item VI da le
tra "b" do art. 41 da Lei n. 0 4.492, 
de 14 de junho de 1967, do Estado 
de Minas Gerais, e dos itens VIII 
e IX da Tabela K, anexa à Lei 
n.0 9.531, com a redação dada pe
la Lei n.0 9.895, do Estado de São 
Paulo. 

Relator: Sr. Milton Campos · 
Para os fins do art. 42, VII, da Cons

tituição, o Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal Federal remete ao nosso· co
nhe.cimento cópias 'do acórdão e de 
notas taquigráficas da decisão em que 
aquela egrégia Côrte declarou incons
titucionais o item VI da alinea "b" 
do art. 41 da Lei n.O 4.492, de 14 de 
junho de 1967, do Estado de Minas 
Gerais, e· dos itens VIII e IX da Ta
bela K, anexa à Lei n.0 9.531, de 6 de 
outubro de 1966, com a redação dada 
pela. Lei n.0 9.895, de 8 de novembro 
de 1967, do Estado de São Paulo. 

Verifica-se que no julgamento em 
questão, foram atendidos os requisitos 
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d·e" quorum, havendo o .acórdão tran
sitado em julgado. 
: ·.Senq.o.·assim, a Comissão, no cum
,primento dos dispositivos constitucio
.nais a.tinentes à matéria, propõe ao 
Senado os seguintes Proj etos de Re
.solução (que devem .ser destacados 
por se tratar .de leis diferentes de 
dois Estados da Federação): 

':PROJETO DE REsOLUÇAO 
· · N.O 25, de 1971 

Suspende a execução do item 
VI da alínea "b" do art, 41 da 
Lei n. 0 4.49~, de 14 de junho de 

· ·1967, do ·Estado de Minas Gerais, 
declarado inconstitucional por de
cisão definitiva do Supremo Tri
bunal Federal. 

Al:t. 1.0 ...::.. :É silspêrisa a execu~ão do 
_iteni VI, da alínea· "b", do· art. 41 da 
Lei nP ~.492, de 14 de junho de 1967, 
do Estado de Minas Gerais,· declàra
do inconstitucional por decisão defi
nitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida aos 26 de agôsto de 1970. 

Art. 2.0 -. · Revogam-se as disposi
~ões em. contrário. 

PROJETO .DE RESOLUÇAO 
N.0 26, de 1971 

Suspende a execução dos itens 
VID. e IX da Tabela K, anexa à 
Leí n.0 9.531, de 6 de outubro de 
1966, com,: a · redaÇão dada pela 
Lei n.0 9.895, de 8 de novembro 
de ·1967, do Estado de São Paulo, 
de.clarados inconstitucionais por 
decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 1.0 ....,. É suspensa. a execução 
. dos itens: VIII e IX da Tabela K, ane
xa à Lei n.O 9.531,. de 6. de outubro 
de 1966, com a redação dada pela Lei 
Ii..O 9. 895, de 8 de novembro de 1967, 
do Estado de São .Paulo, declarados 
.inconstitucionais por decisão defini
tiva do Supremo Tribunal Fedea:al, 
prolatada aos 26 de agôsto de 1970. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Sala das Comissões, 23 de junho de 
1971. - Daniel Krieger, Presidente -
Milton Campos, Relator - Accioly Fi
lho - Wilson Gonçalves - Belvídio 
Nunes - José Lindoso - Gustavo 
Capanema - José Sarney. 

PARECER 
N.0 _153, ~e 1971 

da Comis_são. de- Co~tituição e 
Justiça, sôbre o Ofício S-21, de 
1971 (Ofício n.0 22/71-P/MC), do 
Sr. Presidente do Supremo Tri
bunal Federal, remetendo cópias 
das notas taquigráficas e de acór-

' dão ·daquele Tribunal proferido ao 
apreciar . os Recursos Extraordi
D.ános números 70.204, 70.334 e 
70,336, todos do Estado de -Santa 
Catarina, os . quais decla.ra.ra.m. a 
inconstitucionalidade do· art. 52 da 
Lei n.0 3.985/.67 daquele· Estado. 

Relator: Sr. Milton Campos 
Com vistas ao disposto no art. 42, 

VII, da Constituição, o Sr. Presidente 
do Supremo Tribunal Federal remete 
à apreciação do Senado Federal cópia 
.das notas taquigráficas e do acórdão 
de decisões em que aquela egrégia 
Côrte·. declarou inconstitucional o ar
. tigo 25 da Lei n.0 3. 985, de 1967, do 
Estado de Santa Catarina. · 

A decisão atendeu aos aspectos for
mais referidos no art. 116 da Cons
tituição Federal e repaldou-se no fa~ 
to de atentar o dispositivo contra o 
preceituado no art. 23, II, da Consti-
tuição Federal. · · 

Ante o exposto, em atendimento 
aos preceitos constitucionais mencio
nados e ao art.· 100, II, do nosso Es
tatuto Interno, apresentamos à con
sideração do Senado Federal o se
guinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 27, :de 1971 · 

Suspende a execução do art. 25 
da Lei n.0 3.985, de 2 de junho de 
1967, do Estado . de Santa Cata
rina, declarado inconstitucional 
por decisão definitiva .do Supre
mo Tribunal Federal. 

Art. 1.0 - Ésuspensa a· execução do 
art. 25 da Lei n.O 3.985, de 2 de junho 
de 1967, do Estado de Santa Catarina, 
declarado inconstitucional por deci
são definitiva do Supremo Tribunal 
Federal. 

Art. 2.0 . - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Sala das Comissões, em 23 de ju
nho de 1971. - Daniel Krieger, Presi
dente - Milton Campos, Relator -
Accioly Filho - Wilson Gonçalves -
·Helvídio Nunes - José Lindloso -
Gustavo Capancma - José Sarney. 



-248-

PARECER 
N.o 154, de 1971 

da Comissão de Constituição e 
.Justiça, sôbre o Ofício S-2, de 
1971 (Of. 38170-P/MC, de 11 de 
dezembro de 1970), do Senhor Pre
sidente do Supremo Tribunal Fe
deral, encaminhando cópias das 
notas taquigráficas e do acórdão 
proferido nos autos do Recurso 
Extraordinário n.0 68.674, · do Es
tado de São Paulo, o qual decla
rou a inconstitucionalidade do ar
tigo 25, § 2.0, da Lei n.0 2.485, de 
16-12-35, com a redação que lhe 
atribuiu o a.rt. 13 da Lei n.0 1.297, 
de 16-11-51, do mesmo Estado. 

Relator: Sr. Accioly Filho 
1. O Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal remeteu ao Senado, 
nos têrmos do a.rt. 42, VII, da Cons
tituição, cópia das notas taquigráfi
cas e do acórdão proferido nos autos 
do Recurso Extraordinário n. 0 68.674. 
Essa decisão concluiu pela inconsti
tucionalidade do art. 13 da Lei n.O 
1. 297, de 16 de novembro de 1951, do 
Estado de São Paulo, na parte em que 
deu nova redação ao § 2.0 do a.rt. 25 
da Lei n.0 2.485, de 16 de dezembro 
de 1965. 
2. Trata-se, no caso dêsse julgamen
to, da incidência dos antigos impos
tos de vendas e consignações e de 
transações sôbre as operações reali
zadas por sociedades civis. 

O Estado de São Paulo, pelo artigo 
25, § 2.0, de sua Lei n.0 2.485, de 16 de 
dezembro de 1935, com a re.dação · da
da pelo art. 13 da Lei n.O 1.297, de 16 
de novembro de 1951, entendeu de fa
zer recair o impôsto de transações sô
bre as vendas e consignações efetua
das, no território do Estado, por so
ciedade civil e que não estivessem su
jeitas ao impôsto específico sôbre 
vendas e consignações. 

O dispositivo legal de São Paulo en
dereçava-se, principalmente, às Coo
perativas mistas, nos seus negócios 
com os associados. No entanto, como 
se tratava de ato civil e não comer
cial, regulado por lei federal, não su
jeito ao Impôsto de Vendas e Consig
nações, sôbre êle só poderià recair o 
então eXistente Impôsto do Sêlo co
brado pela União. 

Nesse sentido, orientou-se o julga
mento da Suprema Côrte, que fulmi-

nou por inconstitucional o dispositivo 
citado. 
3. A decisão foi tomada pelo quorum 
necessário (art. 116 da Constituição), 
pois no julgamento compareceram 
oito Srs. Ministros e o voto do Rela
tor, pela inconstitucionalidade do dis
positivo, tev.e a adesão unânime dos 
presentes. 
4. Além de ter sido tomada por 
maioria absoluta, a decisão, segundo 
informa o Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal, foi publicada no Diário da 
.Justiça de 20 de novembro de 1970 e 
transitou em julgado. 
5. Ao Senado Federal, na atribuição 
que lhe foi dada de suspender a exe
cução de lei ou decreto declarado in
constitucional (art. 42, VII, da Cons
tituição), não só cumpre examinar o 
aspecto formal da decisão declarató
ria da inconstitucionalidade, verifi
cando se ela foi tomada por quorum 
suficiente e é definitiva (art. 116 da 
Constituição), mas também indagar 
da conveniência dessa suspensão. 
6. Pôsto em face de uma decisão do 
STF, que declara a inconstituciona
lidade de lei ou decreto, ao Senado 
não cabe tão só a tarefa de promul
gador dêsse decisório. 

A declaração é do Supremo, mas a 
suspensão é do Senado. Sem a decla
ração, o Senado não se movimenta, 
pois não lhe é dado suspender a exe
cução de lei ou decreto não declarado 
inconstitucional. Essa suspensão é 
mais dv que a revogação da lei ou 
decreto, tanto pelas suas conseqüên
cias quanto por de:mecessita.r da con
cordância da outra Casa do Congresso 
e da sanção do Poder Executivo. Em 
suas conseqüências, a suspensão vai 
muito além da revogação. Esta opera 
ex nunc, alcança a lei ou ato revo
gado só a partir da vigência do ato 
revogador, não tem olhos para trás 
e, assim, não desconstitui as situa
ções constituidas enquanto vigorou o 
ato derrogado. Já quando de suspen
são se trate, o ef.eito é ex tunc, pois 
aquilo que é inconstitucional é nati
morto, não teve vida (cf. Alfredo Bu
zaid e Francisco Campos) e, por isso, 
não produz efeitos, e aquêles que por
ventura ocorreram ficam desconsti
tuídos desde as suas raizes como se 
não tivessem existido. 
7. Integra-se, assim, o Senado numa 
tarefa comum com o STF, equiva-
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lente àquela da alta Côrte Constitu
cional da Austria, do Tribunal Cons
titucional Alemão e da Côrte Cons
titucional Italiana. Ambos, Supremo 
e Senado, rea.liza.m, na Federação bra
sileira., a atribuição que é dada a es
sas Côrtes européias. 

AI> Supremo cabe julgar da incons
titucionalidade das leis ou atos, emi
tindo a decisão declaratória quando 
consegue atingir o quorum qualifi
cado. 

Todavia, -aí não se exaure o episó
dio se aquilo que se deseja é dar 
efeitos erga omnes à decisão. 

O Judiciário julga o caso in specie, 
desata a lide entre as partes e pode 
chegar à negativa de aplicar uma lei, 
ou parte dela, por julgá-la inconsti
tucional. 

Ainda mais distante, tem condições 
de ii- o Supremo Tribunal Federal -
faculta-se-lhe declarar inconstitucio
nal ato· ()U lei, debruçado exclusiva
mente sôbre êsse ato ou lei, após pro
v<>eação d<> Procurador-Geral da . Re
pública. 

Essas decisões, porém, não têm exe
cutoriedade com relação a todos, nem 
mesmo ao próprio Supremo, que pode 
rever seus julgados sôbre inconstitu
cionalidade (art. 99 do Regimento 
Interno do Supremo), reabrindo o
debate sôbre matéria dessa natureza 
e ainda que a decisão anterior .tenha 
sido tomada pelo quorum qualif1cado. 

A simples declaração de inconsti
tucionalidade não é, pois, irretratável, 
se não chega a ultrapassar a área 
de atividade do Supremo e vir para 
o Senado. Pode constituir coisa jul
gada, mas entre as pa.t}ies _e, assim 
mesmo, sujeita à modif1caçao numa 
ação rescisória. 

A declaração de inconstitucionali
dade só por ela, não tem a virtude 
de produzir o desaparecimento da lei 
ou ato, não o apaga, eis que_ fica a 
produzir efeitos fora da relaçao p;o
cessual em que se proferiu a decisao. 

Do mesmo modo, a revogação da 
lei ou decreto não tem o alcance e 
a profundidade da suspensão. ~en
soante já se mostrou, e é a tendenc~a 
no direito brasileiro, só a suspensao 
por decla;ração de inconstitucionali
dade opera efeito ex tunc, ao passo 
que a revogação tem eficácia só a 
partir da data de sua vigência. 

Assim, é diferente a. revogação de 
uma lei da. suspensão de sua. vigência. 
por inconstitucionalidade. 

Revogada uma lei, ela continua 
sendo aplicada, no éntanto, às situa
ções constituídas' antes da revogação 
(art. 153, § 3.0 , da Constituição). Os 
juízes e a administração- aplicam-na 
aos atos que se realizaram sob o Im
pério de sua vigência,. porque então 
ela. era a. norma juridiea. eficaz. Ain-

. da. continua a. viver a. lei revogada 
para. essa aplicação, continua. a· te:
existência para ser utilizada. nas. re
lações jurídicas pretéritas. 

Viu-se, doutro lado, como é diversa 
a conseqüência da suspensão por in
constitucionalidade da lei ou decreto. 

Assim, não me parece incompatível 
a suspensão por inconstitucionalidade 
de lei ou decreto j.á revogado, nem 
enxergo ai qualquer superfetação. 
Embora revogada a le~. ela pro~~ 
efei·tos latentes ou manifestos, está a 
mão no arsenal normativo para ser 
empregada em qualquer · ato jurídico 
produzido em sua vigência. Suspensa, 
no entanto, a sua execução, ela se 
declara inexistente, não pode ser 
executada, isto é, cumprida, como se 
nunca tivesse existido. 

A revogação importa reconheeer 
vigência, dar validade ao que vigo
rou, emprestar fôrça ao que se re
voga durante o tempo em que existiu. 

A suspensão por declaração de in
constitucionalidade, ao contrário, vale 
por fulminar, desde o :instan,te do 
nascimento, a lei ou decreto incons
titucional, importa manifestar que 
essa lei ou decreto não existiu, não 
produziu efeitos válidos. 

A revogação, ao contrário disso, 
importa. proclamar que, a partir .dela, 
o revogado não tem. mais .eficácia.. 

A suspensão por· declaração de in
constitucionalidade diz que a lei ou 
decreto suspenso nunca. existiu, nem 
antes nem depois da suspensão. 

Há, pois, distância a separar o con-:
ceito de revogação da,quele da sus
pensão de execução de lei ou decreto 
declarado inconstitucional~ O ato de 
revogação,_pois, não supre o de su~
pensão, nao o impede, porque nM 
produz os mesmos efeitos. 
8. Convém, ainda, na oportunidade, 
·examinar se ao Senado compete tam-
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·bém suspender. a execução de leis ou 
.decretos estaduais · e municipais, ou 
se limita aos atos federais a sua com-
petência.. . 
. Se o Supremo ['ribunal Federal de
.clara inéonstitucional uma lei ou de
.cr.eip,' estadual ou .municipal, a s.~
pen~ão .da execução cabe ao. Sena~o 
ou · às Assembléias Legislativas . e Ca
maras .Municip2.i.S? · · . 
·· Há cOnstituições estaduais que dão 
ao Poder Legislativo local a incum
~bência de suspender. a execução ' de 
lei ou .·decreto,· declarado inconstitu
cional, não· especificando qual a na
tureza da inconstitucionalidade e o 
~tribunal que profere à , julgamento, 

.Em se ·trátando de inconstituciona
lidade e;m face da .C.onstituiçã.,o esta
·dua,l~.' iSto. é,, dé ·c.onflito entt:é lei' ou 
decreto cqm norma· constitucional lo
cal,. parece evi.dente caber ao órgão 
legislativo estadual, à· image~ do pro
cedimentq do Senado,' expe~ resolu
ção suspendendo .. a execuçao. É q'9-e 
·es.sa inconstitucionalidade loc~l nao 
tem ac·esso a·o Supremo Tribunal Fe
·deral, que ·se lhnita ao resguardo do 
direito federal. O debate sôbre di
'reito locâl se exaur.e nos Tribunais de 
"JustiÇa ·ou de Alçada>· nós ·quais êle 
pode encerrar-se numa declaração de 
inconstitucionalidade, porque também 
se. lhes · estende · essa competência 
Carts. 116 ,e 144, da Constituição). · 
· Aos· Estâdos cabe també:fu. unifor
mizar, em seu território, a interpre
tação di Constituição e leis estaduais. 
l?or isSo~ em caso de deClaração, pelo 
·Tribiin:al · local, de incon.StituCionali
dade de lei' ou. decreto municipal, em 
.fac.e · 'da, Constituição Estadual, do 
mesmô · módo· . cábe · á<f Poder . Législa
tivo do Estado suspender à execução 
.dêsses a tos ·municipais. .. 
· · N:q · tpqante, , porem, · a deeisões qo 
Supremo Tribunal Federal declarato
.rill.S . de . inco;nstitueionalidade, fr~nte 
à Caf1;!3< Fede~al, de qualquer lei ou 
decreto, ~~ja feq.er~, estadual ou mu':' 
nicipaJ.. a ·competencia para .suspen
der â . execução e sempre do Senado. 
É que a· 'Constituição, ao tratar des
sa competência do Senado; não a li
mita· à S'uspensão de lei ou decreto 
·federai· estende-a a qualquer lei ou 
decreto' C art. · 42, VII) , · não acrescen
do o vocábulo "federal" ao texto, 
verbis: · · ·· 

"VII .. ·- suspe:t~.der a ·execução, 
no todo ou .em parte, de lei ou 

decreto, · declarados · :inconstitu
cionais por decisão. definitiva do 
Supremo Tribunal. Federal." 

. outra; no. entanto, é ·a redação do 
texto ctmstitucfonal, quando se refe
re à declaração de inconstituCionali
dade pelo Supremo, provocado em 
·representação do .Ptocuraidor-Geral 
·da República -. Cart. 119, I) -

· · ,;1 -· a representaÇão . cio P.ro.
curador-Geral da República, por 
inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo ·federal ou esta
dual." · · 

.. Diversa é. também a . redação do 
ar~. 119,. m,. b), ·que. dá ao Supremo 
Tribunal. competência para julgar da 
decisão que · · · 

"b) declarar a inconstitucionali
dade de .tratajjo ou lei . federal." 

·A· ràzão dessa atribuição privativa 
'do · Senado pàra participar do res
guardo' :da Constituição· Federal; Jun: 
ta:tn:ente com o Supremo Tribunal, e 
de realizarem êsses dois ·órgãos· a ta
refa de verdadeira Côrte Constitucio
nal. Para. essa missão· não estão cha
madas as~ Assembléias· Legislativas lo
cais, que não partilham nesse pro
_cesso de, su.Spensão de execução _g.a lei 
ou decretõ, quando a declaraçao, de 
inconstitucionalidade tenha sido fei
,ta pelo Sup;-emo Trib.unal Federal .. · 
9. Essàs as razões ·que nbs levam a 
acolher a declaração de inConstitu
cionalidade do · art. 13, da Lei n.0 

1.297, de 16 de novembro de 1951, do 
1Es1iado de São ·Paulo, ·na .parte em 
que deu .nova redação ao § 2.0 , do 
iairt. 25, ·da Lei· ·n.O 2.485,. de 16 de 
dezembro. de 1935, .. embora se trate de 
Iei estadual e já ·revogada, e propor 
o seguinte · · 

PROJETO 'DE RESOLUÇAO 
·· . N.o · 28, ·de 1971 

o • ' ,• • ·~ ' •,. • • 

· ~ Susltende a execuçao · do art. 13 
· 'da Lei n.0 L297> de 16 de novem

. · bro · d.e 1951, do Estado de São 
· Paulo, na parte em que 'deu nova 
reda:ção ao §' 2.0 do art. 25 da 

· Lei n. o: 2 . 485, d.e 16 , de dezembro 
· · . ' de 1935, · declarada inconstitucio

nal por decisão definitiva do Su
premo Tribtmal Federal. 

.· . o Senado Federal resolve: 

.. Árt. 1.o - ll: suspensa a execução do 
art. 13; da Lei n.0 1. 297 de 16 de 
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novembro . de. 1951, do Estado de São 
Paulo, .. na parte em:que deu nova re
dação ao § 2.0 , do art. 25, da Lei n.0 

2'.485, de 16 de dezembro de 1935, de
clara'da · inconStitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Fe
deral, proferida nos autos do Recurso 
Extraordinãrio n.0 68.674. 

,· 

. Art. 2.o - Revogam-se as disposi
ções em contrário. · 

Sala das Comissões, em 23 de junho 
de 1971. - Daniel Krieger, Presiden- · 
te - Accioly Filho, Relator - José 
Samey -·Gustavo Capanema - José 
Lindoso ·- Milton Campos - Helví
dio Nunes - Wilson Gonçalves. · · . . . . 

PARECER 
.N.0 155, de 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto. de Lei do 
Senado n.!l 48,. de 1971, que insti.;. 

.... tui o voto a bomo e nas embai
'. xada.i consulados, e dá outras 
providências. · 

Relator:. Sl'. Nelson Carneiro 
Propõe . o· .ilustre Senador. VaScon

celos Torres que se institua, ·em cará
ter obrigatório, não só o voto a·bordo 
·em. navios de guerra e mercantes bra
·sile}ros, mas ainda nas sedes das em
baixadas e consulackls. Sugere tam
bém que, no dia da eleição, tôda 
aeronave nacional, militar ou comer
cial, pouse em território brasileii"o, a 
fim de que, tripulantes e pas.Sageiros 
possam votar. 

Em seus oito artigos, o Projeto de 
Lei do Senado n.0 48, de 1971, regula 
igualmente a organização das mesas 
·receptoras, dentro e fora do País, e 
determina que, assim se encerre a vo
tação, sejam urnas e documentos re
metidos diretamente, e no menor pra
zo poSsível, ao Superior Tribunal Elei
toral, para a devida apuração. 

Em sua justificação, o diligente re
presentante fluminense escreve:- "0 
que nos preocupa e nos leva a conce
der aos eleitores, ·nas condições cita
das, um modo de votar, é o respeito a 
um princípio fundamental às demo
cracias:. o de tornar todo cidadão res
ponsãvel pela escolha dos Governado
res e Vice-Governadores dos Estados 
de · sua Fed~ração." 

A esta Comissão, única a que foi 
encaminhada, cumpre examinar a 

proposta sob os aspectos de sua cons
titucionalidade, juridicidade e conve-
niência. ·' . · 

PARECER 
A constitucionalidade do pr<>jeto. é 

flagrante. E nêle não encontro qual
quer. vício de injuridicidade .. 

Ao exanliriar.:lhe o mérito vale. re
ferir os altos objetivos que irispira:r;am 
ao seu autor. . · ··· · 

· Mas, tudo não obs~ante, não mn)a
rece que ·a aprovaçao do projeto, se 
viável sua execução, contribua para o 
aperfeiçoamento ·de nosso atual siste
ma eleitoral, não só pela natural com- . 
plexidade do processO, como pelo' ine-· 
_vitável retardamento da 'proclamação 
final dos resultados. Houvesse -· e 
Deus permita que breve se restaurem 
- eleições diretas para Presidente e 
Vice-Presidente da República, e· meu 
voto seria pela ~tPJ;"OVa,ção do projeto 
para êsse pleito eis que o eleitor de 
qualquer unidade 'da Federação po
deria manifestar. sua preferência en
tre os .'poucos éandidatos, que ·noto
riamente ·pleiteariam ·Sua preferência. 
A cédula eleitoral seria ·uma para to
dos os cidadãos brasileiros. Já o mes
mo não acontece com os que devem 
escolher, . a partir de 1974, pelo ·voto 
direto e ·secreto, os Governadores e 
. Vice-Governadores dos 22 Estados, 
juntamente com os novos Senadores, 
Deputados Federais e Estaduais.· E as 
dificuldades cresceriam nas eleições 
·municipais, em ·que poderiam votar, 
nas embaixadas ·e consuladoS, os bra
sileiros residentes ·ou em trãnsito em 
países estrangeiros (art. 5.0 ), eis que o 
art. 3.0 , ao admitir o voto somente 
para Governadores e Vice-Governado-

. res, se refere. expressamente aos elei
tores que se encontrem a bordo de 
embarcações marítimas ou fluv~als e 
dos tripulantes.e passageiros de ;l.ero
naves. Creio,. todavia, que estã a ·re;.. 
clamar sugestões da . classe· politica 
e do egl1égio' s,uperior Tribunal Elei
toral o exame da possibilidade de uma 
etapa anterior à sugerida pelo pro
jeto em estudos, qual a de possibt
litar que participem dos pleitos · regio
.nais os eleitores que se encontrem em 
trânsito dentro do território nacional. 
· Por outro lado, cumpre criar condi,. 

ções politicas e dar aos Partidos na
cionais estrutura ideológica, adminis
trativa e financeira, capaz de, ·exer-
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cendo sem intermitências suas ativi
dades, recrutar para as urnas os 
6. 530.593 eleitores entre 28.956.114, 
que a elas não compareceram no úl
timo 15 de novembro, e convocar aos 
6. 769.790 que, .por falsa interpretação 
de sua atitude ou por êrro a corrigir, 
votaram em branco ou anularam, ou 
viram anulados, seus sufrágios para 
Deputados federais. O projeto do no
bre Senador Vasconcelos Torres tem o 
mérito de avivar essas necessidades, 
e bom será que se o proclame, ainda 
quando; no mérito, meu voto - neste 
estágio da vida politica do País -
seja pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 23 de junho de 
1971. - Daniel Kriegei-, Presidente -
Nelson Carneiro, Relator .- Gustavo 
Capanema.- José Lindoso- Milton 
Campos - Helvídio Nunes - Wilson 
Gonçalves - Accioly Filho. 

PARECER 
N.o 15G, de 1971 

da. Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o Ofício n.0 8-P/l.\fC, 
de 27 de agôsto de 1969, do Sr. 
Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, remetendo cópia. do acór
dão proferido, naquela Egrégia 
Côrte, nos autos do Recurso em 
Mandado de Segurança. n. o 17.443, 
do Estado de Minas Gerais, a. 
qual declarou a inconstitucionali
dade da. Taxa. de Desenvolvimen
to Metalúrgico daquele Estado, em 
parte no regime anterior à Emen~ 
da. Constitucional n. 0 18, de 1965, 
e total a. partir da promulgação 
desta. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
COm ·o Ofício n.0 8, de 27 de agôsto 

de 1969, o Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal Federal remeteu ao Senado, 
para o efeito previsto no art. 45, 
n.0 IV, da Constituição do Brasil 
( 1967), cópia do acórdão daquela Ca
lenda Côrte, proferido nos autos do 
Recurso de Mandado de Segurança 
n.o 17.443, do Estado de Minas Gerais, 
·o qual declarou a inconstitucionalida
de da Taxa de Desenvolvimento Me
talúl1gico de Minas Gerais, em parte 
no regime anterior à Emenda Consti
tucional n.O 18, de 1965, e total a par
tir da promulgação desta. 

Na última Sessão Legislativa da le
gislatura passada, o processo, nesta 

Comissão, foi distribuído ao nobre Se
nador Clodomir Milet, que, em 14 de 
abril de 1970, apresentou parecer pre
liminar, no qual, após salientar, com 
inteira razão, que os elementos reme
tidos à sua apreciação não indicavam, 
taxativamente, qual o diploma ou 
preceito legal declarado inconstitucio
nal pela Suprema Côrte, opinara no 
sentido de serem solicitadas a esta 
inf.õrmações que possibilitassem o 
cumprimento dos preceitos constitu
cionais aplicáveis à espécie. 

Atendendo ao pedido formulàdo, · o 
Sr. Presidente do Supremo Tribunal 
Federal enviou ao senado, com o Ofí
cio n.O 3-P /MC, de 13 de maio do mes
mo ano de 1970, cópias das notas ta
quigráficas, do e:ll.-trato da Ata e do 
acórdão prolatado. 

Voltando a matéria ao digno Re
lator, concluiu êste por nova diligên
cia em seu pronunciamento de 8 de 
julho do ano findo, do qual destaca
mos os seguintes trechos: 

"Subsistem, contudo, no tocante 
às nossas dificuldades no cumpri
mento de nossa missão constitu
cional. É que não encontramos 
no processo elementos que nos 
indiquem como extinguir a refe
rida taxa, a partir de quando e se 
a suspensão é total ou parcial. 
A decisão do Supremo conside
rou inconstitucional, em parte, a 
mencionada taxa, até a Emenda 
Constitucional n.0 18, de 1965, e 
totalmente a partir da promulga
ção dessa Emenda. 
OUtro problema é o referido a 
fls. 20, pelo ilustre Relator do 
processo, segundo o qual a ques
tionada Taxa de Desenvolvimen
to Metalúrgico teria sido revogada 
pelo Diploma Estadual n.o 4.842, 
de 27 de junho de 1968. Ora, se 
foi revogada a citada taxa, se já 
não é cobrada desde 1968, uma 
resolução do Senado, nesta altu
ra, para suspender sua execução, 
não teria sentido. 
Daí porque opinamos sejam soli
citadas, ao Govêrno do Estado de 
Minas Gerais, informações sôbre 
se foi revogada a Taxa de Desen
volvimento Metalúrgico, criada 
pela Lei Estadual n.0 2. 865, de 12 
de setembro de 1963, e, em caso 
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afirmativo, o encaminhamento 
dos textos do diploma que a criou 
e da lei que a revogou." 

São êstes os pontos essenciais do ci
tado pronunciamento. 

Segundo consta de anotação, foi ex
pedido ofício ao Governador no dia 9 
de julho de 1970. Ao que é dado supor, 
não chegou ao Senado nenhuma res
posta a êsse respeito. 

Na -atual Sessão Legislativa, fomos 
designados Relator da matéria em re
distribuição. 

A nosso ver, cumpre, preliminar
mente, a esta ilustrada Comissão de
cidir se devemos continuar aguardan
do os elementos informativos pedidos 
ao Governador do Estado de Minas 
Gerais, consoante deliberação já men
cionada, ou, sem êsses elementos; 
apreciar o caso em foco. 

Data venia do eminente e arguto 
Senador Clodomir Milet, entendemos 
dispensável a segunda diligência, cujo 
descumprimento p o d e r ia retard!Lr, 
mais ainda, o desfêcho da questao, 
que envolve, sem dúvida, interêsses 
da maior importância. 

Com efeito, quanto à primeira ar
güição, de que não se encontram,· no 
processo, elementos que indiquem co
mo extinguir a referida taxa, a partir 
de quando e se a suspensão é total ou 
parcial, parece-nos, num~ análise se
rena, não ter procedência. Não há, no 
caso dificuldade em identificar-se os 
limites da decisão em causa, cabendo 
salientar, como temos feito em várias 
oportunidades, que a tarefa do Sena
do constatados os pressupostos cons
titucionais, é a de adotar a medida 
complementar .da suspensão nos pre
cisos têrmos do respectivo julgamen
to. Está explicito do acórdão em exa
me tanto na sua ementa, como no 
seli contexto, conforme se depreende 
das notas taquigráficas apenas, que a 
Taxa de Desenvolvimento Metalúrgi
co de Minas Gerais foi considerada in
constitucional em parte, no regime 
anterior à . Emenda Constitucional 
n.o .18, de 1965, e total, a partir da 
promulgação desta. 

Por outro lado, a suspensão deverá 
abranger a lei em sua totalidade, pois 
ela trata exclusivamente da taxa con
siderada inconstitucional. Para maior 
segurança desta afirmativa, procura-

mos conhecer o texto integral do alu
dido diploma legal em pesquisa feita 
no Senado. 

No que se prende à diligência pro
priamente dita, podemos observar que 
a referência de que a citada Taxa 
fôra extinta pela Lei n.O 4. 842, de 27 
de junho de 1968, consta do próprio 
voto do Ministro-Relator, não haven
do, portanto, necessidade da. confir
mação dessa particularidade. 

Mas, apesar dessa circunstância, 
que é importante apenas para. eviden
ciar que o Govêrno do Estado de Mi
nas Gerais, por si mesmo, cuidou de 
sanear a sua legislação fiscal ou tri
butária, cabe-nos, mesmo assim, ado
tar as providências legislativas ne
cessárias para a suspensão da lei in
constitucional, porquanto, como já 
decidiu, em casos análogos, esta. douta 
Comissão, a revogação dela não dis
pensa a medida prevista, atualm.ente, 
no art. 42, n.O VII, da nossa. vigente 
Constituição. 

Basta considerar que a lei inquina
va do vicio de inconstitucionalidade, 
pôsto que .posteriormente revogada, 
podeJ;á ter produzido efeitos jurídicos 
e criado situações apreciáveis no pe
ríodo compree:t:J,dido entre a. data do 
início de sua vigência e aquela da sua 
revogação. 

Em face do exposto, e como, no 
presente caso, foram observados os 
requi:;itos constitucionais atinentes à 
espécie, a Comissão de Constituição e 
Justiça propõe o seguinte 

· PROJETO DE RESOLUÇAO 
· N.o 29, de '1971 
Suspende a execução da Lei 

n.0 2.865, de 12 de setembo de 
1963, do Estado de Minas Gerais, 
regulamentada pelo Decreto n. o 
7. 696, de 26 de junho de 1964, que 
criou a Taxa de Desenvolvimento 
Metalúrgico, e julgada inconstitu
cional em . parte, no regime ante
l'ior à Emenda Constitucional 
n.0 18, de 1965, e total, a partir da 
promulgação desta, por fôrça de 
decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal, proferida a 25 
de setembro de 1968. 

Art. 1.0 -É suspensa a. execução 
da Lei n.o 2. 865, de 12 de setembro 
de 1963, do Estado de Minas Gerais, 
regulamentada pelo Decreto n.0 .7 .696, 

' :i 
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de 26 de junho de 1964, que instituiu 
a Taxa de Desenvolvimento Metalúr
gico, e juLgada inconstitucional em 
parte, no regime anterior à Emenda 
Constitucional n. o '18, de 1965, e total, 
a. partir da promulgação desta, por 
fôrça de. decisão definitiva do Supre
mo . Tri:bunal Federal, prolatada a 25 
de setembro .de 1968. ' · · 
··· Art. 2.0 - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Sala das .comissões, em 23 de junho 
de 1971. -· Daniel Krieger, Presidente 
- Wilson Gonçalves, Relator - José 
Sarney·- Jo~ Lindoso - Gustavo 
CapaneDta. - Milton Campos - Hel
vídio Nunes - Accioly Filho. 

PARECER 
N~o· 157, de 1971 · 

dà Comissão de Constituição e 
·Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 

· Senado n.0 · 26, de 1971, que inclui 
a. epilepsia ou disritm.ia. ·cerebral 
entre as doenças especificadas no 
artigo 178 da Lei n.o 1. 711, de 28 
de outubro . de 1952. 

Relator: Sr. José Sarney 
De iniciativa .do ilustre Senador 

Vasconcelos Torres,· o presente piro
jeto· autoriza o Poder Executivo "a 
incluir entre as doenças enumeradas 
no artigo 178 da Lei n.o 1. 711, de 1952, 
a epilepsia ou a dis:ritmia cerebral 
grave". 
~. .Em sua justificação, o Autor tece 
comentários sôbre a epilepsia ou dis
ritmia cerebral grave, afirmando tra..: 
tar-se de doença antiga, mas até hoje 
cercada de certo mistério. Em sua 
fox:ma mais grave, diz a justificação, 
impede a pe·ssoa. de exeréer qualquer 
atividade, "pois dificilmente se pode 
precisar· o momento de suas crises, 
muitas das quais podem ser fatais". 
Salienta, a seguir, ser raríssimo o tra
tamento médico, feito "à base de psi
cotrópicos, que põem o doente em 
permanente estado de sonolência, 
meio apático, . alheio à vida, impos
sibilitando.:.o trabalhar", vez que, sen
do uma doença mental, se o paciente 
estiver alerta, sobrevêm as crises. . . ' . ' 

A justificação C·onclui afirmando: 
"A medida da proposta, mera
mente autorizava, visa a alertar 
a quem de direito para êste e 

· muitos outros casos que estão por 

aí a merecer e a clamar po;r aten
ção especial a qu~ tem direito 
como sêres humanos." 

3; . O projeto pretende incluir a epi
lepsia entre as doenças enumeradas 
no artigo 178 da Lei n.0 l. 711, de 1952, 
mais. conhecida cómo ·"Estatuto . dos 
Funcionários Públicos Civis da·União"; 
o artigo .·citado especifica algumas 
doenças, graves, que dão direito" a 
aposentadoria por invalidez. 

Dessa forma, não obstante encon
trar-se r:edi;gida <i'e fol'IIlla au:toriza;
tiva, como diz o Autor, a proposição 
versa ~bre lregime jurídico idos servi
dores da. União, matéria. cuja inicia
tiva é da exclusiva competênc~a do 
Senhor Presidente ·da República, ex 
vi do disposto · no artigo 57, V, da 
Constituição. 

4. Ante o exposto, embora louvando 
as nobres intenções do· Autor, o pro
jeto não deve ter tramitação, ppis in
constitucional. 

Sala das Comissões, em 23 de junho 
de 1971. -· Daniel Krieger, Presidente 
- José·Sa.rney, R~lator- Nelson Car
neiro; com restrições - GUstavo ca..: 
panema. - José Lindoso - Milton 
Campos - Helvídio Nunes - Accioly 
Filho - Wilson -Gonçalves. 

.. PARECER 
· N.o 158, de.1971 

da COmissão de Constituição· e 
JUstiça,. sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 38, de 1971, que auto
riza. .o Poder Executivo a instituir 
a. fundação Movimento Brasilei
ro. Antitóxico - MOBRANTO -, 
e dá outras pr()vidências. 

Relator:· Sr. Nelson Carneiro 

RELATóRIO 

com. a alta e elogiável preocupação 
de .criar uma mentalidade antitóxica, 
em todo o território nacional, o ilus
tre Senador Osires Teixeira oferece 
Projeto de Lei n.0 38, de 1971,. auto':" 
rizando o Poder Executivo a instituir 
a fundação Movimento Brasileiro An
titóxico - MOBRANTO. A proposição 
estende-se por 11 artigos, vários pará
grafos e letras. A fundação MOBRAN
TO teria por finalidade a execução do 
Plano Educacional . Antitóxico (art. 
1.0 , parágrafo único), e, no uso de 
suas atribuicões, poderia "criar ser-
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viços e rea:lizar ajustes. com entidades 
públicas ou privadas" (art. 2.o) .. . . 

Os obj.etivos do Plano estão expos
tos no art. 3.0 , .enquanto o art. 4.0 de.:. 
clara património da MOBRANTO ••as 
dotações orçamentárias e subvenções 
da União .. e as doações e contribuições 
de entidades de direito publico e pri
vado, nacionais, internacionais, e de 
particulares". Os serviços admfuistra'
tivos da MOBRANTO seriam· atendi
dos por pessoal requisitado do Servi
ço Público Federal (art. 5.0 ), cumprin.:. 
do ao Sr. Presidente da República no
mear o presidente da Fundação, '.'pa- · 
ra Il').andato específico a ser disc.ipli
riado em regulamento" (art. 6.0 ), ·bai.:. 
xado 'pelo Poder Executivo no prazo 
de nov'enta ·dias (art. 9.o). . · · 

O eminente parlamentar goiano 
justificou sua proppsição em eloqüen
te e aplaudido discurso que pronun-: 
ciou .no Plenário do Senado Federal; 
em sua Sessão Ordinária de 7 do cor.., 
rente. 

É o rela tÓrio·. . 
· PARECER 

T?dos os esforços devem ser empre
endidos, por quantos .possuam· uma 
parcela de autoridade pública, . ou 
particular, ou familiar a fim de'·im.:. 
pedir que se transvie para os atalhos 
do vício a j,uventude .de nosso Pais. 
Para servir a êsse objetivo; o nobre 
Senador Osires Teixeira pede, com o 
projeto em exame, a colaboração real 
do· Poder Legislativo, criando uma 
Fundação para "coordenar os estudos, 
as publicações e as palestras sôbre o 
assunto". Seu intuito é "combater o 
mal na sua raiz de forma absoluta
mente corl'eta, porque, ·a pretexto e 
no propósito de combater e de preve
nir em relação ao tóxico, se enseja, às 
vêzes, condições favoráveis e desperta 
até o interêsse pe_lo tóxico". 

o problema assüme, em tddci mun
do, proporções alarmantes, e de tal 
sorte se agravou ·no .seio · dos norte
americanos que lutam no Vietname 
que, nos primeiro · quatro· meses dêste 
ano, morreu um soldado, por abuso 
de drogas, em cada f/7 horas. '.'Há um 
acôrdo geral de que a única cura se
g.ura. para o. apuso .da droga é a pre
venção. total - rem.ovendo a fonté dos 
soldados, ou removendo .os soldados da 
fonte" -,escrevia, no último domingo, 
para o Jornal do Brasil, Alan Dawson. 

Gravíssima, porém, é a observação· do 
capelão Lay Hunter, ao afirmar que.o 
problema, no Vietname, é o mes:m.o. 
nos Estado~ Vnidos, apenas mais con
centr~do, não só .porque m~ils fáci!''é 
a obtenç~ de drogas,:..comd porque. há 
uma . ma10r aglutinaçao de jovens· dé 
18 a 23 anos. · · · · 

o v.ício. se espalha. <;om a rapideZ 
do fogo: ··E embora não· assuma entre 
nós a mesma incidênci-a que caracte.:.· 
riza outros. países, as autoridades de.
bruçam-se sôbre as diversas projSQÕes 
do problema, na tentativa .de .preve.:. 
nir, e não só de repri/llir, o usç dos 
tóxicos .. ·Nenhuma campanha . ne.sSe 
sen_tido .será: mais útil Çlo ·que ·a· edu~ 
cativa, (jesde a análise, pesquisa e es..: 
tudo das motivações .individuais e co.;
letivas, que .levam ao vício,. até à mo
b!lização, . sob um comando . único; ·ct~ 
todas as frentes de combate. ao uso ·de 
tóxicos, tal como previsto na magní
fica contribuição do projeto em estu~ 
dos. · · 

Todo êsse esfôrço poderia esbarrar, 
a_:.meu ver, no obstáculo constitucio:. 
nal, que veda ao Legislativo ·a inicia
tiva de· quaisquer projetas que criam 
novos serviços ou aumentem a despe-' 
sa pública (art. 57, item II da Emen
dá Constitucional n.0 1). o ilustre se:. 
nadar Osires Teixeira procurou trans
por êsse óbice, que a cada passo 'se 
torna injustificável, criando uma· Fun
dação,. mas não :encontrou ·outra fon-: 
te de recursos, além de eventuais c.on
tribuiqões de entidades públicas par
ticulares, fora das d·otações orçamen.~ 
tárias e subvenções da União. Tam
bém o !pessoal administra ttvo seria re-. 
crutado no .serviço P~blico Federal .. e 
ao Chefe da Nação càberia.. designar 
o presidente da MOBRANTO, parà 
e?"ercer. mandato cuja -çlireção se!-'ia 
fixada em regulamento baixado pelo 
Poder . Executivo. Tratar-se,..ia, .· em 
uma palav.ra, de uma 'Fund:;tção 'pú-: 
blica, assim :.definida pelo . ProfeSsor 
Marcelo Caetano, ·em seu. notável 
"Manual de Direito Administrativo":· 
"Pode reservar-se a designação. espe;.; 
cial' de Fundação pública parà aquêles 
institutos públi~os em .cujo "Substrato 
avulta o aspecto patrimonial; .. a pes-7 
soa ·coletiva existe para assegurar à 
gestão de um fundo especial cujo ·c·a
pital provenha de· receitas públicas 
afectadas a certo fim, ·ou de um patr.i
mônio já constituído .e que ·se deseja 
manter e aumentar. Para diferençar 
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êstes institutos dos serviços persona
lizados parece-nos ser o de caráter 
subsidiário ou complementar que as 
fundações públicas revestem: relati
vamente aos departamentos da admi
nistração, personalizados ou não, ou 
a outras atividades públicas". E o re
nomado mestre português cita, en
tre outros exemplos, a Fundação Na
ci()nal para a Alegria do Trabalho 
"É do mesmo modo - escreve - um 
p'atrimônio, formado por colônias de 
férias, refeitórios, instalações despor
tivas ·e de recreio etc., e por recursos 
financeiros provenientes de contri
buições dos organismos corporativos 
e de outras receitas, tudo afectado à 
realização de fins de educação física 
e intelectual, recreio e outros para 
preenchimento dos tempos livres dos 
trabalhadores e elevação do seu ni
vel cultural" (Revista Forense, 1.8 

edição brasileira, 1970, tomo I, págs. 
344 e 345). 

Os compromissos com a p·reservação 
das novas gerações e com os destinos 
do· País me impedem, entretanto, de 
sugerir o trancamento do curso da 
presente proposição, tanto a interpre
tação rigorosa dos textos constitucio
nais constituiria, na hipótese, a ne
gação do primeiro dever do Poder Pú
blico, de que pretendemos ser parcela 
importante, e que é a da felicidade 
do povo brasileiro. Está amplamente 
noticiado que o Sr. Ministro da Jus
tiça submeterá dentro em breve ao 
Sr. Presidente da República exposi
ção de motivos, sugerindo mensagem 
ao Congresso Nacional, propondo a 
aprovação de um nôvo estatuto, que 
deverá abordar, em suas múltiplas fa
cêtas, o combate aos tóxicos, eis que 
resultaria parcial e insatisfatório se 
se resumisse a agravar as penas dos 
delitos existentes e a criar novas fi
guras delituosas. Juntamente com a 
iniciativa governamental deve ser 
apreciada a proposta do nobre Sena
dor Osires Teixeira, seja como emen
da oferecida por esta Comissão, seja 
através do recurso regimental da ane
xação, na hipótese de se valer o Sr. 
Presidente da República, respectiva
mente,· da faculdade que lhe confere 
o art. 51, ou da alternativa que lhe 
outorga o parágrafo 2.0 do mesmo ar
tigo da Emenda Constitucional n.0 1, 
de 1969. 

Assim, meu parecer .é para que se
ja sustado, nesta Comissão, o curso 
do Projeto de Lei n.0 38, de 1971, até 
que .chegue ao Congresso a esperada 
Mensagem da Sr. Presidente da Re
pública. 

Sala das Comissões, em 23 de· junho 
de 1971. ..:... Daniel Krieger, Presiden
te- Nelson Carneiro, Relator- Gus
tavo. Capanema - José Samey -
l'Wlton Campos -- Helvídio Nunes -
Wilson Gonça.J.ves - Accioly Filho·-
José Lindoso. · 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) -· A Presidência recebeu, do 
Governador do Estado do Rio Grande 
do Sul, o Ofício GG/625, de 22 do 
corrente, solicitando autorização do 
Senado para celebrar contrato de fi
nanciamento externo, através da Se
cretaria de Educação e Cultura da
quele Estado, com a firma E.M.I. 
ELETRONICS LIMITED, Inglaterra, 
destinado à compra de equipamento 
de iluminação para uma estação de 
radiodifusão de sons e imagens (te
levisão), com fins educativos, no va
lor de cento e trinta e quatro mil e 
setenta e oito libras esterlinas. 

A matéria ficará aguardando, na 
Comissão de Finanças, a complemen
tação dos documentos necessários. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

1, de 1971 (n.0 2-B/71, na Câma
ra dos Deputados)., que aprova o 
Acôrdo Básico de Cooperação Téc
nica entre a República Federati
va do Brasil e o Japão, firmado 
em Brasilia a 22 . de setembro de 
1970, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 s 148, 149 e 150, de 1971, das Co
missões 
- de Relações Exteriores; 
-.de Economia; e 
- de Finanças. 

(Incluido em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de intersti
.cia concedido na Sessão anterior, 
a requerimento do Senador Filin
to Milller.) 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
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Não havendo quem queira discuti
lo, está encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que estiverem de 

acô.rdo queiram permanecer sentados. 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Reda

ção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 1, de 1971 

(N.o 2-B/71, na Casa. de orige:n) 

Aprova o Acôrdo Básico de Co
operação Técnica entre a Repú
blica Federativa do Brasil e o 
Japão, firmado em Brasília a 22 
de setembro de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Acôrdo Bá
sico de Cooperação Técnica entre a 
República Federativa do Brasil e o Ja
pão, firmado em Brasília a 22 de se
tembro de 1970. · 

Art. 2.0 - Éste Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data t:~ sua pu
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sôbre a Mensagem n.0 

125, de 1971 (n.0 191, de 1971, na 
origem), de 17 de junho ·cor
rente, pela qual o Presidente da 
República submete ao Senado a 
escolha do Senhor Antônio Men
des Vianna, Ministro de Primei
ra Classe, da Carreira de Diplo
mata, para exercer a função de 
Embaixador junto ao Govêrnc da 
República do Haiti. 

A matéria, nos têrmos do Regimen
to, deve ser votada em Sessão secreta. 
Solicito, portanto, dos senhores fun
cionários as medidas necessárias a 

que seja observado o preceito regi
mental. 

(A Sessão transforma-se em secre
ta às 18 horas e 10 minutos e volta a 
ser pública às 18 horas e 20 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por- . 
tella) - A Sessão volta a ser pública. 

Nada mais havendo que tratar, de
signo · para a Sessão Ordinária de 
amanhã, à hora regimental, a se
guinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Reque
rimento n.0 99, de 1971. de autoria do 
Senador Nelson Carneiro, solicitando 
transcrição, nos Anais do Senado, da 
"Carta Apostólica", dada em Roma, 
a 28 de março de 1971, por sua Santi-

·dade o Papa P'aulo VI, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

146, de 1971, da Comissão 
- DiretOra. 

2 
Discussão, em turno único, da reda

ção final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.0 . 136, de 

·1971> do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 11, de 1971 (n.0 5-B/71, na Casa de 
origem) que "concede pensão especial 
ao Cientista e Pesquisador Ceslau Ma
ria Biezanko". 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 5, de 1971 
(n.0 1.329-B/68, na Casa de origem), 
que "dispõe sôbre o registro de pro
fessôres e auxiliares de ensino de dis
ciplinas de cultura técnica ou peda
gógica e de práticas educativas, nos 
estabelecimentos de enSino agrícola, e 
dá outras providências", tendo 

PARECERES, sob n.0 s 144 e 145, de 
1971, das Comissões 
- de Educação e Cultura, favo

. rável; 
-de Agricultura, favorável, com 

, .. · . ,. emenda que oferece, de n.0 

1-CA. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 
25 minutos.) 



65.a Sessão da 1.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 25 de junho de 1971 

PRESIDíl:NCIA DOS SRS. PETRôNIO PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - José Guio
mard - Geraldo Mesquita -
Flávio Brito - José Lindoso -· 
José Esteves- Renato Franco
Alexandre Cost·a - José Sarney 
- Petrônio Portella - Helvídio 
Nunes- Vi:(gílio Távora- Wal
demar Alcântara - Wilson Gon
çalves - Ru:y: Carneiro - Luiz 
Cavalcante -· · Antônio Fernan
des - Carlos Lindenberg - Paulo 
Tôrres - Benjamin Farah -
Magalhães Pinto- Franco Mon
tare - Benedito Ferreira - Emi
val Caiado - Osires TeiXeira -· 
Fernando Corrêa - Filinto Mül
ler - Daniel Krieger - Guida 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Presentes 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMA
RA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 29, de 1971 
(N.o 983-B/68, na Casa. de origem) 

Dá a denominação de "Coaracy 
Nunes" à Usina Hidrelétrica da 
Cachoeira do Paredão, no Territó
rio Federal do Amapá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A atual Usina Hidrelé

trica em construção pela Companhia 

de Eletricidade do Amapá - CEA -
na Cachoeira do Paredão, no rio Ara
guari, no Território Federal do Ama
pá, passa a denominar-se Hidrelétri
ca Coaracy Nunes. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(A Comissão rle Minas e Energia.) 

PARECER 
PARECER 

N.0 159, cre 1971 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 1, 
de 1971 (n.o 2-B/71, na Casa de 
origem.) 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 1, de 1971 (n.0 2-B/71, na Casa de 
origem), que aprova o Acôrdo Básico 
de Cooperação Técnica entre a Repú
blica Federativa do Brasil e o Japão, 
finnado em Brasília, a 22 de setembro 
de 1970. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 
1971. - José Lindoso, Presidente -
Filinto Müller, Relator - Adalberto 
Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 159, de 1871 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 1, de 1971. 
(n.0 2-B/71, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos têrmos do art. 44, in-
ciso I, da Constituição, e eu, ....... . 
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Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1971 

Aprova o Acôrdo Básico de Co
operação Técnica entre o Govêr
no da República Federativa do 
Brasil e o Govêrno do Japão, fir
mado em Brasília, a 22 de setem
bro de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 
A.rt. 1.0 - É aprovado o Acôrdo Bá

sico de Cooperaçã.o Técnica entre o 
Govêmo da República Federativa do 
Brasil e o Govêmo do Japão, firma
do em Brasília, a 2 de setembro de 
1970. 

Art. 2.0 - Êste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) - Está finda a leiturJ. do Ex
pediente. 

Comunico ao Plenário que esta Pre
sidência, nos têrmos do artigo 279 do 
Regimento Interno, determinou o ar
quivamento do Projeto de Lei do Se
nado n.0 48, de 1971, de autoria do 
Senador Vasconcelos Torres, que ins
titui o voto a bordo e nas embaixa
das, consulados, e dá outras provi
dências, considerado rejeitado em 
virtude de ter recebido parecer con
trário, quanto ao mérito, da Comissão 
a que foi distribuído. 

Passa-se à hora do Expediente. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador 

Fernando Corrêa. 
O SR. FERNANDO CORR1!:A - (Lê 

o seguinte discurso.) Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, sob a epigrafe "Sete 
Estados aguardam novos rumos da 
cmPU", recente artigo publicado em 
O Estado de São Paulo de autoria do 
Engenheiro Rubens Rodrigues dos 
Santos, que tem a responsabilidade 
de representante do Govêrno paulista 
na Comissão Interestadual da Bacia 
Paraná-Uruguai, historiando ·as res
trições à atividade dêste órgão, in
forma que se projeta a sua transfor
mação não somente estrutural mas, 
também, dos objetiv·os com que foi 
criada em setembro de 1951, supri
mindo inclusive o colegiado dos sete 
Estados fundadores da entidade. Ou
tras fontes confirmam a intenção do 

Govêrno de São Paulo da idéia de 
suprimir êsse órgão. 

Coube-me, Srs. Senadores, em se
tembro de 1951, na qualidade de Go
vernador do meu Estado, "sentindo a 
exuberância das riquezas que dormi
tam no vale do Paraná e contrastan
do-a com a deficiência em que vive
mos, jungidos a um train de vida que 
nos coloca entre as regiões retarda
das", dizia eu, na memorável reunião 
convocada pelo eminente Governador 
Lucas Nogueira Garcez, sugerir o en
contro a que acudiram os ilustres 
Governadores Bento Munhoz da Ro
cha, do Paraná, e Pedro Ludovico 
Teixeira, de Goiás, e representantes 
dos outros Estados que por razões di
versas não puderam comparecer ·pes
soalmente à convocação que se rea
lizava na Capital de São Paulo. 

Nasceu ali, após acurada aprecia
ção de agenda que envolvia todos os 
aspectos do planejamento regional, 
por competentes comissões técnicas, 
um órgão pioneiro de estudos e pro
j etos visando ao desenvolvimento 
econômico da extensa e rica região 
brasileira, formada pelos sete Esta
dos da Federação, banhados pelas 
águas da bacia Paraná-Uruguai. 

Era no Brasil a primeira entidade 
de Estados que se reuniam indepen
dentemente do Govêrno da União, do 
qual pleiteavam apenas o apoio mo
ral para a grande empreitada. Dizer 
o que foi a atividade dêste órgã.o, nos 
quase vinte anos de sua criação até 
a presente data, seria tomar dema
siado tempo à honrosa a tenção de 
meus pares, ciente que são como ho
mens públicos, dos seus trabalhos. 
Foram realizados mais de cem con
tratos, cêrca de setenta valiosas pu
blicações, além do acervo inédito de 
mais de uma centena de estudos hi
drológicos, levantamento topo-hidro
gráfico de precisão, projettlS de apro
veitamento energético, de saneamen
to, de urbanismo, de navegação e de 
implantação de novas indústrias. Para 
dizer da seriedade dêsses estudos creio 
ser suficiente informar que os dois 
departamentos técnicos da comissão 
tiveram a criá-los e a dirigir os seus 
trabalhos os professôres Paulo Men
des da Rocha e Antônio Delfim Net
to, aquêle exercendo funções da nos
sa chancelaria para os assuntos da 
Bacia do Prata, e êste o grande Mi
nistro da Fazenda, que dá rumo pre
ciso à finança nacional. 
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Não me posoo furtar, entretanto, 
ao destaque de algumas das ativida
des da comissão. A ela devemos cre
ditar os estudos preliminares, o pro
jeto e o início das obras do complexo 
Urubupungá-Ilha Solteira, estas, no 
início do fecundo govêrno do nosso 
ilustre colega Senador Carvalho Pinto. 

O Sr. Carvalho Pinto - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. FERNANDO CORRí!:A- Pois 
não. 

O Sr. Carvalho Pinto - Estamos 
ouvindo, com a maior atenção, o dis
curso em que V. Ex. a tece judiciosas 
e oportunas observações acêrca de 
empreendimento a que tanto deve a 
integração e o _desenvolvimento ecç>
nômico da Regiao Centro-Sul do Pa1s, 
a bacia Paraná-Uruguai. Agradeço 
nesta oportunidade, as generosas re
ferências com que V. Ex.a me distin
gue, mas desejo, sobretudo, enaltecer 
a ação que V. Ex. a. teve, no tocante 
a êsse empreendimento, porque foi 
graças à sua visão de estadista que 
se iniciaram os estudos e se promo
veram as medidas tendentes à cons
tituição dêste órgão, ao qual deu ain
da v. Ex.a a melhor das contribui
ções, no curso de seu profícuo govêr
no em Mato Grosso. 

Tendo tido a oportunidade, quando 
no Govêrno de São Paulo, de levar ao 
empreendimento a colaboração ao al
cance do meu Estado, não poderia dei
xar, neste instante, de juntar a mi
nha palavra à de V. Ex.a., no merecido 
louvor que ora está fazendo àquela 
entidade, que muito fêz pelo Brasil e 
que muito poderá fazer pelo seu pro
gresso social e econômico. 

O SR. FERNANDO CORRíl:A -
Muito obrigado a V. Ex.a A sua pa
lavra tem autoridade bastante, das 
maiores do Brasil, para vir confirmar 
o meu pensamento a respeito do 
imenso serviço que está, ainda, pres
tando a antiga Comissão da Bacia 
Paraná-Uruguai ao progresso do 
nosso Pais. 

(Retomando a leitura.) 
Não podendo esquecer que a enti

dade recebeu apoio de todos os Gover
nadores de São Paulo que se segui
ram. Foi assim que se pôde construir 
as Usinas de Jupiá - 1.a. fase do com
plexo Urubupungá que já está produ
zindo um milhão de KVA suprindo in
clusive a Capital Paulista de energia 
elétrica. A construção da segunda fase 

do complexo Urubupungá já está 
muito avançada que é a da Ilha Sol
teira, com capacidade para produzir 
três milhões e quatrocentos mil KVA, 
colocando assim em pleno coração do 
Brasil a terceira maior hidrelétrica 
do mundo, sendo superada apenas 
por duas outras existentes na Rússia. 
O levantamento éco-batimétrico, a 
carta de navegação e o balisamento 
do Rio Paraná no estirão de Jupiá a 
Guaira; o estudo dos solos, do sub
solo, das águas subterrâneas, dos cli
mas e dos recursos naturais de quase 
tôda área da Bacia; o levantamento 
aéreofotogramétrico e hidrográfico 
dos principais rios da Bacia, visando 
ao seu aproveitamento integrado e à 
inter-ligação das bacias continentais; 
o planejamento Regional, com a in
dicação dos Pólos de Desenvolvimento 
Industrial e a elaboração de proj etos 
industriais de viabilidade econômica; 
os projetas de Paranaira e Umuarama, 
no Rio Paraná, a montante e a ju
sante de Sete Quedas, para uma pro
dução de cêrca de vinte mil megava
tes, esta importante iniciativa, fican
do acêrca de vinte quilômetros acima 
de Sete Quedas, estará numa altura 
do rio em que as duas margens são 
brasileiras, excluindo qualquer proble
ma de ordem internacional. Final
mente quero dar conhecimento a Casa 
do último grande trabalho da CIBPU, 
o qual diz de perto ao meu Estado mas 
é de interêsse continental, o levanta
mento de precisão do Rio Paraguai, 
desde Corumbá até as contravertentes 
do Amazonas, visando a interligação 
da Bacia Amazônica do Prata. Não 
desconhecemos que o surgimento de 
outros órgãos de estudos e planeja
mentos, superpondo-se na área; de 
ação da Comissão Interestadua;l, vie
ram suprir funções até então primo
rosamente preenchidas por esta orga
nização pioneira. Ainda falta muito 
para conhecermos as nossas possibi
lidades e projetarmos o nosso desen
volvimento. O meu Estado ainda muito 
espera da CIBPU e penso que o mes
mo ocorre com os demais signatários 
do convênio que a constitui para uma 
duração de vinte e cinco anos. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. FERNANDO CORRíl:A -
Pois não. 

O Sr. Osires Teixeira - Ouço, com 
muita atenção, o discurso de V. Ex. a., 
sobretudo porque V. Ex.a. está pro-



] 
'l 
l 

1 
·I 
l 

- 2.61-

nunciando essa oração no il\..1tante em 
que alguns menos avisados advogam 
a extinção da Comissão Interestadual 
da Bacia do Paraná-Uruguai. Em 
verdade, qualifico a presença dessa 
instituição no complexo de organismos 
que estudam o desenvolvimento na
cional como uma criação genial. V. 
Ex.a, quando Governador do Estado 
de Mato Grosso, em companhia de 
Lucas Nogueira Gracez e do então Go
vernador de Goiás, Pedro Ludovico 
Teixeira e de outros, criaram o pri
meiro organismo de estudos de pla
nejamento macro-econômico dêste 
País. V. Ex.a já relatou à Nação os 
inúmeros trabalhos realizados pela 
CIBPU para o Estado de Mato Gros
so. V. Ex. a espera que aquêle organis
mo ainda venha a prestar ao seu Es- . 
tado relevantes serviços. Nós, do Es
~ado de Goiás, confiamos na conti
nuidade d!t existência da CIBPU por
que a reconhecemos como um orga
nismo realmente séri-o de estudos eco
nômicos que já prestou relevantís
simos serviços ao Estado de Goiás, 
seja no levantamento das possibilida
des econômico-industriais, seja nos 
estudos de correção e regularização do 
Rio Paranaíba. No que diz respeito ao 
Brasil, bastaria apenas para mostrar 
a importância daquela Comissão, o 
importante fato que V. Ex. a ainda há 
pouco citou, ou seja, os estudos rea
lizados para a criação da maior cen
tral hidrelétrica do mundo ocidental 
representada pelo complexo Jupiá
Ilha Solteira. Só êste fato seria bas
tante para justificar a plena existên
cia da Comissão Interestadual da Ba
cia do Paraná-Uruguai. Ainda há 
pouco assistimos à Conferência do 
eminente Chanceler Mário Gibson 
Barboza, na Conferência do Prata, 
em Assunção. V. Ex. a conhece per
feitamente os relevantes trabalhos 
prestados pela CIBPU, no que concer
ne ao rio Paraná e Paranaíba e uma 
série de outras hidrelétricas que in
teressam de perto ao Brasil, Para
guai, Uruguai e ·Argentina. Represen
tando Goiás, naquela Comissão e 
exercendo, para honra e glória mi
nha., a condição de segundo vice
presidente da CIBPU, posso adian
tar a V. Ex.a que, de minha parte, 
naquele Conselho, todos os esforços 
serão enviados no sentido de que a 
CIBPU possa continuar, como órgão 
dos Estados do Centro-Sul brasilei
ro, a prestar os relevantes ser-

viços que vem prestando ao seu 
Mato Grosso, ao meu Goiás, a São 
Paulo do Senador Carvalho Pinto, a 
Minas Gerais e, enfim, a todos os 
Estados da região Centro-Sul. 

O SR. FERNANDO CORR:IJ:A 
Muito obrigado pelo aparte de V. 
Ex.a que fala com a autoridade de 
Vice-Presidente da entidade. Só as
sim, com a união de todos nós, que 
temos uma parcela de responsabili
dade na Comissão da Bacia do Pa
raná-Uruguai, ela poderá manter-se 
não só para o bem de nossos Esta..: 
dos, mas, sobretudo, para o progres
so do Brasil. 

(Retomando a leitura.) 
:msse era o pensamento dos Gover

nadores que vêm de terminar os seus 
mandatos quando. se reuniram pela 
última vez, na décima Conferência, 
em Urubupungá, sob a presidência do 
Presidente Marechal Costa e Silva, na 
chamada "Declaração de Urubupun
gá", realizada no canteiro de obras 
da maior hidrelétrica das Américas, 
de 18 a 20 de fevereiro de 1968, onde 
foi proposta pelo Governador Perac
chi Barcelos, os propósitos dos fun
dadores da Comissão, de prosseguir 
na realização de estudos e projetas de 
desenvolvimento harmônico e inte
grado na área compreendida pelos 
sete Estados singnatárjos tlC> Convênio. 

O Sr. Magalhães Pinto - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. FERNANDO CORR:IJ:A -Com 
muito prazer. 

O Sr. Magalhães Pinto - Desejo 
juntar a minha palavra ao seu dis
curs·o, porque pude aquilatar o esfôrço 
de V. Ex.a, do eminente Senador Car
valho Pinto, quando Governadores, 
justamente no momento em que eu 
acabava de ser eleito Governador de 
Minas Gerais e fui convidado por meus 
colegas. Estive em São Paulo, quando 
foi fundada a CELUSA que, depois, 
transformou-se em CESPE. Por isso 
mesmo, naquela ocasião, não podendo 
ainda falar em nome de meu Estado, 
embora eleito, tive que tomar, simbo
licamente, algumas ações do empre
endimento para poder, então, Minas 
estar representado na sua organiza
ção. Na oportunidade, pude ver o en
tusiasmo de V. Ex. a, .como de todos os 
demais Governadores ali presentes, 
que estavam imbuídos de um pensa
mento: levar avante êsse empreendi
mento que visava o desenvolvimento 
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da zona Centro-Sul do País. De modo 
que estou certo de que, com o esfôrço 
de todos nós, o órgão não desapare
cerá e êsse brado de V. Ex. a, nesta 
hora, há de ter eco em todo o Brasil. 

O SR. FERNANDO CORRtA -
Muito obrigado. V. Ex.a. fala com a 
extraordinária autoridade de um dos 
homens públicos de maior relêvo em 
nosso País. 

(Lendo.) 
No momento em que novos Gover

nos estaduais se instalam e que cir
culam as notícias da extinção desta 
importante Comissão, lanço o apêlo 
aos meus colegas da Região Centro
Sul, alguns dos quais, como eu, parti
cipantes do Conselho da CffiPU, para 
que levem aos seus Estados a expres
são de sua confiança e o desejo de 
ver continuada a grande obra da Co
missão, cujos trabalhos não se restrin
gem ao interêsse exclusivo dos nossos 
Estados, mas visam a grandeza da 
Nação que, nesta fase histórica, sob 
o comando do insigne Presidente Mé
dici, desperta do subdesenvolvimento 
e caminha a passos largos para ser, 
mercê de iniciativas como essas que 
se fala em extinguir, com a constru
ção das hidrelétricas, com aumento 
ponderável da produção agropecuá
ria, com rodovias asfaltadas cortando 
todo o País, em todos os sentidos, com 
o aumento e>..'J)ressivo das nossas ex
portações, nas quais o café que con
tribuía com cêrca de 80% para as 
nossas divisas externas, caiu para 
apenas 30% a favor dos nossos ma
nufaturados e outros produtos, esta
mos nos alinhando entre as Nações 
que, sacudindo o emperramento do 
subdesenvolvimento, caminham a 
passos largos e firmes para ocupar o 
lugar entre aquelas Nações que mais 
se desenvolvem e mesmo lideram o 
Mundo dentro do espaço de tempo 
que, se não pudermos ver, por certo, 
os nossos filhos o verão. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 
. O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin

denberg) -Com a palavra o Sr. Se
nador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREmA -
(Lê o seguinte discurso.) Senhor Pre
sidente, Senhores Senadores, inda há 
poucos dias, por minha iniciativa, •exa
minávamos e debatíamos, neste Ple
nário, a cristalização de um dos so
nhos de Dom Basco, profecia quanto 
a interiorização da administração 

central, a ·implantação de Brasilia 
neste local, para que daqui, do alti
plano, pudessem os dirigentes brasi
l·eiros com um descortino maior e 
mais amplo abranger tudo, discernir 
e resolver os problemas nacionais, 
para que daqui baixassem "as ordens, 
as soluções, como baixam as águas 
que formam as bacias hidrográficas 
do nosso território". 
. A mudança do centro das decisões 

em têrmos de formação da consciên
cia nacional, em favor do nosso de
senvolvimento, trouxe para o até en
tão deserdado Oeste uma onda, uma 
avalancha de progresso que surpreen
deu os mais otimistas, não restando 
nem mesmo aos pessimistas condições 
de duvidar quanto à conquista efeti
va da Amazônia; ·especialmente a par
tir de 1964, quando a legislação perti
nente ao "grande vazio" deixou de ser 
letra morta para ser executada de 
fato. 

Tôda a Nação tem arcado com os 
gastos e com os encargos imediatos 
da construção e consolidação de Bra
sília, mas todos assistindo a justifi
cativa dos seus sacrifícios, tais os re
sultados mais que positivos até aqui 
alcançados. 

Inegàvelmente, a curto prazo, o hos
pedeiro, o Estado de Goiás, que abri
gou em seu território a nova capital, 
foi o que mais recebeu em têrmos de 
obras públicas e um nôvo mercado 
para os seus excedentes agropecuá
rios, além do fabulooo mercado de em
prêgo na construção civil. 

Porém, diz o adágio popular que 
"alegria de pobre dura pouco" e, de 
fato, com o nôvo centro polarizador 
no Planalto Oentral, com a capital da 
esperança, para aqui vieram e conti
nuam vindo aquêles de todos os qua
drantes do território nacional que não 
conseguiram na terra de origem a sua 
realização econômica, em busca de 
melhores dias e oportunidades; passa
da a fase pioneira, saturada a capa
cidade de absorção de Brasilia, mui
tos aqui se afavelaram, e os demais 
demandaram e demandam o Estado 
de Goiás na busca do seu "Eldorado". 

E Goiás, apesar das suas !mensurá
veis riquezas naturais, especialmente 
metais não-ferrosos, tem sua eco
nomia totalmente emba.sada na Agri
cultura e Pecuária, que C·omo sabe
mos, têm suas limitações próprias na 
absorção de mão-de-obra. 



I 
·~ 
i 
I 
j 
I 
) 
I 
I 

•, 

.1·····'.~.1' t: 
~ .. , 
! 
' I 

l 
I 
I 
I 
1 

I 

-263-

Em virtude da falta de capital para 
investir na exploração e industrializa
ção de suas reservas minerais, resta
nos, pois, uma muito limitada capa
cidade de criar novos empregos, até 
mesmo para os ali nascidos, quanto 
o mais para os chegantes que ali apar
tam a maioria das vêzes sem qualquer 
reserva de capital ou qualificação pro-
fissional. · 

A explosão demográfica verificada 
no território goiano nos últimos vinte. 
anos só foi superada, como sabemos 
todos, em têrmos percentuais, por Bra
sília; fomos. de um milhão e duzent·os 
mil em 1950, para um milhão e no
vecentos mil em 1960, e para três mi
lhões e cem mil em 1970, o que cor
ponde a um aumento de 300% em 
números absolutos, e com êste espan
toso crescimento populacional, como 
não poderia deixar de ser, vieram os 
problemas sociais, para pressionar o 
Govêrno. estadual e dêste exigir enor
mes investimentos demográficos, o 
que, por certo, prejudicou, impediu e 
impede os investimentos bastantes à 
infra-estrutura econômica. 

Para têrmos uma idéia de quanto 
se tem realizado em Goiás, do quanto 
fomos "lbrigados a investir no campo 
de atendimento à população sempre 
crescente, tomemos por base dois as
pectos, isto é, Educação e Saúde, nos 
últimos cinco anos. Vejamos o seguin
te: de 1965 a 1970 foram admitidos 
11.811 novos funcionários para os 
quadros de serviço público estadual, 
dos quais 10.753 na área do ensino, 
sejam 7. 500 no ensino primário e 

3 .163 no ensino médio e apenas 1. 058, 
menos de 10%, portanto, para os ou
tros setores, merecendo ainda ênfase 
especial a área da saúde, para onde 
grande foi o volume das admissões. 

No quantitativo, elevaram-se as ma
trículas do primário de 190 para 350 
mil e o ensino médio triplicou as ma
trículas de 16 para 50 mil matricula
dos. Mais de 2.100 salas de aulas fo
ram construídas para o primário e 
cêrca de 300 para o ensino médio. No 
qualitativo muito se preocupou e fo
ram .aplicadas no setor· vultosas so
mas para a implantação de 17 novas 
delegacias de ensino e em cursos de 
treinamentos e especialização para 
cêrca de doze mil professôres. Não 
obstante, cada vez maior tem sido a 
demanda e, por conseqüência, enor
mes as exigências de investimentos 
públicos reprodutivos, mas a longo 
prazo. 
, Senhor Presidente, não tenho em 
mãos os elementos, os dados estatís
ticos do quanto se aplicou em Goiás 
nos últimos anos na área da saúde 
pública; contudo, o Anuário Estatísti
co do IBGE, nos quàdros que seguem, 
que nós iremos examinar logo em se
guida, nos dará uma idéia do quanto 
temos conseguido em têrmos de me
lhoria no setor saúde. Retratam os 
números, sobretudo, a objetividade e 
o acêrto dos gastos. 

Vejamos: 
Tenho aqui em mãos, Sr. Presidente, 

o quadro geral em que se examina a 
taxa de mortalidade por mil habitan
tes em tôdas as Capitais brasileiras. 

óBITOS 

Municípios 
das Capitais 

1959 1960 1961 1962 1963 1964 1965 1966 1S67 1963 

Manáus ....... 2.33!! ~.281 2.507 2.472 2.560 2.719 2.368 2.167 2.014 2.438 
Belém ......... 4.313 4.442 4.644 4.266 4.328 4.7.:<2 4.279 3.969 3.866 4.014 
São Luis ...... 1.951 1.780 ..... 1.971 1.828 2.127 2.044 2.071 2.175 2.145 
Te1·es1na .•..... 1.817 1.607 1.588 1.456 1.528 1.677 1.676 1.685 1.927 1.848 
Fortaleza ...... 11.430 9.42Q 9.236 8.666 10.332 . .... 9.704 10.100 9.304 9.115 
Natal. ......... 3.305 3.059 2.702 3.002 2.960 3.184 3.307 3.273 3.495 3.098 
J oli.o Pessoa. ... 1.904 2.152 3.215 3.319 3.093 3.033 3.171 3.020 3.341 3.132 
Recite ...•..... 12.963 12.953 13.107 13.248 12.792 13.022 13.3111 12.865 12.089 13.071 
Macció ........ 3.139 3.257 3.375 :3.067 2.907 2.922 3.092 3.214 3.592 3.445 
Ara.ca.ju •...... 1.666 1.640 1.654 1.424 1.48!! 1.360 1.391 1.244 1.167 1.173 
Salvador ....... 8.693 9.557 9.183 9.744 8.368 8.508 8.005 8.550 8.9&7 10.923 
Belo Horizonte 8.175 7.8W !!.720 8.404 10.565 9.505 10.461 10.740 11.410 11.918 
Vitória. ........ 1.220 1.296 1.211 1.552 1.484 1.589 1.813 1.946 2.157 2.195 
Niteró1. •...•.. 2.898 2.753 2.982 2.13.55 3.054 2.606 2.890 3.004 3.152 3.277 
Sll.o Paulo ..... 29.838 31.360 32.134 36.033 38.330 38.580 39.379 41.939 42.835 46.303 
Curitiba ....•.. 3.934 4.220 4.195 4.454 4.957 4.779 5.182 5.252 . .... 6.247 
Cuia.bá ........ 571 . .... 703 787 937 565 914 562 576 761 
Goitl.nio. ....... 1.612 1.804 1.551 1.984 2.164 2.201 2.445 2.415 2.530 1.50f 
Bra.s111a ........ o •••• o •••• . .... o o •• o 1.972 2.049 2.092 2.329 2.558 3.286 

Fonte- IBGE 
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Tomando Goiânia como base para o 
exame, .verificamos que em 1959 a 
taxa, em relação· à- população, atin
gia a cifra de 11,4%, e que em 1968 
essa taxa caía para 6,5%. . 

Sr. Presidente, deixo de comentar 
o percentual das outras Capitais. No 
entanto, os nobres Senadores pode
rão constatar, de forma melhor, o que 
vai retratado em números. 

Outro aspecto relativo a óbitos 
ocorridos nas Capitais brasileiras: 

Em Goiânia, em 1960, verificaram
se 1. 804 óbitos, e em 1968, tão-sá
mente 1. 500. 

(Retomando a leitura.) 
Como se viu, Senhor Presidente, 

tomando-se por base a capital do Es
tado de Goiás para uma amostragem 
de todo, iremos constatar que em 1960, 
contando com 151 mil habitantes, re
gistrou-se, naquele ano, 1.804 óbitos e 
em 1968, abrigando já uma popula
ção de 345 mil habitantes, foram re
gistrados, conforme aludimos, tão-so
mente 1. 500 atestados de óbitos, com 
mais do dôbro da população, ainda as
sim reduzimos em mais de 2.0% o 
número de mortes, retratando o ex
traordinário trabalho desenvolvido 
pelos podêres públicos, no atendimen
to à popu_lação, o que conforme aludi; 
precisa e deve ser feito, cada vez em 
volume maior, tal o gigantismo do 
problema, até mesmo para a seguran
ça do País. 

Forçado pela pressão dos proble
mas sociais, o Govêrno Estadual é 
compelido a. consumir nêles os re
cursos, desviando-os da infra-estru
tura econômica, que incrementaria a 
iniciativa particular, a industrializa
ção e a criação de novos emprêgos. 

Com o crescimento explosivo e de
sordenado da população, o BNH teve 
em Goiás um campo excepcional pa
ra a aplicação de seus recursos. Em 
Goiânia, de modo especial, o Banco 
Nacional da Habitação criou um ar
tificial e temporário mercado de em
pregos na construção civil, o que mui
to contribuiu para agravar os pro
blemas então existentes, acelerando o 
êxodo rural. • 

O volume de· construções financia
das permitiu que se obtivesse uma 
falsa aparência de riqueza e pros
peridade da :íJopnlação da capital de 

meu Estado, isto porque grande par
te dos mutuários agiram inconse
qüentemente, de certa forma com a 
cumplicidade dos agentes financeiros. 
Com uma poupança simulada e super
dimencionada, grande parte daque
les que tinham capacidade. de paga
mento para uma casa popular obtive
ram financiamentos para palacetes 
ou apartamentos suntuosos. O certo 
é que se imobilizou muito além da 
capacidade real e com o agravamen
to de que 75% do dinheiro do BNH 
não .ficou retido e circulando em Goi
ás,· sendo canalizado para fora do Es
tado em pagamento dos materiais ad
quiridos para as construções. 

A grita é geral contra o BNH. Nin
guém quer admitir os seus erros e im
prudências, procurando transferi:..los 
ao Govêrno, o que, sem dúvida, é mui
to cômodo. Aliás, ao nosso povo e à 
nossa gente. 

A espiritualidade e inteligência do 
povo brasileiro nos permitem criar 
uma situação em realidade simpática, 
que é aquela de transferirmos para 
o Poder Público todos os nossos· erros 
e desatinos. E quando isso não nos é 
possível, nós transferimos para os om
bros de Deus as nossas responsabili
dades, ou atribuindo ao destino nos
sas· dificuldades e nossos sofrimentos. 
Mas o certo é que o retôrno ·do ca
pital, somados os juros e a correção 
monetária, vem funcionando como se 
.fôsse uma bomba de sucção na com
balida economia goiana. 

Tal é o volume de pedintes e de
sempregados que, recentemente, o Go
vêrno estadual determinou um estu
do a respeito, juntamente a um diag
nóstico econômico, do qual transcre
vo parte, para melhor entendimento 
da questão do· desemprêgo em Goiás 
o que constitui - é ·bom que se enfa~ 
tize - uma .séria ameaça à ordem 
interna; e, principalmente, à tran
qi.illidade administrativa de Brasília. 

Segue parte do mencionado diag
nóstico que diz: 

"O problema do nível de emprêgo 
tem ganho tanta importância que não 
seria exagêro condicionar-se os pro
gramas setoriais em função dêle e de 
modo a maximizá-lo. 

Mesmo em economias onde a ex
plosão demográfica não existe e a po
pulação ativa constitui uma grande 
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maioria, o nível de emprêgo encima 
as preocupações macroeconômicas, 
condicionando e determinando o com
portamento das fôrças vivas da eco
nomia. 

Os Estados Unidos, com uma taxa 
de desemprêgo que recentemente al
cançou um máximo de 6% em rela
ção à população apta a produzir, está 
determinando uma mudança de com
portamento de seu govêrno. 

O Plano Qüinqüenal francês dedicou 
mais da metade da obra em preocupa
ções e equacionamentos objetivando a 
melhoria do nível de emprêgo. E tra
ta-se de uma economia, cuja popula
ção cresce a menos de 2% ao ano, e a 
taxa de desemprêgo é inferior a 1/3 
da d~ Goiás. 

Esta parte de subsídio ao Govêrno 
Estadual pretende analisar setores cia 
economia goiana e sugerir medidas, 
tudo em função de uma política de 
maximização do nível de emprêgo, ci
ente que estamos de sua máxima im
portância e íntima influência que 
exerce sôbre a economia como um to
do. 

A população goiana com idade en
tre 13 e 59 anos cresceu a uma taxa 
de 4,33% ao ano, no decênio 1960/1970. 
Se continuar crescendo ao mesmo rit
mo, durante o próximo qüinqüênio, 
representará um incremento absoluto 
total, como segue: 

Anos 
1971 
1972 
1973 
1974 
1975 

Habitantes 
73.723 
76.915 
80.245 
83.720 
87.345 

Desta população adicional anual, 
em idade produtiva, os seguintes to
tais dedutíveis correspondem a uma 
mulher com idade entre 13 e 59 anos 
que, em cada residência adicional 
anual, não procurará trabalho, pelo 
menos a médio prazo: 

Mulheres 
(idade entre 13 e 59 anos) 

1971 
1972 
1973 
1974 
1975 

••• o •• o ••••••••• 

o o • o •••••••••••• 

• o •••••••••••••• 

o ••••••••••••••• 

14.745 
15.383 
16.049 
16.744 
17.469 

Portanto, a população adicional 
anual, em idade apta a produzir, que 
provàvelmente procurará trabalho, é 
a seguinte: 

1971 
1972 
1973 
1974 
1975 

Homens e Mulheres 
(13 a 59 anos) 

58.978 
61.532 
64.196 
66.976 
69.876 

Com o nível de investimento inter
no tradicional, a tecnologia usualmen
te empregada nos 3 setores da econo
mia, o· grau de aculturação do povo e 
tendo em vista os percentuais verifi
cados pelos censos de 1950 e 1960, a 
população econômicamente ativa de 
Goiás está em tôrno de 31% da total. 
Trata-se de um indicador estrutural, 
portanto invariável a curto prazo. 
(Basta dizer que em 1950, a população 
econômicamente ativa já era 30% da 
total.) Se esta percentagem se man
tiver no próximo qüinqüênio, será a 
seguinte a oferta adicional anual de 
trabalho: 

Para Homens e Mulheres 

1971 
1972 
1973 
1974 
1975 

40.094 
41.841 
43.642 
45.532 
47.503 

Assim, o número adicional anual de 
pessoas em idade produtiva que pro
vi..velmente ficará sem encontrar tra
balho, é: 

Pessoas 
(idade entre 13 e 59 anos) 

1971 
1972 
1973 
1974 
1975 ..... ~ . . ' . . . ..... 

18.884 
19.691 
20.554 
21.444 
22.373 

Ora, Sr. Presidente, isso significa 
que, de imediato, nós teremos acres
cida uma cifra superior a 30 mil de
sempregados, sem sequer perspecti
va de colocação, para aquêle per
centual, mais que avantajado, que já 
existia antes. Para se ter uma idéia, 
basta dizer que a quarta parte dessa 



-266-

cifra, ou seja 6%, leva uma economia 
forte, uma economia de consumo co
mo soe ser a economia norte
americana ao pânico, ao desespêro, 
quando atingida a cifra de 6% de de
sempregados. 

No entanto, o Estado de Goiás, com 
u.ma economia sem acumulação re
sldual, sem reservas, já atingia, no 
princípio dêste ano, 25% de desem
pregados, e agora, com êsse diagnós
tico, com êsse assombroso número de 
mais 30 mil pessoas, sem sequer pers
pectiva de nova colocação. Mas, Sr. 
Presidente, êste diagnóstico é muito 
sério. Entrou na intimidade e retra
ta êle que o referido número apro
Aimativo de "desempregados" adicio
nJ.is é tanto mais aflitivo se conside
rarmos· que a taxa de "desemprêgo" 
atual é da ordem de 25%, em relação 
àquela população total apta a produ
zir (menos 341.000, isto é, uma mu
lher em cada lar, que provàvelmente 
não procurará trabalho) . Esta alar
mante percentagem de "desemprêgo" 
significa que 1 em cada 4 pessoas, em 
idade produtiva, está à margem da 
formação do produto interno. E todo 
o imenso desemprêgo disfarçado está 
implícito nas outras 3 pessoas em 
cada 4 da faixa produtiva. 

Ressalte-se que em 1965 o desem
prêgo ainda era bem maior e que o 
esfôrço empreendido no Estado de 
Goiás em favor do soerguimento eco
nômi.co,, em que pêsem os avantaja
dos md1ces alcançados, superiores a 
lÇ.% ao ano no último qüinqüênio, 
nao tem bastado para acudir o cres
cimento dos problemas sociais. 

Ouço V. Ex.a 
O Sr. Osires Teixeira - Eminente 

Senador Benedito Ferreira, estou ou
vindo, com muito cuidado, o discurso 
de V. E:X:. a Devo C•O·nfessar que pes
soalmente não sou muito partidário 
do Conde de Afonso Celso - aquêle do 
"Por que me Ufano de Meu País" ln
conseqüente. Mas, também me preo
cupo muito quando ouço análises co
mo a que V. Ex. a está fazendo ago
ra, de um estudioso mencionado por 
V. Ex.a, que o Plenário não tomou 
conhecimento de quem seja o estu
dioso. V. Ex.o. faz, por exemplo, à 
Nação um quadro tétrico do Estado 
de Goiás. 

Embora não pretendendo divergir 
de V. Ex. o., não me coloco na posi-

ção em que V. Ex. o. está-se colocan
do. Eu não dou completo crédito ao 
estudo feito por êsse estudioso, por
que êle extrapola determinada situa
ção de desemprêgo até o fim do ano 
de .L971, aumentando ainda o índice 
preexistente, sem que faça uma aná
lise da eventual progressão das pos
sibilidades de novos empregos. Daí a 
minha preocupação em relação a essa 
análise. V. Ex. a tem inteira razão 
quando chama a atenção da Nação 
inteira para a situação em que se en
contra o Estado de Goiás. Assiste a 
V. Ex. a inteira razão quando se 
preocupa com o problema do desem
prêgo e da diminuição de possibilida
des desenvolvimentistas no Estado de 
Goiás. Foi per isso, como uma das 
razões básicas para êste desenvolvi
mento, que eu, dêste plenário, solici
tei do eminente Presidente do Insti
tuto Nacional da Colonização e Re
forma Agrária a colocação de uma 
Coordenadoria Regional em Goiás, 
para dinamizar o processo desenvol
vimentista na agricultura e na pe
cuária. Como é evidente, outras pro
vidências reclamará V. Ex.a no se
ter da indústria, no setor dÓ comér
cio e daquelas atividades terciárias. 
A observaçá;o que eu pretenderia fa
zer seria tão-somente de que, embora 
coberto de razão V. Ex. a eu não sou 
tão pessimist~ qua:n_!;o V. Ex. o., no 
que concerne a pos1çao do Estado de 
Goiás em têrmos nacionais. Muito 
obrigado a V. Ex.a 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Agradeço a intervenção do Senador 
Osires Teixeira, que incorporo vaido
samente em meu discurso. 

E ela me serve antes de mais nada, 
como advertência. Tudo me leva a 
crer, Sr. Presidente, que não consegui 
me fazer entender. Quando aludi ao 
diagnóstico, eu não tenciona v a trazer 
aqui uma mensagem de pessimismo, 
porque o meu Estado - e eu me ufa
no de proclamar essa peculiaridade de 
Goiás- é o mais cosmopolita doBra
sil. Hoje, é o Estado que abriga uma 
população de homens arrojados, que 
arrebentaram as peias sentimentais 
que os ligavam à sua terra de origem 
e vieram enfrentar o desconhecido, 
em busca de melhores dias. 

O Sr. Osires Teixeira - V. Ex. o. dá 
licença para mais um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Eu 
gostaria de concluir êste meu pensa-
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mente, porque estou, de certa forma, 
justificando e tentando explicar a V. 
Ex.a meu objetivo nesta mensagem. 

Eu dizia, Sr. Presidente, que isto dá 
ao Brasil, dá a nós, goianos, a certeza 
de que as dificuldades serão vencidas, 
de que as dificuldades existentes e 
aqui retratadas, e que, lamentàvel
mente, emb.ora desagradem S. Ex.11, o 
Sr. Senador Osires Teixeira, porque 
tenho a certeza que êle acha melhor 
vender a sua imagem de otimismo -
e, em verdade, otimismo faz bem, eu 
sou muito favorável à psicoterapia, 
acho que muitas vêzes uma mensagem 
otimista vale mais do que muitas pa
nacéias - o certo é, Sr. Presidente, 
que a situação aqui retratada é um 
diagnóstico oficial. 

Não me reportei ao nome do autor 
para não fazer injustiça, porque foi 
um órgão do Govêrno Estadual, foi 
um órgão encarregado da Coordena
ção do Planej amento - CODEG -
que me propiciou êstes números que 
me causaram tanta espécie. 

Nestas condições, Sr. Senador Osi
res Teixeira, em verdade eu acredito, 
como V. Ex. a acredita, piamente, que 
nós vamos vencer essas dificuldades. 
Ma3, é do meu dever que eu traga ao 
Poder Central êste quadro inquieta
dor, que tenae a crescer, como uma 
bola de neve, se falharem, se balda
dos forem os esforços despendidos pe
lo Govêrno Estadual, que a braços es
tá, como V. Ex.a. quando no Govêr
no estêve, em implantar a infra-es
trutura para atender aquêle resíduo 
já pré-existente no Estado, aquêle re
síduo de dificuldades que, como eu 
disse, tende a crescer em virtude da 
demanda populacional de todos os 
quadrantes do Brasil e que, vindo para 
Brasília, atraída pela proximidade do 
Poder Central, esperançosa de aqui 
encontrar a solução para suas difi
culdades, para suas aflições, e aqui 
não encontrando essa solução, como é 
natural numa cidade eminentemente 
administrativa - e que será, se Deus 
quiser, sempre administrativa - teria 
de buscar no Estado de Goiás as opor
tunidades que não encontrou. 

Daí nossa preocupação de chamar a 
atenção dos nossos pares, de chamar 
a atenção do Poder Executivo, para 
que não neguem a Goiás aquilo que 
realmente é aspirado pelos goianos, ou 
seja, a oportunidade de desempenhar 

bem o papel que lhes foi confiado por 
tôda a Federação, isto é, o de abrigar 
a Capital da República e dar a ela as 
condições indispensáveis para que, 
daqui, o Poder Central possa exercer 
tudo aquilo que realmente justificou a 
implantação de Brasília. 

Nestas condições, Senador Osires 
Teixeira, quero, nesta tentativa de ex
plicação, de colocação do problema, 
receber o segundo aparte de V. Ex. a 

O Sr. Osires Teixeira - Estou per
feitamente de acôrdo com V. Ex. a e 
aceito com justeza os esclarecimentos 
que o nobre colega deu. A minha 
preocupação era a de que V. Ex.a. vies
se concluir, como tendia, segundo me 
pareceu, de f.orma pessimista, as suas 
expressões. Todavia, V. Ex. a está com 
aquela preocupação que acho profun
damente válida - a de chamar a 
atenção da Nação para os problemas 
do Estado de Goiás que deve ser, ne
cessàriamente, no fim dêste decênio, 
um dos maiores Estados da Federação, 
desde que inúmeras providências que 
até se anunciam - e já prevejo que 
V. Ex. a vai abordar o problema no seu 
discurso - venham a acontecer de 
fato, com a possibilidade da indus
trialização de Brasília, que V. Ex. a 
disse já claramente, deve continuar 
sendo a Capital administrativa do 
País. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Agradeço a V. Ex. a, que antecipa, por 
certo, aquilo que vamos abordar nes
tes próximos minutos. 

(Retomando a leitura.) 
Senhor Presidente, aí estão os nú

meros que me permitem, sem sofis
mas ou exageros, dizer que Goiás real
mente no princípio muito lucrou, par
ticularmente com a implantação de· 
Brasília, e por certo virá com o tempo, 
a exemplo de todo o Oeste brasileiro, 
a lucrar muito mais. 

Contudo, de imediato estamos a ca
recer de uma atenção e de um trata
mento todo especial por parte do Go
vêrno Central para fazer face ao atra
so económico e social que tende a 
agravar-se. 

Desde que fui para a Câmara dos 
Deputados, que abracei a vida públi
ca, venho esforçando-me na tentativa 
de chamar a atenção do Govêrno Fe
deral para a situação que evoluía e 
evolui irreversivelmente no Estado de 
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Goiás: diversas tentativas através de 
projetes de lei, algumas ainda tra
mitando naquela Casa, no sentido de 
a~pliar-se a área da Amazônia Legal 
ate o Paralelo 16, estendendo os in
centivos fiscais à lavra e industrializa
ção dos recursos minerais, especial
mente de metais não-ferrosos, cujas 
jazidas já prospectadas permanecem 
inexploradas com sérios prejuízos à 
economia estadual, sem gerar empre
gos e ainda significando uma enorme 
e descessária sangria de divisas para 
o País. 

Como tentativa maior e de certa 
forma frustrada também lembro, aqui, 
a nossa luta para que a SUDECO fôs
se criada, trazendo no seu bôjo um 
Banco de Desenvolvimento e o reparo 
à injustiça sofrida por Goiás na deli
mitação da área abrangida pelos in
centivos dados à Amazônia Legal. 

Em vão, até hoje, têm sido os nossos 
esforços na busca dos meios para que 
Goiás exercite bem o papel de hos
pedeiro da Capital federal, dando
lhe paz e segurança e cumpra, final
mente, o que histórica e geogràfica
mente lhe foi reservado, ser a Plata
forma, o grande Trampolim para a 
conquista da Amazônia. 

Evidentemente, Senhor Presidente, 
estou me referindo aos incentivos fis
cais, ao apoio direto à industrializa
ção, pois em têrmos de obras públicas, 
principalmente com o asfaltamento 
da Belém-Brasília, somos forçados a 
admitir, para servir à verdade, que 
muito temos recebido ultimamente; 
contudo, conscientes das nossas pesa
das responsabilidades sejam em rela
ção à Brasília ou ao apoio logístico à 
conquista da Amazônia, entendo le
gítima a aspiração, o desejo dos gaia
nos, de que nos dê o Govêrno Federal 
os meios financeiros para o despertar 
econômico; que o Presidente Médici, 
sensível e profundo conhecedor da
quilo que vai na alma e no coração 
de sua gente, conceda-nos os incenti
os fiscais, cuja falta na área entre 
os Paralelos 13 e 16 criou no meu Es
tado um arraigado sentimento de in
justiça. 

A frustração mais recente em Goiás 
surge e cresce com a noticia da tenta
tiva de industrializar-se Brasilia, o 
que seria fatalmente como que um 
golpe de misericórdia nas nossas es-

peranças de industrialização e desen
volvimento. 

Goiás recebeu o encargo e continua
rá com altivez sob o jôgo da honrosa 
hospedagem, tudo fazendó, como 
membro responsável da Federação 
que é, para desincumbir-se bem dá 
gigantesca tarefa, mas não tem con
dições para assistir passivamente a 
que se use Brasília para impedir o 
seu próprio desenvolvimento, e, se 
c·onsumada a industrialização anun
ciada pelos jornais desta semana, co
mo já disse, será um severo castigo a 
meu Estado. 

Senhor Presidente, reiteradaS vêzes 
tenho-me batido na defesa de Brasí
lia, de certa forma tenho feito "vistas 
grossas" procurando entender e fazer 
outros compreenderem certas obras 
menos urgentes aqui realizadas, .como, 
por exemplo, a construção da ponte 
sôbre o Lago de Brasília. 

Inegàvelmente, Brasília vem cum
prindo a sua finalidade como s•ede do 
Govêrno central, que, liberto das 
pressões demográficas da antiga me
trópole, da mentalidade periférica e 
litorânea, daqui tudo vem fazendo 
em favor do entendimento de que 
somos um País amazônico, cujo des
tino de grandeza nos .aguarda no 
Oeste de nosso território. 

Da mesma forma e com a mesma 
veemência, tenho-me batido contra a 
deformação de Brasília, contra aquê
les que maldosa ou inadvertidamente 
intentam mutilá-la, desviá-la de seus 
objetivos, da sua razão de ser. 

Tenho repelido os que, pretendendo 
resolver os problemas imediatos do 
desemprêgo da mão-de-obra desqua
lificada e aqui afavelada e que, sob 
êste pretexto, lançam mão do expedi
ente que considero inócuo: a indus
trialização de Brasília. Pecam os de
fensores da industrialização sob to
dos os aspectos,. até mesmo o econô
mico. Sabemos todos que o surgimen
to de uma cidade industrial sem ma
térias-primas, sem mão-de-obra qua
lificada, importando para a transfor
mação até mesmo a energia elétrica 
para vir a competir num mercado res
trito e mais que disputado pelo "Co
losso do Sul", São Paulo, com todos os 
~1eus "handicaps" e ainda disputar 
com o Norte e Nordeste com os seus 
incentivos fiscais, matéria-prima e 
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mão-de-obra baratas e abundantes 
está por certo êsse tipo de industria~ 
lização fadado ao fracasso ou então 
l!luito iz:á exigir do Poder Públlco em 
termos ae favores para subsistir. 

Em verdade, Senhor Pre&idente as 
atividades económicas atualmente 'de
senvolvidas na área do Distrito Fe
dera;r já vê~ sendo su~sidiadas pelo 
Governo, seJa pelas aliquotas tribu
tárias mais amenas, pelo alto poder 
aquisitivo da população de funcioná
rios públicos ou através do Banco Re
gion~. de Brasília, o qual, graças a 
sua otima estrutura e administração 
vem operando de maneira mais van~ 
tajosa para os tomadores do que o 
próprio Banco do Brasil. 

Não tenho, pois, receios de afirmar 
que para subsistir aqui uma cidade in
dustrial esta se prestará, antes de mais 
nada, como instrumento de pressão 
em cima do poder público para cada 
vez mais exigir benesses e vantagens 
como forma de sobrevivência, além do 
verdadeiro "desvio de finalidade" de 
Brasília. 

Sr. President•e, os jornais desta se
~ana dão notícia de que o povo de 
Sao Paulo, os representantes paulis
tas na Assembléia Legislativa, estão 
cogitando, em virtude dos entendi
mentos da maioria daouela Casa de 
LGis, de construir-se unia nova cida
de administrativa, tal a pressão que 
assoberba hoje os dirigentes do gran
de Estado do Sul. 

Daí a nossa estranheza. E isto, após 
a consolidação de Brasília, que custou, 
deveras, recursos, esforços e contri
buição, enfim, de tôdas as unidades 
da Federação para que ela subsistisse, 
para que ela existisse como cidade 
eminentemente administrativa, sem 
os vícios e s·em as dificuldades exis
tentes na antiga metrópole. Agora, ao 
que se assiste é à sanha dos menos 
avisados de quererem jogar por terra, 
frustrar todos os esforços desenvolvi
dos até aqui para que Brasília exerci
tass·e o papel que lhe foi reservado. 

Sr. Presidente, o apoio, ou mesmo o 
cunsentimento governamental para 
essa aventura, cujos defensores pouco 
ou quase nada têm a perder, signifi
cará a poluição do ar, a poluição do 
lago, a poluição da mais bela cidade 
do mundo e, sobretudo, do símbolo 
- "Brasília, Capital da Esperança." 

A industrialização de Brasília, além 
de não resolver o problema do desem
pr_êgo atual, tal a desqualificação da 
mao-de-obra ociosa, como criará um 
círculo vicioso onde os problemas so
ciais, que em virtude da presença do 
poder central para aqui acorrerão e 
crescerão geometricamente e ainda 
carreará para a Belacap a frustração 
e a antipatia de tôdas aquelas unida
des da Federação que têm renuncia
do a atenção do Govêrno Federal em 
favor de sua consolidação. 

A fuligem das chaminés que irão 
~ontaminar e enegrecer a belíssima 
paisagem do Planalto Central atrairá 
para Brasília a triste condição de ci
dade egoísta, de filha degenerada que 
morde, tritura e come a mão mater
na que lhe afaga e alimenta. 

Senhor Presidente, em verdade, des
de a primeira hora em que se falou na 
implantação de uma cidade industrial 
aqui em Brasília, percebi que o assun
to não poderia ser subestimado, vez 
que atrás do mesmo se escondia a am
bição insaciável de um faturamento 
maior, e que embora poucos os defen
sores comprometidos, êstes, com o 
tempo, iriam aliciando outros de boa
fé para que inadvertidamente em
prestassem o seu apoio à malfadada e 
terrível idéia. 

Conseguiram êstes inteligentes es
pertalhões despertar e atrair a aten
ção e a simpatia até mesmo de auto
ridades para a sua causa e com isso 
desviando parte da a tenção do Poder 
Público, em prejuízo dos mais que an
gustiantes problemas que em decor
rência da própria presença de Brasí
lia, aqui no interior, a ela afligem e 
afligem o meu Estado. As soluções pa- · 
r~ os mencionados problemas não se
rao encontradas e resolvidas soem uma 
verdadeira conjugação de esforços en
tre Brasília e Goiás. Quero e devo 
consignar neste momento que confio 
na capacidade e no discernimento do 
ilustrado Governador Prates da Sil
veira, o qual pela sua dedicação está 
hoje mais que identificado com os 
problemas do Distrito Federal e por 
esta razão de·vo dizer que a prevalecer 
o apoio oficial à idéia de industriali
zar-se Brasília, esta frustrará em 
Goiás tôdas as iniciativas de indus
trialização, de criação de novos em
pregos para os locais e para os atrai-
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dos por Brasília que, agora, para ali 
estão demandando. 

Isto, Senhor Presidente, porque o 
empre&ário brasileiro ainda espera e 
depende muito do Poder Público e, por 
esta razão, inteligentemente para aqui 
se deslocarão na expectativa de que 
próximos ao Poder Central, melhor 
poderão· pressioná-lo e ao Govêrno 
transferindo grande parte das preo
cupações que teriam fatalmente Ins
talando-se à distância. Daí porque 
confio e espero que o Governador Pra
tes da Silveira, antes de dar a sua pa
lavra final quanto ao problema, bus
cará resolvê-lo d•e maneira a preser
var a metrópole brasileira, consultan
do, assim, os altos interêsses nacio
nais e, finalmente,· poupando Goiás 
de uma competição desigual e porque 
não dizer, desumana e injusta. 

O Govêrno do Distrito Federal bus
cará, por certo, o que aliás já vem 
sendo feito, dar maior apoio à área 
geoeconômica de Brasília, entrosan
do-se com o Govêrno de Goiás para, 
juntos, resolvermos os nossos proble
mas comuns, que infelizmente não são 
fáceis e nem poucos, especialmente no 
que diz respeito ao desnível oocial, ao 
desemprêgo, ao menor abandonado, à 
doença, ao analfabetismo e à pobreza. 

Finalmente, lembro aqui a indaga
ção que hoje lateja nas consciências 
de todos os goianos: se Goiás que tem 
o seu destino ajoujado ao de Brasília, 
se estamos ligados oob todos os aspec
tos e responsáveis até mesmo pela 
mútua segurança, porque, então, não 
encontrarmos juntos, uma fórmula 
conciliatória de consolidar-se Brasí
lia nos limites de seus objetivos e o 
desenvolvimento do Estado de Goiás? 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

C a t t e t e Pinheiro - Milton 
Trindade - Clodomir 1\IIilet -
Fausto Castello-Branco - Jessé 
Freire - Domicio Gondim - Mil
ton Cabral - João Cleofas -
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Arnon de. Mello - Leandro 
Maciel - Lourival Baptista -
Heitor Dias - Ruy Santos -
Eurico Rezende - João Calmon 
- Amaral Peixoto - Vasconce
los Torres - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Gustavo Ca
panema - Milton Campos -

Carvalho Pinto - Orlando Zan
caner - Saldanha Derzi - Accio
ly Filho - Ney Braga - Antô
nio Carlos - Celso Ramos - Le
noir .Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está finda a hora do 
Expediente. 
· ·· Sôbre a mesa, projeto de lei que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
· N.0 55, de 1971 

Estabelece sanção de multa para 
a transgressão de qualquer nor
ma da Consolidação das Leis do 
Trabalho, sempre que não esteja 
prevista outra penalidade. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Passa a vigorar com a 

seguinte redação o art. 918 da con
solidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 

de maio de 1943: 
"Art. 918 - O responsável pela 
infração de qualquer dispositivo 
desta Consolidação, para a qual 
não haja penalidade expressa
mente cominada, fica sujeito à 
multa de um a dez salários-mí
nimos do maior valor vigente no 
País." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. 

Justificação 
O presente proj•eto tem por obje

tivo corrigir um "cochilo" da Conso
lidação das Leis do Trabalho, que não 
prevê qualquer penalidade para a 
infração de muitos de seus disposi-
tivos. · 

Assim, por exemplo, dispõe o art. 
5.0 : "A todo trabalho de igual valor 
corresponderá salário igual, sem dis
tinção de s•exo". -· Não existe, entretanto, penalidade 
estipulada, para a violação dessa nor
ma, o que torna inócua a fiscalização 
da emprêsa por parte do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social. 

Fugindo a êsse defeito, a Lei Orgâ
nica da Previdência Social, no pa
rágrafo único de seu art. 82, com a 
redação dada pelo art. 23 do Decreto-

• 
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lei n. 0 66, de 21 de novembro de 1966, 
dispõe: 

"Art. 82- Parágrafo único- A 
infração de qualquer dispositivo 
desta Lei para a qual não haja 
penalidade expressamente comi
nada, sujeitará o responsável à 
multa de um a dez salários-mí
nimos de maior valor vigente no 
País, conforme a gravidade da 
infração, imposta e cobrada nos 
têrmos dos arts. 83 e 84." 

Por sua vez, o Regulamento do Se
guro de Acidentes do Trabalho, apro
vado pelo Decreto n.0 61.784, de 28 
de novembro de 1967, determinou: 

"Art. 73 -Por infração de qual
quer dispositivo dêste Regulamen
to para o qual não haja penali
dade expressamente cominada, os 
responsáveis ficarão sujeitos, con
forme a gravidade da infração, 
à multa de uma a dez vêzes o 
salário-mínimo de maior valor 
vigente no País." 

Dai, a necessidade de adotar-se, 
com relação à Consolidação das Leis 
do Trabalho, norma semelhante para 
garantir o cumprimento da Lei. 

É o que propomos no projeto: "O 
responsável pela infração de qualquer 
dispositivo desta Consolidação, para 
a qual não haja penalidade expres
samente cominada, fica sujeito à 
multa de um a dez salários-mínimos 
do maior valor vigente no País." 

Em lugar de propor nôvo artigo na 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
sugerimos nova redação ao art. 918 
das Disposições Finais e Transitórias 
cuja vigência já está finda. 

O art. 918 assim dispõe: 
"Enquanto não fôr ~xpe~da a 
Lei Orgânica da Prev1denc1a So
cial competirá ao Presidente do 
Sup'erior Tribunal do Trabalho 
julgar os recursos interpostos 
com apoio no art. 1.0 , alínea c, 
do Decreto-lei n.O 3. 710, de 14 de 
outubro de 1964, cabendo . recurso 
de suas decisões, nos têrmos do 
disposto no artigo 734, alfnea b, 
desta consolidação. 
Parágrafo único - Ao Diretor do 
Departamento Nacional de Previ
dência Social incumbirá presiC!J.r 
às eleições para a constituiçao 

dos Conselhos Fiscais dos Insti
tutos de Aposentadoria e Pensões 
e julgar, com . recurso para a 
instância superior, os recursos 
sôbre a matéria técnico-adminis
trativa dessas instituições." 

Ora, tendo a Lei Orgânica da Pre
vidência Social sido aprovada pela 
Lei n.0 3 .807, de 26 de agôsto de 1960, 
êsse art. 918 perdeu, evidentemente, 
tôda eficácia. Daí, a conveniência de 
ser dado nôvo conteúdo ao artigo. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 
1971. - Franco Montoro. 

(As Comissões iLe Constituição e 
Justiça, de Legislação Social e de Fi
nanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto irá à publica
ção e, -em seguida, será remetido às 
Comissões competentes. 

Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 114, de 1971 

Excelentíssimo Senhor Presidente. 

Nos têrmos do Regimento Interno, 
requeiro a constituição de uma Co
missão, além do Execelentíssimo Se
nhor Presidente da Casa, que foi di
retamente convidado, para represen
tar o Senàdo Federal nas solenidades 
de sagração episcopal do Reverendís
simo Padre Joaquim Rufino do Rêgo, 
eleito recentemente Bispo de Quixadá, 
no Ceará, que se realizarão no dia 
quatro de julho próximo vindouro na 
cidade de Picos, Estado do Piaui. 

Dispenso-me de justificativa pela 
inegável importância religiosa e so
cial do evento, particularmente nos 
dois Estados citados. 

Ao demais, o Senado Federal, que 
acolhe a representação das unidades 
federadas, não pode deixar de compa
recer aos grandes acontecimentos da 
vida nacional, regional e estadual. 

Brasília, 25 de junho de 1971. -
Helvídio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -De acôrdo com o § 1.0 , do 
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art. 68, do Regimento Interno, êste 
requerimento deverá figurar na Or
dem do Dia da Sessão Ordinária se
guinte. 

Estão presentes na Casa 61 Srs. 
Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Votação, em turno único, do 

Requerimento n.0 99, de 1971, de 
autoria do Senador Nelson Car
neiro, solicitando transcrição, nos 
Anais do Senado, da "Carta 
Apostólica", dada em Roma, a 28 
de março de 1971, por sua San
tidade o Papa Paulo VI, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

146, de 1971, da Comissão 
- Diretora. 

Em votação o requerimentc. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Aprovado o requerimento, será fei

ta a transcrição solicitada. 

"CARTA APOSTóLICA", DADA EM ROMA, 
A 28 DE MARÇO DE 1971, POR SUA 
SANTIDADE O PAPA PAULO VI, QUE SE 
PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERI
MENTO N.0 99/71, DE AUTORIA DO 
SENADOR NELSON CARNEIRO. 

CARTA APOSTóLICA 
Sob a forma de "motu proprio" 

em que se estabelecem algumas 
normas para .uma mais rápida 
resolução dos processos matrimo
niais. 

As causas matrimoniais foram sem
pre tratadas com um cuidado parti
cular pela Santa Madre Igreja, a qual 
se esforça por defender, por meio de
Ias, a santidade e a autêntica natu
reza do vinculo sagrado do matrimô
nio. O ministério dos juizes eclesiás
ticos manifesta claramente - ainda 
que de modo peculiar - a caridade 

pastoral da mesma Igreja, que sabe 
muito bem quando deve atender aos 
interêsses da salvação das almas, nos 
juízos matrimoniais. 

Dado que no nosso tempo, o número 
destas causas cada dia se toma maior, 
a Igreja não pode deixar de ocupar
se solicitamente de tal matéria. :mste 
aumento de causas, conforme dizía
mos aos Prelados Auditores da Sagra
da Rota Romana, "é um indício par
ticular da diminuição do sentido do 
caráter sagrado que é ínsito àquela 
lei sôbre a qual, como em fundamento 
adequado, se baseia a família cristã; é 
sinal da inquietude e da perturbação 
que caracteriza a vida hodierna; é, 
enfim, manifestação das condições 
sociais e econômicas incertas em que 
a mesma família vive e, por isso, do 
perigo que pode ameaçar a solidez, a 
vitalidade e a felicidade da instituição 
familiar" (cf. AAS, LVIII (1966), pág. 
154). 

A Santa Igreja confia, entretanto, 
que aquela aplicação posta pelo re
cente Concilio Ecumênico em ilustrar 
e promover o bem espiritual do matri
mônio e os cuidados pastorais a dis
pensar-lhe, virá a dar os seus frutos, 
também pelo que diz respeito à fir
meza do vínculo matrimonial; mas, 
ao mesmo tempo, ela deseja evitar, 
mediante o estabelecimento de l1or
mas oportunas, que o prolongarem-se 
demasiado os juízes matrimoniais tor
ne mais gravosa ainda a situação 
espiritual de muitos dos seus filhos. 

Assim, enquantc se espera por uma 
reforma mais completa do processo 
matrimonial, que está a ·ser prepa
rada pela nossa Comissão para a 
Revisão do Código de Direito Canô
nico, pareceu-nos oportuno dar al
gumas normas sôbre a constituição 
dos tribunais eclesiásticos e sôbre o 
procedimento judicial, com as quais 
se possa tornar mais rápido o mesmo 
processo matrimonial. 

Permanecendo, pois, em vigor, as 
restantes normas canônicas, sôbre os 
processos, motu proprio·, e com a rws
sa Autoridade Apostólica, determina
mos e decretamos as normas que se
guem e que devem ser fielmente ob
servadas em todos os tribunais, mes
mo nos apostólicos, a partir do dia 
1.0 de outubro de 1971, até ser pro
mulgado o nôvo Código de. Direito 
Canõriico. 
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DO FORO COMPEI'.ENTE .. 

I. As causas matrimonais dos 
batizados são, por direito próprio; da 
competência· do juiz eclesiástico. 

II. As causas atinentes aos efei
tos meramente civis do matrimônio 
são da competência do· magtstrado 
civil,· a não ser que o direito parti
cular estabeleça que essas mesmas 
causas, se fore1n tratadas incidental 
e acessõriamente, podem ser conheci
das e decididas pelo juiz eclesiástico. 

m. Tôdas as causas matrimoniais 
que se refiram às pessoas indicadas 
no Can. 1557, § 1.0 , n.0 1, do Código de 
Direito Canônico, serão tratadas ex..,. 
clusivamente por aquela congregação·, 
ou tribunal, ou especial comissão, a 
que o Sumo Pontífice as confiar, em 
cada caso em particular. 

IV. § 1. Nas restantes causas de 
nulidade de matrimônio é competen
te: 

a) o tribunal do lugar onde foi ce
lebrado o matrimônio·; ou 

b) o tribunal do lugar em que a 
parte demandada tenha . residência 
não transitória, que possa ser com
provada, por. meio de um documento 
eclesiástico, ou de outro modo legí
timo; ou 

c) o tribunal do lugar em que de 
fato deve ser recolhida a maior par-' 
te dos depoimentos ou das provas, 
desde que se dê o consentimento tan
to do ordinário do lugar da residência 
habitual da parte demandada, como 
do ordinário do lugar e do presidente 
do tribunal em que se pôs a deman.: 
da. 

§ 2. Se se verificar o caso apon
tado no precedente § 1, . alínea c, o 
tribunal antes de aceitar. a causa 
procure inquirir da parte demandada, 
se ela tem alguma exceção a opôr 
contra o fôro a que se dirigiu a parte 
autora. 

§ 3. . Se mudarem substancialmente 
as circunstâncias, seja do lugar seja 
das pessoas, de que se ocupou o, an
terior § 1, a demanda, antes da con
clusã·o in cau~a, pode ser transferida, 
em casos particulares, de um tribu
nal para outro, igualmente competen
te, se se der o acôrdo das partes e 
de ambos os tribunais. 

DA CONSTITUIÇAO DOS· 
. . TRIBUNAIS 

V. § 1. Se no tribunal diocesano; 
ou mesmo no tribunal regional onde 
êste esteja erigido, não puder ser for
mado um colégio de três juízes clé
rigos; a· Conferência Episcopal goza 
da faculdade de permitir, pelo que 
se refere ao primeiro e ao segundo 
grau, a constituição de · um colégio 
composto por dois clérigos e por um 
leigo varão. ·. · · 

§ 2. No primeiro grau, se nem se.;. 
quer se pudesse formar o colégio de 
que se fala no precedente § 1, me:
diante a inclusão de um leigo varão, 
para ·cada .caso singul~ente, a 
mesma Conferência Episcopal pode 
confiar as causas .de nulidade d~ ma.: 
trimônio a um só clérigo,· como· juiz 
único. O qual juiz, onde isso fôr pos
sível, procurará' agregar a si, no jul
gamento, um assessor e um auditor. 
· § 3'. ·A Conferência EPiscopal' pode 

conceder ás faculdades atrás indica
das, de acôrdo com os seus. próprios 
estatutos, ou por meio de um grupo 
de membros ou pelo menos por meio 
de um. membro da COnferência, que 
sejam eleitos para isso. . · 

VI. Para o cargo de assessor e de 
auditor nos tribunais, de qualquer 
grau, podem ser assumidos varões lei
gos;· ao contrário, para o ofício ·de 
notário podem 1:1er assumidos tanto 
varões como mulheres. 

:VII .. Os leigos assim escolhidos, 
para assumirem as. ditas funções de
vem distinguir-se pela sua fé católica 
e pelos seus bons costumes e, ainda, 
pela sua ciência do Direito .canônico. 
E quando ·se trata de conferir a fun
ção de juiz a um varão leigo, confor
me ficou dito no· n.0 V, § 1, sejam 
preferidos aquêles · que tenham tam:
bém a experiência do fôro. 

DAS APELAÇõES 
VIII. § 1. O defensor do vínculo, 

dentro .do tempo legítimo a contar da 
primeira sentença que declara a nuli
dade. do matrimônio, está obrigado a 
apelar para o tribunal superior; . e, 
mostrando-se êle negligente em cum
prir êste dever seja obrigado pela au
toridade do presidente ou do juiz úni
co a fazê-lo. 

§ 2. O mesmo defensor do vinculo 
faça presentes :ao· tribunal de segun
da instância as suas advertências, in
dicando se tem alguma coisa a opor 
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ou não, à sentença proferida no pri
meiro grau. Contra. tais advertências, 
o colégio, se o retiver oportuno, peça 
às partes ou à defesa das mesmas, 
as suas próprias advertências. 

§ 3. Examinada a sentençà e pon:.. 
deradas as advertências, tanto as do 
defensor do vínculo como - se tive
rem sido pedidas e fornecidas -- as 
das par~es ou das respectivas defesas, 
o colégio com um decreto seu, ou ra
tificará a decisão do primeiro grau ou 
admitirá a causa ao ordinário exame 
de segundo grau. No primeiro caso, 
se ninguém apresentar recurso, os 
cônjuges têm o direito de contrair 
novas núpcias, passados 10 dias a 
contar da data da publicação do de
creto, se não estiverem impedidos de 
o fazer por outros motivos. 

IX. § 1. Contra o decreto do co
légio, que ratifica a sentença do pri
meiro grau, o defensor do vínculo, ou 
a parte que se sentir lesada, tem o 
direito de recorrer para o tribunal 
superior,· dentro do prazo de 10' dias, 
a contar da data da publicação do 
decreto; isto, porém, sõmente no caso 
de serem ·aduzidos novos e pondero
sos argumentos, que entretanto este
jam já predispostos. :tl:stes argumen
tos devem ser apresentados perante 
o tribunal de terceiro grau, dentro de 
um mês a contar do dia em que foi 
interposto o recurso. · · · · 

§ 2. · O defensor do vínculo do ter
ceiro grau, ouvido o presidente do tri
bunal, pode desistir do recurso: em 
tal caso, o tribunal declarará concluí
do o pleito. Se a parte entretanto· re
correr, o tribunal, ponderadas as ra
zões aduzidas, dentro de um mês a 
contar da data em que foi interposto 
o· recurso, ou rejeitará êsse mesmo 
recurso, ou então, por decreto, admi
tirá a causa ao ordinário exame de 
terceiro grau. 

DAS REGRAS A SEGUIR F.M 
CASOS EXCEPCIONAIS. 

X. Se de um documento.· certo e 
autêntico, que não esteja sujeito a 
contradição ou exceção alguma cons
tar da existência de impedimento di
rimentes e, ao mesmo tempo e com 
igual certeza, fôr patente que não foi 
dada a dispensa de tais impedimen
tos, nestes casos, omitidas as soleni
dades indicadas no direito, poderá o 
ordinário, citadas as partes e inter
vindo o defensor do vínculo, declarar 
a nulidade do matrimônio. 

XI. Igualmente, sob a.s mesmas 
cláusulas e do mesmo modo indicado 
no· anterior n.0 X; o ordinário do lugar 
poderá. declarar a nulidade do matri
mônio, também quando a causa tiver 
sido introduzida.por defeito da forma 
canônica ou por defeito do mandato 
válido do procurador. 

XII. Contra tal' declaração, o de• 
fensor do vínculo, se julgar prudente
mente que não são certos os impedi
mentos e defeitos. dos quais se fala nos 
precedentes n.os X e XI, ou que a dis
pensa dos mesmos provàvelmente se 
verificou,· está obrigado a recorrer ao 
juiz da segunda instância, ao qual de
vem ser transmitidos os autos, deven
do ao mesmo tempo ser advertido, por 
escrito, tratar-se de um caso especial. 

XIII. O juiz da segunda instância, 
com a intervenção apenas do defensor 
do vínculo, decidirá, do mesmo modo 
que foi indicado no anterior n.0 X,. se 
a sentença deve ser confirmada ou 
se, pelo contrário, se deve proceder 
na causa em conformidade com os 
trâmites ordinários do· direito; nesta 
hipótese, remeta-a para o tribunal de 
primeira instância. 

DISPOSIÇõES TRANSITóRIAS 
I. No dia em que entre em vigor 

esta Carta Apostólica, a causa ma
trimonial que, após a primeira sen
tença que tenha declarado a nulidade 
do matrimônio; estiver a decorrer 
ainda, por se ter dado uma legítima 
apelação para o tribunal superior, fi
cará suspensa entretanto. 

2. O defensor do vínculo ·do tri
bunal de segunda instância deve apre
sentar aquilo que se refere à decisão 
tomada no primeiro grau e o que se 
contém nos autos do· segundo grau, 
concluídos até êsse momento, dizendo 
se tem ou não algo a opor contra a 
sentença proferida no primeiro grau. 
Contra as quais advertências, o colé
gio, se o retiver oportuno, peça as ad
vertências das partes ou das r(:spec
tivas .defesas .. 

3. Ponderadas as advertências do 
defensor do vinculo e também, se ti
verem sido pedidas e fo.mecidas, as das 
partes ou das respectivas defesas, e 
examinada a sentença do primeiro 
grau, o colégio deve, por meio de um 
decreto seu, ou ratificar essa sentença 
do primeiro grau, ou então determi
nar que a causa prossiga no exame 
ordinário do segundo grau. No pri-
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meiro caso, se ninguém apresentar re
curso, assiste aos cônjuges o direito, 
se não estiverem impedidos por outros 
motivos, de. contrair novas núpcias, 
passados 10 dias após a publicação do 
decreto. No segundo caso, porém, a 
demanda tem que continuar a ser 
tratada, até à sentença definitiva. 

Tudo aquilo· que decretamos, pois, 
com a presente Carta Apostólica, em 
forma de Motu proprio, mandamos 
que ·seja tido· por confirmado e. rati
ficado, não obstante quaisquer dispo
sições em contrário, mesmo dignas de 
especialíssima menção. 

Dada em Roma, junto de São Pe
dro, no dia 28 de março do ano· de 
1971, oitavo do Nosso Pontificado. 

Paulus PP. VI 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): · 

Item 2 
Discussão, em . turno único. da 

. redc.~.ção final (oferecida pela Co
missão· de Redação em seu Pa
recer n.O 136, de 1971) do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 11, de 1971 
(n.o 5-B/71, na Casa de origem) 
que "concede pensão especial ao 
Cientista e Pesquisador Ceslau 
Maria Biezanko". 

Em d~cussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser fazer uso da 'palavra para discuti
la, vou declarar encerrada a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
En'cerrada a discussão, sem emen

das, e não havendo requerimento no 
sentido de que seja submetida a vo
tos a redação final, será considerada 
definitivamente aprovada, sem vota
ção, nos têrmos do art. 362 do Re
gimento Interno. 

O projeto vai à sanção. 
· É a seguinte a redação · final 

aprovada: · 
Redação final do Projeto de Lei 

da Câmara n.0 11, de 19.71 
(n.0 5-B/71, na Casa de origem), 
que concede ::\)ensão especial ao 
Cientista e Pesquisador Ceslau 
Maria Biezanko. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o -É concedida ao Cientista 

e Pesquisador Ceslau Maria Blezanko, 

por sua relevante contribuiÇão à pes
quisa científica brasileira; pensão es
pecial equivalente a quatro vêzes o 
maior .. salário-mínimo vigente no 
País. 

Art. 2.0 - A pensão especial P,e que 
trata o artigo anterior será ·devida a 
partir de 1;0 de janeiro de 1970 e será 
intransferível, correndo a c;iespesa à: 
conta de dotação orçamentária do Mi
nistério da Fazenja, destinada ·aos 
pensionistas da União. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em .vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em. contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 3 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 5, 
de 1971 (n.0 1.329-B/68, ·na Casa 
de origem), que "dispõe sôbre o 
registro' de professôres e· auxilia
res de ensino de ·disciplinas de 
cultura técniéa ou· pedagógica e 
de práticas educativas, nos esta
belecimentos de ensino agrícolà; 
e dá· outras providências", tendo 
PARECERES, sob n.0 s 144 e 145, 
de 1971, das Comissões · · 
- de Educação e Cultura, favo-

rável; 
-· de Agricultura, favorável, com 

emenda que oferece, de n.0 

1-CA. 
Sôbre a. mesa, requerimento ·que vai 

ser lido· pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
·N.o '115, de 1971 

Nos têrmos do art. 311, alínea c, do 
Regimento Interno, requeremos· adia
mento da discussão do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 5, de 1971, que "dispõe 
sôbre o registro de professôres ·e au
xiliares de· disciplinas de cultura téc
nica ou pedagógica e de práticas edu
cativas, nos estabelecimentos de ensi
no agrícola, e dá outras providências", 
a fim de ser feita na Sessão de 29 do 
corrente. 

Sala das Sessões, em 25 de junho 
de 1971. - José Lindoso - Adalberto 
Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - De acôrdo com a dellbe-
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ração do Plenário, a matéria sairá da 
Ordem do Dia, para a ela retomar na 
data fixada. (Pausa.) 

Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Há oradores inseri tos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Lourival Baptista. (Pausa.) 

s. Ex. a não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Luiz 

Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- (Lê 
o seguinte discurso.) Senhor Presi
dente, Senhores Senadores, findava o 
ano de 1889. A 15 de novembro morria 
o regime monárquico e nascia o repu
blicano. Grande rebulico em tôdas as 
províncias. Desolação ·para alguns e 
júbilo para muitos. 

Na longínqua capital de Mato 
Grosso, porém, tudo continuava como 
dantes: o retrato do velho Pedro ll 
nas paredes e as. autoridades imJ?e
riais mandando e desmandando. Nm
guém sabia ainda o que fizera Deodo
ro, nem, muito menos, que a corveta 
"Alagoas" conduzira a família real 
para o exílio. 

Tamanha a tranqüilldade dos mo
narquistas, que animado baile se pro
moveu em homenagem a eminente 
cuiabano, membro do Gabinete Ouro 
Prêto, festa à qual não faltaram as 
costumeiras louvaminhas a Sua Ma
jestade. O relógio do salão acabara de 
dar a badalada da primeira hora do 
dia 8 de dezembro, quando estourou a 
bomba: "Proclamada a República!" 

Trouxera a notícia um peão a ca
valo. 

O bíblico Jó costumava lamentar-se 
de que seus dias felizes tivessem cor
rido com a rapidez de um corcel. Três 
mil e quinhentos anos depois, o cava
lo ainda era, em Mato Grosso, o mais 
veloz arauto. Somente em 1891 che
garam a Cuiabá os fios do . Telégrafo. 

Hoje, o homem ouve na Lua o que 
se diz na Terra. Estamos em pleno 
fulgor da Era das Comunicações. 

"Atento às conquistas tecnológicas 
no campo das transmissões, criou o 
Brasil, em boa hora, um Ministério 
próprio, que vem atuando de modo a 
merecer irrestritos encômios desde a 

gestão do Ministro ·Carlos Simas. Os 
programas televisionados via Embra
tel constituem verdadeiro regalo para 
os amantes dos grandes espetáculos 
esportivos, cômicos e musicais; a rêde 
de microondas vai-se espalllando por 
todos os quadrantes da Pátria, pondo 
o ouvido de <:ada brasileiro ao alcance 
da voz de quem tem algo a dizer-lhe; 
e até começamos a crer que o faleci
do e obsoleto DCT renascerá, vigoro
so e eficiente, encarnado agora na 
Emprêsa Brasileira de Correios e Te
légrafos.'' 

O Sr . .José Lindoso - V. Ex. a me 
concede um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Muito· 
prazer, ilustre Líder. 

O Sr . .José Lindoso - Ao se referir 
V. Ex.a ao problema dos COrreios e 
Telégrafos, quero informar que estou 
procedendo a um estudo sôbre a re
estruturação da Emprêsa Brasileira 
dos Correios e Telégrafos. Posso adi
antar a V. Ex.a que os Correios e Te
légrafos não ressuscitarão; já ressus
citaram, através de uma reestrutura
ção e de nova dinâmica sôbre as quais, 
possivelmente, segunda-feira, oferece
rei à. Casa considerações. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE -É um 
colorido especial ao meu despretensio
so discurso. Congratulo-me com a aus
piciosanotícia que V. Ex.a nos dá, no
bre Senador José Lindoso. 

(Retomando a leitura.) 

No tocante às comunicações, o meu 
Estado está bem no ritmo da toada 
geral, consciente de que "quem não se 
comunica se trumbica", no dizer joco
so de popular animador da televisão. 

É concessionária a Companhia Te
lefónica de Alagoas, com doze milhões 
de capital realizado e que distribuiu, 
no exercício de 1970, dividendos de ... 
Cr$ 956.000,00. Por êsse lucro, segun
do a revista "Visão~', a CTA detém o 
12.0 lugar na classificação entre tôdas 
as emprêsas de telecomunicações do 
Pais. 

Em pouco mais de 5 anos multipli
caram-se por dez os telefones da anti
ga Companhia Fôrça e Luz do Nor
deste. Multiplicação em quantidade e 
qualidade. Lá, tudo é nôvo: linhas, 
cabos, central, instalações, veículos, 
telefones e telefonistas. De Brasília, 
falo quase diàriamente com amigos e 



I 
I 

i 

I 
·• 

I 

I 
1 

-277-

membros da administração estadual e 
municipal, de Maceió e também de 
Arapiraca, Palmeira dos índios, San
tana de Ipanema, Penedo, Caf)ela, São 
Miguel dos Campos, União dos Pal
mares e de dez outras cidades interio
ranas. Graças à excelência dos servi
ços, consigo ouvi-los como . se aqui es-
tivessem.· · · · · 

O artífice maior dos êxitos da Te
lefônica é o prestigioso homem de em
prêsa Napoleão Barbosa, Diretor-Pre
sidente da Companhia, o mesmo Na
poleão que há quinze anos tem sido 
ininterruptamente eleito Presidente 
da Federação das Indústrias de Ala
goas; o mesmo Napoleão, Diretor-Co
mercial da Companhia de Eletricida
de, que energizou tôdas as comunas 
alagoanas; o mesmo Napoleão cons
trutor da mais bela praça de esportes 
do Brasil-· o Estádio "Rei Pelé", em 
Maceió. Por·. tôdas estas e outras vitó
rias é êle, verdadeiramente, um Na
poleão sem Waterloo. 

Apelo, pois, ao ilustre Ministro Hy
gino Corsetti para que outorgue tam
bém à Companhia Telefônica de Ala
goas a exploração do serviço urbano 
interiorano, a ela que já é a concessio
nária única do serviço urbano da Ca
pital e do interurbano em todo o Es
tado. A chancela do Senhor Ministro 
no processo relativo a essa reivindica
ção vale como diploma de honra ao 
mérito a Napoleão Barbosa e, outros
sim, tem valia na luta desesperada da 
minha pequenina Alagoas para livrar
se do estigma do subdesenvolvimento. 
~ o que tinha a dizer-lhes, Senhor 

Presidente e Senhores Senadores. · 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra: ao Sr. 
Senador José Sarney. (Pausa.) 

Não está presente~ 

Não há mais oradores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores pe
dir a palavra, encerrarei a Sessão, de
signando, para a Sessão Ordinária do 
dia 28 de junho, segunda-feira, às 14 
horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Reque
rimento n.0 114, de 1971, do Senador 
Helvídio Nunes, solicitando a consti
tuição de uma Comissão Especial Ex
terna para representar o Senado nas 
solenidades de sagração episcopal do 
Revm:o. Padre Joaquim Rufino do Rê
go, a se realizar na Cidade de Picos, 
Estado do Piauí, no dia quatro de ju
lho vindouro. 

2 
Votação, em primeiro turno (apre

ciação preliminar da constitucionali
dade e juridicidade, nos têrmos do art. 
297 do Regimento Interno>; do Projeto 
de ~ei ·do Senado n.0 31, de 1970, de 
autoria do Senador Vasconcelos Tor
res, que fixa idade-limite para inves
tidura em cargo de Ministro nos Tri
bunais Superiores da União e dá ou-
tras providências, tendo · 

PARECER, sob n.O 119, de 1971, 
da Comissão 
- .de Constituição e Justiça, pe

la inconstitucionalidade e in
juridicidade. 

3 
'Discussão, em turno único, da reda

ção final (apresentada pela Comissão 
de Redação, no Parecer n.O · 139, de 
1971), do Projeto de Resolução n.o 20, 
de 1971, que suspende, por inconstitu
cionalidade, a execução de expressão 
do art. 145 da Constituição do Estado 
do Rio Grande do Norte. 

4 
Discussão, em primeiro turno (apre

ciação preliminar da constitucionali
dade e juridicidade, nos têrmos do art. 
297 do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 31, de 1971, que 
estabelece normas para aproveita
mento obrigatório de candidatos . a 
Cursos Superiores, de acôrdo com o 
número de vagas, e dá outras provi
dências, de autoria do Senador Vas
concelos Torres, tendo 

PARECER, sob n.0 132, de 1971, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e inju
ridicidade . 

·Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 

50 minutos.) 



66.a Sessão da 1.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 28 de junho de 1971 

PRESID~NCIA. DOS SRS. PETRôNIO PORTELLA E· CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena
dores: 

Adalberto Sena Geraldo 
Mesquita - José Esteves - Cat
tete Pinheiro- Renato Franco-. 
Fausto Castello-Branco - Petrô
nio Portella - Helvídio Nunes -
Virgílio Távora- Waldemar Al
cântara - Duarte Filho - Ruy 
Carneiro - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Carlos Lin
denberg- Paulo Tôrres- Gus
tavo Capanema- Osires Teixeira 
- Fernando Corrêa - Ney Braga 
- · Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por
tella) -Presentes 20 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental; declaro 
aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei-
tura d( Expediente. · 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Submetendo à aprovação do Senado 

indicação de diplomata 

MENSAGEM 
N.o 138, de 1971 

(Mensagem N.o 208, de 1971, na origem.) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

De conformidade. com o . artigo 42 
(item III) da Çonstituição, . tenho a 
honra de submeter à aprovação ele 
Vossas Excelências a escolha, que de
sejo fazer, do Diplomata Jorge de Oli
veira Maia, Embaixador junto ao Go
vêrno da Tailândia, para, cumulativa
mente, exercer a função de Embaixa
dor do Brasil junto ao Govêrno da 
Federação da Malásia, nos têrmos· do 
Decreto n.0 56.908, de 29 de setembro 
de 1965. 

2. Os méritos do Embaixador Jorge 
de Ol,iveira Maia, que me induziram 
a escolhê-lo para o desempenho dessa 
elevada função, constam da anexa in
formação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasília, em 25 de junho de 1971.
Emílio G. Médici. 

G/DP /DAO/C/SRC/158/312. 4 
Em 21 de junho de 1971. 
A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garras
tazu Médici, 
Presidente da República. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à as

sinatura de Vossa Excelência o ane
xo projeto de mensagem ao Senado 
Federal, destinada à indicação do Di
plomata .forge de Oliveira Maia, Em
baixador junto ao Govêrno da Tai-· 
lândia, para, cumulativamente, exer
cer a função de Embaixador do Brasil 
junto ao Govêrno da Federação da 
Malásia, conforme preceitua o Decre
to n.O 56. 908, de 29 de setembro de· 
1965. 
2. O Itamarati· elaborou o Curri
culum Vitae do Embaixador Jorge de 
Oliveira Maia, o qual, juntamente com 
a Mensagem ora submetida à assina
tura de Vossa Excelência, será apre
sentado ao Senado Federal para exa
me e decisão de seus ilustres Mem
bros. 
· Aproveito à oportunidade para re

novar a Vossa . Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mario Gibson 
Barboza. 

"CURRICULUM VITAE'' DO SR. EM
BAIXADOR JORGE DE OLIVEIRA 
MAIA. 

- Nascido no Rio de Janeiro, Guana
bara, 25 de julho de 1914. Bacha
rel em Ciências Jurídicas e SOciais, 
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pela Faculdade de Direito da Uni
versidade do Rio de .Taneiro, 1937. 
Diplomado pela Escola Superior de 
Guerra. 

-· Cônsul de Terceira Classe, 1943. 
- chefe da Divisão de Informações; 

Interino, 1944 e 1945. · · 
- Promovido a Cônsul de Segunda 

Classe, por merecimento, 1945. 
- Secretário da Delegação do Brasil 

à Conferência da Paz, Paris, 1946. 
- Secretário da Delegação do Bra

sil à Reunião do Comitê Executi
vo da Organização das Nações Uni
das para Educação, Ciência e Cul
tura, (UNESCO), Paris, 1946. 

- Secretário da Delegação Brasileira 
de Autores Teatrais no COngresso 
das Sociedades de Autores e Com
positores, Paris, 1947. 

- Segundo-Secretário da Embaixada 
em Londres, 1947 a 195(). 

- Adido à Comissão Especial da or:.. 
ganização das Nações Unidas ... 
(ONU) para os 'Balcãs, 1948. · 

- Observador do Brasil no C'ongres-· 
so da União Internacional de Pro

. teção à Infância, Londres, 1950. 
- Cônsul:. Adjunto em Antuérpia, 

1950 a 1953. 
- Encarregado do . Consulado-Geral 

em Antuérpia, 1950 a 1952. 
- Membro da Delegação do Brasil à 

VI Sessão da Assembléia-Geral das 
Nações Unidas, Nova Iorque, 1951. 

- · Membro do Serviço de Informa
ções, quando da visita do Presi
dente do Libano, 1954. 

-.Promovido a Primeiro-Secretário, 
por merecimento, 1954 .. 

- Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Nova Delhi, 1954 a ,1956. . 

- Encarregado de Negócios em Ka
rachi, 1956. 

- Cônsul em Düsseldorf, 1956 a 1959. 
- Encarregado do COnsulado em 

Düsseldorf, 1956. 
- Primeiro-Secretário da Embaixada 

no México, 1959 a 1961. 
- Encarregado de Negócios no Méxi

co, 1959. 
- A disposição da Comitiva do Pre

sidente do México, em visita ao 
Brasil, 1960. 

- Participante da Reunião de Espe
cialistas da Rêde Interamericana 
de Telecomunicações, México, 1960. 

- Membro da Missão especial nas 
comemorações do. Sesquicentenário 
da Independência do MéXico, 1960. 

- Promovido a Ministro de Segunda 
Classe, por merecimento, 1961. 

-··. Chefe do ·Serviço de Informações, 
. 1961. . . 
- Membro da· Comitiva do Coman

dante da Escola Superior de Guer
ra em sua viagem· de estudos aos 

: Estados Unidos da América, 1962. · · 
- Ássistente do comando da Escola 

Superior de . Guerra, como .repre
sentante do· Ml:Iiistro · das Relações 
Exteriores, 1963. 

- Chefe do Departamento Cultural e 
de Informações, 1964. . 

- Presidente do Grupo de Trabalho 
de Estudo da situação e coordena
ção de atividades das residências 
universitárias brasileiras no exte
rior, Brasília, 1964. . . 

-. Presidente da Comissão de Sele..: 
ção de Filmes brasileiros para os 
Festivais Internacionais de Cine-
ma, 1964. -~ · 

- Membro do Conselho da Comissão 
· Educa.cional Brasil-Estados Uni

dos (Fullbright COmission), 1964. 
- Ministro-Conselheiro da Embaixa

da em Londres, 1964 a 1966. 
-· Chefe do Serviço de Propaganda e 

Expa:p.são Comercial (SEPRO), em 
Londres, 196:4. . . · 

- Encarregado de Negócios ein Lon-
. dres, 1965. . 
-· Ministro· Plenipotenciário em Bu.;, 

careste, 1966 a 1968. 
-. Cônsul-Geral em Houston, 1968 a 
. 1970 .. 
-. Participante da Conferência Inter

americana de Gado em San Anto
nio, 1968. 

- Embaixador em Bangkok, 1970 a 
1971. . 

-. Casado com a Senhora .Tosephine 
Green de .Oliveira Maia, de nacio
nalidade brasileira, por naturali-
zação. · 

- O Embaixador .Torge de Oliveira 
Maia, nesta data, encontra-se no 
exercício da função de Chefe da 
Missão Diplomática do Brasil em 
Bang.kok. · 

Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, em 21 de. junho de 1971. 
- Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Di
visão do Pessoal. 

(A Comissão cZe Relaç6es E:z;terio:.. 
res.) 
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OFíCIO 
DO SR. MINISTRO DOS TRANSPOR

TES 
;..... N.0 304/GM, de 23 do corrente, co

ntunicando a entrega ao trânsito 
·público do trecho ·Jaraguá-Ceres, 
da BR-153 (Belém-Brasília); em 
solenidade realizada no dia· 18: do 
corrente.· 

O SR. PRESIDENTE· (Petrônio 
Portella) - Está finda a leitura do 
Expediente.· 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador 

Lourival Baptista. . 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA -

(Lê o. seguinte discurso.) Senhor Pre
sidente, Senhores Senadores, por di
versas vêzes, :Vossas Excelências, 
gentis e pacientemente, ouviram ex
posições sôbre aspectos da. realidade 
sócio-econômica. sergipana, estimula
dos os se.us representantes, ora pelas 
descobertas das riquezas de subsolo, 
ora pelo angustiante e dramático fe
nômeno das sêcas, que nestes últi
mos 12 meses alcançou e castigou, 
impiedosamente, àquela unidade fe
derativa. 

Penso que, de tudo o que foi dito, 
aqui, sôbre Sergipe, pela aparente 
contradição entre a euforia das des
cobertas dos recurs.os minerais e o 
constrangimento decorrente da lon
ga estiagem, pode ter ficado, na men
te de quantos nos ouviram .ou leram, 
uma imagem desfigurada da realida
de sergipana. ·Por vêzes temos apre
sentado aspectos sócio-econômicos de 
Sergipe em quadros estáticos, o 
que não c·orresponde bem a um diag
nóstico, mas, apenas, à face super
ficial das nossas dificuldades, riossos 
problemas e nossas ·potencialidades. 
Não se tem feito uma análise di
nâmica da situação sócio-econômica 
e cultural do Estado e, a.ssim, deixa
se transparecer que. o' dinamismo por 
que vem atravessando o Pais e o 
Nordeste como um todo, fruto da sá
bia e eficiente orientação seguida pe
la Revolução, não se estendeu a Ser
gipe, o que por certo seria uma fla
grante injustiça. 

Possivelmente. desta falsa imagem 
que, involuntàriamente, temos deixa
do transparecer, muitos· ·têm feito uso 
dela, para, torcendo a realidade dos 
fatos, apresentar o Estado como uma 
unidade decadente. 

··Em. Sergipe, como no Nordeste, 
inegàvelmente, existem problema.s 
graves reclamando providência.s ur
gentes; problemas antigos de. infra
estrutura econômica e social, inseri
dos no contexto do subdesenvolvi
mento, os quais, por isto mesmo, só 
encontram solução a médio e longo 
prazo. A "erradicação do subdesenvol
vimento,. pela integração do fenôme
n<l, .. exige planejam.ento c<lmplexo, 
ação conjugada e aplicação de re
cursos, . geralmente, de maturação a 
prazo. dila ta do. · 

Mas não se pode contestar a ação 
objetiva e dinâmica do Govêrno. Fe
deral, notadamente a. partir de mar
ço de 1964. Quem examina a histó,.. 
ria . econômica do Nordeste confirma 
essa realidade. O Nordeste passou de 
uma Região problema para Região em 
franco desenvolvimento. E essa di
ferença há de ser creditada à Revo
lução de março de 1964. 

O ,Estado de Sergipe, encravado 
nessa Região, não . tem sido um desa
fi? à . parte. Beneficiando-se, tam
bem, do tratamento especial que os 
nordestinos têm recebido, o Estado 
de Sergipe, em que pêse não viver a 
euforia da industrialização, manteve, 
na última década, uma taxa de cres
cimento econômico superior à Regio
nal e mesmo à Nacional, e, ainda, o 
terceiro lugar,. em renda per capita, 
entre os Estados nordestinos, como se 
pode verificar através das estatísti
cas econômica.s publicadas pela Fun
dação Getúlio Varga.s, na Revista 
"Conjuntura Econômica", volume 24, 
n.o 6, de 1970. 

Há 25 anos sirvo a Sergipe, como 
Deputado Estadual, Prefeito da cida
de de São Cristóvão, antiga capital 
do Estado, Deputado Rederal em duas 
legisla turas, e como Governador. Vi
vi, assim, intensamente os seus pro
blemas, ·participei pess·oalmente · dos 
sonhos e desilusões do seu povo e pos
so, pois, atestar, em testemunho de 
reconhecimento da Revolucão de 
março de 1904, que nunca se fêz tan
to em tão pouco tem pó. 

Dos feitos· da Revolução em Sergi
pe, de que me envaideço por ter par
ticipado desde os primeiros instan
tes, ·dei ao povo, como governante, 
humilde e freqüentemente, ciência 
total. . 

Nada obstante, não. tem faltado 
quem, talvez pela falta . de· vivência 
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da realidade sergipana, afirme publi
camente, o recesso da economia es
tadual, o empobrecimento da nossa 
gente e a estagnação da nossa .cultu
ra. Essa injustiça não se faz apenas 
a·o povo sergipano, integrado que es
tá no processo global de desenvolvi
mento nacional, mas, especialmente, 
à Revolução de março de 1964, que 
com tantos sacrifícios, inclusive pes
soais, dos seus lídimos representan
tes, em 7 anos, trouxe o País para a 
posição de respeito de que desfruta 
no cenário econômico mundial, pelo 
ritmo de desenvolvimento que vem 
alcançando, em índices jamais atin
gidos. 

No passado, falar de miséria e cul
tuar a pobreza foi uma conveniência 
política do po:r>to de vista eleitoreiro 
inconteF:tável, por vêzes, em algumas 
áreas, mormente no Nordeste, pela 
evidência dos fatos. Hoje, porém, 
persistir nesse diapasão, além de em,. 
botar o impulso regional, é um pro
cedimento pouco inteligente, por
quanto não convence, não empolga e 
nada agrega ao desenvolvimento. 

Infelizmente, essa é uma lição difí.:. 
cil de aprender. Dentro de nós, há 
uma dificuldade em qualificar os fa
tos históricos e uma tendência a es"' 
quecê-los. Muitos já não se recordam 
bem dos idos de 1963 e 1964, quando 
o caos r·ondava a nossa economia e a 
desagregação da família era iminen
te. Entre nós, por exemplo, não há 
quem deixe de reconhecer a transfor
mação por que vem passando o Nor
deste, em 11 anos de SUDENE. Nem 
por isso, faltam vozes, embora sem 
ressonâ.ncia, procurando reduzir ·o seu 
mérito e descaracterizar a sua ação. 
Esquece-se o passado trágico fàcil
mente. 

Eu não tenho dúvidas, Senhor Pre
sidente e Senhores Senadores, de que, 
num futuro próximo, quando nesta 
Casa restarem uns poucos de nós, as 
novas representações, talvez melhor
mente preparadas e dirigindo um 
País em auto-expansão econômica, 
não pouparão críticas à nossa atua
ção, em que pêse o trabalho ingente 
que hoje desenvolvemos em condições 
históricas que tais. 

Senhor Presidente, Senhores Sena
d·ores, 

Em janeiro de 1967, assumimos a 
chefia do E1:ecutivo serglpano, numa 

oportunidade em que as finanças do 
Estado . não atravessavam uma situa
ção satisfatória. Naquele ano de di
ficuldades financeiras, os servidores 
estaduais não tiveram seus mingua
dos venciment··s atrasados, . porque 
contamos com o apoi·O do eminente 
e saudoso Presidente HUMBERTO DE 
ALENCAR . CASTELLO BRANCO, que, 
num gesto de compreensão, determi
nou ao Ministério da Fazenda um 
adiantamento, por conta do Fundo de 
Participação dos Estados, da ordem de 
um milhão e quinhentos n:.il cruzei
r·os. Contamos·, também, com um em
préstimo sob a forma de antecipação 
de receita juntr ao Banco do Nordes
te do Brasil S/ A., para garantir a 
solvência do Estado, no valor de dois 
milhões de cruzeiros. Mas, ao ini
ciar-se o exercício de 1968, graças à 
colaboração do Govêrno Federal, seja 
através da reforma tributária, seja 
pela transferência constante e pon
tual dos recursos do Fundo de Par
ticipação então recém-criado, Sergi
pe entrou numa fase financeira 
tranqüila. 

Passando de uma arrecadação infe
rior a doze· milhões de ·cruzeiros em 
1966, ·para setenta milhões em 1970, 
nos foi possível, em 3 anos, 3 meses e 
14 dias de Govêrno, realizar em Ser
gipe uma obra modesta, porém, reco
nhecida pela maioria da população,. 
como de real. valor, .porquanto inte
grada no espírito do plano estratégi
co do Govêrno Federal, onde fomos 
buscar a orientação necessária. 

Em 1966, os investimentos realiza
dos pelo Estado; diretamente e atra
vés das Autarquias e Emprêsas de 
Economia Mista, foram da ordem de 
quinze milhões de cruzeiros. Nos anos 
subseqüentes, êsses investimentos fo
ram elevados para 25 milhões em 1967, 
trinta e sete milhões em 1968, trinta 
e nove milhões em 1969 e cinqüenta 
e cinco milhões em 1970, representan
do nos 4 últimos exercícios mais de 
40% da Receita Total do Govêrno. 

Somando no quatriênio 156 milhões 
de cruzeiros, Senhor Presidente e Se
nhores Senadores, essa despesa de ca
pital contemplou os diversos setores 
da Administração Pública em níveis 
compatíveis com as reais necessida
des do Estado: 

- Administração-Geral . . . 26% 
- Educação .......... , .. , 6% 
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- Energia . . . . . . . . . . . . . . . 7% 
- Indústria . . . . . . . . . . . . . . . 12% 
- Saneamento . . . . . . . . . . . . 14% 
- Transporte . . . . . ... . . . .. 34% 
- Outros .. .. . . .... . . . . .. .. 1% 

No setor de Educação não estão in...; 
cluídos os recursos transferidos pelo 
Govêrno Federal, através dos Fundos 
Nacionais do ensino primário e médio 
e Salário-Educação da ordem de 21 
milhões de cruzeiros, no período de 
1967/70. 

A infra-estrutura econômica e so
cial do Estado, no período de janeiro 
de 1967 a 14 de maio de 1970, em que 
estive à frente do Poder Executivo, te
ve prioridade, razão por que foi ra
zoàvelmente ampliada. 

No setor dos transportes, uma gran
de preocupação do meu Govêrno con
sistiu em transformar em estradas de 
primeira categoria, as principais liga
ções estaduais, mediante: a) retifica...; 
ção de trechos com excesso de curvas 
e rampas inadequadas; b) alargamen
to de pistas e acostamentos; c) cor
reção de perfis transversais; d) exe
cução de obras de arte e sistemas de 
dragagem; e) melhoria da composi
ção do material das pistas de rola
mento, visando assegurar tráfego rá
pido e permanente, em todo o Estado, 
inclusive no período de maior preci
pitação pluviométrica. Essas obras fo
ram realizadas em cêrca de 1. 500 km, 
com prioridade para as radiais do sis
tema centralizadas na Capital, · pelo 
fato de Aracaju constituir-se no prin
cipal pólo de atração de tôdas as ati
vidades econômicas, sociais e cultu
rais do Estado. Por outro lado, não fo
ram esquecidas, também, as estradas 
transversais, de alta importância pa
ra as ligações intermunicipais. 

A BR-101, que corta o Estado no 
sentido Norte/Sul, foi concluída total
mente, cabendo-nos a implantação e 
pavimentação de 77km, o que foi fei
to com recursos e integral apoio do 
Govêrno Federal. Neste instante, não 
p;,sso deixar de ressaltar, por dever 
de consciência, o zêlo e o empenho 
do ilustre Ministro dos Transportes, 
Cel. Mário David Andreazza e do di
nâmico Dlretor do DNER, Eng.o Elizeu 
Resende, bem como a especial dedica
ção do então diretor do Departamen
to de Estradas de Rodagem do Esta
do, Eng.0 Paulo Barreto de Meneses, 
atual Governad·or de Sergipe, por-

quanto é a êles que cabe o mérito da-
quela obra. · 

Mas não foram sõment'! essas as 
obras realizadas no setor de transpor
tes. Construímos mais 80 km de es
tradas nos Municípios de Capela, Mu
ribeca, Pacatuba, Brejo Grande, Ja
poatã e Neópolis, e implantamos e pa
vimentamos .. ligações de alguns mu"' 
nicípios sergipanos à BR-101, tais co
mo: São Cristóvão, a antiga Capitàl 
do Estado, Maruim, Itaporanga d'Aju
da e Riachuelo, esta última em con
vênio com a PETROBRAS. 

A obra setorial, entretanto, de maior 
significação econômica é a SE-103, 
que liga uma das regiões sergipanas 
de maior potencial econômico, repre
sentada pelos Municípios de Salgado, 
Lagarto e Simão Dias, à BR-101, 
custeada, totalmente, pelo Govêrno do 
Estado, a qual, ao deixar o Govêrno, 
64 km já estavam implantados e 28 
pavimentados. 

Quanto ao transporte marítimo, 
C'·msiderando as limitações impostas à 
cabotagem, sempre estêve na preo
cupação do Govêrno a organização da 
Administração do Pôrto de Aracaju, de 
que o Estado é concessi·onário há 35 
anos. A falta daquele órgão implicava 
em que pouco ou nada se poderia fa
zer pela melhoria dêsse meio de 
transporte e a evasão dos recursos fi
nanceiros gerados pelo escoamento da 
nossa produção, inclusive petrolífe
ra, era inevitável. Em 1968, final
mente, e depois de diversas articula
ções, foi organizada uma Autarquia 
Fede::al, que já tem prestado bons ser
viços ao Estado, de que é exemplo a 
sua grande participação na:> obras de 
abertura da Barra do Rio Sergipe, que 
dá acesso ao. Pôrto de Aracaju. . 

No setor da Energia, apenas duas 
das 74 sedes municipais ficaram por 
eletrificar, por questões de ordem 
técnica. De 1967 a maio ·· de 1970, a 
capacidade energética do Estado foi 
elevada em mais de quarenta por cen
to; 18 municípios e diversos povoa
dos foram eletrificados, além da re
forma empreendida .e levada a bom 
têrmo da Capital sergipana. A subes
tação primária de Itabaiana, como a 
de Aracaju, foram ampliadas de mol
de a atender a elevação do consumo 
e, ainda, foram instaladas 8 subesta
ções no interior do Estado. 

Quanto à eletrificação rural, convê
nios foram assinados com o Ministé-
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rio da Agricultura, através do INDA, 
para implantação de 11 projetas ela
borados pelo Conselho do Desenvol
vimento Económico de Sergipe, alguns 
já em fase de teste. Mais de dez mi
lhões de cruzeiros foram aplicados nos 
programas de energização do Estado 
nos últimos três anos. · 

No Setor da Educação, o trabalho 
que realizamos pode ser medido pelo 
aumento de matrículas verificados em 
todos os níveis do ensino. Entre março 
de 1967 e março de 1970, .3 anos, ape
nas, o aumento de matncula para o 
ensino primário foi da ordem de 
34,6% e para o . ensino médio de 
105,39%, na rêd~ estadual. 

Os recursos próprios e federais apli
cados no setor da educação em 1967, 
representam soma igual aos investi
mentos realizados nos anos de 1964 a 
1966. Nos anos de 1969 e 1970, o Esta
do de Sergipe aplicou no Setor da 
Educação recursos correspondentes a 
30% da sua receita total. 

o Govêrno, também, preocupou-se 
com o nível do ensino ministrado nas 
esco:i:as primárias do Estado e, assim, 
entre 1967 e 1969, fêz realizar 47 cur
sos para aperfeiçoamento do magisté
rio primário, de que participaram 
4. 252 professóres. :msses treinamentos 
foram de absoluta necessidade, pósto 
que, segundo levantamentos realiza
dos pelos órgãos estaduais em 1963 e 
1964, 58,3% . do& professóres primários 
eram leigos, possuidores de curso pri
mário, apenas, incompleto em alguns 
casos. 

No Setor da Saúde Pública, a maior 
preocupação do Govêrno verificou-se 
na área do saneamento, onde foram 
absorvidos 70% dos gastos setoriais. 
Na Capital do Estado, a construção de 
reservatórios, estações de tratamento, 
bem como a instalação de 140 quiló
metros de rêde de abastecimento 
d'água, elevaram, de 100 mil para 400 
mil habitantes, a capacidade de aten
dimento do sistema. 

Até 1966, apenas 12,3% dos municí
pios sergipanos dispunham de rêde de 
abastecimento em operação, enquan
to que, ao deixar o Govêrno, em maio 
de 1970, êsse percentual tinha-se ele
vado para 35%. Para a realização des
sas obras, contamos com o apoio de 
vários órgãos federais e mesmo inter
nacional, tais como: a SUDENE, BNH, 
DNOS, BID, bem assim com a Funda
ção SESP e a SUVALE. 

Especialmente para o interior, con
tou o Estado com o apoio do BNH; 
através do Sistema Financeiro do Sa
neamento, mediante celebração de 
convênio para impll:llltação. de proje
tas de . abastecimento em número de 
34 no interior do Estado. 

Ainda nesse subsetor, deixam-os em 
andamento uni projeto que abre gran
des perspectivas para a zona sertane
ja sergipana. Trata-se daAdutor:. Re
gional do São Francisco, cuja implan
tação está a cargo da SUV ALE. :msse 
projeto tem recebido na administra
ção do ilustre e ·dinâmico Superinten
dente, Cel. Wilson Santa Cruz Caldas, 
um notável impulso. o projeto prevê 
o abastecimento de 9 municípios do 
sertão serpigàno com água do Rio São 
Francisco, única solução viável, uma 
vez que se trata de região onde os len
çóis freáticos são escassos, além de a 
água do subsolo conter alto teor de 
cloreto de sódio. 

As condições hospitalares do Esta
do também foram melhoradas, bem 
como a assistência à maternidade e à 
infância. Na Capital foram construí
dos: um pavilhão de isolamento para 
portadores de moléstias infecto-con
tagiosas, um hospital infantil, uma 
maternida.de, um pronto-socorro em 
construção e, no interior do Estado, 
obras dessa natureza também foram 
realizadas. 

Senhor Presidente, Senhores Sena
dores, o processo de industrialização 
do Estado; na verdade é lento e não 
tem alcançado o ritmo de outros Es
tados regionais, apesar do esfórço que 
realizamos e das alterações da legis
lação da SUDENE, visando a melhorar 
a posição dos Estados menores, quan
to à absorção dos recursos.oriundos da 
legislação de incentivos. Todavia, con-·. 
vém ressaltar que dos 8 projetas para 
implantação de indústrias novas apro
vadas pela SUDENE para Sergipe, 7 
dêstes, surgiram nos anos 67 a 69, em 
decorrência dos incentivos estaduais, 
que asseguramos ao investidor. 

O Govêrno do Estado concedeu estí
mulos· para ·elaboração de projetas in
dustriais na base do financiamento 
de 50% do custo; participação acioná
ria de 5% no capital das novas indús
trias, e isenção fiscal de até 60% do 
Impôsto de Circulação de Mercado
rias, pelo prazo de 5 anos. Procurando 
ampliar a infra-estrutura. industrial, 
iniciou a implantação de um Distrito 
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Industrial na Capital sergipana, do
tado dos serviços básicos para redu
zir os gastos de implantação dos no
vos empreendimentos e aumentar as 
fôrças locacionais do Estado. Entre os 
anos de 1968 a 70, mais de 12 milhões 
de cruzeiros foram transferidos ao se
tor industrial, sob a forma de incenti
vos e na implantação dessa infra-es
trutura industrial. :msses recursos re
presentam cêrca de 15% da receita 
tributária do Estado, arrecadada nos 
três anos citados. 

Quanto· ao setor agricola, estudos 
realizados revelaram que a sua parti
cipação na formação da renda esta
dual situava-se em tôrno de 45%, e 
que seu crescimento no período de 57 
a 67 foi da ordem de 5,7% ao ano. 
Dada a importância da produção se
torial para a economia sergipana, 
preocupou-se o Govêrno em estimular 
essas atividades. Os obstáculos, entre
tanto, ao aumento da produção agro
pecuária eram diversos e de difícil 
superação, a começar pela estrutura 
e quadro técnico da Secretaria com
petente, onde não existiam técnicos 
senão dois, um dêstes de nível médio. 
Tentamos, inicialmente, a execução 
de programas através de grupos de 
trabalho e convênios assinados com 
os diversos órgãos federais, notada
mente com a SUDENE. 

Até 1966, o Estado de Sergipe logra
ra celebrar, apenas, três convênios 
com a SUDENE. De 1967 até 14 de 
maio de 1970, quando deixei o Go
vêrno, êsse número excedia a 38. 

Alguma coisa se conseguiu fazer; to
davia, a experiência no& mostrou que, 
por êsse meio, os grande problemas 
de agropecuária sergipana não seriam 
solucionados. Faltava um organismo, 
a nível de Estado, d•evidamente equi
pado para uma ação prática, objetiva 
e integrada. Parece-nos, entretanto, 
que, após várias tentativas, chegamos 
a concluir bem sôbre os problemas ad
mini&trativos ligados à produção se
torial. Concluímos que as medidas 
isoladas postas em prática por uma 
multiplicidade de órgãos públicos, fe
derais e estaduais, sem o necessário 
sentido econômico, jamais poderiam 
apre&entar resultados satisfatórios. 
Assim, a primeira grande providên
cia que tomamos foi transformar a 
Secretaria da Agricultura e Produção 
numa autarquia estadual com uma es-

trutura condizente com o papel que 
lhe cabe desempenhar no esfôrço con
junto do desenvolvimento. 

O nôvo órgão, SUDAP, Superinten
dência da Agricultura e Produção, co
mo foi denominado, vem procurando 
conhec-er as potencialidades do Estado 
e estabelecendo formas de atuação 
bastante· práticas. Os se ti& técnicos 
.têm consciência de que a política de 
preços mínimos, o crédito rural orien
tado, a simples experimentação ou 
oferta de sementes selecionadas, en
tre outras formas de fomento, isola
damente, não podem alterar, a médio 
prazo, o quadro econômico do setor; 

As&im, é que vem orientando a sua 
ação no sentido de implementar as 
atividades setoriais nos diversos ór
gãos de apoio, procurando preencher 
os claros do esquema de trabalho e es
timulando o Govêrno para adoção de 
novos programas, definindo, também, 
aspectos econômicos .ligados à comer
cialização e ao abastecimento. 

Na área do crédito e do financia
mento, o Banco do Estado de Sergi
pe, que iniciou suas operações em 
1964, já no ano que passou, aplicou, 
através das diversas carteiras, mais d~ 
34 milhões de cruzeiros. Em 1967, o 
capital do Banco do Estado de Ser
gipe era de 950 mil cruzeiro&. Já em 
19e9, êsse mesmo capital havia se ele
vado para dois milhões oitocentos e 
sessenta mil cruzeiros, incrementa
do, assim, em 300%. Entre 1967 e 1969, 
agências em número de 8 - anterior
mente não havia nel1hum::>. -foram 
abertas no interior do Estado, nos 
Municípios de Buquim, Pôrto da Fô
lha, Frei Paulo, Estância, Lagarto, 
Itabaiana, N. S. das Dôres e Aquida
bã, levando assistência financeira ao 
interior, vi&ando dinamizar as ativi
dades agropecuárias. 

Senhor Presidente, Senhores Sena
dores, atendendo a necessidade de 
proporcionar meios capazes de difun
dir a prática do esporte e sadio diver
timento a largas camadas da popula
ção, fiz con&truir um grande estádio 
na cidade de Aracaju, com capacidade 
para 50. 000 espectadores. Iniciei a 
construção das praças de esporte de 
Itabaiana e Lagarto, e ampliei aquelas 
localizadas em Propriá e N. S. das Do
res. O mais importante é que no Es
tádio de Aracaju dispuz a construção 
de modo a que acolhesse dez salas de 
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aula onde funciona um grupo· escolar 
modêlo. 

Também deixamos em construcão 
duas grandes obras em Aracaju: a És
cola de Música e o Centro de Supervi
são Gilberto Amado, em Estância. 

Para abrigar a administração cen
tral e a Agência Ma triz do Banco do 
Estado de Sergipe, o Instituto de Pre
vidência do Estado de Sergipe - IPES 
- a CompanhiaAgrícola de Sergipe -
COMASE- e inúmeras outras repar
tições públicas estaduais, construí 
edifício de 28 pavimentos, que veio en
riquecer o patrlmônio público de Ser
gipe, melhorar as instalações dos ór
gãos acima mencionados e embele
zar a paisagem urbana da Capital do 
meu Estado. Assim como voltei as mi
nhas vistas para o futuro, não descui
dei do& problemas da vida quotidiana 
do povo sergipano. Assim que, tendo 
encontrado Aracaju com uma rêde 
de esgotos sanitários iniciada em 1913, 
no Govêrno Siqueira de Menezes, pro
videnciei e obtive, junto a SUDENE, 
convênio no valor de 300 mil cruzei
ros, para a elaboração do projeto pa
ra remodelação e ampliação dêsse ser
viço. Ao mesmo tempo encaminhei ou
tras providências na Divisão de Sa
neamento Básico da SUDENE, para 
construção da obra, no valnr aproxi
mado de 9 milhões de cruzeiros. 

Contei, nesta e em outras obras de 
minha administração ligadas aos ór
gão& do Ministério do Interior, com o 
apoio e a confiança do ilustre Minis
tro Costa Cavalcanti. 

As mesmas demonstrações de com
preensão e estima as colhi na ação do 
eminente Ministro Delfim Netto, da 
Fazenda. 

Assim, construímos rios 3 anos, 3 
meses e 14 dias de govêrno 532 obras 
- sendo 101 na Capital e as demais 
no interior do Estado. Deixamos, 
também, em andamento, isto é, inicia
das, cêrca de 40 obras. 

O Sr. Helvídio Nunes - Permite-me 
V. Ex,a. um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Com muito prazer, nobre Senador 
Helvídio Nunes. 

O Sr. Helvídio Nunes - Senador 
Lourival Baptista, no instante em que 
V. Ex.a faz, ao Plenário desta Casa, ao 
Congresso e à Nação, um retrospecto 
da sua Administração no Govêrno 
sergipano, quero apresentar-lhe con-

gratulações, pois, como homem do 
Nordeste que acompanhou de perto o 
seu labor e a sua dedicação sei da 
magnífica, da extraordinária Óbra que 
realizou à frente daquele pequeno 
grande Estado. Mas, além dessas con
gratulações, cumpro o dever de dar 
um testemunho a esta Casa: é que 
durante mais. de três anos, participa~ 
mos das reuniões do Conselho Delibe
rativo da SUDENE, e V. Ex.a., nobre 
Senador Lourival Baptista, sempre le
vou, àquela Casa do desenvolvimento 
nordestino, os problemas do seu Es
tado, sempre pediu, sempre reivindi
cou para obter condições e recursos no 
sentido de complementar a obra admi
nistrativa que a receita estadual não 
lhe permitiria realizar. De maneira 
que, com estas congratulações e com 
êste testemunho, quero dizer que to,;. 
dos quantos aqui estamos ouvimos, 
com muito contentamento, êsse seu 
extraordinário depoimento e, por isso 
mesmo, sentimos inusitado prazer em 
apresentar-lhe as mais efusivas, me
recidas e justas congratulações. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço a V. Ex.a., Senador Helvídio 
Nunes, o aparte com que enriqueceu 
meu discurso, e quero, nesta oportu
r.idade, dizer que, no plenário da 
SUDENE, quando reivindicávamos 
quando pedíamos, sempre contávamos 
com o apoio de V. Ex.a., que, também 
como Governador, ali, pedia para o 
seu Estado, onde realizou extraordi
nária obra. 

O SR .. PRESIDENTE . (Carlos. Lin
denberg. Fazendo soar a campai
nha) - A Presidência lembra ao no
bre Orador que, nos têrmos do Regi
mento, seu tempo está esgotado. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA-· Sr. 
Presidente, eu pediria que V. Ex.a. me 
concedesse alguns minutos para ter
minar. Falta pouco. 

(Retomando a leitura.) 
Senhor Presidente, Senhores Sena

dores, nesta oportunidade em que re_. 
lato perante Vossas Excelências as
pectos da minha administração à 
frente do Executivo Sergipano, exi
bindo números que, no caso, falam 
melhor do que as palavras, não o faço 
para alardear méritos ou por inspira.,. 
ção de vaidade pessoal. Faço-o para 
mostrar a potencialidade do Estado e, 
ainda, para fazer justiça à ação ben
fazeja da Revolução de Março de 1964. 
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Não tenho dúvida de que alguns dos 
programas e projetas executados ou 
que ficaram em andamento, ainda 
não comecaram a dar os· seus melho
res frutos: Todavia, a sua importân
cia pa":"a aceleração do desenvolvi
mento é incontestável, e terão a com
preensão e o apoio de um homem da 
capacidade do Engenheiro Paulo Bar
reto de Menezes, que foi um dos auxi
liares mais destacados da minha ad
ministração, o qual já definiu sua po
lítica de trabalho na consolidação e 
ampliação da infra-estrutura econô'
mica e social, tendo em mira o incre
mento da produção e da renda. 

Não há, pois, como caracterizar a 
economia sergipana como estagnada. 
Não é isso que informam as estatísti
cas econômicas publicadas pela Fun
dação Getúlio Vargas. 

A população de Sergipe, segundo o 
último ·censo, é de 900 mil habitan
tes, representando 0,9% da população 
nacional. A taxa média geométrica do 
incremento da .população na última 
década. foi de 1,7% ao ano. A renda 
per capita do sergipano corresponde a 
0,56% da renda per capita nacional, 
tendo sido de 0,49% na década 50/60. 

Entre 1960 e 1967, a preços corren
tes, a renda estadual passou de 11 pa
ra 322 milhões de cruzeiros, aumen
tando 28,8 vêzes, enquanto a renda do 
Nordeste e do País cresceram nas .pro
porções de 25,8 e 26 vêzes, respecti
vamente. Por aí se conclui que, no 
período, a taxa de incremento econô
mico de Sergipe foi superior às taxas 
verificadas para o País e para o Nor
deste. 

Não tenho dúvidas, Senhor Presi
dente e Senhores Senadores, de que o 
muito ou pouco que realizamos à fren
te ·do Executivo Sergipano, deve ser 
creditado à Revolução de Março de 
1964. o apoio que recebemos dos Presi
dentes Humberto de Alencar Castello 
Branco, Arthur da Costa e Silva e 
Garrastazu Médici, foi a razão mesma 
do êxito alcançado. 

Conhecendo, como conheci, no con
vívio permanente com o povo, os seus 
anseios e as suas angústias e, para
lelamente às precárias possibilidades 
do· erário, não posso deixar de, como 
jâ fiz em pronunciamento não muito 
distante, me referir ao trabalho de 
meus antecessores à frente do Govêr
no do Estado, alguns dêles vítimas, no 

seu tempo, da falta de uma política 
financeira adequada, bem ao contrá
rio do que se passou a observar depois 
de Março de 1964. 

Não posso, porém, por tudo isso, 
deixar de reconhecer e proclamar que 
Sergipe não se acorrentou no imobilis
mo, e isso nem sequer se coadunaria 
com o espírito de seu povo, mas cons
truiu alguns degraus a mais na esca
da do seu desenvolvimento que serâ 
cada vez maior à proporção que se 
somar trabalho co'm paz, com ordem, 
com segurança que é o clima propício 
às conquistas dos nobres ideais (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Benjamin Farah. (Pausa.) 

S. Ex.a não estâ presente. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador 

Osires Teixeira. 
O SR. OSDtES TEIXEIRA- (Sem 

revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, não tendo podido dar 
o aparte que pretendia ao eminente 
Senador Lourival Baptista, faço-o 
agora, para tornar minhas as palavras 
do eminente Senador Helvídio Nunes, 
e acrescentar que ao seu discurso te
ria faltado uma afirmação da mais 
alta importância: a de que, através 
do s·eu trabalho e de sua obra à fren
te do Govêrno de Sergipe, conquistou, 
Lourival Baptista, a dedicação, o cari
nho e o amor daquela gente ordeira e 
trabalhadora. E. tanto isso é verdade 
que S. Ex.a, deixando o Govêrno, veio 
para o Senado da República, conti
nuando a representação daquele P•1VO, 
e aqui, temos nós a certeza, continua
rã S. Ex.a a prestar relevantes serviços 
ao povo daquela grande terra. . 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, pedimos a palavra para um tes
temunho público - eu, como milhões 
de brasileiros, ora pelo vídeo, ora ou
vindo nos rádios, assistimos, no últi
mo sábado, a uma das mais impor
tantes reuniões que decidem os des
tinos dêste País. 

O Sr. Presidente da República 
anunciou três proj.etos que já estão 
no Congresso Nacional. Três projetas 
que, qt:.elram ou não os homens de 
Oposição, são três projetes-impacto, 
porque interessam nos destinos da Na
ção. O projeto que diz respeito à Cen
tral de Medicamentos, Srs. Senadores, 
é de uma importância transcendental 
para a vida nacional. 
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Ainda há dias, assistimos, desta 
mesma tribuna, o eminente Senador 
Benedito Ferreira fazer um cotejo en
tl'e os preços dos medicamentos ven
didos por laboratórios farmacêuticos 
estrangeiros e os preços dêsses mes
mos medicamentos quando fabricados 
por laboratórios do Poder Público. 

O objetivo governamental, ao cen
tralizar os inúmeros laboratórios exis-
1tentes neste País, cuja capacidade 
ociosa estaria a demonstrar a possi
bilidade dêsse fabrico, vem, por certo, 
resolver em muito os problemas na
cionais, sobretudo agora que nós, há 
poucos dias, aprovávamos a Lei do 
Pró-Rural, através da qual inúmeros 
homens do campo terão condições de 
acesso aos médicos e ao diagnóstico 
C.e suas doenças. Todavia, a maioria 
dêles não terá condições de aquisi
ção do medicamento, pois êle estará 
custando, como se diz à bôca pequena, 
"a hora da morte". 

Em Goiás, eu deponho aos Srs. Se
nadores, existe o Instituto Químico do 
Estado de Goiás, cuja capacidade 
ociosa para produção de produtos far
macêuticos é da ordem de 95%. Por 
isso está certo o Govêrno, e vale a 
pena fazer projetes de impacto dessa 
natureza. 

Há outros projetes anunciados por 
S. Ex.a, o Sr. Presidente da Repúbli
ca, 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Ex.a um aparte, antes que passe a 
outro assunto? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA. - Com 
muito prazer, eminente Senador. 

O Sr. Benjamin Farah - V. Ex.a 
está se referindo aos medicamentos. 
Na verdade, o seu discurso é muito 
oportuno. Esta é uma iniciativa que 
merece os nossos louvores. Agora, fala 
aqui o méd!co. Deixei o Congresso no 
dia 31 de janeiro de 1967 e no dia 
seguinte reabri o meu consultório no 
Rio de Janeiro. Varei 4 anos dando 
consultas naqueles subúrbios. V. Ex.a. 
não pode calcular a tortura quando 
receitava qualquer remédio. O preço. é 
proibitivo. Hoje, como as coisas estão 
colocadas, nós não temos o direito de 
ficar doentes. Eu louvo essa iniciativa, 
que é muito humana. O Presidente 
merece os nossos parabéns. Não digo 
o Presidente, quem merece é o povo. 
li: uma medida que vem ao encontro 
dos nossos anseios. Mas é preciso mui
ta cautela, porque êsses grupos que 

manipulam com os laboratórios não 
vão ficar. contentes. li: preciso con
trôle dos preços atuais, e ver os pre
ços no futuro, para comprovar se êles 
atenderam ao que determinou o Go
vêrno. Os jornais publicavam: "O Go
vêrno tomou esta medida e agora os 
medicamentos sofrerão redução". Isto 
só no papel. V. Ex.a vai às farmácias 
aqui, ali, acolá, em qualquer parte do 
Brasil e veja que cada remessa que 
chega vem um nôvo aumento, qual
quer que seja o produto para a far
mácia, ou pl'oduto médico, ou produto 
dos laboratóJ:ios, tais como sabonetes, 
cremes, pastas e tantos outros produtos 
desta natureza. :msses produtos são re
novados semanalmente e a cada re
messa feita vem um aumento, ou seja, 
mesmo que o prazo da última remessa 
seja apenas de uma semana, vem 
também uma majoração. Estou de 
acôrdo com o discurso de V. Ex.a e 
me congratulo com essa iniciativa do 
Presidente da República que merece o 
nosso apoio e vamos acreditar que 
seja realmente para valer. 

O SR. OSffiES TEIXEffiA. - Eu me 
alegro com a posição de V. Ex.a no 
projeto de impacto do Govêrno a pro
pósito dos medicamentos e não ali
mento as dúvidas de V. Ex.a Tenho a 
certeza absoluta, a tranqüilidade cor
reta de que, desta vez, é para valer, 
porque V. Ex.a já tem tido inúmeras 
afirmações de que com o Presidente 
Médici a coisa é para valer. V. Ex.a 
tem tido exemplos flagrantes da ação 
agressiva, intensiva e efetiva do Go
vêrno nos problemas que se propõe 
resolver. 

O Sr. Benjamin Farah- Acredito 
na intenção do Presidente, na sua.boa 
vontade. Mas é preciso que essa boa 
vontade se sintonize :com a daqueles 
que vão executar, porque não adianta 
o Presidente ter boa vontade quando a 

·maioria reage. Portanto, a nossa posi
ção é de solidariedade a esta inicia
tiva. Oxalá todos comunguem com 
êsse pensamento. 

O SR. OSffiES TEIXEIRA. - Se 
houvesse uma eventual tentativa de 
bloqueio à providência governamen
tal, nós do Govêrno estaríamos tran
qüilos porque teríamos, na pessoa de 
V. Ex.a. e na dos eminentes Senadores 
da Oposição, aquelas vozes atuantes 
que estão sempre presentes quando 
uma falha se faz notar na ação go
vernamental. 
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O Sr. Benjamin Farah - Teríamos 
a voz de V. Ex.a., também .. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Digo 
que nós teríamos a colaboração de V. 
Ex.a, também. 

O Sr. Benjamin Farah - Com mui
ta honra. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA- Muito 
obrigado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, outro 
assunto da mais alta importância foi 
tratado naquela reunião ministerial, 
qual seja o da alteração completa, o 
da revolução efetiva no ensino brasi
leiro. 

Em verdade, Sr. Presidente, num 
país como o Brasil, em desenvolvi
mento, à procura de mão-de-obra, à 
procura de especialistas e especiali
zados, nos demos ao luxo de têrmos o 
que tivemos até agora, um ensino 
meramente acadêmico em que o filho 
do homem do campo vai aprender 
"un peu · de Français" e um "more ar 
less of English". 

Contraditório, porque um jovem, 
cursando ginásio, no 1.0 ou no 2.0 ci
clo,· desde que paralelamente não es
teja tendo uma formação profissional 

. é, em têrmos de desenvolvimento, um 
autêntico analfabeto. O projeto do 
Govêrno, instituindo . o ensino funda
mental, procurando dar iniciação pro
fissional a todos os jovens, faz com 
que êsse jovem venha a participar do 
processo de desenvolvimento nacional, 
consubstanciando aquela idéia que, há 
dias, esposávamos, quando defendía
mos a criação do Movimento Brasilei
ro Antitóxicos, chamando a atenção 
do Govêrno para que conclamasse a 
juventude, reunisse os jovens dêste 
País, para que participassem do pro
cesso de construção da Pátria. 

Pois bem, o ensino fundamental cria 
as condições básicas para essa parti
cipação no processo. 

Outro projeto da mais alta impor
tância para os destinos do Brasil de 
amanhã é o que se refere aos tóxicos. 

Em verdade, um projeto complexo 
e completo será apreciado pelo Con
gresso Nacional, tanto no que diz res
peito à . repressão, à recuperação do 
viciado, ao contrôle e ao fabrico dos 
psicotrópicos, como, sobretudo, tratará 
do. problema da prevenção. 

Vossas Excelênc~.as, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, foram testemunhas da 
preocupação desta Casa Legislativa 

em tratar do problema da prevenção, 
porque é importante, fundamental, 
que criemos, neste País, uma ação na
cional antitóxico. É preciso que crie
mos em tôda a Nação uma preocupa
ção constante, permanente, efetiva, 
diuturna, no sentido de eliminar da 
cabeça dps jovens a possibilidade do 
uso do tóxico. 

O Sr. Waldemar Alcântara -Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Waldemar Alcântara- Antes 
de tudo, tenho informação de que V. 
Ex.a é autor de um projeto que regula 
o uso e o comércio dos chamados tóxi
cos, no Brasil. Penitencio-me de não 
conhecer o projeto de V. Ex.a Mas 
ontem, pela manhã, veio-me às mãos 
o projeto governamental a que ora se 
refere V. Ex.a e, como era domingo, 
aproveitei a oportunidade para fazer 
uma ligeira apreciação sôbre a ma
téria. Devo desde logo dizer que não 
participo do mesmo entusiasmo que 
V. Ex. a está revelando neste momento 
por êle. Pode parecer estranho, e até 
mesmo paradoxal, que um Senador da 
República, com a responsabilidade de 
ser médico, venha opor algumas res
trições a êsse projeto. Em primeiro 
lugar, se V. Ex.a tiver a paciência de 
me ouvir ... 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Mas é 
com imenso prazer, nobre Senador. 

O Sr. Waldemar Alcântara - ... 
gostaria de dizer que o projeto- ape
sar de receber na sua exposição de 
motivos as assinaturas de três homens 
eminentes da República, os Ministros 
de Estado da Justiça, da Educação e 
da Saúde - deixou alguns aspectos 
inteiramente descuidados ou sem se
rem tratados como .deviam ser. Assim, 
do ponto de vista sociológico, psicoló
gico e, sobretudo, farmacológico -
técnico propriamente dito - o pro
jeto está muito mal cuidado. O que 
se convencionou chamar de uso e de 
abuso dos tóxicos entre nós, está ab
solutamente destorcido no projeto. 

O seu artigo 1.0 começa por dizer: 
"É dever de tôda pessoa física ou ju
rídica colaborar no combate ao tráfico 
e uso de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou 
psíquica." Era de se esperar que êste 
primeiro artigo viesse devidamente 
acompanhado, segundo a boa técnica 
legislativa, de um parágrafo definindo 
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que substâncias são essas. No decor
rer, não só da. exposição de motivos, 
como na. própria letra do projeto, se 
faz alusão a alguns dêsses tóxicos, 
como por exemplo: plantio, cultura, 
colheita e exploração por particulares, 
da. dormideira, da. coca., do cânhamo 
"cannabis sativa." e de tôdas as varie
dades dessas plantas. Inclui-se, como 
se vê, nesse item I do artigo 4.o, o 
que nós comumente chamamos por 
maconha. Não me consta que a. maco
nha seja um tóxico e nem tampouco 
determine o que se chama aqui "de
pendência". Creio que não estou sen
do muito ortodoxo ao dar essa inter
pretação, mas, há de V. Ex.a. permitir 
que, em alguns anos que já vão se 
perdendo no tempo, dediquei-me, como 
médico e por fôrça da profissão que 
então exercia, pois era Secretário de 
Educação, a um estudo aprofundado 
da maconha, em todos os seus aspec
tos. Fui obrigado a fazê-lo, por solici
tação de várias corporações militares 
de meu Estado - e até de clubes da 
mais alta sociedade de Fortaleza, que 
se preocupavam em organizar o com
bate à diamba, da erva, como é cha
mada no Nordeste. E, com surprêsa 
minha, não encontrei, na farmaco
logia., nenhum autor que se preze 
que pudesse fazer afirmativa de ta
manha gravidade, de que a maconha 
era um tóxico e determinava. o condi
cionamento psíquico pelo seu uso. Não 
sou partidário do uso da maconha, 
mas, na extensão em que êsse projeto 
se apresenta, seria. talvez mais útil que 
se incluísse, entre os tóxicos, o álcool 
e o fumo. E o projeto os omite por
que, realmente, seria muito difícil dar 
combate a dois hábitos, a dois vícios 
tão arraigados em nossa sociedade. 
Não há nenhuma dúvida, do ponto de 
vista médico e, sobretudo, fisiológico e 
farmacológico, de que o fumo é muito 
mais pernicioso à saúde física e à 
saúde coletiva - como é o caso do 
álcool, também - do que a. própria 
maconha. Não sou - diga-se de pas
sagem - nenhum maconheiro mas 
fui um estudioso da maconha, no meu 
tempo, e pretendo mesmo oferecer al
gumas emendas a êsse projeto, que 
acho válido no sentido de se organizar 
um combate ao uso imoderado dos· 
tóxicos. Não se pode é nivelar a ma
conha com o ácido lisérgico, com os 
alcalóldes do ópio, com os barbitúricos 
e outros tóxicos dêsse tipo. A maconha 
precisa de tratamento especial que não 
está previsto no projeto, senão de 

maneira muito geral. A maconha é 
um problema de educação, e, por isso, 
ressalto a palavra do Ministro da 
Educação que, pela inteligência que 
todos lhe reconhecemos, fêz afirma
tiva, publicada em revista e que é, 
talvez, a única coisa válida no trato 
do problema. Diz o Ministro Jarbas 
Passarinho: "Se o problema dos tóxi
cos - e demais condicionantes físicos 
- não deve nos alarmar, já é bas
tante sério, para que o ignoremos". 
Em relação à maconha, o problema 
não tem essa gravidade e seriedade. O 
que se construiu em tôrno da maco
nha foi um .mito, que vai dia a dia 
se propagando e condenando a ma
conha, que não é responsável - sa
bem V. Ex.a.s - pelos desmandos e 
desregramentos que se verificam na 
sociedade de hoje. Muito mais do que 
a maconha é o álcool, o ácido lisérgico 
e outros tóxicos em si, que têm real 
poder toxigeno. A maconha não tem 
essa qualidade, ou só a exibe muito 
moderadamente. Por isso, eu fazia esta 
digressão inicialmente, reservando-me 
o direito de oferecer algumas suges
tões à essa Mensagem governamental, 
procurando melhorá-la, não para 
aconselhar o uso da maconha - isto 
nunca - mas, de certo modo para 
isentá-la de certas responsabilidades 
que lhe atribuem. V. Ex.a. sabe, e to
dos nós sabemos, que o problema de 
inquietação da mocidade que existe 
no Brasil e· fora do Brasil, não decorre 
do uso da maconha, nem de certos 
tóxicos. li': um problema mais profun
do. O jovem se acha inseguro. 

O SR. OSffiES TEIXEIRA - E tal
vez por isto mesmo êle use o tóxico. 

O Sr. Waldemar. Alcântara - V. 
Ex.a. está-me ajudando. Talvez um 
bom psicólogo ou um bom psiquiatra 
indicasse cigarro de maconha - não 
digo o baseado, ma.S o fininho - para 
restabelecer a paz de um angustiado. 
A maconha dá uma sensação de eu
foria ao indivíduo que procura livrar
se de certa síndrome de angústia que 
assalta a todo momento a nossa moci
dade. Mocidade que é insegura, insa
tisfeita porque ao deixar a escola, ao 
completar sua formação profissional, 
não sabe o que vai fazer. Eu pelo me
nos quando deixei minha escola já me 
julgava um homem realizado na vida; 
sabia que tinha melo de vida e que ia 
exercitar minha profissão, que ganha
ria o bastante para me sustentar du-
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rante a vida. Hoje, o que acontece? O 
jovem sai da escola mas não tem 
mão-de-obra qualificada para êle; 
então, se frustra, vem a crise de ansie
dade, vêm as crises de angústia que 
êle procura afogar usando um sim
ples cigarro de maconha. A maconha, 
sabe V. Ex. a, veio para o Brasil ao 
tempo do tráfico negreiro; e por que 
veio com êle? Porque os escravos que 
iam trabalhar para os senhores de 
engenho, em nosso malfadado Nor
deste, para ter um momento de eufo
ria na sua vida, um momento de ale
gria, se davam ao luxo de plantar, fu
mar e usar quer as flôres, quer as rai
zes ou as inflorescências, enfim, 
quaisquer partes da marijuana, como 
é chamada, para aliviar e esquecer 
um pouco a vida· de sofrimento que 
levavam. Mutatis mutandis, acontece 
na sociedade modema: quando o jo
vem é acusado - e não me preocupa, 
sinceramente, ao dizer isto, sabendo 
que estou sendo heterodoxo ao inv~s 
de ortodoxo, sei que estou fazendo 
uma afirmativa que a sociedade talvez 
não aceite, mas, não aceita por igno
rância; não condeno, formalmente, o 
uso de um simples cigarro de maco
nha. Sôbre o problema, só o Ministro 
da Educação deu a palavra certa: é 
problema mais de educação. Devemos 
ir à escola e. dizer que a maconha é 
uni . tóxico, mas um tóxico muito re
lativo. Não há, do ponto de vista his
topatológico, lesões que possam ser 
atribuídas ao uso da maconha; não 
há do ponto de vista social maiores 
desordens que possam ser atribuídas 
ao maconheiro; não há, do ponto de 
vis:ta de acidentes automobilísticos, 
maiores responsabilidades do guiador 
que está usando um cigarro de maco
nha. Há sim, e quase invariàvelmen
te, ao mal guiador· que estava sob 
efeito do álcool. Peço desculpas a V. 
Ex. a 

O SR. OSIRES TEIXEffiA - Abso
lutamente. É com prazer que ouvimos 
o elucidativo aparte de V. Ex.a 

O Sr. Waldemar Alcântara - E, 
principalmente, peço desculpas a V. 
Ex.'l, Sr. Presidente, que é tão exi
gente no cumprimento da letra regi
mental que estabelece que os apartes 
devam ser bastante breves. Muito 
obrigado. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Agra
deço o aparte de V. Ex.11 e me reser-

varia outra oportunidade para res
ponder aos vários itens que focalizou. 
Mesmo porque, .respeitando como res
peito V. Ex. a como médico, e dando 
V. Ex.11 informações de natureza emi
nentemente científica, como as que 
prestou ao Plenário e à Nação, neste 
instante, eu não poderia, de palavras 
próprias, tentar contestar V. Ex.a No 
entanto, oportunamente, trarei ao co
nhecimento de V. Ex. a. informes de 
inúmeros psiquiatras e inúmeros neu
rologistas que, embora reconhecendo 
não· exercer a droga aquela condição 
específica de causar dependência psí
qu!ca ou física, afirma que ela induz 
aquêle que a fuma ao crime. De infor
mações as mais copiosas possíveis, V. 
Ex.a tomará conhecimento, oportuna-
mente. · 

Quando V. Ex.a diz não participar 
do meu entusiasmo por um projeto 
dessa envergadura, porque vê nêle de
feitos até de ordem de técnica legisla
tiva, defeitos específicos no tratamen
to, quer do ponto de vista da nomen
clatura dos produtos que devam so
frer sanções, quer no que se refere ao 
próprio enquadramento na farmaco
logia brasileira, devo lembrar a V. 
Ex.a que quando exponho meu entu
siasmo, quando extravaso essa minha 
satisfação em ver e sentir em um pro
jeto dessa natureza a própria salvação 
da juventude do meu País, eu o faço, 
eminente Senador, na certeza de que 
êste projeto não vem para esta. Casa 
absolutamente correto. Eu esposo a 
tese do eminente Deputado Ildélio 
Martins: todo projeto que para aqui 
vem pode vir pràticamente como le
tra morta e é exatamente para isso 
que existem os parlamentos, é exata
mente para isso que parlamentos con
tam com homens do gabarito de V. 
Ex.11 ; com homens de conhecimentos 
específicos e técnicos nos mais varia
dos assuntos para germinar o proje
to, para dar vida, dar calor ao proje
to, transformá-lo realmente naqueles 
objetivos básicos e fundamentais que 
o Govêrno pretende, que é o de pro
mover o bem-estar social. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a me per
mite um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
muita honra, eminente Líder. 

O Sr. Ruy Santos - Disse aqui uma 
vez que já fui médico, de maneira que 
não vou, absolutamente, contestar o 
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eminente colega, Senador Waldemar 
Alcântara, mas acho que o projeto 
merece o entusiasmo de V. Ex.a e de 
todo o País. O uso e abuso do tóxico, 
no Brasil e no mundo, a meu ver, é 
responsável pela alteração da perso
nalidade que se verifica na mocida
de. Sou um convencido disso, pode ser 
que esteja errado, mas sou convenci
do. O projeto não deve ser perfeito. 
Eu não· estava aqui quando de sua 
apresentação, ouvi só a sua leitura pe
la televisão. Não posso dizer da sua 
perfeição, e acredito tenha imperfei
ções, mas estas precisam ser sanadas, 
e o serão por homens naturalmente 
do valor do nobre Senador Waldemar 
Alcântara. 

O SR. OSIRES TEIXEmA- Per
feitamente. 

O Sr. Ruy Santos - Apenas não 
aceito muito - e aqui falo em nome 
do ilustre Senador Guido Mondin -
a opinião do eminente Senador Wal
demar Alcântara- o fumo é pior do 
que a maconha. Defendo o Senador 
Guido Mondin, porque S. Ex.a fuma, 
e eu não. O vício do fumo faz-me 
lembrar um bispo do interior da 
Bahia, o qual, tirando um cigarro da 
carteira para fumar, ofereceu tam
bém a um amigo. O amigo disse: "Não 
tenho êsse vício." E o bispo: "Só não 
tem porque não. é vício. Se fôsse vício, 
o senhor teria." De maneira que o 
projeto deve ter imperfeições. Essas 
imperfeições, o Congresso - estou 
certo- haverá de eliminá-las, o Con
gresso haverá de aperfeiçoar a pro
posição, porque o de que se precisa é 
pôr um fim no abuso de tóxico no 
País, principalmente pela mocidade. 
Endosso plenamente - perdoe-me o 
ilustre Senador Waldemar Alcântara 
-o entusiasmo de V. Ex.a pela me
dida governamental.. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Per
mite-me V. Ex.a, nobre Senador Osi
res Teixeira? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Agra
deço a intervenção de V. Ex.a, Sena
dor Ruy Santos, e concedo o aparte 
ao nobre colega Waldemar Alcântara, 
para que S. Ex.a conclua sua apre
ciação sôbre a maconha. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Volto 
ao microfone para acentuar bem al
guns pontos de vista que defendo. Em 
primeiro lugar, não considero a ma
conha como um tóxico. li:, quando 

muito, e o é, uma droga alucinó
gena ... 

O SR. OSffiES TEIXEIRA - Uma 
pergunta, nobre Senador: isto é tran
qüilo em matéria científica? 

O Sr. Waldemar Alcântara - . .. é 
apenas um alucinógeno, isto é, uma 
droga capaz de, dependendo da va
riedade e da parte da planta que é 
usada, provocar alucinações. Dete
nhamo-nos um pouco no conceito de 
àlucinação. As alucinações provoca
das pela maconha são até - eu não 
tenho experiência pessoal. .. 

O Sr. Ruy Santos - Perdoe-me, V. 
Ex.a. ia dizer que são alucinações 
agradáveis.· . 

O Sr. Waldemar Alcântara -· São 
absolutamente encantadoras. V. Ex. a, 
que é um homem de letras, se não 

. conhece, leia uma página de Ba ude
laire, escrita sob o efeito do haxixe. 
É uma das mais belas páginas de li
teratura que já se escreveram no 
mundo. Como V. Ex.a, eu fui médico 
algum tempo atrás ... 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a ainda 
o é. . 

O Sr. Waldemar Alcântara- Hoje, 
não sei nem o que sou; sou um Se
nador da República e dou-me ao luxo 
de interferir em questões que muitas 
vêzes não conheço, mas como ouvi o 
Ministro Passarinho dizer que hã duas 
maneiras de convencer os outros: uma 
é quando se sabe bem a matéria e, a 
outra, é quando nada se sabe dela, 
e esta é a minha condição. 

OS SRS. RUY SANTOS E OSffiES 
TEIXEIRA - Não apoiado. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Ex
periências feitas em Recife, por um 
grande farmacologista, cujo nome 
não me ocorre agora, feitas quer com 
a droga in natura com um infuso de 
flôres, de raizes, etc., quer usando o 
princípio tóxico, o principio ativo, ca
nabiol, resultaram em informações 
que contradizem tudo que se espa
lhou e deu lugar a que se criasse a 
mitificação da maconha. Estudantes 
de Medicina espontâneamente se sub
meteram a essa prova experimental. 
Nêles foi injetado, por via endove
nosa, quantidades crescentes de tó
xico, de canabiol e registrou-se a aná
lise do comportamento que se seguia 
ao uso da injeção. Quando muito se 
podia dizer - e estou dizendo no Se
nado porque é um caso da mais alta 
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seriedade - que as reações eram al
tamente favoráveis. Apenas havia 
uma incoordenação de idéias. Um dos 
estudantes, por exemplo, submetido à 
prova, ao se provocar um ruido sem 
nenhuma expressão musical, ouvia 
uma. sinfonia inteira .. Ora, que beleza 
de coisa para se ouvir! Ao se olhar 
para um quadro sem nenhuma ex
pressão artfstica, êle via as: mais belas 
pinturas. Então, isto a titulo de ilus
tração, é realmente salutar. Sabe V. 
Ex.a., recordando .. os seus conhecimen
tos médicos, que a Organização Mun
dial de Saúde, ao definir o que é 
saúde, diz que saúde não é simples
mente a. ausência de doença, mas é 
tam~ém o completo bem-estar físico 
e mental do indivíduo. Quer dizer, se 
pudéssemos usar a maconha com par
cimônia e sob certas regras severas 
de uso, talvez fôsse algo a se utilizar, 
quem sabe? Par isso que digo: falta 
o ponto de vista: sociológico, a: visão 
sociológica do problema:. Não estou 
fazendo propaganda: da maconha. 
Estou dizendo alguma coisa que sei 
sôbre a maconha e que não consta do 
projeto - a parte sociológica, a téc
nica, a cientifica, que não enc<:lntrei 
na projeto. Foram bem estudadas as 
penalidades pelo Ministro da Justiça, 
fêz muito- bem o Ministro Jarbas Pas
sarinho que deu sua contribuição al
tamente valiosa - é problema. educa
cional, deve começar na escola, pois 
o problema: policial ainda corre o. risco 
de· despertar, para aquêles que não 
usam a maconha, o interêsse por ela, 
porque o que é proibido- se torna mais· 
querid<l. 

O Sr. Ruy Santos - Permite O· nobre 
orador que eu responda ao Senador 
Waldemar Alcântara?' 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Eu. 
assisto com a máxima. satisfação e 
encantamento à discussão entre os 
dois colegas.. 

O Sr. Ruy Santos - A despeito da. 
opinião. do nobre Senador Waldemar 
Alcântara, não pretendo essas aluci
nações, não pretendo ouvir Beetho
ven ou Bach à base da maconha ... 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - :1!.: 
próprio dos que não têm. equilibrio, 
mental ... 

O· Sr. Ruy Santos - Quero refe-i 
rir-me a um caso• que se deu na Bahia,. 
para mostrar como em cada individuo 
a reação é diferente. O Senador Fer-1 
nando Corrêa conhece o caso porque 

já conversamos a respeito: existia na 
Bahia um médico, Dr~ José Teixeira, 
que era um viciado da morfina ... 

O Sr. Waldemar .Alcântara - Al
tamente condenável. .. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - ... 
mas que, usada com parclmônia, é 
salutar para doentes que estão quase 
à morte. 

O Sr. Ruy Santos - :t!:le foi um vi
ciado da. morfina, como conseqüência 
da asma de que era portador. Entre
tanto, a morfina não. fêz nêle o que 
faz, normalmente, nos que dela abu
sam. Assim, êle clinicou até o fim da 
vida sem perder sua personalidade 
por causa da morfina. Há um fato 
interessante que vou contar: certa 
drogaria do· Rio· de Janeiro que for
necia morfina a êle, fech<~u. Então, 
escreveu êle a dois colegas, na Bahia, 
professôres. na Faculdade, cartas be
líssimas, contando sua vida. Era um 
homem muito· inteligente .. Nessas car-:
tas declarava considerar-se inútil, 
porque só era. útil com a morfina. 
As. vêzes - dizia êle - no. C·onsul
tório, parava de atender a seus cli
entes, porque não tinha condições. 
Tomava a morfina e continuava. a 
atendê-l:os. Guardo a carta dêsse ho
mem que, como o nobre Senador Fer
nando Corrêa: referiu, fol a base do 
meu romance. Os dois pro!essôres da 
Faculdade a quem êle escreveu ha
viam sido seus· colegas, Inácio de Me
nezes e José Olímpia - meus pro
fessôres e professôres de V. Ex. a, 
Senador· Fernando Corrêa. A carta 
que possuo foi a filha dêle quem me 
mandou. Assim, a resposta de José 
Olimpio dizia:: ":m Diretor· da Saúde 
Pública" - vou da:r o· nome; porque 
acho que· não foi crime o que êle fêz; 
parece-me até· que essa pessoa é um 
tio do· Senador Fernando Corrêa -
"o professor Aristid;es· Novais e a Dro
garia Caldas. vão continuar a forne
cer morfina a você". Assim, a. Dro
garia lhe forneceu a morfina, e êle, 
até à morte,. que ocorreu aos setenta 
e tantos anos, foi médico que prestou 
no interior- da Bahia os mais admi
ráveis· servlços. Cito-o para demons
trar como· cada: organismo reage -
sabe V. Ex; a e sabemos todos - de 
maneira diferente a: cada tóxico. Há 
os. que se alueinam com alucinações 
deliciosas e outros que, ao invés: de 
ouvir Bach, preferem o matraquear 
da. metralhadora, coisa dolorosa, co
mo. se vê por ai. De maneira que 
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acho e tenho ainda, perdoe-me o Se
nador Waldemar Alcântara, ... 

O Sr. Waldemar Alcântara- Quem 
ocupa . a tribuna é o nobre colega 
Osires Teixeira. 

O SR. OSmES TEIXEIRA - Estou 
tendo muito prazer em ouvir o nobre 
Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos - Tenho ainda 
minhas dúvidas - e me perdoe o 
Senador - ... 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
muito prazer, Ex.a. 
. O .sr •. Ruy Santos - . . . quanto à 
mocenc1a da maconha. Tenho ainda 
minhas dúvidas. Sou um convencido 
de que a maconha é um mal e a pro
va de que é, é que se usa e abusa 
dela e as conseqüências aí estão na 
prática. V. Ex.a. fala no aspecto' so
cial. Na prática, as conseqüências da 
ma~nha estão, lamentàvelmente, aí. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Per
mite o nobre orador mais um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
prazer. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - (Fazendo soar a campa
inha.) A Presidência lembra ao nobre 
orador que seu tempo está esgotado. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Per
mita-me o aparte, Sr. Presidente, em 
atenção ao Senador Ruy Santos. Se 
se fizer um inquérito, num sanatório 
de doenças mentais, se .encontrará 
percentual mínimo de doentes que 
tenham tido, como causa, de interna
mento, o uso, mesmo imoderado, da 
maconha. Mas, encontraremos, em 
percentagem bastante elevada, os al
coólatras. Outro pequeno esclareci
mento: tôda a lenda, tôda a lenda 
que se formou em tôrno da maconha 
se deve, em grande parte, à ficção 
da literatura nordestina. Eu não sa
bia que V. Ex.'\ nobre Senador Ruy 
Santos, é também um escritor, um 
literato, e que transpôs para o seu 
livro, talvez, alguns exemplos toma
dos ao acaso ... 

O Sr. Ruy Santos - Mas nunca usei 
a maconha. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Não 
sei se foi por ficção que o fêz. Mas se 
compulsarmos a riquíssima literatu
ra do Nordeste, encontraremos a fic
ção mais desbragada em tôrno da 
maconha. Recordo-me que quando 
pela primeira vez vim ao Congresso 
Nacional, ainda no Rio de Janeiro, fui 

~uresentado a um Deputado, o Depu
tado Alberto Deodato autor de um 
livro chamado "Senzalá.s e Canaviais" 
Lendo êsse livro condena-se a maco~ 
nha pelo resto da vida. Mas, vamos e 
venhamos: um bom ficcionista tem de 
se valer de certas imagens para valo
rizar o seu trabalho. E prestando uma 
homenagem ao Senador José Sarney 
J:?aranhense, quero dizer que essaS 
t1::turas que eu sei sôbre a maconha 
devo a um conterrâneo seu, um ho
mem 'Cla mais alta expressão intelec
tual dêste Pais, que foi o Dr. Aquiles 
Lisboa. Através de uma publicação ci
entífica aprendi essas coisas tôdas 
E'?ste, também, um livro que en..: 
fe1xa tudo que se escreveu sôbre a 
maconha. É um livro que está no Mi
nistério da Saúde, com o título "A 
Maco~ha", em que grandes autorida
des sobre o assunto, tais como soció
logos, médicos e juristas, opinam sô
bre. o _p_roplema. É um repositório 
mUlto util esse livro, que deve ser lido 
e meditado, para se poder lançar mal
dição sôbre a maconha. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Para 
submeter-me à letra do Regimento 
Sr. Presidente e Srs. Senadores eu 
devo concluir, dizendo que, natural
mente, se os que se internam em hos
pitais, como viciados em tóxicos se
gundo o eminente Senador Waldémar 
A;!cântara e constatado por quantos 
vao a hospitais especializados, são 
em maior incidência, alcóolatras, é 
porque o álcool se encontra à venda 
em qualquer botequim da esquina. 

Felizmente para esta Nação, Sr. 
Presidente, felizmente para êste País 
Srs. Senadores, não se encontra ma~ 
conha em botequins para se comprar. 

Sou um entusiasta verdadeiro dêste 
projeto, porque para mim que não 
sou médico, não altera ser tóxico ser 
psicotrópico, ser alucinógeno, ou' ter 
qualquer outra nomenclatura cienti
fica. O que importa, o que é 1mpor
tantP., é a preservação da juventude 
dêste País, com dois terços da sua 
população composto. de pessoas com 
menos de 30 anos de idade. 

Perdoe-me o eminente Senador 
Waldemar Alcântara, mas não se po
de permitir nem admitir que se te
çam loas a um produto que S. Ex.a. 
mesmo confessa ser um alucinógeno. 

O Govêrno está certo, pois, em ar
rolar, também, o álcool, o fumo, bem 
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como todos aquêles produtos que pos
sam degenerar a raça brasileira .. 

Em verdade, precisamos confiar na 
nossa juventude, 

Deve ser, portanto, aprovado o pro
jeto do Govêmo. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

Flávio Brito - José Lindoso -
· Milton Trindade - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - José 
Samey - Fausto Castello-Branco 
- Wilson Gonçalves - Jesé Frei
re - João Cleofas - Paulo Guer
ra - Luiz Cavalcante - Heitor 
Dias - Ruy Santos - Amaral 
Peixoto -Paulo Tôrres- Ben
jamin Farah - Magalhães Pinto 
- Benedito Ferreira - Emival 
Caiado - Filinto Müller - Salda
nha Derzi - Celso Ramos - Tar
so Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sôbre a mesa projeto de 
lei que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

É lido o seguinte: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 56, de 1971 

Define, para efeito de planeja
mento econômico, a área geo
econômica de Brasília, e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 - É considerada área geo

econômica de Brasília, para aplica
ção do Plano de Desenvolvimento In
tegrado (PLANDINBRA), p r e v is to 
nesta Lei, a dos municípios abrangi
dos pelas coordenadas geográficas 
expressas na descritiva constante do 
Quadro Anexo e limitadas ao quadri
látero formado pelos meridianos de 
46° MG e 50 MG e pelos paralelos 
de 13° S e 19° S. 

Parágrafo único - A área geoeco
nômica referida neste artig·o é con
siderada prioritária para fins de in
vestimentos econômicos que visem a 
consolidação de Brasília como Capi
tal Federal. 

Art. 2.0 - O PLANDINBRA será 
especificado em regulamento do Po
der Executivo, obedecidas as diretri
zes básicas de conjugação de esfor
ços dos governos estaduais, do Dis
trito Federal e das administrações 

municipais, compreendidas na área 
delimitada pelo art. 1.0 desta Lei, 
visando: 

a). o levantamento dos recursos na
turais e em potencial econômico 
e social da região, com o objeti
vo de uma ação conjugada de 
sentido desenvolvimentista; 

b) a .fixação de áreas prioritárias 
setoriais, de acôrdo com as suas 
condições ecológicas, para iden
tificação das respectivas classi
ficações, quanto à politica de in
vestimentos adequada, conforme 
sejam elas próprias a recursos 
agrícolas, pecuários, de indús
trias extrativas e de transforma
ção; 

c) a concentração de recursos es
taduais, municipais e do Distrito 
.Federal, no aproveitamento eco
nômico da área, obedecida a po
litica de prioridades; 

d) a criação de novas fontes de 
emprêgo, principalmente nos se
tores secundário e terciário da 
atividade econômica, com a pa
ralela formação e treinamento 
da mão-de-obra especializada 
necessária ao desenvolvimento 
da área geoeconômica; 

e) a adoção de uma politica de es
tímulos, com o objetivo de in
crementar e garantir a reinver
são dos recursos gerados na pró
pria área; 

f) a coordenação de medidas com 
a iniciativa privada, visando a 
conjugação e racionalização de 
providências na mesma área. 

Art. 3.o- O PLANDINBRA será fi
xado em etapas trienais, mediante 
convênio de ação integrada das ad
ministrações interessadas na área 
geoeconômica, o qual disporá sôbre 
os processos de direção, orientação e 
fiscalização do mesmo. 

Art. 4.o - O Poder Executivo, den
tro de 90 dias, contados da publica
ção desta Lei, baixará a sua regula
mentação. 

Art. s.o - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. s.o - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Sala das Sessões, em 28 de junho 
de 1971. - Osires Teixeira. 

Justificação 
(Será feita oralmente.) 



QUADHO ANEXO (art. lQ) 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto que acaba de 
ser lido depende de justificação, que 
será feita da tribuna pelo Sr. Sena
dor Osires Teixeira. 

Com a palavra o nobre Senador Osi
res Teixeira. 

.O SR. OSIRES TEIXEffiA - (Para 
justificar o projeto. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, o proj.eto visa a definir, para efei
to de planejamento económico, a área 
geoeconômica de Brasília, e cria . o 
Plano de Desenvolvimento Integrado 
de Brasília. 

Para justificar projeto desta natu
reza, Sr. Presidente e Srs. Senadores 
nós não precisaríamos fazer um hino 
de glória a Brasília, hino já cantado 
em versos e em prosa por muita gen
te; nós não precisariam os r:ememorar 
a importância de Brasília e a sua des
tinação histórica, n€m tampouco ferir 
os ouvidos dos eminentes Senadores 
com o seu grande papel :na integração 
do hinterland brasileiro; as lutas 
!mensuráveis que ocorreram neste 
Parlamento, para sustentação de Bra
silia no Planalto Central, quando 
muitos e muitos queriam o retômo da 
Capital para a orla atlântica; nós não 
precisamos nem devemos falar do tra
balho hercúleo de tantos candangos, 
homens vindos de todos os recantos do 
País - homens do Nordeste, audazes, 
valentes, destemidos, que para aqui 
vieram plantar uma civilização; ho
mens vindos do poderoso São Paulo, 
organizados, trabalhadores e, sobretu
do, sabendo o que queriam; homens 
vindos das províncias do Sul, palrado
res, bem-falantes, alegres, mas tra
zendo consigo uma dose imensa de 
brasilidade, trazendo consigo um 
amor imenso à Pátria; homens quere
volucionaram esta terra virgem, cau
sando até espanto aos humildes cabo
clos da minha terra; homens que, co
mandados por êsse extraordinário 
Bernardo Sayão, homem com figura 
fisionômica de vicking, com disposi
ção e temperamento de um oficial ro
mano, que não vê e não sente barrei
ras intransponíveis, enfim, homens 
que plantaram esta Cidade de Bra
silia. 

Mas, não é o caso e nem devemos 
falar nisso. Brasilia, hoje, Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, é outra; Bra
sília é realidade e não mais sonho de 
alguns; Brasília é afirmação de uma 

raça, Brasília é aquilo que o eminen
te Governador .Pr.ates da Sil:v:eil:a diz: 
"Brasília deixou de ser um trampolim 
do progresso para ser, ela mesma, a 
forja do progresso". Hoje, não há co
mo falar-se desta ter:ra como nortista, 
como sulista ou eomo homem do Cen
tro; há . que .se falar :como bl:a.Sileiro e 
.é como brasileiro que estou falando, 
Srs. Senadores, neste instante, para 
dizer que o que me trouxe à tribuna, 
par.a. justificar êste projeto, foi a 
preocupação do Gov-êrno em estabele
cer, em Brasília, o Plano de Desenvol
vimento, ou melhor, transf<>rmar Bra
sília em pólo de desenvolvimento, co
mo estampa o noticiário dos jornais, 
cuja leitura deixo de fazer, eminente 
Presidente, pedindo que V. Ex.a. o in
sira no meu pronunciamento, para 
efeito de justificativa; bem assim, de
clarações do próprio eminente Gover
nador Prates da Silveira sôbre a cria
ção do Banco do Desenvolvimento, a 
instalação do Conselho de Desenvolvi
mento, sôbre temas de um Seminário 
da Integração do Centro-Oeste Brasi
leiro, enfim, declarações a propósito 
da industrialização de Brasília e da 
ação conjunta que deva ser feita en
tre o Govêrno do Distrito Federal, o 
Govêrno do Estado de Goiás e outros 
Governos, para o desenvolvimento 
desta Capital. 

Em verdade, o Brasil inteiro partici
pou da construção de Brasília, e ela 
veio para uma região subdesenvolvida 
exatamente para poder espargir o 
progresso em tôdas as direções. Por 
isso, Brasília não pode encaramujar
se, por isso Brasília não pode racioci
nar em circuito fechado, por isso Bra
sília não tem condições de crescer so
zinha, tendo ao seu derredor uma 
imensa área subqesenvolvida. 

Sua área geoeconômica tem que 
crescer com ela . Sua destinação his
tórica se liga visceralmente ao cresci
mento e ao desenvolvimento da área 
geoeconômica. Daí, Sr. Presidente, Se
nhores Senadores, a razão fundamen
tal dêsse projeto. 

Até o presente momento, não há de
finição legal à chamada área geoeco
nômica de Brasília. Os Organismos 
do Govêrno do Distrito Federal, ao seu 
bel-prazer e dentro da sua programa
ção de ação, estabelecem o que deva 
ser área geoeconômica do Distrito Fe
deral. 
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E, .em verdade, quando o -Govêrno 
do Distrito Federal, a.través, por exem
plo, da sua Secretaria de Agricultura, 
entendendo que o município próximo 
de .Padre Bernardo, digamos, é de in
ter.êsse da área geoeconômica do Dis
trito ~ederal, tenta implantar ali de
terminados benefícios, uma vez que 
essas providências não estejam con
jugadas .com o Govêrno goia.no, dei
xam de ter sentido válido, social e 
econômicamente válido para Brasília. 
No instante em que o Gov.êrno do Di.s
trito Federal a-dquire uma usina de 
resfriamento de leite no vizinho Es
ta.do de Minas Gerais, sem que haja, 
através dessa aquisição, uma interli
gação de interêsses com o Govêrno 
dêsse Estado, está havendo ação iso
lada que não resulta em benefícios 
válidos para a Capital .da República, · 
quando o Govêrno pensa em criar 
condições para a importação de de
terminados produtos alimentícios na 
região limítrofe da Bahia com Goiás, 
sem que haja entrosamento com o 
Govêrno da Bahia, não há sentido na 
providência . 

Daí por que, Sr. Presidente e Se
nhores Senadores, o projeto define, 
para efeito de planejamento econô
mico, a área geoeconômica de Bra
sília, objetivando substancialmente 
uma ação não só integrada. Fala-se 
muito, neste País, de integração mas 
se esquece da conjugação de esforços. 
É preciso haver conjugação de esfor
ços efetivos entre os Governos de 
Goiás e do Distrito Federal, entre os 
Governos do Distrito Federal e de Mi
nas Gerais, entre os Governos do Dis
trito Federal e da Bahia, pois êsses 
três Estados têm áreas geográficas in
timamente ligadas com o abasteci
mento de Brasília e que devem, ne
cessàriamente, fazer parte da sua re
gião geoeconômica. 

O projeto de lei, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, objetiva, sobretudo, 
criar as condições fundamentais para 
êsse desenvolvimento, procurando, en
tão, fortalecer esta célula de onde se 
espargirá todo o progresso que se pre
tende, sob pena de continuar o Brasil 
a se desenvolver, como vem se desen
volvendo, em ilhas isoladas de desen
volvimento. 

~ preciso que Brasilla r..ão seja uma 
cidade desenvolvida em detrimento de 
tôda a região que a cerca; é preciso 

que Brasília crie condições nessa área 
geoeconômica. Vamos, pois começar 
fortalecendo Brasília, fortalecendo-a, 
criando condições de infra;.estruturas 
econômicas e sociais na chamada área 
geoeconômica de Brasília. Vamos co
meçar por ·essa área para que -se 
transforme, então, em realidade aque
la afirmação, quando se transferiu a 
Capital do País para o Planalto Cen
tral, feita longinquamente, lá na ve
lha Fran~, quando um editorialista 
francês, .Raymond Cartier, do Paris 
Ma.tch dizia: "Uma nova Capital será 
o marco. a mudança de rumo e, ao 
mesmo tempo, o motor de um Brasil 
nôvo. O Brasil, que agora termina 
era ainda um Estado .semicolonial, 
grudado ao Litoral Atlântico. . . O 
Brasil que nasce ocupará seu imenso 
domínio continental, da mesma ma
neira que um jovem gigante, ao cres
cer, enche sua túnica infantil. :mie fa
rá com que a civilização penetre nas 
suas imensidões geográficas e em suas 
profundezas sociais." 

Não se transforme Brasília numa 
ilha de desenvolvimento, Sr. Presiden
te. Desenvolvamos a área geoeconômi
ca do Distrito Federal, através das 
medidas consubstanciadas no projeto 
de lei que ora apresento à Casa. Mul
to <»brigado. (Muito bem!) 

(Os documentos a que se retere o 
Sr. Senador Osires Teixeira em seu 
discurso, encontra-se publicado no 
DCN - Seção II ;_ do àia 29 de ju
lho àe 1971.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto que acaba de 
ser justificado, da tribuna, pelo au
tor, será publicado e encaminhado às 
Comissões de Constituição e Justiça, 
do Distrito Federal e de Finanças. 

Passemos à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 114, de 1971, do 
Senador Helvidio Nunes, solici
tando a constituição de uma Co
missão Especial Externa para re
presentar o Senado nas solenida
des de sagração episcopal do 
Rev.mo Padre Joaquim Rufino do 
Rêgo, a se realizar na cidade de 
Picos, Estado do Piaui, no dia 
quatro de julho vindouro. 
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Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. Aprovado o · reque
rimento, designo para compor a Co
missão, além do Sr. Presidente do Se
nado, o Sr. Senador Helvídio Nunes. 

Item 2 

Votação, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da consti
tucionalidade e juridicidade, · nos 
têrmos do art. 297 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n.0 31, de 1970, de autoria 
do Senador Vasconcelos Torres, 
que "fixa idade limite para inves
tidura em cargo de Ministro nos 
Tribunais Superiores da União, e 
dá outras providências", tendo 

PARECER, sob n.0 119, de 1971 da 
COmissão 

- de Constituição e .Justiça, pela 
inconstitucionalidade e injuri
dicidade. 

A discussão do projeto, quanto à 
constitucionalidade e juridicidade foi 
encerrada na Sessão de 21 do corrente, 
sendo adiada a votação por falta de 
quorum. Na Sessão seguinte, a reque
rimento do Senador Vasconcelos Tor
res, a votação foi adiada para esta 
data. 

Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Foi rejeitado. Será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeita
do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 31, de 1970 

Fixa idade-limite para inves
tidura em cargo de Ministro nos 
Tribunais Superiores da União, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Inclui-se entre os requi
sitos exigidos para a investidura em 
cargo de Miinstro dos Tribunais Su
periores da União e ass~melhados, não 
ter o indicado mais de sessenta e cin
co (65) anos de idade. 

Parágrafo único - Aplica-se o que 
está determinado neste artigo à no
meação de titulares para o Supremo 
Tribunal Federal, Tribunais Federais 
de Recursos, Superior Tribunal Mili
tar, Tribunal Superior do Trabalho e 
Tribunal de Contas da União, quando 
os indicados forem estranhos à Ma
gistratura. 

Art. 2.0 - Os Ministros dos Tribu
nais relacionados no parágrafo único 
do artigo anterior, com tempo de per
manência no cargo inferior a cinco 
(5) anos, que fizeram jus à aposen
tadoria voluntária e a solicitaram, 
terão os proventos da mesma fixados 
em função dos vencimentos que per
cebiam no cargo imediatamente ante
rior que ocuparam, na Magistratura 
ou em outro setor do Serviço Público. 

Parágrafo único -A presente dis
posição não se aplica aos que forem 
membros dos Tribunais citados, na 
data em que esta Lei entrar em vigor. 

Art. 3.0 - Serão aposentados com 
proventos integrais, na forma da lei, 
ao atingirem a idade limite para a 
aposentadoria compulsória, seja qual 
fôr o tempo de serviço público que 
contarem, os atuais titulares dos Tri
buais mencionados neste diploma. 

Art. 4.0 -Esta Lei entra em vigor 
na data de sua promulgação, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 3 

Discussão, em turno único, da 
redação final (apresentada pela 
Comissão de Redação no Parecer 
n.0 139, de 1971) do Projeto de Re
solução n.0 20, de 1971, que "sus
pende, por inconstitucionalidade, 
a execução de expressão do art. 
145 da Constituição do Estado do 
Rio Grande do Norte". 

Em d i s c u s s ã o a redação final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra 
declaro encerrada a discussão. 

Encerrada a discussão, não tendo 
havido emendas nem requerimentos 
no sentido de que a mesma seja sub
metida a votos, será considerada 
aprovada nos têrmos do art. 362 do 
Regimento Interno. 
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É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Reda.ção final do Projeto de 
Resolução n.0 20, de 1971. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, ......... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1971 

Suspende, por inconstitucio
Iidade, a execução de expressão 
do art. 145 da Constituição do Es
tado do Rio Grande do Norte. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É suspensa, por inconsti-· 

tucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tri
bunal Federal, em 4 de novembro de 
1970, nos autos da Representação n.0 

814, do Estado do Rio Grande do Nor
te, a execução da expressão " ... ou li
cenciados para comissão do Poder 
Executivo, enquanto permanecerem no 
exercício dos respectivos cargos" ... do 
art. 145 da Constituição daquele Es
tado. 

Art. 2.0 -.Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 4 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da consti
tucionalidade e juridicidade, nos 
têrmos do art. 297 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n.0 31, de 1971, que "estabe
lece normas para aproveitamento 
obrigatório de candidatos a Cursos 
Superiores, de acôrdo com o nú
mero de vagas, e dá outras provi
dências, de autoria do Senador 
Vasconcelos Torres", tendo 
PARECER sob n.0 132, de 1971, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e injurl
dicidade. 

o projeto constou da Ordem do Dia 
da Sessão do dia 21 do corrente, ten
do sua discussão sido adiada para es
ta data, a requerimento do Sr. Sena
dor Vasconcelos Torres. 

Em discussão o projeto, quanto à 
constitucionalidade e injuridicidade. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está rejeitado. 
o projeto será arquivado. 

É ó seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 31, de 1971 

Estabelece normas para apro
veitamento obrigatório de candi
datos a Cursos Superiores, de 
acôrdo com o número de vagas, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Quando, nos exames ves

tibulares aos Cursos Superiores, o nú
mero de vagas fôr maior que o de 
candidatos inscritos, estarão automà
ticamente matriculados os que, no 
Curso Clássico ou Científico, tenham 
obtido, nos últimos três anos, média 
de notas igual ou superior a sete (7) . 

Art. 2.0 -Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos· Lin
denberg) - Está terminada a Ordem 
do Dia. 

Há ainda oradores inscritos. 
Tem a palavra o Sr. Senador Ney 

Braga. 
O SR. NEY BRAGA - (Sem revi

visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, temos tido a preocupação, 
em face das medidas tomadas pelo 
Executivo da Nação, de analisá-las e 
estudá-Ias aprofundadamente, pro
curando tirar daquilo' que elas repre
sentam o sentido real de idéias de 
inovação. Todos sentimos que o mun
do de hoje procura um caminho no 
qual sejam ·definidos, exatamente, 
aquêles pontos de compatibilização 
entre o econômico, o social e o poli
tico. 

Temos sentido, através de pronun
ciamentos de lideranças que empol
garam o mundo, que esta busca não 
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tem sido fácil em nosso pensamento, 
quando nos dispusemos para a aná
lise de soluções que são apresentadas, 
em vários países do mundo, para a 
institucionalização de um estado que 
atenda aos interêsses, como já disse, 
de equilíbrio entre o econômico e o 
social e . que atende aos anseios de 
desenvolvimento e de planejamento. 
Cada vez mais demonstram os povos 
ansiar pela democratização, e nós nos 
lembramos da frase de um estadista 
dêste continente: "No mundo de hoje 
não há lugar para indecisões e tam
bém não há lugar para covardia; 
mas não há nêle lugar para impru
dência." 

Por isso, louvamos os governos 
quando, antes de executarem medi
das, formulam idéias, aprofundam 
conhecimentos. 

(Lendo.) 

Há alguns dias, Sua Santidade o 
Papa Paulo VI, após afirmar que cabe 
às comunidades cristãs analisar, com 
objetividade, a situação própria de 
seu país, haurindo princípios de re
flexão, normas para julgar e dire
trizes para a ação, lembrou o desafio 
que recebemos, os homens responsá
veis, em todos os graus, pela vida de 
uma nação. Disse êle: "Jamais, em 
época alguma, o apêlo à imaginação 
social foi assim tão eXPlícito". 

Uma frase que nos leva a profun
dos estudos e grandes preocupações; 
jamais, em época alguma, o apêlo à 
imaginação social foi tão grande, tão 
explícito e tão angustiante. 

Alertou-nos para a emergência dos 
problemas sociais, para a sua gravi
dade e para a conseqüente urgência 
de sua solução. 

O apêlo à imaginação soclal tem, 
hoje mais do que nunca, razão de 
ser e convém lembrarmo-nos de que 
nesse setor "é cada vez mais breve 
o intervalo entre o momento em que 
o problema surge e o momento em 
que pode se tornar crítico". 

As circunstâncias históricas brasi
leiras, olhadas sob o aspecto de res
ponsabilldade de uma geração de ho
mens públlcos e também de lideres 
de tôdas as classes para com a vida 
de nossa sociedade e para com o que 
representamos no continente em face 
de um mundo conturbado, exigiram 
e estão a exigir que exercitemos essas 

lideranças em têrmos de grandeza, 
clarividência e de compreensão de 
que recebemos o desafio de encon
trarmos soluções para os problemas 
que se apresentam - como já disse 
- buscando a compatibilização da 
segurança com a liberdade, reque
rendo opções entre o econômico e o 
social, entre o chamamento a uma 
maior centralização de planejamento 
a ser ajustada com as aspirações de 
democratizá-lo. 

A procura do equilíbrio está, por 
certo, sendo perseguida por muitos e 
nós, no Brasil, procuramos formular 
os nossos pensamentos e agir dentro 
dessa linha de idéias. Todos sentimos 
o que vai pelo mundo em têrmos de 
busca de soluções para êstes proble
mas econômicos, sociais e politicas. 
E nesta hora em que a incerteza paira 
em tantos países, tivemos a sorte de 
ter sido bem inspirada a Revolução 
Brasileira. Superamos a fase nacional 
na qual a opinião pública dirigida era 
recebida sempre como interêsse pú
blico, aquela orientada algumas vêzes 
por conceitos sem ligação com a rea
lidade e criadores de ficções nem 
sempre coincidentes com as verdadei
ras necessidades nacionais. 

O ano de 1964 representa exata
mente o momento da fragmentação 
da confiança em ficções e nas formas 
ineficientes para as tarefas promo
cionais do desenvolvimento global da 
nação. Foram anos difíceis os que 
imediatamente se seguiram. Ontem, 
alguns não percebiam a grandeza do 
estadista Castello Branco que nos di
rigia logo após a revolução. A seguir, 
porém, não havia mais voz discor
dante no respeito e na homenagem 
àquele chefe cuja grandeza de es
pírito podemos sentir dia a dia ao 
apreciarmos as reformas que fêz, ao 
sentirmos os reflexos de suas decisões 
de govêrno. 

Começou-se, então, com ansiedade 
de quem vê o relógio da técnica e da 
ciência andar sempre mais rápido, 
começou-se a buscar o modêlo da 
nova sociedade brasileira. Lembramo
nos do que disse o nosso nobre co
lega que tanto honra esta Casa com 
sua presença e com suas lições, o Se
nador Milton Campos: "Há um pro
cesso de caldeamento peculiar ao Bra
sil que nos ind.ica uma solução bra
sileira para a organização e convi
vência do nosso povo. Sem desprezar 
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a experiência do nosso passado e das 
outras nações, haveremos de procurar 
o modêlo brasileiro. O problema é de 
imaginação criadora, e de coragem de 
afirmação." 1

' 

. O Presidente Médici, falando ao 
País, afirmou que antevia "Partidos 
que façam evoluir a ciência politica 
no sentido de encontro de nosso mo
dêlo do govêrno dos povos. - em 
proveito da paz, do bem-estar e do 
entendimento entre os homens, e ela
borem uma doutrina política brasi
leira, consentânea com a índole de 
nosso povo, a realidade nossa e a 
marca dos nossos tempos". 

Na mensagem em que apresentou 
ao C(}ngresso o Projeto de Lei de Or
çamento para 1971, proclamou o Pre~ 
sidente: "A tarefa essencial da Re
volução é a construção, no Brasil, de 
uma sociedade desenvolvida demo
crática e soberana". Em sua Mensa
gem de 1970, disse: "Se não· se re
pudia, de um modo total, como ins
trumento de promoção da coesão 
social,. a democracia politica ou clás
sica, não pode esta, contudo, ser man
tida~ por aquêle obj.etLvo, segundo o 
seu antigo e tradicional estilo·. Não 
sendo fim em si mesma, senão sim
ples processo ou caminho mediante o 
qual se procura realizar determinado 
fim, a democracia é fórmula que tem 
de evoluir, acompanhando a evolu
ção social. 

Não precisaremos. citar, mas para 
verificarmos, no aspecto que quere
mos analisar,. o perfeito· entendimen
to que tem o Govêrno brasileiro da 
necessidade de tratar com justo equi
líbrio o econômico e o social e êste é, 
repito, a face que desejamos focali
zar, da ação governamental. 

A fixação de seus: principais obje
tlvos também naquela mensagem, in
cluindo a elevação da taxa de expan
são do. nível de emprêgo e a acelera
ção do progresso social com uma mais 
equânime distribuição de renda e a 
correção de desequilíbrios regionais,. 
dentre outras, mostra-nos um Govêr
no Central capaz de arbitrar confli
tos entre fragmentos da totalidade 
brasileira e submetê-los ao interêsse 
coletivo, através de uma estratégia. 
eficaz e positiva de mudança social. 

Entendemos, nós politicas, perfei
tamente, essa conceituação e ação do 
govêrno. Não bastaria "conceituar•• 

sem "agir". Mas sentimos cada dia 
mais razões para aplaudir um go
vêrno que diz o· que pensa perfeita
mente afinado com a alma brasileira 
e que está fazendo o que diz, aten
dendo ao anseio da gente brasileira . 
Bastaria que enumerássemos alguns 
feitos do Gcrvêrno para que fôssemos 
entendidos em nosso aplauso que 
desta tribuna fazemos aos que reali
zam a obra que apreciamos: "Progra
ma de Integração Nacional - Tran
samazônica - Desenvolvimento do 
Nordeste - Programa de Integração 
Social -· Pró-Rural - MOBRAL. -
Fundo do Servidor Público - e agora 
acrescenta ainda medidas de real in
terêsse social e também essas. medi
das que foram focalizadas pelo nobre 
Senador Osires Teixeira, de Goiás. 

(Interrompendo a leitura.) 
Realmente devemos unir as nossas 

vontades em tôrno de medidas que 
são ansiadas pelo povo e que repre
sentam passo gigantesco para que au
xiliemos o nosso desenvolvimento. 

Uma delas é adoção da Central de 
Medicamentos e basta: que leiamos seu 
obj etivo para dizer o que ela signifi
ca: promover e organizar o forneci
mento, por preços acessíveis, de me
dicamentos. de uso humano àqueles 
que, por suas condições econômicas, 
não puderem adquiri-los. 

As outras duas medidas dizem res
peito peculiarmente à juventude, a 
que enceta a campanha antitóxico·, e 
também a que reformula o ensino 
fundamental. Sôbre esta lemos o edi
torial de O Glc:tbo do dia 26, intitula
d:> "Impacto Real"', no qual examina 
exatamente aquilo· que representa es
ta medida, que virá ambientar o jo
vem às necessidades regionais e pro
piciar condições para que êle tenha, 
realmente, uma profissão. 

Apela aquêle editorial para que a 
Câmara e· o· Senado, modificando na
quil-o que jus-t& acharem o proj.eto que 
para cá será encam·fnhado·, em têr
mos da reforma do ensino fundamen
tal do País, se unam em favor destas 
medidas, que são muito justas. 

Esta Casa tem larga experiência. 
Os homens que aqui estão, com exce
ção do que fala no momento, trazem 
para dentro dela experiências v1vi
das nos mais variados cargos. Esta
mos, por certo, dispostos a acatar as 
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medidas justas que vêm para cá e 
não regateamos aplausos a estas que 
agora o Govêrno anuncia à Nação. 

Esperamos os projetas de lei para 
que possamos modificá-los ou não, 
mas, afinal, compartilharmos, na me
dida que nos cabe, da solução de pro
blemas tão importantes como êstes 
que a. última reunião ministerial foca
lizou. 

Tenho a declarar o apoio que a 
Bancada do meu Estado dá a medidas 
tão reais, de tal valor, de tal magni
tude, para o ambiente social desta 
Nação que nós queremos tanto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) -Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Amaral Peixoto. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Sr. 
Presidente, os Senadores de mais ida
de - não gosto da expressão "os 
mais velhos" - são constantemente 
ocupantes desta Tribuna, para que 
daqui enviem uma palavra de saudade 
a companheiros desaparecidos. 

Hoje, venho registrar o falecimento, 
em Rezende, do General Ernani de 
Cunto, Professor de Direito da Escola 
Militar, e homem que exerceu um cur
to mandato na Assembléia Legislativa 
do Estado do Rio, mas de tal modo se 
houve, demonstrou tanta cultura, 
tanta dignidade, que o seu falecimen
to foi registrado naquela Assembléia, 
desfilando os Deputados de todos os 
partidos pela Tribuna e registrando o 
modo com que êle se houve, defenden
do os interêsses da sua terra Rezende 
e de todo o Vale do Paraíba, que êle 
representa v a. 

Leal para com seus companheiros e 
dignificando o mandato que lhe foi 
concedido pelo povo fluminense, foi 
uma grande perda para o meu Estado 
e eu registro seu desaparecimento re
almente emocionado. 

Sr. Presidente, na ausência do Lí
der e do Vice-Lider do meu Partido, 
não posso deixar de falar hoje, embo
ra ligeiramente, sôbre os três projetas 
que serão enviados pelo Executivo ao 
Congresso Nacional. Pretendia apar
tear, há pouco, o ilustre Senador Osi
res Teixeira, quando S. Ex.a. ocupava 
o microfone. Mas, o brilhante debate 

que se estabeleceu entre os Senado
res Ruy Santos e Waldemar Alcân
tara, para deleite de todos nós, colo
cott-me fora da oportunidade de apar
tear o preclaro representante de Goi
ás. 

Querl) dizer, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que nós, da Oposição, re
cebemos essas três medidas como elas 
merecem ser recebidas. Se realmente 
o nome de "Projeto Impacto" tem si
do abusivamente usado, a êsses, en
tretanto, reconhecemos que são ver
dadeiramente Projetos Impactos. Não 
nos podemos pronunciar desde logo 
sôbre êles. O debate há pouco havido 
aqui, quando falava o ilustre Senador 
Osires Teixeira, mostra que êles pre
cisam ser detidamente examinados, 
porque são assuntos do mais alto in
terêsse para o País. :mies tratam da
quilo que todos nós temos de mais 
precioso, da nossa mocidade, os ho
mens que amanhã vão dirigir nossos 
destinos. A educação e o combate aos 
tóxicos, só êsses dois assuntos são su
ficientes para mostrar o carinho q:1e 
todos devemos devotar ao exame mi
nucioso dêsses projetas, procurando 
aperfeiçoá-los para que êles saiam 
desta Casa e possam corresponder 
àquilo que os brasileiros esperam dê
les. 

·'Sr. Presidente, tenho razões espe
ciais para a um dêles, sobretudo, de
dicar a minha melhor atenção. 
Quando fiz o projeto de reforma ad
ministrativa, em 1963, um dos pon
tos que eu incluí nas realizações do 
Ministério da Saúde era a organiza
ção de um órgão que produzisse os 
medicamentos mais necessários ao 
povo. 

Conheço muito bem o interior do 
País. Não só do meu Estado como de 
outros pontos do Território Nacional 
que, por fôrça de minhas funções po
líticas, fui obrigado a percorrer. Sei, 
pelo depoimento de farmacêuticos, 
da impossibilidade que têm os ho
mens do povo e sobretudo os homens 
da zona rural, de adquirirem os re
médios que lhes são receitados. 

Há pouco, dizia-me um farmacêu
tico, perto de minha propriedade em 
Petrópolis, que lá chegou um traba
lhador rural com uma receita, com 4 
ou 5 remédios e que somavam impor
tância superior a Cr$ 40,00. Pergun
tou àquele pobre homem de quanto 
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dispunha para pagar, e êle respon
deu: Cr$ 5,00. 

É esta a realidade brasileira. Im
possibilitados da aquisição dos remé
dios que lhes são receitados pelos mé
dicos, procuram os curandeiros ou 
então se servem das receitas casei
ras, das ervas, quando não se afogam 
na bebida, na cachaça, pela impos
sibilidade de atenderem às necessi
dades da família. 

O Sr. Ruy Sanros - V. Ex.a. me 
permite um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Com 
grande honra para mim, Senador. 

O Sr. Ruy Santos - Não é difícil 
a um homem modesto, a um homem 
pobre, obter uma receita. Éle vai a 
um pôsto de saúde, a um pôsto do 
INPS, ou mesmo ao consultório mé
dico, de um médico consciente e 
que ainda faz a chamada medicina
sacerdócio, e consegue o exame e a 
receita. Não é nada para êle, entre
tanto, saber o que tem· e o remédio 
que precisa tomar. O importante é 
ter como curar-se. Lamentàvelmen
te, é altíssima a percentagem dos 
que não têm com que comprar o me
dicamento. Essa medida governa
mental - V. Ex.a. diz muito bem -
vai pôr em funcionamento conjuga
do laboratórios já existentes no pró
prio quadro administrativo da Na
ção, e mais alguma coisa, porque eu 
acho que isso ainda é insuficiente, 
poderá, muito bem, prestar um admi
rável serviço e fazer com que êste 
nosso País deixe de ser aquêle imen
so hospital da velha e consagrada 
frase. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Mui
to obrigado pelo aparte, eminente 
Senador Ruy Santos. · 

No Estado do Rio, Sr. Presidente, 
cheguei a montar um laboratório 
que depois foi ampliado pelos Gover
nos que nos sucederam e que vem 
atendendo em parte, somente em 
parte, a essas necessidades do povo. 
Por todos êsses motivos, Sr. Presi
dente, os projetas merecerão a nossa 
consideração, o nosso estudo cuida
doso. 

Mas, quero chamar a atenção, por
que outro dia, aqui, já disse- quando 
falei sôbre o açúcar, e que tive a 
honra, também, de ser aparteado pe-

lo Senador Ruy Santos- que nós pre
cisamos de tempo para resolver bem 
êsses projetas. Se fôrmas levados a 
votar de afogadilho, sem exame mais 
detalhado do problema, não teremos 
prestado ao Govêrno a colaboração 
que deseja, provàvelmente, de nós. 

Se eu pudesse, faria um apêlo ao 
.Poder Executivo, a S. Ex.a. o Sr. Pre
sidente da República, para que não 
mandasse êsses proj etos com prazo 
marcado. Todos nós temos obrigação 
de fazer com que êles saíssem do 
Congresso .o mais cedo possível, e a 
pressão da opinião pública sôbre nós 
faria com que trabalhássemos, aqui, 
dia e noite, ininterruptamente, ou
vindo os técnicos e a todos os que nos 
pudessem orientar. 

Quando eu incluí, na minha re
forma administrativa, êsse problema 
de medicamentos, apareceram-me lo
go sugestões. Algumas bem razoáveis, 
outras com o intuito de perturbar, 
porque os interêsses contrariados são 
muito grandes. 

Nós precisamos de tempo. Precisa
mos trabalhar bem, porque o assun
to é sério e de. grande interêsse para 
a nossa mocidade, para o povo bra
sileiro. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a. permite 
um aparte? (Assentimento do ora
dor.) O projeto sôbre tóxicos não vem 
ao Congresso com prazo de 45 dias. 
O projeto sôbre tóxicos está vin
do para a Câmara, onde terá 30 dias, 
depois vem ao Senado por 30 dias e 
depois volta à Câmara. Quer dizer, 
há mais tempo. O Projeto de Ensino 
vem ao Congresso com 45 dias. Quan
to ao outro, o de Medicamentos, é um 
1...ecreto executivo que não virá aqui. 
É um decreto em que o Govêrno ape
nas funda, cria uma comissão ligada 
diretamente ao Presidente da Repú
blica para a industrialização e a dis
tribuição, com recursos já existentes 
no INPS e com outros recursos que o 
Govêrno riE ve alcançar, porque êsses 
recursos são realmente pequenos. Mas, 
quanto a êsse problema de remédios, 
talvez o Senhor Benjamin Farah se 
lembre dêsse episódio, quando éramos 
da Comissão de Saúde da Câmara. Eu 
me alarmei, certa feita, com a falsifi
cação de medicamentos em laborató
rios. Mandei, então, às minhas custas, 
examinar, em certos laboratórios 
privados, a dosagem de medicamen-
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tos,. conferir o que a. bula dizia e o 
que era verdade, o que existia na am
pola ou no vidro. Fiquei alarmado. 
Apresentei, então, um projeto - e 
refiro a V. Ex.a., por causa dos inte
rêsses em jôgo -,elaborei projeto que 
submeti à Comissão de Saúde. Naquela 
época, sindica tos de laboratórios do 
Rfo e São Paulo mostraram interêsse 
em participar dos debates. Nós, da 
Comissão de Saúde, aceitamos. Em 
verdade, êles não queriam que hou
vesse um contróle oficial das drogas. 
Queriam que se criasse um órgão dê
les mesmos para êles mesmos fiscali
zarem. Vou, até, referir um fato. O 
diretor de um grande laboratório, de
pois de uma reunião da Comissão em 
que levamos até 6 horas, quando saí
mos convidou-me dizendo que me le
varia para casa. Agradeci, eu tinha 
automóvel. - "Não leve a mal", in
sistiu. Eu fui. Paramos perto de casa, 
na praia de Copacabana,.num daque
les bares. E enquanto tomávamos um 
refrigerante- aqui chamo a atenção 
de V. Ex.a para o interêsse e tendên
cia do industrial, de quem não vive 
bem para isso -me foi até oferecida 
a direção de um grande laboratório 
no Rio de Janeiro, para que eu, ali, 
pusesse em prática aquêles conheci
mentos que demonstrara. Os "conheci
mentos" eram somente para me agra
dar. O que queria era neutralizar a 
minha ação. Mas eu lutei, o laborató
rio foi criado em lei e, lamentàvelmen
te, não foi pôsto em funcionamento. 
O poder econômico - e V. Ex.a. 
que é homem vivic'k> na política e na 
administração sabe disso - é tremen
<:lo~ Não se conseguiu ir adiante. Acho 
imprescindível êsse serviço que o Go
vêrno está criando, e que,. ao meu ver, 
é uma primeira experiência, pois o 
Govêrno terá que ir para outra etapa. 
O Govbrno não quer, aí penso tam
bém que êle anda acertadamente, re
tirar da emprêsll. privada o· seu direito 
de iniciativa; o Govêmo não quer sa
crificar o interêsse privado; o Govêr
no nã() quer estatizar a indústria de 
medicamentos, mas o que ·o Govêmo 
quer, e tem <> dever de exigir, é dar 
ao homem pobre, àquele qu·e não tem 
condições financeiras, que não tem 
capacidade aquisitiva para a compra 
de remédios e o tratamento, porque 
essa incapacidade do brasileiro reper
cute na riqueza nacional. V. Ex.a sabe 
disso. Sem se recuperar o homem, 
nada teremos, porque êle continuará 

aquêle jeca-tatu da figura genial 
de Monteiro Lobato, tiritando de frio 
à porta da caban:1. e com a cabeça 
mais vazia do que o próprio· estômago 
e até as roupas que devia vestir. V. 
Ex. a tem tôda a razão no que diz. 
O Brasil tem meios para melhorar 
a~ condições do povo. Podemos reali
zar um grande trabalho, êsse trabalho 
está sendo feito e merece o apoio de 
tôda a Nação brasileira. Apoio que 
V. Ex.a, patrioticamente, está. dando, 
em nome de um Partido de oposição, 
Partido de oposição que não se dimi
nui absolutamente. 

O SR. AMARAL PEIXOTO -Nós 
não somos oposição ao Brasil. 

O Sr. Ruy Santos - É preciso alte
rar esta mentalidade. V. Ex. a. sabe, 
governista que foi, quando eu era da 
Oposição, que é preciso modificar o 
conceito de que o papel da Oposição é 
atear fogo no circo. 

Não, o papel de nós todos é nos 
darmos as mãos. Claro que quando o 
Govêrnc não estiver certo, o papel 
da Oposição, como até o nosso, Parti
do do Govêrno, é di:z;er que não está 
certo. Mas quando a medida fôr acer
tada, o papel da Oposição é dizer que 
a medida está acertada, dizer o que 

' é preciso ser consertado, aqui ou ali, 
o que é preciso ser completado, desta 
ou daquela maneira, porque o que nós 
todos desejamos é a grandeza do País 
e a felicidade do povo. 

O SR. AMARAL PEIXOTO- Muito 
obrigado a v. Ex.a 

Justamente quando me referia ao 
caso do Estado do Rio, os médicos que 
mais atuavam nos Centros de Saúde, 
elaboraram uma lista de trinta medi
camentos mais ne.cessários à popula
ção do interior e foram êsses trinta 
medicamentos que o laboratório por 
mim criado passou a produzir. Não 
pretendiamos competir com a indús
tria particular, a indústria privada, 
nem o desejávamos. O que desejáva
mos era atender àquele homem que 
não pode pagar, que não tem recur
sos e que precisa dos remédios. 

O Sr. Ruy Santos - Também, se o 
Govêrno pode fabricar um produto 
mais barato para distribuir, por que 
comprar mais caro no laboratório pri
vado? 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Dai 
por diante, Centros de Saúde nunca 
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mais ficaram desfalcados, sem esto
que dêsses medicamentos. 

Sr. Presidente, a Oposição vai reu
nir-se para examinar mais detida
mente as três medidas que o Govêrno 
propõe e o fará com o pensamento 
liniéamente voltado para o bem-estar 
da po:iJulação do Brasil e para o pro
gresso de nossa terra. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Não há muis oradores 
inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a Sessão, designando 
para a Sessão de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 5, de 1971 
(n.O 1. 329/68, na Casa de origem), 
que "dispõe sôbre o registro de pro
fessôres e auxiliares de ensino de dis
ciplinas de cultura técnica ou peda
gógica e de práticas educativas, nos 
rstabelecimentos de ensino agrícola, e 
dá outras providências", tendo 

PARECERES, sob n.os 144 e 145, de 
1971, das Comissões 
-de Educação e Cultura, favo-

rável; · 
- de Agricultura, favorável, com 

emenda que oferece, de n.o 
1-CA. 

2 
Discussão, em turnn único, do Pro

j etc de Lei d&. Câmara n.O 25, de 1971 
<n.0 97-B/71, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, 
que "autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Poder Judiciário - Justiça 
Eleitoral, em favor do Tribunal Elei-

. toral do Rio Grande de Sul - o cré
dito especial de Cr$ 94.800,00 (no
venta e quatro mil e oitocentos cru
zeir·os) para o fim que especifica", 
tendo . 

PARECER sob n.O 151, de 1971, da 
Comissão 
- de Fínanças, favorável. 

3 

Discussãu, em turno único, do Pro
j etc de Resolução n.0 24, de 1971 
(apresentado pela Comissão de Cons
tituição ·e Justiça como conclusão do 
seu Parecer n.0 140, de 1971), que "sus
pende a execução àos vocábulos "atra
vés do Tribunal de Justica" no inciso 
V do art. 55 da ConstitUição do Es
tado de São Paulo; do art. 147 das 
Disposições Permanentes da mesma 
Constituição; e bem assim dos arts. 
4.0,. inciso II, 10, 11, 12 e 17 das Dis
posições Transitórias da Constituição 
de ·13 de maio de 1967 do Estado de 
São Paulo"~ 

Está encerrada a Sessão. 
·(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 

50 minutos:) 



67.a Sessão da l.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 29 de junho de 1971 

PRESID1!:NDIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena-
dores: · 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Brito - José Lin
doso -.José Esteves - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Clodomir Milet 
- José Sarney -Fausto Castello
Branco - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - RUY Carneiro -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcan
te - Leandro Maciel - Lourival 
Baptista - Antônio F1ernandes -
RUY Santos - Carlos Lindenberg 
-Amaral Peixoto - Paulo Tôrres 
-Vasconcelos Torres- Benja-· 

min Farah - Danton Jobim
Nelson Carneiro - Magalhães 
Pinto- Fran(:o Montoro - Bene
dito Ferreira - Emival Caiado -
Osires Teixeira - Fernando Cor
rêa - Saldanha Derzi- Ney Bra
ga - Daniel Krieger - Guido 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 40 Srs. Sena
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário irá proceder à 
leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDillNTE 
OFICIO 

DO SR. PRESIDENTE DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

- N.0 244, de 25 do corrente, co
municando a a p r o v a ç ã o de 
emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.o 14/71 (núme-

ro 21-C/71, na Casa de origem), 
que acrescenta item ao art. 379 
da Consolidação das Leis do Tra~ 

. balho, aprovada pelo .Decreto-lei 
n.O 5.452, de 1.0 -5-43. (Projeto 
remetido à sanção em 25-6-71.) 

O SR. P·RESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Está finda a leitura do 
Expediente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEmO - (Lê 
o seguinte discurso.) Dispo-me, por 
instantes, Sr. Presidente, das honro
sas insígnias. de liderança ·de minha 
bancada, para, representante do elei
torado carioca; ocupar esta alta tri
buna, e daqui aflorar, como sempre 
sem azedume e serenamente, o angus
tioso problema dos desentendimentos 
conjugais. ... 

Há expressões, Senhores Senadores, 
que sintetizam determinadas épocas. 
A do momento é realidade nacional. 
Ela explica tudo, das oscilações das 
Bôlsas à fixação do salário-mínimo, 
da abertura da Transamazônica à fa
bricação de remédios para venda às 
classes menos favorecidas, do índice 
exagerado da correção monetária à 
vigência do Ato Institucional n.O 5, 
da teimosa permanência das sublegen
das à meritória campanha contra o 
uso e o tráfico de entorpecentes. Em 
uma palavra: - o Brasil teria colo
cado os pés no chão da realidade na
cional. 

Mas há um mundo inteiro que Exe
cutivo e Legislativo fingem não ver, 
embora êle esteja aí ao derredor de 
todos nós. É o da familia, com os ma
les que a afligem, dia a dia com 
maior intensidade, e que, por assim 
dizer, começam à data de sua cons
tituição e se agravam até que se de
sagregue. Para curá-Ia dos males que 
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a cruciam, só há um vozerio, de que 
se. valem os que não querem fazer 
cousa alguma para salvá-la. O refrão 
sôa velho, deve ter surgido com Frei 
Henrique de Coimbra: "O problema é 
educacional." Diz-se, repete-se, pre
ga-se que somente a preparação pa
ra o casamento criará melhores con
dições à estabilidade da família, e 
vai-se para casa, para o clube, para a 
Igreja, com a consciência tranqüila. 

Pará. amparar a família, entretan
to, que me recorde de minha longa 
vid?, parlamentar, somente uma vez 
o Poder Executivo tornou a iniciativa 
de enviar projeto de lei ao Congres
so Nacional, justo quando já se en
contrava nesta Casa, aprovada pela 
Câmara dos Deputados, uma de mi- . 
nhas discutidas proposições, coliman
do os mesmos objetivos, ainda que 
sem igual amplitude. Refiro-me à 
Mensagem n.0 154, de 1968 · e de que 
resultou a nova· lei de alimentos. · 

Quase tudo que se tem penosamen
te caminhado no Direito da Família, 
a duríssimas penas, a fim de ajustar 
seus institutos· jurídicos à famosa 
realidade nacional, - e não o digo 
senão por amor à verdade - resulta,. 
rarn de minha iniciativa, em longos, 
intensos e cordiais embates com Mon
senhor Arruda Câmàra. Com sua 
morte, parece haver terminado o diá
logo, que tanta vez levou ao enten
dimento as correntes revisionistas e 
conservadoras. Hoje, imperam a in
compreensão, a intransigência, o mo-
nólogo. · 

Há quase três anos pena nesta Ca
sa projeto de lei da Câmara, que aqui 
tornou o n.0 162, de 1968, embora o 
texto unânimemente aprovado ·pela 
outra Casa haja sido redigido, em sua 
Comissão de Constituição e Justiça, 
por aquêle saudoso sacerdota pernam
bucano. Na Câmara dos Deputados, a 
decantada realidade nacional· é a do
ce e pacata Boa Esperança, onde o li
der Geraldo Freire prega, todos os 
anos, o sermão de Lágrimas. Tudo, 
nesse campo, é divórcio, em tudo se 
vê divórcio, em tudo se adivinha di
vórcio. 

Estamos agora mais assustados do 
que há setenta e um anos, quando o 
Senado Federal aprovava, por 22 vo
tos a 16, em primeiro turno, o pro
jeto de divórcio oferecido por Marti
nho Garcez. Vivemos hoje mais apa-

varados do que os codificadores de 
nossa legislação civil, que durante 
quarenta anos debateram instituições 
que se corporificariam no estatuto de 
1915, e fizeram contar da data do co
nhecimento, e não da celebração, a 
decadência das ações de anulação de 
casamento. 

Cria-se, institucionaliza-se, presti
gia-se, corno previa· Filadelfo. de Aze
vedo, a família de segunda classe, por 
um falso horror ao divórcio, como se, 
entre os países que o adotaram, não 
figurassem os mais poderosos, os mais 
civilizados, os mais influentes. Ou 
será que todos estão com o passo er
rado, e somente o Brasil, a convulsio
nada Argentina enchendo os juízos de 
divórcio do Uruguai, a Colômbia lu
tando para revogar a Concordata com 
o Vaticano, o Paraguai do General 
Strossener·e a Espanha sob a ditadu
ra franquista marcham de passo cer
to? Todavia, nem de divórcio se tra
ta e, em tôdas as minhas iniciativas, 
somente se cogita de providências que 
não colidiriam com o fantasma do 
vínculo indissolúvel. Nesse rumo, te
nho sido ainda mais cauteloso do que 
o próprio Direito Canônico, cuja apli
cação vem causando tantas incom
preensões à Igreja Romana. · 

Antes que alcançasse a meus proje
tas, sôbre a Hierarquia Católica tem 
desabado através dos séculos, um di
lúvio de acusações. E a tormenta se 
tornou em 1936 tão ruidosa que as 
instruções aprovadas pelo Papa Pio 
XI e enviadas pela Sagrada Congre
gação de Disciplina dos Sacramentos 
a . todos os Tribunais diocesanos, ob
servavam textualmente: -"Com fre
qüência a Igreja é acusada arteira e 
temeràriamente por seus inimigos de 
que vai abrindo caminho ao divórcio, 
quando, pelo contrário, nessas cau
sas se trata acêrca da validade, ou 
melhor, da não existência do matri
mônio." 

Hei de trazer, Sr, Presidente, a esta 
tribuna algumas dessas decisões, para 
que possam os nobres Senhores Sena
dores acompanhar a linha divisória 
que as côrtes eclesiásticas traçam en
tre os dois institutos jurídicos. 

Certo é que a repetição de tais cri
ticas não fêz a Sagrada Rota se des
viar do caminho que escolheu. l1: o 
que depõe o escritor católico Louren
ço Quitana Reynes, em livro honra-
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do com o imprima-se do Bispo de 
Barcelona: - "A Igreja se mostra 
sempre mãe compreensiva; jamais 
déspota intransigente. Deverá che
gar-se, naturalmente, à clara demons
tração da existência do vício ou impe
dimento que anule o suposto matri
mónio de que se trata. Mas se a isso 
se chega, colhidas tódas as provas 
e seguranças necessárias, a Igreja não 
se obstina jamais em manter terca
mente uma clara injustiça, nem uma 
evidente falsidade, sejam quais fo
rem as dolorosas conseqüências que 
possam seguir-se do restabelecimento 
da verdade e da justiça, conseqüên
cias que unicamente alarmam - e o 
temos desgraçadamente experimenta
do - aos espíritos pusilânimes e de 
visão excessivamente estreita e mes
quinha". 

Dessa severa determinação, entre
tanto, permito-me recordar fato re
lativamente recente. 

Depois de cêrca de trinta anos de 
casado civil e religiosamente, certo 
homem público, latino-americano, que 
havia exercido as mais altas funções 
legislativas e executivas, inclusive a 
Presidência da República, obteve o 
ambicionado divórcio. Mas eleito pa
ra nóvo período presidencial, enten
deu indispensável a nulidade de seu 
matrimónio religioso e a obteve sob 
a alegação, que então se espalhou, de 
que o celebrara sob coação da ... noi
va! Revoltou-se o sentimento católi
co e diversas manifestações de protes
to ganharam as ruas. A Igreja não se 
perturbou. O segundo matrimónio foi 
celebrado, e pouco anos depois o Nún
cio de Sua Santidade distinguia a 
nova espôsa com a mais alta conde
coração do Vaticano, a cruz Pro Eccle
sia Et Pontífice." Trata-se - disse 
então em discurso o representante 
do Papa - de um reconhecimento que 
o Vigário de Cristo teve por bem fa
zer, com um documento, das virtu
des cívicas da excelentíssima Senho
ra, e, de uma maneira p·articular, de 
suas atividades realizadas no imenso 
campo da caridade cristã". 

Desde 1934, disposições constitucio
nais repetem que o casamento é in
dissolúvel. Inspirou êsse dispositivo, 
no depoimento de Adroaldo Mesquita 
da Costa, o ainda positivista Borges 
de Medeiros. E todos passamos a 
acreditar nessa indissolub1lldade. E 

cerramos os olhos, e fechamos os ou
vidos à gritante realidade nacional. 

Nos palácios como nas mansardas, 
há casais estáveis com filhos numero
sos, vivendo à margem da lei. De 
8.259~560 mulheres que comparece
ram ao censo de 1950 e se declararam 
casadas, 25,5%, ou sejam mais de dois 
milhões, só o eram religiosamente. E 
dos 36.600 .102 filhos de tódas as que 
se disseram casadas, o pesquisador 
concluiu que um quarto, mais de no
ve milhões, resultava do simples en
lace religioso, sem a legitimação do 
casamento civil. 

A estimativa para as viúvas sim
plesmente religiosas era de um quinto 
para os filhos nascidos vivos, mais de 
260 mil em 1. 317. 457. Daí poder o 
sempre lembrado Giorgio Mortara 
afirmar que, em conjunto, na data 
daquele recenseamento, as mulheres 
solteiras, e as casadas e viúvas sim
plesmente religiosas contribuíam com 
28,4% do total dos filhos tidos! 

Das 5.438.528 solteiras maiores de 
15 anos 713. 780, ou sejam mais de 
12%, haviam tido filhos nascidos vi
vos. Filhos que somavam 2. 738.490. 
Filhos que morrem mais depressa, que 
povoam de caixões brancos os cami
nhos cruzados das necrópoles. 

A realidade nacional ganhou córes 
mais sombrias, no exame dos dados 
preliminares do censo de 1960. De 
40.189.391 pessoas maiores de 15 anos, 
eram solteiras 13.678.000, viúvas .... 
2. 270.369, casadas 23.225.167. Como 
se distribuíam êsses 23 milhões?. Casa
dos no civil e no religioso, 13. 995.487; 
somente no civil, 2.876.576; somente 
no religioso, 4. 814. 029; sem vínculo 
civil nem religioso, mas apesar disso 
incluídos entre os casados, 1.539.075; 
separados, desquitados, divorciados, 
917.954. Se somarmos as três últimas 
parcelas, que tôdas compõem o núme
ro dos sem abrigo ou proteção da lei 
civil, teremos o total alarmante de 
7. 271. 058, mais de 31% das pessoas 
casadas, maiores de 15 anos, recen
seadas em 196'0. 

Seria oportuno indagar o que têm 
feito os antidivorcistas em favor da 
legitimação de tantos lares. O casa
mento religioso com efeitos civis tem 
sido fonte de constantes nulidades, 
porque, terminada a pompa social, os 
nubentes nem sempre completam a 
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legalização dos documentos, levando
os às pretorias cíveis. E os párocos 
não se querem comprometer sequer 
a fazer a devida comunicação aos juí
zes competentes. 

Como o Estado, também a Igreja 
não estimula o que desdenhosamente 
chama de "contrato civil de casamen
to", e eu próprio já recebi de público, 
pelas colunas de prestigiosa revista, 
dura admoestação de Monsenhor Al
varo Negromonte, de saudosa memó
ria: "O Sr. Nelson Carneiro injuria o 
clero brasileiro, ao afirmar que "para 
muitos ilustres sacerdotes o casamen
to civil é mero concubinato." Não, o 
"casamento" civil é mero concubinato 
para todos os sacerdotes, como para 
todos os católicos que não o sejam 
apenas de nome". 

O Sr. Benedito Ferreira - Vossa 
Excelência permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois 
não. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador Nelson Carneiro, não ouYi, 
lamentàvelmente, o início do discurso 
de V. Ex.a., mas como V. Ex.a. é, para 
todos nós, e também para o Brasil, 
quem mais se preocupa com a insti
tuição do matrimônio, trago à colação 
do seu discurso, porque sei que não 
é imp•ertinente, dados estatísticos 
mais do que auspiciosos para os que 
se preocupam com a instituição mais 
importante da Humanidade - a Fa
mília. Veja V. Ex.a. a cidade do Rio 
de Janeiro - tida .e havida como a 
cidade leviana, onde o povo pouco 
liga para a instituição da família -
segundo os dados estatísticos que pos
suímos, no período compreendido en
tre 1959 e 1969, houve crescimento no 
índice de matrimônios da ordem de 
280%. Agora - surpreenda-se Vossa 
Excelência, que é um estudioso da ma
téria - os dados estatísticos relativos 
à capit~l do Estado de São Paulo, con
siderado conservador: no mesmo pe
ríodo de tempo o crescimento do ín
dice de matrimônios foi da ordem de 
10%; vale dizer, de 31.000 matrimô
nios registrados em 1959, ocorreram 
34.000 matrimônios em 1969. Em Belo 
Horizonte, da tradicional familia mi
neira, onde todos nós, descendentes de 
mineiros, nos ufanamos de dizer que 
há uma preocupação muito grande em 
se preservar a instituição da família, 
para tristeza nossa já se verifica um 

crescimento tão somente de 6%, nesae 
período também de dez anos. Vê Vos
sa Excelência que, de qualquer forma, 
essa luta, essa preocupação que se tem 
tido no Brasil, nos últimos anos, em 
alertar a família brasileira para que 
volte sua preocupação para a preser
vação da família, tem sido mais do 

. que válida, porque aquelas cidades, co
mo é o caso de Belém, por exemplo, 
cujo povo era acusado de ser muito 
libertino, de ligar muito pouco para 
a instituição da família, o aumento ali 
verificado .é o maior do Brasil, é de 
300%; Fortaleza é de 240%; já Recife 
- pasmem V. Ex.a.s - é a única cida
de brasileira onde se verificou uma 
queda. De 1959 para 1969 casaram-se 
6% menos em Recife, após dez anos. 
Essas eram as informações que eu de
sejava dar, ap·enas com o objetivo 
ilustrativo, porque não tive oportuni
dade de acompanhar o discurso de 
V. Ex.a., mas, de qualquer forma, são 
dados estatísticos que se prestarão pa
ra, pelo menos, ilustrar a fala de Vos
sa Excelência. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agt·a
deço muito a contribuição de Vossa 
Excelência. :msses dados serão muito 
preciosos no conjunto da oração que 
venho pronunciando e na qual foca
lizo a necessidade, não só de se esti
mular, de se tornar realidade, de se 
contribuir para que se multipliquem 
os casamentos civis, mas, também pa
ra que se encontre uma solução justa 
e humana para os dissídios conjugais 
irremediáveis. 

(Retomando a leitura.) 
Permito-me pedir a atenção de Vos

sas Excelências, Senhores Senadores, 
para a circunstância de que os núme
ros antes arrolados são iniludivel
mente inferiores à realidade nacio
nal, tão generalizada e explicável a 
tendência dos concubinários, tidos 
como casados, de esconder sob sete 
capas a origem de suas uniões, ali
cerçadas em longos anos de vida em 
comum e abençoados pela presença de 
filhos fraudulentamente registrados, 
por amor a êles e a seu futuro, como 
se legítimos fôssem. Aquêle primeiro 
voto de desempate, transbordante de 
justiça e de caridade cristã, com que 
o insigne Ministro Orozimbo Nonato, 
há alguns lustros, concedeu o habeas 
corpus impetrado por um pai deses
perado, que havia declarado legitima 
a filha nascida de sua união de des-
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quitado, a fim de que a menina pu
desse cursar determinado colégio re
ligioso, constitui hoje jurisprudência 
pacífica, e cadeias não existiriam bas
tantes no país para recolher os que, 
todos ·os dias, fraudam a lei penal, 
com tão .nobre cbjetivo. 

Não trarei à colação, Senhores Se
nadores, as alarmantes estatísticas de 
desquites, que se multiplicam nas ca
pitais e no interior, porque, por mais 
expressivas que ·sejam, principalmen
te em cotejo com a diminuição do 
número de casamentos, ainda não .. tra
duzem a tão buscada realidade nacio
nal, tanto é verdadeira a observação 
que o eminente Desembargador Bu
lhões Carvalho inseriu em memorável 
julgado do · Tribunal de Justiça da 
Guanabara: - "De outra parte, o des
quite, ainda quando possa vir a ser 
conseguido através de tôdas as bar
reiras criadas pela legislação civil e 
processual, nem sempre é mais con
veniente para os cônjuges do que uma 
simples separação de fato. Vemos des
sa maneira surgir através das malhas 
do nosso Código Civil (embora êste 
simule ignorá-lo) um nôvo Instituto, 
que se espalha. e se difunde como um. 
cancro sôbre tôda a organização fa
miliar e social; o da Separação de 
fato, tolerada pelos cônjuges como se 
fôra um verdadeiro desquite e tor
nando inseguras as relações jurídi
cas com os terceiros que com êles con
tratem, ignorando, o mais das vêzes, 
aquêle estado de separação". . 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex. a um aparte? .. 

O SR. NELSON .CARNEmO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Josê Lindoso - Ouço o dis
curso de V. Ex.a, nobre Senador Nel
son Carneiro, com a maior atenção, 
como merece a sua condição de par
lamentar e de estudioso da matéria 
de que está tratando. V. Ex.a foi mo
tivado a fazer o discurso para recla
mar na base de um fato concreto: a 
demora de um projeto de V. Ex.a que, 
aprovado por unanimidade nas comis
sões técnicas da Câmara, não teve an
damento necessário no Senado da Re
pública. Na base dêsse episódio, V. 
Ex.a traç.ou considerações que verifi
co; naquilo que tange à ação da Igre
ja Católica, não traduz uma adequa
ção com a atualização das novas pre
ocupações da Igreja. V. Ex.a está in
vocando atitudes de uma Igreja an-

teconciliar, porque a Igreja pós-Con
cílio Vaticano II tem procurado real
mente enquadrar em novas perspec
tivas tôda essa problemática social. 

Uma das maiores preocupações é o 
que chamamos a pastoral moderna da 
igreja .l'aseada na realidade social. Por 
esta pastoral moderna, a igreja tem 
procurado dar o maior carinho, não 
numa linha estática e tradicionalista, 
mas numa llnha dinâmica, buscando 
uma int'egração dos cristãos à reali
dade ·da vida matrimonial. E é exa
tamente neste aspecto que ela pro
move, hoje, em tôdas as dioceses, os 
chamados cursos para noivos, em que 
o sociólogo, o médico, o psicólogo, o 
sacerdote são convocados para dar a 
orientação, para contribuir com sua 
experiência, dar seu esclarecimento 
ao casal que vai realmente ao altar e 
que, portanto, através dêsses ensina
mentos e dessa orientação, busca lima 
estabilidade na vida matrimonial. V. 
Ex.a não me parece também estar in
formado de uma atitude que hoje 'é 
linha de conduta dos vigários de tôdas 
as igrejas relativamente à promoção 
e à . ultimação do processo daqueles 
que fazem a opção do casamento re
ligioso com efeitos civis. Asseguro a 
V. Ex. a que, 'modernamente, ne'Stes 
nossos dias, a Igreja absolutamente 
não tem nenhuma atitude de desa
prêço ao casamento civil e os vigários 
procuram esforçar-se para ultimar o 
processo religioso para que êste adqui
ra efeitos de casamento civil. De for
ma que o aspecto, sob o ponto de· vis
tá religioso, · que V. Ex.a está lançan
do, não implica, embora coincidente
mente tenha as mesmas repercussões, 
com o problema constitucional. Sabe 
V. Ex.a que não há possibilidade de 
medrar . a tese do divórcio, como V. 
Ex.a tem colocado insistentemente, 
por um preceito de ordem constitucio
nal. A Constituição, com êsse preceito, 
busca preservar a famflia brasileira. 

Esta foi a atitude que determinou a 
última resolução de nosso .Partido 
quando - V. Ex.a já reclamou isto 
publicamente - desapoiou o projeto 
de V. Ex.a neste sentido. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Mui
to me honra o aparte de V. Ex.a 
Procurarei respondê-lo, quanto pos
sível. 

P:cimeiramente, não me trouxe à 
tribuna o episódio da demora de um 



'I 

1 

I 

I 
I 
I 

1 

i 

I /. 
,I 

:j 
I, 
li 

I 
I 

t 
I 
I 

-311-

projeto nas comissões desta Casa. 
Abordei o assunto como um elemento 
a mais para demonstrar que, enquan
to a Igreja e, pois, o Concílio VaticanO 
II, se encaminham por estradas mais 
largas e tão mais largas que até sur
preendem, o Estado, o Estado brasilei
ro, em vez de abertura, vai, cada vez 
mais, vedando os caminhos para as 
soluções justas e humanas conseqüen
tes aós dlssídios conjugais. 

Também conheço os cursos de noi
vado. Conheço-os desde 1947, quando 
comecei a criticar a Igreja- enquan
to se multiplicavam os casamentos re
ligiosos, abandonavam depois as espô
sa.S, sem lhes dar nenhum amparo. 
Critiquei então a não existência dês:. 
ses cursos. 

Assim, se verificarmos os dados es
tatísticos dêste imenso Pàís, há mais 
de quatro séculos entregue à civiliza
ção cristã, observamos que eram ra
ríssimos os cursos esporádicos, episó
dicos no Brasil. Somente mais tarde 
os cursos se multiplicaram sendo, ain
da· hoje, infinitamente inferiores ao 
exigido pela realidade nacional. Sôbre 
o casamento civil ainda terei oportu
nidade, 'em outros discursos, de de
monstrar desta tribuna, através das 
anotações oferecidas pela hierarquia 
católica ·ao meu anterior Projeto 
número 4.217, que, em nenhum mo
mento, em tôdas as suas oito ou dez 
páginas, se chama "casamento". 

É, apenas, "contrato civil de casa
mento". Até na Igreja de Nossa Se
nhora da Aparecida se escreve, no li
vro distribuído aos que ali compare
cem, que os casados somente no civil 
não são casados e estão proibidos de 
participar do ato religioso. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois 
não. 

O S~. José Lindoso..,... É um proble
ma de terminologia do Direito Canô
nico: contrato civil, matrimônio e ca
samento. Mas eu tenho a impressão 
de que não chega a ser, nesta altura 
da evolução do pensamento da Igreja, 
nenhum desaprêço à Lei Civil. 

O SR. NELSON CARNEIRO - V. 
Ex.a. não ignora que, nos contratos ci
vis de todo o mundo, nenhum dêles 
há que não permita o distrato. :tl:ste 

seria um contrato civil sem distrato 
civil. 

O Sr. José Lindoso - Mas V. Ex.a. 
sabe, exatamente, que o matrimônio 
adquire, através da linha de teologia, 
em tôrno do matrimônio, condição 
singularíssima, porque é o matrimônio 
um contrato indissolúvel. 

O SR. NELSON CARNEIRO - V. 
Ex.a. confunde as duas instituições. 

O Sr. José Lindoso- Eu não con
f.undo. O raciocínio dentro do plano 
do Direito Canônico é um, mas den
tro. do Direito Civil é outro. Vossa Ex
celência deve fazer a distinção . 

O SR. NELSON CARNEIRO- No
bre Senador, sou apenas um legisla
dor civil. 

A Igreja cabe regular o matrimônio 
religioso e, jamais, seria eu que faria 
qualquer crítica ao modo como a Igre-

. ja regula o seu matrimônio, como o 
celebra e como o dissolve, como o 
anula e como declara a nulidade. Não 
seria eu; a competência não nos cabe. 
Mas legislador civil, diante do contra
to civil de casamento, me surpreende 
que a mesma Igreja que pugna para 
que se distinga matrimônio religioso 
do contrato civil de casamento, conti
nue a influenciar para que êsse con
trato civil não tenha distrato. 

Quanto ao texto constitucional, eu 
lembraria a V. Ex.a., estudioso do nos
so Direito, a lição de Carlos Maximi
liano, que não era nenhum subversi
vo, nem mesmo no Direito de Família. 
Mas ao comentar, na Constituição de 
46, dava a seguinte explicação: É na
tural, porque o Brasil não precisa de 
divórcio. O Brasil está além do divór
cio. Cada qual faz o seu divórcio par
ticular, ad libitum, e a sociedade re
cebe a todos. 

Esta, Sr. Presidente, a realidade na
cional, realidade que não queremos 
reconhecer. Todos nós que recebemos, 
em nossos lares, as segundas famílias, 
aqui nos insurgimos contra a legaliza
ção dessas mesmas famílias. · 

(Retoma a leitura.) 
Ninguém melhor retratou, entre

tanto, embora para condenar, a rea
lidade nacional, no campo da familia, 
do que o Cardeal D. Jaime de Barros 
Câmara, em uma de suas costumei
ras palestras radlofônicas: - "Numa 
festa em que se reuniram muitos dou
tores para celebrar seus 25 anos de 
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formatura, um dêles teve de se sentir 
desambientado e procurou retirar-se, 
ao perceber que de tantos colegas 
seus só êle aparecera com sua legíti
ma espôsa, ao passo que os demais 
se fizeram acompanhar - e aí vem 
o exagêro episcopal - da quarta, ou 
quinta (como dizer?) mulher ou con
cubina." 

Aqui todos sentimos a realidade na
cional, que uma legislação insincera 
e injusta procura esconder inutil
mente. Mês não passa sem que esta 
Casa aprove indicação de Embaixa
dores, que, nos países onde vão ser
vir, se valem da ajuda de dedicadas 
companheiras, com elas repartindo os 
deveres e encargos da missão. E nin
guém indaga, no que se faz muito 
bem, se os diplomatas espalhados pelo 
mundo levarão consigo, ou não, as 
eleitas das primeiras núpcias. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) (Fazendo soar a campai
nha.) - Lembro a V. Ex.a. que o seu 
tempo está esgotado. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Vou 
concluir, Sr. Presidente. 

(Lendo.) 

Em todos os setores da administra
cão, em todos os P.odêres, em tôdas as 
profissões, em tôdas as escalas sociais, 
não sei, Sr. Presidente, quem não ne
cessite pessoalmente, ou para pessoa 
de sua família, ou de sua amizade, ou 
de seu conhecimento, do remédio do 
divórcio. E todos abrem seus lares, os 
mais honrados, às segundas uniões, 
desde que vivam dentro de determi
nados padrões morais. Esta a reali
dade nacional, que só os cegos da 
Escritura procuram negar. Para lega
lizar êsses lares, não basta o dP.squite, 
que é o divórcio imoral, sem horizon
tes nem esperanças. 

A extensão da tese não me permite 
focalize, neste primeiro ensejo, os 
meandros da competição em que ora 
se empenham a Santa Sé e o Estado 
italiano, na luta pela correção dos 
desajustamentos conjugais irreme
diáveis. Espero cotejar, outrossim, os 
rigores legais e processuais de nossa 
inatual legislação com as facilidades 
legais e processuais da sábia legisla
ção canônica. Darei a esta Casa, e 
especialmente à douta Comissão de 
Constituição e Justiça, ampla justi
ficativa dos projetas de minha exclu-

siva responsabilidade, ora submetidos 
a seu alto e desapaixonado exame. 
Procurarei responder às críticas, tão 
incisivas quão desarrazoadas, da 
Conferência Nacional dos Bispos Bra
sileiros. Não descansarei, Sr. Presi
dente, não medirei esforços, nem 
conveniências, para focalizar, em suas 
côres tràgicamente reais, a paisagem 
familiar brasileira, sob a imensa 
mancha da ilegitimidade. Hei de con
vocar: ·a; Nação, acima dos Partidos, 
para substituir os casamentos feitos 
no estrangeiro e nas colunas sociais 
por uniões celebradas de acôrdo com 
a lei civil, em favor da mulher, dos 
filhos, da sociedade. O voto que me 
trouxe a esta Casa foi, em grande 
parte, uma demonstração de con
fiança em minha atividade parla
mentar, certo de que minhas mãos 
jamais enrolariam a bandeira que de
sejam vitoriosa milhões de brasilei
ros, carpindo suas desventuras por 
todo o território pátrio. Para servir 
também a essa realidade nacional 
aqui cheguei. Deus permitirá que mi
nha palavra não caia em terreno sá
faro. E que cada um dos eminentes 
colegas abra uma janela no mundo 
de sua felicidade para pensar nos que 
falharam no casamento. 

(Muito bem! Muito bem! Palmas. 
O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Lourival Baptista. (Pausa.) 

Não está presente. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Benedito Ferreira. (Pausa.) 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
(Não foi revisto pelo orador.) Sr. Pre
sidente, estou ocupando a atenção de 
V. Ex.a., na tarde de hoje, para co
mentar projeto de lei de nossa ini
ciativa, que estabelece: 

"Art. 1.0 -A propaganda comer
cial dos produtos industrializados 
do fumo, principalmente a dos 
cigarros, só poderá ser feita se 
associada à do consumo do café, 
Art. 2.0 - Esta Lei entrará em 
vigor seis meses depois da sua 
publicação, revogadas as disposi
ções em contrário." 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, 
assim justificamos o fato de deter
minar a Lei que a sua vigência co-
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mece apenas seis meses após sua pu
blicação: 

(Lê.) 
É sabido que as campanhas publi

citárias da indústria fumageira, bem 
como de tôdas as grandes indústrias, 
são elaboradas com grande antece
dência, de modo que a sua pro
gramação, tanto nos veículos de co
municação de massa como através de 
cartazes e de out-doors, demanda 
longo tempo. 

A . entrada da Lei em vigor, desde 
logo, acarretaria prejuízos vultosos à 
indústria e às agências de publicida
de, eis que gastos enormes, já feitos, 
teriam de ser cobertos sem a contra
partida de resultados financeiros es
perados. 

Cabe ao legislador, assim, o cuidado 
de salvaguardar respeitáveis interês
ses que não devem, nem podem, ser 
desprezados. · 

Quanto ao principal escôpo da lei, 
justificâmo-lo assim, sucintamente. 

Cientistas e médicos do mundo in
teiro empenham-se em tenazes cam
panhas no sentido de conseguirem 
legislação que proíba o fabrico e co
mercialização de produtos que têm 
como base o fumo. Cancerologistas 
famosos são unânimes em atribuir ao 
fumo podêres cancerígenos e, por isso 
mesmo, lutam por abolir o seu u5o 
que, hoje, é de aceitação universal. 

Na América do Norte, por exemplo, 
já se legislou no sentido de que tôda 
a publicidade de cigarros contenha, 
nítido e destacado, o aviso de que o 
produto é nocivo à saúde do homem. 
Idêntica iniciativa, aliás, já tem an
damento entre nós. 

A fôrça dos interêsses dos tesouros 
nacionais de todos os países, entre
tanto, se tem obstinado no sentido de 
não permitir a proibição da indus
trialização e da comercialização do 
fumo, que em algumas nações che
gam até a constituir monopólio do 
Estado. 

o trabalhador agricola que encon
tra mercado de trabalho na cultura 
do fumo poderia ser desviado para 
outras frentes na agricultura, como o 
operário e o comerciário que o mani
pulam e vendem encontrariam, na 
própria indústria e no próprio co
mércio, sem maiores dificuldades, 
outras ocupações. 

A dificuldade nem chega a estar, 
por exemplo, na suspensão de expor
tações, que rendem divisas, sobretudo 
no fumo em rama, ou em fôlha. 

O · tabagismo é um hábito, talvez 
mesmo um vício, que tem resistido a 
tudo e que cresce sempre, pelo menos 
vegetativamente. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Com prazer. 

O Sr. José Lindoso - Eu ouço V. 
Ex.a com o maior interêsse. Realmen
te, desde o ano passado, tenho pro
curado estudar êsse problema do fu
mo e tenho também elaborado um 
projeto que apresentarei à conside
ração da Casa brevemente sôbre a 
matéria. Acredito que as contribuições 
diversas que estão sendo apresentadas 

· no Congresso poderiam depois ser re
fundidas num projeto definitivo. A 
verdade é que a consciência nacional 
está alertada para o problema de que 
V. Ex.a. se ocupa com tanta proprie
dade. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Muito obrigado a V. Ex.a. 

(Retomando a leitura.) 
Mas o importante, o sério, o até ago

ra irremovível é o aspecto do abalo 
que os impostos diretos e indiretos, 
produzidos pelo fumo, causaria ao 
erário público se eliminados. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a. um outro aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Com muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - Tenho a im
pressão de que o valor da vida hu
mana está acima de qualquer con
tribuição tributária. · 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Concordo plenamente com V. Exa. 
Haja vista o gasto deferido anual
mente para a Saúde Pública. E, sem 
dúvida nenhuma, êsse apêlo de saúde 
pública ... Eu mesmo tenho a minha 
abalada e atribuo, em grande parte, 
ao hábito do tabagismo. 

Mas, Sr. Presidente, estamos dian
te de uma situação de fato e temos 
de ser práticos e objetivos, sem defen
dermos seu uso - como de fato não 
defendemos. Apesar de, pessoalmente, 
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fazermos uso do fumo, de maneira 
acentuada, quero crer que urge tirar 
dêste mal .,...- se é um mal, e realmente 
assim nós entendemos - tirar dêle 
os proveitos possíveis aos interêsses 
nacionais. Daí por que desenvolvemos 
essa argumentação um tanto parado
xal. Mas, o certo é que (lendo) serão 
muito poucos os que ignoram que é 
pesado o tributo que cada fumante 
paga pelo seu prazer, ou pelo seu vi
cio. Cada maço de cigarros rende aos 
cofres nacionais, em média, bem mais 
do que a metade do preço de sua 
venda no varejo. 

Os técnicos ainda não lograram 
descobrir um sucedâneo para tal for
te fonte de receita fora da panacéia 
defraudadora do indiscriminado au
mento dos impostos, que empobrece 
cada um e traumatiza mais e mais o 
País. 

(Interrompendo a leitura.) 
. E de minha parte, Sr. Presidente, 
eu mesmo, preocupado. com o desen
volvimento do País e preocupado, so
bretudo, com o fortalecimento da 
emprêsa privada, muitas e muitas vê
zes tenho me insurgido contra ali
quotas elevadas com que temos sobre.,. 
carregado o contribuinte nacional. Ai 
o problema é sério: não hã como li
qüidar com o fabrico do fumo,. sem 
que, ao mesmo tempo, se Iiqüide ·uma 
das maiores fontes da receita do Erã
rio. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREffiA -
Com muito prazer. 

O Sr. Waldemar Alcântara - To
dos sabem que o fumo é um fator 
cancerígeno. A maior autoridade sô
bre êsse assunto, que o demonstrou, 
é,· não obstante, um fumador invete
rado. Interpelado por colaboradores 
a quem êle demonstrava, microscô
picamente, o fumo. como agente cau
sador do câncer, respondeu sim.ples
;mente que se considerava um· ex
cedente da vida. Jã podia morrer de 
câncer. Mas, a propósito da tributa
ção e partindo da premissa de que o 
fumo é, na verdade, um fator cance
rígeno, eu, que pertenço a uma rmti
dade, que é o Instituto do Câncer do 
Ceará, sugeri a algumas autoridades 
de Saúde Pública no Brasil que se 
criasse um impôsto sôbre o fumo, cor
respondente ao valor de um cigarro. 

Por cada maço de cigarros vendido 
se recolheria, em favor do Instituto 
Nacional do Câncer, ou dos órgãos re
gionais que lutam, que trabalham 
contra o câncer, essa taxa que nós, 
fumantes inveterados, pagaríamos até 
sem sentir e ensejaríamos talvez a 
criação de um fundei que, por sua 
magnitude, proporcionasse sistemas 
mais apropriados para êsse problema. 

O SR. BENEDITO FERREffiA -
Agradecido. E aí estã, Sr. Presidente; 
o que deveria ser, por parte do Sena
dor Waldemar Alcântara, objeto de 
um Projeto de· Lei. 

Porque o que se sente no Brasil -
e . hã poucos dias nós ouvimos, aqui 
neste Plenãrio, queixas por parte dos 
Srs. Senadores a respeito - é a falta 
de recursos. para financiar as pesqui
sas e aqui conter e manter os nossos 
técnicos, os nossos cientistas. É muito 
importante a lembrança de V. Ex.a. e, 
como eu disse, deveria ser objeto de 
um anteprojeto, de um Projeto de Lei 
para apreciação desta Casa, porque 
eu tenho certeza que teria a melhor e 
maior. acolhida.· 

O Sr. Waldemar Alcântara- Con
fi.o. esta minha idéia a V. Ex.a. 

O SR. BENEDITO FERREffiA ....:. Eu 
àgradeço e esposo-a, porque tenho a 
certeza de .que ela seria bem recebida 
na Casa. 

Mas, Sr. Presidente, eu dizia da di
ficuldade de se criar uma fórmula, 
pelo menos a curto prazo, de substi
tuir essa fonte de receita. Assim, a 
nossa preocupação, em fazendo estas 
considerações, como se percebeu no 
Artigo 1.0 de nosso Projeto de Lei, é 
baseada em que, em verdade, muito e 
muito dinheiro tem sido despendido 
pelos fabricantes de cigarro em pro
pagandas, nas quais aparecem bebi
das alcóolicas e uma série de outros 
fundos de palco para a projeção do 
cigarro, e ali não tem comparecido, 
por incrível que pareça, o nosso cafê
zinho. 

Daí, a nossa preocupação em vin
cular à propaganda do cigarro a pro
paganda do café, para o que o IBC, 
como coordenador da produção, do 
consumo e da comercialização do 
nosos café, venha a influir e contro
lar a propaganda das duas coisas que 
são inseparáveis, como soem ser o 
cafêzlnho e o cigarro. Com êsse ins
trumento teríamos os meios de dupli-
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car, a médio ou a curto prazo, o con
sumo interno do café e, por que não 
dizer também, esta vinculação do ca
fêzlnho ao cigarro o refletiria favo
ràvelmente no exterior e viria, sem 
dúvida, poupar muitos dos recursos 
hoje consumidos pelo me, na propa
ganda para o consumo do café, sem 
aumentar os gastos, sem sobrecarre
gar com despesas outras as compa
nhias de cigarro que já fazem a pro
paganda dos seus produtos. 

O Sr. Fausto Castello-Branco - V. 
Ex.a me permite um aparte? (Assen
timento do orador.) Eu tinha me pou
pado de falar sôbre os tóxicos, ape
sar de ser médico, em comissões an
teriores no Ministério da Saúde, pa
ra que não desperte de princípio a 
curiosidade e o maior número de 
adeptos, assuntos que já têm vindo 
em causa sempre que se fala em tó
xicos. Mas corroborando com o que 
disse ontem o Senador Waldemar Al
cântara vejo na maconha um dos me
nores males, porque atinge as cama
das superiores. O maior mal está nos 
entorpecentes, nos produtos indus
triais, vendidos fàcilmente em tôdas 
as farmácias. ~stes, sim, merecem a 
repulsa de todos. 

O SR. BENEDITO FERREffiA -
Agradecido, mas vê V. Ex. a que a 
preocupação do Poder Executivo, que 
não é também uma preocupação es
tranha ao Poder Legislativo, é que aí 
temos agora, para nossa apreciação, 
para receber, tanto quanto possível nos 
seja, melhoria na técnica legislativa, 
Mensagem . do Poder Executivo para 
disciplinar a circulação, dentro da 
nossa população, dêsses produtos in
dustriais que, de certa forma, V. Ex.a, 
como autoridade, como médico, sabe 
que lamentàvelmente não tinham um 
contrôle tão rigoroso e uma legisla
ção que alcançasse, atingisse aquêles 
que contrariassem os dispositivos le
gais quanto ao uso indevido dêsses 
entorpecentes. 

Sr. Presidente, até prova em con
trário, não é possível, entendo, dis
pensar essa receita oriunda da indús
tria fumagelra. E até prova em con
trário, já que o mal existe, já que é 
um hábito adquirido e herdado até 
daqueles que nos antecederam aqui 
no Continente, no caso os nativos, o 
hábito do fumo, arraigado como está 
dentre a po:pulação, como disse, urge 
que se tire desse mal aquilo que é pos-

sivel em favor da coletividade, em 
favor da comunidade. E a nossa agri
cultura, principalmente os nossos ca
feicultores, que têm tantas queixas, 
quantas dificuldades enfrentam para 
a formação da sua receita, dos seus 
lucros, quero crer que compreenderão 
êste nosso esfôrço, melhorado, que 
tenho à certeza o será nas Comissões, 
quantas dificuldades enfrentam para 
êste nosso esfôrço legislativo. Espero 
eu, virá êle atender, virá consultar, 
virá significar, de alguma forma, um 
amparo a essa atividade, a cafeicul
tura, que tanto tem contribuído para 
o desenvolvimento nacional, que é, 
sem dúvida, até hoje, a nossa maior 
fonte de divisas. 

Esp.ero, Sr. Presidente, com v. Ex.a.s, 
prestar êsse serviço aos nossos esti
mados homens da agricultura. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é 
êste o nosso esfôrço, o nosso trabalho 
que encaminhamos à Mesa e espera
mos, da parte de V. Ex.a, a acolhida 
que desejamos. Muito obrigado. (Mui
to bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se
nadores: 

José Guiomard - Alexandre 
Costa - Virgílio Távora - Di

. narte Mariz - Jessé Freire - Do
mício Gondim - Milton Cabral 
- João Cleofas - Paulo Guerra 

- Wilson Campos - Heitor Dias 
- Eurico Rezende - João Cal-
mon - Gustavo Capanema -
Milton Campos - Carvalho Pinto 
- Orlando Zancaner - Filinto 
Müller - Accioly Filho - Mattos 
Leão - Antônio Carlos - Celso 
Ramos - Lenoir Vargas - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Sôbre a mesa, projeto de 
lei encaminhado pelo Senador Bene
dito Ferreira, que vai ser lido pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

í: lido o seguinte: 

. PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 57, de 1971 

Regula a propaganda comercial 
dos produtos industrializados do 
fumo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A propaganda comercial 

dos produtos Industrializados do fumo, 
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principalmente a dos cigarros, só po
derá ser feita se associada à do con
sumo do café. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi
gor seis meses depois de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

.Justificação 
Em primeiro lugar, desejamos justi

ficar o fato de determinar a lei que a 
sua vigência comece apenas seis me
ses depois de sua publicação. 

É sabido que as campanhas publici
tárias da indústria fumageira, bem 
como de tôdas as grandes indústrias, 
são elaboradas com grande antece
dência, de modo a que a sua progra
mação, tanto nos veículos de comuni
cação de massa como através de car
tazes e de out-doors, demanda longo 
tempo. 

A entrada da lei em vigor, desde lo
go, acarretaria prejuízos vultosos à 
indústria e às agências de publicida
de, eis que gastos enormes, já feitos, 
teriam de ser cobertos sem a contra
partida de resultados financeiros es
perados. 

Cabe ao legislador, assim, o cuida
do de salvaguardar respeitáveis inte
rêsses que não devem, nem podem, ser 
desprezados. 

Quanto ao principal escopo da lei, 
justificamo-lo assim, sucintamente. 

Cientistas e médicos do mundo in
teiro empenham-se em tenazes cam
panhas no sentido de conseguirem le
gislação que proíba o fabrico e comer
cialização de produtos que têm como 
base o fumo. Cancerologistas famosos 
são unânimes em atribuir ao fumo 
podêres cancerígenos e, por isso mes
mo, lutam por abolir o seu uso que, 
hoje, é de aceitação universal. 

Na América do Norte, por exemplo, 
já se legislou no sentido de que tôda 
a publicidade de cigarros contenha, 
nítido e destacado, o aviso de que o 
produto é nocivo à saúde do homem. 
Idêntica iniciativa, aliás, já tem an
damento entre nós. 

A fôrça dos interêsses dos tesouros 
nacionais de todos os países, entre
tanto, se tem obstinado no sentido de 
não permitir a proibição da industria
lização e da comercialização do fumo, 
que em algumas nações chegam até a 
constituir monopólio do Estado. 

O trabalhador agrícola que encon
tra mercado de trabalho na cultura 
do fumo poderia ser desviado para 
outras frentes na agricultura, como o 
operário e o comerciário que o ma
nipulam e vendem encontrariam, na 
própria indústria e no próprio comér
cio, sem maiores dificuldades, outras 
ocupações . 

A dificuldade nem chega a estar, 
por exemplo, na suspensão de expor
tações, que rendem divisas, sobretudo 
no fumo em rama, ou em fôlha. _ 

O tabagismo é um hábito, talvez 
mesmo um vício, que tem resistido a 
tudo e que cresce sempre, pelo menos 
vegetativamente. 

Mas o importante, o sério, o até 
agora irremovível, é o aspecto do aba
lo que os impostos diretos e indiretos, 
produzidos pelo fumo, causaria ao 
erário público, se eliminados. 

Serão muito poucos os que igno
ram que é pesado o tributo que cada 
fumante paga pelo seu prazer. ou pelo 
seu vício. Cada maço de cigarros ren
de aos cofres nacionais, em média, 
bem mais do que a metade do preço 
de sua venda no varejo. 

Os técnicos ainda não lograram 
descobrir um sucedâneo para tal for
te fonte de receita fora da panacéia 
defraudadora do indiscriminado au
mento dos impostos, que empobrece 
cada um e traumatiza mais e mais o 
País. 

Logo, até prova em contrário, não é 
possível dispensar, contra o Tesouro 
Federal, as rendas advindas da indús
tria fumageira. 

Que se trata de indústria próspera, 
de lucros pingues e futuro certo, nin
gém discute. Que o cigarro e o café 
andam de bôca em bôca, é inegável. 
Tentemos, assim, pôr o hábito, o mau 
hábito, por sinal, ao serviço dos inte
rêsses do principal produto brasileiro 
-o café. 

Aumentar os índices de consumo in
terno é favorecer a agricultura espe
cializada, é amparar o ainda princi
pal fornecedor de divisas ao Brasil. 

As largas, larguíssimas verbas que 
se despendem em favor do consumo 
de cigarros, podem, e devem, contri
buir, igualmente, para obra meritória. 

A indústria do fumo não teria que 
despender, em publicidade, mais do 
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que os seus orçamentos anuais pre
vêm, já .que apenas incluiria as indis
pensáveis referências, que o talento 
criador dos publicitários comporia, ao 
consumo do café, nos seus anúncios. 

Em têrmos gerais, ninguém tem a 
perder e todos terão a ganhar. 

Tais são as razões que nos animam 
a apresentar o presente Projeto. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 
1971. - Benedito Ferreira. 

(As Comissões àe Constituição e 
Justiça, e àe Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - O projeto que acaba de 
ser lido será publicado e, posterior
mente, enviado às comissões compe
tentes. 

Tem a palavra o Sr. Senador José 
Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - (Lê o 
seguinte discurso.) Senhor Presiden
te, Senhores Senadores, nestes tem
pos de construir é dever de justiça 
assinalar os que estão afanosamente 
cuidando de suas tarefas, num clima 
de entusiasmo e iluminados pela fé 
em um Brasil Grande. 

O Ministério das Comunicações é 
uma · dessas colméias. Ali se desen
volve extraordinário trabalho e sua 
ação é desdobrada através de cole
giados e emprêsas, onde se destacam 
a EMBRATEL e a Emprêsa Brasileira 
de Correios e Telégrafos. No ritmo 
desenvolvimentista. em que vive a 
r-~ação, o setor que está entregue à 
competência do Ministro Hygino Cor"
setti faz notável esfôrço para desem
penho de sua missão, sensível êle à 
alta responsabilidade que essa Secre
taria de Estado detém, na paisagem 
administrativa do País. 

Na consciência de todos está a im
portância dos meios de comunicação, 
não só as chamadas comunicações 
sociais, ou de massa, que foram ob
jeto, recentemente, da Instrução Pas
toral "Communio et Progressio" do 
Papa Paulo VI, ~nas, igualmente, as 
comunicações individuais, entre as 
quais contamos a fonia, o telégrafo, 
o telex, os serviços postais. 

E essas considerações vêm a pro
pósito do meu intento de fazer apre
ciação sôbre o programa de trabalho 
da Emprêsa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, um dos serviços públicos 

que integram o Ministério das Comu
nicações. 

A história dos Correios acompanha 
a história dos povos. 

No Brasil, o mais antigo documen
to relativo à instalação dos Correios 
data de 6 de novembro de 1520. E a 
certidão de nascimento dêste País, é 
uma carta, a famosa Carta de Pera 
Vaz de Caminha, que anunciava ao 
El-Rei de Portugal as maravilhas 
destas terras, onde em se plantando 
tudo dá. · 

O Correio ajuda a construir o Bra
sil, pràticamente, desde a chegada 
dos portuguêses, mas sua instalação 
oficial só se fêz, no entanto, a 25 de 
janeiro de 1663, regulamentado mais 
tarde por D. João VI. A primeira 
regulamentação, exclusivamente bra
sileira, data de 30 de setembro de 
1828. 

Não iremos prosseguir nessas evo
cações históricas. Já temos referên
cias_ no tempo e através da imagi
naçao, façamos, r..o milagre sucessivo 
de flaches mentais, a síntese do que 
representam os Correios e Telégrafos 
para nós, no curso de nossa sofrida 
e venturosa história. 

Nos últimos decênios, os Correios 
e Telégrafos estiveram inseridos no 
Ministério da Viação e Obras Públi
cas. 

Um País imenso, com falta de re
cursos, o Serviço dos Correios num 
determinado momento não mais evo
luiu. Sofria de um processo de escle
rosamento. Não acompanhava as mo
dernas conquistas da tecnologia e, 
enxarcado de vícios e distorções, era 
máquina enferrujada que produzia 
pouco, dando muita despesa e cons
tantes aborrecimentos. 

Com a Reforma Administrativa, ao 
impulso de novas idéias e de novos 
métodos, foi modificado êsse quadro. 
Em 20 de março de 1969, pelo De
creto n.O 509/69, surgia a Emprêsa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. 
recebendo do antigo DCT tôda uma 
estrutura que deveria ser atualizada 
em diversos pontos, retificada em ou
tros, e totalmente substituída em não 
poucos. 

Fàcilmente se verifica quão mais 
difícil é a remodelação de um orga
nismo, do que sua criação inicial. 
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Assim é que a ECT, obtendo apenas, 
em junho de 1969, o seu estatuto 
provisório, contava, em dezembro de 
1970, com 15 meses pràticamente de 
vida, tendo recebido um orçamento 
característico do serviço público, que 
não lhe permitia a necessária flexi
bilidade de ação para tempos de re
formas e de reconstruções. 

Portanto, o ano de 1970 foi, pràti
camente, o primeiro ano de ação des
ta Emprêsa. 

O País se robusteceu econômica
mente nesse decênio. A concentração 
urbana, com a explosão demográfica, 
criou problemas, até então desconhe
cidos, não só para o transporte, para 
o saneamento, também para os Cor
reios e Telégrafos . 

O Presidente Emílio Médici, na sua 
mensagem ao Congresso Nacional, 
por ocasião da abertura da Sessão 
Legislativa do corrente ano, informou 
à Nação quais os objetivos colimados 
pela Emprêsa Brasileira de Correios 
e Telégrafos (ECT) no ano de 1971 
e que são os seguintes: 

a) planejamento da nova estrutura 
da ECT; 

b) instalação de novas Agências 
Postais em todo o País; 

c) treinamento de 25.000 funcioná
rios, com vistas à sua utilização 
na nova estrutura; e 

d) redução progressiva do deficit 
mediante aumento da receita e 
racionalização dos serviços. 

A equipe que comanda a Emprêsa 
é presidida pelo Engenheiro Haroldo 
Corrê a de Ma ttos que, ao lado dos 
Diretores de Departamentos, José 
Carlos Teixeira Rocha, Eudes Barreto 
Carvalho Freitas, Sylla Velasco, Paulo 
Eduardo Sigaud, José Gurjão Neto e 
Laura Stein Stoll, aceitou com entu
siasmo o desafio contra o atra.so e 
o tempo. 

No âmbito dos serviços postais, em 
face da multiplicidade dos problemas 
encontrados, imperiosa se fêz a se
leção dos mesmos, levando-se em 
conta a sua prioridade e, ainda, os 
meios geográficos e etnográficos de 
maior relêvo. E - vencendo o tempo 
- o de trazer do passado e fazer fun
cionar dentro das exigências impos-

tas pelo progresso de hoje, uma em
prêsa em cuja organização e, às vê
zes, sob o mesmo teto, o telex . con
vive com o Baudot centenário do 
Barão de Capanema, não poderia ser 
outro o comportamento daqueles di
rigentes. 

A Grande São Paulo, por exemplo, 
sofria agudamente de deficiência do 
serviço postal. Ali se tratou, logo, da 
criação e funcionamento do Centro 
de Triagem Mecanizada, já em . fase 
de montagem e equipamento, com 
computadores· eletrônicos e instala
ções adicionais, e êsse complexo ele
trônico dispõe de máquinas capazes 
de selecionar 40. 000 cartas por hora. 
Está também programacia, para maior 
racionalização do trabalho, a padro
nização dos envelopes, enquanto se 
elabora, em fase de conclusão, o Có
digo Postal Brasileiro. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Com mui
to prazer. 

O Sr. Osires TP.ixeira- O eminente 
Senador versa assunto, sem dúvida, 
de magna relevância para todo o Bra
sil, eis que se trata de apreciação que 
V. Ex.a. faz, como Líder do Govêrno; 
da reformulação da Emprêsa Brasilei
ra de Correios e Telégrafos, o antigo 
DCT. 

Quero, por dever de ofício, aditar 
ao discurso de V. Ex.a um apêlo aos 
dirigentes da emprêsa para que a pre
ocupação d~ fazer desaparecer o de
ficit, e de dotar os grandes centros 
do País de dispositivos dentro das 
modernas técnicas de comunicação, 
possam vir a ser aplicados de molde a 
não pr·ejudicar as cidades do hinter
Iand brasileiro. Essa solicitação, e o 
arlitamento que faço ao discurso de 
V. Ex.a, estão em função de uma pro
vidência, que não sei se é de regra 
geral do ECT, ou se é de aplicação 
específica de determinados diretores, 
que fecharam inúmeras e inúmeras 
velhas agências de correio. No meu 
Estado, por exemplo, várias dezenas 
de antigas agências do antigo DCT 
tiveram as portas cerradas em nome 
da reformulação que se fazia. Com 
a criação da Emprêsa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, a reabertura 
dessas agências é um verdadeiro dra
ma para os chefes dos respectivos mu-
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nicípios, e até para a estrutura esta
dual. Há mesmo uma preocupação das 
direções estaduais em examinar a 
abertura, não de agências de correio 
propriamente ditas, com tôdas as pos
sibilidades de ação, nias de simples 
postos de Correio, há a preocupação 
da verificação se êsse Pôsto de Cor
reio vai dar lucro e se exige da Pre
feitura que ela instale o pôsto e dê 
funcionários à ECT para que a ECT 
faça funcionar êsse pôsto de Correio .. 
Quer:..me parecer, eminente Senador, 
que a preocupação da reformulação é 
válida. É justo que se pretenda, atra
vés da ECT, cumprir as rotas de S. 
Exa. o Sr. Presidente . da República, 
que é fazer ir a ECT, as agências de 
Correio, a todos os municípios brasi
leiros. Mas é evidente que a dissemi
nação de postos e de agências para 
propiciar melhor comunicação entre 
munícipes dêste ou daquele Estado 
da Federação haverá de ser feita ~em· 
a preocupação do lucro, sem a ~i9Jéo
cupação de rentabilidade, porque é 
exatamente aquêle pequeno municí

.pio, onde· eviJentemente não haverá 
rentabilidade nenhuma na existência 
de um pôsto de Correio, a área que 
mais pr-ecisa desta comunicação. Apro
veito a belíssima fala de V. Ex.a. em 
exalçando e exaltando esta nova re
formulação, para juntar o apêlo do· 
Estado de Goiás no sentido de que, 
na reformulação, se procure equacio
nar também problemas de pequenos 
municípios e que se ajude os prefeitos 
do interior a instalar seus postos de 
Correio, ao invés· de tentar impedir 
que êles os instalem, com a formula
ção de exigências que se sabe, de an
temão, os pequenos municípios são in
capazes de produzir. 

O SR. JOSí: LINDOSO - Acolho o 
aparte de V. Exa. como uma contribui
ção realística ao discurso. 

O discurso que ora pronuncio não é 
um discurso puramente laudatório; 
é uma análise de enfoque de esfôrço 
e de renovação. · 

O Sr. Osires Teixeira - Percebo que 
a preocupação de V. Ex.a. não é sim
plesmente dizer amém. V. Ex.a., re
conhecendo a grande vontade do Go
vêrno, do Poder Executivo em resol
ver o problema, oferece a experiência 
de V. Ex." ao analisar o problema num 
enfoque realistico. Justamente por va-

lorizar o discurso · de V .. Ex. a., nessa 
faixa demos aparte nesse sentido. 

O SR. JOS:f: LINDOSO - Comple
mento o aparte de V. Ex.a. informan
do que, relativamente ao Amazonas, 
faço observações sôbre o problema da 
Emprêsa no interior do meu Estado. 
E digo a V. Ex." que São Paulo, como 
vemos· aqui, continuando a análise, 
ainda se defronta com grandes pro
blemas relativamente a serviços pos
tais. 

Acontece, nobre. Senador Osires Tei
xeira, que o antigo DCT parou no 
tempo. E agora a Emprêsa está num 
esfôrço extraordinário de reformula
ção, e, para ter êxito no seu processo 
administrativo, estabeleceu priorida
des. Asseguro a V. Ex." que lucro não 
é o obj etivo maior da Emprêsa. Os 
correios de todos os povos são defici
tários. O que não se pode, absoluta
mente, é trabalhar em base puramen
te paternalista ou de ficção. 

O problema, relativamente ao inte
rior, acredito que a Emprêsa o exami
nará não só nessa fórmula de conju
gação de esforços entre a prefeitura 
e a Emprêsa, mas, igualmente, levan
do em conta a grande filosofia da 
emprêsa, que é um instrumento de 
integração e de interligação nacionais. 
E, para executar, realmente, a políti
ca de interligação ou de integração, 
ela está disposta a reajustar todo o 
seu esfôrço porque, antes de servir 
ou de buscar lucro, a Emprêsa Brasi
leira de Correios e Telégrafos está ani
mada do grande propósito de servir o 
Brasil moderno. 

O Sr. José Sarney - V. Ex.a. me 
permite um aparte? 

O SR . .TOS:É LINDOSO - Com mui
+.a honra, Sr. Senador. 

O Sr. José Sarney -Senador José 
Lindoso, a Casa está ouvindo V. Ex.a 
com a maior atenção e cuidado que 
V. Ex." sempre imprime a todos seus 
pronunciamentos. O discurso de V. 
Ex.a. vem preencher uma lacuna. A 
justiça está sendo feita afinal, como 
se faz, no setor dos correios e telé
grafos no Brasil. Realmente, V. Ex.a 
tocou agora no ponto fundamental dos 
correios e telégrafos no Brasil. :tllles 
co11stituíram o primeiro elo de inte
gração nacional na epopéia das linhas 
telegráficas. Nenhum setor no mun
do moderno sofreu transformação tão 
rápida quanto o setor das comunica-
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ções. Na realidade há uma defasagem 
que enfrentamos no Brasil, entre a 
realidade de um País de grande ta
manho territorial e as mesmas ne
cessidades dêsse País que se organiza, 
que se moderniza a cada dia. Os cor
reios e telégrafos fazem esfôrço tre
mendo para atualizar o País no sen
tido do que êle necessita no setor das 
comunicações. V. Ex.a, com seu dis
curso, preenche uma lacuna, porque, 
se temos ouvido constantemente elo
gios a vários setores, sôbre êste, dos 

· correios e telégrafos, não ouvimos. É 
um esfôrço silencioso, que o País todo 
sente, um esfôrço de organização pa
ra transformar o antigo DCT numa 
emprêsa com espírito de emprêsa, que 
só com êsse espírito de emprêsa é que 
êle poderá cumprir sua finalidade. 
ultimamente tive oportunidade de 
compulsar dados sôbre correios e telé
grafos. Por exemplo, há 700 mil fun
cionários nos Correios e Telégrafos dos 
Estados Unidos. O serviço não é ren
tável, mas é, como V. Ex.a afirmou, 
de necessidade nacional. Aqui, muitas 
vêzes, fomos obrigados a fazer críti
cas, contra o empreguismo no DCT, 
quando, na realidade, o que êle bus
cava era o mais necessário para o se
to r: eficiência. O discurso de V. Ex.a, 
nobre Senador José Lindoso, faz uma 
grande justiça ao esfôrço do Govêrno 
no setor de comunicações. Só tenho 
a louvar as palavras de V. Ex.a, e es
pero que a ECT, como emprêsa, cada 
dia se organize e cumpra a função 
que tem, no momento presente. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço 
o aparte do nobre representante ma
ranhense. V. Ex.a que foi administra
dor, Governador de um Estado, onde 
imprimiu administração dinâmica, sa
be como é dificil mudar, quantas in
compreensões são geradas em tôrno 
de um processo de mudança em qual
quer sociedade, em qualquer setor. A 
Emprêsa Brasileira de COrreios e Te
légrafos, que está imprimindo! mu
danças· de mentalidade e de instru
mentais de trabalho, no momento so
fre essa incompreensão. No entanto, 
a liderança do grupo de diretores, no 
qual tem posição de destaque o Enge
nheiro Haroldo Corrêa de Matos, está 
superando tôdas as incompreensões. 
No desdobramento dês te discurso, V. 
Ex.a., Senador José Sarney, poderá 
<tpreciar quanto de sério está-se fazen
do em favor do Brasil através da Em
prêsa Brasileira de Correios e Telé
grafos. 

Sr. Presidente, dou prosseguimento 
a meu discurso. Falava sôbre a Gran
de São Paulo. 

(Retomando a leitura.) 
Centros de Triagem manual serão 

instalados provisoriamente, devendo 
iniciar-se · as ·construções dos prédios 
em Santana, Braz e Lapa. O da Vila 
Mariana será adquirido em 19'11. 

A ECT na sua ação em São Paulo 
enfrenta dificuldades ciclópicas. Os 
paulistas ainda têm motivos para re
clamar. Há bairros, por exemplo, como 
City Pinheiro, em que ainda não se 
pôde sistematizar a distribuição de 
correspindência. A capital paulista ti
nha, em 1960, 3.825.351 habitantes; em 
dez anos seu crescimento foi de .. 
54,27%, o que vale dizer que é a maior 
metrópole brasileira, com cêrca de 6 
milhões de habitantes e isso explica 
muitos dêsses problemas, quando se 
sal:J~ue o antigo DCT havia parado 
no tempo. . 

A direção da Emprêsa, revelando as 
suas preocupações, os seus projetos e,. 
mais que isso, os trabalhos de que já 
nos ocupamos, dentro de tempo razoá
vel, estará à altura de São Paulo e, 
dada a natureza de seus serviços, ca
minhará mais depressa do que o 
paulista. 

No esfôrço de planejamento do Ser
viço Postal, vamos sumariar, com da
dos de relatório, o que se está fazen
do: 

a) está sendo efetua.da a divisão, 
em novos distritos, dos grandes cen
tros urbanos, como: São Paulo, Belo 
Horizonte, Belém, Manaus, Brasília, 
Fortaleza, Recife, Salvador, Guana-: 
bara, Goiânia, Curitiba e Pôrto Ale
gre para melhor distribuição domici
liar da correspondência; e 

b) foi criado o Serviço Especial de 
Entrega Rápida (SEER), destinado a 
fazer chegar ao destinatário, no es
paço de tempo o mais curto possível, 
a correspondência de primeira cate
goria. 

Organizou-se o Serviço Especial de 
Entrega de Documentos, destinado à 
entrega de documentos de emprêsas 
de utilidade pública, estabelecimen
tos bancários e outros, mediante con
vênios, já implantado em 19 Direto
ria:s Regionais em 1970. 

Em cumprimento de sua politica de 
atuação dominante nos serviços de 
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coleta, transporte e distribuição de 
corresponr:lência agrupada - permi
tidos a título precário a emprêsas de 
transporte de encomendas urgentes 
-,a ECT decidiu: 

- Suspender a concessão de novas 
autorizações; fixar índices mínimos 
de. produtividades e de arrecadação 
do preço pOstal; intensificar a fisca
lização para coibir ir::egularidad'es; 
cancelar autorizações às emprêsas 
·que não atingirem os índices míni
mos fixados; preparar o zoneamento 
das áreas de atuação das permissio
nárias. 

O que caractel"iza o nõvo Correio e 
nõvo Telégrafo para servir a um 
Brasil Grande é o dinamismo. Sen
do uma emprêsa, tem flexibilidade e 
pode explorar serviços cot·relatos. 
Isto se faz através de convênios e da 
instituição de novos tipos de servi
ços. 

Retratemos algumas situações: 
- Mediante convênio com o Ins

tituto Nacional do Cinema, a ECT. as
sumiu o encargo da venda, aos exibi
dores de filmes, de ingressos e bor~ 
derôs e, apenas implantados em al
gumas áreas, êsse serviço já alcan-
çou, em 1970, a renda de ........... . 
Cr$ 180.000,00. 

- Cartões Thomas de La Rue e 
Gráfica Bruner, implantado em 1970, 
êste serviço (venda de cartões :Postais 
e humorísticos-turísticos) produziu a 
renda para a ECT de Cr$ 9. 288,96. 

...,..... Banco Nacional da Habitação -
Aguardando, ainda, autorização do 
Banco Central, êste serviço se desti
na à. captação, através da rêde pos
tal, de recursos em cadernetas de 
poupança, em nome dos "agentes fi
nanceiros". Visa expandir o sistema 
financeiro da habitação. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permi
te V. Ex.a. um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Pois não, 
é uma honra ouvi-lo. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Comun
go do ponto de vista dos meus cole
gas que apartearam o substancioso 
discurso de V. Ex.a. Ressalto, a bem 
da justiça, que melhoras se estão 
observando na atual Emprêsa Brasi
leira de Correios e Telégrafos. Não 
terei a estultícia de imaginar um ser-

viço dêsse gênero semelhante ao dos 
Estados Unidos, onde o contribuinte 
americano tem confiança ilimitada 
nos seus correios. É um padrão de 
orgulho nacional. V. Ex.a. sabe que 
ali o carteiro é figura venerada. pela 
comunidade. E inclusive, V. Ex.a. que 
conhece sociologia politica norte
americana, sabe que quando a situa
ção politica é mudada; o carteiro é 
substituído. Substitui-se o carteiro, 
mas não se substitui êsse serviço 
exemplar, na grande Nação ·do Nor
te. V. Ex.a. leu uma relação de ci
dades. Não ouvi o nome da Capital 
do meu Estado, onde há uma equipe 
valorosa e o Estado tem problemas 
também com o fechamento de agên
cias. E aqui, se V. Ex.s. me permite, 
dirijo um elogio à compreensão de 
alguns . Prefeitos, e cito o Prefeito 
Feliciano Costa, de Friburgo, que, es
pontâneamente, sabendo que. êsse 
serviço tem que ser suplementado pe
las autoridades governamentais .. -
retirado o aspecto de paternalismo a 
que V. .Ex.a. alude - instalou uma 
agência às expensas dos cofres mu
nicipais. O problema não é, portanto, 
fluminense, não é goiano, não é ama
zonense, me parece que é brasileiro 
e decorreu, na época, de uma medi
da de economia. V. Ex.a. está-se cin
gindo mais à parte de correios e te
nho a impressão de que chegará à 
parte dos telégrafos. Eu gostaria de 
citar algumas anomalias que se 
observam no meu Estado, onde há 
funcionários do Correio menores de 
idade. Tenho a certeza de que a di
reção vai ler o discurso de V. Ex.a., 
em · matéria de dados, um dos mais 
completos que me tem sido faculta;
do ouvir nesta Casa, e vai tomar co
nhecimento disto. Há menores cujos 
pais são obrigados a pagar a farda, 
o· almôço, a passagem e os meninos 
entregam os telegramas· em zo.na.S 
distantes e não recebem salário. Co
nheço casos de há 3 ou 4 anos. O fato 
é que Roma não se fêz em um dia e 
nós, a bem da justiça, temos de re
conhecer que V. Ex.a. está muito cer
to. O Correio, depois da Revolução, 
melhorou muito com a sua transfor
mação de D.C.T. para Emprêsa Bra
sileira. Isso, aliás, foi feito por um 
cidadão ligado ao meu Estado, Ge
neral Rubens Rosado Teixeira, atual 
Secretário de Estado. Em boa hora 
teve êle a inspiração de fazer . tôda 
essa mudança, porque o Correio es-
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tava contido no seu desenvolvimento 
TIUm emaranhado de portarias que 
se confl1tava.m, de burocracias de tô
da natureza e agora, já com êsse tom 
empresarial, está indo para. a fren
te. Pequenas falhas tenho a impres
são que a · diteção- receberá com 
agrado que elas sejam apontadas; 
Mas não podemos só ver as falhas; 
temos que ver também as qualida
des. E, no momento, no que diz res
peito à entrega. de cartas, pelo me
nos posso dar depoimento de que nas 
cidades fluminenses, cidades de gran
de população, o serviço. está sendo 
feito exemplarmente. :t!:sse . elogio, 
manda minha consciência que eu fa
ça neste instante, no discurso-do
cumento de V. Ex.a., tratando de 
matéria de que, afinal de contas, o 
Senado precisa ser cientificado atra
'\"és da pesquisa importantíssima que 
V. Ex.a. fêz, de um setor aparente
mente apagado na administração, 
mas de inequívoca importância nos 
quadros administrativos do País. 

O SR; JOSÉ LINDOSO - Agradeço 
o aparte do nobre Senador Vasconce-
los Torres. · 

O Sr. J~sé Samey - V. Ex. a. me 
permite, rapidamente? · (Assentimen
to do orador.) Em aditamento ao 
aparte do Senador Vasconcelos Tor
res, também quero dizer que tive 
oportunidade de tratar do assunto de 
pequenos servidores, pequenos funcio
nários, carteiros do · DCT, de pedido 
que recebi através de organização de 
classe dêles no meu Estado do Ma
ranhão. Neste sentido, recebi respos
ta do Sr. Presidente da Emprêsa de 
C:::Orreios e Telégrafos dizendo que, 
realmente, êle reconhecia . o pro
blema da remuneração deficiente, 
que atualmente a Emprêsa só pagava 
o salário-mínimo, mas que o assun
to estava sendo estudado dentro da 
Emprêsa, reconhecendo a justeza des
sa pretensão. Muito obrigado. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço 
o aparte do nobre Senador José Sar
ney. Posso, por uma ilação do estudo 
que fiz em tôrno da política· da Em
prêsa, assegurar a V. Ex.o.s que um 
dos aspectos que me mereceu entusi
asmo. nesse trabalho foi o problema 
da política de pessoal, de valoriza
ção de pessoal. o DCT, que recebeu 
acêrvo de 63. 000 funcionários, não os 
escorraçou. Muitas emprêsas deram 

solução de colocação em disponibili
dade ou de . marginalização· do anti
go funcionário. O DCT, entretanto, 
recebeu êsse pessoal e submeteu-o a 
cursos de treinamento, .de ·.valoriza
ção. O resultado estupendo que a 
emprêsa alcançou nesse àno findan
te, conforme.· confessa o seu Presi
dente em relatório,· foi em decorrên
cia do pessoal que trabalha nessa em-
prêsa. · · · · · 
· De forma que êsse. ã.Dgw,o aqui co
locado, ,que é um ·problema que diz 
respeito à política de pessoal e à va
lorização da pessoa humana, numa 
perspectiva cristã, certamente mere
cerá da direção da emprêsa o maior 
carinho e uma solução· 'justa. 

·O Sr. Vasconcelos Torres - Houve 
muita. politicagem na admissão de 
pessoal, é verdade. Eu sei de carteiro 
cego, paralítico. ; . De maneira que 
a emprêsa enfrentou problemas gra
ves .e essa justiça também tem que 
ser feita. O atual President~ faz uma 
política humana. Não escl')rraça nin
guém. V. Ex.a. o diz e quero dar o tes
temunho, porque é a verdade dos fa
tos. 

O Sr. Virgílio Távora.- V. Ex.a dá 
licença para um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO ~ Com mui-
to prazer. · 

O Sr. Virgílio Távora. - V. Ex.a. dá 
nador José. Lindoso, neste momento 
acredito que é de justiça ressaltar 
um fato cunal em tôda a adminis
traÇão brasileira: o homem certo pa
ra o lugar certo. Leis, regulamentos, 
portarias, nada disso funciona se não 
há quem execute e, realmente, o Co
ronel Haroldo me parece - eu, sou 
muito pouco dado a elogios. fáceis -
ser o homem cer~o pôsto no lugar 
certo. S. Ex.a, ao que nos consta, 
no DCT está reproduzindo aquilo que 
no Exército sempre representou: um 
oficial de escol. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agrade
ço o aparte de V. Ex.a Digo a V. Ex.a. 
que não tenho . contato pessoal com 
o Coronel-Engenheiro Haroldo Cor
rêa de Matos. Concluo, da leitura e 
da pesquisa que fiz coni uma convic
ção: não se trata de u;.n chefe, e sim 
t;le um líder que está chefiando uma 
grande emprêsa. 

O Sr. Virgílio Távora - :t!:ste é o 
testemunho que damos a V. Ex.a., por-
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que êsse homem foi nosso auY..iliar 
durante muito tempo, por isso assim 
nos pronunciamos. 

O. SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
dcnberg) - Sr. Senador José Lindo
so, eu pediria a V. Ex.a. licença para 
passarmos à Ordem do Dia porque o 
tempo está esgotado. V. Ex.a. prosse
guiria após a Ordem do Dia. 
, O SR. JOSÉ LINDOSO - Sou sub
misso ao Regimento da Casa, Sr. Pre
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lil1-
denberg) - Vamos passar à 

ORDEM DO DIA 
Itein 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 5, 
de 1971 (n.0 1.329/68, na Casa de 
origem), que "dispõe sôbre o re
gistro de professôres e auxiliares 
de ensino de disciplinas de cul
tura técnica ou p·edagógica e de 
práticas educativas, nos estabe
lecimentos de ensino agrícola, e 
dá outras providências", tendo 
PARECERES, sob n.0s 144 e 145, de 
1971, das Comissões 
·...;_ de Educação e Cultora, favo

rável; 
- de Agricultora, favorável, com 

Emenda que oferece, de n.0 

1-CA. 

o pro .i eto constou da Ordem do Dia 
da Sessão do dia 25 do corrente, ten
do · sua discussão sido adiada para 
esta data, a requerimento dos Srs. 
Senadores José Lindoso e Adalberto 
Sena. 
· Em discussão o projeto e a emenda. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui
ser fazer uso da palavra, darei por en
cerrada a discussão. (Pausa.) 
·· · Está encerrada. 

Em votação o projeto, sem prejuí
zo da emenda. 

O SR. RUY SANTOS - Peço a pa
lavra para encamir.har a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se
nador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - (Para en· 
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) O projeto oriundo da Câ-

mara virá permitir o registro, ex of-· 
ficio, em caráter definitivo, nas dis
ciplinas que lecionam, de práticos em . 
estabelecimentos de ensino agricola, 
oficiais e equ_iparados. 

A lei já garante o registro ex of
ficio dêsses professôres e auxiliares 
de ensino, através do art. 9.0 do De
creto n.0 42.054, de 18-8-57. 

As.sim sendo, Sr. Presidente, sou 
forçado, respondendo pela Liderança, 
a me. pronunciar contràriamente a 
êsse projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer senta.
dos. (Pausa.) 

Reje:tado. Em conseqüência, fica 
prejudicada a Emenda. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, peço a palavra como Líder 
da Minoria. 

O SR. :PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Nelson Carneiro, como Líder 
da Minoria. 

O SR. NELSON CARNEmo· ...:. 
(Para declaração de voto.) Sr. Pre
dente, queria deixar consignado que 
a Bancada da Minoria votou a favor 
do projeto. 

O SR. :PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Será consignado o voto 
da Bancada do MDB. 

A matéria será arquivada, sendo 
feita a devida comunicação à Cf.mara 
dos Deputados. 

:G: o seguinte o projeto rejeitado; 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 5, de 19'71 

(N.o 1.329-A, de 1968, na Câmara) 

Dispõe sôbre o registro de pro
fessôres e auxiliares de ensino de 
disciplinas de cultura técnica ou 
pedagógica e de práticas educa
tivas, nos estabelecimentos de en
sino agrícola, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1.0 
- Os professôres e auxilia

res de ensino de disciplinas de cultu
ra técr.ica ou pedagógica e de práti
cas educativas, dos estabelecimentos 
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de ensino agrícola, oficiais, equipara
dos ou reconhecidos, efetivados ou a 
serem enquadrados nos cargos que 
exercem, de acôrdo com a legislação 
posterior à Lei n.0 2. 284, de 9 de agôs
to de 1954, ou com o disposto no art. 
194 da Constituição Federal, serão re
gistrados ex officio, em caráter defi
nitivo, nas disciplinas que Iecionam. 

Art. 2.0 ...:... Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 2 
Discussão, em turno unico, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 25, 
de 1971 (n.0 97-B/71, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presi
dente da República, que "autori
za o Poder Executivo a abrir ao 
Poder Judiciário - Justiça Eleito
ral, em favor do Tribunal Elei
toral do Rio Grande do Sul, o cré
dito especial de Cr$ 94.800,00 (no
venta e quatro mil e oitocentos 
cruzeiros) para o fim que especi
fica", tendo 
PARECER sob n.0 151, de 1971, 
da Comissão 
-. · de Finánças, favorável. 

Em discussão. 
·Se nenhum dos Srs. Senadores qui

ser fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprova
do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 25, de 1971 

(N.o 97-B/71, na Casa de origem) 
. (DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral, em favor do. Tri
bunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Sul, o crédito especial 
de Cr$ 94. 800,00 (noventa e qua
tro mil e oitocentos crtl!zeiros) pa
ra o fim que especifica. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir ao Poder Judiciário 

- Justiça Eleitoral, em favor do Tri
bunal Regional Eleitoral do Rio Gran
de do Sul, o crédito especial de Cr$ 
94.800,00 (noventa e quatro mil e oi
tocentos cruzeiros), para atender des
pesas de exercícios anteriores. 

Art. 2.0 - Os recursos necessários à 
execução desta ;Lei decorrerão de anu
lação parcial ~de dotação orçamentá
ria consignada no vigente Orçamento 
ao subanexo 07.00, a saber: 

07.00 - JUSTIÇA ELEITORAL 

07.20 - Tribunal Regional Eleito
ral do Rio Grande do Sul 
Projeto 07.20.01.06.1.008 

4 .1.1. O -:- Obras Públicas . 94.800 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg): 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 24, de 
1971 (apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça como 
conclusão do seu Parecer n.0 140, 
de 1971), que "suspende a exe
cução dos vocábulos "através do 
Tribunal de Justiça" ·no inciso V 
do art. 55 da Constituição do Es
tado de São Paulo; do art. 147 das 
Disposições Permanentes da mes
ma Constituição; e bem assim dos 
arts. 4.0 , inciso II, 10, 11, 12 e 17 
das Disposições Transitórias da 
Constituição de 13 de maio de 
1967 do Estado de São Paulo. 

Em discussão o proj etc. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de

sejar fazer uso da palavra, encerra
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

o projeto irá à Comissão de Reda
ção. 
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É o seguinte o projeto aprova
do: 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 24, de 1971 

Suspende a execução dos vocá
bulos "através do Tribunal de 
Justiça" no inciso V do art. 55 da 
Constituição do Estàdo de São 
Paulo; do art. 147 das Disposições 
Permanentes da mesma Consti
tuição; e, bem assim, dos arts. 
4.0 , inciso II, 10, 11, 12 e 17 das 
Disposições Transitórias· da Cons
tituição, d'e 13 de maio de 1967, 
do Estado de São Paulo. · 

Art. 1.0 - É suspensa a execução 
dos vocábulos "através do Tribunal de 
Justiça" no inciso V do art. 55 da 
Constituicão do Estado de São Paulo; 
do artigo ·147 das Disposições Perma
nentes da mesma Constituição; e, bem 
assim, dos arts. 4.0, inciso II, 10, 11, 12 
e 17 das Disposições Transitórias da 
Constituição, de 13 de maio de 1967, do 
Estado de São Paulo. 

Art. 2.o - Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

O SR .. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) --Esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Continua com a palavra o Sr. Se
nador José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presi-, 
dente, Srs. Senadores, dando prosse
guimento à nossa exposição, diríamos 
o seguinte: 

(Lê.) 

Mas, a Emprêsa não se volta só para 
o Brasil. As suas necessidades de ex
pansão e de atendimentos aos usuá
rios levaram-na a criar, em 1970, as 
Linhas Rodoviárias Especiais Interna
cionais. As Linhas Postais Rodoviárias 
Internacionais para Montevidéu-Uru
guai e Assunção-Paraguai, têm por 
finalidade fazer chegar àquelas ca
pitais as correspondências de vasta 
área do Brasil, cortada pelas referi
das linhas, reduzindo de 5 dias para 
72 horas o prazo de entrega da corres
pondência para aquêle destino ou da
quela procedência. 

Em dezembro de 1970, havia, em 
funcionamento, 3.588 agências. A Em
prêsa, no Brasil, vem fazendo con
vênios com os Municípios, instalando 

Postos de Correio em localidades onde 
não . há serviços postais e não com
portam agência postal. l!:sses postos 
funcionam em instalações e com fun
cionário .da municipalidade, custean
do a ECT as despesas de matc..rial e 
transporte de malas. Assim, nesse re
gime já foram· instalados 208 postos. 
Por ·outro lado, estabelecimentos co
merciais dos grandes centros instalam 
balcões de selos e postagem de corres
pondência simples, sem qualquer ônus 
para a Emprêsa. 

Nesse particular, no que concerne a 
Agências, sentimos que as novas con
cepções da Emprêsa se chocam com o 
velho sistema de se criar Agências in
discriminadamente e sem o apoia
mente das municipalidades. No Ama
zonas,'onde a Emprêsa, enfrentando a 
gerigrafia incomensurável do espaço 
físico, imprime ritmo dinâmico aos 
seus negócios, tem ainda, contudo, 
muito a . fazer e refazer, principai
mente no interior. Equipamentos no
vos foram comprados pelo antigo DCT 
e não foram ainda instalados e o.; 
imóveis reclamam urgentes reparos. 
Mas, os contatos se fazem coni. as Pre
feituras ,para, no sistema de coopera
ção, serem superadas as dificuldades 
no meu Estado. 

A Emprêsa, em 1970, criou o Se.rviço 
Linhas-Troncos Nacionais e Regionais . 
que interligam os diferentes pontos do 
País, encurtando, com isso, grande 
parte do tempo anteriormente gasto 
entre pastagem e entrega, facilitando, 
de modo notável, a circulação da cor
respondência. 

A estatística do Movimento Postal 
em 1970, que diz da febril atividade 
da emprêsa, se expressa nos seguintes 
dados: 

CORRESPONDJ!:NCIA POSTADA 
(N.o de unidades) 

Ordinária (cartas e objetos) 
584.400.474; 

Registradas simples (superfície e 
aérea) - 166.971.564; 

Registrada o f i c i a I (superfície e 
aérea) - 20.785.968; 

Registrados com valor declarado 
(carta e encomendas) - 8. 791. 092; 

Total - 780. 949. 098. 
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CORRESPONDJ!:NCIA DISTRIBUíDA 
Ordinária (cartas e objetos) 

666.215.917; 
R·egistrada (cartas e obj etos) 

86.211.396; 
Total- 752.427.313. 
No Setor Filatélico, de grande inte

rêsse cultural, as atividades em 1970 
se traduzem em: 

28 emissões de selos comemorativos; 
21.600.341 exemplares, no valor de 

Cr$ 16.383.890,60; 
3 emissões de blocos comemorativos, 

405.000 exemplares, no valor de ..... 
Cr$ 345. 000,00; 

2 emissões de cartões postais, 60. 000 
exemplares, no valor de Cr$ 100.000,00. 

Ao lado do serviço postal, cresceu, 
também, em volume e eficiência o 
Serviço Telegráfico. O Departamento 
de Serviços Telegráficos explora a 
transmissão de mensagens>, seja atra
vés de linhas fisicas, seja através do 
sistema de microondas e ainda, ape
nas na Guanabara e Niterói, o Ser
viço de Telefone Oficial. 

O Sr. Vasconcelos Torres- Permite 
V, Exa. um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Com pra
zer, Senador. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Aliás, 
muito bom êsse serviço, serviço que 
salvou vidas, por ocasião da triste e 
lamentabilissima catástrofe no in
cêndio do circo Norte-americano. E 
quanto aos acontecimentos de maio,· 
da depredação da Frota Carioca, se 
não fõsse o telefone. oficial o oocorro 
não chegava. à tempo. J!:sse serviço é, 
portanto, o .n;o· 1: dos Correios e Tele
grafos do meu: Estado. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço 
o aparte. de V. Ex. a. 

(Lendo.) 
Quanto a êste último serviço, foi 

proposta ao Ministério das Comunica
Ções a sua extinçã-o, em face do de
senvolvimento da COmpanhia Telefõ
nica Brasileira, eliminando-se, assim, 
um paralelismo do serviço público. 

Por outro lado; é pr·ograma d-o 'Mi
nistério das Comunicações a transfe
rência, para a EMBRATEL, do servi
ço te-legráfic·o, havendo, para isto, em 
funci·onamento, uma Comissã-o Per
manente de Transferência. 

O p·ess-oal utilizado no serviço de 
telecomunicações, no fim de 1970, to
talizava 19.231 servidores, incluindo 
funcionários do antig-o DCT e contra
tados sob regime da CLT, na que se 
refere à produção: 

QUANTIDADE I RENDA 

ESP~CIE N.0 de 
Telegramas 

Interior 15.592.415 
Internacional 62.740 
Rádio 20.154 

Houve, por parte da ECT, a preo
cupação de modernizar, com os recur
sos ao seu alcance, as instalações te
legráficas e radiotelegráficas de que 
dispõe. Foram substituídos, quase to
talmente por teleimpressores, os an
tigos aparelhos Morse e Baudot, que 
permaneceram, unicamente, onde sua 
substituição foi de todo impossível, por 
não se justificar. · 

A respeito das atividades dêsse se
ter, teríamos muito a registrar sob os 
títulos de Telexograma, Telegramas 
Fanados, Serviço Gentex, Serviço Na
cional de Telex, que revelaram índice 
de produtividade digno de realce. 

N.0 de E. C. T. F. N. T. 
Palavras Cr$ Cr$ 

252.406.119 30. 548. 686,00 4.582.302,00 
1.196.592 

368.222 

As linhas telegráficas de circuito fí
sico que associamos à figura extraor
dinária de Cândido Mariano Rondon, 
o sertanista que nos deu lições pere
nes de brasilidade com a penetração 
pelo Oeste até à Amazônia, não estão 
sendo construídas como meta, em fa
ce às novas realidades da tecnologia, 
com o sistema de microondas. Con
tudo, a Emprêsa empreendeu recons
truções e se verifica mesmo um au
mento Je 2% sôbre as existentes em 
1969. 

A EC'l' ocupa, atualmente, 4.608 
imóveis, dos quais 3. 354. são de sua 
propriedacle e 1. 254 alugados. 
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Cuida-se do prosseguimento das 
obras já ·iniciadas, reparos e adapta
ções mais urgentes e inicio apenas das 
obras de alta prioridade. Em reparos 
e adaptações, em quase tôdas as Di
retorias Regionais, foram gastos, em 
1970, Cr$ 7. 972.169,00. 

Por certo, na objetividade que Vs. 
Exas., Srs. Senadores, têm do trato da 
coisa pública, cumpre fazer um enfo
que rápido no âmbito dos serviços 
financeiros. 

Dentro dos estritos esquemas de 
uma contabilidade pública a que ain
da estava sujeita ao criar-se a ECT, 
em 1969, não foi possível aplicar-se, 
no campo financeiro, tudo aquilo que 
a elasticidade de uma programação 
financeira ti pica de emprêsa exige. 

Entretanto, em 1970, já o Departa
mento de Finança~ conseguiu promo
ver o enquadramento, em moldes de 
emprêsa, de· uma programação finan
ceira, destinada a chegar-se ao co
nhecimento do custo operacional das 
atividades de cada setor. 

Outro aspecto delicado e importan
te nessa transformação foi o respei
tante a pessoal. 

· Eis o campo em que, àbviamente, se 
deveriam encontrar os obstáculos de 
-maior monta, dado que, recebendo 
1pessoal do Serviço Público, com vá
il'ios direitos e vantagens já adquiri
Idos, a Emprt:sa teria de encontrar 
~órmula que conseguisse, ao mesmo 
1tempo, resguardando êsses direitos, 
lograr a produtividade e maleabilida
de de que necessita uma Emprêsa, o 
aparelhamento dêsse mesmo pessoal, 
selec:i.or.ado de maneira a mais precá
ria e, já viciado por diversas circuns
tâncias. 

Conhec-edora de tudo isto, a ECT 
concentrou suas atividades principais, 
segundo uma hierarquia que compre
endeu objetivos prioritários e realiza
ções adicionais. 

Entre êstes objetivos prioritários são 
assinaladas as seguintes realizações, 
em 1970: atualização das promoções, 
censo geral do pessoal, mecanização 
do cadastro geral do pessoal, reestru
turação do Departamento de Pessoal 
com a instituição de atividade de trei
namento, organização e transferência 
para a administração direta do Servi
ço de Funcionários !nativos, aprovei-

tameuto de funcionários do ex-DCT, 
classificação de cargos, treinamento e 
promoção, e tantas outras iniciativas. 

Foram completamente atuallzadas, 
até o 3.0 trimestre de 1970, tôdas as 
promoções dos servidores do ex-DC.T 
e à disposição da ECT, as quais se en;.. 
centravam atrasadas de vários anos, 
tendo. sido encaminhadas ·ao Ministé..: 
rio das Comunicações, até 25-11-70, 
7. 27() promoções. 

:G:sse fato diz da sensibilidade dos 
dirigentes da Emprêsa que consideram 
o homem como o fator mais im
portante para o seu crescimento. 

Por isso mesmo, registram-se n:o 
Relatório, outras iniciativas de valo
rização dos seus empregados, como o 
Curso de Reforma Administrativa, 
passando por êste um total de 13.759 
servidores; o Plano Geral de Treina
mento, que compreendeu cursos inten
sivos, cursos semestrais, 685 cursos 
na Escola de Aperfeiçoamento, bem 
como 120 cursos junto a outras Insti
tuições, sendo 3 no exterior, e que 
beneficiou 3 . 667 servidores. 

Realça-se aqui, o fato de se terem 
iniciado os estudos e adotado provi
dências para o funcionamento, em 
curto prazo, de uma Escola Superior 
e de 7 Escolas Médicas, . bem como a 
obtenção de auxilio técnico · das Na;.. 
ções Unidas, consubstanciado na as
sessoria de 8 técnicos para planeja
mento e desenvolvimento do sistema 
postal e para treinamento do pessoal, 
bem como a concessão de 36 bôlsas de 
estudo no estrangeiro para os servi
dores e o equipamento das três pri
meiras escolas de nivel médio. 

Pelo exposto, nota-se o esfôrço ·da 
ECT, no sentido de racionalizar e di
namizar suas atividades. 

E, por oportuno, cumpre salientar o 
resultado referente à receita postal do 
ano de 1970, que montou a Cr$ .... 
82.356.568,95 apresentando um acrés
cimo de Cr$ 33.328.214,79 sôbre ova
lor correspondente de 1969, isto é Cr$ 
.::<:. 021:S. 354,16. :G:sse resultado espelha 
um aumento de 68%. Raras emprêsas 
podem apresentar tal aumento no fa
turamento de um ano sôbre o ante
rior e quando o apresentam, é conse
qüência de apreciável inversão de re
curso em equipamentos e instalações. 



-328-

A significação do fato ainda adqui
re maior expressão quando se leva em 
conta que no período: 

1.0) não houve aumento do preço 
do produto (tarifa); portanto, todo o 
acréscimo de faturamento representa 
real aumento de produção, isto é, de 
volume de tráfego postal; 

2.0 ) não houve aumento do efetivo 
de pessoal que se manteve estacioná
rio, 63. 540 servidores no início do 
ano e 63.312 no fim; portanto, todo 
.o acréscimo de produção representa 
real aumento de produtividade; 

3.0 ) não ocorreu qualquer investi
mento destinado à melhoria das con
dições materiais de execução do ser
viço: não se adquiriu ou se colocou 
em serviço uma só viatura, uma só 
máquina, um só equipamento; por
tanto, o espetacular resultado foi ex
clusiva conseqüência da ação do pes
soal, ao longo de todos os escalões, res
pondendo de forma impressionante ao 
treinamento e aos estímulos recebi
dos, animando-se de excepcional mo
tivação para conseguir notáveis me
lhorias da imagem da Emprêsa e seu 
produto e das condições de acessibi
lidade dos serviços para o usuário. 

Apresenta excelentes condições de 
recuperação a Emprêsa que, sem in
vestimento, aumenta ce 70% sua pro
dução num ano; que com um treina
men<;o de emergência e provisório, 
aumenta a ·produtividade na mesma 
proporção. 

O Correio, em todos os grandes paí
ses é deficitário, exige um suprimento 
de recursos públicos. Mas isso não 
significa que se faça o serviço na base 
do paternalismo e que o usuário não 
contribua razoàvelmente para sua 
manutenção. 

A nova mentalidade empresarial e 
uma política de valorização do ho
mem revelaram, no caso, resultados 
financeir0s auspiciosos, como se pode 
apreciar pelos dados oferecidos. As 
realizações financeiras tiveram a di
namização necessária, para atender à 
liquidação dos compromissos do exer
cício, bem como grande parte dos 
encargos residuais dos exercicios an
teriores. 

Impõe-se, nessa linha de raciocínio, 
a eliminação da franquia postal para 
as repartições públicas, o' que aconte
cerá, segundo declarações do Ministro 
Rygino Corsetti, a partir de janeiro. 
Isso representará grande passo no 

fortalecimento da emprêsa e um ato 
de justiça, pois, se todos pagarem, au
mentando o universo de usuários con
tribuintes, as taxas serão efetiva
mente equitativas. 

Senhor Presidente, Senhores Sena
dores, 

É certo que tomei por demais o 
tempo de V. Ex.a Detalhei, no desejo 
de ser verdadeiro. 

Mas, tive objetivo patriótico. Quis 
revelar à Nação, em linhas gerais, o 
que é a nove! Emprêsa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. 

Com cêrca de dois anos de funcio
namento, a Emprêsa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, recebendo acer
vo desatualizado e desorganizado, do 
antigo DCT, dinamiza e valoriza o 
seu pessoal e inova nas técnicas de 
comunicação, numa arrancada defi
nitiva para conquistar o crédito e o 
respeito do povo brasileiro, para ser
vi-lo com eficiência e seriedade, den
tro de uma consciência de que os 
Correios e Telégrafos, juntamente com 
as outras entidades que compõem o 
Ministério das Comunicações, consti
tuem sistemas de nervos e sangue 
para o Brasil moderno. 

A Emprêsa responde, assim, num 
estupendo esforço, ao programa da 
integração nacional, de interligação 
com eficiência. 

Há defeitos e falhas, porque Roma 
não se fêz num dia. O DCT era ente 
sofrendo de caquexia, que através da 
Emprêsa se revitalizou no milagre da 
liderança de uma equipe de patriotas 
e numa demonstração de quanto o 
brasileiro é capaz. 

Hoje, pode dizer-se que o Correio 
é sigilo e rapidez na condução da 
mensagem. 

As comunicações modernas da era 
da cibernética que estamos implan
tando no Pais, constituem o atendi
mento de uma exigência imperativa 
dos novos tempos e a Emprêsa Bra
sileira de Correios e Telégrafos se 
prepara para o ano 2. 000 com o Bra
sil potência. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Benjamin Farah. (Pausa.) 

S. Ex. a nã,.o está presente. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador 

Vasconcelos Torres. 
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O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Não foi revisto pelo orador.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, realizou
se na semana passada, em Goiânia, 
a VIII Conferência Nacional de Jor
nalistas Profissionais, encontro pro
movido pela Federação Nacional dos 
Jornalistas e organizado pelo sindi
cato da classe em Goiás, para o qual 
o Presidente dêsse Sindicato teve a 
nímia gentileza de me convidar, e a 
que, por motivos relevantes, não pude 
comparecer. 

Sr. Presidente, sendo eu autor de 
projeto que cria a Ordem dos Jorna
listas, a solicitação de minha pre
sença dizia respeito à possibilidade 
de amplo debate sôbre a matéria, que 
já obteve parecer favorável da Co
missão de Constituição e Justiça e foi 
remetida à de Legislação Social, onde 
o nobre Senador Danton Jobim foi 
encarregado de· emitir parecer. 

No telex que enviei aos brilhantes 
jornalistas goianos, flz ver que ace!
taria qualquer sugestao, qualquer cri
tica, qualquer adenda, mesmo porque 
outro não foi meu propósito quando 
apresentei a matéria à consideração 
de meus Pares, senão justamente o 
de atender um grupo de profissionais 
que me havia solicitado a proposição. 

Eis que, Sr. Presidente, a "Carta_ de 
Goiânia", resultante das conclusoes 
tomadas nesse memorável conclave, 
inscreve, justamente, como sua pri
meira deliberação, um ponto de vista 
inteiramente contrário ao meu pro
jeto. Eu indaguei dos profissionais 
que lá compareceram, e fui informa
do que justamente a minha mensa
gem havia sido acolhida pelo tom de 
diálogo que procurei estabelecer com 
essa grande, laboriosa e patriótica 
classe. Justamente diante desta alter
nativa, não tendo podido comparecer, 
e tendo sido votada a proposição, eu 
agora, Sr. Presidente, sabendo que o 
meu nome foi objeto de referências 
amigas e fraternas por parte dêsses 
profissionais, quero dar ciência desta 
Carta e também dizer que venho co
mungar com os jornalistas, em todos 
os seus itens, inclusive no que diz res
peito ao meu projeto. 

Vou esperar o aparte do nobre Se
nador Danton Jobim, mas de pronto 
anunciando que vou providenciar 
para que esta matéria seja retirada. 
Com grande honra, Senador Danton 
Jobim, recebo o seu aparte. 

O Sr. Danton Jobim - Realmente, 
êste problema da criação da Ordem 
dos Jornalistas Brasileiros, ou dos 
Jornalistas do Brasil, vem rolando há 
muitos e muitos anos. De quando em 
quando surgem, na classe, . sugestões 
neste sentido. Entretanto, desde há 
muito que a classe, na sua grande 
maioria, tomou posição contrária a 
essa idéia. Naturalmente, todos nós 
louvamos a intenção que presidiu· a 
apresentação dêste projeto, por parte 
de v. Ex.a. Todos os jornalistas con
cordam em qué houve da parte de V. 
Ex.a. preocupação de prestar um ser
viço à classe, ou pelo menos de aten
der a uma reivindicação dela. Na rea
lidade, entretanto, como eu não fui 
ouvido a respeito da sua intenção, eu 
não pude esclarecê-lo sôbre os ante
cedentes dessa idéia. Não é muito gra
ta, aos jornalistas, qualquer iniciati
va . no sentido de disciplinar ainda 
mais o exercício da profissão. Por 
uma. razão muito simples: poucas 
profissões são tão disciplinadas legal
mente, quanto a do jornalista. E pou
cas profissões necessitam de tama
nha soma de independência, de auto
nomia de. ação como a do jornalista. 
A maioria da classe sempre ;:tchou que 
esta está muito bem representada 
através de instituições como a Asso
cíação Brasileira de Imprensa, que é 
sua procuradora natural e em escala 
nacional, sempre achou que nós esti
vemos vigilantes na defesa dos inte
rêsses morais da comunidade jorna
lística. enquanto que o Sindicato, a 
Federação dos Jornalistas Profissio
nais se incumbiam da defesa dos seus 
interêsses de natureza econômico-so
cial. De modo que esta é a razão, não 
outra, por que a idéia não nos era 
simpática. Além disso considerá vamos 
que a classe dos jornalistas não é 
composta de profissionais liberais, co
mo muita gente supõe; 99;5% dos que 
exercem a profissão têm vinculo em
pregaticio com emprêsas jornalísticas, 
não são trabalhadores autônomos, co
mo acontece com os advogados e com 
os médicos, de modo que não se po
deria estabelecer o simile entre a Or
dem dos Advogados, por exemplo, e a 
Ordem dos Jornalistas. Preferimos que 
as questões de natureza ética sejam di
rimidas pelo Juiz togado, preferimos 
que elas se transfiram aos Tribunais 
e jamais aos tribunais de classe, pois 
êsse tribunal é composto, evidente
mente, de profissionais de jornais di
ferentes, que podem concorrer uns 



-330-

com os outros. Tivemos uma experiên
cia· desastrosa com o Conselho Nacio
nal de Imprensa, criado ao tempo da 
ditadura, de maneira que não quere
mos repetí-Ia de nenhum modo. Pre
ferimos que as questões que surjam 
no exercício da profissão, de natureza 
moral ou ética, sejam, tôdas elas, le
vadas aos Tribunais e confiadas à 
nossa Justiça, que merece, sem dúvi
da, tôda a nossa confiança. Muito 
obrigado, Senador. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Grato a V. Ex.a 

Queria dizer ao nobre aparteante 
que se há uma carcterística na minha 
vida é a da humildade: sou homem 
- e aqui V. Ex.a irá testemunhar no 
correr dos anos que vamos passar jun
tos - que não se aborrece, não fica 
magoado quando aprende. 

·A idéia consubstanciada no projeto 
para mim tem o valor da provocação 
do debate. Posso, às vêzes, ficar um 
pouco triste mas compreendo razõf'.s 
maiores, porque a soberania do Ple
nário é muito grande, e, cada dia 
que venho aqui, aprendo sempre mais 
alguma coisa, porque êste Senado é 
fabulosamente importante para en
sinar ao homem público. 
. Quando, por exemplo, 1a rejeição do 

projeto de minha autoria, que dav~ 
o nome de Euclides da Cunha a 
Transamazônica, confesso a V. Ex.a 
que engoli um pouco ·em sêco quando 
ouvi os paTeceres favoráveis de tô
das as Comissões - êsse projeto, que 
pertenceu à Bancada fluminense, por
que, se a matéria foi consubstanciada 
na proposição, antes já meu eminen
te colega e amigo Senador Paulo 
Tôrres pronunciara o belíssimo dis
curso, deprecando do Govêrno a me
dida que nós, fluminenses - e por 
que não dizermos nós brasileiros? -
achamos muito justa. Neste caso, eu, 
que havia mandado dizer ao Sindica
to de Goiânia, aqui, mais uma vez, 
agradeço aos profissionais dessa lin
da cidade, cuja hospitalidade pude 
sentir através dos telefonemas e telex 
seguidos, exigindo minha presença co
mo hóspede da .classe. Isso só, para 
mim, valeu. !'.las, jamais uma delibe
ração de classe, tomada num concla
ve importante como êsse, faria com 
que eu desejasse tocar êsse projeto 
pa.ra frente de qualquer maneira. Se 
êsses que foram a Goiânia não estão 
de acôrdo - e já agora a voz de um 

líJer autorizado. dos jornalistas brasi
leiros faz ponderações tão importan
tes - e se eu já me havia curvado à 
deliberação de Goiânia, agora, então, 
me sinto mais esclarecido, com um 
detalhe, prezado Senador Danton Jo
bim: é que eu já tive a honra de per
tencer a essa classe, e a ela devo a 
posição que ocupo hoje, como repre
sentante do meu Estado no Senado 
Fe.deral, e já "ocupei como Deputado 
Federal; enfim, devo a minha carrei
ra política ao fato de ter sentado à 
frente de uma escrivaninha, numa 
bancada de jornal. 

O Sr. Danton Jobim - Dá-me li
cença V. Ex.a para um pequeno apar
te? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer, Senador. 

O Sr. Danton. Jobim - Quero ape
nas manifestar a V. Ex.a a gratidão 
da classe jornalística, que creio poder 
representar como Presidente da As
sociação Brasileira de Imprensa, pelo 
nobre gesto de V. Ex.a, prontifican
do-se a retirar aquela proposição que 
apresentou com os melhores intuitos 
de servir-lhe. Estou certo de que êsse 
serviço que V. Ex.a vai prestar agora 
à classe e,. sobretudo, a mim pessoal
mente, evitando que eu opine con
tràriamente, num parecer a projeto 
de V. Ex.a, será, sem dúvida, regis
trado com carinho, com admiração 
por todos os jornalistas. 

O SR. VA3CONCELOS TORRES -
Agradeço, e praza aos céus que não 
seja apenas nisso, que V. Ex.a bon
dosamente classificou de serviços, que 
eu possa ter a oportunidade de ser 
realmente útil à classe, que se cons
titui de obreiros anônimos da gran
deza dêste País. 

O fato, também, de o Presidente do 
Sindicato dos Jornalistas do meu Es
tado, o brilhante profi::.sional Tácito 
Tany ter votado contra o projeto e 
esclarecido que não havia partido do 
Sindicato do E.õtadu do Rio a inspira
ção da minha. iniciativa, devo dizer 
aJ nobre aparteante e ao Senado que 
foram os jornalistas e que, r:ertamen
te, se renrlerão à evidência do argu
mento poderoso que V. Ex.a acaba de 
expender em tôrno da matéria que 
me convenceu, inclusive. 

Eu já assomei à tribuna com o pro
pósito de fazer essa retirada do pro-
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jeto. Pedirei à Mesa· tome as neces
sárias providências, não só porque V. 
Ex.a. se sentiria constrangido - não 
só. por isso- e devo aditar que ne
nhum constrangimento deve haver, 
nem em V. Ex. a., nem em qualquer 
colega, porque só terá ·Um projeto com 
parecer· · desfavorável ou rejeitado 
quem apresenta projetes. Quantas vê
zes eu me entristeço quando o meu 
Flamengo perde! Eu queria que o 
Flamengo ganhasse sempre. É assim, 
com um pouco ele desportividade apli
cada à vida· parlamentar, que levo a 
vida. 

Sr. Presidente, êsse fabuloso encon
tro de Goiânia resultou numa carta, 
que tem o nome da CapitaJ do grande 
Estado de Goiás - Carta de Goiânia 
- e vou pedir a V. Ex.a. que essa car
ta figure como um documento apenso 
ao meu discurso, com ela de inteira 
concordância, pelo fato de que, real_. 
mente, todos os assuntos de interêsse 
da classe são aqui alinhados e tam
bém pela maneira com que se houve 
o Congresso, que teve no seu primei
ro dia, inclusive, a presidi-lo a bri
lhante figura do Coronel Otávio Cos
ta, que proferiu palestra importante 
sôbre a Imprensa e o Govêrno. 

Vou passar à Taquigrafia o do
cumento e espero que V. Ex.8 , Sr. Pre
sidente, determine a publicação. E 
pergunto a V. Ex.8 se já posso fazer 
a retirada, ou se, em outro momento, 
poderei tornar a providência de que 
já dei antecipadamente notícia à Ca
sa. 

Obrigado. Era o que eu tinha a di
zer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin
denberg) - A solução depende de re
querimento de V. Ex.a. que poderá 
entrar no expediente da Sessão de 
amanhã. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR VASCONCELOS TORRES EM 
SEU DISCURSO. 

CARTA DE GOIANIA 

É a seguinte, na integra, a "Carta 
de Goiânia" aprovada nesta capital 
ao ensejo do encerramento da VIII 

Conferência Nacional de Jornalistas 
Profissionais: 

"Jornalistas de todo o País, reuni
dos em Goiãnia, de 23 a 27 de junho 
de 1971, . por ocasião da vm Confe
rência Nacional de Jornalistas Pro
fissionais, depois de debaterem os 
principais problemas da classe; deci
diram: 1) manifestar total ·repúdio 
à criação · da Ordem dos Jornalis~ 
Profissionais, prevista no projeto n.O 
30, em tramitação do Senado Federal, 
por ·considerá-la contrária aos inte
rêsses da classe, já que o Decreto~lei 
n.O 972, com as alterações posterio
res e as já encaminhadas, atende 
perfeitamente aos objetivos de re
gularização do exercício da profissão; 
2) propugnar pela melhoria do nível 
de cultura da classe, visando ao for
talecimento profissional e pela fixa
ção de um salário-mínimo profissio
nal, dado o papel que hoje represen
ta o homem de imprensa no proces
so de desenvolvimento econõmico, so
cial, politico e cultural do País; 3) 
solicitar do Ministério do Trabalho 
que, através de seus órgãos compe
tentes, faça observar o fiel cumpri
mento dos dispositivos do Decreto-lei 
n.o 972 pelas emprêsas; 4) solicitar 
do Govêrno Federal o reconhecimen
to dos cursos de comunicaÇão em 
funcior.amento no País, que estejam 
enquadrados nas formalidades legais 
e atendam aos interêsses cada vez 
mais prementes de aprimoramento 
cultural da classe; 5) sugerir a cria
ção de uma carteira de identidade 
profissional única para todos os jor
nalistas profissionais sindicalizados e 
seu reconhecimento pelo poder públi
co como documento hábil de iden
tidade em todo o País; 6) encarecer 
ao Govêrno Federal a necessidade de 
humanização da correção monetária 
para os financiamentos do Banco 
Nacional da Habitação destinados à 
aquisição da casa própria, estabele
cendo-se prazo fixo para a amorti
zação da dívida e percentual fixo sõ
bre a renda para efeito de cálculo 
das prestações, visando a evitar que 
diminua cada vez mais o poder aqui
sitivo do trabalhador, dentro da 
atual politica salarial do Govêrno; 
7) solicitar do BNH que faça uma re
composição com mutuários atual
mente em atraso, visando a resguar
dar os interêsses do órgão e evitar 
ocorrência de crise social na habita-
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ção, :dentro d'e um programa·de:•inte
gração social e dinamizá.ção·••do··1sis;. 
.tema ... cooperativista habitacional; .. 8) 
enyiCii:ui.Iesrorçôs·:n.o 'séntíiio :·<ia.;,eie.te
sa· . do ~nvre:o exercício· 'ProfissiÔriâ.l~: h o'.;. 
j e. ·tão_: _esp~zlnhádó'' epi'· ciiiâs'é::tôdlis·'.âS 
:•~.~ ·•:.::~--·'·_.,•:t:"".l~-- ·,.·, ,·I ... A.',.)..., . -~ ...... -,.~.·.~~-~: , 

par.tes.;~· do. :In, undo ; .. ,9) ·, conscientes< da 
r~á.lldaCie·;ã tual ··d.o. · ::País;~. i:namiestar, . 
finalmente, .sU:a corifiânçà> na capaci;. 
âa:de·: do·':Povo. brasileiro e :ná· .-realiza'.:. 
çãõ':Cios óojetfvôs' éie:progresso e'bem<.:. 
e'star soéial' ·qúe' devêm ser•'· a;-' pr"eo~ 
cupaÇâd:; coristaD.'t~.· de': todos 'aquêles 
que .·detêm·. C}U:ãlque!r 'parceia de· re:s.:. 

. ·, 

'. 
.·· 

. '••. 

. ·. 

ponsabilldade ·\na:: .-condução da : socie~ 
.d·d.de. ·brasileira;!! · .... · : ·, : . ·'. · . ·· 

._- . . •')i··.: .... _. .. ~ ., p' •, •• ..• ... . i:: ' -.. . •. .·i •. _- ·:: 

. . O SR~- .PRll:SIDElS'TE (Carlos . Lili;;, 
denb:erg) .~ :~ ''Nao' há mais ''orador.es 
in.Scritos·:' '(PaüsàS · .. :' ' · ·· · . . · ; ' ~ 
; . :, NaCia;'P!~i:-.li'a veiJ.ii~ .. q~é:,tra:târ~: :v~u 
. dec:larar, encerrada,;a-,p~esente ·.BeSsa<:l• 
designan4q.~p~ra.~; a:- pró2$na-: a:1 seguin
te .... ~.: \',•_.,_:,~.:~_!:•i~~..:.:·.-~:~ .. -.·::-i~~f·.:·.~···:<~:; :.·~ ·.;:·,~: :;~'.: ·.·.-. 

:,·:: ;'bRDEM D0 1DIA'·;. ,·,,:;: . 
:• ,•:·:·,:•: .-~11, ,·,,:•,.,~ ~.::.'):'·1:,' •:•:•'•r••~·:"~:.:',~, ,• ~. •_,-~· ... ,~ ·~ 

, ,: :TRABALHQ~_,:,PE.;CQMI~ES ,, .· 
Está encerrada::a.:.sessão.:..: .. 

(En~erra-se a Sessão às 16 horas e 
, 40 minutos.) · 

; . 

~~- t: ! .•• 

• ..... 1 


